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gisrto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 
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a prorrogar, por mais 90 dias, em todo o ter
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recadação do imposto de transporte. . . . . . . . 263. 

N. 7ft - Decreto Legislativo de 7 de abril de 1937 
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nal de Contas relativamente à impossibilidade 
do registo do contra1to eel1'lbrado enire a Co
missão Central de Compras e a firma Irmãos 
Valooh Ltd., em 30 de agosto de 193,5....... 263 

N. 75 - Decreto Legislativo de 27 de abril de 1937 
- Autoriza o Tribunal de Contas a registrar 
o acordo celebrado entre os Governos da União 
e do E'Stado de Minas Gerais, para execução 
dos serviços relativos ao Fomento da Produção 
Vegetal, no território daquele Estado........ 264 

N. 76 - Decreto Legislativo de 27 de abril de 19S.7 
- Autoriza o Tribunal de Contas e registrar 
o termo de acordo celebrado em 13 de janeiro 
de 1937 entre a União e o Estado do Ctlará, 
·para execução dos serviços públicos rela-
tivos ao Fomento da Produção Vegetal...... 26' 
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N. 78 - Decreto Legislativo de 26 de maio de 1937 
- Aprova o termo aditivo aos contratos em 
vigor entre o Governo Federal e The !tio de 
Janeiro City Improvements C. Ltrf., pa!'a 
execução dos serviços de esgotos na cidad·3 do 
Rio de Janeiro, determinando o seu registro 
pelo Tribunal de Contas ............ , . . . . . :!G5 

N. 79 - !Decreto Legislativo de 3 de julho de 1937 
- AIH'OYa o contl'alo celebrado entre a l:Jillão 
e o governo do Estado de Sergipe, pam 
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da pmdução vegetal, determinado o seu re-
gistro pelo Tribunal de Contas............ 265 
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tas, de acordo celebrado entre o Governo do 
Estado de Santa Catarina e o Ministério da 
Agricultura, para f:. execucão de serviço;; re-
lativos, ao fomento da produção vegetal..... 266 

N. 81 - Decr('! o Legislativo de 3 de julho de 1937 
- Aprova o contrato celebrado entre a Gnião 
e o Governo do Estad'o de Pernambuco, para a 
execução do serviçDs públieôs relativos ao 
fomento da produção vegetal, determinando o 
seu registro pelo Tribunal de Contas........ ::G7 
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negou registro ao contrato celebrado enLre a 
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Rocha de Souza Mendes, para arrew.lan11•nlo tio 
•prédio n. 1 H, da rua Barão de São Felix, 
nesta Capital. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 2G7 

N. 83 Decreto Legislativo de 7 de julho dê to:n 
Aprova o alo do Tribunal de Contas quü 

negou registro ao contrato celebrado Pnl.re 
a Fazend'a Nacional e a Companhia de Ci
mento Portland S. A., no Estado da Paraíba, 
para arrendamento aquela Companhia de um 
armazern na Alfândega de João P·eswa. . . . :?tlS 

N. 84 - J)ecreto Legislativo d.e 17 de julho de :.937 
- Concede licença ao Deputado C.1arnenle 
11\:[ariani para repres~ntar o Brasil no Con-
gresso Internacional de Ciências Econômicas 268 
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bunal de UonLas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 

:.'\. SB - !Decreto Legislativo de 9 de agosto de 1937 
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fruto que entre si fazem a Faz-enda Nacional 
e a Caixa Econômica do Rio de Janeiro, deter-
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N. 8D - Decreto Legislativo de 12 de agosto de 1!'137 
- Autoriza o Tribunal de Contas a J'Cgistrar o 
acordo celebrado entee os Governos da União 
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viços r€1ativos ao fomento da produ~üo •ege-
tal, no território daquele Estado. . . . . . . . . . . . :!71 

N. DO - Decreto Legislativo de 19 de agosto de 1937 
- Aprova o ato do Presidente da Hepúhlica 
que mandou efetuar antecipadamente o pa
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do imposto de consumo, em 193G............ 2fl 

N. 91 - Decreto Legislativo ele 19 de agosL•J de 1937 
- Arquiva o oficio do Tribunal de Contas 
comunicando que, por achar-se encenado o 
exercício de 193-6, não poder ser registrado 
o contrato celebrado entr.e a Diretoria de Pro
teção à Maternidade e à Infância e a Com
panlüa Industrial Minas Gerais, para locação 
de salas do ed'ifício Rex. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 272 

N. 9·2 -Decreto Legislativo de 19 de agosto de 1937 
- Aprova o ato do Presidente da República, 
mandado registrar, e o do Tribunal de Contas, 
registrando, sob reserva, o pagamento de duas 
faturas na importância d.e 40:950$, cada uma, 
proveniente de fornecimentos à Imprensa Na
cional, pela firma Alexandre Ribeiro & Gomp., 
Ltda ................................. , . . . . 272 
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Hnado it afixação de anúneios, dei..-~I·minan-
do o seu regislo pelo Tribunal de Conla:;...... ;.>7.i 

N. 9G - Decreto Legislativo de 19 de agosto do 1937 
- Aprova o ato do Tribunal de Conk•s que 
negou registo ao termo de adilamen\rJ ao 
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o con~!rutor André Giordano, para eom;IJ'u-
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1937 

,)]Jijditi o liuJift• (/,! ttJ;{IIicc'S t(o l'f'll}iislu;u•::itfl ('t'II,'JI•i!f,:I"O. p,;Jq, 

olf;'ll'tr·r 11. ~-ullíJn'uJuf:,;;us (.',i.'dtiuirlns iJ:I.;'I/ t't 1 iJi r1 lru."·;un, 
/<H''ionrtf, tL"/()ri::,,t tl tdtt.'rlurn dn f'l'r'di/t) d 
:::-~.~~f i :tHiLJ:,;;oo~ ;;n,-,, JilffJUJI(enlo (!•_: .ifuu.';' r/:: iu)'''-·" 

tufo . ..; 

O l'r<·.:id<·lllt· d:t li<'J•'IIJlil':t du3 };;,:lati••.: Lnid• <111 l:;,~ .•. íl: 

!·:~'" ;;;l111'1' qll<' " l'ud•·r L•·gi;-;hfí\o d<'l'l'•·la ,. "ti :.1.111'·· 
cirq1n ;1. :.:~"gltiltf ,, [i'i: 

.\ri.. 1." l·'it·a <'I!'Yado pat·a. '/:,o.ono :oon:;: [.-•·l··c:'llic"' 
C CÍIIl'll<'lli:t !1 1 Íl l'íllt{u.; du n;b) [l )Í!I!Íi<; l'·'tiiÍII'[I't'Íd<J 11 J 

art .. , .. dll dt'l'l'l'lu 11 •. ~í.:.':.i:l, d;; J:: do l!l<IÍI.l ti•; Jn::í, p<ll'a :t 
!'li!Í.-::'Ü'I d•; :qi<dit·•·;-; da Ui\ i• la PuiJiil'a dt'~li!l::da.-; :t ~ali.: I 1. 

Z<'l' 1 l'll!liJ'l'UIIIÍ:.;,.:n:< d<'l'lll'l'l'll(<•.-; du:-; d••tl'dii~ 11>'. :.''l.~c:).i 
p ::?\.1\t.i:!, ti,• L~ de• JI><!Ío e 11 de jul!Ju !lu JU:Ji (Lt'i.-' du ltc:o~
.Íii . .;laJtl<'ltl•l l'~t·•nlotttit'l'). 

At·l. ~." l,.ira u I odt•t· L:;Peutivo aul.urizadn 11 nhl'i: ttnt 
l'l·•·dilo C''JIITi:d, JWin ,\l iui,;l.•·:·io da Fazt;nrht, 110 y:dnr :in 
;;g,:,, l :lilili~>/O!J (il'Íiil:l I! oilo llii! (jl!Íll(l(•llLIJS 1: IPI'II'<'Iíl.l 

tiHl t:P!!lll,-:,, ~-f'i··T~'f!l!l,; 11 ;-;p~:.:P:tla í 1 SCJS Illfl í~ St<t.Pel'll:fl.; ]'•~L..;), 

tl<•::l.illadu 11 :dl••ltd<•t· :t<l pag:nnt'lllrt dos ju;·o.': dr:~ lii!VI<.: í i
lu lu;: 1111 Jwriotl., •k l t!•· d<';.r·nt!JL·n tlt· 1n:;:1 a ::1 dr• d• :<':Jd.:l''' 
ti•· to:Hi. JHl•diani:· " r•·:lliwr:::u das U)'Vl'll':fíe:3 riP Cl't•:lilu q1w 
~t' l!n·nat't1 l!t 1H 1 t·,~:.::::-;:n·jas. 

i\ I'(~ :J." JtP\"03'HlH-tiC as diSlHJ·:~-;i~:i'Jpg \'!ll t'Ull!l'i'l'!Or 

Hin dt• .T:n11·iro, ': dP j:uti'Íro du 1ü:J7, 1líi·· <h liirl•·p,·;,. 
rkm:ia e 1\l" da lti'llUIJliea. 

GETULIO V,\nG,\S. 

A1·tlwr de Sou~a Coslrr. 

Loi~: <10 1037 - V•Jl, !li 
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.!ttttvri;a o l'udCI' E;L·ecutivo u uln·i1· o f!'cuíto especial a.~ 
2. 000 :ooo:<, pnm 1lll!lf'lltcnto tia 1·cuwuerw:ão tkvida 
uu 1Ji!ssuul L'uJtl"l'w:l.wJ.u 

O l't·e:sü.lmlc da l\epulJiica tlus Estadus Uniuoci do Bra::;:l: 

Fat;o salwt· (Jtte o l'udet· Ll:gi~lalho {i<'crela o eu ;:;:uw
t:iuno a ::iPguinte lei: 

,\rl. 1." l•'ica 11 l'udt•r Exn:ulivu anl~>t·iwdo a :!In ir· o 
cr1:rlílu especial de 2.UUU:UIJ(P\) (duis mil contos i!le niis), 
pant [•:tasnwu!o Lul:il, rw t'OJTI'IIl.t• '''''t'eil·to, da l'l'tllllllt'I':I\,Ju 
dc•yida ao p•::;,><;:d runlr:~1·lado na t:lllthH·nlid:uil> da,; l:d,:Ha· 
anexa;; au (j1•crdo u. tli l, d<: 1 de junho ull.inw. 

ArL. :.?." ltevo<;aiJt .. sc as dí,.;vu:;i~ues oJn runll'a!'io. 

Hiu de Janeíl'o, 4 de j:uwíro de 1!107, ilG" da ltH.h·pcu. 
!leneia e .í!)'' úa HevulJliea. 

GETULIO VAllGAS. 

A1·1Twr de Sou;;a Coslti. 

LEI N. 3'70 ~ De; 'I DE J .un;Hw DE Hl:J7 

DisJuie soln·e o dinheiro e ob,ieclos de VI/for dq;osilodns n,:s 
CS{I//Jclucilllt:llfOS ballr'lll'iOs C CUIIII/It'ITÍUCS 

Fo~<;•J s:i!H'I' que; o l'utl<•r Lt•;:-.i~lali\'IJ dt•en:la e cu •;·>IW
ciono a .s•_•guinle lei: 

,\d,. L" Cntl~idt:rarn-,·" alJanduuado.s o dittlll'il'o n <JS 
oiJ.ic'i'io:.; dn nun:·. pLII i na, praia e pnlt·as pt·e•·ior··a~. rlt'!Jil<'li.<~·· 
1.lt•~ Ptn (jiJai'::qlit'l' P~lnlwl,•r·iuH•nlos llaw:ario:-<, eonmH!t'ei.t:'.'i 
ou indlt:"triac,.; e na:; C:lix:1~ EemHHniea;;, lJil:Uidu a eonla •k 
d••JJO:'i!o ti\1'1' l'it':Hlo st•!Jl Jllnvimrnlo c os ol.JjPdos nãn llon
Yf'l'l'lll :-:rlio n•,·.Jun1adu~ dlll'anle :JO annos, contados do <hpo
:cilo. 

Al'! .. 2." O dinlwirn c os o!Jjeeto;:;, nas condi1;iící' IH'evis
l.ns 110 a:·l ig.n :wLProdPn[P, "''J'iio J'et:tJ!hidof: ao 'l'hi'~OIIJ'o Na
cioll:ll pt'lll' lnnt"os. ra:-:;•;; hanra1·in;;, !'llJIÍ!'P':l'~ n e·,-'l<tbP]ecí
nwnfo~ eontmr•rci:w;; llll inrlnslrians I' caixa~ ('l'll·itomic.a"., que 
os hnll\f'l'l'lll rr:rr:hidn, ~i rlr>nt.ro (lp sr~is Bli'ZP,, d:1 d:da da vi
gorw ia dr•;;l a !I' i o inlr;r",;~a;lo n:·(<J tWJ\' inJo:nl a l' o d••po;;tto, 
niio exigir a f'lllrcga rios ol•jeclo3, on Bfío tledaral' PXPI'C6::\l
mentc que deseja continuem em poder do depositado. 
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Art. 3." Findo o prazo de seis mezes, a que allndfl o p:··;
ceilo :mtet'ior, os. bancos, entJJl'P.oas c estaucleeimcnto~ 1• cai
xas eeonomicas, incnrui.Jidos úa guarda do dinheiro e obje
ciOoJ referidos ne:-la lei, farão o sen recolhimento ao Thc
souro l\ueional, sempre e á medida que, em relação a cada 
deposito, l:'O ycril'ieae a 11;-pothPsc prevista no art. 1." 

AI't. ·í." O l'residcnl e da Hepubliea, denlt·o de :w d;.ts 
ela dala desla IPi, r•xpr;rlirú t·r•.gulanwntn pnra •.nn ~Xt<!'lt<;ií•l, 
porlPwlo coimllinat· llllllla at,\ 50:000$ (cin: oenla conlJs 
il<.' !'1'+:) ao.s in:,lil•do~ "" l'l'ndil.o, r! . ..;talw.l!!eime .. tos, !!lll(lr•;,;as 
I;' f(U:l('~(JIH'I" rlldl'<l~ (!1':·.:'<'•;: . ..; 'íli'! rJI~i.\Hl'!'lll d<~ faZ<!!', qll<llllb 
uhl'ig:ilol·io, o J'l'collliiiH'Iilo PXígirlo Jlüsta lei, ou qun lll'<J· 
t:IH'<.H't'lll pn1' qu:dq'l''i' mwlo ot·cullar a exisir'IH:ia do rlqlU
,:íln, 1111 illl\"''lir n11 l'll!l);tl'a•;m' o recolhimento. 

,\d .. :i." 1\1'\'og:mi-SI' as rli,c.[JO~it::ões r•m contrario. 

Rio th; .Imwiro .. 1 de ,janeiro de 1D:J7, 1Hi" da lndúil';!J
dcncía c 1!)" da ltepublica. 

0E1'ULJI) VA!tGMl. 

i\YllW1' de Suuza C os/ u. 

Lr~t N. 3i l 

Dispi;, •. ~oúrr: o cu1rulu 1'•'/'fT. r~ol!I'IJU~·a rios nnolii111•'HI<'"' ''"!1-
.~ulm·es 

F:u:o salH.'l' q111' n 1'1•dPl' Lr•.::i~lali\'o decreta I' r•n ;•anc
r'oJIO a f'l'!lllinl.o \Pi: 

.\!'L Lo O eal!'ulo para a cobrança dos •'molnnwn!o~ enn
sularrs srnl effr·dunrlo dn conl'ormidndn com as itt4ft'IH'<'i)ro;; 
q11r for<~lll CXJWdirla:-: pdo 1\linis!J'O da Fazf'IHla, prw inÍPr·
mcdio d:t Dclr~:wia fio Thrsourn nrnsilcir·o r•rn Lrmdi''' '· na 
l'rlZiÍO de fl'I'S U .SI'Í:< fr:IJII'Il,.; ~liÍ~;:!l;: lJOl' lllil t·:'·i~, ti\11'1!. 

Al'l .. 2." Ilevognm-se t1" disposições em contrario. 

Rio dn ,Janeiro, 4 dr janeiro de 1fl37, 1 HJ• da Inrl,·prn
rlrnria e 111". da Rrptrbl ira. 

A1·tlwr de Souza Cn.1tn. 

Mario de J>imcllíd Jlrnnr/rin 
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I,EI :\!. 37;2 - DE () DE JANEH1.0 DE 1937 

E:r/<'llll'! aos e.\·taúl'lr:t!iw!en[os cmnmerciaes as disposições tlo 
decl'eto 2tl. 2IG, de 23 de julho de 1931 

O rresidcn!.e da Hepuhlica dos Eslados Unidos do Bra,:;il: 

Fa<,:o HÜlf'I' qtJP u Podt•t· Lcgh;lalh·o decreta c cu ~anc
l~irmu a St'guinle lei: 

.\t·t. 1". Fh·am t''"len.~iYas aos pslahclrcimcntos com
mci'~'iac:J [ls tlis[Jl'c;i,;ões do decreto n. 20. 2í6, de !!3 de julho 
do JD3I • 

. \•.·t. 2". Hr•Yogam-~e as cli;;;posiçõrs em contrario, 

Jlio dn .Jnneii'O, rim 6 d-r) ,ianril'Q dn '1937, 116' da In
<íepr,•ndencia e !i!l" da !tcpublica. 

Agamenwon M agalltães. 

LE! ;~. :n:t - rm 6 DE JANEIIIO DE 1937 

Mo!li[ir:u o ar/. fíO do tiecJ·etu '21.127. de 19 de tJ(JOslo de Hl3~ 
(."Jh·c casrts d;: penlwres) 

O PtT:"idcnte da Jtr~~·Uulica clo.s Estados Unidos do Brasil: 

Yu:•J s:lhC'l' CJ\1" o Poder Lcgi<laliYo dcc1·cta e cn f:anc
e iowJ a scgnínte lei: 

A ri.. I". Fil'a JH'í,rq~ado poe mais duis annos, a contar de 
1~ dP ,inlhu di' 1o:n. l' pr~zo Jlara que as em:as de pr:11hore~ 
ad;ulr:Jt:nl·~ 1'\:Íóll'nlv-: iítruidcm n1as opPrnções. 

r'araL~r·.q,J,., IlJliC•• _ Kãn nulltJs de plnno din•ilo q,uacsql!Cí' 
Colllll'ar~(o.<, ou 'li:l:·: l'l'i'flf'Jl\llS. 011 f'lllfH'PSI.iliiOS SOh peniHJl', jlül' 

pr:•'·'' qm· llllrap;L'.'t da prorog:u;fio esLahelecida lWSLc al'Ligu 

_\['[,. ~". Ys ca:::::s de penhores. dura'J.fe a vigencia do 
rn·1zo J'ixad,, no :H' L 1 ". não será IJCl'miLtido all.erar ou lrans
feJ'll' o;;; Sf'll~ ron~r·:,.~lo;,; sociae:; e orgnniztH;-Goo, salvo para 
alneYÍ[It' a lií~uill;_u;iio. 

Par::lgl'apho nnko. Fica prohibida em todo o tcrritorio 
nacional a i:lstallni,:ãr, de novas casns de ,penhores. 

Art. 3'. Tct·minudo o prazo a 'flUO .se refere o art. 1", 
ncnllnma casa de penhores poderá funccionar, cabendo ás 
Caix:1s Ecrmomicas ~·olic.itar das autoridades competentes o 
E cu immctliato fechamento. 
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~\rL. 4". A' proporçfín que se verificar o fechamenlo das 
casa.;; de pf'nhorcs, •Js :'rns emprrgarlos, hl'asileiros nalofl O'l 
n•tl.malizados, H!' !la,; ndnlill.idn~ anfr•s rJc i O dn junho ri•~ lu:: í. 
serfío. oht·ig-:üm·iam'·~d . ::JH'OV!·ilarlos, flmüt·o de :JO dias lh
quclln feehanwnlo. fJ!'lrrs Caixas Eeonornieas, sem prejui;.u du3 
direito:; rlo-; adu;u·~ tl!lJH'Pgados d1•sLas. 

§ 1º. Para Nl~f' fim. m r•mpt'~'gados das ea~as rlr pr~nhOl'!•.o, 
dent.o tio Jll'aZü dn J:!f) di::.;, c·orll:uJos da data ria JHthlir~u•;ih rle . ..;
ta h•i, n•qtHn~riio, pot• p,c••t·ipl.o, ús Jnspeel.orias HPgicl!Ja"S, n(ls 
E~Larlo~. e no lJr~p:ulanwn!o .\acionai do Trnbnlho, no Dí.,fl'iclo 
FPdPral. a sua acim i.,sfH, no qtHHiro elos funccionarins das C:lt-
xa5 E~nnomicas Full'l'f]f·S. jnnlanrlo .J'!l'OY[t de S!la nvtidârl pru
fi~siunul, ídoneid:ul<\ nwt·al e tempo de scrvir;o. 

§ 2" •. \ Jall.u d(•s;; .• reqnerimrnto, findo o prazo fixnclo no 
par:~gT:t plw -1111 erior, ÍllliiOI'I.ará, para os in! errs~:ulo~. 11:1 pcrrh 
ri0 dit·riln ;í n:lmio-fi,l r· :'t,.; iwi<·IJlllÍ!.a(;Õf'S garantidas p••la lr•i 
n. G2, dl! 0 d·~ .iutdt;, i!•~ !\J:J5. 

Art. 5". O privilc~i,1 das O[lN'ações sobre ]Wnhores eivb:. 
rom c~11·nrfl'l' pennanrln[<• e rk continuidade é as~~cgnrado, tam
IH•m, ús Caix~1c; Iú:oJl'llHÍc:t:' fundadas o mant.id:ts v~los K'f:Hio. 

Art. fi". llL'YCf:T:tn~-s~~ ns dispo::içõcs em é:OnLrnrio. 

R]o dP Janeiro, 6 d<: j::mciro ele 1!)37, 11G• da Indcpendr~n
cia c 4.1:>" ela Rcpublica. 

LEI N. 3'H 

GETULIO V,mG,\S. 

Aaamemnon Maaa.Uuies. 

A1·lfwr de Sou:::,a Cost11. 

01'(/nniza o rprad1·o do )Jr:SM•ol da Sr:crrto.rin do :t'rifl!Wfl.~ Su
JH:I'im• da Jusfi~·~~ J·.'ll'il.oral, lu~m como os qwulr11s tln~ 
funcdmwrios rias St'f'l't'llli'ÍII,ç dos 'i'1'ÍIH/no.~s }IPffÍOH•re.~ 
dn .fllsli('H l·.'ldfotal 

Faco n1bcr que o Poder Legislativo decreta c Cll ''rlll
rciono a r;,pguinte lei: 

ArL 1." O quadl'o rlo pof1i'Oal do Tribunal SllPL'rinr <la 
Ju:i'Ur;a EJ,.iforal cnmpor-.se-á drl vinte e sete funeeirma;·ioc, 
r,~~im diel ribuidos: nm flircdnr, dons chPfes de SPeçüo, q:J:1!Tr• 
nfficí:tr'.~. ltC'S nuxiliat·c-.,, eitwo .!aelyh•~~rilpht1:~, urn ":!>'!':• .-! 1 

iPl:'i11'ÍfL f!i!Utl'O ron).Íiillll~ C M•!.n ::Cl'\'f"P!('i3, 

ParagT:1J.·ltO unico. O qnndt·o da Secretnt·ia da t)I'fl<;llr'l
dorin (;rq :1! rnrnpot'-sP-:1 rln~ sP~uinlP3 fmw•·iowtri•···': t~m 
<'<Tt't'l<ll'i<>. nm au:~íliar, dons d;wl:.-lograhoi', urn coní I!IUO <:l 
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um servente, corresrondendo ao~ auxiliares e ao serH•nfe 
o.s vPncimeutos que cabem a c.~c::as duas categorias oo quaden 
:lo Tr·ibunal Superior de Juf'tiç~ Elei!.oral, pela lei do rP.
a,iths!amento (Lei n 28i, de 28 de outubro de Hl36). 

Arl. '!." Os tribumws rr·~innaes de justiça elei!.ot·al di
•ld!r··~t~-fto, de flf:COI'dO ('0ll1 0 J'P:.'}tPI~lÍVO t!leifoi·adO~ prlJ S:Ph• 

~alegorias, excé•lJl twdo o Tribunal l:rgional do Di~!.:·i ·to Ft·
Jeral, que fonn:.ll'ú 11ma calPgoria especial. 

Art. 3. • As calcgori:1s a que se refere o :u·tigo a11lerior 
~iio as Bcguintes: 

1', com eleitorado superior a t:'.'i.:;cenfo.'1 mil ebitores 
:J'Ilinns Uerues c S. Paulo); 

2•, com ,·Jeitorado ~nrwrior a trezentos mil eleito:·es (Il10 
Grande do t:i 11); 

3•, COitt eleitorado Slljíd'ÍOr a fluzenf.os mil eeitorei3 
:Baltia e Biu de Janeit·o); 

4", com f)lt!ifora!lo Sl11"'1'ior a r<'m n,ôJ elr!ilor·r•.;; (Perna.:lí.: 
:illco, Snnla Calha1·ina e Ceará); 

5", com elr~ilor::tdo sur·cl'ior a se..<·l'cnta mil eleitores (Pa
;nn:i, l'ar(t, E,.:plrilo Santo e Pnrahyba); 

G', com p]eilol·adn !'U!JC!';nr· a trinta mil eleitores (fiio 
(:t·an•le uo :'\fJrte, Se:·gipC', l'iauhy, l\lanmhão, Goyaz e Ala
~on~); 

7\ rom t~lfdtorado infPrior a trinta mil cleitore." (!\laUo 
';t\l~~o •. \mawnas <' 'l'c'tTitol'io do Acre). 

Art. .l," O quutt·o do Tt·!lllt:nl llegional do Dist:·iclo Fe
r'Pral eontpot'·-~l'-:Í d•! \"1nle e n"o funeeiooarios, com as ca
[,.gol'ins e rJennrninaçiiPS eon.sfa:ttP,; das lei,; vigentes. 

Art. 5." Os Trilmn:tl':', RPJ.!,innae.s de pdmeira eateg[)[·ia 
rompor--"e<io de \·in'•' e uilo funceional'ioB, a.;;sim di,;;Lr·i
lntidos: um flin;clnl\ dorJ'l el1dcs d•~ .<:1:er;iio, cítwo offidae5, 
~·Pi.~ auxili:.tre.~. oiltJ t!ar·l\!o~~t·apllo~, nm pol'leiro, um con
~ ltmo " quntt·n .'~'l'\'Pllll'::'. 

Art. ti." n, Tt·i!mnnr.~ ltrg-ion:lf'R r!P ~wgnnrla t'::ll.egm·ia 
compor-sP-5.n dn r!ez0sPis fnnccionarios, assim dislrihuirlos: 
urn dirl'dor·. drJl1fi dt•'~'"" <J,. ~tWt:;\o, dous offir:íne:;. rint;o r-t1-

xiliares; dois rlae!ylogra.p!Jns, um conlinno-pol'!.eiro c <lois ser
v~ntes. 

Al't. 'i. • Os Trihunar-1 firgionac.;; de tr'I'Cf'Í1'a r:ttegoria' 
enmp<H'··~"-ft'l rl!: dP7.P$CI e funeeionarÍll", a;:::-'m ris! ribnidos: 
lllm direcl.nr, dous cllf'f<'s de :<r.cção, dous nfl'iriaPs, rirwo :m
:.:.ilinre,~. tres daelyl,geapfl;,,..:, um eonlinuo-pnt·leíro e duns 
~rrn·nt".~. 

Art. R." 0::; Tl'iht1n~r." flrp;ioP:ll'S d0 quart:J cnJrgorh rom
por-~n-iio de deze.sei" l'llllt'Cíonat io''• assim di<'lrilmídns: 11tn 
"lirl'el.or, dous rhPfrs rir; sr•·e;in, dnns of'fiei:ll'i', t~i:••·., nu·· 
~dli:ll'l'f:, l.n·.s duely!ogJ':tpltn.~. 11111 t:~tlltill11ll-porl.<:íro •: d·:'!" 
~r:r·v~ntrs. 

Art. g.. Os Tribun:ws nl'gion:H•,'; (!e qqinf a ('..l f.C::\'!It'Ífi 
mrrn>nr-"1'-ão dr dozf' fnni·rionar'n•. a·.:im rli.>lrilmidn;:: n;,l 
dircelor, rlous chefes de ~ceeiío, dnlti' offiriar.~. dous auxi
linrm;, rlmt.'1 rlrtef.ylog1'0]lhn<', · nrn i'nntinnn-port.eiro c dons 
serventes. . ·., 
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Art. 1 O. Os Tribunues R(>gionucs de r; ex la categoria 
compor-se-ão <ie dez funcci::mario.s, a.~sim di·sLPillnidus: um 
Jít'i•elue, dous ehofes de secçiio, dous ol'ficiaes, dou~ :lll:<iLn·e.", 
um dad.y)(lgrrqJII(l, urn eont inuo-pol'Leiro e ttm ser·:nnte. 

Art. 11. 0.' 'J';·ihunacs Hrginnac;.; de SPtillla c:1 LPgoria 
~omr·or:-·"C-iio dr oil1• l'uneeionario~, assim di~ll·ilmirlos: 11 m 
·jirPrlor, urn ehd•· d•~ .snc•:f10, nm ofl'icial. dous auxilí:ne . .;, um 
olc!ylograpll(), nm porteiro--ronl inno e um scrvcnln. 

A ri.. 12. Os vo·ncirnPnlos do Tribunal Rnpr~ríot· rlo .Tus
\irn El<•i!fJial P dos ·rrilHl!Jar•s Ho·g-ion;]P,; dn .Jusf.:1::1 l•:lDil.or·al 
cij() O;< il!''."lll(!i' Pi'l:ilH•lt>CÍr]n~ na Jej !L 28\, dP- 28 rin Ollltl!JT'O 
ic 1\I:Hi, afl~>nd,.ndn-"'· apPnas, :í l11'1'1'1'~irlndo dr mndificar·, 

d·~ :weu1·do eolll as propo.::l.n.~ do Tribunal :-;uper·ior, os venei
'IW!IIn.; do dí!'Pri"J' p••ral da :-:l'r:·••l:n·ia d<>s;;e Trii•~~:Jd, fHH'fl 
'!li" tif•j:l!n "·' llllf' t•no·•·,..:p(l!lrl••m ú lri.IJ':t l\t da :l'i ri" l'":ljllc.ln· 
'll•·nln. 

Art. 1:l_ ll1'.0 tlr> f!llf' n:n Tr·ihnnnl llP~;inn:ol ;;f!inh au 
'lndll' 1!1~ r·ll'illll'l'~. f!IH' t'IH'I'''-'l"''Hir n 11rnn ral,·~!'li'h ''"''~'t'ior. 
'l:J l'l"'''dfil':•r::in dn.· I' ihlln:••··•. r·od1~r·á l'''fllll'l'f'J' an l\1 inisl.erio 
da .Jti,J ir::1, illdl•f'l'fffl<•lill•rn"rJ!,.. do pl'Ollllfi!'Ír1frlPilln rio Lcgil'
fnliYP, n l'f]llip:n:H.'fiJ> no qnadro dn funceimmrio.~ rorresnon
'l"nlr• fi no\·a r:l! 0 gnria Pln que o T'f'l]lll]l'\'llfl~ pn.cc:'a •1 fig1trar. 

Pnt·n::;rnpho mrko. A prova do q110 ;;;o nU.ing-in ao novo 
1 irnif~> rll\ "h'ilol'ado rl•'VI'l':Í. rn:r.Pl'-~1; ITII~dianlr• CC'I'Iirlfío do SP-
··;Pffii'Í': dn Tt·illnmt1 Snpnrior de .Juslil;n ElPilnr:ll, àrpois 
'~Ih: e,.;:fr:- :-,\, fenh;! n~nnifp . .;fnrlo. em f!P~sfio. ~Otlrf' <l iPg-ltimi
-'lariR rln JWriídr•, an; l'ovnn<!n-o pnr maioriD :•lr"":·rf.:l. rlo>~ 

.:!<i'"·' 'Jll<' O f'OllliiÕPnl, 

Arf .. H. Hr."fH•ífarla a frlrnldnr!P. de rNtnL·dl:w os fun
rcinnal'in.-; inilÍ'-'Jll'lls:weis ao o::eu i'PT'viçn. 0'1 !i·i!:nn:w, elei
tm·aPS, TIOi' fWl'ÍOrJn.<: fl<' f']I'Íf:í'íP<f; ~ri'J'[li',Q, pnflPJ':Ín <'nnlrnrf.ar·, 
peln f1":1W m:1ximo I' impror·o~f\\'f'l df' ó'PÍS Jn~'7.''"· ~,.; fnnec.io
~lnrioq lfp I!Tif'> p]"('f'Í~I'I11, f::ll'a (1.C: SI'!'\'Ít:ll:i f!ll'' f)ll'~ Í'l•'ll!Phr>m. 

!\ 1." Es;;1•:; l'mJ•·rinnnrio"' rllin rorll'l':iq ,.,.r"d"•· rir~ nrn:> 
ff'I'C:J parfc rio qnadt•n normal do.~ rf'Sflf>r•l ivo.': lr·il:"ll'li'•"· l':l·· 
~:nnrln-;:o nos rnnlt•ad,Hlno: Yr>nrimnn(rF: rnrl''''i''''''''''''''~ no 
'l' r.,, . .,, .. dos d:ll'lylll!.~l':l}Jhn~. 

~ 2.~ Parn aU!mdrJ' a ns~e disno::;if.ivo, no<: r• •r·i,•rln:; r](l 
<•lni(•lir.f: rrrrnr•c. n lri rn;nmrntnrin r!f'vrr:í ermf,•t· n ,, i'"t•.~nri·' 
·!olar>f!r>. f'l'nrh rif' fn1ln prr.~l~rlni'( cnn!ns rnillllrin ,,., :~o Tri
tnmal Snp~"r'irw dP Jll?li1;a Elr>itoral r no Mini.-.r,•:·ln fla Jus
Hr,a. 

~ 3. • ();o ('nn! "n"Liílr.\~ n qno "r r r f•'rP n pd ''11!H'~ n'ín 
'•!lc!nl':~n "f'I' rrnn\·nrln;;;, 

AI'L Hi. ~i prlil~ di.~po.:;iç:ÕC'::< da prr.sPntr 1Pi, 1111r f'n
'·''!lf:'i nrn vi!~or a 1 rl:' .innriro <lr> ifl:n, nlrrnm Tril•unai n"
~innal pnof'~r n figm·:lt' Prn I':Jff'!Yfll'Í!l a fllll' f'fll'!'P~r"·n h n1Pll<~J' 
J:lllllPJ'I) rJp fnrwdOillli'Í•·.·~ i]!l (j!l" Oi" 'fllil :H'fl!:tl!l'l'id<' !1,,. l"'lll'll', 

,•nnrP<lrr·-.sf'-:Í :111 I J'ih•Jnal "l prnzo clf> rlnn<: anno:: dn•·;] onr, 
sem moflifirnr::in nn °11'1 ,;Prr·nhri:l, pnr.s11 P!'n~'>r;J". r·on1 n rle~
·'nvnlvirnnnln r!n !•!Pi!or:><:o rrcpl'diYo. n 1'11;] ÍJ<·•h.cl'lq Nn 
·.~mn r'll"rrnrin ,onpf>rior. 

Art. if). .\~ rl"~fN•::·,q ilN~nrrf'nif'.~ r'!:l prr.onpl'' l••i l'f'riili 
~nfi.«fl'it.~~ flrr· Tllf'in dr:k~ rr;cnr:,n:, a f!11C se T'l'fl'r•· c art. i• 
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da lei n. Gi, de i3 de junho de 1935, podendo ainda o Go
verno, vnra o mesmo objectivo, realizar as ncccs~arias ope
r-açõcB de credito. 

Ar L 1 i. Revogam-se as disposições em contrariO. 

llio de .Janeiro, 7 de Janeiro de 1937, ftü• da Inde:~en
rlencia e 4~· da llepublica. 

GETULIO VARGAS, 

LEI N. ;>,',;) ~ DE 7 DF. JANF.!IlO DE HJ37 

,1mnm·a o CIJnvenio ccleiJrado entre os Bstndos de S(ÍO l'rmfo 
e Minas Geraes, .~obre limites 

O Prc.::idenlc da !Ilcpublica dos Eslados Uni1.los do Bea.~ll: 

Faço sabrr fJllD o Pode!' Lrgislativo decret:1 o eu .::an
cciono a segulule lei: 

Art. 1.• Fic::t appron1du o conYCllÍO .sobre limiles cele
brado em Bdlo Horizonte, a 28 de setembeo de Hl3G, entre os 
Estado,; do São Paulo e Minas Geracs, c ratifi(~:1uo, rcspc
divarnentc, pelas leis n. 2.694 c 115, de 3 de novembro do 
me.:;mo anno, dos referidos Estados. 

Art. 2." Hovogam-.so a.s disvosicõcs em contrario. 

Hio ele .Tnnciro, 7 de janeiro de 1937, HG" da lmh~p,la
clrri:\ !' l!l" lia Hc11Ublica. 

GETULIO VAUGAS. 

Agan~emnon "Maarxlhíics. 

LEI N. 376 -DE 9 DE JANEinO PE 1937 

Estobcfecc rn·ovülcncias 1101'a o CXCl'CÍCÍO fíllancciro dn 1037 

O Pt'Psiilen IJ' ria Hepublica do.s Estados Unidos ~lo Bt•asil: 

Fnço t"aber que o Porler I.r>gi:;lntivo flecrcla c cu s:~n
cciono a ·"r>guinfc Jci: 

Art. 1." Vetado. 

A1·f. :>,." A~ reqnisiçi'ir•f1 de rlisf.ribnir.ão de crr>dil.o on 
!In pa::;amr•nlo pat'a os ."crviços constantes do annr>xo n. 2, da lei 
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de O;ea:lw:~ lo para 19J I. :;e r rto respcclivamcnie fcil as pelo 
~ccrcbrio rla. Presídcnei::t da llepublica, pelos pt·irneiros Sc
erclnrios da Camara du,; Lkputado.s '.:'! do Senado J:'cd•·r·al e 
velo hcsidente do Con..sc!lw Federal do Ser·viço Publico Civil. 

At·t. a.Q As l'e((Uisit:u'.'~ df; pagamento de vcneiJw}!I[~JS 
aos funccíonarios de quadro e de pessoal extr;mmm:r:u·io, re
.su!Lanles dn creditas u:·~;umcnt.arios, ,.:(:i üu feita~ dít·•:;d:.~
mcnle pelos mítüstcrio,; l't'-~r·celivos ao Trilnm::t! de CnnLas. 

Art. 4. 4 Fica rcctificado para 3.710.061 :H\.lnoo (lr•~ü 
milhõe.~ sl'lccr:ntos r: lk7. mil sebeentos c s~sscnLa e um e,n:qs 
quaLI'oeenlos e quarcnl:t c nove mil c setr•ccnto.s r·•!i:.;) o tola! 
fi•.! 3.72ü.007:12'i$\OO ela Despt:sa Geeal da Heptlhlica, p:mt 
u exercício de i!J37, con.slantc ria lei n. 300, d(• 1:1 de no-
Ycmbro de i93G, em virlude das reclificacõcs nos ela. 
l'Cfcrítla lei, abaixo clecbraclas, fazendo-se nos totacs "S 
f' sub-totaes dos mcsm~:.,; anncxos e da lei a' cot·t 
d•~1las rc5ultcm. 

:\rmexo n. 2: 

.:-:en:.uln Federal - Ver·ba 3" - Pc:ssoal - o ~otal Lxo 
de L 1 H :rcosoou para L:-J02 :1312:~000, decoereule d:t omi.~~ão 
p:n·n l·"'~:u:enlo das gr:lt.it'icações addicionacs ao lH:ssu:JI da 
nw ,;ccn!nrin, CJLW imporl:nn nm 15!) :012~000. 

:\nncxo 11. :; : 

l'hesonro :\aeional - Admini;:;Lracão Geral -- Vcrb::t t• -
(ln:Hll·c, 11. 1 f'uh-com:ign:u:~o n. 1, de 7 .3G7 :200~001) r'nrrr 
li .11'10: ooosooo. 

Trihn1wl de Contas - Ve1·ba 2" Qnadro n. 2 -Sub-
consigna~:iíu n. 1, de 1. J:JJ :G00$000 pam :Lti02:Wo~:oou. 

Collretoria- VN·bn 10• - Quadro X- Sub ~:ur::<i:~·J:l~i'ío 
n. 1, llc 12.-100:~00~0!10 pnra 7.002:1.00$000. 

Annexo n. 4: 

A1lrninistraçiío Geral - Vcrh:t 1• - Suh·-con~.i,;nar:~o 
n. R Pt-.-son I Extra 1111 mct'fl !'i o, de 5 .18R :O?o:~ooo ))n m 
(J. 088 :020$'00ó. 

,lu~ti~a Eleitoral - Verba 1• - Mnl.crial - SulJ .. t·on,i
r:;nnr:it•J n. 2, rlc fl:onn~ooo pr1ra. 108:ooo~ooo. 

Annexo n. 5: 

Secretaria de EsLndo - Srrvi~;o diillomrt!.ico .., st>r·viço 
consular - Rnb-con."igna1:fio 11. li - ~;5 :f\71'*000 p:n·a :::i ::J:l6$, 
pela annnllar:~o do cr·orlilo r·nra Ga~f.i'ío J'at':IJih"·"· tln 'flio 
Bnmco. 

Annr~xo n. 6: 

Arlrnini"t.rar:ão f:Prnl- Verhn 1"- OJ!n<IJ•o n. I .... :·;,,lJ_ 
cCtnsi~=:H:H:iín n. 1. dn 'r1.1W>.:8nn:~ooo pnm .'IJ.rin~.:P\ili""lilll. 

~:rcn•l:-~rin rir E~tarlo Yel'}m i" - J\1nf,•J·i:d -- ·\ '!'l'•)'>-

rcnfl'-.q•, rlrpoi~ dth• pa 1~1 v r as -·-- Di reei rJI'ia rio Cünh h i I id·ld••, 
<'s S~'!:Will!P4: "e Dit·p~fnria Gm·nl de Expedíenf.1l". 
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Pe;::soal cxtranumerario - Verba 2" - Faculdade de l\Ie
d ici na do Hio de Janeiro, etc., in-fine, onde se diz: "clinica 
HH'dica ", leia-se: "clínica cirurgica". 

E:seula 1'olytechnica da Bahia - Verba 3• - Quadro 
11. 8 - 8n h·-eonsignaçftO n. 23, de 788: 0'00~000 ~ara l'éía 
gss:ooo~ooo. 

Díredor·ia de Protecçiio á Maternidade e à Infancia -
Yerha 13' - Snb-consignacão n. 2, de 18.013:205$000 pam 
17.'717:200$000. 

Hospital Pedro H - Verba 14• - Sub-consignação nu
rnt>l'n ;.>.G, df' 8001;;000 para 7 :200$3000. 

Ho,;píl:d Eslacio ele S:í - Su!J-·cnn~igna1;ão n. 81, de 
: : lH)(l~·ouo par a 1 : 000~000. 

l•:dtH':a:iio e Cnltnm - Verba 2:1• - Sub-consignação 
n. '!, dll flG.813:Hl:1~100 par·a 78.?í00:7H!3700. 

i\nnexo 11. 8: 

Deparf.nmento elos Cor-reios e TelegrapllO.'i - Ver·ha 3' -
f~ttiH'o!loc il-iur;iio u. X - Pessoal - l )irl'doria •lleginna! da 
Jlahia, d~: 1:::1 :800!3GOO para rlO :800$000. 

Sub-consignação n. 10 - Pel:'.~oal - Dirccloria flr•gional 
dr. l'arnn:'t, rlc~ 378 :000$1JOO para :JC.7 :sno~:ooo. 

:·;n!J-rono•ignac;iul n. 12 - J'p,,,cnal -- llir,.eloria il'J;~i·m.1l 
do llio Grande do Bul, lln 72 :000~000 para 103 :200~000. 

~uh-r·nn>"i.t~nnr,iio n. 1() - l't\~.·wnl - Di1·er·loria HPgional 
de A lagtlns, dn 18\J: fi00!;'(}0{l {lftl'a 2CH: OOO:]lOOü. 

B11b-cnn;;ignar;iio tl. i !J - Pessoal llírrrl.orh Her;·!t'll'tl 
de .lniz d<) Fóra, de :?.05 :GOO~OOO para 298 :SOO::lOOO. 

Sub-eonsigll<H:iio n. 20 -·- ~'<'·'"na! - Direcloria Rngional 
ele Uhera\Ja. de 120: íOU~OOO JHlt'a 110: <IOOSOOO. 

StJ]H·on.~ign:H:iio n. 31 - p,,~,:oal - Dit'l't'f lli'Ífl llrg ionnl 
cl•• f'prgÍfll', dt; !l :!lOII~OOO pnl'a ~ :800!':000. 

nr·alifiea•;õ••.-. arldieiollft"·' - Dl'parlatn•'tllo dos r:otT.1io~ 
I' '!'P!ev,rnphn.": owfu :::n I•': "r:arlos d,.. .".z•;\·crln TIJonm.,on 
,lunine,-HGtl~l ~-·:·"f' ··u,.;nn· ~:anrlidn li1· \.'"\"1!~11 :n;:.snP~.~·\ f,-.j·~ 
:-:·~: HCnr](l~ dfl .:\7YYr.dl) rrhnrnpsnn .Jnnl!•i'. ! =~l(HL:.'I:(Hr' f\,;{} 

\.:!:1dido d•1 ,·\?• vPr!n, 3í:>~OOO". 
:;.:,,,·vit;IF< 1: Pllf':lf'f'l;." diver·,,oq - V"rha !' - Dr·p·,· t:, 

!llt•!llo N:l[·i'lr;:tl rln Poi·to~ e :"'tP·:P~at:i'io - Snh·-r~~r~:.:1'): ·.-;·l<i 
n. 111. d•' :;:: Fi'.':fHl!l~Onn pnra :i:J.1ll:':flfl[::·nnn. 

A1·l :-." Ji'i,·a fi PJ'P~Íd1:nt~ d.l !1tlí !d<"·a nnl:ll'L~:ldr! 1 
tli~pPnrJpr 110 conenle r.xl'rcicio, por ,,o;·d:' lo r.reoliLo n q;:~ 
,<·' Jr•fr·n· o art. 2" da lei n. 1H6, rte 15 de j:mriro rh 1!)36, a im
porl:mdn dn ".000 :000'!'000, para aU1•mf1'1' :'t dMÍt'i.mcia da 
eomma autorizada no referido artigo, para o r.Tinl5let•io rla 
Guerra. 

Art. 6." Fica o Pre!"idcnte da TirplJlJlirrt rtllfnriz:Hl•l a 
n brir, pelo \finisterio da Ertucar::i'í o e Sa.tJd;' I' n l:! í c>1. " er,·l i 1 o 
e!'pecial de 3. 000 :OO'f1$00{l, para n ft "n"''l' ;í,, 'ft·I"Prq't' c'nm ~~ 
consl;rucç!io ilo edifício rffl m"~mo rnini•dl"r·in. n~"' f.·rP ,, ,,,., 
~ 1• do art. t• e do arL 2• ela lei n. !!Xl, •lr 17 "" '''"''"'' 1 •~ 
HlRô. 

Art. 7. • Fica o Pre11irlenle ria Tirn-nblirn rtlll,rin 'n :
nbrir, no exercício de 1937, e drf'rle lmrn. n"lo í'.Tini'il'c·i· "~ 
F'azrnrtn, o credito especial de 8f\O :oon~ooo. OIH! r·n:T<•r>1 p 11· 
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con!a da roceila geral para o rnoomo exercício, para aUend•!r 
ao pagamento úe gratificaçlio aos fum:ewmtt·Ju.s r·-lr~IIIlws á 
Virue!.otia das Hcndns Aduaneiras e cornllll~"~inllado" JJa 
n:r•sma pan1 di fl'et·cnles serviços, assim conw u:1 l.;omtJJÍ.ô~Úo 
m• Liq;tHLu::io da Divida l•'luctuante; fHll'a s .. :rYieo's de in:;
IJP'-'-\:f•e.·: n·:at iv·1.~ (t al'recadaçüo da reeeil.a; para sr:J·vtÇ<JR ·~x
ll'afJt'dln:H·ws d·• rdel'ido ministerio c para snni~n:; ''·"l ·~cia -'" 
na Cotttrlll."~:," Cen!J'nl do Compras. 

ArL H." J;'iea revigomdo, pnrn o exercício de 1937, o 
<aldo do e1·•·d!lo "~1-"-'''inl de 250.000 :OoOSOOO, a)JI';'Io pc•lo de
,·;·,· lo n. :::1.:>:1::\ d:• n de •mlubro de 19~l3, e de qtH1 Lrata a 
i••t 11. ? I O, dr) 1 dt• .ill:tllfl ri•• i\) :'lu, para aLt.r•Jider ao pagnmrmto, 
:••):o .\1 Jll•'l•!l'ro •h l"azt'IJ<l:i, d:ts divirJas a qufl Fe r~'l'erern os 
d•·t•t·r•lo.s n,;. '!l .:.t·n, de :;n d · junho de HJ:l2, c BGO, de 2H 
dr· lll:!in d•• l\U!\, Ill:lfllld:<-~ :1;-; prnset'ÍPliÕr>s ron<Lmlr•s tlo 
•w·:tl:íonn•lu rl•·l':· .. !o 11. :::l.z\IH, do 27 de outuhm d" tu:1a . 

. \1·L 9." O" l't'PrliiH;; eo!JePdidos pelos a!'l.;;. r;•·, ti", B" e 10 
u pr•·.,•:nit! lt'l ,,.,.;·," p:lt:~ rt•cnr<-<o,; os quo l'~'Sllii••IIJ de llfi••

rac;•1r.:-; de Cl'fHiilo lll'''"f;s:Jria~ até o :monlanl•· ;Ja ''"'"lllla do" 
;,,1 ;~·I; du., t'.l'('tiJ tu.,. 

;\l'L 10. l,.ic:-1 o Porlr>t' Executivo anloriz:tdo a ;1hrir, 
r •;lo ~.líni.slcrio da 1-:duc·:u;i'io c Snudc l'iihliea, I) Cl'(•ditn IH! 

:::Jt' :f•!iO:)OOO Tl:tr:: rH'I'Ill"l'P!', no ext~reicio de HI~J'i. a de.'p·.'.':rs 
1W makri<11 rnm a F:truldadc de i\it~dirina da llalii<l. dl'sfi
n:tn•l!H't' f!,·,.~~· Cl'l'<i ''" a imvot'lancia dn 120 :Ofil>'·or-n Wll'a, 
didl'ibuid:' l'lll parlrs Íf\'llnes, altnml,•e :\ inslnll:wiío das ;~a
dPil"n~ dt! p:H·n.•il"l"!.da, f.hcrarHmtiea cliniea e l•'l'l'llJra ca
W'Il'a d1~ l':iniea lltl'diea. J·~s.so credifo em·rct·á pot· .~o11!a 1!0 
:•il!H'Xil n. ll - S•:rvl•.:o.o: e Encargos Di\'CI\~o.; - Verba 2• da 
i··i d•• nn:.r•nlf'tdo p~l":t 1937. 

JlíO !IP .Jmli'Í!'tl, \1 dl' Í:tllCÍl'O dt• 1\137, li!','' >h ltld,•t·l•ll
;~rnl'ia e ,i~l'· d~t !~~>p:dd!r:l. 

;\gamcmnon ll!rt(l 11l/Hir:g. 

A rthnr de Souza ('oslt1. 

Jnrío 'fl!t11Yf1Ws dos Tl.f'is. 

Mario de Pimentel Br·andúo. 

Gt>ncral l~u1'icn Uns)•rrr flul;·n. 

1/,·m·ique 1\ris!it/"s (: llfl !u• 111. 

Odilon Bra(la. 

Gusfm•o CnJHm.rnw. 
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LEI N. 377 - DE 1.2 DE JANEIRO DE 1937 

Eleve! os vencimentos dos Ministi'OS da Qôrte Suprema c do 
Pi·ocumdol' Geral da, Repttblica 

O Presidente da Ilcpublicu. dos Estados Unidos do Brasil: 

Faca saber que o Poder Legi.~lativo ()ecreta e eu san
eciono n seguinte lei: 

Art. 1. o Ficam elevado!', a partir de 1 de janeiro rio 
HJ37, 1)arn 108:000$000 (cento e oito contos de rói~), por 
armo, os vencimentos actuars de 84 :00'0$000 (oitenta e quatro 
contos dl~ réis), dos l\Iinistro.~ da Côrtc Supeema o do Pro
curndoe Ger·al da Ilepub!Jcn. 

Art. 2. • O Presidente da Ilepublica poderá abrir. em 
janeiro ele 1937, pelo l\finisterío da JuaLiça e Negocio.~ In
l.el'iorcs, para attendol'. nesse cxc~rcicin finaneeiro, á:' d•'•'
r esas decot·rentes do disposto no artigo unte rio!', o credito 
f:S[Wcial dr~ 28R :000$000 (duzentos e oitenta. e oito contos do 
t•óis), cujos recursos nroyn·fto ;la Ilcccitn Geral da Ilr:·publica. 
pura o mesmo exercicio. 

Art. 3. '· Ilcvogmn-se as di.sposi(:ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1937, 116" da Jndepen
t">f•nda c 49" da !Republica. 

GETULIO VAl\GAS. 

Agamemnon Magalhães. 

Artlmr de Souza Co.~ta., 

U~I N. 378- DE 1::1 DE ,JANEIRO DE 1937 

Dá nmm or(fani:.nr;ão ao Ministerio da Educação e Sande 
Publicn 

O PresidenLe da Republica dos Estados Unidos do Brasií: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono 
a seguinte lei: 

CAPITULO I 

INTRODUOÇÃO 

Art. f.0 O Ministerio da Educa«;ão e Saude Publica pas
sa a denominar-se Ministerio da Educação e Saude. 

ArL 2.• Compete ao Ministerio da Educação e Saude 
exercer, na esphera federal, a administração das aclivídades 
relativas: 

a) { educação escolar e á educação extra-eecolar; 
b) á saude publica e á assistencia medico-social. 
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Art. 3." O 1\Iinislct·io da Educa~:uo e Sauue cutElituir-:;c-á 
dos seguintes orgãos : 

:~.) orgãos de direccüo; 
!I) orgãos de execução. 

Paragrapho unico. Haverá, ainda, orgfios de eoopera<)lio, 
que func(~ionarão, junto ao .Minisleriu, para assbtil-o naa 
:mas aclividudes. 

Art. 4." Fica o lt>rritorio do paiz, para effeilo da arlmi
nistr:H~ão do" sPrviços do 1\linisterio clll I<duear~ão 1.: ~.ialldl', di
vidido em oito regiõl's, a saber: 

a) 1• Hcgião, eonstilnida velo Dlstríclo Fcd<•!'itl o pelo 
Estado do Hio do .Janeiro; 

ú) 2• Itcgião, constítuida pelo Tcrl'Ílorio do :\rTe e pu!u; 
Estados do Amazonas e Pará; 

c) :;• Região, eonsliluicla pelos E~tados do 1\larrwhiio. Piau
hv P Cí'flrá: 

• li} ~· Hngiiin, ennstiluida p•'los Estados do Hío (1rawle 
dn NnrfP. Paraltyha, Prot·n:mtbucn f' Alat;flas: 

·~) 5" Hr~gião, cottsliluid<t tteiu.~ J!:r;ladm; de !/~r;;ipr~. Hahin 
e Espit·ítu ~anlo; 

f) fJ• llegião, eumlituitla pelos !•:dados de São Pafllo 0 
l\!atio Gro . ..,~o; 

a) 7" Hegião, eonslituida pelos Estudos do Pa!'aná. Sauta 
Cnllwrina P !tio Urande do Sul; 

h) 8' ner,ião, CO!IS!ituirl:t pelns Esl:dos de 1\.finas Oeraes 
~:; (:nyaz. 

CAPJTIJLO H 

SECÇJ.O 1 

Di::p11siçl1o 111'1'liminor 

At·t. !J.• o~ nrgf\o~ de flit·ecefío. r.ujo conjunct~• fút ma <1 
~~•:treta:·ia d11 J.<;~tadP, são os seguintes: 

n) Gabinete rio Ministro: 
b) orgãos de administração geral: 
c) orgiios do administracão especial; 
d) orgãos complementares. 

SECÇÃO Il 

Do Gabinete do lllinisl!·o 

Al't. 6.0 Ao Onhine!c do 1\!inistrn, ctirigirlo pm· mn r!:r.f•l 
df_• gahine!e. incumbirá n cxecuçiio do expediente rciacir•mHb 
itnmedialamenlc com o Ministro. 

Pnrographo unico. O pessoal do Gabinete do Ministro 
!'crú da confiança immediala do Ministro, e de nomr!ação deste. 
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SECÇÃO III 

Dos or·gãos de admínistraç.io geral 

Art. 7 .• Os orgãos de administração geral são . Qs se-
guiules: 

a) Directoria de Pessoal; 
b) Directot·ia de . Con Labilidade. 
§ 1.• A' Direl'loria de Pe:::soal incumbirá o expPdlPUi_e 

coueemente á adrninistra•;ão do pe;ssoal. 
§ 2." A' Direclol'ia de Contabilidade incumbi!'á o expe

diente !'(~lat.ivo á execlll;ão da eontabilídade e á admiuislra~iio 
do material. 

SBCÇA.O IV 

Dos orgãos de administração especial 

Art. s.• Os orgãos dH udrnin !slração especial são os se-
guintes: 

a) Departamento Nacional de Educação; 
b) Departamento Nacional de Saude. 

Paragrapho uniro. Para collaborar, nas acLividudes do 
Departamento Nadonal de Educacão e do Departamento Na
cional de Saudr, funccionará a Directoria de Estatística, suh
onlinada directamentc ao Ministro. 

Art. 9.• Ao Departamento Nacional de Ednca,;iio cab,~rá 
a administração das actividades relativas á educação escolar 
e á educação P:<.:traescolat·, que st>jam da alteibnição do Mi
nisterio. 

Art. :10. O Departnmcuto Nacional de Educação ~ompor
se-á do gabinete do director geral, de um serviço do exprclien
te e das oito seguintes divisões, r~ada uma a cargo de um rli
reclor de comprovada competrncia: 

a) Divisão de Ensino Prima rio; 
b) Divisão de Ensino Industrial; 
c) Divisão de Ensino Commercial; 
d) Divisão de Ensino Domestico; 
e) Divisão de Ensino Secundaria; 
f) Divisão de Ensino Superior; 
g) Divisfw de Educação Extraescolar; 
h) Divisão de Educação Pllysica. 
Art. f 1. Pela Divisão de Ensino Primaria, Divisão de 

Ensino Industrial, Divi8ão de Ensino Commercial, Divi~ão de 
En~inn Domestico, Divisão de Ensino Secundaria e Divisüo 
de Em;ino Superior correrá, re~pectivamente, a adminish·a
ção das actividades relativas ao ensino primaria, ao ensino 
industrial. no ensino commercial, ao ensino domestico, ao en
sino secundario e ao ensino superior. 
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Paragt'apho unico. A administração das actividadElS re
lativas ao ensino normal e ao ensino emcndativo, nas suas 
differentes modalidades, correrá pelas divisões que a cllns 
corresponderem. 

Art. 12. Pela Divisão de Educação Extraescolar e Divi
são de Educação Physica correrá, respectivamente, a admi
nistracão das actividadcs relativas á cducacão exLraescolnr e 
á educação physica. 

Art. 13. Ao Departamento Nacional de Samle incumbi
r:í a administração das actividades relativas á saude Ililbliea 
e á assi!'<l!!ueia medieo-soclal, que sejam da competenda cto 
M in islerio. 

Ad. 1ft. O D••p;li·hnH'nlo Nacional de Saudc compot·-sr:-á 
do gallÍDf~IP do dirN:lor gf~ral, de um serviço de expedi•~nte e 
das quatro seguintes divisões, cada uma a cargo de um dire
ctor rcr,onhccidamcnte especializado: 

a) Divi::<ão de Saurle Publica; 
b) Divisão de Assistencia Hospitalar; 
c) Divi:;;ão de A:;;sistencia a Psychopathas; 
d) Divisão de Ampal'O á Maternidade e á Infancia. 

Art. 15. Pela Divisão de Samle Publica corrnrá a dire
bção dos scrvicos relativos á saude publica, de caractet· nacio
nal, bem cmno dos que, de caracter local, sejam executad'ls 
pela União. Compelir-lhe-á ainda promover a cooperat;ào ua 
Uuíiio nos i<Crvlcos locaes, por meio do auxilio e da s•Jiwen-
cão fellu1·au, fisculizamlo o emprego dos recursos t:um:n 
di dos. 

Art. 16. Pela Uivisilo de Assistencia Hospii alar erwrerâ 
a direcção dos serviços relativos á assistencia hospital:u·, de 
caracler nacional, hem eomo dos que, de caracter local. se.ianl 
executados pela União. Competir-lhe-á, ainda, promover.· a co
opcl'ação da União nos serviços locaes, por meio do «'txilio e 
da subvenç:í.o feclerc~es, fi~calizando o emprego dos Jt•rm·s•Js 
concedidos. 

Art. 17. Pela Divisão de Assistencia a Psych•)[nllms 
correr:l a direcç:1o do~ sr.n'Í\:OS !'Plalivo,; á assist• teia :.t psy
ehopalha.~ e á prophylaxia menlal, de caracter •l~:e.ional, betn 
corno elos que. de r.amder local, sejam executadus pela ! 'niã,, 
t;ompetir'-lhe-á ainda promover a cooperação da Cnifi,, n:t;; 
~ervicos lo0:1es, por mci•1 do auxilio e da suhven~~o f,·rl··:·.~~· ... 
f:scalizando o emvr·r•go dos recursos conr:edidos. 

Art. 18. Pela Divisão de Ampaeo á 1\faf.ernid;:.rle e :i TP
fancia corr.·erá a direcçfío dos serviços relativos ao amparo á 
maternidade c á ,qaude !la criança, de caracter n.l<êinn:1!. ]H·rn 
como dos qtw, de camr:lPr local, sejam exPculado; f'o';; liniit,,. 
GompcLir-ilH'-:Í. ainda promover a cooperação d:1 llníilo n!''' 
~ervit~os lorars, por meio do auxilio e da 81lbY·~···:iio f''"''l':!·'', 
liscalizanclo o emprego dos recursos concedido~ 

Art. Hl. A' Directoria de Esf.atislicn com v: r· a ••r!!';m :
zação da eqtatistica dos a,<sumplos da compelrn ·· í:1 do ~.1 i11i .. _ 
terio, bem como a divulgação de seus resultadu'l. 
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SECÇiW V 

Dos orgãos complementares 

Art. 20. Os orgãos complementares são us s.~guintes: 

a) Commissão de Efficiencia; 
b) Serviço Jurídico; 
c) Serviço de Publicidade; 
d) Bibliotheca; 
e) Serviço de Communicacões; 
f) Portaria. 

Art. 21. A Commissão de Efficiencia se dettina a es
tudar e propor, pcl'manentr~mente, as medida.,; qt,c ú•~varn se!' 
tomadas, para que a administração geral do 1\li:Jistel'io ( or
ganizacão do pessoal, do material e da. confahilida(h~. bem 
como o funccionamento burocratico) se faça com regularidil
tlc, rapidez c economia. 

ArL 22. Ao Serviço Juridico incumhe, nm Jraballw.s dn 
Miuis!Yrio, o í.\'itudo de toda a ma teria quo en v o! v a iurla;;:lçâo 
tic natureza jUl'idica. 

Ar L ~:J. O Serviço de Publicidade Lem pot• ob.i•:do fnze!', 
dn modo permanente, a {livulga1:ãn, por todo3 os llli'Í(IS d•.J Wl
blicidacle, d0s assumpto.s do l\lini~lel'io, que devam see :eva
dos au Collllt!cinwnlo do publico, hem. como pronwvet· a cul
iPc!a do dado:; pm·a a feitura do rdatorio anuu:tl úu i\iinistr•J 
c de oulras publicações do me:"mu gencro. 

Art. 21. A' Bibliotheca incumbe fa:r.er a .lt:fJI!Í· ít;ão, a 
c!a.~l.;ífit:a<~fio, u guarda e a c•Jn;;r~rvução rlos !ivr·os e !I•·Hni;. 
mlpn•s.,;os Hccessarios aos tmbalhos da f:\ecrel.at•;t. de K,;!,atb. 

Art. 25. O Srrviço de Communieuções se d3t:lina a ptú
lliOWI' as com!llUllícações internas e exlrrnas c!· .. ~· orgão;,; d;: 
uirceção. 

Art. 2G. A' Pol'laria compPte fazer a guard:t, a con.ser
vacão e a limprjza das depcndcncias de:;linadas 9t•~ orgãos du 
directão. 

CAPITULO III 

DOS ORGÃOS DE EXECUÇÃO 

SECÇÃO I 

Disposição preliminar 

Art. 27. Os orgãos de execução são os seguinte.~: 

a) serviços intermediarias; 
b) serviços relativos á eduooc!to; 
c) servir;os relativos á saude; 
d) serviços auxiliares. 
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SECÇA.O 11 

Dos serviços intermediarias 

Art. 28. Os serviços intermediarias são os :<eguintes: 

a) delegacias federaes de educação; 
b) de:egacias federaes de saude. 
Art. 29. Em cada uma nas regiões de que trata o art . .\• 

desta lei serão estabelecidas uma delegacia fe:llH a! de edti
cação e uma deiPg&eia federal de sande. 

§ t.• Na 1" Região não será estabelecida a dPlegacia fe
deral de s:nuic, ficando, ahi, as funcções a ella conci)J'nentes 
Cireclamente a cargo do Departamento Naciona. de SaudQ. 

§ 2 • As delegacias terão suas sédes, respeJtrv:.tmente, nas 
seguintes cidades: Rio de Janeiro. Belém, Fort-..eza, Recif.,, 
Cidade do Salvador, São Paulo, Porto Alegre e Bello Hori
zonte. 

§ 3.• Poderão ser creadas sub-delegacias federr~es de edu
cação e sub-delrgarias federaes de saudt> nos Est~híus, que não 
forem ~édP dr regi fie. e no Terri I o rio do Acre 

Art. 30. A's delegacias federaes de educação competirá 
fazer a impecção dos serviços federaes de cduea1~fi.o. promover 
a fiscallzaçãJ dos estabe,ecimentos de ensino f'bConhecidos 
ft'dPralnwnte. e ainda exercer as aetiviclades que .~~> tor·oarem 
necessarias á effectivação da collaboração da União nos aer
víços locaes de educação escolar e de educacão extrarscolar. 

§ L" Eslas delegacias serão dirigidas por d1~!egados fe
deraes de educação, qut> serão auxiliados por t • .:dwícos du 
educar.iio. 

§ 2.• Os inspectores de ensino ficarão incorporados ás 
delegacias ft!drr·ap~ rle erlucacão. 

Art. 3f. A's del~>Jrncias fNierae~ de sande comnetí!'á fa
zer a inspecção dos serviços federaes de saude, e aindn. super
intender as actividades que se tornarem .necessarias á ef!e
ctivação da collabor·a~ão da União nos servrçus lú0c~•~s de saud~ 
vublíea e de a.-<~i.-Lencia medico-social. 

Paragrapho unieo. Estas delegacias serão dil'igidat:~ pOI.' 
drlegados fedt>raes de saude, que SP.rão auxiliados por medicas 
sanitarJstas, medicos clínicos e medicos psychiatras. 

Art. 32 - Vetado. 

SECÇÃO lll 

Dos serviços relativos á educação 

1) Disposição geral 

Art. 33. Os serviços relativos á educação, urgãos desti
nado~ a executar activ;dade~ dP Prlncação !'~colar ou de edu
cação extraescolar, são os constante::t da present;, lei e os que 
posteriormentP venham a ser instituídos. 

Leis de 1~: - \'oi. UI 2 
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Paragrapho unico. Taes serviços serão regulados por lei., 
especíaes, ficando, porém, desde já, estabelecida.; as dispo.si
cões dos artigos que se seguem. 

2) Instituícões de educação escolar 

Art. 34. A Universidade do Rio de Janeiro e a Univer
sidade Technica Fed•Jral se reunirão para formal' a Univer
.nidade do Brasil. 

Art. 35. Além da Universidade do Brasil, manterá !l. 
União, como serviços publicos federaes, os seguintes estabe
tecimentos de ensino superior: Faculdade de Direito do Re
tife, Faculdnde de Direito do Ceará, Faculdade de Medicina da 
Bahia, Facu;aade de Medicina de Porto Alegre e l!.:.scola Poly
teclmíca da Bahia. 

Art. 3(). O Collegio Pedro li é mantidÓ como estabt~
lecimento !J~'drão do ensino secundaria, fundambLlal e com
plemen~ar. 

Art. 37. A Escola Normal de Artes e OffiCioo Wencesláo 
Braz e as escolas de aprendizes artífices, mantida!! pela Uníãu, 
serão transfl,rmadas em lyceus, destinados ao ensino profis
sional, de todos os ramos e gráo.s. 

Paragrapbo uni co. Novos Jyceus serão instituídos, para 
propag'lção do ensino profissional, dos varios :camos e gráos, 
por todo o territorio do Paiz. 

Art. 3~. São mantidos o Instituto Benjamin Constant e 
o Instituto Nacional de Surdos Mudos, destin;do.• ao ensino 
commum e especializado, respectivamente, para cégos e para 
surdos-mudos, e ainda como centros de pesquisas pedagogi
eas, funccil.mando, neste ultimo caso, como orgãoe coliabora
dores do In.;tituto Nacional de Pedagogia. 

Art. 39. Fica creado o Instituto Nacional de Pedago
gia, destinado a realizar pesquisas sobre os problemas do en
sino, nos seus differentes aspectos. 

Paragrapho uni co. Fica instituída, como parte integrante 
do Instituto Nacional de Pedagogia, a Commissão de Lite
tura Infantil, que terá por objectivo estudar o problema da 
litteratura destinada á<3 crianças e aos adolescentel3. 

Art. 40. Fica creado o Instituto Nacional de Cinema Edu
cativo, destinado a promover e orientar a utilização da cine
matographia, especialmente como processo auxiliar do ensino, 
e ainda como meio de educação popular em geral. 

3) Instituições de educação extraescolar 

Art. 4f. Fica mantido o Instituto Oswaldo Cru1., como 
instituição de caracter scientifico, destinada á realização de 
pesquisas no domínio da pathologia experimental e de outros 
ramos da biologia. 
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Art. t2. O Observatorio Nacional fica constituído de cinco 
orgãos, a saber: 

a) dois observatorios, sendo um delles o que se acha instai
lado no Dístricto Federal, e o outro a ser in.stallado em mon
tanha; 

b) tres estações magneticas, sendo uma de !las a que se acha 
installada na cidade de Vassouras (Estado do Rio de Janeiro) 
e as outras duas a serem installadas, uma no nor:,e e outra no 
sul do Paiz. 

Art. 43. Fica mantída a Bibliotheca N acionai, com as 
attribuições que ora lhe competem. 

§ 1. o Fica cr·eada, na Bibliotheca Nacional, para leitura de 
cegos, uma tõE'Cção Br·aille, que será dirigida por um cego de 
comprovada cumpetencía. 

§ 2. • Na Bibliolheca l'iacional, será manlidu o curso de 
bibl íol heconorn ia ali existente. 

Art. 44. Fica ('l'eado o Instítuf.o Cayrú, que terá por fina
lidad·~ í.Jtgnntz;.u· e publicar a J~ncyclopedw Brasílei1·a. 

Art. 45. A Casa de lluy Barbosa se mantém eom o obje* 
ctivo de cultuar a mernoria de Ruy Bat·bosa, velando 'leia Sllll 
bíb!JOLheca e todos os objectos que lhe per•lenceram, e promo
yendo a publicação de seu archivo e de sua15 obt'a<i completa,;. 

Art. 46 • .Fica creado o Serviço do Patrimonio Histm'ico 
e Artístico Nacional, com a finalidade de promover, em todo 
o Paiz e de modo permanente, o tombamento, a conservação, o 
enriquecimento e o conhecimento do patrimonio hi:llorico e 
artístico naciünal. 

§ 1. • O Serviço do Patrimonio Historico e At·tistico Na
cional terá, alÉ'm de outros orgãos que se tornarem twce.;sarios 
ac. seu funccionamento, o Conselho Coooultivo. 

§ 2. o O Conselho Consultivo se constituirá do director do 
Serviço do Palrimonió HisLorico e Artístico Nacional, dos di
rectores do.s museus nacionaes de coisas historicas ou artís
ticas, e de mais dez membr·os, nomeados pelo Presidente da 
Republica. 

§ 3. q O Museu Ilistorico Nacional, o Museu Naei(Jfl[ll de 
Bella.s Artes e outros museu.s nacionaes de coisas hi.storicas ou 
artisLicas, que forem creados, cooperarão nas actividades do 

·Serviço do Patrimonio Historie o e Arti::;tico Nacional, pela 
fórma que fõr estabelecida em regulamento. 

Art. 47. O Mn:'\eu Historico Nacional é mantido como es
tabelecimento destinado á guarda, conservação e expos:ção 
das reliquias referentes ao passado do Paíz e pertencentes ao 
patrimonio federal. 

Paragrapho unico. No Museu Historico Nacional funccio
nará o curso de museotogía ali i existente. 

Art. 48. Fica creado o Museu Nacional de Bellas Artes, 
destinado a recolher, conservar e expor as obras de arte per
tencentes ao patrimonio federal. 

Art. 49. Fica institui da, como orgão de caracter perma
nente, a Commissão de Theatro Nacional, a que comp3tirá es
tudar, em todos os seus aspectos, o problema do theatro nacio
nal, e propOr ao Governo as medidas que devam ser tomadas 
para a sua conveniente solução. 
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Art. 50. Fica instituído o Serviço de Radíodiffusão Edu
cativa, destinado a promover, permanentemente, a irradiação 
de programmas de caracter educativo. 

Paragrapho unico. Uma vez organizado o Servico de Ra
diodiffusão Educativa, ficam as estações radiodiffusoras, que 
funccionem em todo o Paíz, obrigadas a transmitt1r, em cada 
dia, durante dez minutos, no mínimo, seguidos ou parcelladoa, 
textos educativol:l, elaborados pelo Ministerio da Educação e 
Saude, sendo pelo menos metade do tempo de irradiaeão no
eturna. 

SECÇÃO IV 

Dos serviços relativos á saude 

1/ Disposição geral 

Art. 51. Os serviços relativos á saude, orgãos destinados 
a executar aetivídadee de saude publica ou de assistencili me
dico-~ociál, são os constantes da presente lei e os que poste
riormente venham a ser instituídos. 

Paragrapho unico. Taes serviços serão regulados por leie 
especiaes, ficando, porém, desde já, ootabelecidas as dispo
sições dos artigos que se seguem. 

2) Serviços destinados á investigaçllo 

Art. 52. Fica creado o Instituto Nacional de Saude Pu
blica, destinado a realizar. de modo systematico e permanente, 
estudos, inqu~>.rítos e pesqui~as sobre os assumptoe de saude 
publica de interesse para o Paiz. 

Art. 53 - Vetado. 
Art. 54. Fica m·eado o Instituto Nacional de Puericultura, 

destinado a realizar estud08. inqueritos e pesquisas sobre os 
problemas relativos á maternidade e á saude da criança. 

3) Serviços de saude do Districto Federal 

Art. 55. O serviço de aguas e o servico de esgotos do 
Districto Federal serão mantidos como serviços publicos fe
derae.s, f1cando a cargo do Servico de Aguas e E<lgotos do Dis
trieto Federal. 

Art. 56. Afil. actividade8 sanitarias do Distrieto Federal 
serão executadas pelo Serv1ço de 8audc Publica do Distr1oto 
Federal, que constará dos seguintes orgãos centraes: 

a) Laboratorio de Saude Publica; 
b) lnspectoria da Alimentação; 

c) Inspector1a dos Centros de Saude; 
d) Inspectoria dos ServiC08 Especiaes; 
e) lnspectoria de Engenharia Sanitaria. 
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§ i. • Ao Laboratorio ae Saude Publwa caberá a realização 
de exames nece.ssarios aos serviços de saude publica do L)j,s
tricto .Federal. 

§ 2.• A' lnspectoria da Alimentação compeLirá fBI'a!tzar 
OE mercados, matadouros, centr·os de pt·udt!CI;<-lO e ueneficia
meuto do leite, bem como o transporte e o commercio em 
grosso dos generos alimentícios, além de fazer instit.uir e fis
calizar, em estabelecimentos publicas e privados wb regime 
de internamcnlo, a prallca da bôa alimentação. 

§ 3. • A ln:;pecloria dos Centros de Saude exercerá, por 
inter·medio de seus orgãos districlaes e sob feição primacial
mente educativo-propbylatica, as actividades sanilarias rela
tivas ás doenças contagiosas (inclusive lnberculatw, lepra e 
doenças venereas), ao cancer, á hygiene da criança, á hygiene 
mental, aos examrs de saude, á hygiene do trabalho e ainda á 
fiscal izaç:ão do commercio a varejo dos gencros ali:uenticios, 
á polieia sanitaria, aos serviços auxiliares de labot"llOrJo e de 
bio-eslatistica. As :Jctividades relativas á hygienc da criança, 
quando ministradas nos centros de saude, se!'ão orientadas, di
rigidas e executadas pela Divisão do Ampar·o :'t M;1!Prnidade 
e á Infar cia, por intermedio do Serviço de Puericultura do 
JJistricto Federal. 

§ 4." A Inspectoria dos Serviços Especial'~ terá a seu 
cargo os servi,;os que não fôr conveniente rcalii.<tt' Hos centros 
de saude. 

§ 5.0 A Inspcctoria de Engenharia Sanitaria tPrfl a seu 
cargo a clirrccão e a execução de todos os ser•víço.s de enge
nharia sanita ria do Districto Federal, Pm coll:1 boração com 
a Inspecloria dos Centros de Saude e a Jnspecluria dos Set'
viços Especiaes. 

~ 6" () hr.onital-rnlnnia rir> r.urnraity e o PrevPn!.orio 
Paula andido ficam encorporados ao Serviço de Saude Pn
tliea do lJrstríclo Federal. 

§ 7.• Fica creado, no Serviço de Saude Publica rio Dis
tricto Federal. um serviço de elucidação de diagnostiro. no 
qual terão exercício um medico sanitarista e um medico cli
nico, incumhidos, sempre qne fór· necessario, da apuração 
diagnostica dos casos de lepra que occorram no Dist.riclo Fe
deral. 

Art. 57 - Vetado. 

Art. 58. Para attender ás necessidades relativas á. as
sistencia hospitalar, no Districto FedC'ral. fica ~onsl.itnido o 
Serviço de Assislencia Hospitalar do Di~tríclo Fr!deral, de 
que farão parte o Hospital Estacio de Sá. o Hospital São Fr-an
cisco de Assis, o Hospital Pedro li e outro~ sPrviços que ve
nham a ser instituídos com a mesma finalidade. 

Paragrapho unico. Fica creado, no Servi~;o de Assisten
cia Hospitalar do Districto Federal. nm centro de cancerolo
gia, destinado á prophy!axia e ao tratamento do cancer. 

Art. 59. As actividades relativas á assistencia a psy
;chopatbas, no Districto Federal serão executadas pelo Ser-



22 ACTOS DO PODBR LEGISLJ.'l'lV9 

vico de Assistencia a Psychopathas do Districto Federal, com
posto dos seguintes orgãos: 

a) Hospital Psychiatrico; 
b) Instituto de Neuro-Syphilis; 
c) Colonia Julianq Moreira; 
d) Colonia Gustavo Riedel; 
e) Manicomio Judiciario. 

Art. 60. Para attender ás necessidades relativas ao am
paro á maternidade e á saude da criança, no Districto Fe
deral, fica creado o serviço de Puericultura do Districto Fe
deral. 

§ e As actívidades concernentes á prophylaxia da tu
beroulose e (a lepra, que disserem respeito á criança, ficam 
na dependencia do Serviço de Saude Publica do Dislricto Fe
deral. 

§ 2.0 Uma vez installado o Hospital das Clinicas da Uni
versidade do Brasil, a Maternidade das Laranjeiras passará 
para o Serviço de Puericultura do Districto Federal. 

4) Servicos de saude de todo o Paiz 

Art. 61. Para promover o desenvolvimento da cultura 
sanitaria do povo, pela divulgação de conhecimentos de hy
giene individual e de ~uude publica, inclusive os relativos á 
criança, haverá o Serviço de Propaganda e Educacão Sanita
ria, qt'" passa a substituir a Secção de Informações, Propa
ganda ~ Educacão Sanitaria, da actual Directoria Nacional de 
Saude e Assistencia Medico-Social. 

Art. 62. Os serviços sanitarios relativos aos por los do 
paiz P á marinha mercante constituirão o Serviço de Sauda 
dos Portos. 

Art. 63. Fica instituído o Serviço Anti-venereo das 
Fronteiras, destinado exclusivamente ao cumprimento de 
obrigações internacionaes, e que se constituirá somente de 
pessoal extranumerario. 

Art. 64. O Serviço de Febre Amarella, destinado á pro
phylaxia da tebre amarella, em todo o paíz, ot·a rea!tzado 
com a cooperação da Fundação Rockfeller, passará, quando, 
a criterio do Poder Executivo, não fôr mais renovado o con
tracto com a quella instituição, a ser directamente executado 
pelo Minísterio <ia Educacão e Saude, de accordo oom o cUs
posto no art.. 65, desta lei. 

Art. 65. A' medida que se forem organizando os planos 
nllcionaes de combate ás grandes endemias do paiz, dar-lbe!l
á o Ministerio da Educacão e Saude immediata e progres
siva execucão, mediante o estabelecimento de servicos espe
ciaes, destinados á realização dos planos traçados. que serão 
custeados e dirigidos technica e administrativamente pela, 
União, salvo nas zonas em que os governos locaes possam exe
cutai-os, com riu sem o auxilio federal. 
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SECÇÃO V 

Dos serviços auxiliares 

Art. 66. Os serviços auxiliares são os seguintes: 

a) Serviço de Obras; 
b) Serviço de Transportes; 
c) Serviço Graphico. 
§ Lo Os dois primeiros serviços passam desde logo a suh

slituir a actual SlJIPerintendenoia de OIJr·as ·~ Transportes, 
cujas fuMcões a elles se transferem. 

§ <:." Destina-se o Serviço üraphíco a realizar trabalhos 
typograplticos e outros congeneres e se constituirá inicial
mente da reunião dos serviços de typogt·aphia OI'a existentes 
em variris repartíç.ões do Ministerio. 

CAPITUIJO IV 

DOS ORGÃOS DE COOPERAÇÃO 

Art. 67. Além do Conselho Nacional de Erlucar;ão, assis
tirá o Mínislerio o Conselho Nacional de Saude. 

Paragrapho uni co. A composição, o funccíonamento e 
a cornpetencia do Conselho !\acionai de Edueaçfio constam da 
lei n. 174, de () de janeü·o de HJ36, ficando r·evurradas as ex
prP~sões "com anpr'ova!'iír> rln ~Pnndo FedPrnl" dn ~1'11 a rl.igo 
3"; a comrlOsição, o funcionamento e a competencia ll.o Con

suwu i\amunal de 1:::\auúe <.:ullsLani.u de lei e:specJal. 

CAPITULO V 

DOS FUNCCIO:'<ARIOE> 

Art. G8. Os cargos puhlicos, existentes no Ministerio da 
Educação e Saude, formarão os seguintes oito quadros: 

a) Quadro I, cornprehendendo os serviços localizados na. 
i• RPgFio: 

b) Quadro U, comprehendendo os serviços localizados na 
2• Região; 

c) Quadro III. cornprehendendo os serviços localizados na 
3" Região: 

d) Quadro IV, cornprehendendo os .servil.;os localizados 
na 4a. Região; 

e) Quadro V, comprehendendo os serviçM localizados 
na 5a Região: 

f) Quadro VI, comprehendendo os serviços localizados 
na 5a Região; 

g) Quadro VII, comprehendendo os serviços localizados 
na 7• Região; 

h) Quadro VIII, et:~mprehendendo os serviços localizados 
na s• Região. 
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Art. 69. Os serviços do 1\hmsterio da Educação e Saude 
serão executados: 

o) pelos funccionarios em commissão e effeclivos, que 
são aquelles cu,ios cargos constam das labellas annexas á lei 
n. 284, de 21:1 de outubro de 1936 (Ministerio da Educação e 
Saude Publica), com as addições, suppressões e transformações 
!'eitas pela presente lei; 

b) pelo pessoal exlranumerario. 

Art. 70. Ficam creados, no quadro I, os seguintes cargos 
effectivos: 2 medwos s<:nítaristas da classe M; 4 medicas sa
nitaristas da classe L; 4 medicos sanitaristas da classe K; 
3 officiaes administrativos da classe L; tO officíaes adrninis
l!'aln os da classe J; 8 tochntcos de educação da classe L; 
16 technicos de educação da classe K; 20 technicos de edu
cação da classe J; 24 technicos de educação da classe I; 
1 tachygrapho da classe .J; i tachygrapho da classe I; 1 de
senhista da classe G; 3 desenhistas da classe F; 1 bibliothe
cano da classe F; 1 archivista da classe F; 1 conservador 
da classe J; 2 conservadores da classe I; 3 conservadores da 
classe H; 4 conservadores da classe G; e 5 zeladores da 
classfl c. 

Art. 7i - Vetado. 

Art. 72. Ficam creados, no quadro I, os seguinles 
nargos em comml.ssüo: 1 dírector do pad!'ãO P (Serviço de 
Aguas e E~gotos do DisLl'icLo Federal); 12 direclores de di
VIsão do padrão N (Departamento ~acionai de !';(iucação e 
Departamento Nacional de Saude); 1 consullor jmidtco do 
padrão N (Serviç.o Jurirlico); 7 direclores do padrão N (Insti
tuto Nacional de Pedagogia, Instituto Nacional de Cinema 
Educai ivo, Serviço do Patrimonio Historico e Artístico Na
ciOnal. Instituto Nacional de Saude Publica. Instituto Nacional 
de Puericultura, Serviço de Propaganda e Ed ucaç.üo Sa nitaria 
e Serviço de Saude Publica do Districto Federal); 1 director 
do padrão 1\I (Instituto Cayrú); 1 inspector do padrão M (Ser
viço de Saude Publica do Dístricto Federal··; 4 din~cto!'es do 
padrão L (Museu Nacional de BeiJas Artes, Sel'viço de Radio
diffusão Educativa, Hospital Psychiatrico e llospilal Estacio 
de Sá): 2 chefes de serviço do padrão L (Serviço de Publi
cidade e Serviço de Communicações); i superintendente do 
padrão L (Serviço de Transportes); e 1 superintendente do 
padrão K (Servico Graphico). 

Art. 73. l'icam creados em cada um dos quadros ÍI, III. 
IV, V, VI, VII e VIII os segumtes cargos effeclivos: 4 te
ctmicos de educação da classe K; 1 medico sanitarista da 
classe K; 1 medico clinico da classe K; 2 dactylographos da 
classe D; e 2 serventes da classe B; e ainda os seguintes 
cargos em commissão: 1 delegado federal de educação do 
padrão M e t delegado federal de saude do padrão M. 

Paragrapbo unico. Fica ainda creado, no quadro I, como 
cargo em commissão, 1 delegado federal de educação do 
padrão M. 

Art. 7 4. Ficam extinctos, no quadro I, os seguintes 
cargos em commissão: 1 inspector (Inspectoria de 1\guas e 
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Esgofos); 17 directores (Secção Technica Geral de Saude 
Publica, Secção Technica Geral de Assistencia 1\tedico-Socíal, 
Secção de Informações, Propaganda e Educaçiio Sanitaria, 
Directoria de Defe~a Sanitaria Internacional e da Capital ela 
Republica, Directoria dos Serviços Sanitar,ios nos Estados, Di
rectoria de Assislencia a Psychopathas e Prophylaxia !\lenta!, 
Direetoria de AssisLencia Hospitalar, Directoria de Prolecção 
á Maternidade e á lnfancia, Faculdade de Medicina, Faculdade 
de Direito, Faculdade de Odontologia, Instituto Nacional de 
JI.Iusica, F.-,;;cola Nacional de Bellas Artes, Escola PolylcchnJca, 
Escola Nacional de Chimica, Collegio. Pedro li, internato, e 
Collt>gio Per!ro li, externato); 4 inspectorcs (Iinspecto!'ia 
Geral do Ensino Superior, Inspectoria Geral do Ensino Se
cundaria, Inspcctoria Geral do Ensino Commercial e Iospe
ctoria dü Fi;::cali7.ação do Exercício Profi;;sional); e 1 suver
intendenlc (Sunerintendencia do Ensino lndustl'ial). 

Paragrapho unico. Fica extincto, no quadro YHJ, o cargo 
de unt di redor em commissão (Escola de l\Iinas). 

Art. 75. Fica incluído, no quadro I, entre os cal'gO'> 
que ficarão exlinclos á medida que yagarem, um de director 
(Secção Techmca Geral de Saude Publica) do p:~<h·ão N. 

Art. 7G. O p!'ovimento de qualquer cargo ou funcr,:ão 
no Tllínislerio da Edncaç:iio e Saudo não pofie!'ft ser feito senão 
em virtude !.le nomeação do Presidente da Hepnblica ou de 
contracto do Ministro, nos termos da legisl;1fifin vigente, seaào 
vedado, PO!' conta de dotações oroamenlarias, qunlquêr paga
mento a pes!"oal que não tiver sido admitlirl(l pnr esta fórn:a. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se os e;dJ'annm()J'arios 
(diaristas e tarefeiros), admittidos para a execuçiío de obras. 

Art. 77. Todos os cargos em commissfio seriio de lívre 
nomeação do Presidente da Republica. que escnlltrrá os r•~
speclívos titulares dentre pessoas de reconhecida eomneteneia. 

Art. 78. Os delegados federaes de educação serão esco
lhidos dentrr o<~ tPchniros de educac:ão e os dnlrgndns r,~rlrraes 
de sande. dentre os medicos sanitaristas e os mediros cliuicos, 
do 1\Iinisterio da Educação e Saude. 

Art. 79. Os medico.s sanitaristas das rlelegarias fPrleraes 
de sau!.le deverão ser diplomados por e ursos C"!Jecial izados, 
officíaes ou equiparados. 

Art. 80 - Vetado. 

Art. 81. O Serviço de Saude dos Portos ficará sob a di
reccão do antigo Inspector Geral de Saude do Porto do fti1 
de Janeiro, ora medico sanHarista da classe M. 

Art. 82 - Vetado. 

Art. 83. E' obrigado a trabalhar. 110 servi~;o da respe
ctiva repart.icão, pelo menos seis horas, em cada rlia ntil, 
salvo aos sabbados, em que o expediente poderá set• reduzido 
a t!'es horas, o pessoal admiuistrativo de todo o Minislerio 
da Educacão e Saude, bem como todo o demais nessoal da 
Secretaria de Estado. 

ArL 84. Estarão sujeitos ao regime de tempo integral 
tls delegadOB federaes de educacão e os delegados federaes de 
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saude. bem como os technicos de educacão, os merliros sani
taristas, os medicas clínicos e os medicos psychíatras, que 
corn elles trabalhem. 

Art. 85. Quando, em virtude de lei, a direccão de um 
servico não fôr attribuida a cargo em commissão, mas couber 
a fnnccionario. effectivo ou em commissão, do mesmo ser
viço, poder-se-á pagar-lhe uma gratificação de funcção, que 
igualmente deve ser estabelecida por Jei. 

Art. 8ü. l•'ica estabelecida, para cada um dos dlrectores 
dos seguintes estabelecimentos de ensino: Faculdade de Me
dicina, Faculdade de Direito, Faculdade de Odontologia, Es
cola de Minas, Instituto Nacional de Musica e Escola Nacional 
de Relias Art.es (da actual Universidade do Rio de Janeiro), 
J<:srola Polyter.hníca e &cola Nacional ri~> ,,hmlH'fl 1da actual 
Universidade Technica Federal) Collegio Pedro II (internato) 
e Collegio Plectro li (externato); a gratificação de funcção de· 
9:600$000 annuaes. 

CAPITULO VI 

DAS FORMAS DE ACÇ,\o DA UNI.~O 

Art. 87 • A Unil!.o exercerá, com relação aos problemas 
da educação e da saude, accão propria e accão .suppletiva. 

Art. 88. A União exercerá a acçüo propria, em qual
quer ponto do Paiz, instituindo, mantendo e dirigindo os ser
viços de educação e de saude que sejam caracteristicamente 
de necessidade ou conveniencia de alcance nacional. 

Art. 89. A União exercerá a acção suppletiva, em qual
quer ponto do Paiz, onde se faça necessaria por deficien.cia. 
de iniciativa on de recursos, e, observadas as disposições con
;;títucionaes, o fará, quer de maneira directa, instituindo, 
mantendo ou dirigindo serviços de educacão f' de ~mude, quer 
de maneira indirecta, concedendo aos E<>tados ou ás insti
tuicões particulares, rt>.spectivamente, o auxilio ou a sub
vencüo federaes. 

Paragrapho unico. Leis eBpeciaes estabelecerão as con
dicõr.;s e o processo por que será exercida a accão suppletiva 
da União. 

Art. !:lO. Ficam instituídas a Conferencia Nacional de 
Educação e a Uonferencia Nacional de Saude, destínadas a 
facilitar ao Governo Federal o conhecimento daB actividades 
concernentes á educacão e á saude, realizadas em todo o 
Paiz, e a oriental-o na execução dos serviços lor,aes rle edu
cação e de saude, bem como na concessão do auxílio e da 
subvenção federaes. 

Paragrapho unit:-o. A Conferencia Nacional de Educa~ão 
e a Conferencia Nacional de Saude serão convocadas pelo 
Presidente da Republica, com intervallos maximos de dois 
annos, nella.s tomando parte autoridades administrativas que 
representem o Ministerio da Educação e Saude e os governos 
dos Estados. do Districto Federal e do Territorio do Act·e ... 
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CAPITULO VIl 

DOS RECURSOS FINANCEinOR 

Art. 91. Serão constituídos, para as dc3pesas dos ser
VJço.s de educação e de .saude, realizadas pelo Mínístcl'io. dois 
fundos especiaes: o Fundo Nacional de .Educação e o l!'undo 
Nac!unal de ~aude. -

Art. 92. O Fundo Nacional de Educação con~lituir-se-á 
dus rpcursos a que se refere a Constituição, art. 107, § i•. 

Ar L. !)3. O Fundo Nacional de Saude constituir-se-â dos 
recl!rsos especJUes, Ol'a destinados aos serviços dn saude pu
blica e assislencia Illcdico-social, e de outros que, para o 
mesmo fim, Yenharn a ser creado~. 

Art. !)4. Os fundos instituídos nos artigos anteriorPS 
serão regulados por leis espectaes. 

t.:APITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 95. Os orgãus de execucão estarão subordinados ao 
Ministro. quer directarnente, quer por intermedio dos dire
etMe>: f!o,o; orgãos rle lH]ministracão geral ou dos orgãos de 
a1llrninistrncão esprdal (arl.s. 7• e 8" desta lei), 

Art. !!li. Nenlluma despesa se fará, r~rn qunlqller servico 
do l\Iinistel'io da Edttcncão '! Saude, em virtude de oq;arnento 
mtemo, á parte. 

Parngrapho unico. A renda de qualquer serviço se in
corporará obrigatoriamente ao orcamenLo da receita, in
cluindo-se no da despesa as dotacões necessarias ao custeio 
de todas as suas actividades. 

Art. 97. A Divisão de Saude Publica, a Divisão de As
sisteneiu HospiLnlu, a Divisá() de Assislencia a 1'5y~hopnthas 
e a Divisão de Arnraro á Maternidade e á lnfanem, do De
partamento Nacit;nal de Saude organizarão um l'P!.!;istro das 
actividades rei a! i v as aos assumptos de sua respectiva alçada, 
realizadas em todo o Paiz, ficando as delegacias federaes de 
.saude incumbidas da collt~et.a de dados estatblieus para o 
rnc;:mo, nas respectivas n·giões. 

Art. 98. As divisões, de que se compõe o Departamento 
Nacional de Educação, organizarão, com relação aos assum
ptos de sua respectíva competencia e por inlermcd i o das de
legadas fedrracs de educação, um registr·o da natureza do 
de que trata o artigo anterior. 

Art. 99. Os orgãos de que se compõe o Mink,terio da 
Ednrar;ão e Saude manterão publicações periodii'U3 e avul
sas. que se subordinarão a planos que serão eslabPiecidos em 
regulamento. 

Art. 100. Os estabelecimentos de ensino e quaesquel' 
outras institui<;ões destinadas a serviços de cduca<;ão ou de· 
saude só poderão adaptar, na sua denominação, os qualifica
tivos "nacional" e "do Brasil", quando mantidos pela União,. 
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ou com autorização do Ministro da Educação e Saude, me
diante parecer do Conselho Nacional de Educação ou do Con
selho Nacional de Saude. 

Paragrap h o uni co. A violação do preceito deste artigo 
·'àcarretará a multa de 5:000$000, que será imposta pelo Mi
nistro. ~e. tmposta a multa, persistir a instituição multlda 
na vwlação, ser-lhe-á probibido o funecwnw:uemu, por acto 
da mesma autoridade. 

Art. 101. Os serviços de amparo á maternidade e á in
fancia, realizados pelo l\linisterio da Educação e Saude, bem 
como a fiscalizaçfw e a orientação dos mesmos. serao mcum
bidos de preferencia a mulheres habilitadas (Constitução, 
art. 121, § 3"). 

Art. i02 - Vetado. 
Art. 103 - Vetado. 
Art. 104- Vetado. 
Art. 105 - Vetado, 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITOI\L\8 

Art. iOG. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, 
por compra ou desapropri:lçâo por utilidade publica. para 
serviços de educação, o:o immoveis, situados no Uistricto Fe
deral á rua General Canabarro ns. 280, 280-A. 306 e 308, 
corTeudo as despesas necessarias por conta da dotação de réis 
86. ~03: 193ll"r00 eonstante da parte III (Serviços e encargos 
diverso6), verba 23", sub-com;ignação n. 2, do orçamento ;Jo 
1\lirusLerw áa ~rlucaçâu e !ilude, para 1937. 

Art. 107. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar 
os immoveis ora occupados pelas escolas de aprendizes artífi
ces e a ellas Inadequados, appltcando o Pl'oducto da alienação 
nas ob!'as de edificar,:ão e na inslal!ação de novas escolas pro
fissionaes. 

Art. 108. Fica o Poder ExecuUvo autorizado a alienar os 
títulos disponíveis, pertencentes ao Instituto Benjamin Con
stant e ao lnstiluto Nacional de Surdos Mudos, empregando a 
importancia resultant.e nas obras de remodelação, respectiva
mente, desses estabelecimentos de ensino. 

Art. 109. O pessoal p~go pelas rendas dos patrimonlos 
ora administrados pelo Instituto Benjamin Constant, pelo ln
stituto Nacional de Surdos Mudos, pelo Instituto Oswaldo 
Cruz pelo Instituto Nacional de Musica e pelo Serviço de 
A.'1,'1i.stencia a Psychopathas do Districto Federal .será npro-

·'\'eilado nos mesmos estabelecimentos, observada a J~gislação 
em vigor. 

Art. 110. Fica o Poder Executivo autorizado a despender, 
no exercício de 1937. com a remuneração do pessoal, ora 

'Custeado pelos orçamentos internos do Instituto Benjamín 
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Constnnt, do Instituto Nacional de Surdos Mudos, do Instituto 
Oswaldo Cruz, do Instituto Nacional de Mustea e do 8erviço 
de A~sistencia a Psychopathas do Districto .lo'ederal, as im
portancJas, t·espectivamente, de réts S2 :4801000, 52 :000~000, 
780:000$000, 25:000$000 e 135 :000$000. 

Paragrapho unico. As despesas de que trata o presente ar
tigo correrãn por conta da dotação de 86.803:193$100. con
stante da parte III (Serviços e encargos diversos), verba 23", 
sub-cons1guaçao n. :;>, do orçamento do Mmísterto da l!;duca
ção e Saude, salvo a ultima, que correrá por conta da dota
cão de 6. 733:000$000, con.stante da parte lU (Serviços e en ... 
cargos diversos), verba t•, sub-consignação n. 3, do orca
ment.o do Ministerio da Educação e Saude. 

Art. f 11. Set·á applicado, no exercício de 1937, em ser
viços rle educação, o r:m ldo que fôr aptWldO, depois de ouvi ::lo 
o 1\Hnisterio da Fazenda, o restante da dotacão de 6.000:000$, 
conslanle da sub-rom;ig-IHiçiio n. 28, da verha 1", do orçamento 
do Ministerio da Educação e Saude, para 1935, observado o 
disposto no art. 121 desta lei. 

Art. 11:::. Fica rev1gorado, para o exercício de J937, o 
credito óe JO(l :000!1'000, de que trata a lei n. 100, de 8 de ou~ 
tubro de 1935. 

Art. H 3. Ficam revigoradoo, para o exercício de 1917, 
os saldos, não applicados até 31 de dezembro de 1936, resul
tant.r>s do>< reeursos de Qur trata a lei n. 1R-l, de 13 de .ianeiro 
de 1936. sendo que o credito de 800:000$000, a que se refere 
o art. 2• da mencionada lei, será applicado n aconsf.ruc:;ão 
de um sanator10 para runccionarios pubhcos. 

Art. 114. Fica o Puder Executivo autorizado a despen
der at.P. a im portancia de 7. 000:000$000, na construccão de 
sanalorios populares para tuberculosos, rp,aJizadas as opera
ções de credito. que se tornarem necessarias. 

Art. 115. Fica o Poder Executivo autorizado a ftmdir 
num só estabelecimento e a reunir num Aó local o int.>rnato 
e o externato do Collegio Pedro li, dotando-o das installacõe\\1 
neccs~m·in;: ~ nlena effif'.iflncia do <~nsino. 

§ t•. Haverá, no internato, uma secção masculinr~ e ou
tra feminina. 

§ 2". O programma de remodelação do Collegio Pe.ir,) TI 
serã organizaào por urna commissão de profesoorf'.'\ do mes
mo estabelecimento, nr•meada pelo Ministro da Educação e 
Sanr!e. e o re~rectivo projccto será mandado fazer por arrhi
tecto de reconhecida compelenria. 

Art. 116. Fica o Poder Executivo autoriz::~ào a despen
dE-r, no exercício de 1937, por conta da dotação de réis 
18.0:13: 205$0('0. constante da partP. IH (Serviços e encargos 
diversos), verba 13", sub-consignação n. 2. do orçamento do 
Minislerio da Educação e Saude: 

a) rom as obras e installacõee do Instituto Nacional de. 
Puericultura. a imporl.ancia de 3.000:000$000; 

b) com a comt.ruccão, installação e manutenção, em todo 
o territorio nacional, de serviços destinados ao amparo á ma
ternidade e á infancia (escolas de enfermagem e de serviço 
social, maternidades, abrigos maternaes, serviços de assis--
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tencia d(jmiliciar, cantinas maternaes, creches, lMtarios, dis~ 
peusarws, hospítaes, preventoríos e serviços de vaueinacão), 
a imporlaneia de 8.000:000$000: 

c) com os serviços de neuro-psychiatria infantil do Ser
viço de Assistencia a Psychopathas do Dislriclo Federal, a 
quantta ae 1.UUU:UúU1!iOOO. 

Art. 117. Fica o Pode1· J!;xecutivo autorizado a despen
der, no exercício de 1937, por conta da dotação de réis 
39. 5?!1 :600$0110, constante da parte III (Servicos e eneargos 
-diversos), verba 23', sub-consignação n. 1, do orçamento 
uo .'t1Jut~terio da Educar;ào e :::iaude, a Imporlanoia dP-
10.000 :OOC$000, na construcção e rnanuterH.;üo, nas zonas ru
raes de todo o paiz, de escolas prinl3rias e de escolas profis
sionaes dcstmadas ao preparo de trabalhadores para as acti
vidadei' agrícolas. 

ArL HS. Fie~ o Poder Executivo autorizado a despen
der, no cxercilio de Hi37, por conta das dotaçües constante'> 
da parte JU (Servicos e en•cat·gos diversos). ve1·ba 23', sub
consignações ns. 1 e 2 do orç,lmenlo do Minislerío d:l Educa-· 
çiío e Saude, a ím;porUmcia de 3. 000:000$000, para cooperar 
com os Estados n:t installação e manutenr;ão de escolas pri
marias, nas zonas em q.ue a accão suppletiva da União se tor
nar imprescindível. 

Art, 119. Fica o Poder Exeeutlvo autorizado a despen
der, no exercício de 1937, por conf.a da dotacão de réis 
86.813: 193$400, constante da parte III (Serviços e encarg·Js 
diVt;l':->un, verba 23', sub-consignação n. 2, do orçamenlo do 
Ministcrio da Educacão c Saude: 

a) com a eonstrucção e inslallação do Instituto Nacional 
de Saude Publica, a quantia de 600:000$000; 

b) com as despc,sas de organização do projecto e inicio 
das obras de construcção de novo edificio para o Cotlegio Pe
dro II, a quantia de 5.000 :000$000; 

c) com as despesas com a organização dos projectos e 
com as obras para a remodelação das escolas pr·ofissionae.s. 
ora mantidas pela Uo.ião. inclusive a Escola Normal de Artes 
e Gfficios Wenceslau Braz, a importancia de 8. 000:000$000; 

d) com as despesas com a organização dos projectos e com 
as obras de construccão de novas escolas profissionae3, a im
pori.ancia de 5. 000 :000$000; 

e) com as despesas necessarias á remodelação do edifí
cio, actualrnente occupado pela Escola Nacional de Bellas Ar
tes, para nelie ser inst.allado o Museu Nacional de Bcllas Ar
tes, a quantia de 800 :000$000; 

f) com as despesas necessarias á remodelacão da Biblio
theca Nacional e do Museu Historico Nacional, respectiva
mente, as importancías de 300:000$000 e 300 :000$000; 

g) com as despesas Decessarias ás obras e apparelhos 
para a remodelação e ampliação do Observatorio Nacional a 
quantia de 600 :000$000; ' 

h) com as de.spesas de remodelação do Instituto Oswaldo 
Cruz, a importancia de 1 . 000:000$000; 

i) com as despesas necessarias ao inicio da publi.,ação 
das obras completas de Ruy Barbosa e ás obras de conservacão 
e restauração da Casa de Ruy Barbosa, a quantia de 
150:000$000; -
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i) com as despesas necessarias ao Servico de Propag;ndd 
e Educação Sanítaria, a quantia de 200:000$, sendo 100: UU0$000 
para a sua insíalla;,;âo e 100:000$ para a realízacáo de suas 
actívídades; 

k) com a publicacão de livros e folheto.s, como meio de 
educação extra-escolar, a importancía de 300:000$000; 

l) com as despesas de material necessario u.1 Instituto 
Nacional de Pedagogia, ao Instituto Nacional de Cinema Edu
cativo, ao Serviço do Patrimonio Historico e Artístico Na
cional, ao 1\Iuscu Nacional de Bellas Artes, ao InsUtuto Cayrú 
e ao Serviço de lladiodiffu.são Educativa, re,;)l'.·divarnente, 
as quantias de 250: UOO$, 400:000$, 300:000$, 100:000$000, 
50:000$000 e 50:000$000; 

m) com a,; despezas de projeclos e com as ob:·as e instal
Iacões de dois hnspítaes de clinicas, sendo um para a Faculd,1de 
de 1\tedicina da Bahia e outro para a Faculdade de Medicina 
de Porto Alegre, re.~peclivamcnle, as quantias de 4. 000 :000$000 
e 4.000:000~000; 

n) com as dc:spcsas necessrtrias ao conLracto dt~ professa
t·es cstrangriro3 e lccllnicos de educacão, a importancia de 
1.!?00:000$000; 

o) com as despesas decorrentes da remuneracãa dos 
occupanles dos cargos, creados por est.a lei, e integr·antcs dos 
servicos concernentes á educacão, a quantia de 800 :000$000; 

p) c0m as de;::pesas necessarias ao desenvol\·imcnto do 
theat1·o nacional, a quantia de 600 :000$000; 

q) com o custeio dos cursos noclurnos de aperfeicoamen
t,o, annexos ás escolas de aprendizes artifíccs, a que a!lude o 
decreto n. 13.0LH, de 12 de junho de 1918, a quantia de réis 
160:920$000. 

Art. 120 .. Fica o Poder Executivo autorizado a despender, 
no exercício de 1937. para attender ás despesas decorrentes 
.da remuneração dos occupantes dos cargos, creados por t-sta 
lei, e integrantes dos serviços concernentes á saude, até a 
importancia de 500:000$, que correrá por conta da dotação 
de 6. 733 :000$, constante da parte III (Servicos e Encargos 
Diversos), verba 1•, sub-consignacão n. 3, do orç:amdnto do 
J\linúslerío da Educacão e Saude. 

Art. 121. Os r·ecursos consignados no orçamcn!o da des
pesa e correspondentes á taxa de educação e saude serão 
dislrilmidos, do urna só vez, ao Thesouro Nacional e postos, 
no Banco do Bl'a,;il, á disposição do Mm1sterio da Educação 
e Saude, afim de aLtender ás despesas auLoi'lzadas pr~lo Presi. 
dente da 11epublica, por conta dos mesmos recursos, e registr·a
das pelo Tribunal de Contas. 

Art. 122. As importancias correspondente:< ás alienael'les 
de que tratam os arts. 107 e i08 desta lei serão recolhidas 
mediante guia, no Banco do llrastl e e~Cl'Jpturau,\..; em cuntá 
corrente, aos juros que forem convencionados, os quae.s srrão 
escripturados na mesma conta, ficando tudo á di.spasicão do 
Minislerio da Educação e Saude, para o fim de serem atten
dídas 3S despesas aulorizadas pelo Presidente da H c publica e 
registradas pelo Tribunal de Contas. 

Art. 123. Para attender ás despesas a que se referem 
os arts. 116, 117, 1i 8 e 119 desta leí, serão distr ibuidos ao 
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Thesouro NacioU:al e postos, no Banco do Brasil, á disposição· 
do Mínisterio da Educacão e Saude, os respectivos recursos, á 
meowa que as me~:;rnas de"[Jt:sa:; lort:!m auwr1zadas por des
pacho do Presidente da f\epublica e registradas pelo Trihw1al 
de Contas. 

Art. 124. As dotacõoo constantes do orcamenLu. do Minis
teria da Educação e Saude, para 1937, destinadas a pessoal 
extranumerario e a material dos orgãos extmctos ou mud.ftca
dos pela presente lei, serão aproveitadas para pessoal extra
numeraria e para material dos orgãos novos, que os sub
stituam. 

Art. 125 - Vetado. 
Art. 126 - Vetado. 
Art. 12:7 - Vetado . 
Art. 128. Ficam e:dinctos os orgãos seguintes, cujas 

funccões foram allribuida.s a outros, cr·eados por esta lei: 
Directoría Geral de Expediente, Directoria Gerai de Conta
bilidade, Directoria Geral de lnformacões, Estatislica e Di
vulgacão, Directoria NaciOnal de Educação, Inspectorta Geral 
do Ensino Superior, lnspector1a Geral do Ensino ::iecundario, 
Superintendencia do Ensino Industrial. Inspectona Geral dO 
Ensino Commercial, Inspectoria Geral do Ensino Emendativo, 
Directoria Nacional de ::->aude e Assístencia l\1edtco-í:locial, Di
rectoria da Defesa Sanitaria Internacional e da Capital da. 
Republica. Directoria dos Serviços Sanitarws nos Estados, 
Direclorta de Assistencia a Psychopathas e Prophy!axia Mental, 
Directoi'ia de Assistencia Hospitalar e Directona ue Pt·otecl,lãO 
á Maternidade e á InfancJa. 

Art. 129. Ficam extinctas as inspectorias r.:gionaes de 
ensino secundaria, a que se referem o a1·t. 64 do decreto 
n. 21.241, de 4 de abril de 1932, e o art. 14 do c·egulamento 
approvado pelo decreto n. 24.734, de 14 de julho de 1934. 

Art. 130. Fica extincto o Conselho Nacional de Bellas 
Artes, cujas funcções passarão a ser exe1·cidas pelo Servico 
do Patrimonio Hi6lorico e Arlistico Nacwnal e pelo Museu 
Nacional de Bellas Artes. 

Art. 131. Todos os cargos effectivus, de caracter t.echnico, 
creados por esta lei. serão preenchtdos por concurso de tttulos 
e provas, sendo a este admitttdas pe;;soas estranh3s ou não 
ao funccionalísmo do Ministerio. 

ArL. 132. Os funccionarios effectivos, cujos cargos devam 
ficar extinctos á medida que vagarem, ou devam passar a 
ser exet·cidos por pessoal extranumerario, ou não conõtem 
dos quadros effectívos vigentes, poderão ser aproveitados, sem 
prejuízo de vencimentos, em cargos vagos de qualquer dos 
alludidos quadros, uma vez que par·a tsso se mostrem !labJ!Jta
do.s, a JUizo do Conselho Federal do Servico Publico Ctvil. 

Art. 133. A Inspectoría de Fiscalizacão do Exercício 
Profisswnal passa a constituir uma seccão da Div1são de 
Saude Publica, do IJepartarr.ento Nacwnal de Saude, salvo 
quanto aos serviços auxiliares de concessão de carteiras de 
saude aos empregados na industria e no commercío e aos 
empregados domesticas, os quaes ficarão a cargo dos ..:lentros. 
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de saude do Serviço de Saude Publica do Districto .Federal. 
O lnspeclor de Fiscalização do· ExerciCio Profissiontll 8erá o 
directur da alludida secção, como medico sanitarista da clas
se M. 

Art. !34. A Sec(;ão de Bio-Estatislica da actual DirecLo
ría Nacional de Saude e Assistencía Medico-Social se trans
formará numa secção do Instituto Nacional de Saude Pu
blica, ficando sob a chefia de seu actual direc!.;)r. 

Paragrapho unico. Fica assegurado ao actual director 
tia Sccf;ão Technica Geral de Saude Publica da Dircctot'ia Na
ciOnal de Saude e Assislencia :\fedico-Sociai o direito de di
rigir uma das secçõrs do Instituto Nacional de Saude Pu
blica. 

"\.rt. 135. Em Hl37, será feila a dislrihui«;ão df• subven
cões ás instituições particulares, que realizem serviços de 
educação ou de saude, observando-se, quanto ao vroce:;so, as 
disposições d<1~ decretos n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, 
n. 21 . 220, fle 30 de rr;arço de i 932, n. 20. fl97, rle 30 de 
novembro de 1931 e 23.071, de H de agosto de 1933. 

Art. 136 ~ Vetado. 
Art. 137- Vetado. 
Art. 138 - Vetado. 
Art. 139 - Vetado. 
Art. 140- Vetado. 
Ar·t. 141. Ficam revogados o § 2" do art. 75 do decreto

n. 21.241, de 4 de abril de 1932, e o § 2° do art. 31 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 24. 73!i, de H de 
julho de 1934, que determinam que o concurso pal'a o provi
mento de cargos na InsJ)ectoria Geral do Ensino 1':5ccunllarío 
se realize na Capital da Republica. 

"\rL. 142. Fica revogado o § 2' do art. 13 uo decreto 
n. 13.538, de 9 de abril de 1\JHJ, concernente !t cuntagem 
do tempo em dobro em favor do pessoal dos ~l'I'Yi1;o., de pro
phylaxia rural, re,;;a!Yaclos os direiLos adquiridos. 

Art. 143. Esta lei entrará em v1gor n'l data de 5Ua pu
blicacão. 

Art. 1 H. Hevogam-se as disposições ern contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de Hl37, 116' d:-t Indepcn
dencia e 49• da Republica. 

Leis de 1937 - Vol. III 

GETT.:UO VAI1GA!'l. 

Gustavo Capanema. 

Arthur de Souza Costa. 

1 
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LEI N. 379- DE 16 DE JANEiRO DE UJ37 

Regula o casamento 1·eligioso para os effeitos civis 

O Presiuente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Podt:n· Legislativo decreta e eu sanc
<>Ciono a seguinte lei: 

Art. · 1." Aos nubentes é fut;ullado requerer, ao juiz CORl
.peteníe para a hubílitacão conforme a lei civil, que seu ca;,a
meuto seja celebrado por ministro da Igreja Catholica, ao 
ou!Lo ptoteslaute, grego, ortodoxo, ou israelita, ou de outro 
cujo rito nüo t;Onlrarie a ordem publica ou os bons CJS· 
tunes. 

§ 1.• O requerimento, o.ssignado pelos nubentes, ou pro~ 
curadores basLantes, será apresentado ao iniciar-se o pr·>
cesso de habilitação, ou depois de concluído, com indicc~.vã.o 
da confissão religio~a e da investidura do ministro, sua sti•~i 
e, quando possível, do seu nome, podendo prever-se a intci
venção do substituto respectivo. 

§ 2." O requerímeuLo, com todas as suas indicações, cun
~;tará dos proclamas, tendo sido feito ao miciar-se a habih
Lação, ou de editaes, publicados da mesma forma e com o 
mesmo prazo por que o tenham sido os proGiamas, se for
mulado depois de concluída a habilitação. 

§ 3.• No prazo dos proclamas, ou dos editaes a que se 
refere o § 2". qualquer pessôa maior poderá al\e.gar, peranle 
c juiz, por escl'ipto, sob sua assígnatura, instruído dc~tle 
Jogo ao menos com principio de prova, que o celebrante ird<
cado não é ministro da coMissão religiosa escolhida, ou '1ÍlJ 
se acha autorizado a celebrar matrimonio; e tambem, quaDdo 
se tratar de igreja, ou religião, não mencionada expressamen
te no principio deste artigo, que a confissão religiosa indical.:t 
contraria a ordem publica ou os bons co~tumes. As allega
ções offerecidas serão processadas e julgadas como imv~di
mentos, juntamente com quacsquer outros oppostos na fôr
ma da lei. 

§ 4.• Decidindo a impugnação nos termos do § 3•, o JUiz 
poderá impôr, desde logo, a pena de multa de 100$ a 500$ 
nu de prisão simples por 10 a 30 dias, a quem a tiver off,!
recido falsa ou dolosamente. 

§ 5.• Os nubentes poderão excluir o proseguimenfo do 
processo c o julgmrncnto da tmpugnação, desistindo, pm qual
quer momento, do requerimento apresentado nos termos deste 
artigo, para que o casamento seja celebrado pela autoridHde 
-civil, observadas as demais disposições de lei applicaveis. 

§ 6.• Ainda não havendo impugnação, poderá o juiz, de 
officio ou a rrquerimento do Ministerio Publico, por mo
tivo de riuvida fundada, exigir do requerente a prova da qua
lidade do ministro indicado ou Lambem. nos casos em que 
o admitte o § 3", a prova da idoneidade da confissão religiosa 
escolhida. 
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§ 7.0 A autoridade superior {]e qua!q1wr· confii'são reli
giosa, reconhecida idonea vara os fins desta lei, poderá eom
municar aos escrivães de casamentos civis, na comarca, ter
mo ou dislricto, as investiduras, sédes e nomes dos mmistros 
tl:t mesma confissfio, que estejam aulorízaclos a cdeln·ar· casa
mento. Dessa communieação dará recibo o escriviid, a~sim 
~orno das ulteriores, referentes a qualquer alteracuo super
veniente. Caberá ao escrivão, quando tenha recebido tal com
municacão, certificar, no processo de habilitação, qne o mi
nistro indicado pelos nubentes se acha, ou não, m'·twíonado 
ua relação; e, se o não estiver, mandará o juiz que lS ,partes 
comprovem a sua qualidade para celebrar o casanento, ou 
indiquem outro ministro, procedendo-se_ na fórma d•B para
graphos vrocedPntes quanto a essa nova in~licação. 

Art. 2." Deferido o requerimento autorizado pelo artigo 
pi'é'í'Otlenle, determinará o juiz que o official expeça, oppor
tumtliWIIÍí', enrLidão de estarmn os requm·onl ns luw i!11 <li.! os, 
na fórma da lei civil, para casarem-se, a qual val<:'í'Ú unica
mente para esse ef!'cíto, e mencionará: 

a) nomes, prenomes, data e nascimento, profi..;r;ão, do
micilio e residencia actual dos nubentes; 

b) nomes, !prenomes, data de nascimento ou de morte, 
domicilio e residcncia aetual dos pa·cs; 

c) nome e prenome do conjuge precedente e a data de 
dissolução do casamento; 

d) data da publicação dos proclamas; 
e) os documentos apresentados para a habilitação; 
f) investidura, cargo e local da séde do ministro e, 

4uando constar, o seu nome. 
§ t.• Essa certidão será isenta de sello, não excedendo 

de 5$000, no maximo, os seus emolumentos, e entregue, pelo 
official, mediante reeibo, nos autos respectivos, -a um dos 
uuben!(·~. ou a pessüa por t·ll••s designada em Lloeurn~'nln.s au
t IH:>ntiro. · 

§ 2." A certidão valerá para o casamento durante trinta 
dias, contados de .sua data; findo esse prazo, será necessaria 
nova certidão, extrahida, a requerimento dos nubentes, dos 
mesmos anios de habilitação, caso esta ainda vigore. 

Art. 3.Q O ministro, que celebrar o casamento entre
gará logoo, mediante recibo, aos nubentes, a um delles, ou á 
pessoa •Iue de::ignarem, um dos exemplares do ternw que 
lavrar~í, 011 far:í lavr:u·, nc!.n crmLinun, em língua \'l'l·Jt:vula, 
.e em duas vias de ig11al I em·. 

§ 1. • Constarão elo termo: 

t!) a hora, dia, mez c anno a logar (·com íudíca('ão pre
cisa quanto possível, da casa ou edifício) da rcaliza:;fw do 
ca..:amcnl.o; 

h) o nome do ministro celebrante, com indicação de seu 
cargo ou investidura e de sua confissão religiosa; 

c) os nomes, prenomes, idades, profissões, domieilios e 
residenrías dos conjuges e das testemunhas; 

cl\ declaração de qne o casamento foi celebrado rnt logar 
uccessivcl a qualquer pessôa, de portas abertas; perante tes-
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temunhas capazes, segundo a lei civil, em numero de dua! 
pelo menos, ou, se algum dos contrahentes não sabia ler ou 
escrever de quatro ou mais; com observancias dos dispositi
vos da presente lei e, a criterio do proprio ministro, do rituar 
da religião respectiva; com expressa acquiescencia dos nu
bentes e sem opposiçãt) de impedimento attendivel, ainda na 
conformidade da lei civil; 

e) o inteiro teor da -certidão do art. 2•; 
f) o regime de bens do casamento, e, se os nubentes, 

fizerem a declaração, a data e o cartorio em que foi pas
sada a escriptura ante-nupcial, quando o regime nãv fôr o 
legal; 

g) a declaração de que o mesmo termo foi lavradJ em 
duas vias, de igual teor, sendo uma em livro proprío e outra 
em avulso, e da pessoa a quem, na fórma do present9 artigo, 
f o i esta ultima entregue. 

§ 2. • O ministro, fará, ainda, communicação 1!0 'i'asa
mento, com as indicações das letras a, b e c, do parag-1·apho 
precedente, ao official do Registro Civil que processou a ha
bilitação. Esta communicação será expedida, impreteeivel
mente, no mesmo dia, ou nos dois primeiros dias utei5, após 
o casamento, sob registro postal, gratuito, com recibo de 
volta. 

O funccionario postal verincará o teor da communicaçãn, 
antes de encerrada a sobrecarta, mencionando no certificado 
tratar-se de termo de casamento religioso das pessoas que 
tambem nomeará. 

Art. 4." Logo que lhe seja apresentado, pela peii•:<la a 
quem o ministro entregára o termo avulso de que tJ·ata o· 
art. 3•, o official do Regi;>tro Civil fará, gratuitampntn. a ins
cripção do casamento, lavrando o assentamento no liVI'o res
pectívo, em que transcreverá, na integra, o mesmo termo, 
subscrt>vendo-o com o apresentante, ou apresentantes, e duas 
testemunhas. No assentamento, o official fará refei.'rnchl nns 
documentos que acompanhe o termo. 

§ t.• A apresentação do termo ao Registro, em qualquer 
caso, poderá '~~r effect.uada, independen!n rle ou!rrt for•mali. 
dade, pelos proprios nubentes, por algum dr!le!'l, on po~· pro
curador com poderes especiae!'l. 

§ 2.• O official junlará o termo avulso e as procuraçõPs, 
se hom'rr, rtos autos da habilitação do casanwnfo, CPrtificanrlo 
tt tilll>~ da inscripção e numeros da pagina e livro em que a 
lancou. 

§ 3.• Verificando inobservancia de formalidadeG Jegaes, 
no termo apresentado, o official annotarã. no livro proprio, a 
inscripcão que ficará sustada, ll P.Xpondo as duvidas que 
tivr,r, nos autos da habilitação. dará, immediatamente, vista 
destes, ao representante do 1\finisterio Publico, por tres dias. 

§ 4.• Com parecer do 1\finisterio Publico, os antüs !'<erão 
logo conclusos ao juiz para, dentro em tres dias uteis, profe
rir sentenca. determinando a inseripcão do casamento. aana
das as nullidades relativas, ou denegando-a., quando im~ana
veis. Quando fôr o caso, o juiz applicarâ as penalidades de· 
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t;ua competeneia e ordenará a remessa de cópias dos autos ao 
.repre-sentante do l\finisterio Publico, para a propositura da 
accão penal cabível. 

§ 5.• Se a inscríp.;ão fôr ordenada ulteriormente, retro
agirão lodos os seus effeitos á data da annotacão tomada pelo 
'()fficial, nos termos do § s·. 

§ 6.• Effectuada a inscripção do casamento, dará logo 
o official, a quem lhe apresentou o termo, se pedir, certi
dão da mesma inscripção, não excedendo de 10~000 os emolu
mentos respectivos, .sendo, porém, gratuita: quando houvor re· 
quisicão do juiz criminal, ou de menores, nos caso.s do sua 
competencia, em favor de pessoas necessitadas. 

Art. 5.• O Ministro de confissão religiosa, especificada 
no art. i •, que celebrar casamento, estando algum dos con
trahentes em imminenle perigo de vida, lavrará, ou fará 

lavrar, no livro proprio, ou em separado, o respectivo termo, 
em duaR vias, com os possíveis requisitos do art. 3.~, § L", 

assignado por elle, pelo contrahente que souber, ou puder 
assignar, e por quatro testemunhas que saibam ler e escrever. 

§ 1.0 A segunda via do termo lavrado será. enviada, pelo 
Ministro celehrante do casamento, ao official do Registro 
Civil do districto em que se tiver effectuado, nos termos e 
prazo do art. s·. 

§ 2.• De posse da segunda via, o official, ímmediatamente, 
a autuará, ou juntará aos autos da habilitação respectiva, 
se houver, fazendo-se concluso ao juiz competente, prose
guindo-se nos termos do art. 200 do Codigo Civil. 

Art. 6.• Os Ministros religiosos. que celebrarem casa. 
mentos na conformidade desta lei, ficarão responsaveis pela 
boa escripturacão, guarda e conservação dos livros em que 
lavrarem os termos. assim como das certidões de habilitação 
e, quando exigirem a sua apresentação em duplicata, das 
pl'Orurações ex h íhidas. 

Art. 7. • Se. até 60 dias depois de expedida a certidão 
do art. 2'. não tiver si.io feito a inscripcão, o offioial do 
Registro Civil requisitará, do ministro que fôra designado, 
informacão cscripta sobre a celebracão d'o mesmo casamento. 
A' requi,:ir;ão attenderá, no prazo de dez dias. o ministro. en
viando cooía :mthentica do termo do casamento. se o tiver 
effrctuado. 

Paragnpho unico. De posse dessa informacão, o offi
cial juntai-a-á aos autos da hibilitacão do casamento a que 
se referl', I[Jroceclendo-se nos tenmos dos§§ 3" e <i• ilo art. 4". 

Art. 8.• O registro é obrigatorio. 
§ 1." Cabe a obrigação de promover o registro ao pae 

ou ao tutor do marido. se ambos os contrahentes forem me
nores. ou ao do conjuga menor. se a.penas um delles o fOr, 
e, nos demais casos, á pessoa designada conforme o art. 3•, 
§ t•, letra g. 

§ 2.• A inscripção do casamento religioso, dentro do 
prazo de 60 dias constante do art. 7•. attribue-lhe os mesmos 
effeitos do casamento civil. desde o momento de sua eele
bracão. 
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§ 3." Findo o prazo de 60 dias, o registro IPOderll sel."" 
feito em virtude c decisão judicial, sem preJUIZo as pena
nidades em que tentam incorrido os responsaveis pelo retar. 
damenLo. 

Art. 9.• Incorre nas penas do art. 283 da Consolidação 
das Leis Penaes quem contrahir novo casamento, civil ou re
ligioso, com effeitos civis, depois de celebrado casamento 
religtoso, na conformidade desta lei, ainda que este se não
ache ínscripto no Registro Civil. 

§ t." Commettem os crimes e ficam sujeitos, respectiva
mente, ás penas dos a1·tigos 251, 252, 253, 256, 257, 258, 259 
e 261 e seus paragraphos da Consolidação das Leis Penaes, 
os que praticarem os actos previstos nesses dispositivos, ou 
se serví•·em de documentos, ou pa.peis, nelles menciona.Aos, 
para a r31ehração do casamento religioso ou para a sua ins
cvripção no Registro Civil. 

§ 2.• Para o effeíto da applicagão dos arts. 253 e 257 
da Consolidação das Leis Penaes, o ministro de confissão re
ligiosa, quando no exercício das attribuições que esta lei lhe 
faculta, é equiparado ao funccionario p_ublico. 

§ 3.• Incorrerá nas penas de prisão cellular, por um a 
quatro annos, quem se fingir de ministro de qualquer cem
fissão religiosa e exercer as funccões respectivas, para a ce
lebração do casamento, ou para a· lavratura do assento, ou do 
termo avulso. na conformidade desta lei. 

§ 4.• Incorrerá nas penas de multas de 500$ a 5 :000$000 
e de prisão cellular de seis mezes a dois annos: 

a) quem deixar de promover, difficull.'1r, retardar ou im
pedir, o registro do casamento religioso, pela fórma e nos 
prazos deLN·minados nesta lei; 

b) quem effectuar, obtiver ou procurar obter o registro
civil do c;,samenlo religioso, sem as exigencias da lei; 

c) q11€cm faltar, par culpa ou dolo, ao exacto cumpri
mento da obrigação decorrente da presente lei. 

§ 5.• Quando o juiz respectivo transgre<iir, ou tolerar 
a transgressão de dispositivo desta lei, poderá qualquer .1os 
nubentes, o Ministerio Publico, o official do Registro Civil, 
ou o ministro religioso, reclamar, perante a Côrle de Ap
pellaç-.ão, que decidirá. sobre a reclamacão no prazo impro
rogavel de 15 dias. ouvindo o juiz accusado, impondo, quando 
couberem, as penas de multa de 200$ a 2:000$000, e adver
tencia, ou suspensão até 30 dias, sem prejuízo do procedi
mento c.r1minal cabível. 

§ 6." N!\o cnmprindo o official do Re~:ristro Civil, prom
.pta e exactamente, as obrigacões, formalidades ou encargos. 
que esta lei lhe imp·õe, incorrerá nas penas de multa de 
200$ a 2:000$, e de suspensão d<l exercício do cargo p{}r um a 
doze mezes. impostas, de plano, pelo juiz competente, de of. 
ficio ou 1 requerimento dos nubentes, do representante do Mi
nisterio Publico. ou do ministro religioso celebrante do casa
mento, ouvido sempre o official responsavel. 

Art. 10. Nos casamentos a que se refere a presente lei. 
a inscripcão no Registro Civil revalida o acto praticado pe-. 
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rante pessoa incompetente, ou com omissão de qualquer das 
formalidades exigidas, resalvada apenas a nullidade, ou lU
nullação, nos casos dGs artigos 207 e 209 e seguintes do Co
digo Civil, e sem excluir a applicacão das penas criminaes, ou 
disciplinares, cabíveis. 

Art. 11. As accões de nullidade ou de annullacão de ca
samento celebrado por ministro religioso, obedecerão- exclu;;i
vamente, aos preceitos da lei civil e serão processadas nos 
juizos ordinarios, attingindo apenas os effeitos civis do mes
mo casamento. 

Paragrapho unico. A sentença que decretar a nullidade 
será, sempre que possível, annotada, no livro respectivo, á 
margem do termo do casamento, antes de averbada no Ro}
gistro Civil. 

Art. 12. Poderá ser annullado o registro do casamento 
religioso nos mesmos casos e prazo-s, e pelo mesmo proces.w, 
por que se annulla o casamento civil. 

§ L" Nos casos do art. 219, ns. I a UI do Codigo Civil, 
poderá o co-njnge enganado obstar o registro do casamen~o 
religioso, emquanto o mesmo se não tenha effectuado. 

§ 2.• No caso do n•. IV, do mesmo art. 2i 9, será de 10 
dias o prazo para obstar ou annullar o registro do casamento 
religioso. 

Art. 13. Cabe recurso de aggravo de petição, interposto: 

I, por qualquer dos nubentes e pelo representante do 
Ministerio Publico, ou da religiã(} de que se trate, das dl3-
cisões: 

a) sobre a celebracão do casamento por ministro reli
gioso; 

b) sobre a inscripção de casamento celebrado por minis
tro religioso. 

II, pelo official do Registro Civil, da imposicão de multa, 
ou suspensão. 

Art. M. Entrará esta lei em execucão, em t.odo o te:.-
ritorio n~cional, trinta dias depois de sua publicação no Dia
''io O{{icíal da União. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em Hi de janeiro de i937, 116° da Inde
pendencia e 4.9• da Republica. 

GETULIO VAROAS. 

Agamemnan Magalhães. 
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LEI N. 380 -DE 16 DE JANEIRO DE 1937 

Modifica o decreto pelo qual foi creada a Caixa de Aposenta~ 
doría e Pensões dos Trabalhado1·es em Trapiches e Al'
mazens de Café 

O Preaident.e da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu ::;anc
ciono a seguinte lei: 

Art. 1." A Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Tra
balhadores em Trapiches e Armazens de Café passa a deno
minar-se Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Trabalha
dores em Trarphichet> e Armazens, e continuará a reger-se 
pelo decreto n. 2L274, de 22 de maio de 1934, com as alte
rações desta lei. 

Art. 2. o A Caixa terá sua séde na Capital Federal e 
poderá, mediante deliberação de .sua Junta Administrativa 
i' approvação do Conselho Nacional do Traablho, es labelecer 
delegacias e agencias em outras cidades do t::aiz. 

Art. 3.• São obrigatoriamente as.sociados da Caixa, qual
çuer que seja a fórma da remuneração que reccban1: 

d) os trabalhadores bracaes, empregados habitllalrnente 
em .serviços de carga e descarga dos armazens, trapiches e de
po.sitos de qualquer natureza; 

b) os trabalhadores a que se refere o decreto n. 24. ;162, 
.de 3 de julho de 1934; 

c) os funccionarios e empregados da Caixa e os dos 
s:rndicatos de trabalhadores acima enumerados. 

Paragrapho unico. Não se comprehendem na ennme
"acão deste artigo os trabalhadores de armazens e deposito.s 
cuja principal actividade não .sejam o.s servicos d~:J carga e 
de.scarga dos mesmos, os trabalhadores agrícolas, e os que, 
trabalhando em portos, estradas de ferro, empresas df' lrans
r.ortes, eleetricidade, luz e força, e assemelhadas, conlribuam 
para as Caixas especializadas das respectivas empresas. 

Art. 4. • Todo trabalhador nas condições do artigo an
terior, que estiver associado a outra Ca"ixa ou Instituto de 
Aposentadorias e Pensõe.s, deverá optar por uma della8 e 
is.so declarar por escripto á respectiva adminislraçãn dentro 
em tres mezes da data em que a probabilidade da opção se 
npre.sentar. Essa declaração será immediatamente transmit
tida á outra administração, pela que a tiver recebido. 

Arf. 5.• A sobre-taxa de $010 (dez réis), creada, como 
receita da Caixa, pela lettra c do art. 3• do decreto n. 24.2H 
citado, incidirá <;obre cada volume recolhido ou depositado em 
qualquer armazem, trapiche ou deposito, quando importado 

do estrangeiro. 
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§ f. o Nas mercadorias ou utilidades despachada., a 
·granel, á excepcão do trigo, servirá de base para a cobrança 
dessa sobre-taxa o ~~eso de 60 kgs. (sessenta kilos}. 

§ 2. • As administrações de caes de portos arrecadarão 
-a alludida sobre-taxa, bem como o farão as estradas de ferro 
·dos postos de fronteir'a, fazendo mensalmente o recolhimento 
·do respectivo producto á Caixa, suas delegacia.s ou agencias. 

Art. 6. • A Caixa será admiinstrada por um pmsi
dente, assistido por uma Junta Administrativa. 

§ 1. • O presidente da Caixa será nomeado [{\lo Presi
dente da Republica, por proposta do ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio, dentre os cidadãos brasileiro.'l, maiores 
de 25 annos, de reconhecida capacidade e experiencia crn as
sumptos de prcvidencia e legislação social. 

§ 2. • A .JunLa Administrativa será composta de seis 
membros, escolhidos mediante eleição, sendo tres represen
tantes dos as~Sociados e tres rer.resenlantes do.s emprngadores. 
devendo cada wn desses grupos ser con.~tiluido, pelo menos, 
de dous terços de hrasíleiros. 

§ 3. • Serão eleito~. com os membros da .Junta Adminis
trath·a, os respectivos supplenles, em numeeo de Ires para 
eada grupo, os quae,-;, no caso de renuncia, perda <.le man
dato, fallecimento ou qualquer outro motivo de vacanl'ia, sub
.slituirão os effeclivoB, mediante convocação do lít··~sidente 
da Caixa, na ordem de sua eleição. 

Art. 7. o A prr.~cnl n lei será regulamentada pelo Poder 
Exncnlivo, dentro do p·alo tlc 90 dias, continuamlo em vigor, 
até então, quanto caiba o.s regulamentos baixados pelo;:; de
cretos ns. H 4, de 5 de abril de 1935, e 335, de 11 de setembro 
seguinte. 

~ 1." No regulamento a ser expedido, podPrá o Poder 
Execn!n·o estabelecer mull.a.s, até o maximo d0 5 :ooo~=ooo, 
pelas infr·acç.ões dn.s dispf!siçõe.s do decreto n. 2\ .27í, de 22 
de maio de 1934, com as alterações da presente ltli, fixando 
ns norrnns pam a imposição das multas e respectiva co
tJrança. 

~ 2. • O Ministerio do Trabnlho, Indufitria e CnmnH)rcio 
poderá baixar, opr ortunamenl.e, instrucções para a pct·fcila 
execuçiio de.sta lei e resolução dos casos omi""'os. 

Art. 8. • llevogam-Be as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 1937, 116" da Indepen
·dencla e 49" da Republica. 

GETULIO V,\!U:AS. 

Aaarnemnon Maar~lhiies. 



42 .>,CTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 381- DE 19 DE JANEIRO DE 1937 

Aut01·iza o Poder Executivo a dispender a ímportancia de 
300:000$000, no combate ao sttrto de impaludismo, com 
caracter epidemíco, irrompido em varias municip,ios do, 
Estado do Amazonas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu s9.ncciono 
a seguinte lei: 

Art. :f. • Fica o Poder Executivo autorizado a dis
I ender, pelo l\fini.sterio da Fazenda, a importancia de Ire
zentos contos de réis (300 :000$000) no combate ao s•J:-to de 
impaludül'mo, irrompido com caracter epidemico nos municí
pios de Parintins, Maués c Burreirinha, no Estado do Amazonas. 

Art. 2.• Para execucão desta lei fica o Poder Exe;ulivo 
autorizndo a abrir o respectivo credito extraordinario, cor
rendo a despesa á conta da renda decorrente da taxa de Edu
cacão e Saude Publica (decreto n. 21.335, de 20 de abril de 
1932). 

Art. 3. • O credito, ou saldo do credito autorizado pelo 
art. 2• desta lei, que não for dispendido no corrente exercício 
ficará revigorado para o exercício de 1937. 

Art. 4. • Revognm-se as di.sposicõe.s em contra r· i o. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1937, 116" da lndepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO V All(]AS. 

Gustavo Capanema. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 382 - DE 22 DE JA=-<EIRO DE i937 

Autoriza o Governo a garantir uma operação de credito até· 
a impo1·tancia de 15.000:000$000 entre o Estado do .Ua
ranhão e o Banco do Brasil 

O Presidente da Republica dos Estados Umdos h Br!.!.sil: 

Fat:o ;;ah~r que o Poder Legislativo decreta e cu .R:tnccionn
l\ !ll'guinte lei: 

Art. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado a garantir, 
por intermedio do Thesouro Nacwnal, um emprcstimo, que-
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o Estado do Maranhão contrahir com o Banco do Brasil, até 
a importancia de 15.000:000$000 (quinze mil contos de réis). 

§ 1 . o O prazo do resgato do empreslimo não deverá 
exceder de quinze annos. 

§ 2.• Os juros toderão elevar-se até á taxa de 7 %, 
Art. 2. o O producto do emprcstimo deverá ser applicado 

da seguinte fórma: parte na quota que ao Governo l<~Btndual 
caberá subscrever para a constituição do capital do Banco do 
Estado, estabelecimento de credito hypoLhecario e agrícola, 
creado pela lei local que autoriza o emprestimo; parte na li
quidação da divida que o Estado tem tara com o propdo 
Banco do Brasil c a parte restante em serviços que tenham 
por fim fomentar a economia de Estado 

Art. 3• O Estado deverá garantir o pagamento do em
pre.slimo por mCio de caução de apolicell de sua emissão. 

Art. 4." O orçamento do Estado deverá consignar verba 
para o scrvn;o da amorlização e dos juros do emprestimo. 

Art. 5.0 Revogam-se a.s disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1937, 110• da Jndcpen
dencia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 383 DE 23 DE JANEIRO DE 1937 

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito esp,Jciol de· 
22:316$658, para pagamento de di(fe1•ença de vencimentos 
a um chefe de serviços da Secretaria da Camnra dos 
Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do !lra.sil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono 
a seguinte lei: 

Art. 1. o Fica o Poder Exeeutivo autorizado a abrir, desde 
já, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis 
22:316$658 (vinte e dous contos trezentos e dezeseis mil e 
seiscentos e cincoenta e oito réis) para pagamento file diffe
renca de vencimentos ao chefe de serviços da Secreta.ri~ da. 
Camara dos Deputarias, José Maria de Albuquerque B21llo, no
período de 17 de maio de 1932 a 3 i de dezemro de 1935. 
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Art. 2.• A desr;eEa determinada na presente lu E•"rá at
lendida por conta dos recursos do art. 1" da lei n. 67, de 13 
de junho de 1935. 

Art. 3. • nevogam-se as dffiposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1937, 116• da Indepen

dencia e 49• da Republica. 
GETULlO VAHG.\9. 

Arthur de Sonza Costa. 
Agamemnon Magalhães. 

LEI N. 384 -DE 23 DE JANEIRO DE 1937 

Reajusta os vencimentos c reorganiza o quadro do 1Jessoal da 
Secretaria da Camara dos Deputados 

O Prcsid;•nLe da Her.ublica rloo Estados Unidos do Brasil: 

Faco saber que o Poder Legislativo decretº' e eu sanccinno 
a seguinte lei: 

Art. 1.• O quadro do pc.ssoal da Secretaria da Cam::tra dos 
Deputados -· com os vencimentos ajustados aoOt padrões do 
.art. 20 da lei n. 284, de 1936- passa a ser o sQguinle. n par~ir 
.-lf! 1 de janeiro dC' 1937: 



Secretaria da Camara do• Deputado• 

SITUAÇÃO ACTUAL 

N~ del I !une. Linha de carreira Reparti cio 

t \ Director Geral •••••• Secretaria Camara Deputadoe 

t Sooretarío Geral da 
Presideneia •••••• 

2 V ice-Directores • • • 
fdE'm ..................... . 
Idem •••••••••••••••••••••• 

t ·Chefe de segurança.. Idem 

t Chefe de Portaria.... ld~m 

8 
'1 

'1 

Prim~iro Offieial... •. Idem 
Segundo Officiai.... •. Idem 

•rerceiro Otfici&l.... •• Idem 

Idem 

•......••..•.......• 

...............•...• .....••..•......•... 

....•.....•........• 
•········••····•···• 

I ••1 Dactyto..,apboe. • • • Idem •••••••••••••••••••• 

20 ' Guardaa •• • ••••••• • • Idem •••••••••••••••••••• 

i9 r Serventes •••••••••• •· Idem •••••••••••••••••••• 
I 

I 
'1 f i\scensorista Idem •••••••••••••••••••• I" ........ . 

25 Servente de 2• clnsse.. Idem 

6 TachyEll'apho Revít"or •. •

1 

Prlme•ro Tachyg,apbo 
Idem 
Idem 

.................... 11! 

..........•..••.•••. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' 
I l 
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(Quadro Unioo) 

SITUAÇ.\.0 PROPOSTA 

N.• de I l runo. Denominação dO cargo 

t I Director O 

i Seo. Presideneia O 
t Vlce-Director K 

t 

8 
9 

tO 

u 

20 

8 

tO 

82 

I 

~I 

I 

Chefe de segur.. L 

Chefe de Portaria .J 

0/ltcial A.dmínutrativo 

ClaSfle 
Classe 

Classe 

Glasae 

Classe 

Continuo 

Cla.sse 

Classe 

Senente 

Classe 

Classe 

Tachvarapho 
Classe 
Classe 

L 
K 

J 

1 

H 

G 

F 

D 

Observaçõea 

Em caso de vaga, prover em 
eommi&~io, por" livre N
oolha. 

Idem, idem. 
1 excedente. Vagando os doia, 

aetuaes, o cargo mantido 
será provido em commis
são por livre escolha dea
tre os funccionarios. 

Provêr nos termos do para
grapbo unico do art. 136. 
do Regimento Interno. 

l!:m caso de vaga, provêr em 
commissão por livre es
colha dentre os funcciona
rios •. 

2 vagos a serem preenchido.:; 
á medida que se extin
guirem os excedentes de 
quadro ou vagarem os ex
tínctos. 

S vagos a serem preenchi
dOIS nas condil,:ões supra t 
de aooordo com a lei. 

i i vagos a serem preenchidoe 
por concurso de 2• entran
cia e á medida que se ex
tinguirem 06 .excedenteE 
do quadro ou vagarem os 
e:dinctOE, sendo tres im
mediatamente preenchida& 

6 vagos a serem preenchidos 
pelo concurso vigente df 
f • ent•·ancia em ordem de 
classificação .. 

12 excedente.'!! .. 

9 excedentee. 

U vagos a serem preenchido. 
á medida que 11e extingui 
rem os excedenLea d 
quadro ou vagarem oa ex 
tine toa. 

Com o aproveitamento da de 
tacão orçamentaria propri[ 

2 vagos a serem preencbid<: 
por concurso de 2• entran 
cia, á medida que se ex 
tinguirem 01 excedentf 
d.> quadro ou vagarem c 
extinctoa. 
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.N.· de I I fone. Denominação do cargo Reparticão 

f 
• Segundo T~Whygrapho~ Secretaria Camara Deputados I 

t Medico • • • .. • • • • • • • • • . Idem ••••••••••••••••.•••• 

t Enfermeiro .• •.• ••• • Idem ••••.••••••••••••••• 

Meeaoieo-Eletrieista • Idem 

Auxiliar-Eiectrici.sta Idem 

8 Director de Servico.. Idem 

! Redactor Chefe Doc. 
Pariam. e Annae.s. Idem 

I Redactor Doc. Pax·:am 
e Annaea........ • • Idem 

t Assistente da Tachy
graphia • • .. • • • • • Idem 

r rxrent~ . . . . . . . . . . . Idem 

t 

l 

s 

Conservador da Bi
bliotecba •••••••••. 

Ajudante do Almo-
xarifado ••••••••• 

Idem 

Idem 

Ajudante de porteiro. Idem 

Zelador ............. . Idem 

Auxiliar da Blblio-
theea ••...••.••.. Idem 

f Auxiliar do Arcblvo.. Idem 

U I Continuo 

! 
............. Idem 
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........•...•.....•• 

·•················•· 
•.......•.•.•...•... 

..•................. 

....•.•.•.•..••.•... 

••.•...........•..•. 

•.•..........•..•.•• 

••..•..........•.••• 
.............•.....• 

···········•·······• 

········•···•······· 
··············•···•· 

SITUAC-~0 PROPOSTA 

~.· de 
1
! 

!une. 
I 

9 

Linha de earre1ra 

Classe 

Medico 

Observacõe.s 

8 vagos a serem preenchidos 
á medida que se extmguí
rem os excedentes do 
quadro ou vagarem os 
extinctos e por concurso 
de 1• entrancia. 

i Classe L Cargo ex:tincto, quando se 

Enfermeiro 

vagar. Para exercer essa 
func('1io será admittido, 
opporlunamente, ex.tranu· 
mex·ario. 

t Classe H Cargo extincto, quando se 

t 

Hl.ectricilta 

Classe 

Classe 

H 

G 

8 Direetores Servico M 

t Red. Chefe Do. Pari. 

' 

e Annaee L 

9 Red. Doe. Parlm. e 

I e Annaes Vetado 

i As.'!istente da Tarhy-
graphia Vetado 

t Arehivista K 

i 

t 

f 

t 

t 

t 

u 

Cone. Bibl. K 

Assis. do Chefe do Pa-
trimonio 1 

AJ. Porteiro 

Zelador 

Aux. Bibl. 

Aux. Archivo 

Aux. Portaria 

I 

I 

B 

B 

B 

vagrtr. .Para exer·,~et> e.;:sa 
funcçi\o sel'á adnnttido, 
opportunamen~e, exLranu~ 
merario. 

Cargo extineto, 
vagar. 

quando se 

Cargos extincto.'3 á medida 
que se vagarem. Para 
exercer essas funccõ!*i se
rão admittidos, opportu
namente extranumerario.s. 

Extinctos. á medida que se 
vagarem. 

Extincto, quando se vagar. 

Extinctos, á medida que se va
garem. 

Extincto quando se vagar. 

Extincto, quando se vagar • 

Extincto, quando se vagar. 

Idem. 

Idem • 

Idem • 

Idem. 

Idem. 

Extinetos, ã medida que se 
vagarem. 
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:)B.1.'fU•'tCAÇÔI>8 Dll. FUNGÇÁO 

Annuaes 

Chefe do Serviço Legislativo ............. . 
Chefe do Patrimonio .................... .. 
Bibliolhecario • . .........•............... 
Arehivista . • ........•..............•... 
Chefe de Hedacuão da Actu ............... . 
Chefe de Contrubilidade .................. .. 
Chefe de Publicidade ..................... . 
Chefe da Tachygraphia ................. .. 

(*) 

('*) 

45 

r 
i :S00$000 
4:800$01)0 

I 4:800$000 
~ 4 :MOO~OOO 
14:800$000 
I 4 :soo$ooo 
l4 :800$000 

6:000$000 

( •) A serem.. . quando e á propor;~ tio que :o e \'i\g·urem 
os Directores <i!:l Serviço extincto~. 

( • •) A ser dada a um tachygraplw. 
Art. ::::." Aleut ua;; graLUll'Uço~ ue l um:çau, prev t:;las nesta 

lei, e tantbem resalvadas as gratificações addiciOnaes, nos ter
mos em que foram mantidas pela Constttuiç<iu - sómente 
serão abonadas gratificações pela preslação de st:t•vtcos extra
ordinarios fóra das hor.:ts do expedieute e de uc:cordo c0rn o~ 
arts. il\JI} -e 400 do Hegulamento do Codigo de Gontalltiidade 
Publica. 

Art. 3.• Vetado. 

Art. 4.• Quando o exigirem as necessirlarles do serví~o. 
JlOderá a Cornmissão Executiva dellbemt•, consigtundo nll ada 
dos seus trabalhos, que seja atlmiltido pessoal extranumera
rio. dial'lsta. mensalista ou tarefeiro, com os venc1mentos do 
cargo inicial da respectiva carreira e sempre dentro dos li
mites da dotacão orçam~ntaria respectiva ou credil11 snp[Jle
mentar. 

Art. 5." E' mantida a legíslacão \'igente no tocante ao3 
concmsos paea o provimento dos cargos ínír.iaes das carreiras 
e para 05 de promoção. 

§ t.• l'ndPrã. porém. a Commissão Executiva pr·opor á Ca
mara dos Deputados, a dispensa do concurso de segunda en
trancia para provimento das onze primeiras vagas de olfí
ciaes, clas3e I, aos funccionarws que o requererem, desde que 
tenhnm e!les o concurso inicial, sejam funcctonarw~ ha ma1~ 
de do1s annos e hajam dado provas excepcionue.s de habilitação 
para o exercício do cargo a pron:!r. 

§ 2.• Fica dispensada, para os effeitos do § t.•, a exigen
cía do cm~t:ur·.,o, de segunda enLr:mcia, para os que tenham con

curso inicial e hajam sido providos interinamente no cargo 
immedialam{!nte superior, até a data da presente lei. 

§ 3.• Fica estabelecida preferencia, em igualdade de clas
sifica!;ão nos concursos para primeira investidura, em bene
ficio dos funccionarios do quadro constante do art. 1•, qual
quer que seja a sua categoria. 

Art. 6.• Abrangem o funccionalismo da Camara dos Depu
tados as disposícões da lei n. 28t, de 28 de outubro de 1936,_ 
no que lhes fôr applicavel. 
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Art. 7." Fica aberto desde a data da promulgaçfio da pre
sente lei o credito de :1.014:396$000 para pagar a dífferença 
de vencimentos entre o que determina esta lei e o constante 
da lei n. 300, de 13 de noYernbr·o de 1936. Os recm.sos par· a o 
referido crf•dito serão os da !tecei ta Ueral da ftepub!Jca. 

Art. S. • Revogam-se a.s disposições em conlrano. 

. Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1937, 116• da Ind9pen-
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

LEI N. 385 DE 26 DE JANEIRO DE 1937 

•Obriga a inclusão de obras de autores brasileiros natos en~ 
qualquer programma musical 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono 
a seguinte lei: 

Art. 1.• Os programmas musicaes que se executarem em 
quaesquer salas de espectaculos, de concertos e theatros do 
Paiz, conterão obrigatoriamente pecas de autores brasileiros 
natos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 26 de janeiro de 1937, HG• da Indepen
-rlencia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Ca1-1anema. 

LEI :'{. 386- DE 26 DE JANE!rtO DE 1937 

Exonera a Prefeitura do Dish·icto Federal das despesas com os 
supplenles do juiz substituto dos Peitos da Fazenda Mu
nicipal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco saber que o Peder Legislativo decreta e en sancciono 
a seguinte lei: 

Art. 1 . • Os vencimentos dos snpplentes do juiz .substituto 
dos Feitos da Fazenda Municipal, na Justiça Local do Dis-
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tricto Federal, correrão, de 1 de janeiro de 1937 em diante, 
pelos cofr·cs federacs, ficando a Prefeitura do me.~mo DistrJCto 
exonerada das dm<pcsas, que lhe incumbiam, para esse fim. 

Paragrapbo uni co. Para occorrer á despesa resultante dosle 
artigo, poderá o Governo utilizar os recursos orçamentnrios, 
a quP se reporta o art. 1• da lei n. 67, de 13 de junho de 1035. 

Art. 2. • Os supplenles do juiz substituto dos Feitos da 
Fazenda .Municipal, na Justiça Local do DistricLo Federal, go
zam de todas as vantagens, direitos e regalias dos demais sup
plentes de pretor, ·na ordem das respectivas designações. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de ,Janeiro, 26 de janeiro de 1!J37, 116" da Indepêm• 
dencia e 49" da Rcpublica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 
Agamemnon Magalhães. 

LEI N. 387 - DE 27 DE .TANEIRO DE 1937 

-Garante uma pensão á família do fttnccionario qtte fallccr:r 
victima de aggressão no desempenho das funcçõe.~ du seu 
cargo 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Bt·asil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu S'lHC()iono 
a seguinte lei: 

Art. 1. • E' garantida á família do funccionario vublico 
que fallecer em consequencia de aggressão, no exercício e 
.desempenho de seu cargo,molivada por factos que se relacionem 
com as suas funcçõcs, uma pensão equivalente á met:Jrle dos 
vencimentos qne percebia o ftmccionario victimad;J. 

§ 1.• Esta pensão será paga mensalmente á vinva, aos 
filhos menores, ou incapaze.s, filhas solteiras ou vi:Jvas, ou 
paes e irmãs de quem tenha sido a victima o unico arrimo. 

§ 2.• Por morte ou novo casamento da vinva, a pensão 
reverterá em favor dos filhos menores ou incapar.e.s, on filhas 
€Olteiras ou viuvaa. 

§ 3.• Se o beneficiaria perceber dos cofres publicas, qu'll
quer pensão. terá direito apenas, á differenca entre estE. pen
f:'1ío e a metade dos vencimentos da victima. 

Art. 2." A pensão a que se refere o arL. f• desta lei, 
eerá paga depois do julgamento final do autor do crime e 
sómente quando não for o mesmo absolvido pelo reennbeci
mento da justificativa de legitima defesa. 
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Ar L. 3. • Os beneficios da presenic !e i gerão exLens:vog, 
ás familias doo funccionarios fallecidos na:; condições por ella. 
previstas det:ois de 16 de julho de 1934. 

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1937, 116" da Indepen-
dencia e 49• da Republka. 

GETULIO VARGAS, 

A1·thur de Souza Costa. 

Agamemnon Magalhães. 

João Marques dos Reis. 

:Mario de Pimentel Bl'andãr.. 

Eurico Gaspar Dutra. 
Henrique A. Guilhem, 

Odíl on Braga, 

Gustavo Capanema. 

LEI N. 388- DE 3 nr~ nwEREIRO DE 1937 

Regula os fretes maritimos para o exterior 

O PrcsidenLe da fie publica dos Estados Uniaoo do Brasil: 

.Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono 
a seguinte lei: 

Art. 1. As empresas de navegal(;ão que mantenham 
linhas regulares entre os portos nacionaes e os do exterior 
poderão, isoladamente, celebrar com o.s exportadores, con
tractos pelos quaes lhes concedam vantagens cspeciaes, em 
troca de :[Teferencia para os embarques em seus navios, ob
~crvadas as normas estabelecidas na presente lei. 

§ 1. o Na denominação de linhas regulares de nave
gação" se courprehendem as linhas de navegação que effe
ctuem serviço permanente de transportes com escalas fixas 
·predeterminadas, e numero de viagens préviamente annun
ciadas, para period€ mínimo da um anno. 

§ 2. • Para o reconhecimento dessa qualidade de ''linhaa 
regulares de navegação", deverão os interessados, fazeiJdo a 
prova dos requisitos mencionados no § f•, pedir esse reconhe
cimento á autoridade brasileira competente. 

Art. 2.• As vantagens esx::•eciaes referidas no al'l .. f• po
derão ser as seguintes: 

a) re.stituiçãt~ nos termos do art. s·, dos deposito! de· 
garantias previstos e reguladoe peloa art.s. 3• e 17. 
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b) concessão de reducção de fretes; 
c) concessão de prcferencia nos embarques. 

Paragrapho unico. Uma vez provado que qualqu·~r em
presa de navegação signataria de contracto estej:l conce
dendo nos portos de embarques ou destino, fretes differoutes 
dos estabelecidos, bonificações ou reduccões, beneficiando ex
portador ou importador, póde o contraclo ser denunciado 
p~rante o Conselho Federal de Commercio Exterior, que o 
.<:ulnnettcrá com o seu parecer ao julgamento definitivo do 
l'oder Executivo, a quem caberá suspender ou não a sua exe
nucão. 

Art. 3. o As empresas de navegação e os expor·tadore.~ 
effectuarão, cada um de sua parte, um deposito como caução, 
em garantia reciproca: 

a) de praca para embarque; 
b) de carga para embarque. 

Paragrapho unico. Essa caucão reverterá em favor do 
ext:'Ortador no caso de falta de praça de embarque, e em favor 
da empresa de navegação, verificando-se a falta de c::trga pal'a 
rmbarque. 

Art. 4.• O exportador, além do benefício da reversão 
est1pu1ada no art. il", puuer·á e!1eetuar embarque em navios 
de empresas, não conl.racl.antes, quando não obtiver t·.·::m.s
porle nos navios dall empresas do contracto que t~'nha assi
gnado. 

Art. 5. • E' vedado e<ltípulnr que a concessão de q:mes
quer vantagens especiaes aos ~?xportadores der tenderá: 

a) de não serem effectuados embarques em navios bt·a
.sileiros empregados em linhas regulares; 

b) de ser observada qualquer condição não prevista 
ne<lta lei. 

Paragrapho uníco. Para os effcilos da alínea o., cxclusi
varnlmlP. l'iio equipneados ao;; navios brasileiros os est:·an

geiros afretados por ·empresas nacionaes e por estas cm
prega(lu~ em linhad reguwres de tmn;;purtes mterna~wnaes. 

Ar L. 6. • Para os effeitos desta lei, são equip1rados ao.~ 
navios empregados em linhas regulues os que effectnem, 
por conta das empresas que as mantenham, viagens ~~xtram·di
naria~;; para a conducção de excesso de cat·gas verifkado na
quellas linhas. 

Art. 7. • Os contractos assegurarão igualdade ele trata
mento a todos os exportadores que delles participarem. 

Art. 8. • Os deposítos de garantia dos contracliJ.s, a que 
se refere o art. 3" e de cuja restituição trata a leLtra "K" do 
art. 2", aecumulados durante cada trimetre, serão, obriguloria
mente, devolvidos até o fim do trimestre seguinte á J)arte 

Leis de 1937 ....., Yol. III 4. 
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que os houver realizado, ou ao contractante a quem hajam 
revertido, na fórma do paragrapho unico do meneionado ar
tigo a•. 

Art. 9. • Do texto dos contra elos, os quaes, como as suas 
eventuaes alterações, serão rrublicados no Dwrw 0/ltciat <la 
União ou doo Estados, constarão as seguintes clausulas: 

a} a tarifa de fretes, seus addicionaes e taxas acCf$SOria.s 
relativamente ás mercadorias a tt·ansportar e de acconlo com 
as tabellas em vigor, na íórma do at·t. 15. 

b) as vantagens offerecidas aos exportadores que derem 
preferencia, nos seus embarques, aos navio.!> das ernpL'Csas 
uccordantes; 

c: ai" pena~ appheavcis aos infractores, não sendo licito 
comminal-as sómente para uma das partes; 

d) o prazo de dmação do contracto, que só poderá ser 
ajustado r·or tempo determinado ou por embarques. 

Art. 1 o. Não poderão ser comminadas, para as pri
meiras infraeções do com·enio, penalidades qu~ excedam ccn
junclamente: 

a) a perda do,-; depositas de garantia; 
b) a perda, durante noventa dia.:;, de quaesque::- outras 

vantagens convencionadas. 

Paragrapho umco. Nas reincidencias é permittido elevar 
até o dobro a penalidade comminada na alínea b. 

Art. 11. E' facullado denunciar o contracto a qualquer 
t~mpo, com a anteccdencia de noventa dias, lllt'rliante noti-
fica~:ào ali 1 at tes e uublJcacao nas folhas officiaes. 

Art. '12. São nnlln~ fodns a.~ e,stioulnrõPs L•ifrn <->m dP.'l
.accordo com esta lei, ou que Yisam contraria!' o" sPus ob
jectívos e finalHHHies. 

Art. 13. Além do procedimento de officio, que sempre 
competirá nos Porlrmll'l Pnblicos. aualauer prejudicado ou 
interessado, na execução desta lei. bwá qualidade para agir, 
civel ou criminalmenle. conLra os trans~?ressores. adminiatra
tiva ou judicialmente, com apoio no direito commum ou neskt 
lei, afim de assegurar a sua execução. 

Art. 14. Emanao to não for instituído orgão e.sperial 
para fílicalízacão e execucão desta lei, ficam essas attribuições 
commellidas aos inspeclores de Alfandegas, e, onde os não 
houver, aos administradores de Mesa-s de Renda. O Minis
teria da .Fa?.enda expedirá instrucções r•ara a execução de':'!a 
lei, ouvido o Conselho Federal do Commercio Exterior. 

Paragrapho unico. Das decisões dos in.spectores de Al
fandega ou arlministradores de Mesas dA Rendas caberá re
curso voluntaJ•io inleroos1 o. por simples requerimento dentro 
do prazo de :lO dias, da sciencia da decisão. para o ministro 
da Fazenda, que julgará. onvindo, préviamente, o Const~lho 
.'Federal do Commercio Exterior. 
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Art. 15. Só vigorarão os contra c tos que estir.>u!arem 
fretes con!ltantes das tabellaB apr•rovadas pelo ministro da 
Fazenda, depois de submcttido a exame e parecer do Con
selho Federal de Commercio Exterior, não devendo, poste
riormente. ser admittida nas mesmas tabellaR qualquer al
teracão, ~P.:n nouella formalidade e audiencia das paetes in
teressadas. 

l1 aragraphn umcc. As tabellas de fretes dever·fio ftxar 
limiles maximos. 

Ar·t. 16. Afim de ser assegurada a exp.cução de.5ta lc>i, 
ficam estabelecidas as seguinte~S venas, para. os trarJ.,gre.swres 
de qualquer das suas preceituaçõe.s. 

a) multa cl!1 1 : OOO'BOOO até 50:000$000, pela víolacãn da 
lei; 

b 1 nn caf'o rle reincid{\neia, além da applicncão tia mult~ 
maxima, poderão ser os transportadores impedidos de em~ 
barcar on ne trun.sportar· cat·ga dos portos tlrasiletros. 

Art. 17. Todas as importancias caucionadas, se,ia a que 
titulo for, serão depositadas, obrigatoriamente, nas Grnxaa 
Economicas Federues do Brasil ou no Banco do Bra.:;il e suas 
agencias. 

Paragrapno unico. Os depositas, uma vez cumpridas as 
obrigacõe<> conlracluae.s, ,serão, em moeda nacional, como 

foram feitos, restituídos ús l)at•tes a que pert{'uçam, no 1prazo 
a que se refere o at·t. ~·. 

Art. 18. Todos o,.; meios de prova do ·dÜPilo eommum 
são admiLlH.Io~ para o~ !lllell.os aesLa lei. 

Ar L. 19. Os convenio.s ou contracto.s porventu !'a ex;s
tente.s, que contrariem qualquer disJ.:'Ositivo da pre<::ente lei, 
deixarão de pr·oduzír quaesquer effeitos, ficando as.-;egui'ado 
aos exportadores o direito ao reembolso dos "rebates" dentro 
do prazo de noventa d1us, a contar da data da enlt·ada t:lll vigor 
desta lei. 

Paragrapho nnico. E.sla disposição alcança lambem os 
"rebates" retidos independente da exislencia de com·cni•J ou 
contracto. 

Art. 20. Ficam derogados os decretos ns. 22.845 e 
~3. 053, respectivamente, de 21 de junho e 27 de dezembro 
de i933. 

Art. 21. Só será expedida guia de exportar:ão p:1ra em
barques mediante prova de que está assegurado o re;;r:ectivo 
transporte por contracto ou sem este, respeita{ia a tnbella de 
fretes a que se refere o art. 15. 

Art. 22. Os navios que possuírem camaras frigorificas 
-e outras installações especiaes para o lranspm·te de pro
ouclos perecíveis, deverão eubmettel-as a exame do Governo, 
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por fórma a r:•oderem assegurar a existencia das condições
technica-s indispensaveis aos productos a transportar. 

Art. 23. A presente lei entrará em vigor na data da; 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro do 1937, Uô• da Indepen
dencia e 4!'JO rla Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A1•thur de Souza Costa. 

João Mm•ques dos Reis. 

Mario de Pimentel Br·andão. 

LEI N. 389 - DE 6 DE FI~VEREIRO DE i 937 

Regula a incidencia do imposto de J'enda sobre os negocias de
corretagem. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono o 
seguinte lei: 

Art. 1.• Os rendimentos de negocias de corretagem, d<~ 
qualquer natureza, ficam dura em dwnte, sujeitos unicamenle 
ao imposto proporcional de dois por cento (2 o/o), além dv 
complementar progressivo, nos termos dos arts. 11, H e 46 
do regulamento vigente do imposto sobre a renda. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1937, fÜ)" da Indepen
dencia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A1·tlwr de Souza Costa. 

LEI N. 390 - DE G DE PEVEnEIRO DE 1937 

Altera o at•t. 15 da lei n. 5. 631, modificado pelo decreto nu
mero 20.371, de 3 de setemb1'o de 1931 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil; 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono 
a seguinte lei: 

Art. 1. • Os sargentoo-ajudantes e os primeiros sar
gento.s, tendo mais de 25 annos de servico, serão reformados 
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com o soldo de segundos tenentes, e, neste post.o, os ha:bilí
~ a dos com os cursos regulamentares de suas especialidades. 

Art. 2.• 1Revogam-ee as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1937, 116• da Indepen
<lenma e 49" da Republica. 

GE'I'ULlO YARGAS. 

General Eu1·íco Gas1wr Dtttra. 

Henrique A. Guilhen. 
Ayamemnon Magalhães. 

LEI N. 391 - DE 9 DE FEVE!l.Ell\0 DE 1937 

.. \ utvriza o Pode1• Rxcctttivo a rt1Jrir ;Jelo Jlinútel'io rio ;\gi'Í
cultura o ct·edito especial de 242:673$100, 1mm occ01'rer 
ás cleS<pesas 1·ealizndas com o Sc1'1''Í('O fk Il'l·iao~·iio do 
:Yordestc 

O Presidente da Rc.publíca dos E~ lados U'llídos do Brasil: 

Faço saber aue o Poder Lrgi~Iativo de(:.r.c•la c 011 san.;dono 
n sr>gui11Le lei: 

Art. 1. • F1.ca o P·o-der Exe·cuLivo antoriza,do a nhrir. pelo 
1\lini.s,tcrio da Agricultma, o ceodito especial de 212:673$100 
lduzonlos e quarenta e dom; contos seiscentos e f'eloot..a e 
lrf'S mH c cem l'éis), para O'('COt~rer ás dt)<=mesas realizadas 
dum.nte o .perío.do de abril a junho de 1934, com os Serviçoo 
Expcrimenlacs de Irriga(;.ão do Nordeste, em coopemcfío com 
<J Ministerio da Via~ão e Obras PubHcas c o Estado do Ceará. 

A·rL. 2." O p.agamento da:s desr1e.sas a que se refere o 
art. 1 • Eerá effcctnado por meio de adeantamnn.to, observadas 
as d'isposições do Hr•gulame•nto GerRl de C(}n!aiJi'lidade Pu
blica. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em conlrarw. 

Rio de Jan<Ciro, 9 de f•everciro dp 1937, 110" da Inde
ve.ndencia e 49" da Hepubllca 

GE'I'ULIO VARG.\S, 

Odilon Braga. 

Marques dos Reis. 
Ar·tlno· de Souza Costa. 
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LEI N. 392 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1937 

Dispõe sobre o pagamento da divida da União proveniente da; 
e:cecução de serviços de tllilidade pttblica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e en sancciona 
a seguinte lei: 

Art. 1. • As dividas apuradas pelas Commissõe.s de Syn
dicancin.~. instituídas pelo Governo Provi.sorio, e que tenham 
tido o res·pcctivo pagamento rt-quisitado pelo ministeo de 
Estado competente, serão liquidadas mediante o credito aberto 
pelo decreto n. 23. 298, de 27 de outubro de 1933, ex r ·ressa
mente revigorado, com esse objectivo, para o exel'cicio cor·
rente. 

Paragrapho unico. Essas liquidações serão feitas tendo 
em vista as importancias realmente apuradas por aquc:tas 
Commissões e Begundo ordem chronologica, que será espe
cialmente organizada e publicada pela Commissão da Divid:J. 
Fluctuante da União para aB dividas· desta natureza. 

Art. 2. • Revogam-se as disposicões em conlrat·io, 

Rio de Janeiro, !3 de fevereiro de 1937, liG• da Indf'r·en
dencia e 49" da Republica. 

GE'ITULIO v AHOA!:l. 

Agamemnon Mogalhãe.~ 

Arthur de Sonza Cost,, 

João Marques dos Reis. 

LEI N. 393 -DE 15 DE FEVEHEIRO DE 1937 

Autoriza a abrir pelo Ministerio da Viação e Obras Publica,,~ 
o credito especial de 3. 000:000$000, para attmder a des
pesas decorrentes das ultimas chuvas no Estodo rlc Pe1'
nambueo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil~ 

Faço saber que o Poder I .. egislativo decreta e eu sanc
ciono a seguinte lei: 

Art. 1.• Fica o Pooer Executivo autorizado a abrir, peiG 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito I)Special de 
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3. 000 :000$000 (tros mil contos de réis), para attcnrl0r a des
pezas decorrentes das ultimas chuvas no Estado (],~ Pernam
buco e outros pontos do Nordeste, fazendo para e.~se firn as 
neccssarias operações de credito. 

Art. 2." Revogam-se as disposicõt's ern contrario. 
Rio de Janeiro, i5 de fevereiro de 1937, 116" da Indepen

dencia e 49" da Republica. 
GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Arthttr de Souza Costa. 

LEI N. 394 - Dl~ 15 DE FEVEI\EIHO DE 1937 

Regula a maneira de contar o tempo de se1•viço dos fr.mccio
narios de estabelecimentos de ensino que tenham sido 
ante1·íonnente instítuiçao particular 

O Presidente da Republica dos F..sLados Unidos do Brasil: 
Faço l"aber que o Poder Legislativo dec·relu e eu snncciono 
a seguinte lei: 

Ar. i. • Os profes;:;ores e demais funccionarios te·chnicos 
e admiuistrativos dos institutos dr. l'nsino superior mantidos 
pela União, contarrw, como funcciona.rios publico:; federaes 
c r ara todos os effeitos, o tempú o e !Serviço prestado, dmante 
a phasn de inspecçiio federal, em estahelecimnntl\3 cstaduaes 
ou paeticnlares que tenham sido posteriormente ferleralizados. 

Ar. 2." Revogam-se as disposições em conlt'ario. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1937, 1IG0 da Indepen
dencia e 4.9• da Republica. 

GETULIO VAnG.\S. 

Gustavo Captmema. 

LEI N. 395 - DE 18 DE FEVEilElllO DE 1937 

A uto1'iza a dar a necessal'ia garantia, por inte1·medi.) do Tlte
souro Nacional. a nma operação de credito até n 1mror
tancia de 7. 000 :000$000. entre o Estado do /?i o (;rande 
do ;'\'urte e o Banco do B1·asil, parte destinrula o ultimm•. 
as obras de saneamento da respectiva capital e prtrte a 
liquidar emprestimo anterior com o mesmo Ban•:o. 

O Presidente da RetiUblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço 1"3ber qne o Poder Legislai ivo decreta e eu .sancciono 

a ~Pgninte lei: 

Arl. 1. • Flea o Poder Executivo aulorizaflo a dll.r a 
IH'cessaria garantia, por intermedio do Thesouro Nacional 
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a uma operação de credito a ser ajustada e realizad:\ entre o 
Estado do Rio Grande do Norte e o Banco do Brasil até a. 
ímportanc.ia de 7. 000 :000$000 (sete mil contos de réis), ao 
juro de 7 % (sete por cento) ao anno, amorlizavel em 10 
(dez) ou mais annos, parte destinada a ultimar as olJrv.s de 
saneamento da respectiva capital e parte a liquidar em
-presLimo anterior com o mesmo Banco. 

Paragrapho unico. Além da garantia constante do ar
tigo, o Estado dará em caução ao Banco, apolíces da sua 
em1ssao, em quantia coJTesr•ondl'nte, pe!o menos, á do em
presUmo, ou a propria renda do serviço de saneamento. 

Art. 2.0 O oq;nmento cio Estado do Rio Grande do !'iorte 
deved. consignar verba para o serviço de a mortizaçilo e dos 
Juros de emprestimo. 

Art. 3. • HeYt'gam-ee as di.sposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1937, 116• da Inde
;wndcncia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A rth ur de Souza Costa. 

LEI N. 3{)6 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1937 

Autoriza a abtn•tura do cerdito esepcial de 7:000$000, p:ml at
tendcr, no corrente exercicio, ds despesas resultantes da 
lei n. 150, de 20 de dezembro de 1935 

O Presidente da Republicn dGs Estados Unidos do Brasil: 

Faço .saber que o Poder Legislativo dee<rda e eu san:cciona 
a s·eguinte lei: 

ArL 1 . ~ Fica o Poder Exe•cutiv·o auLoriza.Uo a abrir, pelo 
Minist:erio da Agricultuva, o credito especial d:e '1 :000$0()0 
(sete contCJs de réis), destinado a ai;Lemder, no corrente exeT· 
cicio, com os re·c.ursos J<l conoedidos r~elo door.eto n. 623, de 
6 de fevereiro de 1986, o paga.mento dos venoi:mentos do pes
soal a que se refere a lei n. 150, de 20 de dezembro de 1935. 

Ar.t. 2.• Revogam-<:!e a.s di~posições em contrario. 

Rio de Jane-iro, 20 de fevereill'o de 19:17, tt6• da Inde
pe.ndencia e 1:9• da Republic.a 

GETULIO V ARGA~. 

Odilon Bragà 
Arthur de Souza Costa. 
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LEI N. 397 - DE ZO DE FEVEREIRO DE 1937 

cAutoriza a abertura, pelo Ministerio da Guerra, do crerlito 
especial de 2. 750 :000$0(}, para serviços indusU·ia•?g do 
Exercito 

O PresJ·dcnte da Rcmublie.a dos Estados Unidos dCJ Brat:il: 

Faço saber que o Poder Legisl,ativo clec,r.c.la e eu ó':tncciono 
a seguinte lE>i: 

Art. i. • Fica o Pnàer Exocutiv<l autorizado a abrir, pelo 
l\linisterio da Guer<ra, o eredi'Lo especial de dous m11 sete
cen-tos n cincoenta conto~ .ôc réis (2. 750 :OOQ$·1}00), assim dis
tribuído: para dcs]H!'"as do ma.tl()rml dr!sl,inado á Fabrica (),e 
Estojos e Erltpoletas da Ar:Lilharia, míl contos rlc réil'3 
( 1. 000 :000$000), para material nece.ssario á Fabrita r! e Pol
vora c E:q •los i vos de Piquete, mH contos de réis ( 1.000 :000$), 
c quinhrmtos contos •l'l r•éis (50(}:000$000), para malei'ia.l a 
ser adquirido pela Fabrica de Cartu~hos de Infanlarla. o du
zentos e cincoe.nta contos de réis (250 :000$000). para o Ar
senal rle Guerra do fiio Grande do Sul. 

Art. 2." O Podee J<;xrcutivo poderá realizar as operar:õ.ce 
de credito neeessarias ao custei o da despesn. <le fJUt~ txata o 
art. 1.• 

Art. 3." Hcvogam-se as disposições em con!I'arío. 

Ui o de Janeiro. 20 de fevereiro de i 937, 1 Hi" da lnde
.pe.ndencia o 49" da Hcpublica 

GETULIO VAHUA8. 

General Eu1·ü:o Gaspar Dntra. 
,\J·thur de Souza Casto. 

LEI N. 39R - lJE 2 DE MAHÇO DE 19:17 

;Providencia parn a installação de estações radiotelegraphicas 
em. municípios mnazonenses pelo Poder Kr:cculivo 

O Presidente da Uepublica dos Estados Unidos do nrasíl 

Faço saber que o Poder Legislativo decrela e eu sancciono 
a seguinte lei: 

Art. L" Fica o Poder Executivo autorizado a insLallar, 
·uo nwnor prazo possivel, estações radio-~elegraphicas nos 
municípios de Barreirinha, Urucará, Silves, Urucuritubá, 
1\Ioura, Barcellos, Carauary e Canutama, no Estado do Ama-
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zonas; São João, no rio Cuyabá, Estado de Matto Grosso; Ta
racatú, Moxo~ó, Buique e Aguas Bellae, no Estado de Pernam
buco; Paulo Affonso, Piranhas e Agua Branca, no Estado de 
Alagôas. 

Art. 2.• Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a 
abrir o credito esp.f:'cial de 500:000$ (quinhentos contos de 
réis) para installacão das estações a qut> se refere a preeenLe· 
lei e funccionamento das mesmas no período de um anno, fa
zendo, para esse fim, as necessarias operações de credito. 

Art. 3. • ·ll-evogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de marco de 1937, 116• da Independen
cia e 49• da Republica. 

GETTJLlO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

Arthur de Souza Casta. 

LEI N. 399, DE 4 DE MARÇO DE i 937 

Trata da cammemoração do 4 • Centenario da fundação da 
cidade de Olinda (Pernambuco) 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 

Faço ,:aber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccio
no a seguinte lei: 

Art. 1.• Fica o PodE'r Executivo autorizado a concorrer 
com a quantia de 100:000$000 (cem contos de réis), para au
xiliar a ereccão do monumento commemoralivo da fundação 
de Olinda, por conta da quota de Educação do Mínisterio da 
J~ducação e Saude Publica . 

.ArL. 2.• O Governo Federal fará uma emis:;ão do sellos 
do Correio commr~moral.ívos, lembrando u fundar;üo de Olinda, 
por Duarte Coelho Pereira, e o primeiro brado de Indepen
armcia Nacional. proferido por Bernardo Vieira de Mello. 

Art. 3.• :Fica o Governo Federal ta:mbem .autorizado a 
cunhar moedas metallicas divisionarias allusivas a essa mar
cante commemoração. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrarío. 

Rio de Janeiro, .em 4 de marco de 1937, 116• da Indepen-. 
dencia e 49• da Republica. 

GETt:f,Io V ARO AS. 

Gustavo Capanema. 
Arthur de Souza Costa. 
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LEI N. 400, DE 4 DE MARÇO DE 1937 

Revigora o credito de 300:000$000 (trezentos contos de ?'éis) 
destinaâo ás obras de restauração do Jardim Bolanico. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 

Faço saber que o Poder Legislativo dect'(~ta c eu C'anceio
no a seguinte lei: 

Al't. 1." Fica .revigorado, para o exercício de 1937, o cre
dito extraordinarío de 300:000$000 (tt·ezentos contos tle t•éis), 
&berto nelo decreto n. 1. 241. de 10 de dezembro de HJ:J6, des
tinado t'ts obras de restaumção do J'at·dim Bolanico do H i o de 
Janeiro. 

Art. 2." Hevogam-se as disposições em contrario. 

Hio de J:aneiro, e.m 4 de março de 1937, 116" da Indepen
d1:lncia e 49" da Republicu. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga . 

.4.1'lhur de Souza Costa. 

J,EI N. 401 - DE 4 DE MARÇO DE 1937 

Reviam·a o credito es11ecial ahertn jlclo decreto n. 24.678, de 
1934 

O Presidente da Republica dos Eslados Unidos do Brasil: 

.Fnço saher que o Poder Lngislativo decreta e eu sanccíono 
a .srguint.e lei: 

Artigo unico. Ficn revigorado, até 31 de dezembro di! 
1938, o crrdilo especial de 4.000:000$ (quatro mil contos da 
réis), aherto rwlo dcerclo-lci n. 24.678, de 12 de julho de 
f934. para auxiliar a A~sociacão Brasileira de Jmprensa, na 
consiJ•urriio do prerlio lle,tinado á sua s.Sde; revogadas as dis
rjosições em conlrar10. 

Rio de .Tan()iro, 4 de março de 1937, 11G" da Independen
cia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 
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LEI N. 402 - DE 4 DE MARÇO DE f 937 

Altera o decreto n. 11.842, de 29 dezembro de 1915, corn 
1•elação aos prernios de depositas publicas 

O Presidente da fiepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço sabe1' qne o Poder Legislativo decreta e eu sancciono 
a seguinte lei: 

Art. 1." Os doposítario.s publicos, a que se referem os 
dceretos ns. 24. G01, de 6 de julho de 193·1, e 24.230, de 12 
de maio do 1931, perceberão os EPguinte.s emolumentos: 

i % sobre o valor dos bens, até :l. 000:000$000; 
Mais V:! % do que exceder de i. 000 :000$000; 
5 % sohrc o rendimento hfluido dos bens deposit.ados, 

até 500:000$000, c mais 3 'j~ sobre a renda excedente deste 
limite. 

Art. 2.• Nos executivos fiscac . .:;. quando não houver prova 
dl· valor dos ht•m d••posilados r " fazenda não decahir, os 
àr!positaric•s rcccbel'iio os scguin!es emolumentos: 

a) nas cansas até o valor de ....... . 
1J) nas causas até o vaio r de ....... . 
.c) nas causas até o valor d~ ...... . 
d) nas causas de valor superior a .. 

100$000 10$000 
500$000 -- 15~000 

f:000$000-- 20$000 
t:ooo$ooo-- 3 7ó 

Ar·t. 3.• nrvoganHoe as dispõsicõcs em contrario. 

Ilio de .Janeiro, 4 1IC mar·ço de HJ3i, 11 o• da Indepcndcn
cia e 19" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamem.non Magalhães. 

A rth w• rle Souza Costa. 

LEI N. 403, DE 10 DE MARÇO DE !937 

.Autoriza o Poder Ea:ecutivo a adquirir, pelo MínisteriQ da 
Viação e Obras Publicas, para a Estrada de Ferro Cen
Centml do Brasil, um te1•reno situado no ramal de Lirna 
Dum·te. 

O President-e da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanc
,ciono a seguinte lei: 

Art. f. • Fica o Poder Executivo aut(}rizado a adquirir, 
;pelo l\linisterio da Viação e Obra.s Publicas, para a Estradll 
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de Ferro Central do Brasil, um terreno situado no kilometro 
337-.\18, do ramal de Lima Duarte, de propriedade de João 
f't·ancisco Avellar, com a área· do 7.809 metros quadrados o 
29 decímetros quadrados, ao preço de 7 :809$200 (sele contos 
oitocentos e nove mil e duzentos réis), correndo a despesa 
pela verba 2•, Material Permanente, n. 1 - Immoveis - do 
vigente orçamento do 1\linisterio da Vraç.ão e Obras Publicas 
(lei n. 300, de 13 de novembro de 1936) • 

A rl. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, em 1() de março de 1937, 116° da Ind~
pendencia e 49" da Republica. 

GETULl{) v AR.GAS. 

Marques dos Reis. 

LEI N. 404 -DE 10 DE MAnço DE 1937 

Concede rem·esentação mensal ao 'Presidente da Cô1•te S!t?J1'c
ma e dá outras providencias 

O Presidente da Carnara dos Deputados faz saher q:.w o 
Poder Legislalivo decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. 1.• ü Presidente da Ct)rle Suprrma disporá, annual
mente, para representa~.ão, da ímportancia de seis contos de 
réis ( G : 000$000) . 

Art. 2.• O Presidente da Camara dos Deputados di::porú, 
annualmente, da importancia de quarenta. contos de réis 
(40 :000$000), para gratificações ao chefe, secretario, officraes, 
auxiliares, contínuos, serventes e outros em serviço no seu 
gabinete, de accordo com a distribuição que determinar . 

• \t·t. 3.• Para o Ct]mprimento do disposto nos arLígos an
Let·iorcs, fica aberto, desde já, para o corrente exercici<) fi
nanceiro o credito de quarenta e seis contos de rc•is 
( 46: 000$000) correndo a despesa respectiva por conta dos 
recursos da Receita Geral da Ilepublica. 

Ar L 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Hio de Janeiro, dm 16 de •março de 1937, llü" da fndc
pendenckt D 49" da R€<publica. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE A:-!DRAD.\. 
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LEI N. 405 -DE 16 DE MARÇO DE 1937 

Manda desta,car do 01·çamento Geral da União para 1937, a im
portancia de 300:000$ (trezentos contos de réis), a{irn de 
concluir a const]'Ução dos predios d!estinados ás Escolas 
Nannaes Ruraes de Limoeiro e Juazeiro, no Estado do Ceará 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco saher que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: · 

Art. f." Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar, no 
-corrente ano, com a importancia de 150:000$ (cento e cin
coenta contos de réis), a cada uma das Escolas Normais Ru
rais respectivamf'nte, de Limoeiro e Jnazeiro, no Jt~stado do 
Ceará. 

Parágrafo ímico. Para os fins constantes dest!:' artigo, 
poderá destacar o total daquella soma da verba de 10.000:000$ 
(dez mil contos de réis), destinada á educaç,ão rural, durante 
o corrente ano, e a que St' refere o decreto que reformou o 
Ministério da Educação e Saúde. 

Ar L 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 16 de março de t937, 1t6" da Indepen
,dência e 49º da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A1·thur de Souza Costa. 

LEI N. -i06, DE 16 DE MARÇO DE 1937 

.Autoriza o Poder Executivo a abr·ir o credito especial de dois 
rnil quinhentos e sessenta e sete contos e novecentos rnit 
réis, para pagamento de inde'mnização devida á Agen
cia A meritana. 

O Prt>sidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
si!: 

Faço saber que o Poder Legislatico decreta e seu sanc
ehmo a seguinte lei: 

Art. i. • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, desde 
jâ, o credito especial de dois mil quinhentos e sessenta e sete 
contos e novecentos mil réis (2. 567 :900$000), para pagamento 
-de indemnização devida á S. A. Agencia Americana, pelo se-
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·questro de seus bens, em f 930, fazendú para esse fim as ne
cessai·ias operações de credito. 

Paragrapho unico. Esse pagamento serâ feito mediante 
prova de quitação da importancia de cento e nove contos qui
nhentos e oitenta e oito mil e quatrocentos réis (109:588$400), 

·devida pela referida Agencia do Departamento dos Oorreios e 
Te!egraplws, em conta de trnfego mutuo. devendo, dita impor
tancia, na falta de quitação, ser descontada no acto do paga-
mento a que se refere este artigo. -

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 1 ô de março de 1937, 1 t 6• da Inde
pendencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 407- DE 18 Dm MARÇo DE 1937 

Autor·iza o Poder Executivo a ab1·i1· o credito de 4:950$ para 
pagomento de dif(erença de vencimentos do Procurador 
Jleaional Eleílo1'al do Estado do Rio de Janei1'o 

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu snnccio
no a seguinte lei: 

Art. 1.• Fica o Porler Executivo aut.orizado a abrir o cre
dito ·<'special de 4:950$ (quatro contos novecentos e cincoent.a 
mil réis), para o fim especial d~ pagar a d'ífferença de ven
cimcnlos a que. tem direih o Procu1·adoe Hegional Eleit.m·al 
do Estado rio l'lio rle .Jmwiro, no exercício de 1936. 

Art. 2.• Fica ig1mlmente autorizaria o Podrr J<:xecntivo a 
fazer as nr•ce;:;sm·ia,; orwJ·ariíL'<::l dfl credito para o rim c·~pecial 
do alhalidu pagamento. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio rl<' .Janeiro, 18 de marco de 1937, H6• da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO VAIH~AS. 

At•thw• de Souza Costa. 
Agamemnon Magalhães. 
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LEI N. 408- DE 23 DE MARÇO DE 1937 

Autoriza a conceder permissão definitiva á Usina Central-Bar-· 
reiros, de proprieaade do Dr. Estácio de Albuqtterque Coim
bra, no Estaáo de Pernambuco, para fazer passar o ramal' 
ferreo pelo terreno do depósito de Remonta pertencente á 
Unitío 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço ~aber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono 
a ~eguinte lei: 

Art. :f.• Fica o Poder Executívo autorizado a conceder 
permissão definitiva á Usina Central-Barreiros, de proprie
dade do Dr. F:stacio de Albuquerque Coimbra, no Estado de 
Pernambuco, para fazer passar o ramal fé-rreo, ligando a re
ferida Usina ao porto marítimo de Gravatá, pelo terreno do 
Depósito de Remonta pertencente á União, no município de'' 
Barreiros, na extensão de um quilometro, mais ou menos, me
diante a;; condiç.ões propostas pelo Ministério da Guerra e acei
tas pelo proprietário da mesma Usina. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 23 de marco de 1937, 116° da Indepen
dência e 49° da República. 

GETULIO VARGAS 

Marques dos Reis. 
Gen. Eurico Gaspar Dutra .. 

LEI N. '109 - DE 23 DE MAnço DE 1937 

Autoriza o M,inist;·o da Viação e Obras Públicas a indeni;;ar 
o Estado da Baía das dcs1)esas feitas com obras reali:adas 
na Estl·ada Almas-lpirá. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 

Art. 1.• ~,ica o Poder Executivo autorizado a indenizar, 
sob mediçfto geral dos serviços e de acõrdo com os preços 
correntes na lm;peloria Federal de Obras contra as Secas, o 
Esta'l.lo da Baía pelas despesas relativas a obras por aquele
Estado realizadas na estrada de rodagem de Almas a Ipira. 
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Art. :::.• A despesa resultante da execução desLa lei cor
rerá •pela verba t•, Material, Inspetoria Federal de Olbrns con
tra as i~cca::, sub-consignação n. 53, letra rl, .do vigent.c or
':amcrh{o do M inistt>r·io da Vracão e Obras Públicas (lei nú
mero scn. dn 1:3 dr~ nuwnlil!'o de 1930), renJgadas as disposi
•:íirs mn con tráriü. 

~Rio ·l!f' .Janeirn, elm 23 de uuarço de 1937, 11Go da Jnde
vcnrl<'ncí:i P 19" da Hepública. 

GETULIO VARGAS • 

.Marqu~s das Reis. 

LEf N. '11 0 - Df: 25 DE I\!.AHÇO DI<: 1937 

Litliori:a a alicnaçiío de 5·í hectares do 1Jl'Óprio {cde1·al onde 
funciona n b!s)Jelm•ia Regional do Serviço de Defesa 
Su.nilrít•ia Animal, em Belo Horizonte, do Dcpm·t(l mento 
1Yacionul do· P;·nduçlíf) Animal do Ministério da Aari
cuUt:rn 

O Pt·P.'-'Ídcnlc da Hepúhlica dos Estados Unidos do Ht·asil: 

J.'a:;o ,;abet· que o \'nder L1•gislativo decreta c cn san
t'Í<l'HI a :'r·gninle lei: 

Art. 1." Fic:J o Poder Executivo autorizado a alirm:•I 
por vencia em hnsla pública, na fouma ctas leis vigent('~, lrin!a 
c sei:; (:Jli) he:.•tarPs de lt!tTenos do imlÍYl'l :und,, runl'ionou 
o extinto l'o:;t.o Nxperimr•nlal ([., V-ctcrinúda rlr• Belo llorí
zontf', lr':Tr:nos l]:<sl'o; que eonstilnmn palrim<mio naei,ttal t•n: 
Yi:·lud!' dr~ do:t•;àu f:•ila il llníiiu pdo Estado de 1\linns li<.·ruí:~ 

l'nJ·úgTaf'o único. Fie a o Pof.i•"I' K\'cculi v o iguaJmnnf<' au
l.ol'izado a doar; ao E.stado do :\!inas Gerais ·dezoilo (18) 
IH::~I::r•" das mesru::; terras p:ua iusktlar:ilo da Esf'o!a ,}P 

'.'r:lurin:í ria do Belo Jloriwllle. 

,\ •·L 2.0 O produto desta venda deverá ser dcposiLarlo no 
Banco do Brasil, ü disposiçi!o do 1\linislério da Agricnllura, 
f! desUnar-stt-á: 

a) il nquisiç:fio do I Cl'l'Pnns para aumento da área da 
Fnzrnda 1'::-:.penmenlnl rle Criacrw em Pedro LfYlpoh:o, rlu 
l\I i:üs! {Tio dn :\gl'icnltnra; an mel horamcnto das inst.a!açõe~ 
dêssc c~f.ahcl•'cimento de criacão o à terminação das obras do 
antigo Poc:!o Ex:p~'rimeniHI D~' Veterinária do Belo J!ori
z~~tlfil: 

L0is de :n7 - Yol. lU 5 
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b) à aquisição de animais re<produlorcs. puros de pe~ 
digrée, para aumento dos 'Piantéis da Fazf'lll]a Exp0rimrntal 
de que fala a alí'llea a; 

c) à instalação, um edifício próprio, .ndquirido por per
muta, compra ou venda, dos serviços do Ministério da Agri
cultura, localizados naquela ,Capital; 

d) à aplicação, na construção do instalação para a sede 
da Expmdção Nacional de Animais e Produtos Derivados, em 
Belo Horizonte, de acôrdo com o contrato firmado entre o 
Ministério da Agl'icultura e o Gov(n•no do Estado ele Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. 1() 1)!'oduto da YIJrVla Sí~J·:í aplicado: 
trinta por cento (30 %) nas despC\'3a8 a que se r·efere a letra 
a; vinte por cento (20 o/o) naquelas a que se refere n letr·a I;: 
trinta e cinco por conto (35 %l nas a que se refere a letra c 
e quinze por cento ( 15 o/o) nas a que se refere a letra d, 
todas do prE'srnte artigo. 

Ar L 3." rtevogam-sc a~ rlis[losiçõos em ronl l'ário. 

Rio de Janriro, em 25 de março dP 1937, 116" da Inde
pendência e 49" da República. 

GE·ruLro VAnGAS. 

Odilon Braga. 

LEl ~- Hl-DE ::'(1 DE i\!AilÇO DIC 11137 

Autoriza a abrir. pelo Minütérw da A(Tricultum, o crédito es
pecial dr! 1. 028:373$700, prcm pagamento de auxílios de
vidos às emz.:rêsas de fiação de sedrt nacional e à Inspe
toria lie Sct'lt'icuUura de Barbacena 

O Presidenl e da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber qtw o Poder Executivo decreta e eu sancciono 
a seguinte lei: 

Art. 1·. Fica (' Poder Executivo autorizado a abrir, desde 
jâ. a(' l\Iinistério da Agricultura, o crédito r~perial de mil e 
vinte e oito rüHLn,'. trezPntos e setrnta e trr:>s mil e setecenlDs 
réis (1.028 :373$700). cm·r·eS<pundent:e à renda apm·:uia nn 
período d~ outuhro a clezemlwo, inclusiv~', dt• 1!J3't, e em todo 
o exercíeio de 1!J35, com a arrecadação da taxa de 4% co
brada. Hdicional.:nen!e, em 1934, sôbre todos 05 artigos da 
classe 1"1 da antrga Tarifa Alfandegár·it1, c em Hl35 sôbre os 
artigos da elnsse i da atual Tarifa, àfím de ser aplicado no 
paga.mento dos auxílios relativos aos mesmos .períodos às 
empreslt~ de fiação de sêda nacional legalmente habilitadas 
(3 o/o) e à Inspetoria de Sericicultura, de Barbacena (i %), 
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deduzldi.\s as despesas de fiscalização, conforme dispo:;içfio 
cunsl:1nle do '.ler reto n. 17.2 í i, d•~ 11 de março de 1 !126. 

Arf. 2". hov(gam-se as disposições em contrário. 

Ric. de .Jam,Jr(•, 20 dc março de 1937, 11ü" da Iudepen
dência e i9'' da Hepúlllica 

GE'rULIO VAHGM-l 

Odilon Rraga. 

,tl·thur de Sou;;a Costa. 

LEI !'\. H~ - DE 29 DE .M.\HÇO VI:: HJ:.>7 

Revigora para n exercício de HJ37. na swr ]lar/e n•Jn llflll~•ltla, 
o aédilo de dez mí/ contos i/e 1'éis, abCJ'l" jJf'lo deueto 
n. 2L 779, de 14 de julho de l 9::14 

O Presidente da República rios Estados Unidos do Brasil: 

Faço l'alH't' •tiH~ o Pndee LcgislaU\'n tlr•cn•f.a e eu >'anciono 
a seguinte lei: 

Art. 1." Fica reyigorado, para o exercicio de 1\l37, na sua 
parte nilo ut.ilizacla, o ct·édito de dez mil contos de réis 
(10.000:000$000), ahedo pelo decreto n. 2.'!.77!1, de 1:í de ju
lho de 103 4, reYigorarlo para o Pxerclcio de 10:35 pela lei n. 1, 
de 16 de janeiro de Hl35, e pam o exercício de t9:3tl, pela lei 
n. 170, de 8 de janeh·o de 1936. 

Art.. 2." Hevogam-sc as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de ruar(,'o de 1\l37, 1 Hl" da ludcpen
dência e i9" da República. 

GETULIO V AltG.\S. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. H3-DE 31 l.lE MARÇO DE 19:17 

Autori:;a o Poder Executivo a abrir o C1'édito e,\pecíal de 
sr:z: 1 Hi$500, pal'a pagamento de g1'ati(icação adicional 
dcvid11 aos descmbaryr1dores da Côrtc de Apcla(,·ão do Dis
trito Federal, Elvíro Ca'l"''•ilho da Fonseca e Silva, José 
01;íflit• Jlurcondes Romero e Jos(} A.nMnio de Souza 
G(·11!el! 

O Prc~identc da ltepública dos Estados Unidos do B1·asil: 

.Fa~·o saber que o PodPl' LPgislalivo r!crrela í' P\1 ;;;111-
ciono a ~pgr im.c 1:: i : 

Art. 1". Fica (l Poder Executivo autorizado a abJ·ir, desde 
já, o ct·édilo especial do trezentos e sessenta e dois contos 
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cento e dezesseis mil e quinhentos réis (362: 116~'500), para o 
pngamcnto da gratificar;ão adicional devida, no período de 
14 de janeiro de 1928 a 31 de dezflmbro de 1!)36, aos Desem
hargadore" da Cõrle de Apehç.fw do Distl'ito Federal, Elviro 
Carrilho da Fonseca e Silva, José Ovídio Marcondes Romeiro 
e José Antônh de Souza Gomes, na razão de cento e vinte 
contos setecentos e cinco mil e quinhentos reis a cada um 
dús referidos desembargadores. 

Art. 2". Para a realização d~sse pagament0 fica tambem 
autorizado o Poder ExecutiYo a fazet' as necessárias opera
çôe5 do créditG. 

Ar;. 3". HeYogam-se as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 31 de mnr~o de 1937, 116" ria Indepen
dência e 49" da República. 

ÜETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

Arthur de Souza Gosta. 

LEI N. 414- DB ~DE ABRIL DE 1937 

:1utori~a o Pode1· E.r:ecutivn a abrir o crédito especial de réis 
500:000$000 }Jelo Ministé1•io do 1'1'abalho, para atender às 
despesa~ com a representaçõo do Brasil na. E;r1Josição In
term1Cional de Paris r/c 1937 - A1•te e Técnica na Vida 
Moderna 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço ~aber que o Poder· I.egisla\.iYo decrrta c eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. L" Fica o Poder Executivo autorizado a abl'it•, desde 
j::i, por intermédio do Ministhio do Trabalho, Indústria o Co
mércio, o crédito Pspecial ele quinhentos contos ele réis 
(500 :000$000), para atender às despesas com a representação 
do Brasil na ExposiÇ\üo Internacional de Paris de 1937 -Arte 
e T1lcnica na Vida Moflerna, mediante a realização das opera
ções ue créd i !.o que sE' tornarem necessárias. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi~;ões em contrário. 

Rio fie Janeiro, em 2 de abril de 1937, 116" da Indepen
dência e 4D" ·da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Maaalhiies. 

<lrthur de Sou::a Gosla. 
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DJ:.:CllKfü N. 415- N.~o PO! Pl!BLICADO 

lll~ :3 DE ABIUL DE 1937 

Auf,,ri;;.·r u (;IJ/'' 1•·nu n t'll.lll1Jnn· um t.errcno one:ro ao So.natúrio 
Jíiíi:w· de f:,u:u;,.·, em Crt1J12l0 Belo. no Estndo do llio dr' 
.In tu~ i r o 

O Pre~idr:nle da llepública do" Estados Unido:-; dtJ Brasil: 

r'ar:,1 saiJ1:t· <II.le u !'odet· Legi~lali·>o dt.•t·.rc!a e ;•u ~aueion:1 
a St'gllilllt_~ lPi: 

Ar!. 1." Fir·a o l'oder· ExenJU\'o :\ilt.oriz~;do a a!lquirÍI', 
rwla niia•!lia m:ixilil:l dt• Yiute eonlt•f' dn r(•i:::. Ultl Ll't'l'eun 
a1wxo ao ~analürio •;\lilifm· dP Hatiaia, Prn C~HiliblO lklo. Estudo 
do IUo, IIH'dindu qllillll•:ulo,.; e dois mil lí1elros l]Uadeado:3. 

i\ r!. ~." .\ df'::pp,;a acmHt autorizada corn•r;( p0r conb 
do.-; ,;aldos da,: \ül'll:IS orc;crment:'trias \'oladas para 11 !\linis
tr;t·io da ( iuerra no yjg,nl e ''X!'l'Cício . 

• \rl. 3." ll:cvo<:éun-~e as ·disposicõcs ehn con:trúrio. 

Hlo tlr .Janeiro, em 3 de abril de 1937, 1Hi• da Indepen
dência e HJ" da Hepública. 

GETULIO V ARGAt;. 

Gen. Eurico Gaspar D1ttra. 

LEI N. 417 - DE 7 DE ABRIL DE 1937 

A u/oti:!l o /'rul,•t• Kr;t?ctilivo 11 r.eteb?Yo· novos co n/ l'fltos em 
emwm'l't111r'i<r 1Hiblica pm·a mmwlençíio dog serniços das 
/inlws rt,:rr·us r/e ,<;,;o Ptntlo-Cuial;;:í_ e Hel•'w-.1/IIIW!IS 

O PI'P~Íd1·nt•: da 1\epúiJlicu tios Estndos Unidos do Brasil: 

Faço saber que o PodPt' Legislativo drcrrta ,, eu san
ciono a srguinf.e h::1: 

A!'l. j.° Fir·a 11 Pnrlrr ExPent.ivo autorizado a celebra~· 
novos cnn(ratos, rm eoncorrüncia nública, para ruanntew,:.ão 
;los ,;eeviços das linhas aéreas do São Paulo-Cuiabl'i e Bclém
runnam:. <'SI Í pul:llltln rt;;; l'PSpect.ivas SUbVeflÇÕPs Cl f]UO terão 
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direito as companhias contt·aLauLes, dentro das dotações para 
e,;:::es fills consignadas na lei orçamentária em vigor. 

At·L. '.!," Hevogam-se as disposições em contrário. 

Itio de .J aneil·o, 7 de abril de 19:l7, 116" da Independên
:: ia e 4lr da Itepública. 

GETIJLIQ VAHGAS. 

Marques dos lleis. 

LEI ~\. .1J 8 - DF. 10 DE ABHI!, DB I \J37 

Aulol·i:;;,l o /'odcr Executivo n a.ln•i1• o crédito c.~pecial de 
I.!'J:J'.l :ooo~ooo, JWI'II pnaamcnto rie ajudas de custo 11 Se
JtilflOI'r's e lJI')lH(w/os nu sn:ilio legi.~lati'l•tt de 1\J37 

U i':·;·~idi•nl<> da Hepuhlica dos Estados llnidos do Brasil: 

F:l!;u saht•r QUl' o Pod<'t' Ll'gislal ivo tJ;>crPta P en san
eionu a sl'guinte lei: 

.\rtigo único. Fica o novêrno autorizado a allrit', desde 
já, o cn'dil o especial de mil quinhPntos e trinta r• nove con~ 
tu~ Ot! r(•i,.; ( 1. 53\J :000$000), sendo mil trezentos e c incoen
b c•mto,; de réís ( 1. 350 :OU0$000) para paganwnto de ajudas 
de eust'J aos DPpu!ados c cento e oitnnla e novP tllntos de 
,.,·.i~ i !R:J :000$000) pat·a pagamento de ajudas de eusto a 
F·enado;·(•,;, na s"~:sãn íll'llin:íria do Pod~:r L<'gi;;lativn, ~~m 1937, 
pOdPttdo as dP~pp:::as rorl'Pl' por· conta da IIPCPil a U"t'al da 
H••púlllh'a. t'r'Yogac!a' a,; diS~posições lílll contrário. 

!Uo de Janeiro. em 10 de ahril de 1937, 1f6• da Inde
r"nrh'rwin I' 1\l" da ll•·púl•licn. 

J\uumcm 110n Jlayrlllu!e.~. 

A1·thm· de Sou:a Costa. 

LE[ N. 419 - nt' 10 DE ABf\II, DE 1937 

A !tloriza n Poder Executivo a abril' o crédito especial de 
6:600$0011, }Jara pagamento de diferença de vencimentos 
aos primP.I rM ofidnis dn Secretaria do Senado Federo.l 
Jost; IJm•!·eli· Pcl'1·eira Cluwes e Vít<w Midósi Clu:rmont 

O Prf'sirll'll!e da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco BaltPt' que o Podf'r l,rgi!'lativo deerfJta c <'li sanciono 
H :-'-(1g'U in te lc.·i : 

Art.. L" Fica o Podet· Execút.ivo autorizado a abrir, 
•l!'sde .lá, o m··'dílo ... ~P"~'inl do seis contoA fi soisr.entm1 nill 
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ré i::. (G: 1\00$000), para o pagamento aos primeiros oficiai!; 
ela ,;;~n•·1nria th S<.'l!1tdo Fedem! José Baneto FetTt~íra Chaves 
e VHut' l\lidó;;i l:lwnnonl, da impot'táncia, a cada Ulll dêles, 
do trüs conins c 1resPntos mil réis (3 :300$000•), da difet·ença 
ae VPlll'ÍllH''lil •. ; '1 que tinham direito no período de agôst.o de 
HJ:l:.:: a ::n d·· ~d11·il de :1\l:l!"l. •~m que set·viram, respedivamen!o, 
ua~ ~~·t'l'dat·ias !los TriiJII!WÍS g)cilorais do llio Urnndo do 
?'iol'l\' ,, do .\,!Jazonas. 

A ri. 2." Para a excencão do dispositivo acima, ficará 
o Poder Exr•ri'lt \o autol'izndo a realiz:.H' a:; necc:-<sürías ope~ 
rar;üP;; de cn'd!Lu. 

A l't. :J:' 1\eYogtun-se as disposições em conlrál'iu. 

Hio dn .Janeiro, 10 de abril de 1937, 11Gv da lndepen
<h'ne!a •• \go da lll'pú!Jiien. 

GETULIO VAHGAS. 

Agamemnon Magalhi11•s. 

Arthur de Souza Ct~sfa . 

. 1ttlori~u o l'nrlf'r E:rerttlívo r1 tusnrnír a l'Csprmsabilidnde do 
aUvo· 1• ]Hts.úuo tla socif'tillll,. Hnônimll Coltl]lltilhill r/1~ Na
t'l'fJII(''Io "Lloud 111'11.\'ilr?iJ•o", iiii'IIJ)II1'11111fn /rir/o .~··''' 1/I'C!'VO 

"o p~til'imônio dn Utliáo 

O l'resídrn!!• rJa Hcvúhlica uos Eslados Unidos do Brasil: 

, Far;o snher quo o !'ndPt' LPgislalivl) dccrela e cu san-
dnno a ::r•guinll' lei· 

A f' L. 1". Fíctt v l'oiler ExncuLivo autorizado rt a::;sumir 
11 l'í'".!JOll:'abilidadc de lodo o ativo c pa~sivo da srwtedade 
antollÍ!ll:J Loiii!litllilia (h~ :\an,ga~;iio Lloyd llr·asileiro, incot
l,OI'<lnr!'l lodo u ~~·u :tl'l'!'\ll ao ~)ail'imunio da t'nifio. 

Pndi.~Tafn unico. Duntro de auinze dias (]a publicacão 
de~t:1 lt•i ;;erüo eorn·oradPs, em assembléia geral, os :1cionístas 
oo Lloyd Hrrt~ilPi1·o p:ll':\ discutir e resolvet· sôhre a [Ji'O{lúSLtt 
rlr! o:nta111paçiio. 

AI-L. 2". Süo henlos db rmgamenf.o de imnosto . .;, Laxas, 
mnoluil!í'Jrío.~, laudtlmio~, sdu;; 1'. 'ltuai;.;qu••J' oul,·rts eon!.ri~ 
buições fedPrnis, P::<laduais e munimpaif', os a!.os necessários 
1t tr:lllsfPt·ência, para o Tesoueo Nacional. de lodo o acprvo 
ó:.. atu~tl Cump:lllht:r de Navegação Lloyd Bra;;;ileiro. 

1\J't. a·. Fir:a oeganizada a emprêsa de navegação de
hOminurla Uorl Br·:bsileiro, dP prop·rieclade dt~ Unifro. :coru 
:, tt(]lli~içi'trJ de todo r} t\Livo da Companhia de Navega<;iío Lloyd 
HJ·:t~iJPir<J, 11a fnllll't ··-tahr•lecldn no artigo Bnterior. 
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Art. '4.0 A nova e.mprêsa terá inteira autonomia admi
Itlotrat.iva, será dirigida c administrada pela União, por ih· 
wrmédio de um diretor de livre nomeação e demissão do 
1-'t·esidcnte da República, .ficando dit·etamcnte subordinada ao 
:ltinistr' :·i o de Estado da Viação e Obras Públicas. 

l'ar{tgra11o único. O diretor do Lloytl: Brasilcit·o :l'l':i 
& represrm Lante legal da en1prêsa, para todos os e'feitos do 
direito, em juízo e fora dêle, pessoalmente ou por intermédio 
de seus •prepo,;Lm:, proem·adores, agentes, advogados, e terá 
as mr.smns atribuições do diretor da atual Companhia dn Na
vegarão Lloyd Brasileiro ou aquelas que fôrem especificndas 
rto regulanwnto a ser expedido pelo Govêrno. 

Al't.. ú0
• No fim de cnda exercício financeiro, o Presi

oentc da Hcpública nomeat'á uma comissão dt> tomada du 
cont<l.S, ufm de examinar o dar parecer s1'1bre os balmwos Uú 
Lloyf! JlJ·a~ileiro, rncmTados em 30 d~ junho e 31 d~o de
zemhro rlr~ cada :mo. ftssc parecer será (•ncaminhado ao Mi
mslério da Via~ão P Obr·as Pública,:: })ara sua apreeia~:fw c 
manifr;-.tacün n rr;speito As atribuicões dessa comiRsão serão 
fixnrln~ 11n rf'gulamcnf.o do Uoyd Brasileiro. 

/ut. G". o, serviços do Lloyd Br·asil1~irn cseriln etlslmuloi' 
com o produto de sua própria receita e com o da suhvencão 
consig-nada no Orçamento da Repúbliea. Os recurs(}s finan
cr;iros ~Pl'ÍÍ'ü livremente administrados e aplicadoR pelo seu 
diretor. em coformidade com as disposicõles constantes do 
resped.ivo regulamento. 

A ri.. 7•. Ao Lloyd Brasileiro inc.umbe assegurar, com 
Aficil\ncia P regularidade, o"' transportes por água. exbddol'f 
nela Peonomia nacional e pelas necessidades do intercílmhio 
comerrinl do Brasil, não só entre os portos nacionais. como 
entre êstes 'l os do interior. utilizando, para -isso, além dos 
nn,·io~ nert.encPnt.es à Companhia de Navegação Lloyd Bra
•il<"il'O. m: fllHI devP.rá construir dP. acórdo com os planos a 
·,o,em organizados e as linhas a serem estabelecidas no re
~nJnmPnto. • 

S 1 •. o~ ~rrvicos c!P. naveJ:r~~r1'ío rlo t,l·oyd Brasil11irfl de
,.Pr<in ter nor hase as normas seguintes: 

n) e~lahelr.crr linhas regulares de trâfell:o marítimo r 
fluvhl rlP eahof.ag~-:m na .costa do BraRil: 

h) r~l a hr!eccr linhas d~-: nave~~:acão no interior das la
gon;o; ~fit•hn n Patos e dos rios Paraguai e Urugmd: 

e) rln~env·olver em geral a navegacão fluvial P !acmf.:·1• 
no território nacional: 

d) manter e df'senvolver as linhas atualm11nte exnln
radas prln Companhia dfl Navre:aeão L'loyd Brasileiro r.om a;:: 
modiLeaeiír~~ qne a prática aconselhar: 

e) manlrr as linhas d10 lon11:o curso. aue <~.ssogurem o 
transpm'lr da nroducã,o nacional nara os mercados consurnJ. 
doreR do exterior: 

f) Ol'll'anizar um ·programa de r~>novacão da frota. o qual 
:>et"á exPcn!ndo por ebm:J.s. s11m smlncão de continuidRde. n'~
IJP.rvanrlo-se, deca!H lo.~ro. pplo menos. uma anarta parte da 
dotação ou auxílio a -que s~ lllfere o art. H desta lei, para 

,o fim em referência; 
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g) Lodos os navios a serem úonslruídos terão dhmo~i
tivos fl'igoríl'ícos !Jura o transporte de ft•utas, carnes e vPt· 
dura::;. 

§ :2°. O Lloyd BrasHeil·o poderá criar nova•s linhas ou 
efetuar viagens (•xü·aot·dinârias sempre que o int.erê~se do ·l!u
mét·cio tL<c ioual a::;sim o exigir, a cril.ét·iu da sua admíms
Lruçíí.o. 

Ar!. 8". Os qua•dros do pessoal do Lloyd Brasileim RN'ÜQ 
organizados com o npr;Jveit:mwnto obrigatório, pü!' Lransfl'
l'Úneia, dos CIIl'lll'egado;; lia atual •Companhia ue .:\:wegaçfw 
Lloyd l::t·a,;ileiru, s;mdo-lhes assegurados Lodos oc: direitos n 
vanLage:L-:, de ·que .gozam, atualmente, tle acürdo com a ll~· 
gisluçfío soeial em vi·gor, inclusive O$ deconenle~ das Jc'1~ 
qur• et·;·aealll o lw:l.itulo ue Aposentadoria n Pcnsõc~ dos l\[a
rí~imtL'. 

Pal'â·grafo único. Não são considerados :funci()lürios pú
blicos os empregndos de :qualquer categoria do Lloyd Bra
sileiro, mantendo, en!.rel.unto, esta •qua!id,nch· o,: fum:íordl'in~ 
da União que forem designados para servir em comissão, nu· 
mrsma r~mprêsa. 

Ar i.. ·9". nenlro de sessenta (60) dias, a conLal' da pu
blicacão ·de"la lni, o dit·elor do Lloyd Brasileiro apt·esentar:i 
ao Go\'1\rno o ~H'ojPt.o de rt-gulanienlação da noYa emprêsa. 

Ar L. iO. Os serviços e bens do Lloyd Brasileiro, cotnu 
servi~;os federais, gozarão de todos os direitos e vantagens 
inerentes aos serviços dessa natureza, sem prejuízo de ou-
tro direitos ·e vantagens de que goze a atual •Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro e que Ji.cam a·sseg.urados jnLe7 
gralmente à nova emprêsa, salvo a subvencão, que passara 
u ser rcgi•da pelo art. 11 desta lei. 

A!'!. t t . Para auxílio dos ·serviços de navegação e para 
aquisír:ão de novas unidade.s, é assegurada ao Lloyd Brasi
leiro uma dotação orçamentária, anual, de 40.000:000$ ( qua
renta lmil contOt'l rle réis), a pari ir do exercício tlr. 1937, du
rante trinta (30) anos. 

Parágrafo único. Para o exercício vigente, o aumertf-O 
de snbYcnção srrá cuf'leado pelo saldo da emissão de apólices 
de ·(Jtw ! r a fn rsla lei. calculadas de acôrdo com a eo.tação do 
din. 011 pcJM palrlos orçamentários, do conformidade com c 
art. 1" dr1 lri n. u7, de 13 de junho dll 19a5. 

Arl. 12. Para garantir a regularidade das operações de~ 
na!.m·r•z:1 rmnercial do Lloyd Brasileiro é ~o mesmo conce
rlirla a Yf'rha rlf' 5. 000 :OOO!Jl (cinco mil co.ntos de réis), que 
scrii r~·seJ•if.urada ••omo c.apil.al de movimf\nlo, paga lloll' meio 
da r•ntl'f•ga ''" i,gual imporUl.ncia (•m aptíli•~es, de qtw !.rata :a 
prcscnt" lei, éalculad.1~ rlo acôrdo eom a cotnção dn dia. ou 
pelo.; >uldns m·çamf'nl"-lríos de que tratato ::~rt. 1" dn lei n. G7. 
de 13 dP jnn h o dr 1\l3'5. 

Art. I:L Para o pa·gamrntn dos credores íla .r.nnmanhia 
ck 1\:rvrg-ar•fip Lloyrl Brasílrtro, CUJ0:3 créditns forem velo 1\f.i
nisl.r·o da Fazenda jul·gados certos; para o pagament.o decor
rente da execucao dtJ parágrafo úmco do art. 4"; para o 
pagamcnt.o. do acréscimo de subvenção e do capital do mõ-
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vimento, fica o Gov<~rno autorizado a emitir apólices da dí
VHla pl:.IJ!Jcn Interna da Pnllw, nt<• a importãneia máxima de 
ceulo e tmcurnta nul contos <lc; réis (150.000 :üOO:iiiOOO). 

~ 1 ··. J\s <~ptHiet•s srrãu nmninntivas ou ao portador. do 
vn!ot· nornJJWI <10 um conto de réis (1 :000$000), ao jmo anual 
de cmco por cento (5 '!'"), pr•go semest.mlmenLe, na Unixa t:H.: 
Amol·tízai;uo e nas delegacias •fiscais. 

§ :.é". A aulm·J;zuçao será feita, ·semesLnllmente, por com
pra uu mer'Cudo, quando e.'ltlvN·em nb:uxr, do p:u~ f:: por sor
teio, quando •PHI Í\"f'l'Pill ao pai' ou ac:inna dt'l·~ \' d;• forma que 
a ermssão fluuc !otalmen!c resgatada no .prazo de quarenta 
( \U) ano~. 

Ad. 1 í .. \s apcílices goznráo das mesmas lsen<;Oes e pn
vilégio:' qun a:;; leis eonccrlem às apólices da dh·idu vú!JIJCa 
1ft terna. 

Ar!. ti>. Fica o Govêrno autor1zauo a, por meio cíe seu 
n'!Jt'Psí•nl anlr legal, perante a assembléia geral dos aeioni'Sh\!:1 
do Baneo do Brasil, propor o cancelamento de todn o dMnLo 
r la Cmnt,anl!ht dP Navegação Lloyd Brasi!ei I' O. 

At-l. 10. São canceladolS toctos os crédito!" do TPsouro l'ia· 
<õiOHal para com a -companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, 
qualqjtwr que ·seja a sua origem, ficando, tanto o credor 
'"}ll.IO a devedora, autorizados a fazer os lançamentos anula-· 
tor10s. 

Art. 17. Os hrns e serviços explorados pelo J"loyd Bra
silt>lt'll lerão completa isencão de imposlos, taxas P quaisquer 
oulr·w; eont.l'ihuiçôf':', ficando 1airnlH;111 tndn qunnlo i'ot• imlJOt'
fado pnra fJ aumént.o de sua frota, aparelhamento ôcJ oficina!!, 
nwlr'I'i:tl vara o seu consumo, igualmPnt.c i'senlos ·de direitm; 
e taxas ar!uaneirns, íncluisve os de dois por cento (2%], 
nnro, ad-valarem.. 

Parágrafo único. Quando houver rtrlir.w ·nncional igual 
ao csl f'flllgPÍI'O. sa!isfazt~ndó plenamente às exigências técn: •. 
ca~. 6 ohrig:~t{tria a preferência em relação no m.wionnl. 

Ar!. J 8. Os navios do Lloyd Brasileit·o, que conduzirem 
e11·gas Jil'Oí'Pdellh',; dos poJ•!.os da .\rg·pnlina, Paraguai e Ul'u
guni, parn os pot·to;:; ;Jp Pl'lnt.as <' Polt·to A!Pin'". r·orn ~mltl~'nt;fio 
uo ·pôt·lo do ltio Gt·andn, ficru·ã11 ~ujPílos 1t · a;Jll'í~-:cmla~:ão de 
um únir•o ·manít't•sto no pclrl~t do Hin Grant!P. Ptn (]IH' se con
tr>nharn tõdas as ·~argas com a decl:l.rat;ão: "Carga para Rio 
C11·ande, mn lrünsito ·vara os porto~ rl0 ... " 

ArL. 19. 'l'Prão abaUmento em cincoenta por cento (50 o/c j 
n>~ emolumr·ntos cobrados dos navio!l do Lloyd Brasileiro pelos 
Cnnsularlos do Bra~il, nos lJOrtrJ:; da Europa e das Américas. 

AI'!.. 20. ~cr:i concedido igualmenLP o abatimento de cin~ 
roP.n!.a •por cento (50 o/v) aos embarcadores do Lloyd Brasi· 
leiros, relativamen'IP aos ''Yisloil" no~ conhr;•imPnlo;:: de cm·
gas e fat.uras consular·es de m.ercadorias que se destinarem a 
naYio::: da mesma emvrêsa. 

Art. 21. Sel'á gratuita a legalização, pr•los consulados, 
rios mnnifPsto" dos navio;~ do Lloyr:l Brasileiro ,que navegarem 
em lastro. 
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Art. :.?2. O L!oytl Brasileiro gozará da::; mc:'lmn~ vanta· 
l'·•·n,; qtw a l'nifio. ~·\hr•• laxns I<·IPgT{tl'ietl'> f' po~lni,;. 

f\I'L. '!:3. Ficam liberados do sêlo de frelamenl•> os de,;
l>:lcllos ;;imi,IPs dos vupore:; do Lloyd Brasileiro. 

Art. :?!1. •Herão isentos de sêlo os conhccímnnlo;;: de car
gas eml•nt'i'tHhl:< [!Pio Guv•kno I!Oil vapores do Lluyrl Br·usl
hdt·o. 

Art.. 2'í. Para os navios do Lloy'(] Brasileiro, que fizerem 
tráfego entro porlos narionais c cstra:rtgeiro~. a:; e:l[J'anias dO!'! 
porLos ficam obrigadas a reconhecer corno válidos os certi
ficados emitidos pelas entidades internacionais de classifica
ção dP mt\·ios (Lloyd Hcgister British Corporation, Burr:au Vé· 
ri!u;:, Hegi~Lo !\larílimo ltaliano c Lloyd Gel'llrànico) . 

. \r{. 2ü. Ficam cancelados os lêrmo;; do rc!'ponsabtli· 
clad;• ao;sinado.,; pela tfir·elm·ia r• pelos agentes ela Companhia 
ri<~ .\avt>gaçiio Lloyd Brasileit·o, nas alfttndega~ do Uio de Ja
tteit·o, Beh'm do Pará, tRocife e Jlio Grande do Snl, alé a data 
da (lt'Otnula.gt;fto rln prc~Pn!e !Pí, para o dc;;11mlmra\:r• dos ma
lt•I'ini" importados para o s~::: consumo e, ·tH:tn a;;;sint, as rlí
Yída;; físeai:::, inclusive as provenientes da revisão de des
pacho:<, ví,to!·ia,: e mnlta~ nlfandegáriag sôbre ma1cria is desem
lmrar,a r! o.:; 011 f ransporf rulo<; " outras ori·gPns qtw isq1 H: r· até a 
t·•·fr~rirla data. 

l'an'igt·aro único. Fieam eomprflendíclas no eanePiamenLô, 
rle qu_e traiu este artigo, as multas impostas aos comnnrlnnte:,s 
dr• nHYÍO~ ria Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, pelas 
:mtoridnrles fi.~er.is c arfnanniras, ·por ;fal.os dr•('OJ'l'•'llLos dC> 
ex,.r·r·írlo do" seus ca1·gos a bordo on .por fôrça da ~'"'Ponsa
llilidariP ftt·ncional aos mf!smGs euvgos inerentes. 

Art. '27. Fica revogado o contrato firmado entre o Go
n'J·no P a ':ompanhia de Navega.;ão Lloyd Brasileiro :-t que 
~·· ri'I'P!'t' o deer<•fn Il. 1 H. 305, ·de .~ de julho de I U':?8. 

:\ 1'1. '?R. Ficam proi<bidaR as requiod;:õPs dr• '!'H n:;portes 
pl'lo~ I11in í,;ll•rio~ ,. l'<'lllll'l Í\.'Õ<'S ::;pm o Pltl.twnho tlns resncc-
tJ \'tt-; Y••rlla~. · · 

.\ 1·1. :?9. lli'Yognrn-sn a,; rli·sposições em conl r(tl'io, e, ht~m 
:1sc ÍllJ, o di'I'J'<'Io n. 1!) .GR:!, de !.! de fevereiro de 19:H. 

llio dP .Janr>iro, 10 dr• abril do Hl'3, 1!6" da Indeprmdêncta 
e H!o da HPpúhlica. 

GtlrrULIO V ARGAA • 

.lfilriJlii'S du.~ 1/r>is. 

Arthur de Souzn Coslr. 

Ren1'ique A. Guilhem. 
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LEr N. 421- DE u n" AnmL nE Hl37 

Autoriza o Po'de1· Executivo a. abrir o crédito especial de ráis 
260:000$000. pelo Ministerio dn Viação, para attender au 
paaamento de despesas com pes.wal e malcriol da Es
trada de FeJTO de Bragança 

O Peesidentc da ficpublicu dos Estados Unido:; do Brasil: 

Faca saber que o Porlce Lrgislalivo deceda e c·u s:m
ciono a se~uinto lei: 

Arlie:o unico. Fica o Poder l<~xcculívo nuLnrizado •J nhrir. 
desde já; pelo Ministério da Viação c Obras Públicas, o cré
dito especial de 2üO:OOO:;iOOO (duzentos r" se~'-:enla l'llll[o~ dl' 
réis), para atnndre no 11aga•nwn1o •d·• ·rii'"Jll':'a;; d•· ·twsso:d e 
material dn K:;Lrnda de Ferro Bragança, l'í~laUva:-; ao 1" ''~'
mestre d11 t!):lG, fazendo para (·~~e fü11 :H n,., ... ,;s:\ria' ll!• ":<
ções de crédito, t'evogadas as nispo,;ições mn contrário. 

lftio !IP JanPÍl'o, 1li dl? abril ele J!);.J;, IIG" d:1 lnd 1'.Jlo'il·· 

denria r:; !1!l" da HepU'hlicu. 

Marques dos lleis. 
A. de Souza Costa. 

·LEI N. 422-DE 14 DE ABRIL DE 1937 

Autoriza a dispender até a . quantia de 200:000$000, eom a 
construção de 1tma ponte srjúre o Rin Amambaí no l~s
tado de Mato Grosso 

O Prrsidrnle da ltepúblíca dos E-tadn" UnidrH rll) ll•·n;il: 

Faço :;aber que o Poder Legislativo decrrfa e eu í"anciono 
a seguinfe lei: 

ArL 1." Fica o Poder ExPculívn nulrwiza<.lo a dispr'nll••r 
até a quantia de duzrntos contos de r0h; (200 :000$000), rom 
a constnu:ão de uma ponte ~ôbre o !'io Amamhaí, na 0slt·arla 
canreteira que liga a cidade de Pontn Poril i.t localidade de
nominaria Pnlriruúnio ela l.lnHio. llO Estado dt• T\In I o Grn,so. 

ArL. 2." A ponte serã de cimento armado, e l.erá a \aJ·
gura ·suficiente para o trtmsito, em duns filas, •riP carretas c 
veícu!(}s automóveis. 
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ArL 3." Pam ocorrer às despeso:s com a presente !.~i, fica 
o Podt•e Executivo autorizado a proceder às ncccssúrin~ ope
rações de crédito. 

_\J·t. '•.'' H••vogarn-~·· a~ dispo:->iç.ões em eonlt·úri••. 

Hio 11.~ .Janeiro. lli de abril de 193i, J 1ü" da lnd••p;;ntlên
eia " H!'' da República. 

GETULIO VARGAS. 

<Varques dos Reis. 

LJ;]I :\. "23- IJE li DE ABHIJ, DE 19:37 

\ utm·íw n ab1·ír o crédito es2Jecial de 40:371$200, pm·a paga
mento rlc peustics, 1'';ndmcntos de di.~ponibiTiclw/1', rli{e-
1'1'11'''1 1!1~ vcncimcnlos c (J1'Hti{icar;úes adicionais 

O Pt·rsidenlc da Hept'thlica dos Estudos Unidos do Brasil: 

Fnr:o ~:Üif'l' qnc •J J'•HI••r LPgislativo dcet·cta r, ru sancio
no a ~cguiJ:lc lei: 

Arf. t•. Fica o Poder Executivo au!oei:r.ado a abrir~ 
IWlo ~Tinisl;'•rio da .}ust if:a, um crédilo cspeeial na ÍIIIJIO!'iàn
~ia dr; quarPnta P nnvr: eonfo;:; trezentos e setnnla e um mil 
f: dmenlf~' r• 1 i~, (Hl::3i1~200). para o pagamento de prmsões, 
YPTH'Ílll•'llfPf' de rlí::tlOJlÍlJitidade, diferença de vPncinH·ntos e 
~;;Ta!.ífieacõcs adicknai~. na conformidade da tabela anexa. 

Arl . 2". Parn o custeio da dP:ypesa decononfp da exe
cur;:io d:1 lit P~·~nte lei, ~ 1gualmente o Poder Executivo auto
rizado a ""~ l izar as necPssárias operações de crédito. 

Arl. 3'. IlPvogam-sc as disposições em contrário. 

Tlio rlP .Janeiro, H de abril de 1937, 116" da Imlependên
, ia n .!!Jo d:-t Ilcpúl.Jlica. 

GETULio VAnGAS. 

'rA!lEI,,'I A:\EX,\ 21. 1,1'.1 N. 423, DE 1 ~ DE ABHIL DE j O:l7 

Nnlttl'eza da tlespesa Importância.~ 

:José Candirlo de 1\lrnezes - Pensão ......... . 
Maximian .. Es!.rve;: - Pensão ............... . 
B~'rnardina Gued<"s du Conceição Teixeira Lo-

pe~ - Pen~ão ......................... . 

7:716$100 
7:806$500 

2:~62$900 
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1\laria Edrnéa Dutra Pereira da Cunha - Ven-
cimentos de cEsponibiiidade ............. . 

Alvaro Rodrigues Filho Vencímt>nlos de dis-
ponibHidade . . ........................ . 

Tancredo G~tanabara Vencimentos de dispo-
nibilidade . . .......................... . 

Anteno(· Riheiro 
Frederico Alves 

Gmtificacão adicional ... . 
Gratificação adicional ..... . 

Carolino de; Leoni Ramos - Diferença de ven-
cimentos . . ............................ . 

Pedro Afonso Mibieli - Diferença de venei-
mentos ............................... . 

GodofrPdo Xavier da Cunha- Difel'rnça de vcn 
CÍlllCn! fJE • • ....•.....••....••.•..••...•. 

Ant.onio Joaquim Pires de Carvalho e Albuquer-
que Diferença de vencimentos ....... . 

Edmundo Mnniz Barreto Diferença de venci-; 
mentos . . ............................. . 

Pedro Joaquim dos Santo;; Diferença de ven-
cimentos .............................. . 

Geminiano da Franca Diferença de venci-
mentos .................. · · ·. · · · · · · · · · · 

Somma ......... . 

Ca:nara dos Dctmlado:·. 7 de abril de HJ31. 

4:752$600 

5:388~200 

5:388$200 
2:025$000 

933$000 

2:612$900 

1 :714$300 

1:714$300 

1:714$300 

1 :71·1$300 

1 :714$300 

1 :711$300 

.jg :371$200 

ANTONIO CAHLOS RIBEIHO DE A:-;[li\ADA 

José Pereira Lira 

Lattro Lopes 

LEI N. 424 -[)E 14 DE ABRIL DE 1937 

Attt(n-i:.a a abrir pelo Jtinistério rla Educação e Saude l'IÍl•lica, 
o crâdito especial de 200:103$0110, pm'rt a aqttisição da bi
bliol!1ca r objelos de al'f'~ que JJm·tr!nccrmn ao escí'ilor 
llenl·ique Coelho Neto 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Beasil: 

Faço saber que o Porlcr Legi~lativo dect·Pta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. i.". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, des
de já, p!:~lo Ministerio da Educacão e Saudc Pública, o crédito 
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especial dn duzPnlo::; conto~ r:Pnlo P lt·ü~ mil rMs (;!.no: lO:?!\i), 
para, na fot'llm da lei n. 00, de 3 d1.• ju11IJO <le HJ3fí, :Hlqu~t'll' 
a biblioLeea n objeto~ de artP qun JW!'IPilCI'I'am ao P . .;cnLot· 
Henrique c,H;llw :\"111, t·•·allzawlo para t>ssr fim a;, m·c·'~'·h·ias 
oporaçií•''; rlr ni·diln. 

Arl. :!.". Jl,.\·n;c:ílll··~e a-< di:'posi•;Õ!'~ f'lll cnnirúl'io. 

Hio d•• .l:wcit·n. 1't dp abril tJ,, 1!l37. l lu" da Iu•!:•!WI\dPn
cia ~ .•,:J• da Hepú!Jlica. 

Gusltmo' ('apoll" 11111. 

A. rlt~ Srt~f;ll Cu,,,"i n. 

T,E.I N. t,~:>-tm lG IJR AHH1L m; t\l:ll 

A utm•iza o Govê1•nn n. cOPI1J1'1!i' um ten·eno em Cr!XÍIL<, no Rio 
Grande do Sul, prú.á111o ao qum·tel do v" Balnl/uío tlc Ca
çadores 

F<~<:o :-::lwr rptp o l'odt•r Lf'gi~l:tlivo <lt:erda r: '"I ~:llwi;)!lO 
a Sf•guinlc }.!i: 

Ar!. 1." Fiea o Pod!'r .Exr:cuti\'0 aulorizarlr1 a ::tllltpJ·ar. 
por inlf'l'Jll{•rlio do J.lini.-,lf~ríll da GuerJ'a e pe!:, lJ!I<tnLi:~ de 
trinta eonío~ de I'Óis (:lO :000:)000), no m:íximn. U!ll ferr·Pn:J 
nwdindr1 qwtrr·Hia ~~ rill:Co mil quinhentos e oit.ent.:1 'llt'l.r•o,; 
quadrado,·., eonfig-un ao q<.lrtr!Pl cJo g• Batalhão de f::H~atloi'P.' 1 
elm Caxias. no Tlio Urandn do Sul, íncluírlns ll3 mal:1·: r• ]H'
dreit·n~ n.~lo Pxi:;;lc·nk,;. 

,\rt. '.!." A dPSPl'·'a deeonenle da medida supJ':l mrnein
nada cle\'erá rort·pr· 110r conta dos saldos do m·çanwnr:, dr1 :\li
nistr•rio da nurrm para 1\ste exer·cício. 

Art. :r.o fieHrgam-:=e as disposiçõe:; em contr·úrio. 

fiio d•• .Janeim., rm 16 rle ahril de Hl37, 116" da lnôPpen
dência e HJ" da fipp(thliea. 

GETULIO VAHG\S 

Eurico G. Durrn 
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LEI N. 42ô, DE 16 DE ABRIL DE 1937 

Substitue as carreiras de engenheiro e oficial administrativo 
do quad1·o do pessoal da Viação Fér-1•ea Federal Leste 
Brasileiro 

O Presidente da República dos Estados Unidos do hrnsil: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu ~ancicno 
a ~rguinte lei: 

Art. 1.", Ficam substituídas a.s carreiras de engenheiro 
c oficial admínistraLivo, consLantes do quadro do pessoal da 
Viação Férrea Federal Léste Brasileiro, approvado pela lei 
n. 312-A, de 21 de novembro de 1936, pelas seguintes: 

Engenheiro 

1 clas:>c l\l - 1 vago a ser preenchido quando se extin
guir o cargo de sul.J-direLor. 

4 classe L - 1 vago a ser preenchido quando se extin
guir o cargo de chefe do movimento. 

5 classe K-

6 classe J 3 va.gos a serom preenchidos à n_~edirla que 
forem sendo extintos os cargos de auxiliares técnicos não di
plomados. 

6 classe I - 5 vagos a serem 'prer>nchi<rlos à medi!\!! que 
forem sendo extintos os cargos de auxilial'es técnicos não 
diplomados. 

Oficial aclminish·ativo 

4 classe K-

4 classe J - I vago a ser w::cnchido quandq se e;xtin-
guie o cargo de chefe do contabilidade. 

4 classe I -

5 classe H -

Art. ~-· A retificação constante desta lei produzirá todos 
os seus efeitos a. partir de 1 de janeiro de 1937. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em :16 de abril de 1937, 116" da Indepen
dência e 49" da República. 

GETULIO VARGAS 

;~arques dos Reis 
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l'ermil" ''· disJWiisu dus servit:os judiciários cwç magislrado., 
•'In .;.rercício 110 Triú 11111rl Regionf!l de J ustf,;a Ef~íforol do 
J)isfJ'iln Federal 

Fa\.'u ;;ul.lt>l' qtu• " l'nd .. r· Legblativo dt>er·cb P •·u '-'ltll'~iorH• 
a !'PgniniP IPi: 

.\.ri. 1" .• \l1,s magi~lf;•<lu;:; em exr~l'ClClU no Tribunal ll•;
gin!ial d<' .ln-<Líta E!Pilornl do Distrito Federal, IJOder;í o Tl·i
ltunal r•I·dillftdo de que f;H:a flUl'Le ou a que estejam ~ll\)l)rdi
m,do~. r·rnu·Pdf'l' di~pensa dos serviços de seus cargos prJrma
nente-s, "''ln pm··ua UP quaisquer YlllÜ!tgmls delPs drcorrentt>s 
e dt>pni~ rle ouvido o mc~nw Tribunal Regional, at~~ qtu: riqun 
ennf'l 11 ir h! a nrganizar:ãn do~ arquivos eleHm·ae~. 

A r L ~". ·fli'Yngnrn-."r; a>~ disposições em contrái'i". 

Hío "" .Jancíru, ~~m ~~ de ulwil tfp 1037. I 1!1" dn lnrh:[HJH
dôllciu e í!l·• dn llPpúblkn. 

<lE1TLIO V.\HUAS. 

TO!I/1! diui.'J'.m.~ zn·oriJêodas IIU e.J:el'cíciu {inoncdro de I!J37 

O Pre~id0nle da HepúlJiü:a uu::; BsLuuos Unido•; dr1 H1·asil: 

Faço ~allet· t!IH' o i'••rll'!' Legi~lativu decl'cla e PU sanciono 
a 'rguinle lei: 

Arl .. I", i\o anexo 11. G du lei n. 300. de 13 de no\·cmllro 
de 1936. par·te IH, "Hb-eonsignacãn n. 7. ua verba 1', ondn sn lê 
"Faculdalin Hockfellcr'', leia-se: "Fundar:ão Ilockfeller''. No 
annxo 11. 8, da lei n. :300, rle 1:: de novembro de 1 93G, varto 
li, verha t t•, ::;uh-Ululo I. onde se lê "l\lalel'inl de con:;um'>", 
!"ia-,;": ".!\lalcriul". 

Art. :~·. :'io :ll·l. 10, da lei 11. 37G, de \J de janeiro do 10~·11, 
onl]p :::f· W "yerha 2''', Jci:1-~e "verba 23', suh-consignar)io nú--
Inr>ro ;~ ~ 

L(·is de 19:37 - Vol.. lli G 
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Art. :-~·. O crédito de que trata o art. 1 ~ da lei n. 389, 
d:~ 'i .!q dP7.,'lllhm de 19:31), poderá ser uberlo desue a data da 
t>tllllllii!<{<H.,'iio da presente lei. 

A :'1. .~·. Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1937, 11G" da lnde(J'endên
ctu c 411• da Hepública. 

Gl,TULIO VAIWAS. 

Arthur de Sou;a Costa. 
Aoamemuan Magalhli(!s. 
João Marljues ltos lleu . 
.H m·io de Pimentel Brandilo. 
Genc1·al Eurico Gaspar 1Jutr1z 
lbmril)tte .4.1·islides UuiUumt. 
Odílon Braga. 
(;u.~tavo Caprmcma. 

LEI N. 429 - DE 29 DE ABRIL DE 1 U37 

Estende o montepio militar do Exército à Polícia Militar F'e
tir:r.~l e ao ()orrJu de Bombei1·u3 do Distrtco f<',~dcrul 

O Pl'ci'idente da República; 

Far:o ~abet· quf' o Poder Legislativo deceeta e eu sanduuo 
a seguinte lei: 

Art. 1• . .Fica extensivo ao pessoal da Pnllcia l\ltlitat Jo 
Dislt<tc Fràet•al e Território do Acre o regime do montepiO 
militar· erP:Hio pelo decreto n. 005, de 28 de agosto d'ê 1Sll0 
e comr.Je tnrio pela legisla..:ão Sllhsequcnl t•. que liC ache Plll 
vJgor, 

l'at·úgt·afo (mico. Dr•:;:se mc,mo benr.fl<'i•• gozat·(t o Ço1·po 
de Bur<~tlt'i!'tJS elo Distrito Fcrlcral, eom as obrigações eor·t·r~s
pondc~:tíe.~. 

Ar I. :2'. O pessoal dessas eO!·pol'at;•Ões, e qup Já euHtritHtta 
par-a o rnuntepiu etvi!, pode!'Ú optar cntt·e r~sse mslitulo il iJ 
do ;n.wtepio milita1·, sem direito a restituiç,õc::; de quunua~ 
r:agas. 

,\l"l. 3". Hevogam-se as disposições em contráriv. 

!th• rle .Jan<Jiro, 29 de nhril de f!J37, I H\• rla Ind•m':'nd,~u
c ta e ·• !J' ria HopúLI ica. 

Ayamemnon /llagalhães. 
Al'tltur t!e Suu::u C:p!ta. 
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LEI N. 'Í30 - DI> ~lO DE A H !IH, IJ]i 1 !}37 

A !tl!Jríz•t u Poder Exccníivo a wlquil'ir mn imú vel sito r: ut 
Curililm. F:slwlo do J•anwd, dBstiwuto a ,çervil" de .~érk 
ao Serviço de Sttbsistênciu Militm• da 5" l!egitlo Jllilitar 

O l're::;illeulc úa fie publica: 

Faço s3bcr que o Poder Legislalivo llPe1·da e cu smteia
no a í'cgu inlc lei: 

Arl. 1 J. Fica o Pod<'I' C:~ccuüvo autorizado a ~ulquJJ:rr 
pelo lJl'l'<.ifl <k o::w :2!)3?,>800 (seiscentos c tJ·inla e 1w1·e edJ•·· 
los dtmmlos e IWVP!Jla lê Lt'l'.' lllÍI e oiLocenlos l'<íi~), p:tra o 
í:>ervü;o de Suhsislüncia da 5" Hegião ·Mililm·, os lct'l'CJJus 
rw~dindll GiJ.!ll<lim~,50 (sP,:;;••nla ·o no\·o tlllil lliiH'f'Plllos o 
quarent:1 ·c seis )metros qua.Oraôos c cincocnl a dm: íJlldt·o,; 
quadrado~), compreendemlo as sP.guinLes áreas e l)('llfeito
ria::> I'Xbleules no bait'ro "Portão" na cidade de CuriLilJa, Es,
tado rio Paraná, d'~ vropl'iedarlo da firma Leão .Juniot· & 
Companhia: 

a) úrna dfl 8H(}m2,50 (oitocentos e oitenta •tnelrn~ IJUa
drado::; e cincocnta dceímclros quadrados), lendo 1 (mn) t·c
scn a! à rio de água votú n~l c 1 (uma) holllha cu:ut r<m:a rlc 
10 (dez) cavalos; 

b) ;'mm dn fl:L817m2,50 (dezoito 'mil e oil.ocent",' o ;k
zcs.-;etc !melros qua·dmdos {\ ci!lCiY'llla d!'eínwtro~ quadrado;~), 
te·Jldn 2 (dois) lmngalows de madcim, cobertos cnm l.t!l:w:; 
de harro c -com inslaJ[tçiícs ele água, CU!Tcnto e luz eli'•Lrh'a, 
c Cl'rcadus pal'a fruta<; e pomares; 

e) árPa dt~ 1H.3:3im2,ií0 (dczoit.o mil lrezt•Hlus ~~ ~~ inl.i1 
c sete m<'Lro~ quadrado~ i' cincornta dt•eímelt•o;; ,quadt·atln;;), 
l.t•lJih• !x r,dei.(li!n\ llungalo\YS de nmdt•im I'·Oht•t't\•~ ruJn lr~
llla3 de lmno e cont inslala\:Õt':' de {Jgua COl'l'ün(t' o luz nh'~
lrit::t, r: Cl'lT:trlos par~\ IIIH'la e [Hllnar·e,:; 

d) ún·a de 31.!lfllm~,oo (lt·inla e Hlll mil IHl\t'r'<'lJ!.o.;; e 
O!!:l,t~ Jntdl''"' qttarlrndo·'), lr·ndn l (um' dr·~vio f:•i'l'OI·L':río, 
l'lfl P'U'L• ria finita d11pla, eol!l t'apaeírhdt• dl' l',\i'l~'éê:t:· ao 
llh!~·'liltJ [í!llipiJ \0 (der.l YagÕn~; 2 '.rlll:t~) rdaf.tll'lil'lil<h rJ<: 
JWdr;•, (':11 ,. t:inH:nlo, norn HU (oilt·nL:t) nwtro;.: l.lr: t'lllliJ!I'Í

went.o ~ r, iquatro) rnetros llP largura; ;) ('''"s) !.:Ti'!ldos 
depó:<ifo,q de alYCnaria com as dimensões de 38 x 12 (lrinla e 
oilo pN' 1lPU'l. :J8xl2 (tdnta e oilo por deu.>) f' ?f>xl:l !vin
il' ,. drwn por tr·nz,.): cr:>ragn '·"' 10x!J (•lr•7, por 1\o\·r·): ;;rqpo 
d4• :; (r'Í!lf'o)l rac;t:; dl' ('.OilSil'llí.:fiO dt• pedra I' ~~,!]. I ij(ll.t,; B 

rnad;•ir:•. l'diH•t•lu~ :·nm tPlhn..; ri;~ hnl'I'O. eom w.-:Lal:li;!io•,; de 
água r·mTi'nt.e, luz r• I''' t'ira •P fossa:~ assél ira:;; 1 (\lUilil) {'aixa 
dágua do rimrnlo armado ·ptf'\ada a 12 (dnzr•.) •nwlro·<, ;'OGll 
rap:~oviol:;d" fi,. 1:1.noo (quinz" nJii:~ litros; 1 :wr.a: l'll"l!1inê 
de ti,J'ii;Jo.; refrat:)l'Íns com :n (trinta e t,n\s ~nl'!.t·os dP nllu
ra P pn::;lo (Ir guardi:!•l do a!Ynnaria; r. t•uínac; drc Jii't'•di" si
nislr.;rlfl rom JHU'rdPA ai•' a alt::T:t 'j'- [lt'rrH·ir·u ;•,llhr, t'tn 

P•'l'ft'iio rslado. 
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A1-l. 2". Fie~. o Poder Execnt ivo !gualm;;nle aut.orizado 
a a11Jrh·, pelo ?.Hnistério da Guerra, o crédito especial d~ réis 
nau :293$800 (seiscentos e trinta !' nove contos duzentos P 

noventa e tres mil e oitocentos réis). para custear a despesa 
antot·ír.ada nesta lei, podendo, paea Isso, reaJiz.a:- opera~;ões 
de crédito. 

Art. :i". Hevugam-:;p a;; disrw,;içõe~ em cuntt·áriQ. 

Rio úe Janeiro, 30 de ahr-il tl~: 1937, Hfi• da ln;leven
Liência c 49" da República. 

GETULIO VARGA~. 

Gen. EUJico Gaspar Dutm. 

'lrthur de Son:r.a Costa. 

lJEO!U!.i110 l\. 1:·tl - !>:ÃO FOI PUDL!CADO 

Cuncedr; i.scnçrio de• (lü•eilus de imptwlação aos lonei.~ t' vu
silhmnl's dciilitwdo!i à !JUarda I' lronsporte de áfcvol 

tmhidru 

O Pt'f.•~illl!nl" da llL'IJúhlka úu,; }~;;tmlos Unido:; J•J Brustl: 

Fa~;o oalH?J' quP •J Pud•:r Lí!gi~htl.ivo tlecl'eta e eu :;an
~~iuno a l'eguinlc lei: 

Al'l. I." St:>rá euneedilla isenção de direitos de illliJOr
tação [Hl!'tt ronsll!ruo aos materiais atloquados à fahrieat}ão, 
no País, de loneí~, tambores, vasilhames, tanques e navios
tanques, •·xclusivanwnte d<>stinado;; á guarda e transporte de 
nlcool anhidro, desde qnc niío haja similar uacional c ouvida 
a Comisi'ão d(} Similares. 

Art. 2.• Serão iguahnenLe concediduH idênticos favoN•t! 
ao~ trmrd,; n vns.ilh::uncs de ferro estanhado duplamente n 
fogo, bem romo de ferro revc.stirlo de vernizes especiais, d•~ 
!'erro eeve,sLido rle esLanhu, doe ac;o 1'0\'estido e simila.r.e~ " t\,; 
ligas ,especiai's de alumínio, ~'xelusinunentn destinado;;: à 
guarda e tramrporte de álcool Hnhidro, ·enqnantll tais arligo.~ 
n"o forem produzidos no Pai<', a juízo da Cumis:-ãu de Si
milares. 

Art. 3." Para que esses maLeriais beneficiem dos favo
res constante;; desta lei, é necess:ário que tragam a indicar;fio 
em alto relevo ou ouLro qualquer modo que torne pet'feita
menLe visi\•el a indicação - especial Ill\t'a álcool anhidrG, 
ou outra equivalente, de /modo a <'vitar o seu ·e.mprêgn em 
fim diver.!lo. 
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Ar L. 1.0 :f! índi~llen~ávrl em Iodos os pr·ocrssos liP is .. nçfío, 
na. fm·ma dr~ta h'i. a ntHlÍt1nria do JnRfiluln rio Arl'H•nt· f' dn 
.\leool. · 

.\ri. r.: Ilevognm-RP. aR disposicõcs Pm <'Onfl'ál'in. 

llio r!e .laneim, R d~> maio tlr- 19:37. t lli" lia lndf'Jll~n
dí'e:nP.ia e 'In" rla IlCJJúhlica. 

GETULTO VARO:\!'. 

krtlmr de Souza Gosto. 

LEI N. lt::l::l- DE 1Z DE :r-TAlO OR Hlili 

lsm71n a 1-'unrfn<:iio Go.fl'r'ir-Guinle, de {m.prMfns. /(T.rns. ,ao/no~ 
r t•nwl·umentn.~ frdrrnis 

F~u:" saber qui' n Pnrlf'l' Legi~lnlivo d1•rrr-ta •· Pll ~~lll
[·ion" :1 :-:Pg-nintP I~" i: 

.\et. 1." Fiea a Ptmdat;ão Gafrée-Guinlc isenta do.• lodos 
os i:mpo:;tos. tru:a:;. qnofn;;; •· "C•molumento~. te:ol)l·ado,;; 1wlo Ho
vllrno FPr!Pr·:~l. inl'lt!"i'·" n~ (Jiil' l't'rflfltn "''dJT'P :"f'l'YÍI'"" ]J.,~-
1 dt.alarl'.~. 

Parágt·af'o úuieu .. \s í,;ençõPs de que lr·al.a o nt·l. 1". dP:'la 
I ·i ;~,.,·reão >:r~r COIJcedida:-1 medianft~ l'PC[Uisir:un do :\1ini«L•;rio 
da l•:dnr:wiin f• Sa(td/1 P1íhlica . 

. \1'1. '!.." Hevogam-~r> a:c; f\i.~po~ií;ÕP;-; em ronlt'<Íl'Ío. 

nin dn Jnneiro. 12 dP maio ilf' i!l:ri', IIG" da rntl•'P•'ll
dt>nria ~" '19" t/a lkpúblira. 

GKrt;LIO \'.\11GAR. 

LRI N. -i31 - DE H Dl'J MATO DF. 19:Ji 

P1·mnnlga llispositivo.~ de lei 11. 300, de 13 de no-veml•ro de 
19::!6, que m·ça a ill'ceitn Gm•al c fi.ra fi. !Jt•gpruw rln 
l 7nifífl para f) e:r:ercício de 1937 

sil : 

Faço saber que n Poder r ... egi-slat,ivo diJCL'Cta ú ()\1 pro
mulg-o a. seguinte lei: 

Art. 1.• Fica.m mantidas, afim de que tenham vigor des
rte a data da vigência da. lei n. 300, de 13 de novembro de 
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1936, que orr:u a Heeeíta Gera.I e fixa a Despesa rla l1niãr) 
pae~ o ('Xercício de 1937. as seguintes pat'lrs vetadas tio pro
jdo n. ~n-E, dn 193G: 

Anexo n. G l\limsl~rio da Edncacão e Suúdê Pública 
- Con,;ignacilo H - Matet·íal - VtwiJU aa - Uni•:t•ndrhde 
do Hio dt! .JanPit·o -- .Melhoram•mtos e outras ohr:u; -- Sub
eonsignar;ão 25: .. Pura rPeomposir;fw ·do~ aparelho,; dr> t•a-
dium o compl1Hl1E'I1to ths insl,'llacões da se.~ção df' Curiefe
rápia·, ntlPXa á Clínica l>ermat.ológiea e Sifiligtál'ic•:l dn Fa
euldnd•! d•• l\[r•dkina - 25:000~000." 

Anr>xo n. 8 Minislürio da Viação e Obra:-~ Pública-s 
Consignar,iio li - í\lafet·ial - Verba 5a - Jt.êrle Víacão Gea
rense l\latrl'i:ll de consumo - Suh-cousignar;iL• ti: "l\Ia
t•'q•ia'"' rj•};n:t·;, l)ll'!I:JU!O:~ tU·:d·;i;f(). 011 llll'ili ;· 'tllJ::dP;;, p:\1'(\ H~3 
qficinns " oult·o;.; u~qs -- HJO :000$000 .. , 

Arwxo ll. R i\li:Jis!l·t·io da Viação e Ob1·:1~ Públicas 
--- C:nn,i~~·na~iio 11 - !\lnl.PI'Íal - Verba r)a -- j;(\dl\ de \'j;;
t:tP C:·at·•'ll''" -- Matr•rial ch~ oonsnmo - ~túl-~:on,;;igllJÇ'in 
'l, 7: "Cornllll"l Í\'r>l I' lnlwi fícantPs i inl'lusive q•Ptl<p:"r ma
fP"Ínl p:Ha limp<!za c• 1:un•·r·n·ar;fin ;lf' nttírplÍna~ •! apan•lhos). 
- 179 .OOW•OOO". 

Arwxo n. 12 - J\linistét·ío 1lo 1't·n!Jalho, lnrlt't.;fliJ ,-, Co-
mtlrcio Sull-CnJL·dgn:Hiiio 11. 1: "Edifíf'ío do !\lini•;t~•"t'ld de• 
Tt·ah:d!:n, ht:it'l~~ 1·i:J ,. l~nm•'t·cío . ~~.01)· 1 ) :flill.i''llliil". 

Anexo 11. I'~ --- 1\linislérío tla Vinc.:iiu e Ob:·-1-s Púhlicas 
- Dr>p:n·latnPnl.n rios Cot'l'eín,; e 'l'clégJ·afos Snn-con..:igna
çüo ::: "Linhas f.e]egdfkas e l.el•.•fônier~.~: ro:t:oH~lrl1<.flcJ gp~·al 
.!P RO km'. d" linhas posL:.tís - 900 :ooo;:;ooo". 

Anrn:o 11. 1~ t\!inisfr'l'io da Via~;ií.o e Ob:·:r;;. l'i'thlicas 
nnpal'lnnwnf.o ílll:l Cnr·J·eios t> Telr'grafos -- Rnh-consi

grmr,!in 3: "Linha·< f.I'IPgT(d'ir•nfl c t.ddúníca': eon~lrw;fto de 
nm:r,: linha". ek. - ~00 :000$000". 

Anr•xn n. 12 -- l\:Iinhd,'t·io da Viação e Obra.~ Públicas 
-- 1:1~11,. de~ Yinf'fio C:r•nr·nn"" - Sub-Cnnsif:mae.iio 14: "Pn1·a 
ron~!l'l!r:ão !Ir' prÓlnngam~ntn e ramais. incl~tídt.,S P fl'eChO rle 
Pomt,al n Pa[ü,:, Pff·. - 5.000:000$000. 

,\r·!.. :::.0 Hevor;am-se as disposições em contTário. 

Hio dn .TaTWÍI'O, fl!11 H rlP •maio d:• Hl3i. I lfi" da lnd·•
pPm!r1rwia P ·Hl" da llE"pública. 

GETI'LIO VAnn., :; . 

• A. 1'tltll1' t/t~ Snlt ~,1 r!Mla. 

J:otin illm·qu~"s :hs !leis. 

Gustavo Captmt·ma. 
Aoamt?m:lwn Jloaolhiie~. 
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LEI N. 1:15 - DE 17 DE MAIO fll( HJ:l7 

Uousitll'l'íl r:m]J1'1'íJmlora umca a em1Jrêsa prinripal de {Ji'II1JI}S 

imlnslriaís 

O Presidente da República: 

Paco fmb•~r que o Porlrr Legislativo tlerretn e Pll "nu 
ri••no :I ;;Pguínte lei: 

.\ 1'1. L" Fempr0 q11n uma ou mais empt·has, tend<>, elll-
1JU1'a, ,·ada 1~ma •riPlas, JH~i·,;omtliriltdl• .iul·ídiea pi·•':pri:l. :• . .;f i
\'l'J'P1J1 ;-;ob a diJ·ec;fw. c·.rm!rôle ou admillisl.1·ar;iío d;• D!J[r·:t. 
eomlilnindo gTnpo imluslrial ou comercial. para l'!'o·ilq·'· d:t 
l~>gi•,;lariio I rahnlll i ·da :'PI'Üil "olidiu'ÍlUl1enk t''''''i'Oli<J '- ,. n 
t'll1P1'<'-":1 JWÍIH'ipa! " r:11Ja uma dafl subordinadas. 

f>:l 1'11 ÚllÍCU. J<:;-:.c,:t SOJÍdtlt'Íedadf• lliíll f'.P llnl':': l'llit•<: 
a·: t·lll!ll'• ; :;l!hordinad:t:.;, lll't!l dit'l'l.amentP, 11~'111 P•ll' inlt•r-
lli· .:;,, da ~'tlrp:·t•:':t printipal, a niío f'fll' para o fim t'l1:ko d1• 
S( 1 ('J,lil:iÍIIPt-at•tlfll ffHt:t:-~ Pl:l:~ l'illtlO UIU Illf!SU10 ( 11llpl'P2;\Iii·11' {.lP! 

11. (i'2. tlP 1!135). 

;\J'I. llnng:nli-S<' as disposi~,;ões t~lll eonl.dt·in. 

Hio d<! .JarwiJ'P, 17 dt.: Jmtill de 1!1:37, 1l!i" r!:1 lí:d<'iH'll· 
dt·1wia , •. ;\!" da HPpúhlinl. 

GETULIO VAIHLIR. 

LEI N . .1:Jfi - DE 23 DE MAIO llE 1!1:'!7 

Efr.Tn o rmrlrilmiçlí.n pm>rt o montepio tl~ funcionários JilffJlir·os 
rntrnris e a 1H?nüio aos herrlei1'us dos conlyihuinlrs 

Fnço sahl'l' fJllP o PodPr Legi~lal.ivo rlerJ·Pia P <'11 sanriono 
~ sr•guinl.,, lni: 

A ri.. 1." .\ rnlllri'ln•i•·iín para n mnnlt•pio d11: !'wP·in
ll:'!rin< pi'tlllieos fl'riPt'ai,·, t~(l!'l'flS!HHHII'rá a lllll dia <],• <ll'd<•nado 
do rai'~:IJ l'i'"tiYo, d•• rnnftll'lllid:idl~ rom u arf.. :~• " ,.,.11..; r·:~•·:i
l.'!':rl'•"' dr1 r:<·l-rr•l•.• 11. :! '.'<I 't, d<' :10 rlP jnnrdr•1 d" 1:::;:;. :ri•• n 
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máxi1mo de ~rssenLa imil réis ( 60~;. r!f'SCnnl.adll~ lllí'Hi'n 1-
menf e, no aLo do pagamento de seus vencimrnlos. 

Art'. :?.• A pensão mensal do::; herdeiros do •:•mleibnln!P 
;.:eJ·:t •COlTPspoml"nlP it 1metadP do m·dPnado do cargo f' fpl i vo. 

§ L" Para os herrlciros do rlonldbuinf o upo;:;enlado ou 
na in ai iYi(larl'\ rl dos capitulados no art. fi" do d!'r!'el.o nú
mero 22 .iH. do 3Q. de ,janeiro do 1!l33, a JH'nsã.o men~nl cor
responderá à mclad•c 'i'lo ordPnnrlo do caT'go ei'PliYo que perc•:
bia o eon!rihtün!r na oeasiiio ,.m que pa:;~ou •pnJ•a a inatividnrl•~ 
ou foi exmwT·ado. A eon!J•ilm i!~iío mr.nsaJ ~1,•-.·~rs funcionário~ 
P dr quo !raf.a o ar!. 1" !'ül'á ealculada o::oh a hn"P do mesmo 
m·dc>nadn ·por qur f'\ concf"flida. a pPnsfto. 

§ 2." A pensão dP que trata êste artigo não poderá, em 
hip6tPse alguma. excedr1· a importância rle novPrento~ mil 
r<li;; (D00$000) mrnsais. 

Art. 3." Os contribuintes que ainda so onconh·nm P:ll 

~P]·yiço iÜÍYO fit'lll'fífl oht•i!rarJo;; it.: Sf':;\"llÍIIIf':< I'Oll!f"ihUÍI'<'íl'o: 

Clnssf' :\[ ....................•......••......... , H0$000 
ti1$J' 1 
42$222 
:t1$:tr~ 

:!i'l$88~; 

24$/i '..:" 
?r.~oon 

15t.'i:í5 
13~3:t:: 

Clns~e L ...................................... . 
Clnssr· K ........................•.............. 
l:lassP .J ...•....•.•.••.•..••••..•••••.•..••..•. 
Cla~sn T... . . . . . . . . . ......................... . 
ClnsE<n lT .....................•..•.••....•....... 
Classe n ..................................... . 
Classe F ...................................... . 
Clas, .. E ....................................... . 

C:!aSSP i\f .....•....•.•.......•...... 

Clas!'f' L ... , ....................... . 
C!a~sp f\ .......................... . 
Cla~sP .r .....................•...... 
Cbs>:•• T .......................... . 
Clal'~f' H ............•.............. 
Clas~r G ............ , ............. . 
Gla;.:.'r> F ......................... . 
Cb~~l' F: ....................•...... 

900$000 - !\Iáximn 
7GG$66G - ~f<ÍXÍlil:t 

G33$333 - Múxima 
500$000 - M:íxima 
~33$333 - i\Iáxin1:1 
3ô6$666 - Mhinu 
il00$000 - :\láxilll:; 
~33$333 Máxima 
20·0~000 - 1\fáxima 

Art.. 4." E' pel'mitida a acumulação de pensões de qnnl
f!U<'I' o1·igrm, paga~ pelos cofres públicos, até o limite rle cle7. 
eonto~ e oiloeentos mil n\is (10:80,0$) am1ais. mantida a 
diRposição ronstantn do art .. 3'~ do cl'écreto n. 91?-A. de ::ll dn 
nnhtbrn rte iR90. 
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.\1'1. ::í." J'hrn. o» hr:rdeiroR dos contrihuinf.og r·npilulado' 
llP :n·L !i" •lo dPcrPto n. 22.4H, de 30 de .ianr.íro dP 10:1~. a 
t•••t·lidftll .das eonlt'iimições paga,; dr.vn ·ser exigJ.dn dos citwo 
ano~ antPriores ao fnl•~eimonto do contribuinte. o Jl::lra o;.: 
dPnW i,; ronlrilminl.es f'ln c!I'Ynrá ser dn!': última;:: h·f'SI' enntt·i
hu i6)P~ dt•,:rnnl a das . 

. \ri. G." (J prr::;r•nle rl•'erelo enf .. rará rm vignr na tlah 
d,. ~ua pnhlira\ão. 

Art.. 7." Firam revogarla;:; as disposicões em ennfrál'io. 

Hio dP .fmwiro, 23 de maio de 1937, H6o da Tnrinpr~n
"';'wia e .~!)· dn flepúhlica. 

GETULIO 'VAMA".. 

At·th.ur de Sottza Cn.d n . 

. \ llluri2'il a t!líl!isi~·tln do Pdi{íf"io tla Penilenciál'i11. tiP Ollt'" 
f'J·I'fo. af'i.itl d•• lrllnsformâ-lo num T'aii/I'0/1 

n Pl•r,ddc-nl.- da Hepnblicn faz salwt· quP n Por!<'l' LPgi«
lal Í\'o dr·r'rPia " Pll :'andono a ~;r.guinlP lr>i: 

,\r·L. I''. Fíc~r 11 J'odl'r EXI'Culivo aul.or·i"'ado a atlquiri1· do 
.l!~slado .flp .\fin.a~ <:-erni~. ·ftP]a impol't:lncia qnr> não rtlt.rHpa::;.'P 
rlr• quiulwnlo,.; r•nnlo:;; dP r·r;i,.; tl)(){) :000;1;1 " r>dirícín da ;li 11al 
Pr.niLPnri:íria dl' Ourr; l'n•lo í'irlarl.P <nrollt~mr•nl11 uarional 
- afim rir• adaptá-lo a <~r•t'YÍI' dP Pan1 ron +' M·W'~'ll Hi~l r\1·ir••> 
dP ludo que• ,;u t'<'l:reinnat· r\nm n,.; :l('onlr~I'ÍIIH'nlo~ d,. [nr·oul'í
df.lrr·i:> ;\1 inoit'IL 

Par:ígl'afn (Jllku Para '''"'" nrlapi:H:ão. l'iea " J>otlt•!' 
Exr·•·uliwt nulol'izado ;1 diStH~ndr•,· nl•; :1 qllflfllia dr· q'lillltt·lil"' 
t·onro~ dP l'M~ (:mo:000$00fli . 

. \!'!. 2". C••rTPrfio p;;fa~ dE'Sfl''-":1" pol' r·nnta da ,;orha '.':l' 
dn ot·ç:~numl.o rfo J\linis(•'•rio ria ErlHCflção " :-\aútlP Púhlir•:t. 

1\rl .. 1•. 1-'i••a!ln I'PVIIgndns. r>m rroi<H:iín an ,(l.f,.,•minnd" 
'"'"''' [ .. i. n~ ·di~posir:õ\·~ r>m r·ontrtirio. 

Hi11 <11' .JaJl<'Íl'l>. "•.lll 27 rir> Hlflin olr' 1!l:l7. l<lfi' da lntl'•• 
P"lld!\m·ia " ~!l'' da Rr>p1íhlíra. 

GY.JTULIO V ARGAI'i , 

Gttstww r:apnm:mn. 
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LEI N. 438- DE 2!) DE l\L\10 DE 1\137 

Autoriza o Poder Executivo a conceder ao Estado de .4.layvas 
ttm att.xllio atri 3.000:000$, para alende1· à situação de 
calamidade em que se encont1·a 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço s:llH'l' qur o Poder Lr•gíslalivo decrrLn e r>u sancio
no a seguinte lei: 

Ar L. 1." Fica o Podl'l' Exc•cuLi\'u autorizado u cO!Ii'Pd••r 
:11, l~sfado dl' .\lago)as um auxílio até frf•s lllil eon!os de r·éis 
(3. 000 :000$), pm·a atl.f•nrler· a si lu ação dr~ calarnid:uh•, •·m 
qu,~ or·n '" I'!H'onl ra, resull ante da cunjuga1;ãu dt• IH'Oiongad~Js 
estin.gpf!~ l"OUI t'llti\'H~ P~Hbi~l'adas 011 ('XfP·H!fiiJT'ÜfU'a:-;, e ~~a

l'aC:I'I'Ít.:IIJ:t r:<·la ruíno-a rf'dução de ~na produ1;ão assucaJ'eir·a 
c pela eun~PquenLP tri.-c de ÚL'S{'HliH'q~o dP gr·andr• massa .Je 
trah:llhadut·f:s J"Ul'aL que empr'PS<Oll a ~na acl i v idade na eul
tur·a .e na inrlúslria ·da eaua de ar.:úem·. 

Art. 2." O auxílio de\·r:rú se!' aplicado em ob1·ns c ~·.:t·
viço:; de entr~rgêncin, de acünlo com o plano já m·ganizadu pchJ 
guY•'mo de ;\lagôns. 

:\ri.. ::." .. \ eon~r·ssfio do auxílio SI' fará !Hlrcelad:nneH~e, 
metlianiP l'H!Ui~ír;õP:; do Govüt·no de Alagr)as e à medida da 
eXPcw;ão de~,,as oln·as r senir.;.oô, demonstmda com os ;·,:~
pedi YO-J compmvantes. 

Par:ígrapho único. Para a!rnder às mesmas requi.'di;Ões, 
o PudPr· Exeenlivo abrirá desde já os créditos extraordiná
rios llPr:P~s~r-ios, alé a linlife de tr·!is mil ennfos de n"s 
(:i .000 :000$) Com. I ituiçfio Fed1~ral, art. 18ú, § 1", 2• parte). 

A ri. /1." P:u·a a execw;ão de-;ta lei, o Gon!rno da União 
podt>rá l'l'<tlizal' a~ opcraçüf·,;;; d'! erPdilo quP julga!' convt;
niell[rs. 

:\ t·L. :, . " Hr·vo!!'a m-sc a" disrwsiçõcs em contrário. 

Rio clf' Janeiro, 29 df' maio de 1}137, 1 l!l" da Inrlrpr•n
di'nda e 'til" da Hepública. 

(lg'i'llf.IO YARGAfl. 

Artlmr de Souza Cosia. 

João Marques dos Reis. 
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T.f·~T T\ . 13!l - OE 29 l!I>. MAio DF. 1937 

;\1/Jili'ÍZrt o ]'orle;• E.tl'f:ufivo a dcsaprorn·im• tcr/'l?nos 1w Jllw 
t/o r;ovf'l'/lirrllir ,, u uln·i1' u r'l'edíto cspecinl rlf• ::.~~~;, :Of!5$ 
pu r o nt nult'l' ir.~ dl' s w•srr s r/l'ssrt r/esa1H'O]J'I'iw,:i1o 

() t>:·,·-id<·nl•: da ltl:pullliea: 

l•':u:•• ,.,;do~•t· ;po;• o l'm!et· Lr:gis\al.iyo ;]perda P e11 ~:ult'iíl
nu a ~ 1 f.!t1inle lni: 

.\ri.. !." l<'ka o í•ndt>:· K'Peutivo nnlot'izado n dP~HJH'O
I'I'Í:lr "' l<·t·t'~'IP>::. jul!.!'lldo; ili'I'<':'Sál·íos 1t all!•plí:~~;fio d:~-; insl.a
LH:•i•·< d:• ,\-,i.,,. Hl i\:;y;;J, sil.11:ulu~ na pal'tr! neidPl!ial d:t !llw 
"'' I;"\ <'l'ttador. :• 'unlat· da di\·isa da Fazt•nda '·Nanl:l 1;n11 ... 
~~ H.t 1'<111 I•H'lJIÍd:rd" ti (I plano dr• nht·a:s ·qlli! fo1· :t''[ll'll\':ldo. 

:\ri. :!." l'aJ·n al1•nd"l' 1t ·d:·~fH'~a dt•(·ot't't•!lli; "" Hei.. 1' 
rí•·a " P<~d<·t· p;•\<'•'ltl Í\o :;tt!orir.ado a abrir. dP~do; j;';, o 1'1'•'•

dilo ""P"r·ial ai,·· :o itlllfllll'l:lll!'Ía dr• lrt•,; mil •ltlZPtlill,; ,. tHJ\'1'!1·
!a f' •·.in··;; i'<llil< ,. ti<J'>•'nla "eírwo lllíl t·,··is (:Lc'\I~•:O\l:•~í), 
Jll.id••n,lo d••l!l:tl' a,: II!'C"~<u·ia,; opPJ'tlr;ÜP:-~ dt• oe•t·t'·dilo . 

. il-1. :3,•· lt<•vognnJ-·'" n::: dispo,ir;õ.:,•; <1m ermlrúrio. 

llio dt• .laJwír·ro, :w tlr: rnnio ri•• 1!1::7, 11G" da ltHh:pr•nrJ,\n
ria P .',\1" rJa llepúhlica. 

G ETULlu V.\1\U.\'1. 

A r·thur· de Sou::a l.!os/·1. 

llem·itJUe A. Ouilh,•nl. 

LEr N. í w --- DE '.' nE .w'mu DE 1!1:17 

A uluri-11 11 11lníl' os cr•:dilo~ o que se 1'1'{n·,• q lei 11. ?3:1, de 
Hl:JG 

Fn<:o ~:1l.11•r flllf' o P~>df't' f,pg·i,lal.inJ dPI'r!'f a " ''11 ~aneinno 
:r ,,Pgtt i r 11.1' !1• i : 

At•l if:o t'tnic>l. Fi,•:t o Poclel' l~x.:ctJtiYn nnt.ot·izarJn a ahrir, 
rlr>'d" ji!. o·: rT<·dilo;; a q<~P ;;:.p rnf1•rP- a l1•í n. ?!í:J. dP ?~1 dr~ SP
IrHli!JI'<> "" I!J::ii; t'l'\·ornldns a,: di~posi1,:õ•·s 1>111 r>otilt•úrio. 

Ttio de .larwiro, ·~ rln jnnhn dr• 1!l:l7, 11H" 1la Indi'JlPtHlf~ll
ría r> \!l" da l11'l>(thlir.n. 

.lnst' Cm'los dl' Mm:eilo -"""''''" . 
. trl/t'•l' de Sou:11 (:,•s/11. 
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; ·'' Ll•~l ~. H·l - nv. 3 nE .Jl!NHo IH•' 1!137 

Cl'<!o ('lll'gtH da Justiça ,. rM outras pt•nvidl!nctas 

O Presídcnl!' da ftept'!hlic::~: 

Fnc-o saber qUI' o l'ndPr Lf'gi:<lativn df~!ll'<'la r PU :<anrínnn 
r >1f'guin(.e lêi: 

A ri. 1.~ O território do Distrito Federal. para os efeito~ 
do regi~lm geral de im6vris. fica dividido em nove zonas, 
.H'i'Íin rli>~criminadas: 

1" zona - Ji'reguczia.s rh~ Engenho Novo c E~pírito Santo; 
:!' zona - Freguezlas do Sacramento, Santo .'\ntônio, Gá-

1 •·n e o Di:-1lrito Municipal de Gambôa; 

:1• wna - FJ•rguezias de São Crist.óYão, Lago:1. Paquotã " 
entras Ilhas; 

ft• zona - I<'reguezias dr Campo Grande e Sa!lta lULa ~' 
:.~ circunscrições municipnis de I\1arlureira e Anchieta; 

;l• zona - Di~f.ritos ?\Iunicipais de l:oprwnhana ·~ .\ml.1ral: 

t;• zona - FrRgunzia !lc lnhaúma: 

i' zona - Fl'i'guezias dP. Candl'híria, ~iío Jo;;;,;, Enge!lh•1 
\'elhf• e Ilha rln Governador: 

8" zona - Freguezia 1lr: Sant.a Gruz o as r.irPun;:criçõc~ 
nmnicipaí~ d1• IPa.iá, Pavuna e Penha; 

!)• zona - Fn•guPzia~ de flltiria. Gnarnt.ihn, .lrtf'm'éprq;uá 

" ::O:anl.:ma. 

Pan\graf11 únir~o. Fíeam f!Xi}luiclas ria,:; zonas das fregue
zi:l.~ ;11rluí•h~ ne~l·· at·ligo. u.< di;.:ll'ílu;; JllUilieipais U•Jshtcado., 
[>ara ouf.ro;; ofícios. de acôl'llo com as divisões terriloriais es
labr.ll'eirla;; pPI!H dPcrt>!o;.: mnnieipai,; númHo" Hli í. "'' '!!l dP 
:.hJ•íl de 1912. ~> l.<i98, de r, de agõsto de 1915. 

Ar! . 2.• São cweados o R• e g• ofícios do Registro Geral dP 
Imóveis a rarp:o rios quais fical'iío a R" e !1" zonas respectiva
mente. 

:\rt.. 3.• .Ficam creados, 'no quadro dos set·vrmtuários da 
Justica Local, do Distrito Federal, mais - seis tabelionatos 
lle not,as. um ofício de Registro de Títulos e Documentos, um 
cartório de protestos de letras e títulos, continuando a distri
buição dos serviços, entre êles, a ser feita de acôrdo com o 
que prescreye o decreto número 16.273, de 20 de ctozembro de 
1!123, que reorganizou a Justiça do Distrito Federal. 

Art. ·i.• Fica creado o 2" oficio de escrivão em cada uma 
rlas vl\ras cíveis, da. Justil;a Local. 
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.\ti. i!." Nos Jogares ct·eados poe esta lei, o Prc:;iuunte da 
llepúblira aproveitará O!' serventu(n·ios da .justioa afastado-• 
(ie !'eu,; eargo" pelo Governo Provisório, que tenham •üJtid" 
pm·ec!'~ ravol':ível da Comis<o<ão Revisora, instituída nos t•~nn·J~ 
do JHll'Úgral'o (min•. d" arl. IH. da,; Di,;po~h:fu·~ Tmn~if,-, 
rins da Cnnstilukão. 

~ l." Fica u Poder Exeeulin> autorizado a prt~enclvr. JHH' 

livr··· nmw:açãu. ili~vensrHJus oi\ requisitos exigido2. p,;las lei, 
\'Jgente~. O> eargo~ eriados por esta lei, que vierem a vagm~ por 
de~islüneia ou rnnúneia do,., sc·•·venLuários para (:lí.'f. nomeado.-', 
na forma dt~StP artigo, t', lwm assim, as vagas, ur:t exi~L·~nf_e". 
c;ll e:u·lúrio . .; de notu~. ,. outros cargo8 de justiça. 

~ :: ," lto~sahado.' u,; di !'e it.o:< ;ulquil'ido:; de LctT<líros, •e :. ií' • 
;qn'IJY<:ifatlo~ d•· prcl'ct·(·ncia. nn,; eargo,; cotTt'S!)Illlllent..~~ da 
.lll~li<:a JoeaL os l'uueionáJ·im; qu(' ti\·ercm pal'ec•~r· ra,·oJ'á\~>1 
rta Colltís~ão H<'vi~nt·a. di~pell~ildo:<, -qnnnfn :l ~~~l.p:-:, ~~~ l'"lltti
=-'it o~ !eg,a i~. 

~\ri. li_· \r~tatlo . 

. \ri. ! ." \Piatlu. 

\t·[. ~-" .\n t;tiJcliilo ''" nula~, IIOill\ladu para 4,t.laill_l!l~l· "'" 

ol'íc in." t'l'ead•H J!lll' ""' ;1 l•!L ,; r·otwerlido o prazo •h sd,; lllel'"~ 
pal'a l••m<~t' po"'l' " a.•.-mnit· o ex•~rcício dn~ t·e~pr·di\.t' 
rum;õe~. 

,\I'!. U." 1\evo~Hill~.-:•: a . .; di~pu~it;Õl'il e111 coHll'ário. 

Hio de Jaueiru. :1 <I•· .i•tnho de 1937. 1Hi'' da lndep•,tt<ll11wía 
'' í\l" da Hepúhlka. 

I.El \, íí-! HE ;) 1>1·: J I- 'dlO IH: I !J37 

.fo'r•·~" .;aber !Jilr: ,, P"•h·t· Lt•F!i:-:lativo rl<'ere.ta r• "ll ~aneion" 
.1 ::~eguinfP L(•i: 

:\ri. l." Ficam o" af.uai;; adidos comerciais equipa1·adn>. 
para lnolo'; o~ efeito,;, ao.; Cônsules Gerais. 



ATÓS DO POOl<:R UGIBLATtVO 

Art. 2: f.:sses funcionários, cujos mu·gos srr~o P;;l.inlo,- i1 
medida que vagarem, servirão junLo às 1\hssíH··~ lHphnnút iea:;, 
eom a dcsign;H;iio de Conselheiros Comerciais. 

Art. 3.• Vetado. 

ArL 4." Vetado. 

Art. 5." Hevogam-su as disposi~:ões em contrário. 

Hío de Janeil'o, 3 de junho de 1931, 116" da Tmlependt\neh 
e 49" da llepública. 

GETULIO V AR0.\8. 

Jl. de Pinwntel Brandão. 

Aaamemnon Jlal]al/u1es. 



NPn.:·)tr>J.- .... -"""' ....... --: 

17 !Auxiliar da Portaria .. 

24 !Servente ........... .. 

I 
I 

5 jTachygrapho Revisor .. 

4!Tachygrapho de pri
meira classe ...••... 

4 ITachygrapho de seI gunda classe ....••. 

Leis de iD37- PáS. 9i- i 

LEI N. 413 :--· Dl~ 4 DE JUNHO DE 1937 

1:060$000 

700f000 UI 

2:700$00{) 

2:300$000 

1:850$000 

7 
10 

to I 
14\ 

I 
I 

5 I 
I 

4 

4 

I 

Continuo& 

Classe G 
Classe F 

Serventes 

ctasse E 
Cluse D 

Tachvgrapho 

Classe M 

Classe L 

.Classe K 

uo vuLJ..::La.ucau.u.u~ C.&lr4U'V~ 

(dactylographos de r é i s 
1:100$000). 

17 vagos a serem preenehldoo 
á medida que se vagarem 
os considerados extinctol' 
(auxiliares de portaria de 
1:100$000). 

24 vagos a serem preenchidos 
á medida que se vagarem 
os coru;;ideradoo extinclos 
(serventes de 700$001)) • 



LLI N. 4í3 -:-·DF. <Í DE JUNHO DE 1937 

Reajusta os vencimentos dos funcionários da Secrelatia J.o Senu.do Federal 

:) Presidente do. República dos t~stndos Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decr<:'ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.." O quadro do pessoal da Secretaria do Senado Federal - com os vencimentos ajustados aos padrões do ar-

20 da Lei n. 284, de 1936 - passa a ser o seguinte, a pat·Lir de i de Janeiro de 1937: 

SECRE'l'AltiA DO SENADO FEDEJlAL 

SITUAÇÃO ,\CTUAL 

I 

/ Cargos 

\ 

loirector Geral •..••... 

li Secretario Gera I da 
Presídencia • , •••••. 

I 
I 
IDirector Chefe da Acta 
jDirecLor Chefe de f'u-
1 blicídade . . .•••... 
I 
I P . !Chefe de ortar1a •••.• 

i 

7 Primeiro afficial •••.. 
6 ~~egundo O~f~cial. ..... 
6 rerceiro OiflClal ••••.. 

I 
2 Daclylographo 

.7/A<Uili" da Podaria .. 

I 

24 Servente ..... " ....... 

I 
I 
I 

5 fTachygrapho Revis'Jr .. 

4 /Tachygrapho de pr1-
meira classe •.•••.•. 

4 ITacbygrapho de se-
I gunda classe ...••.. 

I 
Leis de 1937 - Pág. 94- 1 

Vmci. inclusive o abono 
j;).'(·VISOrio 

3:250$000 

3:250$000 

2:800$000 

2:800$000 

1:520$000 

1:900$000 
1:525$000 
1:300$000 

1:060f000 

1:060$000 

700$000 

2:700$000 

2:300$000 

1:850$000 

j 
l 

(Quadro unlco) 

SITuAÇÃO PROPOSTA 

I 
N·· de I 
func.l 

I 
I 

Carreira 
Cla&:õt! 

1 1Díreetor o 

1 Secretario da Presi-
dencia O 

I 
I 

:l JVice-direetor ::i 
I 
I 

1 IChefe de Pol'ta.ria J 

101/idal administrativo 

I 

I 
I 

7 I Classe L 
7 I Classe 1\. 
6 I La asse J 

I 
I Dactylographo 

5 I Classe G 
7 Classe F 

Continuo~ 

Cla.sse G 
Classe F 

Serventes 
f 

:lO I mas.se E 
14 I Gla.sse D 

I 

I Taehygrapho 

5 I Classe M 
) 
i 

4 I Classe L 
I 
I 

4 I Classe K 

I 

Observaçõ86 

Em caso de vaga, prover em 
commis.são, por livre es
colha. 

fdem, idem. 

i excedente. 

Em caso de vaga, prover em 
commiesão, por livre esco
lha dentre os funccionarzos. 

As tres primeiras vagas serão 
preenchidas quando e á 
proporção que se vagarem 
os Directores de Serviço, da 
AcLa e de Publicidade, ex
tinctos. 

1 vago, idem, idem • 

:12 vagos a serem preenchidos 
á medida que se vagarem 
os coru;;iderados cx.t.inct.os. 
(dactylographos de r é i s 
1:100$000). 

t7 vagos a serem preenchidos 
á medida que se vagarem 
os considerados extínctop 
(auxiliares de portaria de 
1:100$000). 

24 vagos a serem preení:'llldos 
á medida que se vagarem 
os consideradoo extinctos 
(serventes de 700$000l. 



CARGOS QUE SERÃO EX:TINCToS, Á MEDIDA QUE SE VAGAREM 

SIIU.\!,;.\0 ACTUAI· 

I 
I 

;.o de I 
une. 

I 
Cargas 

21Director de Serviço ... 

i IRedactor C h e f e de 
j Annaes ........... . 

I 
3 IRedaetor de Annae.s ... 

I 
3 mooaclor de Debates •. 

2 Auxiliar de Redaccãu 
de Annaes .......•.. 

t Conservador d o A r-
ehivo .......•••..• 

i !Ajudante do Almoxa-
rife ............... . 

6 Auxiliar da Seeret.ana 

1 Porteiro, C h e f e da 
Portaria ...•....•.. 

;. Auxiliar de Porteiro .. 

12 Daetylogra.pho ...... . 

17 1 Auxiliar da Portaria .. 

24,Servente ........••.• 

I 

Venc. inclusive o abono 
proví.sorio 

2:300$000 

2:100$000 

1:850$000 

1:850$000 

1:520$000 

1:520$000 

t :300$!)00 

760$000 

1:520$000 

1:260$000 

1:060$000 

1:060$000 

700$000 

SfrüAÇ10 PHOPOSTA 

I 
I 

N·· de I 
func. 1 

f 

I 

Padrão de 
Vl>llCllllCfitOO 

2 IDirector de Serviço :M 

I 
f \Director de Annaes e 

Debates .M 
' 3 !Redactor de Annaes L 
I 

3 IRedactor de Debates L 
I 
I 

2 !Auxiliar de Annaes K 
I 

1 !conservador d o A r-
chivo K 

I 
1. !Ajudante do Almo.xa-

1 rife J 

6 /Auxiliar da Secreta-
! ria H 

l 
I 

1 Porteiro, C h e f e da 
Po!·Laria K 

1 Ajudante de Porteiro 1 

12 'Dactylographos H 

t 7 Auxiliar da P o r ta. 
ria H 

24 Servente F 

ObservaçõeB 

Extinctos, á medida que se 
vagarem. 

Extincto, quando se vagat • 

Extinctos, á medida que se 
vagarem. 

ExtmutOtS, u. medida que se va
garem. 

Idem, idem. 

Extincto, quando se vagar. 

Idem, idem. 

Extinctos, á medida que se va
garem. 

Ex ti neto, qua.ndo se vaga:. 

Idem, idem. 

Extincto~. á medida que se va
garem. 

Idem, idem. 

Idem, idem. 

ORATU'ICAÇÕES DF. FUNCÇ.\o 

Annuaes 

ratificar;ões de funcção ao Secretario da Presidencia, offi
ciaes, contínuos e serventes do Gabinete e outros, de 
aecordo com a distribuição feita pelo Presidente do Se-
nado . . ........ -....................................... . 

ratificacões ao.s offieiaes designados para direcção de ser-
viços, em numero de cinco (5) ..................... .. 

Chefe da Tachygraphia ......•....•...•...••...•...••••.. 

Leis de 1937 - Pálg. 94 - 2 -

30:000$000 

I 
4 :800~000 A cada um. A set~em dados a ofticíJWs, 

quando e á proporção que se vagarem 
os Directores de Serviço, da Acta e de 
Publicidade. 

6:000$000 A ser dado a um tachygrapho. 
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:\l'f. 2." ,\l1'm das p.Ta!ifíeat;1iPs prcvi:-::las 1\l'":la Jpi, P 

tatnhf'lm I'P::salvada~ a•; geali[kar.:(í::s adieiunais. ~'"' l··rll,r•· 
I'Irr ()\H' roram !llanlirl:t~ pd:t Cuwd iLuit.;ii" - sirnr"ril" "'~'''" 
,J!H:rl~ ;,;-; 1-;i'al.ilk:u.:iJt~ .. _l p: 1 Ll pn; . .;LH(.;ÚO do ~l'TYi€.:0~ PXf!';t:,['f:l

!lál'iU:> !'ora dn.,c hora:' do PXpPrli••nl e .p dn :; ·tll·d" rntrt ": 
aels. ;1:::1 t• 100 du .flpg·rthinrr•nlo (Ju Cú!ligo rir• Cnn::rhilidarl· 
Pública. 

Ad .. 3". ,\l;t·ant;Prn o fuHcionalí;;fn do hen:!d•l l't·dr·t·;d 
as dbpnsiçõe,; da lf'i n. ~8\, dn :2tl dt.~ ouluiJt'<l 11<' 1\l:):i, !111 

que litl'::i fot· aplicúvel. 

At·l. cí''. l>'if'n o J>rrsid•~nL•! da fiP•pÚ'\Jlil':t aulnriza<!n a 
ai n·i r, JWIO !\I in i :d ,·,rio da FaZI'IHia, rlt•srlt; j:í, a11 ~-:r • n:11!" 1-'•·
dl'rnl. ,, lTt'dilo I':·Jpe<:ia\ dr Gl7: 112~1100 pam 1wg·:mll'llln, fll) 

!'lll'l'l'J!ll' I'X<'I'!'kÍil, •d:t difl'l'l'llÇ<t de Yl'lleíllli'JlltH li 'Ji!<' l:'•ut 
dirl'ilr• os l'llllt'Írlln'tt•iu.: da ;-;;,~crp(al'ia do ~:,•n:td<'. I'!~ I :·,• o.·. 
fixndo.; Jll'sla ki I' u" <'-llll~onJJie~ do anPxo n. '! d:t lr•í n. :.111(), 
ri.: 13 dn ·HUYl'iillll'o rlc• ltl3ü . 

. \r!.. ·"i". 0." I'P('lll'•ms JlUl'a a aherf.ura dn l'l'llrJjjo rl'fel'itlo 
1w :Hii[:(o ant;•rior Sl'I'ilo o.s da llecoita íkeal da llr·púl!!it:a 
para o nw,~uJo exereíeio. 

Art. ti". 'lli'\'Oga.rn-s•• as d ispo,;içõ('s <•m eonf rú rio. 

H i,, dP .TaJ.r•rro, '! dn ,itl!tlliJ de l~t:ll. I!()" da ln•L'i''' tdt\twia 
<' í\J" da ll••pública. 

.Josíf (,tarlus de J.l!uf·r·rl.-> ~(.\(lf//''\,' . 

.lrllwr de :.;uu:;;q Cns/o. 

LEI N. 444 - DE 4 DE JUNHO tH; 1937 

O Presidente da República dos EsLados Unidos do Brasil: 

!::H~ o :-:ali" I' qrl!! o Pndl'l' LP(:IÍ:-;Jal ivo d••t'J'r•l :1 ,. •·t: ,.::tll

f.'i<t!lll a ~~~·guiut~· h:i: 

.\ri.. 1." A GongrPgaçilo de iuslílutos de ensino supel'ior, 
qw• cnlll:ll' ntt•nns d;~ r,!nis [Pl'C:O~ de p1·ofessrH'Cc< r·:d r·dl'(tl ir os, 
ind'cnrú, p:11·a l'lliiiPI'it· as rli:<p<l:'\Í(:Ões do tlr.~erl'!o 11. 1\1.831, 
dr· tI ,Jp :ll•ríl d" W:l :. art.. 51. ~ 2" n al'l. ;,7, l'!'Oi'r''-':·:orr•s 
eaiPdr:íl ieo~ ti•· iHstílrdns ,·ong-t•twt•rs, ofir·iais ou Pquípal'a
d""· ,.,-,·rd!tid~t:< d" pr<'I.Prr'nl'Ía, cnlt·e os rpw lr•eio:n•:Jl a 11H'>"
llla ,·:t<!r•ira ,_;rJllllH'I id:1 a COill'lll'~\l em núnH•ru ::l!fi<'ir•nl:• para 
r;:w !'~'' •·t11'h:u11 os rlni:' IPrços ex;;;idos. 

~: L" o,, lll'"f''''·'" ···s indit•adrH na l'ot'llla tlt\..;f, ;rt·li;..:rl par
! L'ii·::J',;:t, l'l:ii\ di íi-:J dt~ yo!u, rias ~;(\~:--si"H.~6 da C11llg:·pga1;fiu 
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relaLivas a roacur~o paru 1n·ovi!nento du cargo tle JH'ofessol' 
e a tedrático. 

~ !.'." ~endu os profes8ores eatedrolico;; em número infe
t•inl' il metade dos 'memht•os tüt 'Congregação. delenminará o 
.:\linístro da Ji]dncaçãu e Saúde QU<' •sejam incm·poradu,.; il 
Cougt•egu~;ão para o::; fins de concm':JO, professores caLedrá
lieo,; dil insliLutu;; congênere,; ofieiai::: uu nquiparado::<, esco
lhido~ de lH'PI'erência entre os que Ieeiortcm a mesma eadeí
r a a concurso, dt~:oignados pela mesma autoridade para acom
panha!' o roncurso e votar o parecer da comissão examina
dora, conforme as disposições constantes do decreto n. 1!Ulií1. 
de 1931. 

~ ::. · .\ e•!lllflüsil:iio ddíniliva da eumi";;ão exn tu inadura 
c 11 dia da sua instalação pam o início no proce~so do eou
('UI'~•J :::eriío ayi~ndn" aos candidnlo;; inscritos com a untt~ee
;!{mtia mínima dt) I.!• in t.a di as. nwúíanl.e etl ila l puhl icadn no 
orgão oficial. · 

§ 4." Anlí:'~ d" inieindas as provas, a e•ltníssi'io rt:unir-~e-<í 
pm·a eonfm·i1· nnlas ao eonjnnlo rlo.' Ulnlos drJ t•.arJa ··andi-
1/ato. 

,\l·t. :!." Todas a-.; JH·ovus e julgament.,l~ riu conem·so ='í'
•·iin l'f'U!izarJo:; Pn1 :'I'~SâiJ pÚ}JliCa. P.XCCIUllfia a r!'iLUl'H da 
prov:1 escrita e, no tJw~mo ato de julga1·, cuda ~'Xnminadrw 
dar<'t ao eonjnnt.n dns títulos P. a Cllda uma du,;; lH'OYas lle 
t:a'ila corJCurrentt·, segundo o mOI'ecim<mto que lhes atribtm. 
nma nota d•) zPt'o a drz. consignando-a em cédula assinada. 
f! I! i' Sl'l'Ú f.echada <'l11 tmvólueru opa00 atAS li at[)U!'U~ão. 

§ 1." A p1·ova prática, tJUatuJo a houve1·. será pública ou 
ni!n. confot'llJ(• delilJC•t':tJ' a Co·ngregac;ão. 

§ 2.• Vetado. 

§ :{.• E' pcnniUdo con8nllat' a h·gi,.:lac;iiu não t:Uilll~lllarJu, 
int'ln~ive a antiga e a. estrangeira. 

~ .i," .\o COllCUl'l't'Illi~ qtll' j}l'OVUL' 'II!Olt•~[ ia JKII' a(p,.;(Hd,ll' 
r.k trt!.~ médicos nomeado;< pelo diretor do instituto em qun 
fizer o concurso, é faeulb.do requerel' o adiamrwto do nH.'>'
lllo por ;dto dia~ nu nu't.xi.mn, :w ·niio p,-livPr .•oriPatlD n pnnln 
da prova que tiver de fazer . 

. \.rt.. :..!." Terminada~ a~ rn·oya~. procectm·-sc-:i it hahilitac;ãu 
·~ l'lassHirarão dos canliidalo:::, faz<•lHlo-~e H apurac;fío das notas 
d•· f) IH' trata H al'tigo nnterio1·. 

§ L" Cacln examinador extrairá n média das noLa,s rJtll' 
<1 Ll'ibuir a carla ttm dos candidatos. somando a nota dos tí
IHIO~ c a;:; nota;;: das provas e diYidin'lo a ~<oma p<'lo número 
das provas exigidas, acrescido de um,t unidade. Serfi,J hal.Ji
lifados os candidatos qne alcançarem de fri'" on nwis rxn
JII:nadore~ a Jl11'dia mínin1~1 !lc sde. 

§ :?." Cada examinu'ilor fará a dassi rica\;ãu pardal d'o:-: 
randidal o,: indicando aquele a que tiYPr n tribnido a média 
mais alia. Será f'scolhida para o pl'Ov.hnenlo da cátedra n 
eandirlato qm• ohtiYPr o maior número de imlicavõe~ par
ciais. 
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s 3." Cada cxatninadm· rlecitlirú o empale eulrc as m6-
rli:t" :d t'ii:uidas I""' f·l0 llli''JJJO a dois canrlidalos, e o empate 
!'itl n· n:; t'X'lil1ÍJJ:1ricTe:; s••J :t decidido pela Congrega(: fio, rm 
afo e"nl Íllllll. ,. clll L:•nlu:;; , ... ,entlínioc: quanto~ fnrt•m ll"Cf.'>
súrios. 

~ \." ()ua•du 'u run~UJ'>'u for fdlo (!J<:tra mais dn uma ca
,]!·ír:; da mt•;onn dh:Jplina, cada examinador huJicarú_ para _o 
\H'O\ Í'llll'lllo dPh;,; o-< runrutT''ll_lr~,: a qnr• hotl'>tT :dt·llnudu lll"
dia~: tn:~i~ alt.a~: e sc•rão proYidos o:-; qnc nssun ohhYcrc~1l o 
n:.dnt• número d•; iwlicru:Ges . 

. \ri .. í:' _\ cniiJi,:~fío juJ.g·adoJ'a indicm·ú p:~:·~t :1 nonv-•açi:iu 
ll randida!'o ,,u ,.,111d inlo,, i''l''lll!ido~ na l'urtnn iln :11!igo an
L~~ :·í Ol' • 

. \ri.. '•·" :\"'·' t·.andidalo..; lwliililadn.; l'lllil''''ÍJ'· -:'1 " 1:'!':111 

t\1: dotJ[IlJ' e o l iLu!u lle doc•:nle livr·c. 

A1·L. G." É aplie:'tn•l a qualqtH'l' cone\1!\-'o <l di~po<to uu 
Jil1J'Úf!;l'ai'q único dn :!l·f. ;)" da !Pi 11. 111, clt.• li tf;· tlil\Tllllit'<l 

r.IP 1 H~l5. 

P~n·üur:;fo ÚllÍ<-.n, :--;iJ\ t:":'Id.o,; tf,, ~Mn a {,,,,. ,, ~~~ lrakl·· 
imp~:~:-;;oos :tlÍos como tiLI.1los pelo;: c:u:didaLos. 

\.rl. 7." O pro\'tlllt'lll!l rlo cart:o de 1Jl'11í'':~su,-,.~ caLt>dní
lii.:tH 'nlf'clir1nl,. il'<lll"l'~'rt\ncin na forma rln arl. 57 dn dc•ct·eto 
11. J!l.R:Jl, ele 11 de aut·i! de Hl31, ~6 será fJCrmilic!o antes 
d1• al,r•rtn n conctn·u• para a cadeira n. preencher, ainda que 
•'~'" -"''.ÍH anulado ott ,;r• !onw ~"lll PfPilo JHH' nulro llJOI.ho, 
::nl\·o se nn prazo p:u·a a nova inscl'içlio nf'nlwtn candidato se 
1 n.:eren•r. 

Pnl'útn•afu únieo. _\. !t·an:>ft•rêncin :,;olíeilnrla p:•lo profcs
!3ul', nu_, tcrnw:; do a:·!. G7. sbmenlc •POcJ,• f:-~r.e1·- ·te• df) um 
t•:n·a outro estabrlecinwnlo oflei<1l c pura a mesma rlis~iplina, 
~:dYo t''m caso de. ('XI ínç:"\o rk caclcit·n, em que porJ,• ~ct· lr:m:>
f<'rldo pura outrn. em que se mostre habilitado • 

. \ri, g_" .\,, disposieüP:-t dos aels. 2''. 3" r• ;;en ~ !", P do 
url. ~l", :1plic:un-;;c ao euncur.:;o de docr:n!c5 livre:<. 

:\rL. !1.0 ;\_~ dí-;po~ií;Õc:-t fin::; arts. 2". ::", 1" I' li' aplir:\'11-
~c ao~ contur.;u,; do~ in?'litui'OS llr ensino ,·ecUJHiúrin. 

§ 1." 1-'ica n'~lalw!Pciua a doe<!ncia li\'l'e no Cni:;gío Pe
dro 11. r·ujos n>neur~o-~ ·pr·oce~~ar-se-iio na form•1 do nl'ligu 
13 ,Jo rll'í'tT!o n. 1!Lll:íl, <10 11 rlc ahl'il de Hl:Jl 0 ,Jus arti
g\J<> ::··, 3'' <' 1" tlr>sl:• l•·i, 

§ 2." :\ inscril;iio !Jril'fl o conenrso de linc rlnrtneia firará 
nhr:r·::>. :.1nunlmrmtP, no mê's de janeiro, rcnliznn;lo-:'c as pro
'''s r julgame!clos anles de inciado o ano letivo. 

§ 3." O;; dOCI'Illí~-.:< lhTr':> :::criio os :·mb${ifnlo~ inF·diafos 
dtrS Ca·f••dr(li,ir;o::. 1HH faJI:•s (' Íll1pNiÍ!I:11:11fO:-l rJt'·sl r·.··. (1"\'f'Jldn 
atr;m die:so, ::•'1' prl'ff'rirlo;> 'll:li'U a r<'g-t:neia da . ..; f'!l'iP:1.-' ·px,:·::!~ 
dcntrs ao uúrw•ro úr• que 'tl.'l •mesmos ralt'rit·úl-ico,: :;c podem 
l'!lf':ltTPgrn'. rln acordo com o regulamento. 

J,elll de 1937 ,......, Vol. III 7 
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:\t·! lO. o l'i'ri):o '' qw• ~~~ n·r~·n· o a:·L. 70 do d"l'l'"'n 
11. HI.U !, de !I dr~ ;:tlil'il d(~ t!l:li, ~··t·ú dt• qllalt·o anos p.tra 
o,; aux lian';; de <·nsino que forem os primeiros nomeado,; 
após n er~~~no d~ cadetra . 

. \r!.. f I. J:,.\·o•:•lttl--~t: ;u dí;;po~Í\:Õt:s em eonlrúl'io. 

liio de .latH·im, í "" jttt1ho d,. HJ:J7, 1Hi" da lndt•Jwtlllt:n
cia I' .í!)" da H··púhl ira. 

G !!:TU!, f O V.\\l0.\8. 

Gusl avo Capor!C11U!. 

;\ui orLa 11. nhr:r/tt/'11 do r:t,;dilo r':'}I''''Ú!I, 11 IJII.•: se 1'f.'{t:l'r: 11 ld 
n. ?I\!, d,• '~0 1/-: uli/11/.•ro d,; l\);J(), COJ'/'I'SJ!fillilr:lli•: a 

.{!]I;:G:l~;~::.gJ J, oNJ'O~ }Hif'ff tr/('Jlf!'·;· i't 1't'sfiloiçr1o ttn Uovf1'1'1id 
do l•:sl!!do d.: ScruiJW, dn /111'1! de 2 %, uuro. W'I'Ccwlatl<l 
]Ji'la .\f(,lwlqJI! 1/t: :\rocujtí 

F:u:o :::!lw1· o[W.• " Pudt·t· Lt•gislal ÍYU dt•erda o eu sanciuuo 
a S(•guilll,, Ir· i: 

ArL. 1." Fit'a o p.,,h.·t· l•;x,•cllti\'O nul•wizailo a aht·ít·, •le:<dl' 
Ja, P no~ (Prnw.; da li' i n. :270. dt• 20 d1· nulul1ro dn 1 n:lu, o 
ct·édilo e~pi•t•i:Ji n!1' o rqt~iYttli•n[e a réis, olll'O, quatnJl\l'lll<l:< 
o eincom!ia o·rlldn-: '"·i~cc•nl"" ,. (I·inla I' lt•l\:-' tn1íl oilot'<'llÍ<"; I' 

dCZI'::'C'<'Ii• t·,>i., (\:,O:f•:J:i8}lJi), Cl)l'l't'iiiJOll•h-tdr• it .1:\\a do~ dt•Í< 
pot· l'('nlo (:2 ';·~·). niii'O, atTPCa:lada tH'ln .\ll'l'uulf'g·a de At·<~enjú, 
no pcríodu d•· l\J!;J a 1\1:33, afim d1· att•nucr ao eusleio de olll'a.' 
nes~''' porto. 

Al't. ~-" 1\P\Ilg:lllHil' ns dbposi•,'ÕPs 1'111 conlrúl'lu. 

Rio de J:uwít•o, 5 de junho ue IU37, 11(1" tia lndependêll
eia e -íU" da fli'Jlúhlic:n. 

G U:T!!Ll<.' V.\1\GAH. 

Marques rlos Reis . 

. Artlwr de Souza Costa. 
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Ll•:l N. Hu UE 5 DE JU.;;Uo Ul!.: 1!J;J7 

Ui:iJIIÍC ·"1/:re a CI'I'W:•io tlc u.m 11W1!IOII/:nlo a S<111tll.; !J:ununl, 
lHt sua cidildu nalal, em Ninas Gerais 

I· :H'O ;;ah:•r <!li<' ;J l'uder Lt•gi~lali\u du~.:t·el.a " c•l ::att•:iww 
a 'o·gtti;d;- Lei: 

\1·1. 1." O Podt'l' .Lx<•t'ttl ivo Iil:a :ullurizaclll a t·::i r:~ r 1'!11 
t'ltl<·t:<li:t;:•Pi", ""'a J•rvi••ílttl'a do :-:íaiJ(os lllliiHHd, \li na:. ih·
l':li.•, i•<ll'a qtH• ::.•ja l·t·i:·.td" !liH(lll'la l'id:~d<', lt'l'l':t ll:li::l d•• p:••·
,:~·!1'11 ~J:t .\\ i:i<;tlt, I!Jil il;,,j!!!tl!('lti'J Ciil l!tt 1 lli'l~~·g:•tll ;1 .\!IJ••: Íi) 

.\ri-. :!." "·\-.:. t1 ·~p.~<~~, ~t~~'~ ;·}n :OOtt;,;no:l, i'iltTI't·:-:1, ;:1:;· rHtd:t 
~·;1~\-,·J'!• t ~:;j', ::!ill-í'tl!!:~:r.~~~~H<lfl u~ ::,do Pn.::1111: 11!:1 :!11 ~.lilt:~;.~ 
lo·l'i" d:t J<dot•:u:ii" :• ;::túd(' Pú!tliea. 

"\1·1. :L" Ht'\l).·::lill-;<1~ a:; di;~po~~i~.:(,p~ Pfli t'nllii'J.i!'ÍII. 

líio) olt• .l<t'li'll'll, !, do• ,illlilto dn J:l::'], IICo'' oh li! Í•'i"'il•)l''t
l' r:L ,. 1'1' da HepúlJlica. 

,·\ufoi'i~:u 11 ttfu J'{t!l'fl ,/:• f'J'(;ditu f'.<)J:•t·i·· 1l ul,; ·i /i:t;'L·:·f i!u·itt d(; 
li!;ti :t:nn~:,i'liP. po1'n ;I f! ,·j!/.rr tt ;·~_·uli:,.'rt:irn "'' <'1 1 ,, .!-''unnlns 
F·:dnt:·'i' ,. !Oil :O~>íl:~ooo Jrlll'll pr.'llli'''' """ ;::···;'"~'' s da~
si[i~ udos illl ('jr;·flifn ;!rt l;t{t 1('ff, 

I':H.:" ·;:il"''' !)li.• .> "'"l"t· Lo·.•.;i.·J::I Í\'11 d•"T<·I:, ' 
:t : '.,, 11 i"''' ,,. i : 

.\ti. !." l,.i,·:t n !'111kl' E:;ecn!.ivn aul"•·iz:,,iq a ::iorir. >k<dl! 
j:í. uHl í'!'i·,dif~, P;-;JH'l'.Í;d ;Jii' n i!!npu!'l:l!lcia ~:·· .··:·i.<!·~·:d!f." I'Ll11!'t:: 

r!l· I'!·Í~ (~intl:tHJ(l;'LtiO). !): ,ifn;ulD H n!rqJdPJ', P'lt' ;rd:•t'lil:'din da 
i:ílllfí•dí•j'jH:fín nt·;l<iiPiJ·a dP I i·P'-.prq·1o; p do t~ntl"!'ll,.j \;wional 
íÍ!' F:p1J)'/"~:. ;':..; d:'·- tW·;;t ... ; ('l!')q ~l t·Paii·l,:~('.-ltt !Ír) . ..: 'Hiii!lt;:: 

fl;lr'i!l~:~lÍ:-{ p;! itl!."t'n~Willl!;li~ ffn;; P.'f)Ol'IP~~· t{'J;l ,.,;llj~t'~ i!:!Plld"!ll, 
1'<''<1 l'i!i:li.'~Ío illkt'll'iil Í<'ll:•!. p :,!pr;o'l) 1'(111:1 l11:::1 d;· o>illid<:-
'" 1:! I " ill"''"'"' ;do' a tn•d;!d<• ,t;, i'!'•'•dilo ;:I"!<" I . 

. \1·1. ''.'' l'i,·a. ,.,;ln•:'~Íill, n l'tHk:· I•;,,.,~nllvo :i<lill!'izad 1 a 
:~~·~·:1·. di·.~· li' j;; ll!ll í'i';··di!rl e~p"l'i:d d" 1_•(•1:) t>P!d·~: 1!p l'i~·j:; 
(: ~::1 O~ii 1 ~;!1tiíl 1 p;!:· 1) •;· IJt!l'l'!llt'•,!{:l d~l \'!lr)Jill~i\'~·J í'!!!ÍH: d J 

l!1 ;r lij~;!l·iiHiil' fll' 1 ::·ft·,~ irO.-\ íll'f'ndti['P;; f!;Ji'Í{tj;'!;; l\l~'lllód~ 

1'1:1 '·' l'i11adn . .; 1111 t:in'llilo da n:·t\'1':1. a ro•aliz.tl' ,. I:• ·,;:r•. 
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Arl. 3." Pnra custenr n despesa rlecorrenlo> rla ex:f'cução 
da prescnl.(' leL o Podee Executivo poderá rl'el.unr as otlera
cões d.:- crédito necessál'üls. 

Art .. 4.0 BevoganHSe as disposi~ões em contrário . 

. J\io ele Jnneiro. 5 "'' juuho de HJ37, 1J G" da lnd•~ncnden
cia c Hl" clu Repúbiicn. 

GE'ITL>u V.\HGAS. 

José Cm·los de Macedo Som·cs 

ArlhuP cro Souza Costa. 

LEI :\'. 1 íf) - llB ü DE .TL1:'\HO DE 1!!37 

A lt(ui'Í~rt n al;c,·fr</'U tfo ctt1ditn csper:ial de I.SGO :000$ l!r'lo 
Minislr'rio !la Via(~iio, 1Wi'a a i11strclaçfio du cq1úpmuentos 
!I'J'mÍIUJ.is nas ,•slnç{irs rdtfio-mttumc!tica.s de lkci[c, ll•.lÍII, 
Rio de .Tonr_'Íi'O c l'm·to AlC(JJ'c 

O Prc;:;id<'r\Le da HppúiJlíc<l rl•5 E~! a dos Unicli•;, do Brasil: 

Far;o :'aber lfll•' u Porlt·r Legi~lalinl decreta e l'll ~aneionu 
a ~·:guiufe I<· i: 

Arl í:;:,, ,·llli1·o. Fira n Pod••t· ~-;:xeentivn anloriz:ulo a nhrir. 
th-sde J:í; P"lu ;\I ini~l•'l'io da Yiação c Obras l'ú!Jlica", o cn··
diLo ""!J~cial d•· mil oiloeenlo,; ,, sessenta contos de r(•i,.; 
(I.HGO :000 .. , de61 imnln :·t in:<lala<;iio il•· ~qui·palll!'lll<J.> [l'!'llli
n:ti:-, rntll ,,bl•mw d•· lo, JlHra lt'lliFillÍ::>~õc;; dúlio-fl'!Pgt·ú
fka::> o rúdio-l,.ll'fúnica" na~ ,.,..lnçüP:< t•árJio-:wfrHuál ira~ dn 
Recife, Baía, lli•l dr> Janríro r Porto Alegl'r, fnzendo para ês;;e 
fim ns nrer>S'<Í t·ia~ oprraçõe;;.; dl' cl'•::díto; n•Yognrla:::: as dispo
si<,:Õí•::; \'lll conlrúrio. 

lU•l de .Tnneit·•J, G •l<: junho llí• 1!137, 1 LO" da Jnd••JH~lülên
cia c i!l• tln ll<'DÚlJ!ica. 

G!êTllLll) V.\1\G.\S. 

Mm•qw?s dos Reis. 

Arlh!ll' de Sou;;a Cvslrt. 

Lt:l :-;. ííU -DE 1 i DI~ JCNHO LlE 1!l:J7 

Di.~p6c sobre a Cm·ll!il'o de Ikdcsconto do Banco do B,·a.;il 

O Pre:;it!eulo úa IlrvúJJiicu: 
Faço 8abet· ttue o Poder Lt•gidaliYo derrela c cu s::mcio:w 

a seguinlu lei: 

Art. 1." Continua estabelecida no Banco du Brasil, soh a 
ioU!H~t·int<~IHJência elo ·re;:peclivo prcsidcn:te 1;a eal'go de um 
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dil't'toe, do nomeacão do Presidente da Hopúblir.a. uma Car
l.r·ira rll' lledeseontos, com a caixa I' {'OnaLLili•l:ld.• pl·•ípl'ia::;, 
Leira de RedrsconLo.~, com a caixR e conlabilidadp .pr•íprius, 
t•nquanto nftn for rrcado o Banco Central de :Elmi•:-<iiu r• llt'
deseuutos. 

Parúgl'ilfo único. O dit•c·lor da .Cí\l'lPit·a d1· 1\t·tl•· <eon lo:: ll 
ó<eus runcicmút·ios ,;f·r·ãto r•~svon~án·i~, !'ivil r· ,:,·ilt:in:dmenl~', 
p1•lu~ iu!'rar,õr:,; do~ di . .;pn,;iliY•J.-; lt•gni,;, I'!•fi'J'PIII i1< t>llf.'J·:t

i;ÜNl da mesma. 
Al'L. 2." Para as uperu~,;õcs de rcc!csconlo, o Pr••.;;idcnl-.~ do 

Brm'co do Hrnsil rt>qui.'i!arú, do l\lini~I•;J'iu ri:• Fa;r•itd:•.· :1,; im
pot'l:lnc•i'L" (JlW :-;•: fíz,.J•enl ncec~~áeia;, ju;;l ilk:•nd<> li 11ld:llll•·n. 
latlanH>JJle cadu umu das requisicões. 

§ 1." Pal'a o fim exclusivo de al.cndm· a c:;.c~l; n•qni .. ~it,;líP;:, 
fica 11 l:ov\'nw autul'izníltl a t~milir papPI,Ill'>~l'da :d."· a il!i!JIIl'-
1.~\neía Tll<ÍXÍ.IIIa r•JJTP,:po!Hh'Hle il linnila::fio ris:nl:1 ,,,, al'!. R·•, 
;;em pl'r,iuizo do diSJlOslo 1111 ar·l. 5" .. 

~ 2." .\ Cadei1•a de Hcdc.scontos pag·ar:i ao Te"'"tro l':neiO
nnl o juru de dois pu!' ccnlo (2 ~j-1 ao a1w ~ôhr,· ::,: i·•;Jpuc
lünci:ls rrqni~il.adn.s, podendo essa f.nxa <1'1' ~n!ln•·Jliada Jlf'IO 
<:ny•'•rno, qtWll•ln jul~):ll' Cl1ll\'CilÍPillr•. 

~ :L" A fol'lna fio funcioJwnwnlu ,, fi:;e:'.li;,a(i" ,i,t r::u·f.,.in 
de ll<·dcscun!os e suas opernçtícs ú n c~fnlle!P<·ir.l:l llll llt:guln
nwnto aproYadu }ll'lo dcac!.o n. 1Lô3:í, de ~1 d,) imH:im •k 
f\)21, qm~ conUnua;•;\ em dgor em lodos n:; f'CU:; di~posili\'\l'l 
qnc ni"to :'t•jam tJC'[':J;J.:1l!O' l•l'la pn•<•·n!e ld ntt flt!•' t'Uill ,•.-la 
<·nlidam. 

Art. :1.• Sempre que julgai' conven íen t.e, nodr•1·:\ o I' t'e::d
denfe da Itcpública, ouvidos o Presiden!c do D:uwo do Brasil 
c o Dirdor da Carteira dn Rcdeseonlo:;;, r0slring-ir ;~r o[l('raçiíJ•.; 
desta. ~Clll quo o n:mco dn Bra,.;il possa uh,:lat· a [l!l'!lid:l, ou 
roe!anwt· indPJJiza•;iíll fi,. q110lqLH'r "~v···ei<·. 

Pat{LgTafo úniel). o Ckwêrno l\1111 ll din•illl dP rn:·.:· ÍIL'!W
!'ionar, quPndo e !'UO!O en!onrlrr, os servir:.:,: tl:t r·:n·teiJ•n rle 
RPdP~f·onfo.;,:. nrq]t•nrl11 f\Y:uninar o~·- "'PUS lhTn~·. dn, 11 ::l''nfn.-.: '~ 
nt•rttll\'0~ • 

. \i'!. í." Trlt!o o aLin1 dn C:ai·lr;ira dl' n,.,J,·~··nnf.,.; I r•'ililrii!P 

inlt•gt·al t• pt·r•t·lvuatnPJilí' P"la J'C'i<Hillic:ii•l ;~,, T•'"''ir·:: \::•· •n:~ll 
tlu,; impnrl<'nwi:t-; <lt'o~f,, :·:•t•r·hidn~ . 

. \1'1. 5." O lilllilt• n:u·a o e!•dr•::<rotllo fl,, !íltil"" Pnti!ído.o 
p<'ln Drp:n·lnnwnlo '\:1eion:ll do Cnf•~. pn:· LH·t:n "" d" •r•f>!n 
H. :20.7iiO. d0 7 df' dPZf'lllbi'o·d,, l!l~!. firn ri·::!ri·• 1"11 ~n;
l'<'!l!o~ lllÍ! ('flll[lli' dl' l'f•Í.:; (li(10,0f\l):(l()()$í)IHI:. 

A1·f. G." S<í sr!i'io admi! ido•; a rede~conlro: 

o\ !J•Irn.' rir> r:h11hio. wtla~ pr·nmi~~~·n·ia.~ ,, dupli,•;l!:,~. •·'liÍ-
1 iria" Pm moeda narional. á Ol'rlem. (' p:aranl ida~. pl'!n fllf>!!O~ • 
.-olidnriarnenlc, por doi'! ar,t·icnllnre,:. ou dn:1s fiJ·nw? ou PO
riNlndr•s cotnf>l'•'iai,.:, indu.~ll'ini< ou l•:uw:ít·i:::'. t"·<·rnJ!J•rid:t
•nwnl e iriiinf'il"; 

b) !<'Ira,;; de: rf~mllios. 11ola~ pr·omi:,;(•ria:; ;• dtq.lil':lla:: ;·uí:H 
UCI'itantes, emitenh·~ nu 1mdos~antc'O. ''''.iam ar:Ti•·nllot·P:; nu 
explorem inclú;;lria >:lf.'l'h·acla " crmexn. p,m':lllf id:l·' .~nlitHtl'ia
nwnte, pol' dlli!8 pPssoas. fil'mas, ou socicdoilei', com o·: rrqn i
;dln" rJ:1 alín~'a JWPrl'r!PniP. ou por urna se'• fir;m:1. 1111 '<nri~'-
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dade, com esses mosmos requisitos, havendo garantia de Hial'
rant. ou de conhecimento de mercadorias, ou de transpot'te~. 
ou, onde não houver warrants, de recibo ou eonhecimenlo d;; 
depósito firmado por pe:<,~oa l'econl!Pcic!amenf·e idtmca; . 

c) ww·ra.nlg .emilidos •por emp1·êsas dP armazr•n:-; g;•J•n·J:.:. 
acompanh:1rlos, ou não, dos conhP.címPn!-os rl1' dr.r16si!.o, llillli!~ 
LPs i\ ordem 11agúveis ·em Jnt>rcarlm•in;:;, eo;m rr•spon:::nhilidad" 
solidút·ia de duas pessoas t·ceonhecir!anH'nlo i<l<iJn>a:.:, com o!' 
rN]uisitos da alínPa a; 

ll) leh·as ·!]p câmbio. nofa!'l Jwnmiss6rias nn drJplir;d n~, 
cdm garanl·ia de pPnhnr, on tíl.nlo de pf)nhor a:~rírola. ·PIIIi! 
das on aceil as por agricultor. 

Al't. /.0 Srí ;;:erúo nr,mitillo::; a rr;r\~''Conlos os lílulo.;; rdP
ridos no artigo antrrior e que, srgundo a PSJH\f'ir• d,. e:Hia 11~11 
reu nam a.' Sf'gn í n I e:.: eond il;;õr~ : 

n) dn pr·azo m:í.ximn •lo cPnlo e vinír> dias ( 120), ~·em P~ 
l.ítuln-; di:~r1·itninar!n.' nn alín~':t n. ·di' rPnlo o oitrntn dias (HH}) 
na~ ::t.lín,•:n /1 P r·. " dr• 11'111 ano na alínr•n t!. do :•1·1. íi'', ;lp~·l:1 
ll'i; 

IJ) dr.~ \'alnr niL> ínfp~·inr a uuinl1enlo.• mil ,.,;iR (iillfl$Oilill: 
c) ·PL'IJYrnirn[P~ •rlt• lllrl'l':tdoria-> d.• dif'í.'íl d<'IPJ'Íor:~t.•:it~. 

r o mo gm·nul ia das rl[H:r;H:i"><'s eitadas llí'sla lf'i; 
rl) rfr~:'r:nlarf:t; Jlill' lirllH'O:'. f'Ujw: fundo::: d" l'l'.~f'l'\·~ IP~ 

nharn. r·,,m o eanit:1l rral:·mrlll, lllT! monlnnl;• ~nfil'i~'nf,•. :l 
,inízn do r::m<r•]IJo dn C:tl'kil·a, •p:n·a ;;.;,.;rr~u:·ar IJI>!'I'rlt;-·r··· 

Art. g," 0,; han••o:::, indmdvn o Hanro do H1·a:dl. lPl'iío .li
reit.o n rPd,•,;conl:l!' líllll!l:-' nir'• [l ÍllílH!I-I:'tnr·ia m:hi.llln da ll!f'
tade do ~r·n r:qJifnl mais o:: rnndn; rlf' J';':"'i \·a n·nlízndn" 11n 
País, I im i IP 4~Ph• fixado cada h·iHIPSII'f'. 

Art. 9." .\ G.11'1r•im ~~~~ ller!Psronlos. para a agTil'lll!lll'a f'll1 
(ir.ral e prrn:íl'ia. t' ""IH'Ciill!n"nl.•• ·pa1·a n al.·,,~.i'ín, .f:in:.h.'·Jll 'i"'~ 
flf'rá OJlf'l':tJ' rnrn kmcn~ •' r·r~>~lpPr:lfiya-: d<' tT•'di!o, riP p:·rli!IJ· 
c:i1o. dP cons11nw 011 mi:da". qnr fr>nhnm l'tltlcirm:mwnfn j,•!;a: 
P cu.h cr~p:w.i,hdn finnnrnira. a ,inízo da f3arl rit·a .rJ;• Hrrlrs
,-.nnfo:::. (\ i!ll•dinn!p flllJ'OYt~ri1n rXUl'f'S~a do Pt·e~;id~~nfp ~1;1 n:~!!f'l} 
4lo Bra~·il. JHI".~:IIn J'P"fli>!irlf':' p•·la Jll'flni·t lirplid:wi!n dn< til :1~ 
lli' I'Prlt•:wn:!lndn~. <!Pirfl'O do limílf' d" :lrfir:n :ndr>J·i<n·. 

Art .. 10. i:'\:1ío sf'r·iio nrUmit .. idns rPdP,.rnnln:: dP :ífr•ln,; d;' 
União, •los E~lniln<; f' dns 1\t'unirfpios. 

Art. 11. Sü ,<:f'J'âo acf'ilos. oara rer!Psconfos. fi!nio~ !lllf' 
niio rrsnll at··0m dr nrgórios l]p !mPrn PR-prrnlnr:fio f' f'U,ia ~111~ 
por! ftn'eia I r•nha sido on rlPYa !'.1'1' nplirad:1 nm lr~íl i m:1 lr::m
saçiio •dl' ·rnovimi'Hf n, l'P)a.l iva t\ ~gr·iru!f.ut·a. inrlü~t r· ia P {'O~ 
mét·eio. 

Arf. 12. A taxa rfe rmlc~.confos lirwr:'i f'€': fix;uln t•n•la 
mê!'. JW!o C.on~elho da fiarif'Íl'n. Oll Jln(}p..:pontn~. lf'nrlo rm \'i~h 
n ~if nnriin gf'l':ll dm; mpr•rndos. 

Al'f .. 1:l . .1\ Cnl'lrirn r!l' f!NlPf'rrmfnfi pnhlirar·;i no pl'imf'it·:r 
rlin 1íti! r!P cnrln <f''mann ·í' 1mr~s os hn.lanco..: r!Pmllll'd t•n t i\·o" 
dP ~lia CaiYn rl<• onPrnr,i'if';;; nn f'f'mana " m.r'..: nnii'J'iorp;:;. 

Al'f. I 1. o, fílnlo:: l'<'dn..:rnnlmlns pnr)prfín ""I' l'P!''ôafnr!oo 
nniP!'. rln·~ ""ns nf'lo nnnro nn f:nonrt·al Í\':1 J'Pd<'·;-
•·nnfantn. f':l'm. a f.al'!Pil':J rJp n"rlf'ornnlns r!Pvnl\'Pl'<Í 11·• 
.inrn..: rnrrPR110nrlf'!lff'c; nn !f'mpn rmc fnlbr onra o \'f>JWinwnto 
rle t.ftnlo~ :1..:,-,im l'~''•md:nln~ t' nnr Pxerrl:m• ;Ir trinta (:ifl' 
'lill.!'l, ' . 
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Art. 15. Correrão por conta da Carteira de Redeseon Los 
do Banco do llrasil todas as despesas da emissão do ~apel
rnoetla que lhe for entregue na confol'midade da pt'esento lei. 

Art. 16. Dos lucros da Carteira de Redescuulos serão 
ai.rilmidos cincoenla por cento {50 '!o) ao TesollJ'o Nacional, 
snuJ pre.iufzo do qu~; couber no Govêrno como aeionisla d-n 
Banco. 

§ t.• Do restante, metade caberá ao Banco do Brar,il o 
nH~tade ao fundG de reserva da Carteira. 

~ 2." Os lucros nl!'ibuídos ao Tesouro Nacionnl Porão apli
r:adn.'l na com tira do ouro. 

. Art. 17. A graLificar;ão a que se refere o 1ft· L 2 I do R e~ 
p:u!am<'nlo npl'OYado JWio drcref.o n. 14. 03~. de :! l <le janeiro 
d') J!l21, ficará sendo de um por cento (i %) no diJ'etm· da 
Car·tch·a dfl Herle~contos, um por cenl o ( 1 <;'< l no Prf'sidento 
1lu Han<'n do llra.~il. um por cento (i %) a carla nm dos ou
tros membros rio Conselho do AdminisLJ·açflo, fix:;ruln-~n em 
l.rinla con!.os df' reli:' (30:000$000), ~J.or :>Ofll''f'f.J·P, n múximo 
de r.ada uma dl' . .::~:lls JWI'CI~ntagf'ns, c dfl drlis oor ('.f.'Uio (2 %) 
·para os ·d•4mais l'ttrl!dunár·ios da Cat-íe>im dl' Hctf.ro:a·.;ml.os. rlis
!riltnida I'S(a última a ,jnb:n dn um Cuns(~Jho !In ,\dmiui;.:ft·a
f'iõo, I:IJIIIIH'{m no m:íximo rl•~ sP~·;cnl.a ~~onlrH dP l''~:.; (fiO :HOO$) 
\lo r· ,l,llH'SI.t·p. 

AJ'I .. 18. Para r'xr•rn(.'~o rlo tlisposl.o na prP.-:~>ntc lei, o 
f:nv•~rnn f'Pii'·lH·ar:í r·pniJ·nlo eom o Hnnrn r!o Bt·a:dl. 

ArL 1!l .. R~Ifl lr!i !'nlt·ará Btn vi:~or· na llnl:1 d•· ~na pn
l•lir:•r:iio, rPVIW:!rln:; a~ d·ispm:irõ•·:< 1'111 Pnn!J':'!l'io. 

Hio tll': Janeiro, H rlP junho do 1!l:17, li()" fi:, lndr>JWTHlrtn~ 
r• ia o tiO• ria fil'pública. 

GF:TUf,!O VA1111 \!i. 

Orlando Bandcil'f/ l'iUPla. 

LEI N. li>50 - J)E 19 DE .TUNJIO DE 1937 

Concetle direito .alférí,f!l .. ~:nu ais flOS .tripnlantc.ç d:~s embnrcac 
çoes nacwnms 

. '·f 

o Presidente da Repúlbliea: 

Faço snber qn(' o Poder Legislativo decreta e eu snn
" :nno a sf'gninto lei: 

Art.. t.• T().(I071 os f.ripnlantns rias omhnn~n('i'IPs 11ar.ionrlis, 
qmw ·pertençam n .a.mprl\-sns fio navP.gaçfío mnl'fl i mas, fluviais, 
rrivnrln:: on púhlkas, mnnicipnifl, Pstadmlí!'l on r .. r!,..ra·í.:i, nin
"'' rntr' rir• r:1r·úfr-J• di'Sf10rl.h·n on d' hl'rwfier~rwin. I <~riio nnnal
mrmf.P dÍJ'·Pif.ll l1 (!11Ítl.Z0 (!ri) rJia'; ·r]l' rr\rja~, fCf'l1) Jll'"j11Í:!f) tln!! 
rt"·.ppdi\·r·~ Yf'nrínwnfos. 

At·l. 0
." Niin r\ :>rlrni''"ÍVPI n conml::siio tlf1 fr;t•ias a m:1is 

de nm t.ripulnnle, F:imnllnn~'amenl.f1, S'CJnPI'Il qur o númf'ro doe 
•:•t·' POlllPllfWrl'm a gn!l.rnição for inferior a seis (G). 
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Art. 3.• Em caso de necessidade, determinada pelo inte
rôsse ·Público, pod.crá o proprietário da embarcação ordenar H 
suspensão das férias, já iniciadas ou a iniciar, com direilo 
para o tri·pulante de complehí-lns posteriodmcnte. 

Ar·t. 4.0 O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 
Art. 5.0 Revogam-se as dis·posicõcs em contrário. 

. Rio de Janeiro, em 19 de junho de 1937, 116" da Inde
pendência e ·í9" da República., 

GETUI.IO V ARG.o\S 

Agamemnon Magalhii.es 

LEI N. 151 - DE 23 DE JUNHO DE 1937 

Etlal)(:lece a 1woporçlio ([Os Der;tttoclos 1Ja1'rt a leyislatm·a de 
1938-i942 

O Presidente da República: 

Faço ~abcr que o Poder Legislativo d!•crr.!n c eu sanciono 
a .wguint.fl lei: 

Art. t•. O número de representantes do Povo, na Càmllrfl 
dos Dc.putados, na Legislatura de i938-HU2, se!.'á !.le um por 
cento e eincoenta mil (1/!50.000) habitantes, até o máximo 
de vinte (20) em relação a cada Estado, e, dêste limite ·paro 
cimã, de um por duzentos e cincoenta mil ( 1/210. 000) habi
tantes, devol:'ndo, porém, cada Estado .ter, no mínimo, o mesmo 
número, .de representantes da primeira Legislatura Nacional, 
e se.ndo o número dos Deputados das prQfissões equivalentes 
n um quinto ( 1/5) da representação populat·. 

Parágrafo único. A eleição da represcntaç.ão profim•ionnl 
será feita de acôrd{) com as instruções que já foram expedidas 
pelo Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, na falta do pro
mulgação, até 3 de novdmbro de HJ37, da lei ordinária í!e quo 
trata o al't. 23, d~> 3 dn nov(•mbro rte 1937, da ·tf'i orrt•in:írin r1~1 
que trata o art. 23, § 3° da Qonstilnição Federal. 

Art. 2". Rrvogrum-se ns rUsposiçõrs Nll contrário. 

•Rio do Janeiro, om 23 .rir junho rtr 1937, ~116• dn Indepên:
dôncia P 49" da ftl'pública .. 

GETULIO VARGAS. 

Jo,qé Carlos ele Macedo Soa1·cs. 
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LEI N. 452 - DE 5 DE JULHO DE i937 

Organiza a Universidade do B1·ruiL 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a s~
guint.e lei: 

CAPiTULO I 

DA JNSTfTt'IÇÃO DA UNIVERSlOADE DO BRASIL 

Art. J.• A Universidade do Brasil é uma comunidade de pro
fessores c alunos, consagrados ao c!'> tudo. 

Art. 2." A Universidade do Brasil terá por finalidades e~senciais: 

. a) o desrnvolvimrmto dn cultura filosófica, cientffica, literária 
e artística; 

b) a formação de quadros donde se recrutem elementos destina
dos ao magist-ério bem como às altas funções da vida pública do país; 

c) o preparo de profi.ssionai;. .para o r.xercício de alíYirlarles que 
demandem estudos superiores. 

CAPITULO li 

DA COMPOSI(lÃO DA UNIVERSIDADE DO BRÁSIL 

Art. 3.0 A Universidade do Brasil manterá todos os cursos su
periores que forem previstos em lei. 

Art. 4.• A Universirladn <lo Brasil R-er:l iniciaFmrnt c r.on'sf.itufda 
dos seguintes estabelecimentos de t?nsino: · 

a) Faculdade Nacional ele Filosofia, Sciôncias c Letras; 
b) Faculdade Nacional de Educação; 
c) Es.:ola Nacional de Engenharia; 
d) Escola Nacional de Minas e Metalurgia; 
e) Escola Nacional de Química; 
f) Faculdade Nacional iie Medicina; 
O} Faculdade Nacional de Odontologia; 
/1.) Faculdade Nacional de Farmácia; 
í) Faculdade Nacional de Direito; 
.i) Faculdade Nacional de Política e Economia; 
k) ~scola Nacional de Agronomia; 
l) Escola Nacional de Veterinária; 
m) Escola Nacional de Arquitetura; 
tl} Escola Nacional de Belas Artes; 
o) Escola Nacional de Música. 
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§ 1.0 A Escola Politécnica, n Escola de Minas, n Faculdade de Me· 
dicinu, a Faculdade de Odontologia, a Faculdade de Farmácia, a F~
culdnde de D1reito e o Instituto Nacional de Música, ora existentes, 
passam a constituir os estabelecimentos de l'nsino mencionados nas 
letras c, d, f, g, h, i e o, dêste artigo, com as denominações correspon
dentes. 

§ 2." A Faculdade Nacional de Filosofia, Sciêncins e Letras, a Fa
culdade Nacional de Educacno e a Faculdade Nacional de Polftica e 
Economia, ora instituídas, ministrarão os cursos de filosofia, de scien
cia.s, d~ letras, rle educação, de polHica ·e de economia, DS quais, re
gulados em lei, passarão a substituir os cursos de que tratam o de
creto n. 19.852, oo 11 de abril de 19·31, arts. 195 ·e 211, e o decreto 
n. 20. :1.58, de 30 de junho de 1931; art. 2", letra c. 

Art. 5." Para cooperar no E: trabalhos dos estabelecimentos de en
sino mencionados no artigo anterior, farão parf.e integrante da Uni
vm·;;idadc do Brasil os scguintcs institutos: 

a) Museu Nacional; 
b) Instituto de Física; 
r.) Instituto de Elelrotécnicn; 
d) Inslitnto de Hidro-aéro-dirtâmir.n; 
") Inst.if.uto de l\lr.rânien Industrial; 
() Jm;f.ifuto rle Ensaio de Materiais: 
g) Instituto de Química e Elet.ro-quhnica: 
h) Instituto de Metalurgia: 
i) Instit.uto de Nutrição; 
j) Instit.ut:.~ de Eletro-radiologia; 
/t.) Instituto de Biotipo!ogia; 
l) Instituto de Psícniogia; 
rn) Instituto de Criminologia; 
n) InstiLnlo rle Psiquiatria; 
o) Instituto fie Hishh'ia e Geografia; 
r•) Insf.ituto de Organiznção Polftica c Econômica. 

§ f n Ficam erindo::; os institntos mencionnrlos no presente artigo. 
e que nfin o tenham ;;i!l' pot lei>; nnteriores. 

§ 2.n O lmJ,ifuf.n f] f) Psirologia srrrt o ai na! Tnsl.ifuto de Psirologia 
do fie"viço llc As>'istêncin a Psicopatas do Distrito Federal. 

Ar·. G.• Fará ainda parte inlrgrnnte da Universidade do Brasil 
o Ho::J)ilnl dn;: Clfnicn~, drr.llnndo ao cm;ino. 

Art. 7.• Fnrflo parte da Univerr.idad.o do nrnsil, como instituições 
rnmplf•mcnl.arcs, n~ eseola~ profissionais ou de ensino comum, que st> 
I•H'1Hln·m eRt.r;r:mwntc n•.'CM<;:í.J·ia::; como l'll'mcnl.os nuxi!im·rs do en
sin.:l r:<11prrínr neln minisf.J·nrln. 

Prm\grnfo t'mir.o. Cnm n r·:ll':ílrr r!P in,fif.uiçõcs complementares, 
nnc: lanw<> f!•~~! f' :11·1 ip: l, ficnm inem·por·:Hlos, na UniYPrsi•larlc do Bra
sil. o Cnh'gio llniYe!·sit:íl'io, dPsti11ailn ao rnsino St':11111dário c.omple
mPnlat•, c a Ese~ila :\na f-;f.'l'i. der;( innda t'o nn1~ino de enrennn~~em. e de 
serdt;o social. 
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Art. s.• A Universidade do Brasil e as demais instituições re
derois, que roaliz~m pPsquisas científicas ·e outros trabalhos de na
tureza intelectual relacionados com o ensino SUI>erior, cooperarão 
roofprocnrmmtc nas respectivas nl.ividades, poela forma quo fot· estabe
lecida em regulamento. 

CAPITULO III 

DA IJOCAUzA.ç,\o DA UNIVERSIDADE DO BRASIL 

Ar!. 9.• A SPr!e rlrt Univ·ersidade do l~rasil :'lerá o Di,;f.rito Fe
deral. 

Parúr;rnf:J único. A E<;cola Nacional de !\finas e 1\fetalurgla per
manecer(t em Ouro Preto, onde deve ser instalado o Institn to de Me
ln!mgia. 

Art. 10. Os estnlJClecimcntos rle ensino e as demais instituições 
I'I)encinnnrlag nns m·ll'. -1", 5", 6" e 7" desta lei, salvo n .l•~s11ola Na
cional de 'Minas c Mctnlnrgia f' o InsWnto rle Mel.alnrgin, snrão reuni
dos num lllt>><IIHJ lneal. 

Pm·úg1·afo ún'ir.o. O lm•J•nno !lf'slinaflo i't Univl•t·êddal]n 1lo Brasil 
terá n árt>n de dois milh/í(',; ~' t.rm:entos mil mel.ros quadrados r se 
ach:u·á l'Oill!W"~"Ilflido I!Pt1Lt·n clnR sr~-n1íntes cnnfrnntuçõrs: f)ninta da 
Bün Visl:-~, I'Ua ria Quinta, Jll'n~n Vieentc Nerva (lnrgo da Cr\ncela), 
rua São Lni7. Gonzaga, lrn·r:' do Pedrrgnlho, rua Ana Nerí, rua Vis
conde dl' NiiP.rúi, Vinrlulo rla Mnngueít·n. rua Oilo do Dczombro, rua 
São l•'I':Htt:i><ro Xn.vior, rua r:onsrlheiro Olegário, rua Derhi Club, ave
nid:i Mnt•aranii, Viadnlo f~iio G1•isl.oviio o avenida Bartolomeu de 
Gu!'mlio. 

A 1'1.. :11. D<:nl.ro da árPa nniver:;it:íria, serã:.1 feitas, nlGm dos edi
fícios llt>sl i nado:; ao:-; t>sln!H•!Pr:irw'n(os rir. l"HSÍ!Hl -c às ·demai,: instilui
çõe::; dn qrw l.t·ata o artigo ::mlPt'ior, instalações pnm a lt~ilrwia, a Bi
bliot.rra c o .\udif.rírio, hPm como as tfe;.::tinadas it educaçã.n física (es
tádio, gin;1;;io, rpi;-will:t), às ali\•idaf!p:-; !'Xtl'aCU.l'riOIIIHI'I'~ .e it J'f•~ifJência 
d-A fmw.ion:ir·in;1 e rlP, pr'lo mPtH!R, rnna llr16mn pariP do:: :!ll!nn:::. 

Art. 12. O Pmlr•t· .KxPrnl iYo: 

n) pr·rn·i,Jr•nrdar·:í no F<rnt.irlo dc ;.::ot·nm r.nlr'r'grtPs it :ril.lllinislmr,:üo 
f1ulornl o:·< lr•J'J'Pnn,; rl:r ()11i111a rh !:t•n Visln n n11l.rns !],. pl"llJH'ÍPrlnrle 
da Lr>iiin, qun ec;lr•.i:nn na p11::;::r! nrl ''oh n :lllirlini:,lrnr:íio da Pl'efoil.m·a 
rh lliiTil•• J•'••dr·ra!; 

I;) tJ·:m~f•Tir·{t p:u·a nn!r·ns lngnrl'r; os f'f't'Vit;os pt'lhlicos federais 
do l\lini:-:1/rin da Gr.rPl'l'n, do j\Jinh::tr'l'io da Agl'icullm·n o !lo Ministério 
da Via~rto e Oltrns Púll!i!'.:l;{, o~;hd.rm!n,; rknl.t•o !las rnnft'OHinl'i'lcs dr:;-
crilas rw pnt·:í!!Tnfn únk·11 do at·L lO (]p;:ln l11i; • 

t) arlqnirit·:'t. por !'r)!iiJll':l, lloar.:í!n, :111 riP~apropl'Íal:;in pnr Jlf.ilí
dadt• p(doiif'n, os Íl!liÍ\'r•i!'l si!Hn.r[,,~ rl<>n!.rn rh;:; nw~mn,; r>nnft•nnlnf'iirs 
desm·ilas no pat·ú~trnfn (mir'o rln ni·L 10 r!P~da !Pi, e fH'i'l•'lli'''nl~s a 
!;!lf'f.ir·rilal'''"· f' IH't'I'~,,(:J'ÍO; :.•'1 f'!llnplf•J!!Pillo ria :ÍI"Pil :d11rlid:r no Jltf'S!lltl 
pat·:ífol':tl'r•. 

AI'L 1::1. O· j:lf'<lilt: dt Oninl:1 ria .l!na Vi~fn ;., inf'tli'IHll':u·ãn na 
Uni\"Pr:>ii!:Jd,. do Hm•:il, P '"'~'ÍÍo p:w Pia ;u::u·dado,.; r con~,.,., arlr•s, como 
partP rln polfi'Ítn<'•nto hhl.t'll·ir~' ,. :u·l.í:dwo llllf\illllnl, ronliJIIJ:tnrln pPr
miHirl•' a !nrln~ 1isil:í-lo~. 
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CAPITULO IV 

DA EDIFIQAÇ.~O PROGRESSIVA DA UNIVERSIDADE DO DllASIL 

Art. H. A Universidade do Brasil, organizada como cidade uni· 
versitária, será edificada segundo um plano de conjunto, no qual 
os elementos, que a componham, se agrupem em setores diversos, 
segundo as suas afinidades. , . ,..,.:& 

Art. 15. Fica instituída a Comissão do Plano da Universidade 
do Brasil, composta de professores catedráticos e outros técnicos, 
com o encargo do superintender n elaboraeão dos programas, a or
ganização dos projetos e a execução das obras, .que sejam necessários 
á progressiva edificação da Universidade do Brasil. 

Parágrafo único. A organização da Comissão do Plano da Uni
versidade do Brasil constará de regulamento. 

' Art. 16. Os proj.et~os, de que trata o artigo anterior, serão man~ 
dados fazol' ·por engenheiros civís, arquitetos -e urbanistas b!·asilei
ros, para esse fim contratados pelo Poder Executivo. 

§ t.• Podt>rão srr convidmJos ut'banistas ou arqttitr!o>; c,;lrnri
gciros, para dar parecer sôbre a matéria. 

§ 2.G Na organizacão <los 1projetos e cxt>cução clns obras da Un1-
vcrsidade do Brasil serão empregados, em funcões técnicas, exelu
~tvamento profissionais habilitados no fórma do decreto n. 2S.56t. 
do 11 de dezembro de i938. 

CAPITULO V 

DOS RECURSO::! FINANCEIROS PARA A EDIFICAÇÃO DA UNIVEHSTDADFl 
DO BIIAfHL 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, obser .. 
vadas as formalidades legais, quaisquer dos seguintes imóveis per
tencentes ao domfnio da Hnião, situados no Distrieto Federal, uma 
vez que desn<>cessários no serviço público: 1) no Cái.s do Pôrfo: as 
quadras ns. 10, 11, 29, 2ú e 37, à Avenida Rodrigues Alves a qua
dra n. 39, à nvenida Francisco Bica lho, as quadras ns. 7, 1, 4, G 
e 25, à lA'\i't:mida Venezuela, a quadra n. 14, à rua Souza e Silva, 
a quadro ~. 15, à rua Sacadura Cabral a quadra n. 32, à rua da 
Gamhoa, as quadras ns. iO, 42, 45 e 46, tt rua Equador, a quadra 
n. 51, à Avenida. Lima, a quadra n. 49, à Praça Coronel Pedro Al
v.es, a quadra n. 43, à rua Alpha; 2) os imóveis adquiridos à ex
tinta Em·prêsa de ,l\1Jelhoramentos da Baixada Flumin'ense, constan
tes da relação publieadá a paginas 6. 417 a 6. 43t. do Didrio Oficial 
de 31 de marco de 1933; 3) e ainda os imóveis seguintes; um terreno 
à Av-enida Francj.seo Bicalho n. 368; um terreno, à rua Almirante 
Alexandrino n. L 849; um terreno, na Estrada de 1\fanguinhos n. 8; 
um ter·reno, à avenida Pasteur, entre os ns. 458 e 528; um terreno à 
rua Frei Cnneea n. i95; um terreno, á rua 12 de Maio, junto' ao 
n. 80; um terreno, à P.raca Mauá, junto ao n. W; um t~erreno, à rua 
Jardiiill Botânico, entre os ns. 39·5 e 529; um .prédio, à rua do Se
nado n. 233; um prédio, à Alvenida Rio' Branco n's. 117 a 121 · um 
prédio, à rua São Cristóvão n. 491; u!m !Prédio, à rua ·São tQ'ristó\·ão 



ATOS DO PODEI\ LEOISI..ATIVO 109 

n. 493; wn prédio, .à Praça da 'República n. 54; u:m 'Prédio, à rua 
M\lncorvo Filho ns. 2 n 8; Um lln'édio, à rua do He:~!end." n. 1~8; 
Ujlll. prédio, à rua Benedito Hipólito n. 275; um :prédiO, a Avem~a 
Pasteur n. 458; um ~prédio, à rua de Santa Luzia n. H; u1m prédw 
à. Ayenidt\ Pasteur n. 138; U(lll prédio, à Praça da República 11. ?2; 
um prédio à rua da Alegria n. 30; um ·prédio, it rua C~tnselhl'Iro 
Zacarias n. 6 · um vrédio, ü rua Consethoiro Zacaria;; 11. 7; um 
prédi·o, à rua. 'conselheiro Zacarias n. 38; uma ovenida de casas, à 
rua Carlos Seidl n. 429; u•11a avenida de casas, à 1·ua Carlos Seidl 
n. 439; .uma avenida de ·Ca~as, à rua Carlos Seidl n. 3/ti; uma ave
nida de casas, 1t rua Cal'los Seidl n. ''79. 

Parãgrafn únko. O prmlulo da alicnaçfto, de quo lrala cslo ar~ 
ligo, será nplicado nas dcst1C:>as decorrentes: 

o) dns obras d(•stinadas à in~tnlnção, .em outros lu.gare.~, dos ser
viços federais cxislentcs dentro das confrontações descritas no pa
rágrafo único do art. JO, desta lei, o pertencentes ao MinisMdo da 
Guerra, ao Ministério da Agricultura e ao Ministério da Viação e 
Obras Públieas; 

b) dos pagamentos ou indenizações que for necessário fazer i\ 
Prefeitura rJo Dislrilo Federal ou a particulares para a desocupação 
ou a aqui>dciío dos terrenos destinados à Universidade do Brasil; 

c) da~ obra;; flesLinadas no isolamento fias vias-ff\lTPa~ que nlra
vessam a área universilária, J.leim c.omo da construçfto de dois via
dutos sôbre a8 mesmas vias férrea~; 

d) da conslruçno dos muros que devem ser edificados em todo o 
perímetro univ.ersitãrio. 

Aet .. 1!;. Mediante prévias avaliações, realizadas S()gundo o pro
cesso legal, ficn o Poder Executivo autorizado a trocar quaisquer dos 
bens mencionados no artigo anterior por bens pertencentes a parti
oularcs, situado;; d-011 tro do rJcrfmetro da Universidade rio Brasil, 
fixado IlP.sla lei. 

Al'l. 19. Para serem aplicado~. segundo autorização do Pre
sidente da Rcpl'lblica, nas ábras c instalações da Universidade do 
Brasil. serúo consignados, anualmente, no orçamento do Ministério 
da Educa\:fto e Saúdf', o" l'I'CUl'!"Os QUI' !'li' tMnareim neCPi!ii:ál'ios à exe
cução do programa estabelecido, até o limite de 20.000:000$000, em 
cada •exercício, iomportância que corrm•á por conta de. dotação or
camentária resultante do cumtwimcnto do disposto no art. 156 da 
Constituição. 

§ f.0 No exercício fio 1937, o Podt•t• Executivo fica autorizado a 
despender, com as obras e instalar.:ões da Universidade do Brasil, a 
importância de 20.000:00IH•OOO, que correrá por conta dos rooursos 
constantes da sub-consignação n. 2, da verba 23a., da parte terceira 
(Serviços e Encargos Diversos), do orcamento do Ministério da Edu
cação e Saúde. 

§ 2.• As obras dn Uniwrsiuad(' do Brasil gerão iniciadas com a 
constru<;:ão da Faculdade Nacional de <Direito o do Hospilnl das Clí
nicas. 

§ 3.0 Por conta dos !mesmos N~cur5o~. a que se referi~ § 1• dôsle 
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a despender, no exercício 
de f937, a ioffil[}Ortância de 3.000:000$000, com a organização do pro
jeto da Universidade do Brasil e com a aquisição de terrenos ne
cessários às edi<ficações iniciais. 
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At·t. 20. Poderão ser ucsdo logo alienados, com as formali~ades 
legais, os pt·édios, em que ora e.llfw instaladas :~ Faculdade Nac10~al 
de Direito à rua do Ca~ete n. 2-13, a Escola Namonal do Engenharia, 
no Largo de São Francisco, e a Escola Nacional de Música, à rua do 
Passeio n. 98, uma vez que fique assentado que, mediante aluguel, 
neles possam funcionar os serviços atuais, até estarem prontos os 
edifícios novos, que. os su!Jstituam. 

Parágt•afo úniéo. O protlnto da alicnaç.ão de quo trata êsl(J ar
tigo set·á aplicado nas o!Jt·as de consti·w;ão on nas instalações dos 
novos edil'ícios destinados respcctivanwntc à Faculdade Nacional de 
Direito, à Escola Nacional de l!:normhariu e á E~cola Nadonal de 'Mú
sica. 

Art. 2f. Serão aplicados, exclusivamente nas olJras do novo edt
flcío tl:l lí'acu!tlude Nacional de Direito, a ímpol'l.âucia de tiOO: 192$770, 
existente no Dnnco 1\fm•ctulLil 1.lo llio de Janeiro, hem corno o pro
duto da alienação de 3:!7 Ullr'liicl!::; da dívida pública fctleral, recur
sos perlencenl{!s au •tmlrimúnio do mut<um t•slabeleciawnto úe ensino. 

Art. 22. Será 1\illiCadn, cxe!usivamente nas obras do novo edifí
cio rla Escola N:icional de 1\J.úsica, o pt•odulo de alicmu;ão de 451 
a•póliccs da dívida púhlka f<'deral, :pPI'lPilet•·nle;; ao vai t'illllmiu do 
mesmo cstabele~:tmcnlo de CHliiuo. 

ArL. 23. A impol'tância corre&vundente à venda de cada imóvel, 
nos tct•mos rios arts. 17 c 20 dos la 1ci, será recolhida mediante guia, 
no Dauco do Brasil, e eseritm·ada cul conta coi'rcnte, aos juros que 
forem convenciQonados, os quais serão escJ·iLm·a•Jos na uws1na conta, 
ficando tudo à disposicão do l'ttinistéi·io da EtJ.nenc,:ão l' Saúde, Jjara 
o fim de serem atendidas as despesas anlol'izadas pelo Presidente da 
1\eptíblica. 

Al'l. 24. Os recm·:-;m:, de que lmla o ttl't. 19 destt\ lei, &erão 
distribuídos ao 'fesOUl'O Nacional c postos no Banco do Bt•asil à dis
posicão do Ministério da Eduea1;ão e f.'aúde, à mmlida Q~Hl :~;.; dt'S~lH:l
sas a elles correspondentes sejam aulodzadas pelo Presidente da 
República. 

At·t. 25. Além dos recursos a que se referem os :wtigos ante
ri ore!'!, serão apl irados, nas obras e instalações da Univct·sidado do 
Brasil, e de conformidade rom o destino com quo forem instihtidos, 
o~ donal.ivo:s do parliculnt·es, beneméritos da Univorsidado do 
Bt·asil. 

CAPITULO VI 

DISPOSJÇÕES GERAIS 

Art. 26. Até que st>.ia decrelaflo o esl.ofufo da Fuivet'sirl,tde do 
Brnsi!, esta se regct•á pelos rlect•etos ns. 19.851 e 1!Lk52 de H de 
abril de t!l:H, e pelas dispn:;.ições legais posteriores que' os altera
ram, em tudo o que não colidirem com a presente lei. 

Art. 27. Até qun seja decretado 'J 'l<~taf.uto da Univer:::idade do 
Brasíl, serão observadas os scgnlntrs disposit;:õcs: 

a) o reitm·. eBeolhirto pelo Pt·ef<ídenw da Rep(tblicn dentre os 
professm·es caledráticus, será nomeado em comissão; ' 
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b 1 011 diretoees dos estabelecimentos de ensino, escolhidos pelo 
}lresidenlc da llevúbLea dentre os respectivos professores caLedrá
tícos, serão nur!w:HJos em comissfto; 

c) os diretores dos novos esl.abclecimenlos de ensino que en
. lrarem a .funciunut• sum quadros de prafessores cat1~1nílieus serão 
escolhitlus !in·pmente pelo Presidente da República; que os nomeará 
em comissfio uentl'e os que ocuparem, a qualquer tílulo, as ca-

. de iras. 
Art. :zg. O nlilo1· não JHJdcrá exercer. eumulal.ivnmentt\ a fun

ção de dirclm· do qualqúer dos cslabclecimeuLus uc en::;ino ou de ou
tro scrvico da Universidade do Brasil. 

Parágrafo único. Intnmbieá ao reitor, além da direção dos ser
viços internos dll Uciloria, superintender c fiscalizar as atividades 
dos m;labcleeimenlu::; tlc ensino c dos demais sérviçus componentes 
da Univct·s;dude do Brasil. 

Art. 2<J. Os professores c úS alunos da Universidade dtJ Hr·asil 
não poderão tonme ofieiahneutc, nem coletivamente, denl.l'o da Uni
"·ersidalle, qualquer a ti lu de de cadtl:cr polílieo-partidúrio. 

Ar L :10. Os professores o os alunos da Universidade do Brasil 
não poderão comparceer aos lntbalhos escolal'os ou a quaisquer· so
lenidades uuiw•t·sihirias, com uniforme ou emblema de parLidos polí
ticos . 

.ArL. 31. Os professores catedráticos e os nssistentc;.; da Uni
versidade do Brasil devereão comp.aeecm•, diitl'iamenl.e, uos rcs•[Jcdi
vos set·vi~:os, dedicando ao ensino pelo menos duas horas de atividade 
pessoal. 

Parágrafo único. O conselho universitário examinará, periodi
camento, as tHWCssidath~s tio ensino, no que diz t•espcito ao eslabclo
cimooltl do rPgrme d.e tempo i<nWgl'al, para ·lH'OIIJor, a ôstn 1'1'::\tJCito, 
as medidas que devam ser tomadas. 

Art. 32. A Universirlatle do Brasil mandará anualmente, por 
deliberação do r:ousclho Universitário, um ou mais de sons pt'o
fessqrcs catedráticos ao estrangeiro, •para faZ!T c·slntlus t':'[Jl'riais da 
disciplina que lecionarem. 

Pat·átn•nfo único. O plano dos estudos será aprovado pelo Con
selho Uuivet•silário, ficanrlo o pt•of{lssor c.atodr·ático, 4ieJlOis dn via
gem, obrigado a apre;;tml.nr-lho relatório escrito, pat·a sei' publica
do em livro, fitte demonstre o valot· dos estudos realizados. 

Art. 33. Set·ão contra I ados, anualmente, professores estrangei
ros, de nomeada, para fazer cursos especiais na Universidade do 
Brasil. 

Art. !H . A matt'fcnla nos curf;oS .da Universidade do Brasil será 
smnpre limiLada il crnpacidade didática dos E>stabelecimenf.n;; do en
sino, feita a seleção dos alunos por processos que lhos verifiquem 
as aptidões c o p1•eparo. 

Ar L 35. Serão estabelecidas disposições regulamentares, que 
· possibilitem a matricula uos cm·sos da Universidade do Brasil a es

tudantes provenientes de h!das as regiões do pafs. 
Art. 31i. A Universidade do Brasil concederá anualmente uma 

bolsa de csf.udos, tia. impOI'lüncia de 30o.$000 mensais, ·~~m d in hniro, e 
a isenção do pagamento ife todas as taxas c emolumentos escolares, 
a vinte e um estudantes necessitados. 



112 A'fOS DO PüDEI\ LEGISLATlYO 

§ f.'' As bolsas de estudo serão di~L1:i~uídas de modo que, etm 
cuda ano, caiba uma a um esludante dom1cthado em cada Esl,ado e no 
Disl rito Fede_r;ll. 

§ 2.• A escolha deve reeaír em estudante necessitado (de Pl'eife
rência, ·Eim igualdade de condições, a filho de casal de ~prole nume
rosa), que tenha boa saúde e oanduta irreprecnsível, e ainda com os 
seguintes requisitos rigorosamente apurados em concurso proces
sado na forma do regulamento! elevada l!apacidade intelectual e com
pleta preparação secundária. 

§ 3." As bolsas de estudo só serão Ct>nferidas aos alunos que ini
ciarem os estudos na primeira série dos cursos da Universidade do 
Brasil, ficando êles com direito ao benefício, até à conclusão dos 
mesmos cursos. 

§ 4.• O aluno que dispuser de uma bolsa de estudo não poderá, 
sob pena de a perder, aceitar net~hum emprego remunerado, nem 
qualquer fnncão que não seja relacionada com os seus estudos. 

§ 5.• Perderá a bolsa de esLudo o aluno que, por motivo 'de re
provação, não puder passar de uma série para outra do seu curso, 
bem como ·o que se tornar culpado de quali)uer ação indigna, a juízo 
do Conselho Universitário. 

§ 6." O aluno a que for conferida uma bolsa de estudo receberá 
as despesas de transporte, antes do inicio do seu curso, depois da 
tet~minação dês te, e nas férias, uma vez por ano. 

At·t. 37. Aos aluMs da Universidade do Brasil poderão ser con
cedidos auxílios financeiros para excursões, segundo as condições 
qne forem estabelecidas em regulamento, e dentro dos recursos que 
para êsse fim forem consignados no orçaimento. 

Parágrafo único. A .Universidade do Brasil poderá manda~, 
anuahne::tte, por deliberação do Conselho Universitário, um ou ma1s 
dos seus alun·os de exeepcional merecimento intelectual no estran
geiro, para fazer estudos de problemas especiais. constantes dos 
programas de ensino. 

Art. 38. A Universidade do Brasil manterá publicações perió
dicas e avulsas, segundo um plano geral, que será estabelecido em 
regulamento. " 

Art. 3'9. O orçamento do Ministério da Educação e Saúde eon
signv,rá, anua~ente, os .recursQS necessários às despesas di:l que 
tratam os arts. II2, 33, 36, 37 e 38 .. 

Parágrafo único. Fica o Poder . Executivo autorizado a despen
der, •no exercf-cio de 1937, com as aludidas despesas, a ~portâ.ncia 
de 400 :000$000, que correrá por conta dos recursos constantes da 
sub-consignação n. 2, da verba 238 , da parte III (Serviços e Encar
gos Diversos), do orçamento do Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 40. Qs estabelecimentos de ensino e demais serviços com
ponentes da Universidade do Brasil serão regulados por leis es
peciais. 

Parágrafo único. Até que sejam organizadas a Faculdade Na
cional de Farmácia e a Escola Nacional de Arquitetura, os cursos a 
elas relativos serão ministrados, respectivamente, na Faculdade Na-
cional de Medicina e na Escola Nacional de Belas Artes. · 
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Art. 41. Fica o Poder Executivo autorizado a despender, no cor
rente exercicio, por conta dos recursos constantes da sub-consigna
eão n. 2, da verba 23a, da parte UI (Serviços e Encargos Diversos), 
do orçamento do Ministério da Educação ·e Saúde, a quantia de 
100:000$000, sendo metade com as despesas de pessoal extranume
rário e metade com as despesas de material, para o Colégio Univer
sitário. 

Art. 42. Ficam m·eados, no quadro I do Ministério da Educação 
e Saúde, os seguintes cargbs efetivos: 2 oficiais administrativos da 
classe I e um dacl ilógrafo da classe F, e o s?guinte cargo, ~'!l1 cmniR
são: 1 diretor· do padrão L (Bibliotéca) . 

AI'L ·13. Vetado. 
Art. 44. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 45. nevogam-se as disposições em contrário. 

>Rio de Janeiro, .em 5 de julho de 1937, 116" da lndrpendência c 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Gapanema. 
Orlando Bandeira Villela. 
Marques dos Reis. 
Odilon Braga. 
Eurico . Gaspar Dutra. 

LEI N. 453 - DE 5 DE JULHO DE 1937 

Dispõe sôbre o Escola Nacional de Agronomia e sôbre a Escola Na
cional de Veterinária 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta c eu sanciooJ a ~e
guinte lei: 

Art. 1.• A E9cvla Nacional de Agronomia e a Escola Nacion:1l Ve
terinária, instituídas na Universidade do Brasil, que passam a deno
minar-se, respectivamente, Faculdade Nacional de Agronomia e Facul
dade Nacional de Veterinária, serão organizadas por leis especiais, e 
smnente serão instaladas se o ensino superior de agronomia e vete
rinária vier a ser superintendido pelo Ministério da Educação e 
Saúde. 

Parágrafo único. A Faculdade Nacional de Agronomia e a Fa
culdade Nacional de Veterinária serão localizadas na área da r-idadt 

Leis 'de 1937 - Vol. l]I 8 
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universitária, no Distrito F·ederal, ou em outro local, que for julgado 
mais conveniente à eficiência do .ensino nelas ministrado. 

Art. 2.• Revogam-se as di.sposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 5 de julho de 1937, 115• da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 
Gustavo CapfJnema. 
Orlando B. ViUela. 

LEI N. 454- DE 9 DE JULHO OI' 1937 

Autoriza o Tesouro Nacional a subscrever nova.s açües do Banco do Bra
sil até a importância de 100.000:000$000, e a emitir "bonus" 
para {inancia.mento da agricultura, creação e outras indtístria3 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço sabPJ' que o Poder Legislativo decrato e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. f • ú Tesouro Nacional subscr<:lverá rom o máxirrlo de cem 
mil contos de réis as ações do Banco do Brasil a que, pela el13vtu;ão 
do capital do mesmo Banco, tenha direito preferencialmente ou lhe 
V·enham a ser oferecidas. 

Parágrafo único. O Tesouro Nacional aplical'á, a êsse fim, o fun
do especial de cem mil contos de réis, creado pdo decreto n. 2L457, 
<le 26 de junho de f934, em seu art. i", n. L 

Art. 2.0 O Poder Executivo concederá ao Banco do Brasil auto
rização ·para 1prestar assistência fi<nanceira, nas ilOn'dições e pela forma 
prt>scrita na presente lei, à agrioultura, à oriação, às indústria5 de 
transformação ou outras que possam ser oonr,icteradas genuinamente 
nacionais, :Pela utilização de matérias primas do país '8 aproveita
mento de recursos naturais dêste, ou que interessem à defesa nacional. 

Art. 3.• A assistência financeira à agricultura e criação e às in
dústrias de transformacão ou outras consistirá em proporcionar-lhes, 
por operações de crédito, recursos para: 

I. Na Agricultura e Criação: 

1) adquirir sementes e adubos; 
2) ·adquirir gado paTa criaoão e melhoramento de rebanhos, re

produtores e animais de serviço para os trabaH1os rurais; 
3) custeio de entre safra. 



ATOS DO PODEI\ LEGISLATIVO 

II. Nas Indústrias de Transformação: 

i) .adquirir matéria prima; 
2) custeio de entre safra~ 
3) rf:'formar ou aperfeiçoar maquinarir., 
UI. Nas outras indústrias: 

1) adquirir matéria prima; 
2). reformar, aperfeh;oar ou adquirir ma:rlinaria. 
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Art. 4.• O~ recursos necessários ao financilmi'ento da agricultura, 
criação e outras indústrias serão obtidos com o produto de bonus que 
o Banco do Brasil fica autorizado a emitir até à importância máxima 
do montanle das operações de financiamento em vigor. 

Parágrafo único. O valor dos bonus em circulação não podel.'á 
ultrapassar o montante dos créditos concedidos, õevendo ser imcdia
tatr.'ente resgatados os que excederem dêsses cró'Jllos. 

Art. 5.• Para a tomada de bonus a que se refere o arLigo ante
ricr, o Instituto Nacional de Previdência e as Gnixas e Insti~uto de 
Ap>~sentadorüi!' e Pensões concorrerão com um3, percentagem de seus 
depósitos ou fundos, que será fixada pelo Govêrno da União, com a 
anuência das respectivas Juntas e Conselhos AJmmistrativos . 

.krt. u.• Os emprésHmos :para custeio de entre safra, aquisição 
de sementes é adubos, aquisição de matéria prtma, deverão aer :!qui
dados no prazo de urr' ano. Para os créditos cont•edidos para uquisi
~ão de gado para criação c melhoramento de r•1Lanhos, de repi'oduto
res, máquinas agrícolas e an~mais de serviço para os trabalhos ru
rair., o prazo será de dois anús no máximo. Pàr1. os créditos deiltina
dos à reforma e aperfeiçoanwnto de maquinJ.ria nas indústrias de 
transformação, conceder-s·e-á o prazo máximo de três anos. Para os 
créditos destinados às demais indústrias, apli'}áveis à reforma, aper
feiçoamento ou aquisição de maquinaria, o prnzo máximo s::rá de 
cinco anos. 

Art. 7 • As condições dos emprésf imoo, as exigências de sua ga
rantia :e liquidação, assim como a forma <:!e emissão de bonus, os va-
1or€'s dêstes e os juros que vencerão, serão r9gulados pelas d:sposi
ções que adotar o Banco do Brasil em S(lUS estatutos ou no r!'.gula
mento que expedir para as operações de cr~'liLo agrícola c indm
trial, o .qual deverá .ser submetido :previamente à aJ)rovação do Mi
nistro da Fazenda. 

Parágraf0 único. Os juros de todo e qu1lquer financiamen!o à 
agricultura e à criação não poderão exceder da oito (8} por cento 
ao ano. 

Art. 8 • Revogam-se as disposições em CIJnt.rário . 

. -Rio de Janeiro, 9 de julho de 1937, 116• !la Independência e 4.9° 
da República. 

GETPIAJ VARGAS. 

Orlanào Ba.ndei1·a Villela. 
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LEI N. 455 - DE 10 DE JULHO DE 1937 

Eleva o número de primeiros secretários do Corpo Diplomático e reduz 
o de Regundos secretários, sem aumento de despesa 

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

F'etz saber que o Poder LegislatiYo decreta e eu sanciono a se
guint e lei: 

Art. 1.0 O nún.lero de cargos classe "L" (primeiros secretários) 
da carreira "Diplomata". quadro único, do Ministério das Relações 
Extet·itres, fica elevado de 30 para 34. 

Art. 2.° Ficam considerados "excedentes", na forma da lei nu
mero 284, de 28 de outubro de 1936, cinco ~argos da classe "K" (se
gund(1!! secretários) da r.arreira "Diplomata", quadro único, do 1\li
nistério das Relações Exteriores. 

Art. a.• Os cargos CI'eados por esta lei na classe "L" (primeiros 
secret{tl'ios) só poderão ser providos por funcionários classe "K" (se
gundos secretários), mediante promoção, na forma estatuída pela lei 
:q. 284. de 28 de outubr0 de 1936. 

Art. 4 ... Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as necessá
rias transferência-s de verbas para execução da presente lei. 

Ad. 5." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeir:9. ~O de julho de 1937, 116• da Independência e 4.9" 
a a República. 

GETULIO VARGAS. 

M. de P!imentel Brandão. 

LEI N. 456 - DE 12 DE JULHO DE 1937 

Autoriza a abrir, pelo Ministério de. Viação e óbrM Públicas, crédit·J 
suplementar de 20.000: OootOOO, para re{ôrço de subvenção ao 
Llovd Brasileiro 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciO'no a se. 
guinte lei: 

Artigo único. Fioo o Poder Executivo autorizado a abrir pele 
Ministério da Viação e óbras Públicas, o c·rédit{) de 20.000 :()ÓQ400C 
(vin~ m~ contos de réie) suplementa! a.o número 8 (oito) da sub
oonslgnaçao n. tO (dez), verba 1• (primeira) - Servico.s e enca.rgof 
diversos, aooxo n. 8 da lei n. 300, <le f3 de novembro de 1936, para 
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auxílio ao Lloyd Brasileiro, nos têrmos da lei n. 420, de 10 de abril 
do coTrente ano, art. 11, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 12 de julho de 1937, 116" da Independência e 
49" da República. 

GETULIO VAI\GAS. 

Marques elos Reis. 

Orlando Bandeim Villela. 

LEI N. i57, DE !3 DE JULHO rm 1937 

Providencia sôbl'c a ce1.ebração de casamentos nas circunserirõe,ç fcl'
ritoriais cl11s 7• e s• Pretorias Cíveis do Distric/o Federal 

O PresidPnle da Ropública: 

Faço saher que o Poder Legislat.iYo rlecrcta c eu 3aneiono a se
guinte lei: 

At·L. 1". Os i os suplrmtes do;; juizos das 7• i\ 8" Prelorias 
Cíveis do Distrito Federal pennanccerão em cada um dos cartórios 
respectivos. dentl·o da ~ircunscrlção territorial, uma vez tJOr ,;emana, 
em dias prefixados. das f 2 ás 15 horas, para celebrarem os casamer!
tos das pessoas legalmente hnhilitada.s, que af comparccrrrm pal'a. 
llose fim. 

A•rt. 2.• QLHJindo o 1" suplente -"C encontrar no pl·euo exm'cício 
do cargo de pretor, ou impedido por qualquer motivo, o disposto no 
artigo :mlecedentr se aplicará aos dois outros suplentes, na ordem nu
mérica de suas designações. 

§ 1•. O suplente per'ceberá, nos dias mn que permanecer em 
cartório, nos termos do art. 1•, e em que aí celebrat·, sem receber 
custas ou quaisquer emolumentos pelo menos três casamentos, uma 
gratificação ~speeial correspondente aos vencimentos do primeiro su
plente efetivo, ou em exereício. 

Quando tenha sido o próprio primeiro ·suplente que faca jús à 
gratificação especial, .esta lhe será abonada sem prejuízo das dl'mais 
,.üntagens a que tenha direito. 

§ 2". O pag!llmento da gratificação especial se fará mediante 
atestado do escrivão, comprovando, detalhadamente, o preenchimento 
das condições acima exigidas, e correrá pela verba relativa aos ven
cjmentos do suplente pretor. 

Art.. 3•. Para a I.avratuna dos term(}S dos casamentos roo.liz.ados 
dentro da circunscrJcão poderâ cada escrivão, se julgar necessário, e 
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autorizado pelo juiz <~ompetente, aibrir livro especial, preenchidas af 
formalidades legais. 

Art. 4". Revogam,.se as disposições em contrârio. 

Rio de Janeiro, i3 de julho de f937, H6• da Independência e 19" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlo1 de Macedo Soares. 

LEI N. 458- DE H.i DE JULHO DE 1937 

Inclue na Comissão E:cecutiva do ImtittttQ do Açúçar e do Álcool re
presentantes dos plantadores de cana e de usineiros 

O Pre~idente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e e11 sanciono a se
guinte lei: 

Art. t.• Fica acrescida de dois representantes dos plantadores 
de cana para fabrico de açúcar de usina a Comissão Executiva do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, a que se referem os arts. o• e 6" 
do regulamento aprovado pelo decreto n. 22.981, de 25 de julho 
de 1933, sendo um dos Estados do Sul, produtores de açúcar fio 
usina, FApírito Santo, inclusive, e outro dos Estados do Norte, pro
dutores de açúcar de usina, Baía, inclusive. 

Art. 2.• Fica acrescida de um representante de usineirO€ a Co
missão Executiva do Instituto do Açúear e do Alcool, a que se re
ferem os arts. 5•. 6° e 8" do regulamento aprovado pelo decreto 
n. 2'2.981, de 25 de julho de 1933. 

Parágrafo único. A eleição a que se refere o art. 2• devt~rá 
recair sôbre um dos representantes doo Estados que produzem atli 
200. 000 sacos de açúcar de usina. 

Art. 3.• As eleições a que referem os arts. t• e 2• serão proce
didas na forma do art. 6•, § 1", letras a e b, e § 2" do regulamento 
anexo ao decreto n. 22.981, de 25 de julho de 1933. 

Art. 4.• Os sindicatos ou associações de usineiros e da. la.., 
vradores só poderão escolher para delegado-eleitor a . um seu asso.: 
ciado que seja efetivamente usineiro ou lavrador de cana. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrârio. 

Rio de Janeiro, 16 d~ julho de 1937, 116" da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 
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DEORETO N. 459 - NÃO FOI PUBLLOAOO 

LEI N. 460-DE i9 DE JULHO DE 1937 

Permite a creação de escolas de Marinha Mercante 

O Presidente da República : 

Faço saber que o Podet· Legislativo decreta e eu sanciono a se· 
guinte lei: 

Art. t.• As escolas de Marinha Mercante que forem crea.das, 
por iniciativas particulares, em ·qualquer ponto do território nacio
nal, onde houver representante do Ministério da Marinha, serãrJ con
sideradas de utilidade gública e reconhecidas pela União na forma 
prevista em regulamento, desde que se organizem e funcionem de 
conformidade com a presente lei. 

Art. 2." As escolas de Marinha Mercante compreenderão: 

a) Curso de piloto; 
b) Curso de maquinista; 
c) Curso de motorista; 
d) Curso de radiotelegrafista; 
e) Curso de comissário. 
Art. 3.0 As escolas de Marinha Mercante ficarão suborditu\das 

Diretoria do Ensino Naval, .em tudo quanto se relacionar com o 
ensino por elas ministrado. 

Art. 4." As escolas de Marinha Mercante serão admtnistradas 
por um diretor e um conselho administrativo. 

Art. 5." Vetado. 
Art. 6." Vetado. 
Art. 7." Os cul'sos referidos no art. 2• serão distribuídos por 

períodos letivos de quatro meses e perfodos de embarques, variando 
o número de períodos com a natureza dos cursos. 

Parágrafo único. Vetado. 
Art. 8." Vetado. 
Art. 9." Os alunos das escolas de marinha mercante, além das 

taxas, selos ou emolumentos devidos, em virtude da legislação em 
vigor, ficam sujeitos ao pagamento das taxas estabeleci1ns uo regi. 
menta das referidas escolas. 

Art. 10. Vetado. 
Art. H. As escolas expedirão diplomas aos alunos que termi

narem os cursos, de acôrdo com o respectivo regulamento, fornecen
do lambem certificados aos candidatos aos titúlos de condutores
maquinistas, motoristas, eletricistas e mestres de pequena cabota-
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gem, que .forem aprovados em exames vagos, realizados d~ confor
midade com os programas elaborados pela Diretoria dfJ l~n!'ino Naval. 

Parágrafo único. Os diplomas e certificados expedido;, nos ter~ 
mos desta lei, serão reconhecidos, para todos os efeitos, e deverão 
ser registados na Diretoria do Ensino Naval. 

Art. 12. A atual Escola de Marinha Mercante do ;>ará será 
extinta logo que no mesmo Estado seja creada uma e>cola nos ter
mos desta lei. ficando o pessoal efetivo docente ou da administra
cão, em disponibilidade remunerada, até ser aproveihvJo em t'unoão 
congênere ou correspondente de qualquer 1\finistério. 

Art. 13. Os antigos profissionais, legalmente h:.JJilitado;: nas 
profissões constantes do art. 2• desta lei, não serão prejudicados no 
exercício das mesmas profissões. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 dfl julho de 1937, 116• da Inde;penrlcncia e 49• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

llerwique A. Guilhem. 

IJEI l\'. 461 -DE 19 DE JULHO DE Hl37 

lntm·preta o i! em 2", do m·t. 17. da lei que or~mizct {', Universidade 
do B1·asil 

O Presidente da República dos Estados Unidos rlo Brasil: 

:Faço saber que o Poder Legishttivo decreta e eu sanciono a se
glllnl.e lei: 

A1-t. 1." A autorização contida no item 2• do art. 17 da lei refe
rente à organização da Universidade do Brasil, sancionada 1l 5 di 
julho dêste ano, se estende aos imóveis adquiridos à extinta :mmrprêsa 
de Melhoramentos da Baixada Fluminense, situados no Estado do 
Rio. de Janeiro. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rw de Janeirp, 19 de julho de 1937, 116• da Independência e 
61)• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capmtema. 
Orlando Bandeira Ville~a. 
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LEI N. 4.62- DE 22 DE JULHO DE 1937 

,\tttoriza 0 Poder Executivo a abrir o crédito suplementar de réis 
7.380:000$000, para ocorrer ao pagamento de subsídio aos Depu
tados no período de 1 de julho a 3 de nove'mbro de 1937, e a Câ
mm·n elos Deputados a fazer despesas com os seus serviços 

O Pl'<)siíiente da República: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se

gnínlc lei: 

Art. L" Fica o Poder Executivo autol'izado a abrir um crédito, 
suplementar ao d1.1 suh-con3ignação n. 1, da verba II do anexo n. 2, 
da lei n. 300, de 13 de novembro de 1936, na imporlâtieia de sete mil 
trezentos e oitenta contos de réis (7.380:000$), para o correr ao pa
ganwnto do subsídio aos Deputados no período de 1 de julho ~ 3 de 
novernbro do corrente ano, sendo cinco mil quinhentos e trinta 'C cinco 
contos r!P r(~is (5.5::!5 :000$), parn subsídio fixo, e mH oitoer•Hiü,; 
e qunrenl.a e cinco ,cnntos de réis (1.845:000$), 11ara subsídio em 
diárias. 

Art. 2." A C:imaea dos Deputados ·poderá dispender' no corrente 
exercício financeiro, por conta do crMito concediuo pPlo ai't. 7• 
da. lei •n. 38'1, de 23 de janeiro de 1937, a importância de noventa e 
cinco i~Ontos de réis (1:15 :000$), sendo oitenta contos de r•' i" (80 :OOQ;Il.), 
com o pagamento rio pessoal extranumerário necessário aos seus ser
vicos, admissivel nos têrmos do art. &.• da mesma lei, c quinze contos 
de réis ( t5 :000$), com o pagamento de gratificacões pela JH'estação de 
serviços extraordinários, fora das horas do Código de Contabilidade 
Pública. 

Art. 3.• A dc&pesa com o pagamento a que se refere o art.. i" 
desta .lei cmTi~rá por conta da Receita da República ·para o exercício 
financeii'O em vigor. 

Art. 4 .• Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 22 de julho de 1937, 116• da, lndependôncia. e 
49o da ReplÍblira. 

GETULIO V AllGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 
Orlando Bandeira Villela. 

LEI N .. 1()3 - DE 22 DE JULHO DE 1937 

A utorü..a a abertura do credito especial de 6. 000:000$000 pele iVi
nisterio da Viação e Obra,, Publicas, para o serviço de' drc<g1111em. 
do Pôrto dr> Siio Ltli'!. 

O ,Presidente da .He:públíca: 

Fa\~O saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
!guinte lei: 

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado .a abrir, 
illlsde Já, pelo Ministério da Viação e Obra,s Públicas, o crédito especial 
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de seis mil contos de réis ( 6. 000 :000$000), para aquisição de dragas 
e custeio de serviços de dragagem do porto de São Luiz e outros, 
fazendo para esse fim as necessarias operações de credito, revogadas 
as disposições ·em contrário. 

Jtio de Ja'll.eiro, 22 de julho de 1937, U6• da Independência e 49• 
da República. 

GETULIO V AR.OAS 

Marques dos Reis 
Orlando Bandeira. l'illela 

LEI N. 464 - DE 22 DE JULHO DE 1937 

Autoriza a abertura do credito especial de 300:000$000 destinado á.s 
despesas com a 2• Conferência de Rádio-comunicações, a realizar·
se no Rio de Janeiro 

O Sr. !•,·esidente da Republica: 

Fat;c saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

ArLi.go único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
desde já, pelo :Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de trezentos contos de réis (30(} :000$(}00) para atender às despesas 
com a 2" '(J{)nferência Sul-Americana de Rádio-comunicacõ·es, a reali~ 
zar-se no Rio de Janeiro, fazendo para êsse fim as necessárias ope
rações de crédito, revogadas as disposições em contrário . 

• Rio de Janeiro, 22 de julho de 1937, H6° da Independbncia e 49• 
da República. 

. 0 ETUL lO V AR.GAS 

Marques dos lleis 
Orlando Bandeira Villela 

LEI N. 465 - DE 23 DE JULHO DE 1937 

Autoriza a abertura do crédito especial de 250:000$000, destinada à 
conclusão do edifício para a agência postal-telegráfica de Pelotas 

O Presidente da República: 

raco saber que o Poder Legislativo decreta e eu -.anciono a se
guinte lei: 

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado .1 abrir, des(ie 
já, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de 
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duzentos e cincoenta contos de réis (250 :000$000), destinado às abras 
de conclusão do edifício para :1 agência pootal-telegráfica de Pelotas, 
faz,endo para êsse fim as necessárias operações de crédito, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julhn de 1<J37, 116• da Indepcndüuc;a c <1.9• 
da llepública. 

GETULIO V ARGAB 

Marques dos Rei& 
Orlando Bandeira Villela 

LEI N. 466 -DE 23 DE .JULHO DE 1937 

Autot•iza o Pode1· Executivo a auxitütr com a importância de 
120:000$000, o Instituto da Ordem dos Advoga;:los Brasileiro.ç 
para a realização de obras em sua sede 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a im
portância de cento e vinte contos de réis ( 120 :000$00'0) as obras que 
realiza o Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros, remodelando 
a sua sede ,e reorganizando sua biblioteca, para comemorar o cente
nário da sua fundação, a decorrer em 1940. 

Art. 2." A despesa decorrente da execução da presente lei cor
rerá por conta da sub-consignação n. 2, da verba 23, serviço e en
cargos diversos do orçamento vigente do Ministério da Educação e 
Saúde. 

Ar L. 3." Revogam-se as disposh;ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1937, 116• da Inderwndência e 
49• da República. 

GETULio Y ArtGAS. 

Gustavo Capanema, 
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LEI N. (67- DE 31 DE JULHO DE 1937 

Transforma em Departamento Autônomo a atual Comissão de Es
tradas de Rodagem Federais, fixa os vencimentos do 1•espectivo 
pessoal e dá outras pi•Ovídencias 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. to. A Comissão de Estrud:n de Rodagem F13derais passa 
a conslilnir o Departamento Nacionai de Estradas de Rodagem, su
bordinr.do ao Ministerio da Viação e OJJras Públicas. 

Art. 2•. Ao Departamento 1N·acional de Estradas de Rodagem 
compete: 

a) estudar, organizar e, periodlcamente, rever, sempre para 
aprovaQão do Poder Legislativo, o ph1 nO geral das esLraJas de roda
grm nacionais, que ficará sob sua dirc;:ão e execução; 

b) executar ou fiscalizar todos os serviços técnieos e admi.nis
tralivos concernentes a estudos, projetos, orçamentos, loc'l.ção, cons
trução, eonservncão, reconstruQão e melhoramentos das estradas de 
rod:Jgem nacionais, inclusive pontes e demais obras anexas; 

c) organizar, rever quando ne(}essário e submeter à aprovação 
do Pode1· Executivo o regula:m9'D.to do tráfego rodoviário inter-es
t.adual e •promover, •por entendimento com os poderes estaduais e mu
J}icipais, a uniformização dos regulamentos de tráfego nas estradas; 

cl) fiscalizar a circulação e ·exercer a polícia das €stradas nacio
nais, quer diretamente, quer por delegação aos governos ou -depar
tamentos rodoviários dos Estados .encarregados de sua conservação 
c .conceder, regulamentar e fiscalizar os serviços de transpol'le co
letivo nas estradas de rodagem; 

e) promover, patrocinar ou auxiliar congressos nacionais de 
estradas de rodagem, bem como os internacionais que 6e realizam 
no Brasil '(l representar oficil:olmente o Govêrno da União em idôn,ens 
associações de estradas de rodagem nacionais ou internacionais e 
em congressos promovidos por elas ou pelos governos estrangeiros; 

f) prestar ao govêrno informações em todos os assuntos perti
nentes a estradas de rodagem e propor-lhe as leis que dBvem regu
lamentar, alterar, modificar e ampliar a presente lei; 

o) 'exeroor quaisquer •atividad-es compatíveis com as leis e ten
·dentes ao desenvolvimento da viação de rodagem; 

h) pr()mover .entendimento com os Estados, afim de projetai' 
a rede geral de estradas dr rodagem do Pafs . 

.Art. a•. Fica,n~ creados, no Quadro I do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, os cargos <mumerados na tabela atrexa, os quais 
serão incorporados às carreiras profissionais já existentes. 

ArL 4•. Os cargos creados ,por esta lei serão ;providos por 
serventuários, extranumerários ou mn comissão da atual Comissão 

·de Estradas de Rodagem Federais, mediante concurso de tftulos or
ganizado pelo Conselho Federal do Serviço Público Civil, d-epois de 
•exame de sanidarle. 
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Art. 5•. Fioo assegurado aos actuails senveln.tuârios o paga
mento da diferença de vencimentos entre a remuneração que esti
verem efetivamente percebendo na data da publicação dsta lei e 
o vencimento do cargo para que fômm nomeadO's. 

ATt. 6". As des•pesas resultantes da pr.esente lei correrão, 
no exercício de 1937, pela verba 13• - Pessoal extranumerário -
sub-consignação n. 1, .e verba 15• - Extraordinários, sub-consi
gnação n. 1, do Ministério rla Viação. 

Art. 7". As '!lovas propostas de aumento do número de cargos 
na carreira de engenheiro (I. F. E. e D. N. E. R.) só poderão srr 
feitas ·para a classe J até ·que nesta carreira, creada. pela presente lei, 
se obtenha uma proporção conveniente entre o número de cargos das 
diver!as classes. 

Art. 8". O Govênio, dentro do prazo de seis meses, a partir 
desta lei, fará baixar o regulamento do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. 

Art. 9". A presente lei entrará em vigor na data da sua publica-
ção, r.evogadas as disposicões em contrário. · 

ANEXO 

Cargos em comissão 

1 -Diretor - R - Em comissão: 

f - Classe I. 

Cargos (izos 

Almoxarife 

2 - •Classe H - 1 vago a ser preenchido à 'medida que a,e ex
tinguirem os excedentes. 

3 - .Classe G - 2 vagos a serem preenchidos à medida que s& 
extinguirem os excedentes. 

4 - Classe F - 3 excedentes. 

Dactilógrafo 
2 Classe E. 
5 Classe Q. 

Desenhistas 
t Classe I. 
i Classe H. 
2 Classe G. 

Engenheiro (I. F. E. e D. N. E. R.) 

2 - Classe N. 
3 - Classe L - 4 excedentea. 
3- Classe K. 
3 Classe J. 

Escriturário 
6 Classe G. 
6 Classe F. 
6 Classe E. 
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Escriturário (Serviço regional) 

3 - Classe E. 
6 - Classe D - 3 excedentes. 
12 - Classe C - 3 vagos a serem ·preenchidos à medida que !'!'a 

~xtinguirem os excedentes. 

t - Classe L. 
i - Classe K. 
t - Classe J. 
2 - Clásse L 
2 - Classe H. 

1 - Classe I. 

2 - Classe H. 

Oficial administrativo 

Pàgador 

Pt•ático de ehgenhária 

2 - Classe G - 5 excedentes. 
6 - Classe F - 6 vagos a serem preenchidos à medida que se 

-extinguirem os excedentes. 

I - Classe E. 
1 - Classe D. 

Servente 

Cargos extintos 

1 - Engenheiro chefe - P - Extinto quando se vagar. 

Rio de Janeiro, em 31 de julho de 1937, H6• da Independência 
e 49". da República. 

GETULIO VARGAS 

Marques dos Reis. 

LEI N. 468 - DE 31 DE .TUI,HO DE 1937 

Autoriza o Poder Executivo a contractar com o Aéreo Lloyd Igttasstí 
S. A. linhas aéreas de Curityba a São Paulo e de Curitvba a Flo
''ii:mopolís 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. i. • Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com a 
Companhia Aéreo Lloyd Iguassú S. A., de Curitiba, as linhas aéreas 

de Curitiba a São Paulo e de Curitiba a Florianópolis, mediante a 
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subvenção de dois mil réis (2$000) por quilômetro voado e limitada 
a despesa anual de duzentos e quarenta contos de réis (240 :000$000), 
total da col113ignação existente no Orçamento Geral da República para 
t937, relativo aos serviços da mesma Companhia. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em c~ntrário. 
Rio de Janeiro, em 31 de julho de 1937, 116" da Independência e 

UI• da lflepública. 
GETULIO V AI\GAS 

Marques dos Reis. 

LEI N. .\69 -DE 2 DE AGÓSTO DE 1937 

Abre o crédito especial de 1. 000 :000$00ú para a continuaç,ão daj obras 
do 1·amal ferroviário Coroatá-Pedreira, no Estado do Maranhãtl 

O !•residente da República: 

Faro saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. L • Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, desJ~ já, o 
crédito especial de mil contos de réis (.1. OOú :000$000), para assegurar 
a cpntinuacão dos obras do rama1 ferroviário Coroatá-Pedre1ras, no 
Estado do Maranhão, fazendo as n<~cessárias operações de crédito. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrário. 

•Rio de Janeiro, em 2 ,de agõsto de i937, 116• da Independência e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Orlando Bandeira VWela. 

LEI N. ·&7 0 -DE 9 DE AGÔSTO DE f 937 

Autoriza o Poder E~ecutívo a t~mar medidas necessárias a intemili
cação da cultura do trigd no país e crAa estabelecimentos e cargo' 
para isso necessários 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu snncciono a se
guinte lei: 

Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a promover o fo
mento da cultura do trigo, por intermédio do Ministério da Agrioul-
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tura que tomará as medidas necessárias e organizará as estações 
exc~rimentais postos de multíplicacão de sementes e laboratório 
cetitral creadds por esta lei. 

§ 1.• Ficam creada!!. cinco estações experimentais de tri~o, uma 
em cada um dos Estado"§' do Rio Grande do Sul, Santa Calat·ma. Pa
raná Goiaz e São Paulo, com organização técnico-administrativa iden
tica 'à das já ·,previstas e elm funcionamento no !Serviço de Fomento 
da Produção Vegetal. 

§ 2.• As atuais estações experimentais de São Luiz e Alft·edo Cha
ves, no Rio Grande do Sul, continuarão a prestar os s;;us serviços 
com a dotação anual igual à prevista para as demais estacões. 

~ 3." Ficam Lambem creados quarenta postos de mult.i[llicação de 
sementes a serem localizados; dez no Rio Gra,nde do •Sul, sete ~m 
Santa Catarina. ·nove em Paraná, seis em São Paulo e quatro .em Minas 
Gerais, um em Goiaz, um no Espírito Santo, um em Penmmbuco e 
um na Baía. 

Es.ses postos disporão de urna organização especial, tendo como 
té~nlcos um ajudante e um sub-ajudante, respectivamente, encár
regado e auxiliar do estabelecimento e mais o ,pessoal variável ne
cessário. 

ti 4.• As estações experimentais e os postos de multiplicação de 
sementes serão instalados nos Municípios que melhor saLirifaç·lm 
as condições da cultura do trigo conjugarias com os demais elernen
Los capazes de assegurar sua ttrodução, a juízo do Ministério da 
Agricultura. 

Art. 2.• Fica crendo um laboratório central, especializado, subor
dinado à dependência do Serviço que for avocado a intensificação 
triticea nacional, destinado a proceder a estudos de panificação das 
diferentes variedades de trigo colhidaB no País e a controlar as con
clusões das pesquisas químico-biológicas procedidas nas estações ex
perimPntais. 

, P.a.rágrafo único. Para satisfação dêste artigo, poderão ser con
tratados técnicos especialistas em r.anificação e genética. 

Art. 3.• O Ministério da Agricultura fará com que, a contar de 
:t de junho de 1937, cada moinho consuma, pelo menoR, cinco por 
cento de trigo nacional sObre o total de trigo estrangeiro beneficiado. 
desde que aquele possa ser obtido a preco igual, no máximo, a êste. 

§ 1.• Anualmente, o Ministro da Agricultura fixará a quota mí
nima de moagem de trigo nacional, numa percentagl'm correspon
dtmt-e à totaHd13.de da produção. do t.rigo no País, susCJetível de apro
v-eita!rnento nos moinhos, ouvido o Conselho Federal do Goméroio 
Extel'ior. 

§ 2.0 íSerá pel"rnitido aos moinhos, situados longe das zona.s pro
dutoras de trigo, usar de operações de equivalência com os moinhos 
localizados próximo de tais zonas produtoras, de sorte que seja. evi
tada a obrigatoriedade do trauiiporte do trigo nacional de um ponto 
para outro do País. 

. Art. 4t Para fiscaliza~ a execução dos trabalhos acima men
ciOn?dos, f1carn creados e mcorporados ao serviço que lhes forem 
pertme~tes, três loga.re.s de assistente e oito de sub-assistentes, com 
as regalias, prerrogabvas e deveres inerentes a êsses cargos. 

Art. 5.• O 'l?essoal toon~c?, que for necessário aos trabalhos con
stantes deeta lei. será admll1do nas mesmas condições ora exigidas 
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para o mgresso nos oargos tecnicos do Ministério da Agrioultura, 
podenao 8er aproveitados nos diversos cargos creados, funcionários 
dOd quadros atuais . • § 1." O pessoal técnico aproveitado (lU admitidú no>' têrmos da 
presente lei será enquadrado nas calegonas já estabelecidas para 
cargos equivalentes. 

§ 2.• O pessoal técnioo e o variável, admitido fura dos quadros 
atuais do Ministério da Agricultura, sê-lo-á na forma do decreto nú
mero 18.088, de 27 de janeiro de 1928, com as derrogações poslcl'im·es. 

Art. 6." A ULulo de estímulo e pelo prazo de cinco anos, fica 
insli t.uido: 

a) um prêmio fixo, de dez mil réis por tonelada. a ser cnnferido 
ao lavrador {IUe 'produzir urn !minimn de .mil quilos de trigo em 
grão, por hectare; 

b) um prêmio fixo, de quinze mil réis por tonelada, ao agri
cultor· quo produzir, em média, mais de mil o quinhentos quilos por 
hectare, numa área mínima de plantio de cem hectares; 

c) o fnenecimento de reqni8i!)ão para transporte gt'atuito nas 
estradas de ferro e linhas de navegação para as semontrs de trigo 
nacicnai, quando destinada., ao plantio; 

d) a venda aos agrreultores ou grupo de lavradores, t:elo preço 
do custo e a prestações, de maquinária agrícola e moiulw;; de be
neficiamento; 

e) um abatimento de se.~senta por cento pa·ra transpor!.() do 
. trigo nacional ;,;ôbr·e os fr·ews marítimos, fluviais, ferroviários c ro

doviários das ompt•ê,;aH oficiais de transporte, ou das emprêsas par
ticulares que, em virtude de contrato com a administração ptíblica, 
estejam obrigadas a atender a essa reduc;ão. 

Art. 7." O Ministério da Agricultura. nas regiões que a expansão 
da cultura do trigo dependa dos meios de beneficiamento industrial 
do grão onde o recur8o particula·r seja e3casso. instalar-á moinhos de 
capacidade relativa à produção local.. 

Parágrafo único. 'Como compensação das despesas de peswal e 
material, relativas ao funcionamento dos moinhos o ag!'icnllor· pa
gará a taxa de dez mil réis por tonelada de grão beneficiado. 

Art. 8.• Os moinhos, já existentes, e os que vierem a se instalar, 
no País, que beneficiarem o trigo de origem estrangeira, pagarão o 
imposto de seisoentos réis sobre cada saco de quarenta e quat!'o 
quilos de fari·nha produzida, qualquer que seja o seu tipo, <•xcluída 
a quota-parte do trigo naciOn31. 

Parágrafo único. O imposto de seiscentos réis incidir·á Lambem 
sôhrP a farinha de trigo estrangeira. 

Art. 9." As despesas dec'1rrentes da presente le1 serão pagas 
com o produto do imposto a que se refere o artigo antm·io1·. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os crédil.tkc; 
·e a baixar os regulamentos necessários à execução da presente lei, 
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bem como a reduzir o prazo fixado no art. t• do decreto n. 803, de 
8 de maio de 1936. 

Art. 11. Esta lei enflrará ém vigor desde a data da ::;ua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposioões em contrário. . . -
Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1937, H6• da lnde•pendênoia e (9• 

dll. República. 
GNrULIO VARGAS 

Odilon BNlaa 

LEI N. 471 -DE 11 DE AGÔSTO DE 1937 

Autoriza o Poder Executivo a recolher ao Pmulo Naval o pJ•rdutu dA 
venda do material capitulado na letra "b" do art. 2" da decreto 
n. 20.923, de 8 de janeiro de 1932, inclusive o da venda dp e:rr 
cruzador "Barroso", e ex-encouraçado "Floriano" 

O Presidente da República:. 
Faco saber que o Podei' Legi&lativo decreta e eu sanciono a se

guinte l€i: 

Art. 1•. Fica o Poder Executivo autorizado a recolher ao Fun:do 
Naval o ·produto da venda do material capitulado na l€tra b do ar-
tigo 2• do decreto n. 20.923, de s, de janeiro de 1932, inclusive o da 
venda recentamoote efetuada dos ex-cruzador "Barroso" e ex-encou
raçado .. Flol'iano". 

Art. 2°. A. wpli<:ação (l ·prestaoão de contas será feita de aeô~ 
com o regulamento em vigor do Fundo Naval, aprovado pelo decreto 
n. 21.2S7-A, de 14 de abril de i932. 

Art. 3°. •Revogam-se as disposioões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 11 de agôstu de 1937, H6• da Independência 
e 49• da 1\epú:bliea. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique Aristides Guilh.em. 

LEI N. 4.72- DE 12 DE AGÕSTO DE 1937 

aoncede O auxílio de 30:000$000 para ereção do ·monttmento CO· 
menwmtivo do primeiro centen4rio dd nascimento do 11eneral 
Tibúrcio Ferreira, na cidade de Viçosa, no Estado do Ceará 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo deCl'tlta e eu sanciono a se
g'Uínte lei: 

Art. L" Fica con'Cedido o auxflio de trinta contos de réi~ 
l30: 000$000), para a ereoão do monumento comemorativo do . pri· 
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meiro centenário do nascimento do general Antônio Tibút·cio Ferreira 
de Souza, na praça em que nasceu o grande .brasileiro, ua cidade de 
Viçosa, Estado do Ceará. 

ArL. 2." O Poder Executivo é autorizado a fazer uma emissão 
de sel(}S dos Correios coú1 a efígie do General 'f'ibúrcio, no valor cor
respondente àquela qua'lltia. 

ArL 3.0 A despesa da execução da presente lei corrm·á por conta 
· da suiJ-consígnação n. 2, \·m·1Ja 23, - Serviço:: e Enc:11gos Diversos 

- do orçamenlo vigente do Ministério da Edu-:ação e ~uúde, devendo 
o PQder Executivo entresar a i'mportância à <.:omissão pro-monumento 
General Tibúrcio, por intermédio da Delegacia Fiscal no ·Ceará. 

Art. 4.& Uevogam-se as disposições em contrário. 

lUo de Janeiro, um 12 de agôsto de 1937, HG" da Independência 
e 411" da IRepúbliea. 

GETULIO V All.GAS. 

Gu~tavo Capanerna. 

Marques dos líets. 

LEI N. 473- DE 16 DE AGÔBTO DE 1Y37 

Aul.oriza a abrir o c'rédito suplementar de 3. 000:000$000, partt re
fâr·ço da v••rba 1" - Secretaria de Estado, sub-consignação n. ,, 
do vigente orça11tento do Ministé1·io da Edttcação 

o Presidente da República dos Estados Un•ldos do Brasil: 

.Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

ArL. f 0
• Fica o Govêrno autorizado a abrir o crédito snph·nH•nL-tr 

de três mil contos de réis (3. 000 :000$000), para refôrco da verh:t !' 
Secretaria de Estado, sub-oonsignação n. 7, do vigente orçamento 

do M•inislério da Educação e Saúde, correndo a despesa pelo saldu das 
verbas orcamentárias. 

Art. z•. Revogarri-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de agôsto de Hl37, 116• da Independência e 
49• da República. 

GETULIO V ARGA8. 

Gustavo Capanema. 
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LEll N. 471- DE 16 DE A,GÔSTO DE 1937 

JJispõe sdbre ll nomeação de ajudantes de tesoureiro da' repartições 
federais 

O Presidente da República: 

Faoo saber que o J>oder LegislaLivo flecreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Artigo único. Os ajudantes de tesoureiro, de repartições fe
derais, serão nomeados, por decreto, mediante indicação dos tesou
reiroo e pagadores das repartições onde vão servi•r, revogadas as dis
pof,Jções em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de agõsto de 1937, 1f6" da Independência e 49• 
da ltepública. 

GETULII) VARGAS 

Arthur de Souza Costa 
José Carlos de Macedo Soares 
João Marques dos RP.is 
Mario áe Pimentel Brandão 
General Eurico Gaspar Dutra 

Henrique Aristides Guilhcm 
Odilon Braga 
Gustavo Capanema 
,lgau~&mnon Jlagallwes 

LEI N. 475- DE 17 DE AGOSTO DE 1937 

Dispõe sdbre a revisilo dos contratos de arrendamento das estradas ae 
ferro (ederats qtte compõem a R~de Mineira de Viação 

O Presidente da República dos Estados Uil'idos do Brasil: 

Faco saber que o Poder Legislativo deereta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1.• I<'íca o Poder Execut.ivo autorizado a I'evcr os contratos 
de arrendamento das estradas de ferro federais que compõem a Rede 
Mineira de Viação, podendo unificar oo ci'ltos contratos, adotando 
cláusulas que consultem o interêsse público e. espccialmente. as 
seguintes: 

a) resgate imediato, etm três prestações trimestrais, iguais, da 
con1 a de capital reconhec•'du até a data da assinatura do contrato de 
revi<- fio, inclusive a relativa· aos ramais de São Gonçalo do Sapucai, 
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Três Pontas e Machado, bem como a do prolongamento da anlig·a E:;
trada de Ferro Paracatú, de Melo Viana à Barra do Funchal, do pro
longarr:ento da J>atrocinio a Ouvidor e das obras de eletrificacão; 

b) sempre que, posteriotimente à data da assinatura do contrato 
de revisão, a conta de capital atingir à importância de quinz-e mil 
contos de réis (15.000 :000$000), devidamente reconhecida, S.:lrá a 
me!!rr.'a resgatada em três prestações anuais iguais. 

Parágrafo único. De acôt·do com o principal objetivo desta lei, 
v arrendatário providenciará para o aparelhamento das estradas de 
ferro federa•:s, objeto dos contratos a serem revistos, elaborando e 
submetendo à aprovação do Govêt•no Federal o plano respectivo, le
vando-se as respectivas despesas, depois de devidamente reconhecidas, 
à conta de capital. 

Art. 2". Fica, também, autorizado o Poder Executivo a abril·, 
desde já, o crédito especial, até o limite constante do artigo anterior, 
letra a, para cumpr•irr,ento do que aí se dispõe, fazendo para êsse fim 
as necessárias operações de crédito. 

Art. 3". As presta('ões a que se refere a letra b do art. i", serão 
incluídas nas leis orçamentárias que se seguirem ao ano do reconhe~i
n 1ento da~ despesas correspondentoo. 

Art. 4". Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1937, 116• da Independência e 
49• da República. 

GFITULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Artur de Sou-za Costa. 

LEI N. 476 DE 17 DE AGÔSTO DE 1.937 

Reoignra, para os exercícios de 1937 e 1938, o crédito especial de 
4. 450:600$000, aberto pelo decreto n. 23.238, de 1933, a[j.m de se 
regttlarizar a aquisiçiio da área destinada à constJ'ução do Minis-
tério do Trabalho · 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

AtL 1." Fica revigm·ado, para os exerelcios de 1937 e i938, o 
crédito especial de qul.ro mil quatrocentos e cincoenta cuntos e ,:;eis
centos mil t'éis ( 4. 450 :600$000), ahcrt.o no MiniAlét•io da Ji'azenda 
;pelo decreto n. 23.238, de 18 de outubro d~ 1933, afim de ser regula
rizada a aquisição, feita 11 Prefeitura do Distrito Fedoral da área de 
terrP-no situada na esplanada do morro dn Castelo, quad;a "G", com 
3 .178,m2, P destinada à construção do edificio do M.inisLério do Tra
balho, Indústria e Comércio. 

. Art .. 2.". A despesa r~lativa à aqui.sição dn ·Que trata a presente 
le1 ser·á lrqmdada por mew de encontro de conla8 entre o Ministério 
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da Fazenda e a Prefeitura do Distrito Fed:~ral, deduzindo-se do débito 
desta a importância respectiva, logo após a lavratura da competente 
escritura. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 17 de ugõsto de 1937, 116• da Lndependência e 
49• da Re'Púhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

llrthur de Souza Costa. 

LEI IN. 477 -DE 17 DE AGÔSTO DE 1937 

Estabelece limitação para joia mt contribnieilo inic-ial cobrada pela.~ 
Caixas de Aposentadoria e l'ensõe.~ 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo rtecreta e eu .sanciono à 8e
guinte lei: 

Art. f.• Fica extenrtida à jóia ou contribuição inicial estatuída 
pelo art. 8", letra b do decreto n. 20.465, de 1 de outubro de 193L 
modificado pelo art. 1• do decreto n. 2L081, de 24 de fevereiro rle 
i932, a limitação estabelecida para o art. 25, § 6", daquele decreto 
pelo mesmo art. 1" do decreto n. 21.081 citado. 

Art. 2. o A pre~;ente disposição entrará em vigor na data de sua 
publicação e des.de logo nenhuma JOia ultnpassará àquele limite, nem 
se fará a restituição das já recebidas. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições .3m contrário. 

Rio de Janeiro, Pm 17 de agosto de 1937, 116" da Independência e 
49• du República . 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnnn Magalhães. 

LEI N. 47R- DE n nE Aaôsro DE Hl37 

Au.lnriza n abrir, pelo Ministério da Viação e Obms Públicas, o cré
dito e.~pecíal de 4 000 :000!\lOOO, 11ara atender a despesns do pes-. 
sorrl P mnterial da Estrada de F'erro Noroéste do Brasil 

O Presidente da República dos Estados UD':dos do Brasil: 
Faço saher que o Poder Legislnlivo rlecr·cí.a e cu ~ancionn a se

guinte lei: 

.\r!. t•. Fira o Pod<'r Exl'culivo autorizado a abrir, pelo Minis
tér-io dn Vincão e Obras Pública!', o crédito especial de qualt·n w:1 
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contos de réis (4.0(}0:000$000), para atender a despesas de pessoal e 
material da E. F. Noroéste do Brasil, assim discriminados: 

I. Admissão de pessoal operário, nos têrmoo dos arts. 24 c 25 
do deoreto n. 871, de 1 de junho de 1935 - quinhentos contos de r1\is 
(500 ·ooo$OOO). 

li. Aqu•isição de combustível, dormentes, trilhos, acess6rios de 
linha férrea, materiais para reparação de locomotivas, carros ü vagiios 
para máquinas operatrízes, empedramento de linha e outro~ S•)l'viços 
- três mil c quinhentos contos de réis (3.500 :000$000). 

Art. 2". Para custear as despesas a que se refere o art. l •, fica o 
mesmo Poder Execul ivo autorizado a fazer as necessárias orc·ra•;õcs 
de crédito. 

Art. 3". Revogam-se as d·isposir;õcs em contrário. 

Rio de .Janeiro, em 17 de ngôsto de 1937, 115" da Lndcpcnrlôncin c 
49" da Re·pública. 

GETULIO V AROAS. 

Marques dos Reis. 

Artur de Souza Cosl11. 

LEI N. 479- DE 18 DE AGÔSTO DE 1937 

Aut,oriza a des)Jesa. com. o forneci-mento de móveis à Diretor·in d.e Es
tatística Ecônomica c Financeira do MinistrlrifJ da Fnzmulrr. 

Jf,~'F· >(·::;. - ' : .,., 

O Presidente da República: 

F:>ço :;aher que o Po•1cl' Legislativo decreta c 011 sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica o ~oder Executivo autorizado a ahrir, desde já, 
pelo 1\linistt\l'io da FazQnda, o crédito especral de sN;senta e um contos 
duzentos e cincoenta mil réis (51 :250$000). afim de ser paga a Ir
mãos Doloch Limitada a dnl'pnsa decorrente ria aquisição dn móveis, 
em 1935, rpnnt a Diretm·ifl rln Estatística Rconómica e Financeira do 
Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. Vetado. 

Art. 2. 0 Hnvogam-sc as disposiçõm; em contrário. 

Rio rle .Tml'riro, em 18 de agôsto de 1937, 1 16" ria :Jnricpnnrltmr.in n 
49o d1 República. 

GF:TULIO VARGAS • 

. élrthur de Souzn Costa. 
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LEI N. 480 DE 19 AOÔSTO DE 1937 

Autm·1za a abrir, pelo Ministério das Re(arões Exte1·io!'e!•. ~ créditol 
especial de 450: Oü<HQOO, pm•a atender, as despesas mtctatS da CoJ 
missãd Mixta Brasileiro-Boliviana e às de transporte e perma
nência na Bolívia dos representantes do nosso país 

O Presidente da República: 

F1.1ço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

,\rtigo único. Fica o Pode e ExecutivJ autorizado a abrir, pelo 
l\Iinistério das Relaçõe<3 Exteriores, o crédJt<l especial de quatrocentos 
e dncoenta conLos de réis (450 :000$000), para atender à;:; despesas 
iniciais da C~missão l\iixta Brasileiro-Boliviama e às de tranSlporte e 
permanência na Bolivia, dos representant~s do Brasil, fazendo parg 
êsse fi'm as necessárias operações de crédito, revogadas as disposições 
em contrário. • 

Rio de Janeiro. 19 de agôsto de 1H37, 116" da Jn:àependência 
49° d1 República. · 

GETULIO VARGAS. 

Mario Pimentel Brandão. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 481 DE 21 DE AGÓSTO DE 1937 

A tt~oriza. o Poder Executivo a abrir. pelo Ministério da Agricultura. 
o crédito especial de 200:000$000, para o complemento das obras 
de instalação da Estação Experimental de Plantas Te::cteis em 
Alagoinhas, no Estado da Paraíba 

O Presidente da República: 
Faço gaber que o Poder Legislativo decreta e eu sancionou a se

guinte lei: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mini!s
tério da Agricultura, o crédito especial de duzentos contos de réi~ 
(200 :OOü:{;.QOO), que correrá por conta das sobras orçamentárias do 
referido 1MinisLério, destinado ao complmnento das obras de instala~ 
c~iio e devido ap:uelhamt>nto da Estação Experimental de Plantas 
Tt~xtei~ em Alagoinhas, no Estado da Paraíba. 

Art. 2." Revogam-se as disposições e.m contrário. 

Rio de Janeiro, em 2J de agõst.o dl' 1937, 116° da Independência 
e Hl• ria República. 

GETUI,IQ V A ROA R. 

Odilon Braga. 
A1·thur de Souza Costa. 
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LEI N . 482- DE 23 DE AGÔSTO DE 1937 

Altera a tabela de direitos aduaneiros sobre o amianto e seus pro
dutos, da tarifa das Alfândegas, e concede redução especial dêsses 
direitos à indúst7·ia nacional de fibro-cimento 

O Presidente da Hetpública: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e 0u sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1 ". Fica alterada, como segue, a tabela de direitos aduaneiros 
referente à classe f7•, inciso n. 569 (Amianto ou Asbesto), da Tarifa 
das Alfândegas em vi.gor: 

Direitos Classe 17a 

Inciso n. 569 Amianto ou Asbesto - Gerais - Mínimos 

por kg. de P. L., P. B. ou P. R. 

Em bruto. 
Em fibt·as. 

Em pó: 

Simples ou sem mistura de 
qualquer ma teria. 

Com mistura de outra ma-
teria ............ . 

Em pasta ou massa .... . 
Preparado para cadinho de 

Gooch ...•........ 

Em obras: 

Fio torcido ou cordoalha. 
Cartão, folhas, Iaminas, pa

pelão, talas, mesmo 
cortada!" de qualquer 
forma ou feitio, e tu
boR, secionados ou não, 
rom ou sem composição 
de borracha, talco e se
melhante!" e com ou flem 
aram" interior. . ..... . 

Tecidos e artefatos como: 
arruela~. fitas, gache
f.aR, e ,:Pmf'lhantrs, idf\m, 
irlPm. . . . ........ . 

'l'elhrt~ f' rhapa~ flr qual
anel' fórma on feil i o, 
com rnmno~'>idío rlP d
mPnf.o nn prorf11to ,.,_ 
mPlhanfP .......... . 

kg. P. B 
kg. P. L. 

kg. P. L. 

kg. P. L. 
kg, P. L. 

kg. P. R. 

kg. P. L. 

kg, P. T.. 

k!l. P. L. 

5$890 
5$890 

2$610 

1$310 
2$690 

13$07{) 

6$0[)0 

4$680 
_4$680 

2$120 

f$000 
2$180 

10$620 

4$9!0 

3$280 

6$550 

uoo 
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Tubos, calhas e semelhan
too idem, idem. • •..• 

Vestuário e outros artefa
tos de tecidos não es
pecificados. . . . •.. 

Não classificadas: 

Com ou sem mistura de 
borracha, talco e seme
lhante e com ou sem 
arame interior. . .•.. 

Com mistura de cimento ou 
produto semelhante. 

kg. P. L. 

kg. P. L. 

kg. P. L. 

kg. P. L. 

Ul210 $980 

13$440 1(}$920 

10$080 8$190 

1$610 f$810 

Art. 2". As emprêsas, compa.nhias ou firmas lega~mente 
constituídas e a constituírem-~e. que exploram no Pais a indúst.ria 
do (íbro cimento (•produto de cimento e a.mianto), prensados ou fa
bricados por feltragem e·laminação ou enrolamento helicoidal, por via 
húmida, Rerâ concedida uma redução de oitenta por ·cento (80 o/c), 
sôbre os direitos de importação ·para con'sll!!no do ami.a'llto fino es
trangeiro, da espéciíl chri.~olita ou equivalente, de fibras flexíveis e 
resistentes, de cO'IDprimento superior a cinco milímetros, sem simi
lar entre os !l!miantos comuns cta rspécie trernolita e congêneres, ex
ploradoR pela indústria l:'xfrativa nacional. 

Art. 3•. A concessão acima fica sujeita às condições estabele
cidas pelos ar!.'!. 24. 25 n 26 cto ileereto n. 24.023, de 21 de marco 
de 1934, r sr~rn Ji'mitarla ·parn cada emprf,ga merJi,nnte a fiscalização 
ad_equada, previstas, nesse decreto, a uma quanfirladc proporcional 
a produção das suas fábricas, de morlo a ass·egnrar o emprêgo do 
amianto 'llacionnl, na proporção de duas partes de matéria pri'ma na
cional, 1para uma parte de matéria ·prima importaria, na fahri{'lnção 
de cll:mas ou ontJ·os produtos. o. na proporção dfl metade rle cada ma
téria prima na fabricação de tubo R. 

Art. 4". Para fazerem .iús ao favor mencionado mo artigo an
terior, as fábricas nacionaiR rle fí'hro-cim.ento devrrão satisfazer as 
seguintes condições: 

a) fazer, perant-e o Ministério do Tra.balho, Inrlústria e Comér
cio, -prova da existência rta sociedade, companhia ou firma que 
as €"Xploram, eom certidões cto rP~poctivo rogistro na ,Tunta C(}mer
cial competente: 

b) arquivar, no referido 1\Hnistério, os ·planM, plantas e minu
ciosas descricõe<i de suaf; im:talações. indicando a rPspertiva capaci
dade de produção ·e o con;m:mo anual da mattiriu pri•ma a importar; 

c) ·notificar, ao mesmo •Ministério, qualquer modificação ou 
acréscimo a. ser introrfuzido na"' ;ma::: in,talnrõ"s, cnT'arirlnrlr> de 
produção e quan!.irlarle annal de matéria TJT'ima ;J import:J.r. rlo
cumo;ntanrlo e f< f'. a notificação com o;;: necr;.;fl.ários ()]rlmentos tt"coicos; 

d) sujeitar-se à fiscalização do 1\t:inístr.rio, auer quanto i\ quan
tidarlc tie matf:ria prima importa1:la, quer quanto àR características 
técnica:;; rio prorfnto fahricnrlo. franqnnanilo, para j;;:so, ~nas instala
cões ao exame dos trenicoR do .mC>:\1110 1\Hnisl.rrio. 
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Parágrafo único. O Ministério do Trabalho, Indústria e Co
méroio fornecerá às fábricas de fibra-cimento, nas condições supra
mencionadas, os certificados necessários a instruir o desernbaraoo 
aduaneiro da ·matéria ·prima Ílmportada, e, bem assiJID, expedirá cer
tifica'{fos cornprobativos da qualidade do produto fabricado para. 
fins comerciais. 

Art. 5°. A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 6•. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 6". Revogam-·se as di;.;posições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 23 de agôsto de 1937, 11&' da Indepnmlência 
e 49" da !República. 

GETULIO VARGAS 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 1R:l DE 24 AGÔSTO DE 1937. 

Discrimina os 1'Cettrsos que constituem a receita das Caixas •le Ecn
nomia de que traia o Regnla.mentn para os Conselhos Ecnnómi
cos ria llfarinhn 

O Prr~idnnlp da República rlo>" ERtaflog Unidos do Rra~il: 

Faço snher que o Porfer Legislativo dccl'eta e nu snneiono a Sf'
guinf e lei: 

Art. 1 ". A receita das Caixas de Economias de que trata n Rf'
gulamento parn os Conselhos Eeonômieos rfa Marinha ser:\ ronslil.uída 
dos sf!guintes recursos: 

a) o produto das sobras lícitas rle l'açõm:, demonstraria~ em hn
lanço mensal; 

b) o produto da venda de cinzas, couros, ossos, sebos, ca'ixas, la
ta·s, saco~ e outros objetos resultantes de fornecimentos normais, que 
nfio tenham aplicação no serviço; 

c) o produto df' contratos da banda de música, de conformidade 
com a tabela aprovada pelo Conselho Econ!"lmico e com o disposto mo 
arL 37 uo rospPr.tiv'J 11PgulamenLo; 

d) os ,juros •los depósitos feitos em conta corl'ento de movimento, 
de conformidade com o art. 22 do I'e.spectivo Regula~rn<mto; 

e) parte dos snlrlos rias Caixafl exUntas, rlistrihnído na forma 
regulamentar. ; , 

§ 1". Corno F>ohr·a lícita dr raçõos dPve Aer conRidflrafla rln rlífe
r~n<;a amn·nrln nwn~nlmPnfP rnlrP n;;; crunnl.ifiaties efntivarnrml.e ron
surnidas, <los dh:ersos gêneros t10 qur. ·~e compõem a rncão legal
m!'nf.r estabelecida. e as qnnntJdadeg que correspondern ao muni-
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ciamento total do navio, corpo ou estabelecimento. Essa diferença 
devet'á provir, exclusivamente, das reduções fellas para evit!lr rüs
perdício sôbre as quantidades Lotais dos gêneros distríbuldos diária
mente às cozinhas -e corre&pondenies ao numero de ofici.ais, suib
oficiais e .praças que, em consequência de licenciamento, férias ou 
motivos justificados e previamente conhecidos, deixem de tomar 
urna ou 1mais refeicões a que tem direito. 

§ ·2". Não poderão ser arrecadadas em benefício da.s Qaixas 
f)e Economias, sobr•a!'i provt·nientes d<Js quantitativos dísl.rilJLtidos 
em dinheiro para melhoria do rancho dos oficiais, sub-oficiais e pam 
aquisiç;ão de verduras, sobrem~>sa e condimenl{)s para o l'ancho da 
guaunição. Êsses quantitativo~ deverão srr lotahnenl.p Pmpregados 
nos fins a que se destinam. 

§ 3". Sbimente nos hospitais, sanatórios e enferunarias que 
tenham adirninístração autürtoma podct•ão se~· arrecadadas em proveito 
das .Qaixas de Econe>mias, sobras dos artigos f'rone.cidos 'Para dietas, 
de acôrdo com a t·espectiva tabela. São exclu idos dc5t.a permissão os 
artigos que constituam dietas extraordinárias. 

Art. 2•. O funcionamento das Caixas de Economias continua 
subordinado às normas estabelecidas pelo Regulrumento em vigor 
para os <Conselhos Econômicos da Marinha, aprovado pelo decreto 
n. 22.098, de 17 de novembro de 1932. 

Art. 3". Revogrum-se .as disposições em cont1·ário. 

Rio de Janeiro, em 24 de agôst.o de i 937, 116• da Jindependência 
e 49• da República. 

GErl:'ULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

LEI N' 484 -DE 2-í DE AGÔSTO DE 1937 

Autoriza a com.pra de imóvei.~ no Estado do Pamná, destinados ao 
Ministério da Guerra 

O Prcf"idente da República: 

F'a~;o .~aher que o Poder Legislativ<J decreta e eu sanciono a Stl
guint.J lei: 

Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, para o 
Ministério da Guerra, as propriedades denominadas "Pad•re Ináeio'· 
e "Jacaré", situadas no município de Palmeiras, Estado do Paraná, 
pf'I'Lencenll"S a J'Oão Mat·ia Marques. 

Art. 2" Poderá o me,smo ministério dh;pender até a quantia tlt 
trezentos ·e oitent.a contos dí' r·éis (:180 :000$0{}0), com o ·pa.gamento 
dos mencionados lt>rrenos e vinte contos ;le rMs (20 :{}00$000), 
no tmáxiuno, com set·viços de demamação e levantamento to
T•Ográfien~. corrt>ndo !:'!4ses gas!•os por cnnta 1!0s saldos que se v_,_ 
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rificare'Ill nas consignações orçamentárias vigentes. (.Art. i • da 
l-ei n. IH, fie 13 de junho do 1935). 

Art. a·. Bevogaim-sc as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 2\.. de agôsto de 1937, 1 Hi• da Independência 
e ~p· da República. 

GE.TULIO v ARGAS. 

Gen. Eurico Gaspar Dutra. 

LJ<~[ N. 4~5- m' 25 DE AGÔS'l'O DE 1 \J37 

Autoriza a aberturn de um crédito especial de 7.333:336$800, pelo 
Ministério da Fazenda, }lara pagamento de enconwnda. de 
47. 450. llOO notas de lJIIllCl-moeda 

O Presidente da Ilepúulieu: 

Faço saber que o Puder Legislativo decreta e eu l;;aueionu a 
seguinte lei: 

Art. 1". Fica o Poder Executivo autm·izado a ahrit·, pelo 
Ministério da I•'azenda, o créôito eRJpecial de sete mil tl'er.nnl.os e 
tri'nta e três contos, trezentos e trinta e seis mil e oitocentos réis 
(7 .333 :336$8()0), para attnndPr ao paganwnto da cncummcmla de 
47.450.000 notas de papel-'moeda, destinadas à Caixa de Amortiza
ção, fornecidas, :medi.antc contrato, pelos fabricantes "Ameriean Bau!k 
Note Cornpany" P \Vaf r rio''' & Sons Limited, credores, resrweLiva
mente, das impol'f.âncias de 5.064:600$000 e 1..668:736$800. 

Ar·t. 2". Outrossim, fica o Poder Executivo autorizado a fawr as 
necessárias opcr·nções pm·a abertura do respectivo crédito. 

Art. 3". IluvogU:m~se as disposições em conLr'ário. 

Rio de Janeiro, 0m 2·5 de agôslo de 1937, 116" d~t lnde-pnnrl&ncia 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS • 

. Arthur de Souza Costfl.. 

LEI N. 486- DE 25 DE AGÔSTO DE 1937 

Destaca da verba 15" do Orçamento do Ministét•io da Viação pam 1937 
a importância de 30li :200$000, para pa(Jamento de pessoal adid~ 
e de cargos extintos 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

ArL. 1." F'ica o Poder Executivo autorizado a destacar da verba t5• 
do atual Orçamento do Minislfirio da Viação e Obras Públicas a im-
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purtància de trezentos e quatro contos e duzentos mil réis (304:200*). 
para pagamento do seguinte pessoal adido e de cargos extint.Js ante
dormente à lei n. 28-4, de 28 de outubro de i936: 

Inocêncio Cal'los de Oliveii'a Bentes, engenheiro de 2" 
classe, adido em exercício, do Departamento Na-
cional de Portos e Navegação.................. 22:800$000 

Aívaro Queiroz Na.scimentu, almoxarife, adido em exer-
cício, do Departamento Naewnal de Pol'tos e Nave-
gação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13: 4-i0$000 

Tomaz Pompeu Sousa Brasil Sobrinho, inspetor técnico, 
adido em exercício, da Inspetoria Federal de Obras 
contra as Sêcas ..... ....... .................... 35:400$000 

Severino Henrique de Lucena Neiva, sub -diretor técnico 
da Conlabilidade, cargo extinto da ex-Repartição 
Geral dos Telégrafos (Departamento dos Coneios 
e Telégrafos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37:200$000 

Ed:;ar Barbosa de Barros, sub-diretor da Contabilídane, 
cargo exLinto da ex-Ueparlil;;ão Geral dos Telégra-
fos (Departamento dos Correios e Telégrafos).... 33.600$000 

Raui de Azevedo, administntdor dos Correios do Ama-
zonas e Acre, cargo extinto (DeparLamento dos Cor-
reios e Telégrafos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 37 · 200$000 

João Carvalhais de Paiva, administrador dos Correios 
de Minas Gerais, cargn extinto (Departamento dos 
Correios e Telégrafos).......................... 27 :{)00$000 

Bernat·do Café Filho, administrador dos Coi'reios do 
Ceará, cargo exLinto (Departamento dos Correios e 
Telégrafos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 27 :600$000 

Fernão de Aragão e Melo, administrador dos Correios 
de Uberaba, cargo extinto (Depar·tãmento dós Cor-
I'eios e Telégrafos)........................... 18:240$000 

Francisco Carlos de Morais, admin isLrador dos Correios 
de Santa Maria da Boca do ~fonte, cargo extinto 
(Departamento dos Correios e Telégrafos)........ i5 :600$000 

Antônio Krichonã da Silva, chefe dos Serviços Eco-
nômicos da Diretoria Regional de Santos (Departa-
mento dos Correios e Telégrafos)............... 22:800$000 

BenLo Borges de Carvalho, guarda-livros da Estrada de 
Ferro de Goiaz, cargo extinto.................. !2:720$000 

·ao.t:2ootooo 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em oonti'á.rio. 

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de 1937, 1:16" da Independência i 
49~ da Repúbl!ca. 

GJ.IJI'ULIO VARGAS. 

Marquea doa Reis. 
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LEI .N·. 4.87 -DE 25 DE AGÔSTO DE 1937 

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 
50:000$000, destinado à aquisição' de um automóvel para o 
transporte do Presidente da Côrte Suprema 

O Presidente da República: 

F.aço saber q11~ o Poder Legislativo d~creta e eu sanciono a 
scguinl e lei: 

Al'l. 1.''. Fica o Podt~r I~xeculivo autori:t.ado a ahril', pelo M i
nistório da Justiça e Negócios Interiores, o crédit.o espedal de ein
coenla eontns de réis (r> O :000$), tlestinado à atiuisicão du um a ui •J
•móvol para n transporle elo l't·e;;idente da Côrtc Suprema. 

Art. 2°. Afim de ocorrer à despesa autorizada na presente lei, o 
Poder Execulivo podet·á fazer as neccs8ár·ias operucõ"s de eréd i[,,. 

Aü. 3". Revogam-se as disposições em conkário. 

Rio de Janeiro, em 25 de ag'psto de 1937, H6º da lnct:cpendên
cia e 49° da República. 

GETULIO V AHGAS. 

José Carlos de .Macedo Soares. 
Arth.ur de Sott:a Costa. 

LEl N. 48R -DE 26 DE AGI)BTO DE 1937 

Autm-iza o Poder E:r,ecutivo u restabeleee1• a 2• Va.ra da .lusfiça Fe
deral na Secção de São Paulo 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e ·cu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. f o. Fica creada mais uma Vara na Secção de .Justiça Fe
deral do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. As varas serão numeradas, ao instalar-se a 
agora creuda, p-r•Ia ortkm de an~iguidade de seus titulares na Justiça 
Federal. 

Art. 2". Para os cargos que fo.rem restabelecidos ou creados, em 
virtude desta lei, serão nomeados, de preferência, os funcionários 
em disponibilidade t·emunerada, ou que tiverem obtido parecer fa
vorável da Comissão Revisora. 

Art. 3°. O cargo de zo procurador seccional será provido median
te concurso, se não existir procurador que deva ser aproveitado, nos 
têmnos do parágrafo único do art. 18 das Disposições Transitórias 
da Constituição. · 
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Art. 4". Para al.errder às despesas previstas uosta lei, o Poder 
Executivo utilizará as dotações orçrunentárias de material pe-rma
nente dos juizos seccionaes, ou as que no caso couberem, dentro do 
orça~mento ,para o Mini-stério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. :5°. Revogam-se as disposições €1m contrário. 

Rio de Janeiro, em 26 de agôsto de 1937, 116° da Independência 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Jollé Carlos de Macedo Soare.L 

LEI N. 489- DE 27 m; AGÔSTO DE 1937 

Autoriza a abertura do crédito suplementar de L OOU :000$0ü0 pelo 
Ministério da Viação, para ob1·as do aeroporto tlo Rio tle lnneiro 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o cré
dito suplementar de mil contos de réis (L 000 :000$000) ao orça
mento para o corrente exercício (lei n. 300, de 13 dn novembro 
de 1936), anexo n. 12 - Despesas Extraordinárias - Minib!.ét·io da 
Viação e Obras Públicas, sub-consignação n. 18, letra a, para obras 
do aeroporto do Rio de Janeiro, inclusive estação de passageit·os para 
hidro-aviões; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de llll''.,..h N.e 1937, 116" da Independência e 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Arthur de Souza Costa. 

LEJ N. 490 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1937 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Ju.~tiça, o 
crédito especial de 499:103$400, para pagamento de dívidas re
lacionadas 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi
r.istério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito especial de qua-
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lrooentos e noventa .e nove contos cento <e três mil ·e qua lrocentos 
réis ( 499: 103$400), para a liquidação das dívidas relacionadas pelo 
Ministério da Fazenda e resultantes de fornecimento feito, além das 
dot.ações orçamentárias, nos exoerefcios de 1931, 1932 e 1933, à po
licia do Districto Federal. 

Art. :2.0 ,Para ooorrer às deSIJ}esas autorizadas rpela presoote 
lêi, poderá o Poder Executivo realizar, no limite da soma pedida, 
as necessárias operações de crédito. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio dê Janeiro, 27 de agôsto de 1937, 116" da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos ae Macedo Som·es. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. -191 -- DE 28 DE AGÔSTO DE ·1937 

Autol'iza o Pode1• Executivo a abrir, pelo Ministério lla Agl·icultnra, 
o c1·édito es1Jecial ele 150 :000$00(), para ocm'Te1· ao pagamento 
das despesas extraordüzárias realizadas, em 193G, com a 5• Ex
po>iç(ío Nacional de Animais e Produtos De1·ívados e corn a 2• 
Conferência Naciorwl de Pecuária 

O Presidente da República: 

Faç,o saucr que o Poder Lrgislativo decreta c eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica 'O P.oder EX'e.cutivo autori?.·ado a abrir urn crédito 
especial de crnto e cincoeola contos de réis ( 150 :000$000), pelo Mi
nistério da Agricultura, destinado a ·ocorrer ao .pngamenlo das des
pesas extraor>fliná6as reaJizada,9, om 1936, .com a 5• Ex.posiçiio Na
cional de Animais e Produto,; Derivados e com a 2• Conferência 
Naciünal de Pecuária, realiz.a:mio para o fim Í'ndicado as necessárias 
operaçõeo de crédito. 

Art. 2." llevogam-se as uisposiçõl's em contrário. 

lHo de Janeiro, 28 de agôsto de 1937, 116• da Independência e 
t9• da República. 

Leis de 1937 - Vol. Ill 

GETULIO VAaGAS. 

Odilon Braga. 

Arthur de Souza Costa. 

10 
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LEI N. 492 - DE 30 DE AGÔSTO DE 1937 

Regula 0 penhor 1'lWal e a cédula pignaraticia 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Podei' Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

CAPITULO I 

DO PENH OI< 1\UHAL 

Art. V Constitue-se o penhor rural pelo v~noulo real! ~esultantc 
do registro, por via do qual ~gricultores o~ cr:_ador~s suJeitam suas 
culturas ou ·animais. w oomprimento de obr'Igaçoes, fiC:mdo corno de
positários daquelas ou d'êsl:es. 

p.arágrafo único. O ,penhor rural comproef!dc o Pl'nhot· agric~la 
e 0 penhor pecuário, conforme a natureza da cotsa da{)a em garanl!a. 

Art. 2.• Contrata-se o penhor rur·al por escritura pública ou por 
escritura particular! transcrita no l'egisf:ro ~mobiliário da comarca 
em que estiverem situados os bens ou amma1s empenhados, para va
Iim81nto contra terceiros. 

§ 1.• A escritura particular pode ser feita e assinada ou somente 
assinada pelos contratantes, soodo subscrita por duas testemunhas. 

§ 2.0 A escriptura deve declarar: 

I - os nomes, prenomes, estado, nacionalidade, profissão o do-
micílio dos contratantes; 

II - o total da divida ou sua estimação; 
III - o prazo fixado para o pagamento; 
IV - a taxa dos juros, se houver; 
V - e;s oousas ou animais dados <fl'm garantia, eom as suas es

pecificações, de molde a individualizá-las; 
VI - a denominação, confrontação e si·tuação da propriedade 

agrícola únde se encont'!'em as coisas ou animais empenhados, bem 
assim o. data da eacritura de sua aquisição, ou arrendamento, e 
número de sua transcrição imobiliária; 

VII - as demais estipulações usuais no contrato mútuo. 
Art. 3.• Pode ajustar-se o pemhor rural em gar'antia de obrigaçã( 

de .terceiro, fi<cando as coisas ou :animais em poder do proprietárü 
e sob sua responsabilidaue, não lhe sendo lícito, como depositáric 
dispor das mesmas, seo1ão oom o consentimento escrito do ~:eedor 

§ 1.• No caso de falooj.rnento do devedor ou do terceiro penho 
rante, depositários das coisas ou animais empenhadog, pode o credo 
requerer ao juiz competente a sua imediata l'emocão para o poder d 
depositário, que nometa:r. ~ 

. § 2:" :\ssiste ao cre;:lor ou endossatário da cédula nn·al pignorD 
tf<:m du·etto. 'PaTa, sempr·e que lhe convier, verificar o estado d< 
coJSa·s ou a;ruma1s d~dos em garantia, inspecionando-os onde se aelu 
rem._ por sr pu por mt'El;rposta pessoa, e de solicitar a respeito infoJ 
macoes escritas do d<evedm·. 
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§ 3.• A provada r·csi~tr>nria o•t 1 P"Usa rMste ~u de quem ~fen~~)CIJ 
a gai'anlia no cumprimento do dbposlo no par_a~rafo anlr·J·.wr, :m
porta, se ao credor co·nvicr. no vencimento da diVIda c "ua unecllala 
exigibilidade. . . . 

§ 4." Em c·aso de abun·rlono das cmsas ou m11m:1J;; empenhado:;, 
pode o credor, :~utm•iza,ndo o j·uiz cmn.pele·nte, encar!'egar-SL' fi·~ ns 
guardar, adminislear e conscryar. 

Art. 4.• IndepcndP o penhor rmal do consentimento elo credor 
hi,potecário, mas •não lllc p!'ejudica o direito rle pl'elar:5o, nem re
stringe a Pxl.ensão da hipolf'•CU, ao :crr executada. 

§ 1." 'Pode o devedor, inúcpe·mlenlemenlc d::: cou"enl.inwnlu cln 
credor. constituit• novo penhot' tllt'al se o valor do::; hen:5 ou do,; 
animais ·exceder ao da dívida antPrior, ressalvada r.ara l'"l:1 a prio
riúede de rmgamento' 

§ 2." Paga u11m das dí\'idas, ;.;ul"·'i,;l•• n garatdia para " u:1 11 a, ''lll 

sua tolaliú.adr~. 
§ 3." As t:oi;,;.as e animais dado;; em penhor g:u·aalt~HI ·a" eredrJ•·, 

em ;privilégio rspecial, a imt.~ortància da dívida, o~ jmu:i, :1:' d.:.<[H.'S~ls 
e us demais obrigações constantes da e:;criptura. 

Art. 5." En!l·t~ o.s dil'cilos do credor pignorulfcio í''''!H'cilir·;lllos no 
escritura compreendem-se ainda: 

I- o valO!' t!o s·cgul'O dos Uéli1S ou dos ·animais rC!ll{!l'lllwd••s. J\0 
caso de seu Tlcrccímcnto; 

li - a inJenização a que estiver sujeito o causadOl' da perda 
ou delel'ioração dos ben;; on animais empenhado~, pt.rdcndo Pxl!.dt· do 
devedor a &atisfaoão do peojuizo sofrido por vício ou {]efeito oculto; 

UI - o rm:ço da ({l);;arJropriação on da requisição clus bens ou 
animais, em caso d,e uLilidacle ou necessidade pública. 

SECÇÃO I 

Do penhor agl'icola 

,~rt. t>." .l'odem ser objeto de penhot· 'agrícola: 

I - colheitas pendentes ou em via de formação, qlll:l' re~ultem 
de JPTévia culttwa, quer 'de produção espontânea cto solo; 

II - fruc!os armazenados, em ser, ou beneficiados c acondicio
nados t~·a YN1rla; 

III -"'- ma.cleira das matas, preparada para o corte, ou em !liras, 
ou já senada e lavrada; 

IV - lenha cm·tada ou carvão vegetal: 
V - máquinas o hu:;trumentos ·agrícolas. 
Ar!. 7." O penhor agrícola só se pode convencionar pdo Jll'UZtl 

de 'UIIl1 ano. Hlleriormonte prorl'ogávt'l 'POI' ·mais um; e, cllllloi'lí vr,n
eido, .snbisisle a gamntia enquanto !subsistirem os be'n~ qne faze•!!l 
objeclo d(•:;:ta. 

§ 1." Sl·ndo objeto do penhor agrícolrt a collwila pendente ou 
em via. de formação, 'ab!'ange êlc a colheil•a imcriítamcntc seguinte 
oo easo de frustar-se ou ser. insufíeiente a dada em gar:antia. 
Quando. pot·ém, não quúer ou niio puder o credor, notificado 
com 15 dias de antecedência, financiar a nova safra, fica o drvedor 
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com o direito de estabelecer com terceiro novo p~nhor, em quantia 
máxima equivatente ao ;primitivo contrato, <considerando-se, qual
quer excesso apurado na colheita, :apenhado à liquidação da divida 
aderior. 

§ 2• Nesse caso, não chegando as .{}a:rtes a ajustá-I-o, assiste ao 
cre·dor o direito de, exibindo a prova do ta·nto quanto a colheita 
se lhe consignou, ou se apurou, ou de ter-se frustado no todo ou em 
parte, requerer ao juiz oompetente da situapão da propriedade agrícola 
que faca expedir mandado .para a averbaçao de e:x;tender-se o penhor 
à colheita imediata. 

§ s.• Da decisão do juiz ~e o recurso de agravo de p:itição 
para a ·Càrte de Apelação, inte•rposto ·pelo credor ou pelo devedor. 

§ .t.• A .prorrogação do :pll"azo de vencimento da dívida garantida 
por pe'II:hor .agríwla Sle efetua por simples ·escrito, .assinado .pêlas 
partes e averbado à margem da transcrição respeUva. 

Art. s• Pod•e-se estipular, na escriture de penhor agrícola, 
que os frutos, Lanto que colhidos e conven~entemente preparados 
para o transpocte, sejam remetidos .pelo devedor <ao credor, ou paro 
que se torne simples dlepositário dêles, 'OU ,para que os vendia, .por 
conta .e .seundo ·as instruções do devedor ou os usos e costumes da 
praoa, mareando-se os p:naz.os e qua.tidades das remessas. 

Parágrafo único. Nesse caso, o credoc, sujeito às obrigações e 
inV'eiStido dos direitos de comi-ssário, prestará contas ao devedor de 
cada venda que for re·alizando. 

Art. 9.• Não vale o 'Contrato de penhor agrícola celebrado pelo 
IoClaiário, ocrendatário, colono ou qualquer prestador de &ervicas, 
sem o oonsentimento e:x;presso do proprietáirio 'llgrfcola, dado previa
mente nu no ato da ccmstituição do penhor. 

Parágrafo único. Na :Parceria <rural, ·o penhor sÕ!mente pode 
ajustar-se com o consentimento do outro parcei.ro e fl."ecai somente 
sóbre os animais do devedor, salvo (\Sti.P'Ulacão diversa. 

SECÇÃO li 

Do penhor pecuário 

Art. 10. Podem ser objeto de penhor pecuário os •ani,tff,ais que 
se oriam pooceondo .para a indústria pastQril, agrícola ou de laticinio!" 
em. qualquer de !Suas modalidades, ou de que,iam êles simples acces~ 
sór1os ou pertences de sua exploração. 

Parágrafo único. Deve a escritura, sob pena de nulidade designa; 
os animais com a maior precisão, indicnndo o logar onde se encontren 
e Q destino QJ-le t~, memcioom_1do de cada. um a •espécie, denominacã• 
oo~um ou mêntffi.ca, '!'aça,. grau de mest1ç,agem, marca, sinal, nomf 
se t.Iver todos os ca.ract.e.rfsticos vor que .se identifique. 

Ar.t.. 11.. E' o penhor pecuário ajustável i·ndependentemente d 
penhor agncola; nada, porém, se opõe a que se celebre conjunta 
mente ~om êle, ~r!l ~ garantia da mesma dfvidia, ficandQ, neste oo,s. 
subOI'dmado à diSCI'IJ'lma d'êste, no qual se integra. 
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Parágt'afo üni(}o. Como o '<igrfcnln, ·o penhor .pecuário i:ndepende 
de üUtorga uxória. 

Art. 12. Não pode o devedor v•end.er o gad:o, ~em qualquer dos 
animais empenhados sem prévio cons•entimento escrito do credor. 

§ 1,0 Quando o' devedor pretenda vendê-los ou, .por ne~ligento, 
ameace vrejudicar ao oredor, . pode êst~ _I'equOil'e! se ~epos~tem os 
animais sob a guarda de terceiro on ex1g1r que mcontmenb se ~he 
pague :a dívi•da. . • . . 

§ 2.0 Os animais da mesma espécie, comprados paT~ sul:'stllmr 
os mortos, fic~am subrogados no p0nhor, que se ·estende as coas dos 
empen h01flos. 

§ 3." Esta su·bsti.Luição presume-se, mas não va•le contra terceiros 
se não constar de m.enção a:diciona.l ao TespeoLivo con&rato. 

Alrt. 13. O penhor pecuário .não admit·e vrazo maior de dois 
anos, mas pode ser .prorrogado pm· igual perfoclo, 'averbando-se a 
prorrogaç.ão na transN·icão respet>iwt. 

Parágrafo úniro. Venci{la a JH'ürrogação, deve o penhor re
constituído, se não ·executado. 

CAPíTULO H 

DA CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA 

ArL 14. A escritu!'a pública ou .particular, de .penhor rural 
deve se.r ~<tpresentada :ao ofici·al do !l'egi,S>ti'o imobi>liário da ch'
ounserição ou comarõa, em que estiver situada a propriedade agri
ool<a em que se eneontrern os bens ou ,a,DJimais dadoo em garantia, 
afim de ser transcrito, 'Il>O Iivro e pela fomna por que se t•ranscreve 
o penhor .ngrfcola. 

Parágrafo único. Quandlo C{mtra~do por 1escritura particular, 
dela >Se tiram fantaJs vias quantas jul!!ladaiS conveni·entes, de modo o 
fi.car uma, com ·as firmas :reconhecidas, •arqui\~ada no cartório do re
gistro imobiliário . 

.Airt. 15. Feif.a a transcrição da escritura de penhor rural, em 
qualquer de suas modalidad€s, pode o Qficial do registo imobiliário 
se t> oredor lho ISO!icit:ar, ·expedit· em seu favor, av:erbain•d:o-o à mar
gem da Tespootiva transcrição, e entreg:rr-lhe, medi:mte recibo, 
uma cédul.:t rmal pignoralfcia, destaoando-n, depois de preenchida o 
por ambos nssin:ardia, do liv.t·o .próprio. 

~ 1.• Haverá, Pm ca,da cartório de reg>istro imobiliário, um livro 
talão de cédulas rurais rpignaratídas, ele folhas dup·l>as e de água! 
conteúdo, de morfêlo :anexo, numerado ü ruhrircado pela autnridad0 
judiciária compete-nte, contendo cada uma: 

I - a dRsinêneia ·rl·o Estado, comarc~a, município, dist,rito ou 
circunscrição; 

li - o número e d::\'ta da emi•s·são; 
IIT - OR nomes do devedor e do credor; 
IV - a importância ela dívida, seus juros e data do venoimentü· 
V - a denominaçã·o e individll'alizaçã'O da propri'edt"lde ngrícol~ 

em que se acham os bens 'OU an·imais empenhados, i>ndicando a data <fJ 
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tabelião em que se passou a esc.ritura de, aquisição ou ur~e~drumento 
daquela ou ? tHulo p~r que .se •operou, numero r~a transe>ru::ao respe-
tiva, data, livro e pagma em que :es~a se efetuou, . . 

VI - a idrml ficação e a qnantnlade tios bcnr,; e dos amma1s em-
pL'nhados; , . ~ , . 

VII -.a d'ata e o numero da t!'a:nscnçao do penllar rural, 
VIII - as assiualm'as, de próprio punho, :naR duas ifolhas, do 

oficial •e do credo<r; .. , 
lX - qualquet· compromisso anterior nos casos dos al'ts. "' 

§ t• e ü•, L 
§ 2.0 Se o cr·cdo.r :pignoratício não souber ou não :pu?~r a~sina•r, 

será o .título assinado por ,proourrtdor, com poderes espec1~1~, !wa·ndo 
a fll'ocuraçiío, por inst.rmmmlo pú·hlico, mrquivarJa em c.arlorJO. 

Ad. tu. A C()dula rural 'Pigno.t•aLí.ria (~ lr•a'n''fedvd, sucessiva
mente ·.; •o r endôsso l{>ffi p.reto, .em que à ·ordem de pngament:o se 
act·eso'e::le o nome ou fimnu fto 'endosS'anle, sen ·d1omícflio, a data c a 
assinatura do endossante. O prim('ko t>nrlossnnle só JlOd" ,;t'l' o r•rt>rlor 
JIÍgmoratlci·o. 

§ 1." O endô&so 1\ pnro e simpl,1:s, r·ep,u.lau,do-~c não t>;:;erila qual
quer dúnsula condicional ou re:ritiva; c inv.p;:;lo o ·end·osRntári'O no~ 
direitos do end·ossanl.e contnn •013 s·ignalári·OS •an!e1·iurc~. ~olidaritt
rneniB, e o contn.,u o d'cv.eder pigno.ralício. 

§ 2." O <~ndôsso parcial é nulo. 
§ 3.0 O eudr'lsso .can-celado é j,nexistcnle, mas húhil pnra jusli

f i cai' .::t sl'ríe das transmissõe's do lítu:lo. 
§ 4.0 O endossa:n·tc r•es.ponde pela legi!.imi.dade ·da cédula irural 

pignoraticia ·da existênda das cois.as on animais empenhados. 
§ 5." O ·Pil'dôsw pode sc·r garanti.r!o por avaL 
A:rt. 17. Expe1liíndo ·a cédula nwal pigmmülci.a, dá o oficial, 

imedialJUm·ente, p-or carta, medlkmte recibo, nxiso, ao m·edor pigno
rul i cio, e os endossafárlos devem apr.rsentar-lhe lJa,ra que, aYer.bando 
t. enrlôsso à margem .Ja l'ran:,:erirão. m•la o anote. 

Parágrafo único. Ao ave<rbar o N1rlt'issn. o nfieial nWTh:H'(l os 
nmü•l'iores ainda não anotado~. 

Art. 18. Emitida a eMula .rum! pigno1·atíci,1, .pa:ssa a e,;critur!l 
dr. penhne a fazAr par'olcf' dela, dr modo que os direitos do eeedor se 
CX'l\l'C{'lfi pelo Prtdossatário, em cujo porJr-r· ~e encoul.t·f', ü inválido 
L~ o p:~gamen.tn )JOrvent·unt efct,uado pe<lr:J d!'vedm· sem que o titulo 
lhe SeJa J•rsüt mdo uu sr•m qur nêi.r' rcgi;;ke ü pncloo.;;:afário o paga
me~fo I•atTJa! r·ea!tzadn, •Jan;:o t·ecttlo l'll1 ~epamclo, para o mc~mo 
efmto. 

§ t.• Quando o ('lnJJréstimo eslabrlecidn ·I11a esc:rHura do pen bor 
·rural fo~' _:mlregne ~1 parcela~ perióri'ieas ao devedor ~crá penniti.da 
a expcdtçan ·de várws cédulas pignoratícias, con,forme as qunntias e 
praz;os acm'dad'os, d~Y!nrlo. poré~1. r.on:4!at· nas rp,spctha;:; cédulas 
o numero da trnnf'eriçao da {'scnlura e il qun,ntia total do nPnhor 
contentado. -

§ 2." Não podem Oi' bens, nem os animais em~Jl'nlmdos ser 
oiJjeto de prnhorn, a~Testo. s•eqtwstro ou outra medida judicial, 
desde que expedtda a cédnla rural 'PignoraHcia, ob1·igado o devedor 
f;Oh pflna de reS;ponrlPr pelos peejuízo;:; rcsul!anl:es. a denunciar ao.~ 
oficiai~ ioourobido~ d~ diligência, para que n não efetu~m. on ao 
juiz dn ca<Uoo, a. existência do titulo, .innt:vndn o aviso re1·ehido no 
t.nmoo de sua expedlcll.n. 
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Ar.t. 19. E' a cédu.la run\'l .pignoratícia ~resgatável a qualquer 
tempo, desde que se M•etue o p·agamento de wa importância, mais 
os jun:: devidos até no rh1 da dqu1dação; e em caso de recusa por 
.pall'te do endossatário constante do registro, pode o dev•Ctdor faz;er a 
consignação judicia.l da importãnci·a toi.k<tl da dívilda ca 1 e j~ll'os 
até ao dia do depósito, citado aquele e !llotificado o ofic do r:e~Isto 
~mobiliário cO'lll!pe>tcrnte para o cancelamento da l.!l'anoortç,lO e 
anota.çfio no vCJrso da folha do ütlão arquivando a respectiva contra fé, 
de qne constará o teor do M·r>,mo de depósito. 

Parágrafo único. A con.sigrração jud:i·cial libera os bens ou 
anilmais emp·enhados, subrogando-&fl o vf•nculo real vignm·atício !lla 
quantia depositada. 

Art. 20. Tenlm.ndo <O devf!dOir úU o terceiro, 'como depositár·io 
legal, dr~vinr, no todo ou em parte, ou ventler, sem consentimento 
do credor pignoratício ou do cndossatftrio da cédula •rur·al flígonoratfcia 
os bens ou animais emp•cnhaflos, tem ·este direito para. rf'qnerer ao 
juiz que os remova para o poder do depositário :púhJi.co, :or~ houver, 
ou particular, que nomeat', correndo todas as custas e deG[H!Sas por 
conta do dt:vedor. 

P1aii'ágnaJo Últmico. Desvi•adfis QU v.enrlidos, com jnfra!;ã:o do 
disposto, neste artigo, póde o .iuiz determinar-lhe o gcque,t.ro, cuja 
Cffll!Cessão importa no vencimento da. dívida e sua •exigihilida<l". 

Art. 2 l . Cancela-se a tl·anset,ição do •penhor rural: 

I a requerimento do credoir e do d'cverlor, cornjunlamente, se 
não •exp.Bdid•a '3. ·céduJ.a rur:al pígnomtfcia; 

li - pela •aptresent;ação da cédula rnra·l pig11oratícia ca><o etm 
que o oficial, depoif! ílf! !rmçnr, no verso da primeira via', no livro 
talão, o ·c:mcr>lamrnl.o, a <lr:yoJvr•t'á no a•presen!JanLe com anotação 
idênLic.a; 

III - pela lConsignaoão jurlicioal dtt importância tolal <la divido. 
oapi!Jal e Juros, at6 ao I(J!ia do depósílo; 

IV por ><entença judicial. 

CAPITULO III 

DA EXCUSRÃO PTGNORATÍfHA 

A!rt. 22. Vencida e n~o paga a eMula rural pignoratf>'ia, o seu 
portador, como endossalárJO, deve apresentá-la ao devedot', noo; três 
dias seguintes, .afim de ser resgatada. 

§ 1." A apres.entacão ,pode ser feita por via do ofici'3.l de pro
teo;tos, pessoalmente ao rfrvPdor, ou por carta, merlinntr I'ecibo, 
E\m que ,Jhe rlê o ·avi<so c]{l ruchnr-~f\ <'m sr>n carJ.ório, afim .rJP "'~'" res
gataria. sob pena de prot!'sl o. 

§ 2.• Findo o .pTazo dr três diafl, S{'iffi pagamento, o ofieial tirará 
nos três dias srguintes, o instrumento do :prutesto, com as formali
dades do PJ'OÍ!'sto cnmbia;J, dando dêle aviso a rodos os rnrtossanles, 
;Jaquele prazo, rpor carta :r·egistada, •na impossibilidade on l!ifiruldade 
de fnzrr a notificação pessoal. 

§ 3.• Se o d~evedor pign•orntício, por não •encontrado tiver de 
e.er citado por edital, neste não se mencionarão os nomes doá en~ 
dO!Juntes. 
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§ 4." A falta de interposição do protesto d~so.nera os endos
sanbes de qualquer responsabilidade :pelo :pagamento da cédula rural 
pignoratícia. 

Art. 23. Tirado o protesto, o devedor é citado para, no prazo de 
quarenta oe oito horas, que cor~erá_ em cartório, a contar do momento 
da entrega, neste, d~ fé d·e m~açll:{l• efebuM' o .pagamento ou . depo-
sitar, em juizo, as coisas ou amma1s empelllhados. . 

§ 1.• A petição inici·al é inslruidla com a cédula rural pignora-
tícia e instTumento de 'IJII"Otesto. 

§ 2.• Quando o penhor tiver sido dado por terceir~, se~á es~ o 
ciLado :para efetuar o deposito, :em i{)ra:co 11gual, se .nao tiver sido 
o .pagamento efehHtd'í)'. 

§ 3.0 Não triealimdo o depósito, pode o crooor ;requerer _o s~ques
tvo dos beillS ou animais ompenhados, dando-se-lhes depositáno ju
dicial. 

§ 4.• Efetuada a prisão preventiva, o juiz determina ao es-
crivão U.re, enn ci•n•Cü dias, t.rasl>a.do dos autos •e imed!ia,f,umcnte o 
encarninhe íl!o juiz crinün{l;l competente, ·Se úambem ôle não tiver ju
risdição criminal e ,wm:peLêneia :para o •processo, caso em que o 
instau·rará. 

§ 5." Recebido e autuado o traslado no juizo criminal, o prumotor 
público oferece .a denúncia :para Q devido processo, na fQI'Ima. da lei. 

§ 6.• O c:reàor pif9norotício ou o endossatário vode apresentar 
queixa, antes de dada 'a denúncia, e o prmnotor ,público aditá-la e 
promov·er as diligências que julgar necessárias, sem prejuiz:o das 
de .iniciativa do q.ueixoso. 

§ 7.• .se o querelante não der andamento .ao processo, incumbe 
1110 pl'OIIlliOtor público dall'-'lhe movimento. 

Art. 24. O credor pignoratício, quando IIlão expedida a cédula. 
rara!, juntando :uma das vias da eMriúura. particular ou certidã.o 
da :pública, pode pr.atioar .as diligências constalll!tes do ·art. 23 e pa
rágrafos, ind'Cipendenbemente de protesto. 

Art. 25. Feito ·o deposito ou sequestro, tem o devedor o prazo 
de seis dias para defender-se por via de embargos. 

§ >1.• Sendo estes irrelevantes, pode o juiz diesprezá-los, conde
namd!o o d'evedor ·ao .pagamento pedido, despesas judiciais e custas. 

§ 2.• Sendo relevantes pode re{}ebê-los e mandar c'Ontestar, dando 
ao 'processo o cursü sumário. 

§. 3.0_ Nas ,hipóteses do~ parágrafos anteriores, mandará o juiz 
expedJT, ·I'Ilcontmente, alvat•a para a venda dos bens •ou animais €<1ll
penhados, insuspensfvel sob qualquer pretexto ou 'POr qualqur>r .re
curso, res,pondendo êle e o es,crivão, soUdáriamente, pelo !l"etal'da
mento 

. § 4.0 P~vado, dooume:ntaU.moole, o ;pagament.o, o juiz julgando 
extinta a ·acan ma-ndará cancelar a transcrição do penhor, conde
nando o autor n-as despesas judidais e custas. 

Art. 26. Se tiver sidü ajustada a V•enda amigável, esta se fará 
nos têrmos c.onvencionados e sempre que 'possfv.el por corretor oficial. 

. ParágT~a~O ~nic'O. A V1end•a Jt!Jdic~a·l se real>i.lz•ará em ·leilão pú. 
bhcQ, por let'looiro, ou •. onde não existir, ·pelo pürteirn dos ·auditório' 
ou ([Ut.m suas vezes fiZ ~;:o. 

Art. 27. No caso de venda amigável, se o reS1Ultado se rr.os.tra1 
insuficiente para o pagamento integral da divida, .assiste ao creóoa 
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o direito de pt·osseguir ll1a eX'Cussão peiYhoral!lldo tantos dos be.IYs do 
devedor qll!an!.os basLarem .seguindo..,se como na acão •ex-ecutiva. 

§ i..• Procede-se, •nesse ca.so, ao cancelamento da lranscrição, 
por lPantlado judicial. 

§ 2.• Se a excussão tiver sido de cédu1la ~ignoralícia, o ·endos
sa~te 1,reslará, em juizo, contas da execucão, c1tando a todos os c~
obriga0os para n ;mpugn:nem se quízerem, por embargos, que serao 
processados como na ação eLe prestação de conta:s. 

Art 23. No caso de venda judidal, o preco será depositado em 
juizo e levantado .pelo exequente, depois de efetuad1(Y o pagamento: 

I - das ctusúas <e despesas judici·ais; 
li - dos impostos devidos. 
§ 1.• O saldo, se houvrr, se r% til ue ao credor. 
§ 2.• Peln impürtíl.nlüa que faltar JYll'r·a o pagarrnento integral da 

divida, seus juros, despcsa·s, custas, tem -o •endossatário •ação exe
cutiva .conl r·a o deve elo r pignoraLf.cio .e os .endossantt1s, avali>.·tas ou 
co-obrigados, todos .~olidr1riament.e res.ponsf1veis; a ar;ún pode ser 
proposta conl.ra todoc' c-onju•nta•nwnle ol! cur1í r·a cada 'lllll ou alguns 
separadamente, como li!•! ciJnvicr. 

§ 3." Cada endoS'salúrio Lcm dirri•Lo de rehaver do ~nu endos
sante, por ação execu Li v a, a importàneia que pagar. 

§ 4.• Se üs bens, em leilão púb'lioo, nã:o •encontrarem licilownte&, 
é permitlido ao credor requerer-lhes a adjudicação, pf)la avaliação 
oonstante do contrato OU ,pêla que, em juizo, •se fizer, pt'OSSegui•ndo 
na .acão pelo ooldo c:rcdâtfc·io. 

Art. 29. Perde o <d'ir<eiôo e ação cont.ra os co-Qbrig~ados no paga
mento de cédu1a rural pigno'Nlíticia, por ef1eito de endôsso ou de 
aval, o endossatário último, \Se não pr.atioor ·as diligênclias do art. 23 
e seguintes dentro em t~uinze dias dtlpois de tirado o instrum~nto 
do ·protesto. 

t\rt. 30. Não se suspende a execução do penhor pela morte ou 
pela. falência do odevedoJr, :prossegu,ill1do contra os herdeiros e o sfn
dico ou •liquidalário. 

COPtTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 31. .A!plícam-se ao penhor rural, no que lhe for perti~ 
n~nte, as ct.isposicões sôhre os direitos reais de gara·ntia e os .contratos 
de sua instHuicão. 

Art. 32. Não exc-ederão d>e 8 % ao ano os Juros de obrigações 
con1lroidas para 'O financiamento d<e trabalhos ifrgrfcola.s e pecuários, 
e ~a:ra a respetiva oompra de maqui•n>i:smos e ul.ensflioR, d,esct.e que 
t(~nham a garantia do <penhor agríc·ola. 

Art. 33. A garantia subsidiári>a de penhor para a cédula rural 
ou titulo cujo -dev·edor, aceitante {)U emitente nxerça a sua atividade 
na :agriCIU•ltura ou pecuária ou em indústrias derivadas ou conexas, 
e 'Dujo endassn<n1te, Sleja firma bancária idônea, confere-lhe o direito 
de r.edescooto, sem outro Nmite, em irn<portânc.ia ou gara·ntia, que o 
estabelecido pelo Conselho da üarteir.a de Redesconto :para as c-oope
raUvas e, em ll!m máximo de 50 % dos oapitwis :e fundos de reseTVa, 
pal'la cada aanco. 
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Art. 34. Pela 'branscrição do penhor :l'ural as custas do .'Oficial 
do. registo imobiliário são as do t'legiiJ.lep..to em vigor, em h.I.pótesa 
alUIIDa excedente de 50$000; pela exped1çao da cédula Turail pigniQII'a
tfcia, de 10$000; e peloa averbaicã·o dos oocJiossos, •5$000, cada -..nez, ca
bemdo-lhe importâ.ncia .~gual pelü cancelamento da ·transcriçã•o. 

P·arág!'lafo único. O oficial nãJo pode, s·ob .pena de responsa. 
bilidade, recusar ou demorar a tr::wscricão c a expedição da rédula 
l'Ural pignovaUci·a. 

Art. 35. O devedor, ou o terceiro que der os seus bens ou ani
mais ffin ·garantia da dívida, que ·os desviar, :abandonlar ou permitir 
que .se depreci~m ou venham •a per·ecer, fica sujeito às penas de de
posi!tário infiel. 

Parágrr•afo úniiCO. Pratica o orime de 'esteHon•at.o e fica sujeito 
à:s penas do ~art. 338 da Consolidação dias Leis Penais aquele que 
fizer dec!Jarações falsas acêrca da qua:ntidade, da qUialidalie e dos 

· ca;raterfsti·oos dos bens oo ·animais ·empenhados ou omítir, na escri
flura, 1a decl·aração de estarem eles já suJeitos 110 vinculo de outro 
penhor. 

. Art. 36 .. Entrará esta lei em execucão trinta dias depois de pu
b!Jc~a no D1ário Oficial da União, revogadas as dis-posições em con
trárlO. 

Rio de Janeiro, 30 de agõsto rle 1937, 116" da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS, 

Agamemnon Magalhães. 

Odilon Braga. 

José Carlos de Macedo Soares. 

Arthur de Souza Costa. 

-
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(MODELO) 

a que se refere o § t• do art. i!S. 

Estado de .......................................... . 

Comarca de ............................ . 
Muniícipio de ......................... · .. 
.Disln-ito de ..................... . 
. . . . . . . . . . Cirmmscricão. 

N• .........• 

CÉDULA RURAL PIONORATÍCTA 

expedida, •nos: t-ermos da lei n ......... , de ...... de ................ . 

de 1937, ern favor de ........................................... . 

por efeito ·da l.•rans<lricão, soh n. . . . . . . . . . . à pag. . . . . . . do tlivro 

n ......... , de ...... de ............... d.e 193 .... do Gartório do. 
Registo Imobiliário da Comarca de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,da escri-

tura .......... ·de ...... de .................. de 193 .... , por via da 
qual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . brasileiro. agricultor, 

domiciliado em ...... ·.· ............... , constituindo-se-lhe devedor 

da quantia de ....................................... contos de réis 

(Rs .......... $000), se obrigou a fazer-lhe o devido pagamento. 

c·om o::; .illJ'os ;le ........... pnr ccnlo ( .... o/o) >!l!O ano, no ·d1ia ..... . 

~:g~l~te~·:· · · ······ .. de 193 .... , dando-lhe em penhor .......... os 

........... ~ "' . " ...... ~ ............ " .................... "" .................. . 
···~~························~~·····"····························· 
......................... ~ •••• ~ ••••••••••• " •••••••• ~ ••• ~ ............ 5 • ' 

Os ................ empenhados se acham depooitados em porler do 

devedor, na proprie.Jd:ade agríoola denominada ..................... . 

situada nesta comarca -c município, l}ail"l"o de ..................... . 
distrittQ de .................... , e adquirida pw esoritull'a de ••.••. 
de ....................... de 193 ...... , das •notas do ...... Ul!belião 
(L. N. . ..... fls ...... ) dC<sta comarca, transcrita. sob N. . . . . . . em 
•..... de .................. de :193 ... . 

O Oficial 
O Credor 

• t t I t t f o " f t A • • • I •••• f •• t ·- •••• 
t t I • t t • t I I I • •• I •• • t I • t t t t • • t • 
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LEI N. 493 - DE 30 DE AOÔSTO DE 1937 

Autoriza o Poder Executivo a emitir papel-moeda, até a importância 
de 500.000:000$000, para empréstimo ao Departamento Nacional 
do Café 
O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a fazer, pelo Te
Muro Nacional, uma emissãQ d<:! papel...Jffioed·a, até a importância dP 
quinhentos mil co:ntos de réis (500.000 :000$0{)0), para empréstimo 
ao Departamento Nacional do Café. 

Parágrafo único. O produto dêss-c em:prés~,imo será destinado, 
exclusivamente, à ·execução das medidas consubstaneiudas nas le·f r as a 
e b, da cláusula V do Donvênio dos Estados Caféeiros. 

Art. 2." O Tesouro Nacional entregará, parceladamente, ao Dc
pa1'tamento Nacional do Café, até a soma ü>lal do emnr•'sf imo au.lo
riz:ado, ii1S importâncias SO'licitadas, meúiante requisição, contra obri
gações de igual valor, emitidas pelo mesmo Departamento. Com 
exceção da primeira :parcela do <J>rnlprésUmo, as demais serão rutre
gues, cada uma, mediante prova de aplicação da anteriOI ao fim 
doolarado •no parágral o únioo do ar.t.igo pr-ecedente. 

§ 1." As obrigações serão ao portador, do valor nominal de um 
e01nbo de ré.is (J :900$000) cada uma, e vencerã'O juros il taxa anual 
de 6 %, pago por semestre vencido. 

§ 2.• O resgate das obrigações se efetuará den~~o do prazo de 
quinze anos, mediante compra nv mercado ou sorteio semestral. 

Art. s.o O T-esouro Naci<Jna·l, à mediod'a que fi'zer col-ocar n<J 
mercado as obrigações recebid!HI do Departamento Nacional do Café, 
resgatará e incinerará papel-moeda, sempre em valor igual ao dessas 
obrigações. 

Art. 4.• Hevogau:n.se a:s dis.posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de agÕ'Sto :de 1937, U6• da Independ~ncia e 
,49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

A1·thttr de Souza Costa. 

LEI N. 494 -- DE 31 DE AGÔSTO DE 1937 

Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito suplementar de quatro 
mil contos de réis ( 4. 000 :QO.OS) ao orçamento do 1\linistério da 
Viação, para refOrço da sub-consignação n. 7, llo anexo lf,? Des
pesas Extraordinárias 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo dccl'e!a c eu sanciono a se
gumte lei: 

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o c ré, 
dito suplementar de quatro mil contos de réis ( 4. 000 :OO:OfOOO), pa.·a 
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refôrco da sub-con&ignacão 11);. 7 - Despesas ExtraO>rdi'!lárius, do M!
nistério da Viação e O liras Públicas, anexo n. 12, da le1 orcamentâ~Ia 
em vigor (lei n. 300, de 13 de novembro de 1936); revogadas as dis
po-&ições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3·1 de agõstQ de 1937, i H>" da Independência e 49" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marqttes dos Reis 
_4.rthur de Souza Co.~h 

LEI N. 495 -DE 2 DE SETEMBRO DE 193'1 

Dispõe sôb1•e o pessoal- Taquígrafos e Redatm•es de Dvcurnentos Par
lamentares e Anais - ílo qttadro dos funcionário.; da Secretaria 
tla C!lntal'a tlos Deputados 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

}'aço saber que o Poder Legislativo decreta e eu "anciono a se
guinte lei: 

Art. L" No quadro dos ·funC~ionários da Secretaria da Câmara dos 
Deputadofl, ehs<'l'Ve-se a seguinte classificação: 

Tuquígrnfos nevisol'CS - Classe "M"; 
Primeiros Taquígrafos - Classe "L"; 
AssJstente da Taquigrafia - Classe "L" (cargo axtinlo) 
Segundos Taquígrafos - Classe "K"; 
Redatorrs de Documentos Parlamentares e Anais (cargo extmto) 

- Ci.asse "L". 
Art. 2.• Aos funcionários referidos no art. 1 •, do quadro de taquí

grafos (revisores, primeiro, segundo e assistente), poderá set' apli
cado o Tegime do tempo integeal (art. 29 da lei n. 284, de 28 de ou-. 
tubro de 1936 e ·arL. 6• da :le~ .n. 384, de 23 de janeiro doe 1937). 

§ 1.• Para os efeitos dêsl·é <a.rtigo, 1a i1oolusoo do funcionário no 
regime de tempo integral dará direito a vencimentos imediatamente 
snperiui'CS ao do seu cargo (uma letra acima). 

~ 2.• Essa inclusão dependerá, em cada caso, de resolução da Co
missão Executiva. 
• ~ f-',0 O regime de ,tempo integral não é obrigatório para os fun-

cionáriOs nomeados ale :a presente data, mas 13,quê!es ,que nêle ingres
sem ficam ,sujeitos às obrigações estipuladas no art. 29 da lei nú
me1·o 284, de 28 de outubro de 1936 e demais determ1nações resul
tantes da sua regulamentação para todo o servico público civil da 
União. 

Art. 3." As despesas para atender ao pagamento, desde janeiro 
dos funcionários acima, de acôrdo com esta classificacão, serão aten..: 
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didas !)elo crédit.o autorizado na lei (]r, reorganizac;ão do quadr:o dos 
fQncionários da Secretaria ela Cârnara, r·evogadas as disposir;<ses em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro dle 1937, 116• da. I:ndependêucia e 
Ji9< da República. 

GETULIO V AROAS. 

José Carlos de Macedo Soares .. 

LBI ;_\!. 4\l(i - DE 6 DE SETE.MBHO DE 1937 

Autoriza o Poder Executivo a a.bri1~ um crédito supLementar d:: réi.~ 
·800 :000$000 à verba 4,• -Eventuais - do vigente 01'{'anwnln do 
Ministério das Relações ExteriMes 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo deet·~la e eu ~ancionu a se. 
guinte lei: 

Art. 1." Fica J Poder Execulivo dutorizado a abrir, pelo Mi
nistério das Relações Exteriores, o crédito suplementar de oitocentos 
CQntos :die 'réis (800:000$000), à verba ,,. - Ev.entuais- sub-con .. 
signação n. 6, do título "Servi c-os c Encargos Diversos", do vigente 
or•:nmenlo do mesmo ministérío, para a tender a despesas extruortii
nárias. 

Parágrafo único. A despesa de que t.l'ata a presente lei cor
rer :i por conta dos saldos que ap1·esentem as dotações or•:amentárias. 

Arl. 2.0 Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1937, 116" da Independência 
e 49o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario tle Pimentel Brandão. 
Artkur de Souza Costa. 

LEI N. 497 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1037 

Dispõe sobre a. cessão de terrenos destinados à Assistência Social e 
Religiosa, em Bomsucesso, .mbúrbio desta Capital 

O Presidente da Republica: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e en sancciono a se· 
guinte Lei: 

Al'L. 1. • Fioa o Poder Executivo autorizado a fazer cessão defi· 
nitiw, a título gratuito e perpétuo, das terl'f?'nos de propriedade d1 
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União com 580.000 mett>os quadMdos, aproximadamente, d~nad!)R 
Morro do Frota e ChãcaM üo Gassie,r, em Boms'licesso, suburbi10 desta 
Oapital, à Obm de Assistênc:i·a a Mendigos e Menores Desampat·ados tio 
Rio de Janeiro . 

§ L" Será reserv·ada :pam seorvidão pública uma faixa dos terre
nos de marinha fronteiros á Chacara Gassier e que se encontram na 
posse daquela Obra de Assistêlllcia. 

§ 2.• Por ·ocasião da demarcação da·s àroas llllu~tiU.as, será desta
cada uma gleba de 1 . 500 metros quadrados, à Avenida P~wis, nas pro
xianicl!rudes da ChácaJra Gassier, ;para ser doada à varóquia de Bom
sucesso, afim de ser na mesma erigido um templo de cullo religioso. 

1\,rt. 2." Nn•s es1wi•turas públicas de oessão a >serem l:avradas e que 
consituirão os Htulos de propri·edade dias c·essioná:rtos, far-\~e-á cons
ta;r a cláusula de reversão ao pleno domínio da Uniã:o do terreno e 
tôdas a.s bemfeitorias que hajam sido feitas pQr êstes, <desde que fique 
evidoncíndo o desv.iduamcnlo da n;;;sistê!lJCia socia'l e rPligiosa r:re
vísla na presente lei. 

Art. 3." Fica o Poder l~xecutivo autorizado a subvencionar com 
a qU'antia de tr.ezenf;os contos de réis (30J} :000$000) no corrente 
exercício, a Obra de AssisWncia a Mendigos e Menores DPsamparados 
do Rio do Janeiro. 

Art. 4." Para as despesas decorrentes do artigo anterior, poderá 
o Poder Executivo utilizar-se dos saldos das verbas orçamcntá;riag ve
rificadas no exercício cm•rente. 

Ar L. 5." Revogam-se us disposições em eonkário. 

Rio de Jan11eiro, em 9 de setembro de 1937, 116° d•a Imh!pendência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS, 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 'í98 -DE 9 DE SETEM13th) DE i937 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, pelo Jfini.~tério da Guerra nm 
te1'1'eno contíguo ao Quartel do 9° Regimento de Cavalaria, n~ ci~ 
dade de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul 

O Presidente da República: 

I<':<~:o sahr~1.' que o Pod~>,P Legi::;lalivo d~creta e eu sarüliono a .se-
guinte lei: • 

1
;:1 

. Art. 1 :o Fica o Poder E;-:.ecutlv•J autoriz::tdo a adquirir, pela quan
tia ~e quau:mta conto<" de re1a .C 40 :00(}$000 J, no máximo. um terreno 
c~mtrguo no_ Qual"te~ do ~go Reg1me~to de Gava.Jaria Jndependent,c. '!la 
Cidade ele Sao Gabeiel, Estado do Rw Grande do Sul. -

A1·t. 2:" O me.ncionado terreno, medindo vinte e sete mil seis
centos e trmta e Oito metros quadrados, deverá servir ao Ministério 
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da Guerra, que cust-eará a despesa com os saLdos orcan::wntários que 
se verifi-carem no vigente ex·er:cício (a:rt. i• da lei .ru. u7, de 13 de 
junho de 1935). 

Allt. 3.• Revogam-se ·as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 9 de set\'.mbro de 1937, 116" da Independência 
e 49• da República. 

GETUJ,[O VARGAS. 

General Rw·ico Go.spw· Dutra. 

LEI N. 499 - DE 10 DE SE'rEMBRO DE 1937 

Autoriza o Poder E:r:ecutívo a liquidar o clébito do Tesouro Nrwional 
com o Banco do Brasil, decorrente da aquisição de ouro 

O Presidente da Republica: 

Faoo saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. 1• Fica o Poder Exeoutivo autorizado u 1abrir, .pelo. 1\Iinis
tério da. F•az•enda, o crédi•Lo ~special rJ,e trezentos e ctnooenta mill con
tos ·de réis (350.000:000$000), sendo trPzmüo;;; e trinta e nove mil 
tresentos e vinte sete contos novecentos e trinta e einco mil e oito
centos réis ( 3:39.327:9358800), pm·a pagamento ao Banco do Brasil, 
pela aquisição que fez, até 27 de julho elo corrente ano, por conl.a e 
para o Tesouro Nneional, de vinte e cinco milhões, quatrocentos e <;e
tenta e &ete mil oitoc01n•t·o.s e cincoe<nLa. c seis gramas e trezentos e no
venta e t.res miligramas (25 .1177. 856 gramas 393), ele ouro fino. e o 
restante 'Para as .despesas dec{)rrentes do c .:'dito aberto :pelo mesmo 
Banco ·a'o 'f.esomo Naci:onal, par.a êsse fim. 

Art. 2.• Par.a ocorre·r à .rlespesa a que se refere o artigo anterior 
fioa tambem o Poder Executdvo autorizado a ·aplicar a imporHmcia de 
trezentos e eineoenta mil cont1os de réis (350. 000•:000$000), já emi
tidos pelo mesmo Tesouro c entregue<! ao referido Banco para ope-
rações de sua Carteira de Redesconto. ' 

Art. 3.• Revogrum..,s·e >as di~S~pos·ições em contrário. 

Ri•o de J•a.neiro, em 10 dé setembro de 1937, 116" da Independêneia 
e..i9" da Re,p(Iblica. 

GETULIO V1lRGAB. 

Arthur de Souza Costa. 
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LEI N. 500 - DE iO DE SETEMBRO DE i937 

Autoriza o Poder E:eecutivo a abrir, pelo Jlinistério da AgricuLtura, 
o crédito especial de 17 :000$00{), para atender ao pagam"'nto de
vido à (írma S. Fmgelli & Comp. Ltda 

O l're,;irlcn!e da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço ;;alwr qne o Poder Legislativo decreta e cu snnrioPo 1 se
guinte lei: 

Art. f." Fica o Pod(~l' Executivo autorizado a abrir, pelo Jlinis
tério da Agricultura, o crédito especial de dezessete conl o~ dt• réis 
{17:000$000), para atender ao pagament.o devido à firma S. Fragellí 
& Comp. Ltda. pela execução, em 1935, de duas obras de rcform:1. no 
prédio ean QLw funciona o Serviço de Agnas do Departamento !'\a
cionai da Produção Mineral. 

Art. 2." Pat·a suprimento da despesa de que trata o art. 1•, rica 
o Govêrno autorizado a realizar a necessária operação d6 crérJito. 

Art. 3." !te vogam-se as disposH.;ões em conl.rário. 

Rio de Janeiro, 10 do setembro de 1937, 116' d& In:!Pp.~ar!·~ncia 
e 49• da República 

GETULIO V AROAS. 

Odilon Braga. 
Arthttr de Souza Costa. 

f~ I N. 501- DE 10 DE SETE~nno DF. Hl37 

,tutoriza o Poder Executivo a abrir um c;·edito suplementar ele réis 
1 . 000:000$000 á verba t• "Secretaria de Estado-Servir;o Diplo
mático e Se1•viço Consular", do vigente orçamento do Miniftério 
das Jlelações Exteriores 

O Prcsi1ll'nte da República: 

Faço sabct· qne o Pud<~J' r,.,gislaf ivo dPCI'I\ln c cn sanciono a se
guinte lei: 

Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pplo Minis
tério das Helações Exlcriores, o credito suplementar de mil contos de 
réis ( 1. 000: 000$000), para reforço da sub-consignação n. 6 - "Ajuda 
de Custo", da verba i•, "Secretavia de Estado, Servico Diplomatico e 
Serviço Consular", do Titulo 1 - Pessoal, do vig-ente orçamento do 
mesmo Ministério, para atender a despesas extraordi·nárias. 
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Parágrafc único. A del'pesa de que trata a presente lei coPrerá 
por conta dos saldos que apresentem as dotações do orçamento vi
gente daquele Ministério. 

Art. 2.• Revogam-se as di&posicões em contrário. 

Rio de Janeiro, om 10 de setembro de 1937, 116• da Independência 
~ 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

llario de Pimentel Brandão. 

Artltur de Souza Costa. 

LEI N. 502 - DE 11 DE SE'l'EMBR.O DE 1937 

Revoga o parágrafo únicd do art. 33 do dec1·eto n. 24.273, de 22 de 
maio de 1934 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Artigo único. Fica revogado o varágrafo único do art. 33 do 
decreto n. ~3. :?73, de 22 de maio de 1934. 

Hio de Janeiro, em 11 de setembro de 1937, 116• da Independên
cia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agamernnon Magalllães. 

LT~I N. 503, DE H DE SF.TEMflHO DE 1937 

Autonza o Poder Execu!irv a abrtr um ct•édito suptemen!ar de réi8 
500:000$000 à verba 2• do vigente m•çamento' do Ministério das 
Relações Exte1·iores 

O Presidente da República : 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se. 
guinte lei: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo .autorizado a abrir o crédito su
plamentar de quinhentos contos de réis (500:000$000), à verba 2• -
"Compromissos Internacion;Jis", sub-consignacão n. 4 "Para repre-
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sentação do Brasil em congres,;;os, conferencias e reunwes interna• 
cionais a realizat•em-se no estrangeiro .. etc.", do Titulo - "Serviços 
e Ençargos Diversos", do vigente orcamen!o do Ministério das Rela
ções Exteriores, para atender a despesas extr-aordinárias. 

Parágrafo único. A despesa de que trata a presente lei correrá 
por conta dos saldos oraçrnentários. 

Art. 2." Revoga:m-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, H de setettnbro de 1937, 116~" da Ind 'pend~ncia 
e 49• da Rf'!pública. 

GETULIO V Al\GAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N . 504 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1937 

Autol'iza a permuta de ím.ól•eis em S. João d'El-:Rei, em Minas Gt>r(tis 

O Presidente da República: 

!<'aço ~aber que o Poder Legislativo decreta e eu saneiono a se
f!'Uinle lei: 

Art. 1.• Fic-a .o Poder Execu.!li:vo autorizado a permutar dois 
lotes de terreno pertencentes ao :Mii,nistério da Guerra, wm, medindo 
quarenta metr{ls 'POI' quatorze •metros e outro, medindo noventa me
ros por treze metros, amhos com frente para avenida Raul Soares, 
)elo ilmóvel denaminado "·Chácara do Segredo", com 250.000 1m2, si
uado na mesma avenida e de propr·iedade de José do Nascimento 
raixeiro, excluí-da a casa de .residência e uma faixa -de terra de f50 
netros, confm·me planta levantada volo l\Hni"!ério da GUt>!Tll, tudo 
ta cidade de São João d'El-Rei, em •Minas Gerais. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições etm contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1937, ·116• da Independência 
49• da IRepÚiblica. 

GETULIO VARGAS. 

General Eurico Gapar Dutra. 
Arthur de Svuza Costa. 
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LEI N. 505 -DE 20 DE SETEMBRO DE 1937 

.Manda incluir na dívida passiva da União o pagamento da dif-erença 
de vencimentos, já reconhecido pelo a,·t. 73 da lei n. 4. 632, de 
6 de janeiro de 1923, ao pessoal dos Arsenais de Ma1'inha 

O Presidente da República: 

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se~ 
guinte lei: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a Incluir na df
vida passiva da União, por conta do saldo do crédito de duzentos e 
c~ncoen:La mil oontos de réis (250. 000:000$000), aberto pelo decreto 
n .. 23.298, de 27 de outubro de 1933, o pagan;wnto da diferenca de 
vencimentos a que têm direito os operários e serventes dos Arsenais 
de Marinha, já reconhecido pelo art. 73 da lei n. 4. 632, de 6 de 
janeiro de i 923. 

Art. 2.• A Comissão a que se refere o art. 5• do citado decreto 
n. 23.298 fica com a faculdade de apurar a legitimidade das res
pectivas folhas de pagamento e que forem encaminhadas pela Se
cretaria de Estado dos Negócios da Marinha, respeitada a prescricão. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1937, f16• da Independência 
e ·19• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique Aristides Guilhem. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 506- DE 20 DE SETEMBI10 DE 1937 

A uroriza v l'odc1· Executlvo a abril•, pelo Ministério da Fa;enda, i 

crédito especial de 500:000$000, para ocr.rre1' ás despesas com t 

se1•viço de inspeçúes e oulros 1'elativos à m•recadat;ão da receit~ 

O P1·esídente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo deer-:!ta e eu sanciono a se~ 
guinte lei: 

Art. único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi~ 
nist.ério da Fazenda, o crédito especial de quinhentos contos de réil 
(500:000$:000), para ocorr-er às despesas com o serviço de inspeção 



ATOS DO PODEI\ LEGISLATIVO 165 

outros, relativos à arrecadação da r.eceita, correndo essa despesa por 
conta de operações de crédito; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 001 20 de setembro de 1937, H6" da Independên
cia e 49• da República. 

G&:TULIO VARGAS. 

A.rthur Souza Costa. 

LEI N. 507 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1937 

Denomina f~is de armaz.ens os atuais guardas de a1·mazem 
da Estrada de Ferro Central do Brasil 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Pôder Legislativo decreta e cu sanrciono a 
seguinte lei: 

Arl. 1.• Os atuais guardas de armazem da Estrada de Fe.rro 
Central do Brasil pas~;arão a denominar-se ajudantes de armazens, 
de nomeação do Pre.sidente da República, e prestarão fiança própria, 
arbitrada na forma da legislacão em vigor, devendo ser apostilados 
os seus decretos, ou títulos de nomeação. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 21 de setembro de 1937, f16• da Indepen
iéncia e 49' da República. 

GETULIO V ARG.\8. 

Marques dos Reis. 

LEI N. 508 - D'E 21 DE SETEMBRO DE 1937 

rovidencra sôb1•e a construção de canais de irrigação no Nordeste 
e estende às instalações de elevação de á.aua os auxilios co·nce
didos aos açudes po1· cooperação 

O Presidente da República: 

Faco snber que o Pôder Legislativo decreta e eu sancciono a 
~guinte lei: 

Art. 1." O projeto dos canais de irrigação dos açudes públicos 
rá. início concomitantemente com os das barragens respectivas, 
im de que, concluídas estas, possa ser imediatamente iniciada a 
uslrucão daquêles. 
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Art. 2.• São ·extensivDs aos eanais os auxílios prestados às bar
ragens particulares. 

Art. 3.• Os agricultores que fizerem instalações a tracão motriz 
ou a<nilmal, em suas propriedades, para el-evação da água destinada 
à_ irrigação de área superior a cinco hectares e .que satisfacrum às 
exigências técnicas a juízo da Inspetoria de Obras contra as Sêcas, 
terão direito aos prêmios concedidos aos açudes por cooperação. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 2t de setembro de 1937, Hô• da Indepen
dência e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

LEI N. 509 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1937 

Autoriza .o Pre~idente da República a rnandar emitir selos pastais 
comemorativos do i" centenário do nascimento do Brioadeiro 
José Vieira Couto de Magalhães e dá out>Ms providência.~ 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Pôder Legislativo decreta e eu sancciono a 
seguinte lei: 

Art. f.• Fica o Presidente da Repúhlica autorizado a mandar 
fazer uma ~missão de selos <postais comemorativos do 1• centenário 
do na.scimento do notável brasileiro Brigadeiro José Vieira Couto 
de Magalhães, a verificar-se em 1 de novembro de 1937, correndo 
as despesas necessárias a conta dos saldos das verbas do Orçamento 
de Viação e Obras Públi~a.s, nos termos da lei n. 76, de t5 de junho 
de 1935. 

Art. 2.• O Presidente da República providenciará no senti·do 
de que, em todo o território do Brasil, no dia 1 de novembro de 
:1937 todos os profes.sores primários e secundários se ocupem, em 
breve oração, perante os seus alunos, da vida e obra do Brigadeiro 
José Vieira Couto de Magalhães. 

Art. 3.• A presente lei entrará em vigor na data de sna publi
cacão. 

Rio de Janeiro, em 22 de setembro de 1937, H6• da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Gustavo Capanema. 
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IJ.IIDI N . 510 - om 22 DE SETEMBRO DE 1937 

Altera o regulamento da 01'dem dos Advogados do Bl'asil 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
suinte lei: 

Art. 1•. O Regulamento da Ordem dos Advogados do Brasil, ex
pedido c-om o decreto n. 22 . 4 78, de 20 de fevereiro de 1933, e modi
ficado pelos decretos ns. 2,\. 185, de 30 de abril de 1934, e 2.1.631, de 9 
de julho de 1934, fica alterado pela foríma seguinte: 

1. Art. 4º. A Ordem exercerá suas atLribuições, em todo o ter
ritório nacional, pelo Conselho Feder-al, e pelo presidente e secret..ã
rio geral; em cada secção, pela assembléia geral e pelo conselho; em 
cada sub-secção pela diretoru:. e pela assembléia geral. 

! 2. ArL. g•. Nos Estados, ou nas comarcas, -em que Ol'igin·ària
mente se não tiver formado, ou não funcionar a secção ou sub-secção 
da Ordem, o juiz togado de Inais alta hiera.I.'quia e mais antigo, que 
ai tenha sede, se houver, exercerá, na forma do presente rr~gulamento, 
tõda.s as atribuições ·que •ooberiam oo conselho da seeção, ou à dire
toria da :;uh-secção, comunkando ao presidente do conselho imedia
talmente superior todos os atos Q'cW nesse sentido .praticar. As mes
mas atribuições serão exercidas pelo juiz do feito, quando a êle co
metidas pelo re.gimento em .atenção às dificuldades de comunicações 
cQim a sede ou sub-secção. 

3. ArL. 10, n. IV. As autoridades e funcionários policiais, quanta 
aos processos cri!mes e rle falência e, no cível em geral, quan Lo às pes

. soas resid·ente.s e aos bens ;;iluados nas ·circunscrições em que exer
çam as suas funções. 

4. Art. H, n. 1. Os clwfes do Executivo Municipal, quanto às 
!Pess-oas residente·s e aos bens siLuados no território respec I ivo. 

5. Art. 15, parágrafo único. O requerimento será logo e.n:ca
minhado ao conselho, com o pare.cer da diretoria da sub-secção, ou 
da Comis~ão de Sindicância, no Distrito Federal e nas sub-secções das 
capitais. 

6. Ar L 16, § a•, suprimido: - "Se o conselho mantiver a _.ei
cusa, o candidato poderá recl)!'rer da decisão, dentro de quinze dias, 
após a ciência dela para o consctho federal, · 

7. Art. i7, § 2•. Havendo vectido dle reconsideração nos casos 
dêste art1go e do precedente, se o conselho da secção não o atender, 
mandará subir o processo desde logo, c(jffio recurso, ao conselho re~ 
dera!, salvo desistência expressa do intrressado. 

8. Art. 22, § 1". No fôro crimiTial, sempre, o próprio acusado se 
poderá defender pessoalmenll;.; sendo tambem facultado o exercício 
da advocacia aos solicitadores que, por mais de dez anos contínuos, 
contados até o início da vigência dêste regulamento, hajam exercido, 
permanentemente, -essa advocacia, desde que o pr.ovem perante o con
selho e seja averbado, pol.' delerminaçã() do mesmo, na respectiva in
scrição. 
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9. Art. 22, § 2•. IGompete, privativamente, aos advogados, in:scrí
tos nos quadros da Ordem, subwrever as petições iniciais e de re
curso, articulados e arrazoados, nos processos judiciários, e a susten
tação ou discussão oral em qualquer instância. · 

10. Art. 22, § 3". No fõro civil, na priímeira instância das jus-. 
ticas estaduais e, em grau de recurso, perante os juízes singulares, é 
facultada a prática de atos privativos dos advogados, aos provisiona
dos, bem como aos solicitadores que, por mais de quinze anas conti
nuas contados até o infcio da vigência dêste regulamento, hajam exer
cido, permanentemente, essa advocacia, por lhe haverem permitido as 
leis locais, desde que provem êstes requisitos p~rante o cnoselho e seja 
averbado, por determinação do mesmo, na respectiva inscrição. 

11. Art. 22, § 4•. ·Compete aos solicitadares, inscritos no qua
dro da Ordem, a assistência das ca.usas em juízo, recebendo as inti
macões para andamento rios feitos, assinando os termos de recurso 
e todos as petições que não sejam iniciais, escritos que nem sejam ar
ticulados nem arrazoados, e praticados atos de cartório e de audi
ência que não sejam de julgamento. 

12. Art. 27, n. II. !No prazo que lhes for deLerminado, não cum
prir as diligências ordenadas ou não prestar as informações e escla
recimentos requisitados pelo& con.selhos, ou pelas diretorias da Or
dem, ou por seus presidentes. 

13. Art. 28, parágrafo único. Quando se tratar de falta come
tida perante o conselho fedel'al, ou constante de processo suttnelido 
ao seu conhecimento, poderá o mesmo conselho aplicar, de plano, as 
penas do art. 76, n. 4, a e b, ou pr0011over processos rmra impo
sicão de qualquer outra penalidade. 

14. Art. 4(}, § 3". 'Será tambem suspenso o advogado provisiona
do, ou solicitador, que deixar de pagar a contribuicão anual, depois de 
convidado a fazê-lo por carLa e por edital com o prazo de 30 dias, 
êste sem menção expressa da falta de pagamento mas apenas com 
referência ao presente dispositivo. 

15. Art. 63. As eleicões se procederão, por escrutínio secreto, 
perante o cooselho, .ou a diretoria, conforme se tratar de eleição da 
seccão ou da sub-secção, potlendo, quando haja mais de 200 voLantes. 
determinarem-se vários locais para o recebimento dos votos. 

Nesse caso, ;permanecerão, em cada local, pelo menos dois dire
tores, ou advogados inscritos, designado pelo conselho, ou pela direto
ria, e far-se-á, ,por film .a apuracão gerai, conforme o caso, pelo con
S'elbo, ou pela diretoria, a que serão levadas às urJ.ia,s e a.s res•pectivas 
listas de assinaturas. 

16. Art. 64, parágrafo único. :Se, em virtude de ilmpediímerrto 
temporário de um ou mais me!nhros do conselho, não se reunir quo
rum, serão convocados, pelo il:.'esidente, segundo a antiguidade de in
scrição, tantos advogados inscritos quantos nee;essários para o con
seguir. Se coincidir a .anti>guidade de i•nscricão, obedecer-se-á à da 
formatura, e se esta coincidir, seguir-se-á a de idade. 

i7. Art. 65, § i•. O coDBelho de cada oocção será eleito, na 
fórma prescrita por êste regulamento, pelo corpo dos advogados que 
n~le tenha inscrição principal e pelo conselho local do Instituto dos 
Advogados Bra.sileiros, fazendo Lambem, pa.rte dêle, como membros ex-
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traordinários e co-participação facultativa nos trabalhos, os presiden
tes de todas as sub-secções subordinadas. 

18. Art. 65, § 2•. A diretoria do eonselhü será por êle eleita 
em sua primeira reunião ordinária e exercerá cumulativamente a ad
ministração da sub-secção da Capital. 

!9. Art. 65, § a·. As diretorias da·s demais sub-secções serão 
eleitas pelo eor·po de advoga :los que nelas tenham inscrição prin
cipal. 

20. Art. G5, § 4•. tAs eleições para o oonselho •e para as dire
torias sub-seccicmais serão feitas sem discriminação dos cargos que 
serão providos na primeira reunião ordinária da cada um dêsses 
corpos. 

21. Art. 67. Dos 21 membros do conselho do Distrito Federal, 
U serão eleitos pela assembléia geral, nos tef\mos do art. 60, rr. I, e os 
restantes pelo conselho superior do Instituto dos Advogados Brasi
leiros. 

Parágrafo único. Se o conselho superior do Instituto da Ordem 
dos Adv.ogados Brasileiros deixar de proceder à eleição que lhe com
pete durante o mês de novembro do ano em que terminar o man
dato a renovar, essa eleição será. feita pelos advogados com inscrição 
principal na secção. · 

22. Art. 68. Nos Estados, em que haja Instituto dos Advogados 
filiado ao Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros, compete ao 
respectivo conselho eleger um terco do conselho seccional, sob a mes
ma cominação do artigo anterior, parágrafo único. 

23. Art. 70. '.Cada oomissão do conselho será .p.rrsidida pelo 
mais anl.igo de seus membros, segundo os mesmos critérios sucessivos 
constantes do art. 64, parágrafo único. 

24. Art. 75. Para o consetho, ou a diretoria funcionar, como para 
deliberar, requer-se a presenca da maioria absoluta de seus membros, 
salvo nos casos do art. 63, em que poderão funcionar com .qualquler 
número. 

25. Art. 80, § 2•. A dispensa será taanbem concedida indepen
dentemente de contribuição, atendendo a serviços relevantes já ipr·es
tados. , .. 1rr~~ 

26. Art. 81. Os membros do conselho poderão ser reeleitos, uma 
vez por maioria relativa, e, na.s demais, por maioria absoluta de votos. 

27. Art. 88. O presidente e o secretário geral da Ordem serão 
eleitos bienalmente pelo conselho federal em sessão espooialmente 
convocada para êsse fim, dentre os advogados inscritos nos quadros 
da Ordem. 

Parágrafo único. O secretário geral poderá ter um sub-secretá
rio pot• êle indicado oom aprovaçãü do presidente da Ordem, dentre 
os advogados inscritos na secção do Distrito Federal, que o auxiliará 
no (lesempenho de seus encargos e substituirá nos impedimentos. Se 
não houver sub-secretário, ou, na falta dêste, a substituição será feita 
por advogado escolhido pelo presidente. 
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28. Art. 90. O presidenLe da Ordem, em suas faltas ou impedi
mentos, será substituído oocessivament~. tpelos presid-entes das se
cções, na ordem de antiguidade, de instalação d-estas, que se acharem 
residindo no Distrito Federal, pelo vice-presidente e pelos demais 
membros do conselho seccional do l>istrlcto Federal, na ordem determi
nada pelo art. 6", parágrafo único. 

29. Art. 100. Os membros da Ordem não respondem solidária 
nem subsid1àriamente, •por qualquer obrigação contraída em nome 
dela ou no de alg•1ma de suas secções. Caberá mandado de segurança 
para fazer cessar qualquer constrangimento, ou coação ilegal, ou 
~eaça de constrangimento, contra o exercfcio da .profissão pelos ins
critos nos .quadros da Orde-m e habilitados na foiima dêste regula
mento. 

Em todo o prooesso judicial, atin~nte ao .exercício da profissão, 
poderá intervir e recorrer das decisões proferidas o presidente da 
Ordem, da secção ou sub-secçãp. 

Parágrafo único. Se o prolator da decisão for o próprio juiz com 
exercício das atribuições ref~ridas no art. 9", o recurso será e:c-ot
ficio. 

Art. 2". Ilcvogam-se as disposiçõ~s em contrário. 

Rio de Janeiro, em 122 de setembro de 1937, 116" da In~pen
dêneia e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de !ti acedo Soares. 

LEI N. 511 - DE 25 DE SETEMBRO DE :1937 

Autoriza a c1•iação de um arn·cndizado ag1•tcola no Estado do Amazonas 

O Presidente da República: 

Faço saber ·que o Poder Leg.is'loativo decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

ArL. L" Fica o Poder Executivo autorizado a criar no Estado do 
Amazonas um Aprendizado Agrícola, subordinado à Diretoria de En
sino Agrícola, do Dep·artamento Nacional da Produção Vegetal do Mi
nistério da Agriculfura, nos mesmos moldes dos que já existem em 
outros Estados da União. 

Parágrafo único. A instalação do Aprendizado a que se: refere 
êste artigo, só será efetivada depois que o Govêrno do Estado do Ama
zonas ceder, a titulo gratuito, à União, os terrenos e material neces
sários. 

Art. 2.• Fica, igualmente, o Poder Executivo autorizado a abrir, 
desde já, Ulm erédito espe.cial, até a i'mportància de qui>nbentos contos 
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de réis (500:000$000), para manutenção e custeio iniciais do Apren
dizado, correndo a despesa por conta do saldo da verba do orçamento 
da Agricultura. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1937, 116• da Indepen•1êhcia e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 512 - DE 27 DE SETEMBRO DE i 937 

Autnriza ú Poder Executivo a abrir, pelo Ministé;·i{J da Viação e Ob1·as 
Públicas, o crédito especial de 55: i '>5$400, para liquidar os .:om
prvmissos assumidos com a construção das estradas de ;·odagem 
nos Estados de Pa:1·aná e Santa '{Jatarina 

O Presid-e!nle da Repúbliea: 

F:tQo saber que o Poder Legislativo decreta e cu sanciono a se
guinte lei: 

A,·t. 1 • Fica o Poder Exrcutivo autorizado u abrir o ~.;:édito es
pecial de cin:coenta e cinco ·contos cenLo e cincoenta e cinco mil e 
quatr,Jcento.;; réis (55: 155$400), pelo Ministério da Viacão e Obras 
Públicas, destinado à liquidação final dos compromissos já assumidos 
com a construção e conservação das estradas de rodagem a cargo da 
Comissão de Estradas de Rodagem dos Estados do Paran(l e Santa 
Cahrin:::_. até 31 de dezembro de 1934. 

Art. 2.• Fica, igualmente, o Poder Executivo autorizad·J a fazer,_ 
para ê,qse fim, as necessárias operações àe créditr,. 

Art. 3." llevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1937, H6• da Independência 
e 19° da llepública. 

GETULfO VARGAS 

Marq1.tes dos Reis 
Arthur de Souza Cnsla 
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LEI N. 513 - DE 27 DE Síi:lEMBRO DE !937 

·Suprime a cldusula e:cclusiva da penhora de beM da Liga Brasileira 
contra a Tuberculose 

O Presidente da R-epública: 
Fa~o saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se

·iuinte lei: 

Art. 1.• O tf'l'reno doado à Liga Brasileira eontrn a Tuberculose, 
em virtude da lei n. 81, de 23 de julho de 1935, e o edifício respe
ctivo, se forem gravados com autorização previa do Govêrno Fe
deral, não ficarão isentos de penhora pa;·a efetividade ou indenização 
do on us constituído. 

Art. 2." Revogam-·se a parte final da letra a rio art. a• <!a mesma 
lei n. 81, e mais disr.osições em contrário. 

H.io de Janeiro, 27 de setembro de i937, 116• da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS • 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 514 -. DR 2i DE SETEMBRO DE 1937 

A utm·lza o Poder Executivo a ab1·ir o crédito suplementar de réis 
1 . 060 :000$000, para ref(Jrço de verbas orça,menfárias do Minis
tó•io da Justiça e Negocios Interiores 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Executivo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica o ·Presidente da República autorizado a .abrir o 
·crédito suplementar de mil e sessenta contos de réis ( 1 .060 :000$000), 
ao orçamento da d~spesa do >Ministério da Justica e Negócios Inte
riores, sendo duzentos e sessenta contos (260 :000$00{)) à sub-con
signação n. 145 - Obras - da verba :ta - Material - e oitocen
tos contos de réis (800:000$000) à sulb-eoos·ignacão n. 6, para Even
tuais dos Serviços e Encargos Diversos, verba 1 •. 

~ Art. 2.• A de&pesa decorrente desta lei será atendida com os !'e
cursos provenientes do próprio orçamento vigente. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em c-ontrário. 

Rio de Janeiro, em 27 1e setembro de 1937, H6° da Independt'!n
ci"' e 490 da República. 

GETULIO VARGAS • 

José CMlos de M'1udo Sr.re,. 
Arlhm· de Souza Costll. 
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LEI N, 515 - DK 28 DE SE:TEMBRO DE 1937 

.4 utoriza a nbertm'lt do c1·édito especial ri<. 3. OOíl· 000$000, pw·a ocOI'
rer às tleSJ!esas com a cunhagem lle moedas auxiliares e dit•i
sionárias 

O Presidente de Repúulica :í 

l'avo snher que c Poder Lngislalivo decreta e eu sanciono a s•:
guintE lei: 

A1·l. 1." Fica o Po1lrr Executivo autorizado J. abrir, pelo Mini-;
térk dP. Faz0nda, o crédito t•special de 3.000:000$000 (t!'üs mil {~ou
tos de rói;;), tJara ocorrer às despesas cum a cunhagem de moeda,;; 
auxilinres e divisionárias, de acôrdo com autorização já Poncedída 
pelo Poder Lrg·islativo, sendo que dois mil quatrocentos e cincoenta 
contos de réis (2. 450 :000$000), para aplicar em materia! de con
sumo; duzen~os e cincoenla contos de réis (250 :000$00(}), desti
nadc: a matcdal permanente e trezentos eontos de réis (300 :000$000). 
parn serem aplicados em gratificações por servicos extraordinários. 

A: t. 2.• A desx:, esa determinada nesta lei será atendida no r conla 
de •'Pc•ações de crédito, ficando revogadas as disposições em con
trário. 

nio de Janeiro, 28 de setembro de 1937, 1i6" da Jnde~wndência 
e 4!1" da República. 

GEITULIO V AI\GAS. 

A1•thur de Souza Costa. 

LEI :'>/. 5i6 - DE 28 DE SETEMBRO DE i937 

Autoriza o Poder Executivo a dar a nm:essária aamntia, P'll' 'ilt~e~·
m6dio dn Tesouro Nacionrtl., a ttma operação de crédito attJ a iln
'P')I'tância de 5. 000:000$000 entre o Estado ào Piauí e o Bancn 
do BraBil para a conclusão das oln·as de abastecimento dt? ií(Jiio H· 

Terczina 

O Presiuenf.e da República: 

F&~;o saher que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a sc
guhf~. lei: 

Art. t.• E' o Poder ExeeuLivo autor lzado a garantir, pJt mter. 
médto do Te;-;ouro Nacional, um empréstimo, que o Estado do Piau[ · 
contJ'aÍl' com o Banco do Bra3ll, até a importância de 5 .00.0:000$000. 
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§ 1 L O prazo do resgate será fixadu entre ns limites de dez e 
·quim,", anos. 

§ 2.• Os juros poderão ·elevar-se até a taxa de 7 % ao ano. 
Art. 2.• O produto do empréstimo deverá fer aplicatlo tia se

guinte forma: parte na convlusão da::; obras ~e abastecimento de 
água e f'nergia elétrica a Terezina, parte na construção de nm mer
cado público na mesma capital, e o reshwte em H'rvicos que tenham 
por fm1 fomentar a economia do Estado, inclusive desobstrução do 
Riu Pd• J•aíba, creação de uma estacão de· monta em uma da:'l fazen
das nacionais existentes no Estado, proteção à vecuária e à indús
tria, extrativa da c-era de carnaúba. 

Art. 3.• O pagamento do emprésf.ímc devar:í ser garantido por 
meb de cauções de apólices de emissão do Estüdo. 

t\rt. 4." O orcamento estadual consignará verba para o serviço 
de amortização e jmos do empréstimo. 

1L·t. 5." Fica o Poder Executivo :P,Lorizado a conceder ao Es
tado do Piauí un1 auxílio de 2.400:000$, do qual 400:000$ 
serão aplicatios na rPparacão das estradas carroçaveis existente!! no 
Estado; 300:000$ au fundo de reserva destinado à construção do 
IPôrto de A;marração, d~ ·qu~ trata a Constituição piauiense; iOQ :000$ 
na deisobstrução do Hio Parnaíba; 800:000$ na c· ~ação de uma es
taçir. de monta em uma das fazendas ·mcionais situadas n 1 mesmo 
Estad(), bem como a servicos outros qnc tenham por fim melhorar 
a criação de gado vacuun e eavalar; ·e 800:(}00$ na r·ealizaçã4J d€ 
me<:iid~s tendentes ao aperfeiçoamento, proteção e financiamento da 
indústria extrativa da oera de cai'naúiba. 

A r!. G." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1937, 1 16• da lndepend1'ncia 
-e 49" da República. 

GETUI 10 VAHGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 517 - DE 30 DE SETEMDRO DE 1937 

.Inclue no quadro dos funcionários da Secreta1·ia da Câmm·a, por ter 
sido omitido, o luoar de porteiro-chefe de 1)ortaria, cm·yo e:c
tinto 

O Presidente da República: 

Faço sa;ber que o Poder L~islativo decreta e ~u sa'llciono a se
guinte lei: 

Art. t.• No quadro d~ funcionários da Secretaria da C!mlara dos 
Deputados, a que se refere o art. t• da lei n. 384, de 23 de jaueh·o de 
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1931, fica 'incluído, pnrn Lodos los efeitos, por ter sido omitido, o se
guinte: 

1 porteiro-chefe de podaria - Classe K- Cargo extinto. 
Art. 2.• Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio da Janeiro, 30 de setembro de 1937, 116" da Independ~ncia e 
49" da R•~púl.JI ica. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo So'l1'CS. 

LEI N. 518 -DE 30 DE SETEMBRO DE 1937 

Providenci.n sô/1re a constntçüo de wna e.~trada de Camannus a São 
Gabriel, no Estado do Ama~onas 

O Pre;sidente da República: 

Faço saber que o PoL!er Legislativo decreta e eu sancciono a se
guinte lei: 

Arl. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a mandar construir 
tÍmu estrada de rodagem !'nlre Camanáus e São Gabriel do Hio Negro. 
no Estado do Amazonas. 

Art. 2." Pnm custear a flespesa resulta,nte da execução desta lei 
p•.rderá o Poder Execu(;ivo abri'!', pelo Ministério da Viaçiío e Obru" 
Públioas, crédito r~pecial a!~ a in:mortànc'ia d11 setecentos contos do 
réis (700 :{)00~0'00), fazendo para ôsse fi!rn as neC'essária,;; operacões 
de crédito. 

Art. 3." llevog~m-se a,,;; dispogições em contrário. 

fiio de Janeiro, 30 de setembro de 1937, tHI• da Independência 
e 49• da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

'Marques dos Reis. 
A1·tlwr de Souza Costa. 

LEI N. 519 --DE 1 DE OUTUBRO DE 1937 

Completa o art. 4" da lei n. 178, de 9 de janei1·o de 1!l:Hi 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu saneiono a se
guinte lei: 

Art. t.• As tabelas da lei de preço do pagamento da cana, ela
i•oradn~ nos Estar!os pc>la maioria rfa ComisE>ão a11tônoMa rPfrrir!a 
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no art. 4• da lei n. 178, de 9 de janeiro de 1936, entrarão em vigor, 
afim de produzir os seus legais efeitos, desde o momento em que 
forem publicadas nos orgãos da imprensa oficial nos respectivos Es
tados. 

Art. 2.• Compete à Gomissíi.o citada no art. 1", entre os seus 
objetivos, estabelecer o critério de pagamento da cana, que poderá 
ser realizado em moeda corrente ou em açúcar. -

Art. 3.• Vetado. 
Art. 4." Revogam-se as disposições em eontt·ário. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1937, 116" da Independência 
~ .t9· d& República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon D1•aga. 

LEI N. 520 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza a abert'ltl'a, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, do 
ct·édíto especial de 17.514:198$000, para pagamento de indeni
zação à Ma-tleü·a-ullamm·é Railway Co. Ltd. 

O Presidente da República:, 

Faço .sa)Jer que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

A rUgo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Viacão e Obras Públicas, o crédito ·especial de de;wsseLl' 
mil quinhentos e quatorze contos cento e noventa e oito mil réis 
l17. 514: 198$000), ·para pagamento de indenização devida á MadDira 
.Mamoré Railway Co. Ltd., nos termos do decreto n. 1.547, de 5 de. 
abril do cort•ent;e ano, fazendo para êsse fim as onece:::,sárias O'pera
ções de crédíto, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1937, 116" da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS • 

.4[arques dos Reis. 

Arthur de Sottza Costa. 



ATOS DO l>ODER LEGISLATIVO 177 

LEI N. 521 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza a abertura de crédito especial para pagamento de diferença 
de vencimentos ao enfermeiro da Secretaria da Câmara dos 
Deputados. 

O Presidente da República: 

Faço sal:Jee que o Podee Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Artigo único. Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito fl'flPCial de 
um conto c duzentos mil réis (1 :200$000), para pagamento da di
ferença de vencimentos ao ení'ermeiro da Secrelariu da Càmam rlos 
Deputados', Demoor.ooi•n•o .l!'eLix, uo pel'iodo de 1 de jnnc.iru a 31 de 
dezembro de 1931, utilizando-se para tal fim os reeuesos previstos 
no art. fo da lei n. 67, de 13 dP- junllo de 1!135; revogadas as dis
posições em conlnirio. 

Uio de Janeiro, 3 de outubro de 1937, 116" da Independência 
e 49" da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos d-e Macedo Soares. 

Arlhur de Souza Costa. 

LEI N. 522 - DE 3 DE OU'l'CBno DE 1937 

Auto!'iza a abertura da crédi\o especial de 2 :830$00(), pelo Ministério 
da ViaÇão, J;W'a }Jagamcnto àrt contribuição col?esponder.te ao ano 
de i934, âevida pelo Brasil ao "Cornité internacional Tecnique 
tlíExports Juridiques Aériens" 

O Presidente da RepúiJlica: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a S'!
guinte lei: 

Ar L 1". Fica o Poder ExGcutiYo autorizado a abr·ir o crédito c:~
pecial rlc tlois contos oitocentos e trinta mil réis (2 :830$000) peio 
Ministério d,t Via~ilo e Obras Públicas, desLínado ao !)<lgnrnenLo da 
c01nbl'ibnicão conesporHI·r~nte ao ano de f.934, devida pelo Rl'a:'il ao 
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"Oomité Intert;acíonal Technique d'Exports Aériens" (Citeja), fazendo 
para esse fim, as necessárias operações de crédito. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrário. 

l\i-o de J'8ineiro, fm1 3 de outubro de 19-37, 116" da Independ~ncia e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 523 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1937 

Prorroga o prazo de validade do último concurso para médicos da Po
licia Jlilitar do Districto Federal 

O Presidente da República: 

l!~aco saber que o Poder· Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica prorrogado por dois (2) ·anos, a partir de 1 de agôsto 
de 1937, o prezo de mlilda·dte do ooneurso pa;ra i • toruente médico da 
Prufcia M~litar do Distl'ito Fedlerol, .realizado em 1934. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1937, 116• da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

José COII'los de Macedo Soares. 

LEI N. 524 - DE 5 DE OU'J'UBRO DE 1937 

Aut1wizll a abrir os c1•éditos necessários pora a cotMtrução d,~ 1un m.?
nttmento a Francisco Manoel da Sil·va, autor do Htno Nacional 
Brasileiro 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bra'>il; 

:Faço saber que o Poder Legislati;·o decreta e eu sanciono a se
guint,e lei: 

Art. 1. • Fica o Poder Executivo al'lorizado a abrir un1 crédito 
especill.l, até duzentos- contos de réis (200 :000$000), 1•a:ra c<Justrução, 
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nesta ~ca.p.it:al, de um mo!ltumento qufl I>enpetue a glór1a de Francisco 
Manoel da Silva, autor do Hino Nacional podendo, para tal rim, rea
lizar -as o{mr:H;ões de crédil:o que í:c fizerem mistér. 

Art. 2. • A concorrência, pm·a idéia do monumwtlo, so;·ú ,julgada 
peln sPg;uinte comissão: ministro da Educação, rlieetur da IJ:~colu Na
cim;a~ áe Belas Ades, diretor da Escoia ::\aciona! de Músin. um de
legado da Sociedade Propagadora de llcl<ts Art~s e um de\(•gado da 
Assncmt;fio Brasileira de Imprensa. 

A:·l. 3. ·• ~1evogarn-se as dis~,: osições em contd.rio. 

lth; de Janeiro, 5 de outubro de 19:'17. 116" da Inrlrpendêncin e 49• 
da ll:lpública. 

G&1'Ht ·o VAnu.,c; 

Gustav? Cqpanenu. 

Arthur (la 8ouza Custa. 

LEI l'i. fí25 -- lJE 5 DE OUTUBRO DE 1937 

Autori;;a o Potlc1· Ex-ecutivo n comprar ao Banco do Brasil um imúvel 
em Bagé, Estado do Rio Grande do Sul 

O Presidente da República: 

Faço 5aher quo o Poder Legislativo dcCl'eta c eu sanr:inno a se
gu in to lei : 

Art. L'' Fica o Poder Eoxceutivo au Lorizado a comprar ao Banco 
do Brasil o ímúvel denominado "Estância Cinco Cruzes", situado no 
município de Bagt', no Estado do H.io Grande do Sul, abl'imlo. pelo 
Ministério da Agricultura, o crédito especial de oitocentos e trinta 
oontos .se!'eciCn Los e cincoent.a e sete mil 'e quatll'OCPnLos a·éis (réis 
830 :757$400.)-. e a ll'e·alizaT, rpal"a êsse fim, a•s necessárias operações 
de crédito. 

Art. 2.• ~evogam-se as disposições em contrário. 

Rio do Janeiro, 5 do outubro de 1937, 116• da Independência 
e 49" da ltcpública. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

Arthu1• de Souza Costa. 
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LEI N. 526 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza a abertura de um crédito especial para pagamento de 
substituições 

O Presidente da República: 

Faço sabe1· que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fi~a o Poder Exec.utivo autoriz•ado .a ahrir, pel<l Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, um c~édito especial de quatrocentos 
e sessenta e cinco contos de réis ( <i65 :000$000), para pagamento das 
vantagens conferidas aos funcionários públicos da União, em vir
tude de substituições, referentes ao exercício de 1936, correndo a 
respectiva despesa à conta dos :recursos orçamentários vigentes. 

Art. 2.• Revogrum-se as disposições em contQ·á!r·io. 

mo de Jameko, ·em 5 de ou.tubro de 1937, H6" da Inid~pe,ndência 
.}9• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 527 - NÃO POI PUBLICADA. 

LEI N. 528 - DE 5 DE OUTUBRO DE ·1937 

Isenta o Hospital do Funcionário Público, da impostos, taxas, quotas 
e e-molumentos, cob1·ados pelo Gov~rno Federal 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder L~gislativo decreta c cu sancinno a se
guinte lei: 

Art. U Fica o Hospi-tal do Funcioná!rio Público, Cl'ead·o pelo 
decreto n. 24 217, de 9 de maio de 1934, isento de todos os impostos, 
inclusive flS de importação, taxas, quotas e emolumentos, cobrados 
pelo Govêrno edera. como também sôbre os que roo,aem nos ser
viços hospitalares. 
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Pa;rúgrnfo único. As isenções de que traia êste art.igo ·s,erão con
cedida~ nwdiante pedido do Conselho Administrativo do referido 
Hospital no ministm ria ErJtwar;ão c Raúde, que fará as neces;:;árias 
requisições dr::pois de !H'l!f'JH~hidas as f0rmalidades legais ~ôbre as 
iscnçõe:; de impostos de impm·! nr~ão. 

Aet. 2." nevogam~se, as {lis'J}Osições em contrário. 

Rio ·dr .Tnn'eiro, em 5 de outubro dle 1937, 115• da Indrpendôncia 
e 49" da Repúbl<ic<a. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DE 7 DE OUTUBRO DE i 9·37 

Autoríza o l'ndm· Er:ecufi1NJ rz abrir, pelo Ministério da Marinha, o cri!
dito SU]Jlrmenl.rl' de 8. fiíliJ :000$000, para reforço de vcrba.ç orça
mcnfiÍ1'ills 

O Pl'esidenlc da nepública; 

Faço sallcr que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se ... 
gulnte lei: 

Art. !". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minl8·· 
têrio da Marinha, um crédito suplementar de oito mil e seiscentos oon
fios de rr·éis (8.600:000'$1JOO), paT·a refórço da>S seguintes dotações do 

· or~ento vigêtnte: 
' I- Pessoal 

Verba 1' A:dmil!üstração Geral 

Sub-consignação n. 4. 
Sub-con~ignaçáo n. 'I. 

Vrrhn !'i" - Fôeça Naval 

Sub-consignnç.üo n. 2. 
Sub-consignnçiio n. il 
Sub-consignação n. { 
Sub-{Jonsignur;ão n. G. 

II - Material 

Verbr. 1'- Admims~ração Geral 

Sub-consignacão n. 6 • ........................ 
S•1b-consignacão n. 8. . . . ....................• 
Sub-consigna~,;ãQ e, 13 ..................... .. 

40:000$000 
30:000$000 

1.200:000$000 
80:000$000 

300:000$000 
200:000$000 

4.000:000$000 
2. 500 :{)00$000 

250:000$000 
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Art. 2•. A despesa decorrente do artigo anterior correrá p.or conta 
dos saldos que apresentem as verbas orçamentárias ou por conta dos 
r-ecursos a que se ;refere o •art. 7", letra b, da lei n. 300, de 13 de 
novembro de 1936. 

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 7 de outubro de 1937, 116" da Indlependêneia 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS 

Hem·ique A. Guilhem. 

Arthur de Souza Costa. 

Ll<~I N. 530 DE 7 DE oUTUBRO DE 1937 

Autoriza a com1W11 de um imúu:l em Q1•araf, Estado do Rio Grande do 
Sul, para o .Ministério da Gue1'1'a 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder J.,egíslatívo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1". Fica o Poder E:xccutivo autorizarlo a adquirir uma in
vernada, em Qum·aí. no Es~ado do Rio Grande do Sul, para o serviço 
do 5" Regimento de Cavalnrla Independente, subordinado ao Ministé
t•io dia Guena imóvel êss-e pertencente a lbrahim Castro, medindo 
5. 227.200 meLros quadrados, todo cercado, dividido em potre.iros com 
aguada propria e di>'pondo rk rampo adeq·Jado a pomo de aviões. 

Art. 2". Revogam-se as di.5posições em contrário. 

Rio de Janeiro, f'm 7 dP ouh1hro de 1937, HG" da Inrlepc•ndênci·a 
e 49" da Hepi'1hli<·a. 

GETULIO VAJWAS. 

Gal. Eurico Gaspar Dutra. 
Artur de Sousa Costa. 

LEI N. 531 -DE 7 DE OUTl'BRO DE t 937 

Autoriza a com}Jra de um terreno em Sant' Ana elo LIVramento, no 
Rio Grande do Sul 

O Presidente da República; 

Faço sahee qne o Poder L>'gislativo dl:'creta e eu sanciono a s~
guinLt lei: 

Art. to. :Fica o Poder Execn!ivo autorizado a adquirir, pela tm
p.)t•l.r\ncin m!h:imn da cincoenta. e cinco contos dQ r~is (55 :000$000) 1 
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um terreno medindo cento e :rinta e seis metros quadrados ....... . 
(136. OOOm2) nas proximidud~s do 5" Grupo de Artilharia a Cavalc>, 
em Sant'Ana do Livramel!to IJII Rir- Gi'and~ :i( Sul. 

Art. 2". A despesa neces~.ária ao cumprimento desta autorização 
podet'á ser custeada com os saldos das verbas do Minist~io da Guerra, 
para o ex:eTcfc,io vigente. 

Art. 3". Revogam-se a;:; disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 7 de outubro de 1937, H6" da Independência 
e 49• da ReDública. 

LEI N. 532 

GETULIO VARGAS. 

Gal. Eu1·ico Gaspar Dutrá. 

Artur de Sousa Costa. 

DE 7 DE OUTUBRO DE 1937 

Determina o modo de avalinção dos créditos anuais para as despesas 
com os .~erviços r; obr·as de .4.m.pttro à ",_later·nidade e ú ln{ancia. 
de manutenção e desenvolvirnento dos sistemas educativos e rea
lização do ensino nas zonas rurais, de defesa contra os efeitos 
das sêcas, nos Estados do Norte 

O Presidente da República: 

Faço P.aber que o Poder Legi~lativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Os créditJQs, orçameutáriDs DU não, dlestina;rlos a terem 
aplioaçã.o nas despesas com os ·se>rviçor- 'e ·obras fle Amparo h l\Iater
nidl(lde c it [n:taneia, de manuteçiío e desenvolvi:monto .dos sistemas 
educativos e rralização do ensino nas zonas rurais. de defesa contra 
os efcilos das st"!cas, no.;;: E8~adnP do Nnrle. obedecerão, para a res
pectiva concessão no período de cafla excrrfcio financeiro, dentro dos 
limites imlJOstos nas dispni'içiies do~ arts. 1 H, 156 e 177 da Consti
tuição da R!epóbltra, i1 p'révia avaliação anuaJ de sr~n:: totais. to
mando-~e por haso o montanle das receitas de impostos c tributos, 
arrecadadas no último exercício financeiro encerrado. 

Al't. 2." Revogam-ste '!lS r:lispnsições em Cüntrário. 

Rio de Janeiro, em 7 de üutubro de 1937, 116" 'fia lnf!ependência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

A1'thur de Souza Costa. 

Gustavo Capanema. 
Jotio Marques dos Reis: 

1 w=•< '·tHM\ 
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LEI N. 533 -DE 7 DE ouTuBRO DE 1937 

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especwt 
de 563:459$000, afim de oco1-rer ôs despesas necssárias às obras 
de adaptação e eqttipamento do edíficio da respectitm Secretaria 
de Estado 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guint'! lei: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédito especial de quinhentos e ses;;enta e 
t.res contos, quatrocentoa e cinroenta e nove mil réis (563 :459$000), 
afim de ocorrer às .despesa'S nccessári:as à.s obras rle adaptacã·o 4! 

equípamento do edifício da respectiva Secretaria de Estado, crédito 
que correrá pelos saldos do orçamento do mesmo Ministério. 

Art. 2·" Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de J•aiillei!l'o, em 7 de outubro de 1937, H6" da lndeplendên
cia e 49" da República. 

Gmrut.IO V ARGAB. 

Odilon Bra.ga. 

A.rth.ur de. Sou.1a Costa. 

LEI N. 534 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza a permuta de proprio nacional, situado em Juiz de F6ra, no 
Estado de Minas Gerais, por ou.tro de propriedade daquele Mu
nicipio 

O .Presidente da R'(l[Púhilica: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado a permutar com o 
Município de Juiz !de ~--ora, no Estado de Mina:s Garais, o i.móve~ de 
propriedade da União, onde funciona o PosLo Experimental de Criacão 
dlo Ministérlio ida Ag.r·icultura, ·por outro de valor nã'O 1inferiar .a se
tenta ooot()s de réis (70 :000$0QQ), ;pertooeenoo ô Pref(eitura daquele 
Município e situado à marrgenn de uma estrada aJ.f exis.oonte. 
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Pall'ágrafo únlico. O imóvel recebido em PeTmuta .será utilizado 
para o funcionamento do Posto acima referido, subordinado ao mesmo 
Ministério. · 

Art. 2." Revogam~f''l' as 'rlisposlilções em contrário. 

lHo de Ja'fliCÍl'O, t-Jl1 8 de outubro de 1937, 116" di\ JndelWndência 
e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

Arthur de Souza, Costa. 

LEI N. fi:lfi - nR 8 DE oc·renrw DE 1937 

Autoriza o Poder E:ucufivo a desw•ndm·, durante o atual exercww, 
financei1'o, até a importância de 12:600$000, para o (irn a que sê 
refere· a sttb-consigrwção n. 3 - Pessoal - Verba 1", do Orça
rmento do .Ministério da Justiça para 1937 

O Presidente da República: 

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. i:' O Poder Executivo poderâ despender, durante ·o atual 
e~rofeio fimnooiro, até a importância de doze contos -e seiscentos 
mil réis ( 12 :600$000), para o fim a quo se refere a sub-consignação 
n. 3 - Pessoal -Verba 1• - Admini~tracão Geral - Quadro I -
(Auxílios especiais para fardamento) - do Orçamento do Ministét·io 
da Justica para i937, obedecida a discriminação constante do referido 
orçamento, e abrindo-se para êsse fim o crédito suplementar de nove
centos mil réis (900$000) . 

Art.. 2.• Correrá a despesa r{lspectiva pelos recursos orçamen
tários ela União; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1937, 116• da Indepencfôncia e 
49• da Repúbhca. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Jfacedo Som·es. 
Artlwr de Souza Costa. 
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LEI N. 536- DE 8 DE OU'I'UBRO DE 1937 

Autoriza o Poder Executivo a entmr em acôrdo com o govêrno do 
Estado do Rio de Janeiro, para m·guer, em Niterói, um monu
mento em homenagem à memol'ia de Benjamin Constant Bote

lho de Magalhães 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em entendi
mento com o govêrno do Estado do Rio de Janeiro e a Prefeitura de 
Niterói, pmra que •SCj'a erigido nessa cildade, tenra :na·fal de Be,njarnin 
Constant Botelho de Magalhães, um monumento em sua memória, 
corno um dos fundadores da República. 

Art. 2." A construção do mesmo será feita por concorrência pú
blica, ,sendo ·as despesas custeadas, como for acordado, pelas •t"ntidades 
enumeradas no artigo anterior. 

Art. 3." A tlcspe.<a que couber à União correrá por conta da quota 
de Educação e Gu!Lura, constante do orçamento vigente, sendo a sua 
aplica cão fiscalizada pelo Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 4." Revogam-se as dis,posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1937, 115• da Independência; e 
49• da República. 

GE'!'ULIO v ARGAS. 

Gustavo Capanema. 

_;_,r~I N. 537 - DE 11 DF: Otn'Ullf\0 rm 1937 

Fixa a tarifa geml para os serviço,y dos Correios e Telégrafos 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o PQder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Disposições preliminares 

Art. 1.• Nos serviços postais e telegráficos serão aplicadas, em 
todo o território nacional, as taxas constantes da tarifa fixada nes
ta lei. 

Art. 2." Na aplicação da tarifa serão observadas as disposições 
dos regulamentos e instruções que com ela não colidirem, bem como 
o estabelecido em convenções, acordos, convênio-s e regulamentos ·In" 
t9rnacionala. 
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TI'I'PLO [ 

TAXAR PORTAIS 

CAPITULO I 

Servico intm·no 

Art. 3.• O franquiamento da correspondência inLcma, munieipal 
P. nacional, fie a sn.ieilo iis sêgu intes taxas: 

Frrmqnimnento municipal 

Unidadrs Lirnites 
do Ta\:1.; de 

J>êso Pt~,;o 

(Gr·s.) (flf\ i s) (Gt·~~.) 

Cartas . . ....................... . 20 200 2.000 
Cartas-bilhetes . . .............. . 200 20 
Gartas p!WLllllúLicas .............. . 1 . {)00 20 

GarfõP;; postais: 

Simples ........................ . 100 
Com resJ1osta pnga . . . . .......... . 
CoJTespondência de car:ítf'r social .. 

200 
100 20 

Manuscl'i tos . . .................. . to o 200 2.000 
An1ost!•a, . . .................... . 100 100 500 
Jmpre,:so;; . . .................... . 100 1110 z.ooo 
Impresso;; Plll relôvo para uso dos 

CC'g()S . . ... · . · ..... · · · ~ · ~ · · - · 2.000 100 5.00(l 
Em·omPnlh~ pa1·a PnlrPga r:'1plrla ... ríOO t . nno 2.000 

Prmutlfianwnto naciorwT 

Unidades Limitos 
E~pr'icin de correspondência de Taxn~ de 

Pêso Pêso 

{Grs.) (Réis) (Grs.) 

{ 

primcim porte .......... 1 
Cartas ~ 

portes seguintes ......... J 
20{ 400} 

'UlOO 
200 

Cartões postais: 

Simple:; . . . . . . . . . . . . ...... . 200 
Com !'<'~posta paga ...........• H) i) 

Corresoondêncla de caráter '~Ocial ..• , P,fl() ~() 
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Manuscritos .................... . 
Amostras ...................... . 
Impressos até 100 grs. . ........... . 
Impressos de mais de 100 grs ...... . 
Impressos em relevo para uso dos 

cégo!!l ...................... . 
Livros, catálogos r!e livros, brochuras 

e papéis de música .......... . 
Livros didáticos para instrução pri-

mária ...................... . 
Jornais diários ou não e publicações 

periódicas, expedidos pelos edi-
tores ...................... . 

Encomendas ................... . 

100 
100 

50 
100 

1.000 

100 

100 

100 
100 

300 
200 
100 
150 

100 

50 

20 

20 
200 

2.000 
50U 

2.000 

5.000 

:!.000 

2.000 

2.000 
:J.OOO 

Taxas e prêmios facultativos, a 2)Gf/a?' pelos 1'emetentcs. além da.s ta:rag 
de {ranqu.iarnento 

Prêmio de registo para: cartas. rn.rl.a;:;-hilhetes, car·tiíes 
postais e corresponrlf~neia de~ cat'áter social. . . . . . . . ~sor 

Prêmio de registo m6dif~o pnra: manuscrito~. amostra~. 
impressos em geral, jornais, revistas e encomendas. . $'100 

Taxa de aviso de recebimento: 

rP•edido oo. oca9ião do .registo .................... . 
Pedido posteriormente. . . . ....•............ 

Taxa de reclamação ou pl'rlido de informações sóbre 
entrega de correspor~c!Cncia ................... . 

Taxa de retirada de correspondência ou de modinca-
ção de enderêço ..........•.......... · · ..... . 

Taxa de expressa ................................ . 

$60QO 
1$20U 

1S200 

i$200 
1$200 

Parágrafo único. Na aplicação da tarifa do serviço interno serão 
observadas as seguintes condições: 

1. GozarãJo das t·axas ide franqniumento mnnir.ipal ,(mwnll' as 
ca•rtas, carta·s-bi<lhe'tes, c:artões postai.s, con,rsponcWnr.i::ts .dP caráter 
social, manuscritos, amostras, encomPndas, impre~sos para u:;o dos 
cegos e impressos em geral, endereçados 1tR zonas l!rbnna, suburbana 
e rural das próprias localidades ou municípios em qne furem posta
dos. Qualquer espécie de correspondência expedida com a taxa dn 
franquiamento municipal e que pot· wntura tiYer de ser encami
nhada, por alteração do enderêço, além das zonas urbana, sulmrbana 
e rural do Distrito Federal ou do municíp'ro em que lenha sido pos
tada, ficará apenas suj~?ita ao pagamento da diferença de porte entre 
o framfuil),mento municipal e o nacional, cobrando-se C!<.Oa diferem:!) 
do destinatário, por meio de sôlo de "taxa dtwida", "sem mult.a•·. 

1·1 ohrigatôrio o franquiamento integral e prévio de qualquer 
espécie de correspondência; excet.uam-se as cartas, em sua forma 
usual e ordinária, os cartões postais simples o ns correspondôncias 
de caráter social, os quais terão curso ainda qw•, por eventnalida:le, 
não estejam devidamente frunquiados. cobrando-se, por•~m, dos des
tinatários, em dôbro, a taxa ou insuficiência de taxa, por meio de 
sêlo de "taxa devida", na importância mínima de cem réis ($100). 
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2. As cartas-bilhetes serão vendidas: a 300 réis as de f:an
quiamento municipal, e a 500 réis as de franquiamento nacional, 
representando a diferença entre o preço de venda e o valor das 
respectivas taxas o custo da fórmula. 

As cartas-bilhetes que, por inclusão de qualquer papel ou objeto, 
excederem o pêso de 20 gramas, serão taxadas como cartas. 

3. Entendle.m-se por eol'IIes:p·ond>6'Il.Cia de CIM'áteT social os im
pressos ou manuscritos, em envelopes abertos, contendo apenas fe
licitações, püsames, convites, agradecimentos e par.tic~pações,_ de as
sunto particular; tratando-se, porém, de assunto publico, serao essas 
correspondências ecmside.eada•s "am'unci~", 1podendo Il!esso caso s~r 
taxadas cmuo "impro;.;sos'' 1lestle que seJam apresentadas ao correiO 
ew nún1ul'n igual ou ~upcl'iur a 20 exemplares iguais. 

1. As amoSJI'NlS de Jlrodu•Los quírnirJOs e f.::1rmucêuLieos gozarão 
da redur:ão de 50% sobre a t•cspecliva tarifa, sempre que trouxerem, 
impt·e:;sa:> no rMulo on em etiqueta colada junto ao rúLulo, as pa
lan·as: ".\mos! ra gratuita" ou ~implesmenLe "Amoslru". 

5. 0,; l'enwlenles quo apre,:cnlarern au cone i o, de cada vez, 
mais de :300 impre:,sos da mesma mltumza, acondieionado,.; em maço8 
coleLivos para eada .cidad'~ ou locnlidade ~te 1clestino, gozarão da rcdn
eiio dtJ 2fY;ó sôhre o total {la taxa a ser paga em cada rmu;o, si os 
Impressos nilo tiver·en1 enderü~~o, c por ob.icLo a ser di.~l.rihuído, se 
os impressos tivel'ern emh•re;:os individuais, Nas mesmas eondicõe<, 
podem ser acPilos prospectos llll cil'culat·es a distribuir por diverso'l, 
sem enderêço individual, extJedidos em maços ou pacotes até dois 
quilos, enderer;:aclos nos agentes postais das localidades destinat.\t'ias. 
a cujo 'cargo ficará ·a diis·Lt'ihuiç.ão de acúrdo com ·as insl.l'Uí:Ões cfl:o re
mct.enl.e. 

G. 1:; facultado aos J'emctentes que apresentarem ao Correio, de 
cada ve:r:, HJ:Jls de 1. 000 impressos iguais sob a for·rna do folhetos ou 
almanacks de tn·opaganda, embora eom endereços diversos, fazer o 
pagamento prévio da taxa, independente de selagem e pm· meio de 
guia, 8endo ne~se caso concedido o abatimento de 30% da taxa, cal
culada e:;l a sôhre o pôso glolJal dos impressos. 

7. O pêso dos impressos em geral pode ser elevado a três quilos, 
quanrlo se tratar de volume expedido isoladam!)nte. J1:ssc pêso só 
poderá st'l' Pxccdido quando se tratar de obra indivisível em um sú 
tomo. 

8. Os li\Tos em fa~efculos o outras publicações em forma de li
vros, tais oomo almanadrs ou anuários, 1Slem .oa[·áter dn 1H'opaganda 
comercial, gnzarfio ,d:Js laxa;; aip.Jical\a.s os livrns, 

_ !J. Os .[orna ls r.Je, gmnde circnlação, publicados nas capitais, só 
srruo r!'ceb!flo,; a t~ltmm hora, nos carros dos correios ambulantes 
Quando tenham pr(~viamcnte pago a ta:m por mi)ÍO de guia. Quand~ 
as taxas fot·r~rn rmgas por meio ~e- selos, ~sses jornais só poderão 
ser rceelmlos nas serlcs das reparttçoes. Os JOrnais e revistas das ca
pitais da HepúiJ!ica o dos Estados, que se utilizarem rias vantage~s d•1 
pmte pago por quinzena adi~antada, gozarão de 11m dr~scontn de cinco 
]lOr cc>nfo, di1sde quo o pagamento se,ja efetuado trr\s rlia,;; antes de 
inieiada a quinzena rc,;pcetiva. 

10. Os maeos ou p:1col,.,~ de jornais e revistas, dcsf.inados a uma 
s(,. localidarl~ n experlidos p~los e~lilorc~ para o interiol' da Repú
blica, poric!rao ser acei.tos ate> o rwso J?1ax1mo d~ 20 quilos por vo
lume, se os mesmos tiverem que segUir ao destino por esl1·adas de 
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ferro .. ~em baldeações sucessit,ns; no caso contrár·io, não poderão 
pesar mais de cinco quilos. 

ri. As encomendas seriio obrigatüriamente submetidas a re· 
giiS'to. 

i2. O prê'miv de il'egisto de 800 ~·éis dá di:r·oitn ,'J., uma indeni
zação de 25$, no caso de extravio do objeto, sendo obrigatório pat•a 
as carta~ com valor declarado, para os avisos de ~missão de vales 
postais, para as e:u·tas com t•eembolso e para os documentos do set vi co 
de cobranças. 

t3. O .prômiQ ·de reg·isto m6d;iro dá dii"t>:ito a uma i•ntleniza
cão de 10$000, no caso de extravio do objelo. Sí'nocnte os objetos 
de taxa reduzida (manuscritos, alllostras, impressos em gemi, im
pressos para uso dos cegos, livros, jornais, revistas e eneomencjas) 
serão •ad!mitídos ao rcgisto módico, ,gendo que êsse a·egisfo é obri
gatório para as encomendas com ou sem valor declarado e pDra 
todo e 'ItJalquer objeto de taxa reduzida eom reembolso. 

14. A taxa de reclamação ou pedido rle informar:ões sôbt·e entr·ega 
de correspondiincia será restituída ao reclamante se ficar apurade 
qllf' a reelamação foi pr.oveni>e.nül de fll't'O ·dn set•viço. Quando .se 
t11a.tar Ide objetos regiSJtados, nenhuma taxa se (~obra!'á pelas recl·a
mações ou pedidos de informaç.ões, desde que o remetente tenha 
pago a taX'a do avisú de recebimenlQ (A. R.) ·par oonsiã:o do re
gisto. Sempre que o correio fm· {) culpado 'J)elo mau encaminhamento 
ou extrav·io, ·quer do objeto re~itado, quer do A. R., se houver, a 
taxa Jii reclamação ou, dado o caso, do A. R., s.erá restituída ao 
reclamante. 

CAPiTULO II 

SERVIÇO INTERNACIONAl, DA UNIÃO POSTAL DAS Al:VIÉRIGAS E F.SPANHA 

Arl. 4.• As co}'respondências destinadas à Argentina, Bolívia. 
Oanadá, Colômbi•a, Costa Hica, Cuba, Chi:le, Equador, Espanha, Es
tados Unidos da América, Guatemala, Ha'it.i, Honduras, México, Nica
ragua, Panamá, Paraguai, Perú, llepública Dominicana, Salvador, 
Uruguai e Venezuela ficam; aujeitas à;s mesmas •taxas, vrêmios e 
ooll'diçõ:es can,stantes da Tarifa do Servh;o Inte.rno, observwndo-se 
apenas o seguinte: 

a) com exceção da correspondência de caráter epistolar, tôdas 
as remessas postais enviadas pelas diretorias de escolas primárias 
nacionais às ·suas similares dos países da União Po,.tal das A!ll0eicas 
e Espanha gozarão da reducão de 50 % sôbre a tarifa ordinária, 
desde que o pêso de tais remessas não exceda de um quilogramo e 
observadas sempre as condições que corrcspondam à respectiva clas
sificação postal; 

b) os impl'e&sos acondicion'aldo$ em paootl)s poderão pesar até 
cinco quilos, sendo êsse limite elevado a dez quilos quando se tratat• de 
obra em um só tomo; 

c) os maços ou pacotes de jornais e revistas, ainda que expe
didos pelos editores e destinados a uma só localidade, não poderão 
pesar .mais >ti~ cinco quilos; 

d) o franquiamento das encomendas será regulado pela tarifa 
especial de "colis postaux"; 
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e) as pequenas encomendas até um <tuilo poderão ser expedidas 
oomo "petits paquets" p:.wa us país·es .que a<dmH,am essa :espécie de 
correspondência, regulando-se não só as taxas de franquiamento como 
também as outras taxas e premios facultativos e a importância d!i in
denização -em casos {!ie ext<ravío, pela Tarif.a estabeiecid!a para o sflr
viço da União Postal Universal; 

f) quando as pequenas encomendas a que se refere a letra e 
forem ·expedidas par-a paftres da União P•ost-al, das Amét'icas e Es
panha, com u valor mercantil do respectivo conteúdo limitado em dez 
francos-ouro no máximo, gozarão d'as mesmas t;axas e prêmios apli
cáveis às nncornendas posLais fio sel·viço interno; 

g) o prêmio de u·egislo módico .para os o:bjnlos dl\ taxa re
duzida, desUnados ·aos flrd.íses da União Postal das Annt~ricas e Es
panha, não dá direito a indenização; 

h) os pedidos de retiraua de correspondência ou de modifi ~açãl' 
de enderêço não serão aceitos para o Canadá, cuja legislação interna 
não permite a retirada de correspondências nem a modificação de 
endeTêoo •a pedido •cJlo .rernete'n•te. 

UAPt'rULO III 

SERVIÇO lêi!TERNACIONAL DA UNIÃO POSTAI, UNIVERSAL 

Art. 5.• As correspondências destinad·aiS aos .países que não fazem 
parte -da União Po::~tal das Américas fl Espanha serão f!'anquiadas 
de conformidade com a !.adfa seguinte da Convenção Postal Uni
versal: 

Franquiamento Universal 

Unidades Limite:; 
Espéeie de correspondência de Taxas de 

Pês3 Pêso 

(Grs.) (Réis) (Grs.) 

Cartas {primeiro porte .......... } 

L portes seguintes ........ . 
zo{ f$200} 

2.000 
700 

Cartões postais : 

Simples .................... . 500 
Com rc~posta paga ... ; ....... . 1$000 

Manuscritos . . ................... . 50 250 2.000 
Mínimo da taxa até 250 grs ........ . 1$200 
Amostras ....................... . 50 250 500 
l\ffnimo da taxa ................ . 500 
lmpressoc . . ................ , .. . 50 250 2.000 
Impressos para uso dos cegos ..... . 1.000 150 5.000 
"Petis-paque1s" ! • •••••.••.••••••. 
Mínimo da taxa até 250 grs. . ..... . 

50 5.()l} L OI(}() 
2$500 
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~a:las· e prdmios facultativos a pagar pelos remetentes, além das 
taxas de tranquiamento 

Prêmio de registo ...•.....•...•..........•....• 

Taxa de aviso de recebimento: 

Pedido na ocasião do registo ........................ . 
Pedido posteriormente ............................... . 
Taxa do reclamação ou pedido de informações sôbru 

entrega de correspondência ....................... . 
Taxa do retirada de correspondência ou de modifica-

ção de endereço ................................. . 
Taxa de expressa ................................... . 

Impor
tância 

1$300 
2$500 

2$500 

2$500 
2$500 

Parágrafo único. Na apllcaç.ão da tarifa do Serviço Interna
oional da União Postal Universal serão observadas as seguintes con
dições: 

1. Todos os objetos de correspondência deverão ser Í!ÜI!f\l'Ul
mcnw f.ranquiados pelos remcte.ntes; excetuam-se unicamenle as 
cartas e os cartões postais simples, os quais terão curso ainda que, 
por eventualidade, não estejam devidamente franquiados. Os demais 
objetos, não 'OU insuficientemente franquiados, fiea·rão !J:'Ietidos no oor
reio de origem, que os tratará de conformidade com as disposü;ões 
do Regulamento dos Correios e Telégrafos. 

2. Os livros, assim como as brochuras ou papeis de música, com 
exclusão de qualquer pub!ieida·d'e on rech.tme, a não 'Sei' o que cons
tar da oapa ou das páginas de guarda dos volumes, gozam da redu
cão de 50 % sôbre a respectiva tarifa, quando expedidos por qual
quer pessoa para ;paf,s·es que, em ·caráter de rec.iproddade, adimi.tam 
essa redução em suas relações com o Brasil. Os jornais e publica
ções periódicus, excetuados os impressos comerciais, tais como os 
catálogos, •prospectos, preços correntes, etc., goZiará!o da ·redução de 
50 o/o sôbrFI a respectiva taxa, qua.ndo exp.· llidos diretamente pelos 
editorl:",s ou scu•s mandatá:rios e .desti•nados a .países qu-e, nas relaçõe!" 
com o Brasil, admitam essa redução em caráter de reciprocidade. 

3. O .pêso dos ·impTessos em gera.! e ser elevado a tt·~~s {3) 
quilos, quando se tratar de volume expe ido isoladamente. J1:sse pêso 
só poderá ser excedido quando se tratar de obra indivisível em um 
só tomo. 

4. As ·pequenas .encomend:as "petits p.aquets" só poderão ser 
expedidas pam os países que admitam essa espécie de corre;;pon
dência e não poderão ser postadas nas caixas urbanas de coleta, de-. 
vendo :ser entregues em mão íd'os enc·al'regados do :respetivo ser
viço. 

5. A taxa de reclamação ou pedido de informações sôhrc cntr''Wl 
de cor!'lespondencia •será r·est.ituída ao reclamante, se ficnr apurado 
que a. reclamação foi proveniente de ê·rro de servir:.o. Quando Re tratar 
de objetos registrados, nenhuma taxa se cobrará pelas rcclamaçõe~ 
ou pedidos de informações, desde que o remetente tenha pa1:n a 
taxa d'e -avi:so de .recebimento (A. R.) por ocasião do registo. Sem-
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pre que o correio for o ~urpado pelo rnáu encam~nha:mento ou pelo 
extravio, quer· do objeto regist.rado, quer do A. R., se houver-, n 
taxa da reelalllação ou, dado o caso, do A. n., será restituída ?.tl 
reclamante. 

6. Os pedidos do retirnrla de correspondência ou de modifh•ação 
de endereço não !ilerüo aceitos para a Grã-Bretanha, nem p:ll'a eõ: 
Domínios, Colôni,as e Protetorados bri'tânicos, cuja legis•lação i•nterna 
não permita a rctira.da do corTcRpondências nem a rnoclificat;.ã•J 1 ú~· 
emlerêco a 1pedi·do r.lo reme·tente. 

CAPiTULO IV 

Art. 6." Tôda a eort·espoiJd,\ncia oficial da tlnião, Estado:·, Dis
trito Federal, 1'cnilt)rio d·o i\uc e l\1 unidpios fiNt't'á sujei I a às se
guintf'S taxas: 

Franquinmcnto pnra o interior 

Unidades Li111iLes 
Espr\cic de corrnsponúêuc · de Tnxas ·e 

PCso P\lso 

(Grs.} (Héis) (Grt::.) 

Ofícios ou car!ag ................. . 20 1001 
100 50 f !5.000 
100 100 

Impressos . . .................... . 
Outros ob.ictof; ................... . 

Parú~1·:~ f o únieo. O franquinmenl.o da cort•e;:pondêneia ofieial 
fica sujeilo ils seguintes condições: 

1. As corn•spomWncias oficiais federais, estaduais on munici
pnis, dcs.Lina•dns ao i•nlcrior, paJ.\a terem dk.eito 'às .taxas redu:d!las 
adoladas parn essa espécie do correspondência, devem ser enviarias 
ao correio mencionadas em protocolos especiais das repartições re
metentes e acompanhadas de relaç.ão em separado, sem o que licn
rão sujeitas às taxas aplicáveis ils correspondôncias vad iculnrcs. 
Na falta f! r~ pi't:J.!.oco.lo podf'r•üo snr ace'il:ts mlaçõ1~s Plll diiJ)] icala. 
Excduadas as taxas de porle, todas as outras taxas e pn~mios apli
cáveis its correspondências oficiais seri'ío os mesmos csL~ll•chwiclos 
para as eotTespondüncias parliculm·ns. Os protocolos c as relações 
a cme se refere ôste núml~t·o set·fio visados pelo rlircLor do sct·viço 
respectivo on por quem ftlJ.• designado para êsse fim espceial, 11C'lo 
competente Minis~ro ou Secretário de Estado. 

2. Sr> a COJ'l'PSJWnd,~neia oficia!) for •expedida cam .rlrodnral)fio de 
valor, as taxas de por·te scrfín também as mesmas cslabelecillas para 
a correspondência dos particulares. 

3. As corresponch'ncias oficiais de qualquer espécie, quand<l dc:s
tinadas ao extcl'ior, ficam sujeitas às m('smas taxas e prümio;; e aos 
mesmo~ limites de pôs o aplicáveis às correspondências pal'LkHin res, 
sendo a il1lJ10rtfmeirt dessas taxas e prêmios comprovada pOJ' solos or·
dinários ou estampas de máquinas de ftanquiar, mediante pagam·~uto 
à boca do cofre. 

Leis de 1937 ~ Vol. III 13 
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CAPITULO V 

lnngsPONDíl:NCIA AÉREA 

Se,•viço interno 

Art. 7.• Pelas correspondências a transporta1· por via aóre:i no 
serviço hterno sel'i.ío cobradas as seguintes laxus: 

Cartas, cartas-bilhetes e cartões postais, quando transpor
tados dentro de um mesmo Estado, por podes de 
cinco gramas ou fração (taxa regional) ........... . 

Impre~sos, manuscritos, amostras e encomendas, quando 
transportados dentro de um mesmo Estado, por portes 
de vinte e cinco gramas ou fração (taxa regional) .... 

Cartas, cartas-bilhetes e cartões postais, por portes de 
cinco gmmas ou fraç.üo, quando transportados de um 
pa1·a outro Estad'l ............................... . 

Impressos, manuscritos, amostras e encom1mdas, por portes 
de vinte c cinco gramas ou fração, quando transporta-
dos de um para outro Estado ..................... . 

Taxa 

$900 

$900 

1$2UO 

i$200 

Pnrágrafo único A correspondência L. U. transportada pelo eot·
reio ar\t·eo militar ou naval pagnrú as mesma,; taxas da correspondi'?ll·~ia 
transportada pelas vias ord inúrias. 

Serviço internacional 

Art. 8." .\s corr·~spondências a transpot•tar por via a•'t'~>a. dt· "'' d. 
quci' ponto do Brasil para o exterior, ficam sujeitas às taxn~ indica
dns no quadro abaixo, cobrando-se {'Ssas l.nxas por port~s de cillf'o 
gt'amas ou fraçuo, se os oh.ietos forem cartas, cni·tas-hilhetes ou · 
cartões postais c por portes de vinte c cinco gramas ou frar:.ão, se os 
obJetos forem impressos, manuscritos, amostras cn ;1c ·i ucnas en
comendas. Excetuam-se unicamente deste regime os objetos a ,,1wcm 
transportados pela Panair do Brasil S. A., ou pela Pan American 
Airways Incorp, caso em que serão sempre cobradas as aludidas ta~:a;:; 
J)Or· cinco gramas ou f.rac;:ão, seja q.ual for a cspúcie das corr(~A
pondências. 

f• grupo: 

Argentina 

Uruguai . 

2" grupo: 

Destino 

..................................... ·1 
• •• > •••••••••••••••••••••••••••••••••• J 

Chile . . .............•.................•...•......... ·l 
Paraguai . . .........•..•...•....... : . ................ J 

Taxa 

1!$400 

1$800 
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3° grupo: 

Bolívia ...............................••............ ·1 
Perú .............................................•.. 
Guianas . . .........................••.......•.....•.. \ 
'l'rindade . . .................................•..•...... 
Barlavento (Ilhas) ..............................•..... ·j 
Sotavento (Ilhas) .........................•........... 
Porto Rico • . •...•.••..•..••.•••.•.••••.••.•..•••..•.. I 
Virgfnias . . .............................. · · ... · ·. · · · · } 
Guate1nala . . ......................................... I 
Guadelupe . . .............................•.......... I 
1.\lal'tíniea . . .....•.... · ........................ • ••.... I 
Curaçáo ............................................ ·1 
Equador ........................................... . 
Venéz\·•:la ..................................•........ 
Zona do Canal .................•...•................... 

'l~ grupo: 

Jamáica ................................•........... 1 
Colômbia ........................................... I 
Ilondums 13J'if :lniea ........•.........••.•...•..•...... 
Honduras (H.epública) ................................ . 
Nicaragua . . ......................................... I 
Sâl;ador ............................................ I 
Cuba .....................................•......... 
Dominieuna (Hepública) .............................. . 
Haiti . . . . ......•................................... 
Raanu\s . . ......................................... . 
Costa Hica ...........................•......•........ 
M(•xico . . . . . ...................................... . 
F~stados Unidos ....................................... I 
Espanha ........................................... J 
Canadá •....•.....•.......................••........ 

5q grupo: 

Eul'Opa (exceto Espanha) ............................. t 
Afríca Ocidental c do Norte . . .......................... J 

6q grupo: 

Qrícnlc próximo: 

Turquia Oriental . . ............•......•.....•.......... ·1 
Síria . . ..............................•........ · ..... . 
Egito ...................................... · ... · ... ·t 
Aníbia .•.............................•.............. 
Arml1nia . . ...•.....•.............•. • ....•..... ·. · · · · 
Ilha de Chipre . . ........................•........... 
Cicllia . . . . ........................................ . 
Palestina . . . . ..............•....................... 
Ilha de Rodes . . ............•......................... 
Líbano ............................. · · · · · · · · · · · · · · · · 
Alauitas .......................... · · · · · · · · · • · · · · · · · · · J 

195 

2$l.OO 

4.$701) 

~$4.00 
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7• grupo: 

Oriente remoto: 

Irak ......................•....................... 
Afganistão . . ........................................ : 
Beluchístão . . ...................................... . 
Pérsia . . ........................................... . 
índia . . ............................................ . 
Sião . . ............................................ . 6$700 
Indochina . . ........................................ . 
Japão . . . . ................................•........ 
China . . ..................................... ~ ..... . 
Coréa ............................................. . 
Afl'ica Central, Oriental, Mcl'idional c do Sudoeste ....... . 

Ad .. 9.u Além das tax·as de fralnqui·amento, os remetentes poderão 
pagat· facultaLivamente outras, observadas as seguintes condições: 

1 . Excetuadas as taxas de porte estabelecidas neste capítulo, 
t.ôdas as outras taxas e prêmios aplicáveis às correspondências 
aéreas são os mesmos estabelecidos para as correspondências trans
portadas pelas vias ordinárias. 

" Fica imprimido o prêmio de reg isto aéreo. As correspon-
dências aéreas, portanto, quando submetidas a registo, só se apli
carão, além das taxas de porte previstas nêste Capítulo, os prêmio<~ 
de regis·to "Oslahel-ecidos nos Capítulos I e III, ·para •as col'!I'espondên
cias transportadas pelas vias normais. 

3. Os uhjetos de correspondência aérea que não estiverem devi
damento franquiados e se destinarem ao interior da República ou 
aos países dos gmpos f• 2", 3" e 4", só poderão ser encaminhados 
por via aérea se a insuficiência do franquiamento não exceder a 400 
réis por portes de cinco gramas ou fração nas cartas, cartas-bi
lhetes e cartões postais e por portes de vinte e cinco gramas o,u 
fração nos impressos, manuscritos, amostras o encomcndat ou pe
quenas encomendas. 

4. Se os objetos insuficientemente franquiados tiverem de ser 
transportados para o exterior pelos aviões da Pan American Airways 
Incorp., a insuficiência não poderá exceder a 400 réis por portes de 
cinco grama, ou fração, qualquer que seja a espécie da correspon
dência. 

5. As correspondências aéreas insuficientemente franquiada~. 
destinadas aos paises dos grupos 5", 6" e 7• só poderão ter curso 
por via aérea quando a insuficiência do franquiamento não exceder 
a 1$200 por portes de cinco gramas ou fracão nas cartas, car·tas
hilhetes e cartões postais e por portes de vinte e cinco gram:B ou 
fração nos impressos, manuscritos, amostras e pequenas encomer,das. 

6. Os .l<imiles de pêso e ~as dim~Il.'sões das eo~res-pond.êooi·as aéreas 
são os me~mos estabelecidos para as correspondências transpodadas 
pelas vias ordinárias. 
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CAPíTULO VI 

DIMENSÕES MÁXIMAS E MÍ::\IMAS DAS CORRESPOND~NCIAS POSTAIS 

Art. 1 O. As correspondências postais ficarão sujeitas às seguin
tes dimensões máximas e mínimas: 

Espécie de correspondência Dimensões 

Máximas: 

.I A soma do comprimento, da lar
gura e da espessura não poder·á 
ultrapassar a 90 centímetros, 
seilldo que -a maior· das •três di-

Cartas • .................... j 

t 

mensões não poderá ser supe
rior a 60 centímetro.~. QunBtlo 
em forma de rôlo, o comori
mento somado ao dôbro do diâ
metro não poderá ser superior 
a too centímetros, sendo quê a 
maior dimensão (o comprimen
to ou o dôbro do diâmetro), 
não poderá ser superior a 80 

I centímetros . 

Cartas pneumát,ieas • . . . . . . . . . ~ Máximas: 13 X 10 cent.fmctros. 
J 
f Máximas: 15 centímetros de com-

I primento e t0,5 centímetros de 
largura. ...... " ...... "' ~. Cartões poBtaia 

' 

Mínimas: 1 O centímetros de com
primento e 7 centímetros de 
largura. 

'r· 
Cor~espondênaias de caráter so-·1 Máxi.mas: 15 centimetr~s de com

cJal . • . .. . . . . . • . . . . . . • . . . . pr1mento e 10,5 centlmetros de 
1 : largura. . 

1\lanuscri tos • . . . . . . . . . . . . . . . . r 
ImpreFsos em relêvo para os L 

cégos . . ................... ! 
Impressos em geral ...•....... I 
Jornais diários ou não e pubH~ I 

cações periódicas, expedidos I 
pelos editores .............. ~ 

Encomenrlas para o interior .ia I 
República . . .............•. l 

Amostras . . ................. 1 
Pequenas encomendas (Pef.its i 

paqueLs) . . ..•.....•...... l 

As mesmas das cartas. 

(Os impressos quando expedidos 
sem envoltório e com o formato 
de cartão, dobrado ou ubnrlo, 
não deverão ter dimensões in-
·feriores às ditmensiies l!l1·inimas 

estabelecidas para os cal·tõe~ 
postais.) 
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r 
I 

Máximas 

_\. maior dimensão não dev~rá 
nxceder a 75 centfmetros. Os 

Correspondências oficiais par"! o j 
interior da República ........ I m•apas a<condicionados em i·n.vó

lum·os especiais poderão mertir 
até um metro de comvrimento 
por 15 cPntímetros de rlii\melro. l 

r 
Correspondências oficiais para o I 

flxterior . . ................. i 

! 
l 

AF. mN:m:u: rlns rorre!'pondi'mdn9 
vnrticulares. 

Parágrafo único. As dimensões das encomendas rteRlinarla'l a.J 
exterior são reguladas pela tarifa especial de "colis-rJOstaux". 

CAPITULO VII 

FRANQUIA POSTAL 

Art. 11. Gozarão de franquia postal: 

a) lls correspondências para as quais hajam ;:;1do eslahelrcidn? 
isenções pelas convenções e acôrdos internacionais; 

b) as remessas obrigatórias: dos exemplares de ohras rnYincl:1,; 
pelo;; editores à Biblioteca Nacional; dos manifestos de mct·c·Hlo
rias remetidos pelos capitães e mestres de embarea<:fícs on seu:> 
agentes e prepostos e pelos agentes de estradas· de feHo, com rlr~,:;
tino à Reparticão de Estatística Comercial do Rio de .Tanriro: dos 
autos de recursos remetidos pelos escrivães ou secretários dos 1.1'i
bunais, quando sejam os réos reconhecidamente indigcntPs c rJ,>:;t!n 
que conste do invólucro essa indicacão; e dos ofícios, docnmenln" " 
livros referentes ao servico eleitoral federal, correspondências e;;~as 
que serão sempre transmitida~ por via postal, indepcndentr- dP fean-
quiamento e mediante registo obrigatório; 

c) as correspondências e'X'pedidas pelo Banco do Brasil ou por 
suas agências, no exercício da gestão financeira elo Uniiío Fr>rlPral. 
ohscrv:.tirlo o cti•spos.to no n. 1 do art. 6"; 

d) as corre1-1pond1~ncias de serviço do Depnrtament.o dos CorrPios 
e TelégraftW; 

e) as remeg,;as de livros e impressos das bihliol.ecas rotativas 
ou circulanl11s mantidas pela União doR :Rscoff!iros do Brasil ou por 
qualquer outra sociedade educativa ou cullnrnl, legalmente constitui
da, depPndendo a franquia, a que êste item se refere, do regulamento 
que para êese fim fôr expedido pelo Poder Executivo. 
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CAPITULO VIII 

CONDIÇÕES GERAIS PARA A ENTREGA DAS CORRESPOND~NClAS 

Taxas eventuais a cobrar dos destinat.ários 

ArL 12. A entrega de ob,jetos de correspondência posta1 fica 
!-'>llJP·H~ às .:;.pgtli'nte,s condições e 'iaxas: 

1. Todm n>1 objeto~ dr coi're~·ponrlência, de qualqnrr .r•spflcie e 
d~ qnalqw~r procerlCmcin, s<'rúo entregues no domicflio do destinatá
rio em todas as Jocalirladcs onde houver distribuição domiciliar. Ex
eetnnm-~e di·~l r, rrgime os seguintes objetos de cm·t·t~!<pnndônein, 
os quais srrão nnlrPgnf's na sede dos correios de 1lestinn: 

a) os oh,iotog que, pelo seu pi1so, JonrrHl volume· ou rl•inl!e:n·são; 
dificuHrm o seu transporte pelos carteiros; 

b) os que forem en<dereç.ados à posta 1resLan.te; 
c) os que forem enviados pelo correio às A,lfândegas e Deiega

eias Fiscais para pagamento de direitos aduaneiros; 
d) os "petits-paquets"; 
e) m; qne .ft•ouxerem declaração •Ie vnlor, ·incl'l!sive os qtw esf.i

vcrem gravados com reembolso; 
f) os que estiverem sujeito! ao pagamento de "taxa drwida"; 
g) os que forem apreendidos para aplicação de multas ou outras 

penalidades regulamentares. 
Os destinatários dos objetos mencionados nas letras a), r), li), e), 

f) e g) serão devidamente avisados e, se os objetos tiverPm pago a 
taxa de expressa, êsse aviso será enviado por expresso. 

2. Os objetos de qualquer espécie e de qualquer procedência 
enderPr;arJos à posta restanfl\ ficam sujeitos às S~'gnintl':o: f:L\:1''· qtw 
doverfio ser pagas pelos destinatários na ocasião da entrega: 

200 réis, os que não pesarem mais de 500 gramas; 
300 réis, os que pesarem r! e 500 a f . 000 gramas; 
400 réis, os que pegarem mais de 1. 000 gramas. 

3. Pelos oh,ict.os enviados às AJifandegas e Deh•gaci·a.~ Fi•~.ais 
para pagamento rir direitos ncltmneiro:; será cobrada dos rlrstinatá
rios a taxa de 2$500 por oh,icto, a qual, entretanto, sr>rá anulada 
Sll os r~feridofl objetos estiverem isentos desses direitos. 

4. Os "pl'tits ... paquets" ficam sujeitos a uma taxa de entrega na 
imporlfmcia. •r!P ROO rt'is, •além ria taxn de r•e~mrssa à A!rnndl'ga on Dr,
lrgacirl Fif'cal. Essa taxa !"Prá anulada se o conte(Ido desses objetos 
fOI' com;ilh!rarlo pela AlfàndPga ou pelas Delrgacias Fi~Pai;:; r~omo isrm
lo do paganwnto de direitos mluaneiros. 

5. As cartas, cartas-bilhetes, r.artões-poslais, mannscrit os, amos
IJ'as e imprl';:;so,, que rhl'garem aos Porreios rlfl !le;;;finn, não ou 
insnficientem~'nfe frnnquinrlr:~, só podPrão i'nr enfregur~s aos !lesli
nnt.:írios merlinnfe pagamento, rm dobro, drt taxa on in;:;nfkiAncia 
dn tnxn, na importànria mínima de tOO rf'is se ns ohjl'inR forem 
procedentes do território nacional ou dos rmises da Tlniiio Po,.tal ria" 
Americas e Espanha e na imporllincia mfnima de 300 rt;i<::. f'f! pro
~~l'dt•nh•" do" outro~ pni;;;l';;. 
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Em toda e qualquer importância a cobrar como "taxa devida" 
as frações de 100 réis serão arredondadas para 100 réil'l. 

CAPITULO IX 

SERVIÇO DE VAI.-ORF:S DECLARADOS 

Art. 13. As remrl':::ns de valores fleclarados para o interior só 
podt>rfio ser acoifn;:; como cnr-Lns on cncomrnda~. mediante as se
guintes condi..:õrs: 

1. Pr~gamPnto elo prômio rle sr~gnro ele nm por cento ( 1%) ::;l)bre 
o valM rlm~Jararlo, nlém das laxas e elo vrr~mio de rrgislro relativos 
à catrgoria dn •COI'J'~spmHh'~n>Cin. 

2. O prt~mio do segnro será cobrado do seguinte modo: $200 
por :?0$009 on fração dessa itmportáncia, ::ti.S o múximo .d~ I :ooo:::noo, 
tanto par":: :t:' cartas como para ::13 encomPnda>'. 

3. O Yalnr rlt rlarwlo dPvcr~t :•nt• igllal ao valor ineluirln na cor·
J·r::;ptnHJt\ncia. 

A moNTa corrcnl.e, os I ítnlos ao pm·l.:ulor o os selos e estampi
lha,; r! c qualqncr• l'~pr:ciP. não oh I ilPrarlos c ainda cm vigo1·, devrJrão 
110r regislados com valor r]pcJarado eon·es]ltliHlPnt.r' no sPu valm• '10-
rninnl on facial. 

q. As cmTc,:pondtmcins oficinis, com valor declarado, rlrJ qual
f!liP!' origf'm, nplir.arn-~r~ inlrgrnlmrnte os mr~mos prfimios e taxas 
r·;;la!Jr•Jr•nidm; p:u·a a eonr~ponrl<~ncia com valnJ' dos parf.it•nlarP;;, niin 
lwvr>nclo, porr'·m, mfi'\imo do declara!:iío do valor·. 

Art. 1/i. As remessas rle valores declarados para o exl.crior só 
porlf'I'fio ser aceitas como cartas, caixa:; ou encomendas poRtais 
( col i;;; posLaux), ohsenadas a:; seguintes condições: 

1) A rxeeução dos srrvicos de que trata êste capítulo obedecerá 
?ts rlispoo;icõcs do~ a::ordos dé' valores declarados e de "colis postaux·• 
da União Postal Universal e do acórdo de encomrmdas postai:; rh 
Uniiío Postal das Américas c Espanha e ainda às de outros acordos 
pal'ticularPs fu·nt:Jdn'> pelo Brasil. 

2) As taxas e prêmios a cobrar pela execução de tais serviços 
eom:bll'fio rlP tal'ifas especiais organizadas nos têrmos dos referidos 
acordos, observado, porém, o equivalente de 5$000, estabelecido para 
o franco-amo por e~ ta lei. 

CAPíTULO X 

SFflV!ÇO DE F.:'<f:OMENDMl POSTAIS INTERNAC!ONAIS (COLIS POSTAU)C) 

.'ht.. 1 fi. A rxrcn..:ão do srrvico de qne traf.a (~ste capftulo obe
dcceJ'Ú às rl isposiçõcs rios acordos de encomendas postais da União 
Postal Universal r da União Postal das Am<Sricas e Espanha c ainda 
ils dP outros acordos {)articulares firmarlos pelo Bt·asil. 
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Purágeafo único. Na~ tarifas especiais organizadas JHll'U êss·~ 
servico, as laxas e JH'êmins serão sempre calculados na lHI';~ dn 
equivalente de 5$000, estabelecido para o franco-ouro pelo Título V 
desta lei. 

CAPtTULO XI 

SEilVH;,\0 DE YALES POST.\lS NACIONAIS E INTERNACIONAJS 

Art. 1ô. O serviço de vales postais naciomris será executado 
medinnl.e n paganwnlo do;; ~Pguintrs prêmios, além do peômio de 
rcgisto oul'igalório pal'a n earta que conduzir .o aviso do vale: 

Até 25$000 . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . • . . • 
ne ma i;: rl·~ 2fí:li000 llll' 50!$000 . . .........•............ 
De mais ele 50$000 al(' 100~000 . . .................... . 

$500 
$800 

1$200 

1 - Para a-, quantias snpcrim·e:; a 100![)000 o prtmio sen c •. ~ 
800 n•is pnr 100~000 ou frnr::-ío dr~sa imporfô.ncia. 

2 Os val1~s Jmstni~-IPlegnífieos, além dos prêmios aeima es-
laLr>leciclos, pagm·ão G::>OOO pela Lnmsmissão do telegrama. 

:1 - Os nvism; qnr os lomadm·cs dos vall's postais desejarem 
rernel1~r POl' via aérea, pngarflo a taxa correspondrnlfl h~ dospesas 
df•soe meio rle transporte, sendo o respectivo vale encaminhado 
tnmhém por via aérea como ro!'l'cspondõncia de i<llrvir.o. 

Ar·L. 17. O scrvic~o dr> vnlf'fl postais internacionais s·erfi. executa
do rln con forrnirladf~ com os l.êrmos dos acordos firmados entre o 
Bt•asil f' otllro;; países, srndo as tnxas e prêmios regulados por ta
t·ífas ('"Jwe:ais conslanlPS rJ,~s,.rs acordos. 

CAPíTULO XII 

RE11VI('O J)E REE:..!BÔLSO NO INTEl1lOR DO P.\ÍS 

A1·t. 18. Os obJetos de correspondência gravados com rcembôl
so, além das taxns ot·dinárias e do prêmio de regist.o por espécie de 
coreespondl\ncin. ficam sujeitos a um prêmio de dois por cento (2 o/o) 
siibre o vnlol' declarado c às despegas elo vale postal para a remessa, 
no rt>mrlenle flo ohjrlo, da importância recebida do destinatário. 

§ t.• O prêmio de 2 % será calculado à razão de 500 réis por 
2fí~OOO on fraçfío dessa impnrtfmeia, até o máximo rjp n'Pmh0l.~o. 
que é de 500$000, srja qual for o valor do objeto. 

§ 2." I~ obrigatório o registg e hem assim é indispensável a 
declara(;iío do valor do objeto, devendo essa correspondência ser 
tratada da mesma maneira que a correspondência com valor de
clarado. 

CAPiTULO XIII 

A r L i !l. Para a exrcnc:ão do servico de cobranc.a no interior 
1lo paí;;;, a importtmcia máxima dos títulos a cobrar srrá a mesma 
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llstabelecida em relação a cada repartição postal para o pagamento 
de vales postais, observadas as seguintes condições: 

1) A sobrecarta especial portadora dos títulos a cobrar pagarã 
as taxas ordinárias e o prêmio do registo das cartas. 

2) O registado contendo títulos a cobrar poderá ser expn•lido 
com declaração de valor até o máximo de 5 :000$000, devendo o 
valor· declarado ser igual à. importância do titulo ou títulos admi
tidos à cobrança. 

Nt'\sse caso, o remetente pagará mais o prêmio de seguro de 2 o/o 
sõbre o valor declarado, na razão de 500 réis por 25$000 ou fração 
des~a importância. 

3) Das importância,; cobrada~. a repartição po~tal qne <'feluar 
'' serviço descontará: 

a.) uma comissão de $fi00 por 25$000 ou fração dessa qu'lntia, 
~ôbre cada título. 

b). o prômio rio vale postal relativo ao produto líquido a ser 
~'nviado ao crr~clm· da imporlânciu. 

1) O!l Ul-ulo~ aprP~Pnl alio:;; ao~ d•WPriOt'PS ,-. fl\lP níín for·am pa?:oR 
ficam •sujei·los n 'll'm pr&mio fix·o de a.prosenlaeüo, na ·irnpnt•!;,;~,:ia d•• 
foiJI) rPi s por I í1 n 1<1. 

Êsse pn\mio 'SN·{t cohrndo do.s t'P.mol<•nles no .afo rln r·p;;!i'.ttí~.:fín d"~ 
f rtnlos' 

CAPíTULO XIV 

ABSINA'I'URAS DE .TORNAIS E PlTnLH'lACÕES Pml.TÓOTCAB PArtA O I:'<'TRIHOR 
DO PAIS 

Ar·t. 20. Pela assinatura rlc jornais f' oul.t·as publirnçõcs pr.rió
dicas, obtidas por intermédio do correio, seriio cohrarios arlirmf.iuia
mente: 

a.) o preço intl'gr·al da pssinnt.urn, con·c~·pnnrlr•ntP ao perforln a 
qn e se referh· a mef:ma as si nal.urn; 

l;) um prômio de 2 % sôbre essa ;mportftncin; 
c) o pri\mio rlo vale postal ou da cru'l.a. l'f'!!Í::d.ada ~·om vahr 

para transferr~ncia r!Pssa imvm·tfmcia. 

CAPíTULO XV 

Pf\EÇOS OE VENOA Dt\f1 FOf\MULA::! DE FR!.:'-1Ql;I,\:\1ENTO POf:'r.\1, R llP. OHTI\'1:'\ 
1\i Q[ll::J,OR PAHA PRO Dfl t·(;nucn 

Art. 2L O pn•ço dP venda ria~ flírmnlas de franqniamenfo SPr:l 
const.i!uirlo pela importflllcin fiO 81~ln f'~fampado, IH'l'f'·,r•í,Ja dn p!'f'ÇO 

do cnslo rias refci'irh~>; fúr·mulas, c.onl'nt•nw a tahPln •"'J!IIitth•: 

Cintas limhradas fl~J·a .ior·nn i s f' imr:~·essos: 

Com sê lo estampado de 100 réis, 4 pnr . • . . . . . . . . . . . . $fiO O 
Com s1~lo eS<t:~~mpado dA t50 réis, " por . . . . . . . . . . . . $700 
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Cartas-bilhetes: 

Com sêlo r>stampado de 200 réis ....•..........•... 
Com sêlo estampado de 400 réis ................• 

Sohrecartas de 13 ~ x tO cms. ou de 15 cms. x 10 ~ 
para cartas: 

Com sêlo estampado de 200 réis .......•.......... 
Com síllo r>;!ampado tiA 400 réis .................. . 

Sohr·~>r·arl.as, smn goma, rlc Hl 112 oms. x 10 cms. ou de 
Eí erns. :x 10 11:! ems. pam cm'l'esponllência de 
carútPr ~ocial: 

Com st>!o r.c:;t.ampado df' 100 rms .....•............ 
C:om sldn P>:tampado rlr~ 200 réis ........•.......•... 

Solor·r•r\lll'l.ns, sPm goma, rlP 11 cmfl. x 7 112 cms., para car
liíes d(' yisita: 

Com sMo estampado de 100 réis, 2 por ............. . 
Com •;i1lo rslampado de 200 rilís, 2 l10I' •••••.••••...• 

So!Jrccad.as para Yalores rlr>claradm;, de Hi cms. x 10 112 
rrm;., rom sêlo estampado de 1$200 .......... . 

Sohrref!das c,.p,.eíais para cotTPspodência aórea, com IJHIH~l 
pam o texto: 

Com sT'llo e::;Lampado de 900 réis 
Com sMo estampado riA 1$200 

CA P1TULO XVI 

203 

$300 
$500 

$300 
$500 

$200 
$300 

$300 
$500 

1$800 

1$000 
1$300 

1\MIHR,\o llE 1:.\HTEII\AA 111<: I[)F::'<'l'JDADE E VENDA DF. "OOUPONA-HÉPONSF." 

Ar!. 22. O srrviço dr. emissüo rle enrtciras de identirlade e o de 
\f'nda de "ro1Jp•ms-rt'pon~P" são fpifo::; mediante o paganwnLu do:~ se
gniul•'" prr;1:os: 

a) Cnr'leira ílc idPnti!lar]e , .....•.........•............ 
b) "Conpon-réponf\e" do n·gime universal .......•....... 
c) "CoUJHHI~l'r'pon~l~" dn rPginw amet·íco-cspanhol ....... . 

CAPITULO XVII 

ASSINATllllA DE CAIXAS POSTAIS 

5$000 
2$000 
1$000 

Ar·t.. 2:L As assina•! nra>: rh~ c•aixns po!'1 ais comPç.arão •no dia 1 c 

r\o nH's Prn q11c fot·r·m tomarias c trrminariio sempre no ültírno dia 
elos m<'·qp;; dt' ,junho e drzernbro, pagando os assinantes. ndianta·la
lm'niP, por ano. 011 sPmPs!rr•, afl impol'ltmcias devidas, de ae•)nln com 
a ~q·:ninl r• I nlwla: 

, ) ' 11> Dirptot·ins Hrgionnis do Distrito Federal e rlP 
:··Tu, l'a·ulo e nas dr 1 a clnssr1: 

C a ix:l!' quádruplas, por ano ..................... . 
Caixas rlnplas, pOI' ann .............•.............. 

. Caixa;; Rímp!P,;, J101' nno ......................... . 

j[;f\$0000 
\16$000 
72$000 
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b/ Nas Diretorias Regionais de 2" clas3e e agências espf'
ciais: 

Caixas qcádmplas, por ano ................•.. 
Caixas duplas, por ano ...................... . 
Caixas simples, por ano ..............•....... 

:ci Nas Dirdorias Regionais de 3• e 4.' claeses e nas agên
cias de 1• classe : 

Caixas quádr1J1Jlas, por ano ................... . 
Caixa,; duplas. por ano ...........•............ 
Caixas !:'ímples, por ano ..............•.•.•.. 

d) Nas Ggi\neias de 2", 3" e 4• classes: 

Caixas •imJ•lf:S, por ano ...................... . 

120$000 
72$000 
48$000 

108$008 
6().$000 
:Jusooo 

aGiO(!Q 

Parágrafo t1nico. As chaves das caixas de assinantes serão vcm-Jl
das a 5$000 ·Ctbd'a; ;uma mul(]ança: de fechru:lura a pedid{) do •assi
nante custará 5$0CO e cttda vidro inutili:~ado das mesmas caixas cuslarú 
3$000. 

TíTULO li 

Taxas telegráficas 

CAPíTULO J 

SI·:RV!ÇO •rELEGRÁFICO l~TERIOR 

Art. 2L O serviço telegráfico interior fica sujeito ao p!lgamento 
das seguintes taxas: 

:1.. Telegramas particulares ordinários, por qualquer m('io 
de transmissão, combinado ou isolado: 

a) •raxa fixa, por grupo de 50 palavras taxada! 
ou fracão excedente ou não dêsse m'mero, 
em cada. telegrama ..................... . 

b) 'l'a:xn de percurso, por palavra, em telegrama 
com percurso dentro do mesmo Estado, consi
derando-se o Distrito Federal incluído no Es-
tado do Ric de Janeiro ............. , ... .. 

c) Taxa de percurso, por palavra, em telegrama 
com percurso entre dois e mais Estados .•... 

2. Avisos de serviço taxados - ST: 

A mesma taxa de vercurso que os telegra
mas ordinários, sem taxa fixa, observadas as dis
posições rt>gulamentares referentes ao assunto e 
rcJvogadas as do decreto n. 20.777, de H de du· 
zcmbro de 1931. 

1$000 

$f00 

~200 
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3. Telegrama~ urgentef: e colcjaclut~: 

u) Os f.elcgramas urgentes pagam o duplo da taxa de percurso, 
sem aumcnLo da taxa fixa de 1$000. 

b J Os tdegrarnas cotejados pagam, além da taxa httal du lele
gratm,, 50% da tax,, ordtnât•ia dfl pet·cursh. 

4. Telegramas urh,nos e inl.crurlrtnos (somente em linguagt>m 
clara) : 

a) 'fax a fixa por fr•legruma uLrí 25 palavras taxadas ..... . 
lJ) 'l'axa adie.ional Llc calla palavt'a excedente ........... . 

1$000 
$100 

§ f•. O serviço i!Jt erurbano fica limitado às localidades contíguas, 
como Recife e Olinda, Cachoeira e São Felix, Vitória e Vila Velha, 
mesmo que csLcjnm e:n Estados diferentes, como l'enedo em Al:lgOns 
e Vila Nova em l:ier·gtpe. 

§ 2". Na Capital Federal é considerado mbann ou intermlww o 
!crvit,;o Lt'ocado: 

a) entre a ciànde do Rio de Janeiro e as de Nova Iguassú, Nllerol, 
São Goncalo, Pelr•ívc.il:,1, Terezópolis e Friburgo, bem corno o trocado 
vela:: citadas lo!'allcladt>s entre si; 

b) entre a cidade do Rio de Janeiro e as ilhas de Paquetá, do 
Governador e das I- !ores, lJcm como o tl'ocado pelas citada.~ ilhas 
enllo st; 

c) enlt•e a cidade do Rio de Janeiro e as fortalezas de Sanla Cruz. 
Imbuí e São João, nem como o trocndo pelas citadas fortalezas entr·e si; 

d) entre a ~ldr.dt• do Rio de Janeiro e os vasos da Marinh:1 de 
Guerra Nacional, tAe.iam êles dentro ou fora da baía de Guanabara. 
Do endereco dos tclegl'amas dêste serviço constará, sujeita à taxa de 
uma palavra, nlé·m do nome do nuvio destinatário, a indicacão •· i\lari
uha-Hio", devendo o telegrama ser transmitido ao Ministério Ja !\la~ 
rinha, que o encamn.hará ao nnvio destinatário, onde ""s!ivct·: 

e) cnlre a cidade do Rio de Janeiro e as ilhas das Cobras, Fiscal. 
das F.~nxada~ e '-'illeg<~ignon, da jurisdição do Ministério da .Marinlr:l, 
devcndn o senico Sf!r tl'aLado nas mesmas condições por que o é o 
tráfego previRlo no item d, precedente: 

f) enll'e n cidade do Rio ele Janeiro e a Colônia Correcio·1a\ da 
Hha Grflnfle. Do enderêço -dos lielegNIIJnas dêst:e serviç'o con;;tn.rú, :m
jeila à taxa de uma palavra, além do nome do Jogar de destino, n in
dicacão "polfcin-Hio", .c\evendo o ·lcJ.egmma ser tr.ansrnM.idu à Chefa
tur~t de Polícia, a lflm! lho dará curso. 

~ 3.• Os telegramas apresentados nas e'staç{ies do Departamento 
dos Correios e Tclrgrafos na cidade do Rio de Janeiro, e à'estinados 
a estações localizadas no Distrito Federal mas serviaas pelas linhas 
da E. F. Central do Brasil, E. F. Rio d'Ouro e The Lenpoldina Rail
way Company, serão taxados como urbanos e entregues àquelas es
tradat" de fet'ro em tráfego múl,uo, IH•ra ·encaminhamento ao dr;;;tino. 

§ 4." As únioa:o~ oporaçoos -acessórias admitidas nos <tc-lrgramas 
nrhanos e interurbanos são a resposta paga (RP) c o exprcsw pago 
(XP). 

Nos telegrama;; urbanos c il}terurbÍmos de texto igual, a taxa 
a cobrar será a de tantos telegl'aiillM quantos -os cndcrêços. 
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5 - Telegramas em código = C'DE = : 
a) taxa fixa, por grupo do 50 palavras taxadas ou fração 

excedente ou não dêsse número, em cada telegrama 
c) taxa de percurso, por palavra, em telegrama com per

eut·so dentro do mesmo Estado, considerando-se o Dis
tri.to Federal inc.lufdo 'no Estado do Rio de Janeiro .. 

c) tlL'ta de percurso, por palavra, em telegrama com per-
curso entre dois e mais Estados ................... . 

i$000 

$100 

$200 

Parágrafo único. É aàolado no regime interior, em substituição 
a qualquer outro processo de linguagem secreta, ine1usive o cifrado, 
o sistema de telegramas CDE, com palavt·as construídas livremente 
até a concorrência de cinco letras ou de cinco algarismos, contaóO o 
excesso, se houvm·, como uma palavra por série indivisível de cinco 
car·acteref'. As palavras claras do texto se contarão como tantas pa!a
vt·as taxadas quantas vezes contiverem cinco letras, mais uma pala
vra para o excedente, se houver. Os grupos de letras e os de algaris
mos poderão empregar-se isolada ou combinadamenLe no mesmo te
legrama. 

6 - Telegramas oficiais: 

a) Taxa por palavra (sem taxa fixa) . . . . . . . . . • • . . . . . . .. • 1!'100 
b) Urgentes (sem taxa fixa) • • .. .. .. . • . • . . . .. . . • .. .. • . $200 

§ ·1." Os telegramas oficiais obedenerão its di,posições regula
mentares vigentes ou que vierem a ser estabelecidas, observado o 
disposto no art. 36. 

§ 2.• Goz;arão d:essa ilaxa os te·J.egrama;s e-rn linguagem clara ou 
secreta, interiores, de qualquer caráter, que, sem prioridade de Lt·ans
missiio, emanem dos agentes diplomáticos e dos consulares de car
reira domiciliados no País. 

7. Telegramas estaduais: 

a) Taxa por palavra (sem taxa fixa) . . . . . .. . .. . .. . . . . .. . $100 
b) Urgentes (sem taxa fixa) . . . . . .. .. . .. .. . .. . . .. . . . .. $200 

§ 1.• Gm.,arão desoo taxu os tel·egramas de qualquf'r cwráler. rm 
linguagem clara ou secreta, aas autoridades c funcionários estaduais, 
fortuitamente ausentes do seu Estado a serviço dêsle e aquêles quB 
t~xercerem funçf:~es permanentes em outro, assim como as autorida
des estaduais que se cm·responderem com as federais. 

§ 2.• Essa •taxa socá TOOuzida de 50 o/o, inclusive os 11rgentes, para 
oo ,!Jeloe~amas 'tl'ocados dent•ro dos Estados de Gaiaz, Mato Grossn, 
Amazonas e Território do Acre. 

8. Telegramas de congressistas: 

a) Taxa por palavra (sem taxa fixa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100 
b) Urgentes (sem taxa fixa) . • .. . .. .. .. . .. . . . . . . . . . . .. .,200 

Parágrafo único. Gozarão dessa taxa os te1egramas em lingua
gem clara ou secreta, de qualquer caráter, dos membros do Poder Le
gislativo Federal. 

9. Telegramas de imprensa (somente em linguagem 
clara) : 

a) Taxa por palavra (sem taxa fixa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . $070 
b) Urgentes (sem taxa fixa) . • .. . . .. . .. . .. .. .. . . .. .. $140 
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Parágrafo único. Gozarão dessa taxa os correspondentes d'e jor
. nais, os jornais e as agências de informações, quando os telegramas 
ferem destinados à tmhlicidadc. 

10. Cópias !le telegramas (arquivo): 

Taxa até 50 palavras reais .............................• 
Por grupo de 50 palavras reais ou fração além dêsse nú-

mero . • . . .........................••............ 
11. Cópias de telegramas (mú!Liplos): 

Taxa até 50 palavms taxadas .•........................ 
Poe .genpo de 50 pa!avras laxaaas ou fração além dêsse 

núuwro . . . . ................•........... : ....... . 
No lr~legrama múltiplo o número de cópia~ a cxtt'air 

set·á igual ao número de endereços. 
12. Cartas telegráficas - CTN: 

Taxa fixa por grupo de 25 palavras taxadas ou 
1raoão excedente ou não dêsse número em 
crrcla telegrama . . . . . . . . ............•.... 

Ta:xa de pe·rcur'ISo mfnima por telegrama até 25 
palavras taxadas ...•................... 

Taxa de percurso por palavra excedente das 25 
prilneiras • . . . . ......•............. : .. · · 

1$0lJO 

$500 

1$000 

$500 

1$00·1) 

2$500 

;tllOO 

Parágrafo único. As cartas telegl"áficas noturnas ( G'J'N) srrão 
:wei ta<; em todo o território nacional, sem restrição da qualqu-et· 
esl.açl'í.o c nelas s~; observarão as mesmas prescrições regulamentares 
aplicávci~ no serviço internacional a êsse gênero de correspond.Jncia, 
a flahcr: ~ntrega ao destinatário no dia seguinte ao da apecs~nt:.u;;ão; 
taxa mínima cotrcspondente a 25 palavras em cada telegnma.; sel'
viços especiais admissíveis apenas os de resposta paga (HP), p•l3La 
restante rGP), telégrafo restante ('l'Il) e reexpedicão telegráfica por 
ordem elo destinatário (Reexpedido de ... ) : linguagem clar:t; em
prêgo de grupos de algarismos, marcas de comércio e cxpres"'õcs 
abreviadas, permitido até um têrço das palavras taxadas do texto e 
da a•~sinatura, considerando-se cada carta, incluí-du o enr!erHçn e as 
indicações de .serviço laxadaR, co-mo de 2·5 palavras taxadas no mínimo, 
mesmo que o número ·real dessas palavras seja inferior a 25. No 
regime interno, as cartas telegráficas CTN admitirão a multipli
cidade de !:Hdr~r>f:'ços pelo sistema de cópias (TMX) e a entrega pelo 
correio e por· expresso pago ou XP. 
13. Radiutelegramas costeiros (em linguagem clara ou 

Sf·Cr(lt.a) : 

a) Taxa por palavra, compreendida a transmis
são . entre a estação co-steira e a telegráfica 
à qua:l est1>ver I•igada diretamente . . . . . . . $400 

b) Taxa por palavra, além da anterior, quando 
houver (}Utro percurso elétrico fJra da loca-
lidade em que se ache a estação costeira.... $300 

H. Rndiocpmunícações de múltiplos desUnas: 

a) Taxa por palavra transmitida •..•.......... 
b) Taxa por palavra recebida • . . . .......... . 

l$000 
$0'W 
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15. Suspensão de transmissão: 

Taxa flxa por telegrama 

1 ü. Acw:ação fi,. recebimento telegráfica - PC: 

Seis palavt'as de pereurso, ordinárias, sem taxa 
fixa. 

1;. Registro de enderêço: 

(x) Taxa fixa anual. ............................ . 

18. A t)at·êlho receptor de radiodifÚsão: 

(x) Taxa fixa anual ............................. . 

(H(';.i'Ís(o wncívcl em 31 de dezembro de cada 
ano·,. 

UlllOO 

35$000 

5$000 

Parágrafo únir,o. No inter•~sse da 11statfstica dos servir;o:; de 
"broadeasting", l" estabelecimentos que comerciarem com r)b,i'ltos de 
rádio comunharão ao Departamento dos Correios e Telégrafos o nome 
e a residêtmia dos adquirentes de aparelhos receptores. O DCT" l:ai
xará instruções paTa execução desta disposição. 

GAP!TULO li 

Serviço telegrd{ico exterior 

Art. 25. O se.rviço (.elegráfico exterior fica sujeito ao paga
mento das segumtes taxas em franco ouro: 

Taxa terminal brasileira: 

1. Telegrama~ particulares ordinários: 

Taxa por palavra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . i,:t5 
§ 1.u Gozarão do abatiment.o de 50 o/o os agcnt.es diplom:ílíco.s P. 

os consulares de carreira domiciliados no País nos telegramas ol'I
ciais trocados com os seus respectivos Govêrnos. 

§ 2.< Os telegramas urgenLes pagam o duplo da Laxa ordimiriu. 

:! • Telegramas em código ODE (redução de 41 i O dl 
tarifa plena) : 

a) Taxa mínima por telegrnma até 5 pala-
vras ...•........... ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · 

b) Taxa ;por 1pai.avra excedente das 5 primeiras ... 
3. Telegramas preteridos (redução de 511 O da tarifa 

plena\ : 
Taxa por palavra • . . . •......•..•....•...... 

~3.75 

0,75 

O,ô25 
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4. Cartas tr!legráficas e radiolegráficas NLT e DLT (re
ducão de 213 da tarifa plena) : 

a} Taxa mínima por carta até 25 palavras ..... 
b) Taxa por palavra excedente das 2'5 primeiras. 

5. 'felegramas de imprensa: 

20\J 

:10,50 
O,•.i2 

'l'axa !el'minal e de trllnsito, por palavra...... 0,25 

6. Telegramas particulares ordinários em trânsito: 

Taxa l'Or palavra 
7. Radiotelegrr·amas costeiros: 

a) Taxa por palavra, compreendida a transmis
são entre a c;stação costeira c a !Jelegráfica à 

1.00 

qual estiver ligada dil.'etamente . . . . . . . . . . O,tio 
f1) Taxa por palavra, além da anterior, quando 

houver outro pe~·<.mrso eléldco fm"U da loca-
lidade em que se ac.he a estaoão costeira... 0,25 

Nos radiotelegramas o serviço CDE {re-
ducfw de 4110 da tarifa plena) não tlstá su-
.icilo a mínimo de palavl.'as. 

8. Radioconmnieações de múltiplos destinos, transmHidas 
ou reoebiõas: 

Contribtllção mensal . . • • . • • . . . • . . . . • . • . . . . 1 :000$000 

~. 'l'elegt·amas de fronteira: 

'l'axa por telegrama até 30 palavras ou fr<~.ção 
dêssc número entre estações brasileiras e 
estt•angeiras limítrofes . • . . . . . . . . . . . . . . . t,OO 

to. Telegramas múlliplos (cópias): 

Taxa até 50 palavras taxadas . . ............. , 1,00 
Por gt·up(• de 50 palavras taxadas ou fra.cão ex-

cedente desse número . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 
O número de cópias a extrair será igual ao DIÚ-

Incro de endereços. 
11. Cópias de telegramas (arquivo) : 

Taxa até i 00 palavras reais . • . . . . . . • . . . . . . . . 1,50 
Por grupo de 50 palavras reais ou fração exce-

dentl} desse número . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 
12. As taxas estabelecidas pelos ns. i a 8 dêste capftulo 

vigoram para todos os países, eom excepção so
mente dos limítrofes para os quais haja taxas 
espeeiais estipuladas em c.onvênio. 

f3. Taxas brasileiras para os pafses sul-americanos, sig
natários de convênios com o Brasil, excluldo o 
Paraguai (via Bela Vista), a saber: 

República Argentina (via Uruguaiana ou UG): 
Leis de 1937 - Vol. III 14 
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República Oriental do Uruguai (via Jaguarão ou 
JG): 

Bolfvia (via Corumbá - telégrafo - ou via 
Pôt·to Velho - rádio): 

Perú (via Cruzeiro do Sul - rádio): 
Chile, Boâvia e Paraguai (via Uruguaiana ou 

UG): 
a) 'l'elegramas particulares ordinários: 

Terminal e de tràll.Sito • . • • • • • • • • . . • . . • • • • O,.tO 

Parágrafo único. Esta taxa é aplicada aos telegramas de e p,tra 
a Argentina, o Uruguai e o Paraguai pelas demais vias partbulares 
de comunicação telegráficas existentes no Brasil, gozando do abati-· 
mento de 50 li~ os agentes diplomátieos e consulares de carreira 
dêss•es .paísoes •nos tC'legl'ama·s oficiais trocados com os respectivos 
Governos. 

b) Telegramas particulares urgentes: 

'l'erminal e de trânsito • 

c) Telegramas de imprensa: 

Terminal e de trânsito . 
14. Paraguai (via Bela Vista) : 

.. -~·"·····-. ........ 

De qualquer estação brasileira: 

a) 'felegramas ordinários em português ou es-
panhol • • • • ••........•..•••••.••••..• 

Telegrr.mas ordinários em qualquer outro idio-
mn .. .. .. . .................................... . 

Telegramas urgentes em português ou espa-
nhol . . . . ....................••........ 

Tel ":\gramas · urgentes em qualquer outi'o idio-
1na . . . . ...... 4 ............................ . 

Telegramas cotejados simples . . •••.....• ,., 
Telegramas cotejados urgentes . . •.•..•.... 
Telegramas em código simples . . •......... 
Telegramas em código urgentes ............. . 
Telegramas em código cotejados .......... . 
Telegramas em código cotejados urgentes .... . 
'Ilaxa fixa por despacho ................. . 

b) De telegramas de imprensa, bolsas de co
mércio, centros comerciaiB e cientrficos, 
gozam da redução de 50 o/c da tarifa ordiná
ria, não sofrendo alteração a taxa fixa e as 
demais de outros serviços, se o exp.edidor 
fizer uso deles. 

c) Registados - a tarifa ordinária, mais a so-
bretaxa de ..............•............... 

d) Múltiplo.s - até cem palavras ou fração .... 

0,80 

o, to 

0,07l'l 

O,iõ 

0,15 

0,30 
0,30 
0,4.5 
0,30 
(},li5 
0,60 
O,i.5 
0,15 

0,875 
0,875 



ATOS DO PODEH LEGISLA'I'lVO 211 

CAPtTULO IIl 

llRANQUIA TELEGRÁ!.''lGA 

Art. 2G. Gozarão de franquia telegráfica: 

a) os telegramas para os qilai.s hajam sido estabelcr:idas isen
cões pelil!S c ou venções e acordos i<n.teriores ·e ·íntet·na·cionais; 

b) os telegramas de fôrca maior, assim con.sideradus os que 
tive.rem !JOr assunto a ocm'rência de qualquer calamhlack•, pertm·
bacão da ordem ou acontecimento que ponha em risco a proprie
dade ou a vida humana; 

c) os telegramas de serviço meteorológico e de estatí;:,.tica 
{lei n. 4. 783, de 31 de dezembm de 1923, art. 28) ; 

d) os telegramas e avisos de serviço do Departamento do.s Cor
reios e Telégrafos; 

e) os telegramas expedidos pelo Banco do Bras·il ou por ouas 
agencias no exercício da gestão financeira da União F'edcrai. 

CAPíTULO IV 

PREÇOS DA VENlJA DE MODll:LOS PARA USO DO PÚBLICO 

ArL. 27. As fórmulas para redação de telegramas serão vendidas 
ao público ao preQ<J de: 

100 fôlhas. . . . . . .........................•.....• 1$500 

TiTULO Ill 

Serviço telefônico 

CAPiTULO úNICO 

Art. 2·8. O serviço telefônico fica sujeito ao pagamento das se
guintes taxas: 

f- Assinaturas de aparelhos telefônicos: 

a) Para particulares, por mês ............... . 
b) Para jornais, agências jornalisticati, empresas 

telegráficas c telcfônica.s, embaixadas, lega
ções, consulados, estações ferroviárias, fer
rocarrífl e de navegação e associações de 
classe, por mê.s ..........•............... 

c) Para residências de autoridades e de funcio
nários públicoo, não obrigados ao uso do tele-
fone em razão do cargo, por mês ......... . 

d) Para repartições públicas e para residências 
de autoridades e de funcionários públicos 
não compreendidos no item precedente, por 
mês. . ...•................. · · .... 

20$000 

15$000 

10$0{10 
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§ 1." As taxas acima referem...se a aparelhos de parede; para 
outras instalações, as taxas serão, por mês, as seguintes: 

Aparêlho comum para mesa, mais ............ . 
Aparêlho de lmw para mesa, mais ............ . 
Cada aparêlbo de parede, em extensão, mais ... . 
Cada aparêlho comum de mesa, em extensão, 

rnais ...............•................ 
Cada aparêlbo de luxo para mesa, em extensão, 

mais. . . . .................... · · .... ·. 

3$000 
5$000 
2$000 

3$000 

5$000 
§ 2.• A despesa de instalação, que constará da taxa fixa de 50$000 

e do custo da linha a ser utilizada pelo assinante, correrá por conta 
do interessado. 

§ 3. • Quando a nova instalação acarretar despesa com constru-
cão de linha de postes não de interêBse de rêde telefônica, será 
e613a despesa também paga pelo interessado. 

§ 4.• As instalações de extensão estão sujeitas à taxa fixa de 
10$000 por aparêlho. 

§ 5.• As despesas de instalação serão pagas adeantadamente, me
diante orçamento prévio. 

§ 6.• As instalações a que se refere o item d poderão ser exe
cutadas mediante conhecimento prévio do empenho da despesa. 

§ 7.• Ai> taxas de assinatura deverão ser pagas ou empenhadas 
adeantadamente, por semestre. 

2. Conversacão telefônica: 

r·) Dentro da Capital Fedet·al: 

Pelos 3 primeiros minuto< .................... . 
Por minuto que exceder aos 3 primeiros ....... . 

b) Entre a Capital Federal e Niterói: 

Pelos 3 primeiros minutos ................... . 
Por minuto que exceder aos 3 primeiros ....... . 

c) Entre a Capital Federal ou Niterói e Petró
polis: 

Pelos 3 primeiros minutos ................... . 
Por minuto que exceder aos 3 primeiros ...... . 

d) Entre a Capital Federal ou Niterói e Tercsó
polis ou Friburgo: 

Pelos 3 primeiroo minutos .................. .. 
Por minuto que exceder aos 3 primeiros .•..... 

e) Entre Petrópolis e Teresópolis: 

Pelos 3 primeiros minutos ................... . 
Por minuto que exceder aos 3 primeiros ...... . 

$400 
$10(} 

1$000 
$400 

1$500 
$50() 

i$800 
$600 

1$500 
f500 
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TITULO IV 

Rendas diversas 

CAPíTULO I 

RENDAS EVEN'l'UAIS 

Art. 29. Sob êste título o Departamento dos Correios P Telégrafos 
arrecadará as rendas provenientes: · 

a) Dos valores encontrados nas correspondências e encomendas 
de qualquer Mpécie não entregues e caídas em refugo definitivo. findo 
o prazo legal para a restiLuíção aos remc:entes. 

Parágrafo único. Quando êsscs valores não estiverem represen
tados por 1moeda .cor.mnle, ser·ão QS obj-etos v:end1dos ·em h:.Jsl·a pública, 
de acôrdo com as instt·uçõcs baix:.Jdas pela Diretoria Geral; 

b) das diferenças de câmbio; 
c) da venda dos materiais inservíveis; 
d) dn·s impnrtâncius .pr·e,.scritas em depósi•los, relao!iva•s a vales 

pO&tais, a chaves de caixa:;; de as>:inante antigas, a tíluloR em co
brança, ou a quaisquer outr·os serviços industriais dos Correios e Te
légrafos, existentes ou que venham a existir; 

e) dos saldos decorrentes dos ajustes de contas intPmacionais; 
f) da!': multas rt?gulamentares ou contratuais. 

CAPíTULO II 

RENDAS INDUSTRIAIS 

Art. 30. Altlm das ta,.as e prêmios esf.abele·cidos nos t ítnlos ante
riores, consti.Lue também rend·a i·ndust.rial do Depa.r·tamento dos Cor
reios e Telégrafos a que provier da venda de qualquer tr·abalho por 
üle editado ou impr.esso, de acttrdo com os .preços fixados pPlo Diretor 
Geral. 

TfTULO V 

Disposições gerais 

CAPITULO úNICO 

Art. 3•1 . As rendas dos Correios e Telégrafos serão arrecadadas 
em .selos ou ,por !lllte>Í{) de ttlllães, guia'S ou de máquinaf\ •11' franqui-ar, 
de acàrdo C'Om o qn•e fnr .fl~termi1nado pelo Dilretor lieral "m rel:.l<:ãn 
a cada s!'rviço. 

Art. 32. Para todos os Bervicos postais internacionais fica est.a
belecido o equivalente papel de 5$000 paraí o franco-ouro. 

Art. 33. As taxas do serviço telegráfico para o exterior serão 
cobrada,; p-elo equivalente papel do ::anco ouro, fixado trimestral-
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mente pelo Diretor Geral, de aeôrdo com o regulamento do servi~o te
legráfico internacional, tomando...se por base o câmbio médio do tri
mestre anterior, segundo as cotacões do câmbio registadas pela Câ
mara Si.1dical dos Corretores de Fundo; Públicoo da Capital Federal. 

Art. 3L Todos os serviços postais e telegráficos, prévistoo pelas 
Convencões Internacionais, poderão s~r postos em execução mediante 
regulamento aprovado pelo Diretor Geral. 

Parágrafo único. Nas taxas e prêmios relativos a tais serviços 
serão O'bedecidos os limitas máxlmo11 e mfnimos fixados pelas Con
venções Internacionais. 

Art. 35. As importâncias dos prêmios e taxas postais e telegrá
ficas cobradas pelas correspondências e telegramas oficiais f€deraís, 
estarlu::üs 0 muniCipais serão pagas à bôca do cofre. 

Art. 36. Só o Poder Legislativo p()derá autorizar franquias pos
tais e tele]ráficas, isenções ou reduções de taxas postais e telegráficaR 
incidentes gôbre qualquer espécie de serviço, ficando abolidas todas 
as concessões dessa natureza, contidas €m leis ou decretos anteriores 
à vigência da presoote tarifa, ressalvadfliS sõmelfite as disposições que 
se apoiavmn em oontJratos ou convênios em vigor. 

Parágrafo único. As disposições dêste artigo não atingem: 

a) as correspondilncias postais e telegráficaA expedidas pel:1 Câ
mara de Reajustamento Econômico e pelo Lloyd Brasileiro, as quais 
gozarão de franquia integral; 

b) as correBpondências postais e telegráficas dos Institutos e 
Caixas de Aposentadorias e PetMões, bem como do Instituto Nacional 
d'e Previdência e da Fedetraoão das Soci~dades fie Assilstência >l!OS Lá
zaros e Defesa contra a Lepra. devendo tais corrcspondfmcins ser con
sideradas oficiai..,. 

Art. 37. As unidadeg de pêso da correspondência aérea e as quo:_ 
tas de transporte pagas às emprêsaB particulares pela execução do 
serviço postal aéreo internacional pO'derão ser alteradas pelo ministro 
da Viação'e Obras Públicas, nos têrmos do art. 4" do decreto nú
mero 2.2. 673, de 28 de abril de Hl33. 

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá para o servico radiote
lefônico, quando fôr inaugurado, as taxas a cobrar por período de tril!! 
minntos de conversação e por minuto excedente. 

Art. 39. O Poder Executivo regulamentará o uso da correspon
dência oficial, limitando a telegráfica a casos urgentes. 

Parágrafo único. Esta última será feita, entre os agentes do poder 
público por meio de código especial, que o Ministério da Viação e 
Obras PúblicM, com a colaboração dos demam Ministérios, organizará 
dentro do prazo de seis meses depois de publicada esta lei. 

Art. 40. Em regulamento especial estabelecerá o Poder Executivo 
medidas que evitem o transporte e distribuição da correspondência 
por outra via que não seja a dos correios, quando se tratar de cor
rel!pondência que por esta via deva r;er expedida. 

Art. 41 . O Poder Executivo poderá aumentar as taxas da corres
pom:lência transportada por via aérea até iOO réis para cada porte 
ou carta. afim de fomenta;r a aviação civil no Pnís, oonforme let que 
fôr votada. 
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Art. 42. Observado ·O disposto no a.rt. 37, as ·f,axas da ·ro.r:respon
dência post.al aéroo prura o exterior, inciUJsi·ve porte do .correio, quota 
de transporte e adici.onal a que se refere o art. 41, não poderão ex
ceder aos totais de 1$700 para o primeiro grupo, 2$100 para o se
gundo, 2$700 para o terceiro, 5$WO para o quarto, 5$500 para o quinto, 
5~900 ;para o sPxto •o 7$300 pa1·a o sétimo grupo do a.rt. 8" rlesl·a lei. 

Art. 43. A;;; taxas telegráfkas cobradas a menos por ürro de ser
viço e as qun se não possam cobrar do destinatário em virtude de re
cusa ou impedimento devnm ;::er C0mpletadas pelo expedidor rio tele
grama, e, quando êste não as sat.i;:;faça, deverão ROI' pagas P"lns fanci.J
nários taxarlnres. e e forem respom•ávei.,;. 

Art. 44. 1\s taxas telc~gl':ificas cobradas a mais por êrro do ser
viço ou as que forem cobradas em SPrvic}o que acaso não vrmha a ser 
prcst,ado ~·PJ·ão rr.s!it.nírta~ a rpJP.m as houver ~1ngo, (lnf.rle que o direito 
à re~titu!ção flq\W [l]Jllrrulo Pm processo regular. :f~sse reembôlso cor
rerá por contn rln r1mda do~ telégrafos, como receita a anular·. qual
quer que .'ieja o clxr•rcíciu financeiro em que haja ocorrido a difcrencn 
do <Lam e a, operação di:l sua l'('sti•!t\Jição. 

Art. 45. No -serviço telegráfico em tráfego mútuo, a quota-pm·te 
de taxa ppr·tencenlo à.:; Pmprflsas r administraçõrs participnntes da 
oxccução rio sr>r·vír;o Rerú r)Sf't'il.urada em depó,çito, pal'a npm·Luna in
denização a qurm rlc direito, Hlcdiante vcrificatão em proeessD regular 
de contahilidade. qualquer que s:eja o exercício fimtPr.eiro em que ha.ia 
ocorrido a trnca da correspondôncia telrgráfica e n lrvnntamento e li
quilla(;úo das crmtn s l'f'SfH'CI ya,~. 

Art. 4G. Ficam rrvogarlns tarJas as disposições em conlráeio con
tidas em leis. dt'Cretos, rrgulnmentos e instruções que, sôhrP aplicaçfin 
e incidência de Larifas po-stais n telegraficas, tenham ;;ido PXpeclido~ 
anteriormenlp lt pr~'ilente lei. 

TíTULO VI 

Disposições transitórias 

C;\ P1TUL0 úNl'CO 

Art. 47. Afim de facilik1r a referência às disposições na presente 
Tarifa. providenciará o D. C. T. para que, na publicaçãn em fascí
culo que doia fizer, tenha lllda a matéria numeração seguiria suple
mentar por alínca·s, medianle emprêgo do algarismos entre colcholes 
inserWs na margen esqurrda ele cada incí.so. 

Alrt. 4R. "Esta lei entrará 'Cm vigO'r ·sessemta rlias dop()is de sua 
ymhlicação. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1937, 1Hi" lfla Indl'pl'nrlência 
r 49" da República. 

GETULio VArmAs. 

11fn:rqUf'R rJns nei.~. 
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LEI N. 538 -DE H DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza o Poder Executivo a abri1·, pelo Ministério da Viação e Obras 
Ptíblícas, o crédito especial de 45:000$, para ocON'er ao paga

mento de indenização devida a D. Lisia Carolina Goslinu 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 1\linís
tério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de quarenta e 
cinco contos de réis (45:000$000), destinado a ocorrer ao pagamento 
de indenização a D. Lisia Carolina Gosling, condessa de Gosling, pela 
desapropriação de um imóvel de sua propriedade, nesta Capital, por 
ocasião da abertura da avenida Central, fazendo-se, para êsse fim, 
aB necessárias operações de crédito. 

At·L. 2." Revo.gam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1937, 116° da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marque.~ dos Reis 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 539 - DE 11 DE oUTUBRo DE 1937 

Aufortza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Marinha, um 
c1•édito espeeial de 2. 000 :000$000, para ocorrer ás despesas com 
a insta.lação itn nova sede da Escola Naval 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

A,l't. f.o Fica o Pofller" Exiecutivo autorizado a abrir, .pelo l\linis
tl-rio da Marinha, um crédito especial de dois mil contos de réis 
(2. 000 :000$000). dekll!itnru:lo a ocorr'er às des,pesa.s com o aparelha
mento e instalação da Escola Naval em sua nova sede, na Ilh'l. de 
Yi:llegaignnn. >', hem a•::::<im, ·com a con<;;o!ruçã.o de uma pontP entr·•· 
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essa ilha e o continente, podendo, para esse fim, fazer as necessária<; 
opera~,;ões de crédito. 

Art. 2." Revogam-e e as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 11 de outubro de 1937, i 15• da Independên
cia e 49• da República. 

Gm'ULIO v AMAS. 

Henrique A. Guilherr,. 
Arthttr de Souza Costa. 

LEI N. 540 - llE 11 DE OUTUBRO DE Hl37 

Antoriza a c01npra de um imóvel em Campo Grande, Estado de MatQ 
Grosso, para nele con~truir-se a sede da 22• circnn.~crição de 
recrntmnento m.ilitar 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil; 

Faço satwr que o Poder Legislativo decreta P- eu sanr.iono a se
guinl.(~ Ir~ i: 

Ar!. 1." F'ica o Poder Executivo autorizado a adquirir, pela im
portância de quarenta C(}ntot1 de réis (40:000$000), no máximo, um 
terreno dn vinte met.ros (20 ms.) de frente por sessenta metro.s 
(60 ms.) de Jundo, para nêle edificar as instalações nPcessárias à 
sede da 22" ci1·cun~crição de reemtamento militar, na r.idade de 
Campo Grande, Estado de Mato Gt·osso. 

Art.. 2." A deílpf'sa decorrente da compra aludida correrá por 
conta de :::.aldos qun se ve1·ificarem no vigente orçamento do Minis
l.ério da Gurrra (ai'L. 1" da lei n. 67, de 13 de junho de 1935). 

Art.. :L" flrvogam-:;e as disposições em contrãrio. 

Rio de Janeiro, 1 f de outubro de 1937, 116° da Independência e 
49" da República. 

GErULlO VARGAS. 

Eurico Gaspar Dutra. 
Arthnr dP- Souza Co.çta. 
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LEI N. 54f - DE H DE OUTUBRO DE 1937 

Crêa uma Legação na FinMndia, com ação cumulativa na Lituânia, 
Estdnia e LeUJnia 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Ar'.. 1-" Fica creada uma legação, junto ao govêrno da Finlandia, 
com ação cumulaliva nas Hr~publicas da Liluânia, l'~stünia e IA\tônia. 

Art. 2.0 Par·a atelnder its rkspesas docorrcnl~es dPS'L<' lei, o Poder 
Execut.ivo poderá realizar as necessárias operações de crédito. 

Ar!.. 3." A pl'P!'Pnto l:ei enü·ar:í r•m vigor na <rlatn 'fk\ sna pnhli~ 

caçiio, revogadas aiS disposições em contrário. 

Hio ·rle ,Janei.ro, em 11 r).() tmtuhl'O r! c Hl37, 11 !)" dn Inrlopendên
cia c 49• da Repbúlica. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Rrm1dão 

LEI N. 61i2 - N,\o por PFnLWATHl 

LEI N. 543 - DE f li DE OUTUBRO DE 1937 

A nforiza a abrir, pelo llfinistério das Ilclaçi5es Extm·iorrs, n rrédifo 
especial de 150 :OOO~oon, pm·n n.quisiçlio de ú1glrumr:ntrrl dr prr
cisr1o parrr n Cmnissao rlr Lim.ifcs do Scclor Orgfc 

O Presidente tia Ilepuhlicu: 

Faço saber que o PodPr LPgis!at.ivo decrrt.u c' cu sanciono a sr·
gnínl c lei: 

Artigo um co. Fica o Poder ExPcnl.ivo rm[oriznrlo f! nh!·iJ·, pPio 
M·inist<"rin -das RP!at;ii't's Exl.PriorP;;;, n ~'!'t~dito ·esppc·.ial rlP er•n!o P cilfl~ 
rnrnta conto~ de rr1is (1 !lO :000$000). pnra aquisi~:fín de imt.rnmental 
de precisã.o P apnrPJ ho:;; impT'escitndívcis aos lrahalho;;: 1la Cnmissfío 
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do Setor Oeste, faZi!llldO, para êsse fim, as neoessárias o.peraçõeg de 
crédito, revogadas os disposições em ccmtrário. 

Rio de J·anei'l'o, em ·H de outubro de 1937, 116" da In{lrpcndência 
e 49" da RepúbHoa. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 514 DE 1 !'i DB OUTUBRO DE HJ37 

A ntoriza a Padrr E:xccutivo a abrir créd~to especi11l pnro ]urqnmenfo 
dr! yrati(icorõrg adiriontris nas 01JI'1'árias tf.a Arscnol ill' :1!wrinl111 
c 1Ji1•rfol"in tlo A rmnmcnfa 

O PrPsidente da RepúbJ.ica: 

Fnço sr~lwr qnf) o Pndrt· Lpg·i;::lal.ivo fiPcreta e cn p.anriono a ~P
gninle !ri: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizarlo a abrir, pr•\o Minis
t<'rio rla. l\l:I•rinha. um c,rérlibn .cspenial •até a iiiTrpnr.tfmci:• 'lf' nrrvr
cPntns e ci1ncoPnkt conh1s de !'C: i'> (950 :000$000•), rpaTa pngamen!P 
rh1·s gr.alificnr,õr;:; 3 •que tôm flireit.o os operários ili<r.'l A l':;;•mlis d;o 
Mrtl'ÍinJm c de G de j::rn1~i!'O rl11 1923, já irk!conhecido .pelo l\fini:>i6·rin 
da F.a'l.í'nrla, Pm nvisü n. G9, o!lc 23 de .JunlHJ de H131, pod,mlo. pnm 
,~SSP fi.m, fa'l.P r ns ner,ess:1>rilts op'cT.açõas ·rle crt'rlit!.o. 

Art. 2." nevogam-8c as disposições em conttat·ío. 

Rio rlc Jnnciro, em 15 rJ.c• outubro de 1937, H·ô" rh Tnrl••pnr!l~nci:t 
e lt\l" da flPJ)ública. 

GETl'LIO VATIGAS. 

Henrique A. Gnilhcm.. 

A rlh.ur rle Souza Cnslrz. 

LEI N. 5·'15- DE 16 rm ovnmnn nr; f937 

Revm·tn ~'m (nvor de D. Rif11 r/e Sâ Vale Porta a pensão de monfcpín, 
qu.,. H. Síl1Jia de Sri Frrlr, mríe dn. h.nw{icinrlo prrrcído 

O PrcRidPntc da ll.rpúhl ica: 

Fnçc: s~hm· qnr o Pnrlc•r Lr:>~Jc::Jalh·o tl'•crpf.n r• Pll snn1·innq n .,,._ 
g:ninte lei: 

Art. 1 ."O monl.rpin fi,) fllH! gozava D. Sílvia do Sú Ynlr•, 3 JHll'li:' 
da publíençfío rlPsta lüi, l'íWPI'I"l'Ú r>m f:1vor !In snn ünka f'ilh:t vi1ív:t. 
D. fiita de Sá Vale Pn!'ta. 
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Art. 2. o A despesa a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta da verba 7" - Pensionistas - Sub-consignação n. 2, do orça
mento dü Ministério da Fazenda. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrário. 

Río de Janeiro, 
e 49• da República. 

16 de outubro de 1g37, itü• da Independência 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 546 - DE 16 DE OUTUBRO DE 1037 

Autoriza o Poder Executivo a crear uma Lega<;tío AuMnoma na Amé
rica Central 

O Presidente da Re.públlca: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1. • Fica creada uma Legação na América Central, com :;éde 
em Guatemala. 

Art. 2. • Essa Legação exercerá ação cumulativa nas Repúblicae 
de Guatemala, Honduras, Nicarágua, Salvad9r, Costa Rica e Panamá. 

Art. 3.• Para ·atender às des,pesas decor.re•nies desta lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a rea!!zar ns necE>ssárias operações de 
crédito. 

Art. 4. • A presente lei entratá em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 16 de outubro de 19éli, 11ü" dn Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 

LEI N. 547 - DE 16 DE OUTUBRO DE 1937 

Concede pensão vitalícia ds vith;a.~ de dois '!:oluntdrios drt Ptitria 

O Presidente da Re.pública: 

Faço saber que o Poder Legi<!lativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Al't. i." Fica conced:iidla às vmv.as dQs '!l;J.feres voluntários d.a 
Pátria, João de Araújo Costa e João Batista de Campos Leite, respe-
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ctivamente, Madalena Maria de Araújo Costa e Maria Cândida de 
Campob Leite, a pensão vitalícia mensal de trezentos mil réi.s 
(300$000.) a cada uma. 

ArL. 2. • Jl:sse pagamento será custeado pela vel"ba destinada a 
pe.nsionista.s, consignada no orçamento da despesa do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de outubrc de 1937, 118" da Independência 
e 49• da Re.pública. 

GETULIO VARGAS. 

Arth.ur de Souza Costa. 

LEI N. 548 - DE 19 DE OUTUBHO D~ 1937 

IJi.>J;(h sobre ú funcionamento do v.:pcrtamento Nacional •to Café t>: 

muntl,t ( · ntinuar em vigor dupa.;•ções mencwnarlas em c!áttsu
las do !·• 1Yt>lni(J dos EJtado8 C·z(,!el.ros. 

O Presidente da República: 

Faco sabel' que o Poder Executivo decreta e eu sanciono a se· 
guinte lei: 

Art. L" O Depar;tamenLo Nooiona'l do Café continuará a fun
cionar com a sua atual organização e tendo em vista as mesmas fina
lidades, até 31 de dezembro de 1939. 

Art. 2.• 1t aprovillldp o Go'nvênio de 14 dl(J maio último, maliz;ado 
nesta Gapitfal, mltre os Estados de São Paul!{), Minas Gm~is, Espírito 
Santo, Rio de Janeiro, Paraná. Baía, Pernambuco, e Gmaz, assentando 
medhla-s ti sug~stões relaüva:S à poUtioa caféeka, inclusive ao plan
tio c rctllantio e rc~pootiYos consumos eu:n -todo o tmTilório na
cional. 

Art. 3.• As usil!las d(l benefí:cio, rcbeneficio, ·e&tand(wtiza<:ão e in
dustrialização do café, mencionadas a1o a:r-t. 6" do decreto n. 23.552, 
de 5 de dezembro de 1•933, que não tenha.m sido constr-uídas pelo Mi
nistério da Agriclll-I:f.ura, serão mantidas com o Depar.tamenlo l'íaeio
nal do Café, que tambem vercebeTá a taxa •remuneradora -de que trata 
o ~ 1 • do mesmo artigo. 

At~t. 4.• Ficam isentas de pagamento de sêJ.o as orwraefies e 
transações do Departamento Nacional do Café, efetuadas com o Banco 
do Brasil. 

Art. 5." Rcv.ogam-se as diSJposicões em eontrário. 
Rio de Ja•neil'l(), em 19 de ouLutwo ct:e 1937, H·6" da J.ndr~pendên

cia e 49" da ReJpública. 
GETUL!ú V AHGAS. 

Odilon Braga. 

A. de Souza Costa. 
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LEI N. 5&9 - DE 20 DE OUTUBRO DE 19$7 

Dispõe sdbre a fiscaluaçiJo da produção, circulação e . distribuição de 
vinhos e derivados e creação d(J respectivo terviço 

o Presidente da República dos Estados Um dos rio Bra;;il: 

.F'aço saber que o P{)der Legislativo decret:t e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. i. o Os vinhos nacionais ou 1mportado,;, nem como os pro
dutos Uquidos td:a uva, só poderão ser objeto de ,comércio e entregues 
a C'fm·umo depois de prévio exame em lahoratóri<1 ofi.cial co1npetente, 
au!mizHdO. 

ArL. 2. • Vinho, pa>ra os efeitos dc.sta lei, é o produto obtido 
pela fel'IIDentaçã'{} alcoólica da IUV<a madura esmaga® ou do >Yuco da 
uva madura. 

§ 1." li'ica proibida a venda, sob tal denominação, de produtos 
obtidos por outra qualquer fomna, sob pena de apooeusão e rnulla, 
de .:>tôido com o oogUJlamento. 

§ 2." Quallido o Hquido foc obtido pela fermentação alcoólico 
do suco produzido por qualquer outra fruta, a d(\stguação te;·â sempre 
de ser composta, acrescentando-se logo o nome da fruta fermentada. 

§ 3. • Nas marcas de vinho não serão permlbdas ind~cacõe:s de 
origew geográfica que não correspondam com a verdadeira Jrigem 
da produoão das uvas ou dos vinhos. 

A11t. 3.0 Os vitiJJbos oocionais só vooerão ser obj(ll{.o d:e comércio 
inter-estadoal quando apresentarem as característicaL que ~erao es
p~cJficaaas no regulamento desta lei. 

- Art. 4. • Os vinhos estrangeiros deverão í>cr ar.ompanhados de 
oert fJl('.ado de origem e de análise, expedidos pelos orgãos .:nmpeten
tes, sem prejuízo da fiscalização prevista nesta lei, sob pena de não 
pO'ierem ser retirados das alfândegas . 

.Art. 5.• Os vinhos denornimados de consU!mo locai .não poderão 
ser objeto de oomér.()Í;() interootadual. 

Art. 6. • Os vinhos importados do estrang<Jiro somente poderão 
ser ;:;onsumidos em espécie, não podendc sofrer qualquer transfor
macão que altere sJJa mS~rca, classe ou tipo. 

Art. 7. • Somente poderá exercer o romérc10 de vinhoi; ou tro
dut,,)S llquidos derivados da uva, ou ter uns e outr·'s em depósito, a 
pessoa natural ou jurídica que para is~o se façr, inscrever no re
gisto ofieí!llil próprio. 

Art. 8. • A elaboração do vinho para comércio só poderá se·r 
feita em cantinas registadas nas .repa.rticões competentes.· 

Ad. 9. • Ficam os vi ti cultores e os proprwtarios de cantinas 
e adegas obrigooos a fazer, anualmente, dentro do .!Jrinta dias, após 
a VElJima, ~erante a autoridade competente, a rfeclaracão da quan
tidadt total de sua safra de uva e de vinho. 

§ 1. o Os que forem viticultores dPverão ueclr,rar o inontante 
da safra, sua qualidade e a quem foi vendida. Os Ne forem somwte 
proju'dres de vinho deverão declarar o montante de sua produção 
do a110, com as es.pecificações da qualidade do vinh(• e dDs totais das 
pa-rtidas de uvas adquiridas de cada viticultor. Os que forem viti
cultores e p.-odutores de villl•ho deverão •especificar a quautidade de 
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uva et lnida e comprada, a quantidade e origem dos vinrws com
prados e o total de vinho produzido. 

§ 2.• Os proprietarios de cantinas e adegas farão simuUanea
moote a declaracão da quantidade e da qualidade dos vinhos das safras 
anteriores, ainda em depósito. 

~ 3.~ A autoridade competente poderá. colher às~;es dado) e amos
tra-< "~rn P'I'évio aviso, onde e quando julgá-los necrssários. 

§ 4." Os vinicult<H.'l68 deverão manter 'emi ll'egisto de numeração 
corrida os 'barris e caixas de vinho destinados à venda :por atacado, 
fic:u:du proibida a sua alteração sem c·~nsentimento prévio do ser
viç,l de fiscalizacão. 

~ 5." Declarada a quanLidade produzida, o vinicultor não po
derá di!'> I úr de quantidade superior a ela, adotLlndo, porém. somente 
nos ceatJ os de produção, a margem de ~O o/o par& variações de cál
cub. 

Art. 10. Os importadores de vinhos estr·angei~"os ficam obri
g!lidos 'a declarar as enbradas e saídas que S'e verificar,em em seus 
"lsLocks" e a regis.tar, ,por sédes, em nu~eracão seguida, -os vo
Iun;.e,;;, barris ou caixas, segundo a ordem do seu recebimento. 

Art. 11. Serão apreendidos os vinhos em cujos barris, ;:aixas 
ou vas.ilhames não se fizer a declaracão de sua classe, tipo, marca e 
ano de t1toducão e procedência; e os que forem expostos à venda frau

_dados ou deteriorados serão apreendido~ e inutiliz.::.dos. 

Parágrafo \mico. As especificações técnicas d':.'s vinhos serão 
deter-minadas pelo órgão oficial comrpetetnte e constarão da regula
mentação desta lei. 

Art. 12. Vinagre de vinbo ou simplesmente vinagro considera
se o produto da fermentaçã.o acética do vinho. 

Parágrafo unicv. Os produtos de fermentação fie outros lí
quidos alcoólicos, que possam produ:Mr vinagre, assim como do ál
cool, s6 poderão ser expostos à venda ou ao consumo, com a denomi
nação expressa •die sua natoceza •e doolarad,a ,esta no rótulo, em ca
racteres nítidos, que sobressaiam aos dos outros dizeres. 

Art. 13. E' vedada a t'abricação de vinagres artificiais para 
uso alimentar. 

Art. 14. Considera..,se aguardente de vinho o produto da dis
tilat;.ão do vinho. 

Art., 15. Considera-se graspa ou bagaceira o produto de distila
cão de bagaço resullante de vinificacã.J. 

Art. 16. São p·oibidos lodos os prl.'Cessos de manipulação em
pregados para imitar o vinho natural ou produzir vinho artificial. 

Art. 17. O Poder Executivo regulamentará, dentro do prazo 
de trinta dias, de aeôrdo com a presente lei e outras leis em vigor, 
a fiscaliza,eão ,da prod!ucão, cireulação •e disbribuição dos vinhos 
nnehmais e bem assim a ent:radla, ckculacão e di.strilmicão dos vi
nhos de prOCf!dência estrangeira, submetendo o projeto de regula
mento à publicacão para, dentro de 6(} dias, receber sugestões 
dos interessados. 
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Art. 18. A execução da presente lei e do seu regulamento fi
caTá a C!argo dos órgãos c<ml!petentes a.u:todz.ados .pela foruna abaixo 
determinada: 

a) ao Ministério da Agricultura, como órgão técnico, competirá 
a diTeção de todos os trabalhQS l"elativos à pi!.'od:ução, ci·rculação e 
distribuição do vhn:ho 'naciooaJl e, bem assim, ~a, circulacão e distri
buição do -Í!IlliPOrlado; 

b) aos Estados, na forma da lei n. 199, de 23 de janeiro de 1936. 
A.r.t. 19. As iiilifracões dos dispositivos desta •lei serão punidas 

pela autoridade competente com a multa, que dew~rá val"Ílar de 
um a vinte contos de réis, conforme a gravidade da falta, e no .dô
bro, nos casos de reincidência, •indepoodentemente da apreensão e 
distllibuicão, quando :f{J!J' o caoo. 

§ L" A discriminação das infrações previstas nesta lei e das 
penas correspondentes será feita no seu regulamento, bem como as 
normas para a sua imposição, processo e recurso. 

§ 2." As .mu:ttas impos!,a,s d~ acôrdo com êste a.r>tigo, qu•ando 
aplicadas por funcionários federois, deverão ser recolhidos ao Banco 
material de uso exclusivamente viti-vinícola, afim de ser cedido, 
pelo custo, aos viti-vinicultores, ficando à disposiç!io do Ministério 
da Agricultura para realizar as operações de compra e venda da ma
neira que julgar mais conveniente. 

§ 3." O produto das vendas feitas aos viti-vinieultores será de
volvido '3:0 Banco -do Brasil p.am ter ooêntiea aplic'açãto. 

§ 4.• As multas aplicadas pelas autoridades estaduais terão os 
destinos previstos nos. acordos ·efeúu>arl'Os. 

§ 5.• A·s penal1dades ·p.revista<s nesta lei serão aplicadas sem 
prejuízo das de ordem criminal. 

Art. 20. A começar da primeira safra que se seguir à publi
cação desta lei, não mais serão tolera.ctos vinhos de quaisquer es
pooies, classes, marcas ou tipos, que não estejam de acôrdo com as 
condições nela estabelec.i.ctas. 

P3!l'ágrafo útnico. l'vf<edia<rrle prévio re.gisto e regulamooto res
guardará os (!irei tos dos vinhos velhos guardados para sua melhora. 

Art. 21 . Para o cumprimento da presente lei a seu regula
mento, serão creadas nos Serviços de Fruticultura do Departamento 
Nacional dà Produção Vegetal, do Ministério da Agricultura, com o 
pessoal abaixo indliioado, as seguin·úes d!epêndenci~as: 

a) um Labora:Lôrio Oentral de En{)log:ia, ~om sede na Capita! 
Federal, composto de : Ullll agô.rmomo ·enologiSota, um assiste-nte 
eooriptu·rár.io, dois escreventes dactHôgrafos, um arquivista, um con-
tinuo e tres serventes; • 

b) três Es.tações de EnOIIogi.a, com flede nos ESJt.ados do Rio 
Grande do Sul, São Paulo e Minas Gerais, compostas, cada uma, de 
um assistente, um sub-assistente, um ajudante, um escrevente-dac
oontí:nuo e kês stlil'Ventes; 

c) trez·e sub-~estacões de eno.logia, !Sendo quwtro no Rio Grande 
do Sul, duas em Santa Catarina, uma no Paraná, duas em São Paulo, 
duas -em Minars Gerai·s, ruma no ll)slpil'li.to S31nto, ruma em Goiaz, com
postas, cada uma, de: um sub-assistente, dois ajudantes, um escre
vente..-õootHóg.rafo, doi<a servemtes; 
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d) ooze Postos de Análises e Oontr01e (Labor&Lói"io} sendo dois 
no Rio Grande do Sul, um em Santa Catarina, um no Paraná, dois 
em São Paulo, um no Estado do Rio de Janeiro, um em Minas Gerais, 
um no Espírito Santo, um na Baia, um em Pernambuco, um no 
Pará, compostos, cada um, de: um sub-assistente, um ajudante, um 
escrevente-dactilógrafo e um servente; 

§ i." O l()reeooh.imento dos .OOJrgos mencionados n~ste a.rtigo 
será feito mediante concurso de acôrdo com as leis e regulamentos 
em v.igor, cabendo pref.erênei1a, de .i~aldade de oondic;ões, aos funcio
nários do Ministério da Agricultura e, especialmente, aos do Serviço 
de Fruticultura. 

§ 2.• Os cargos técnicos de assistente, sub-assistente e ajudante 
serão preenchidos por profissionais especializados, agrônomos, 
qufmioos e farmacêuticos, de oornormidade com o § i • dêste artigo, 
obedeOOIIl!do a ordem de nomeação, à cla.esifieacã.o obtida em coo
curao ;pelo oandidla.to. 

§ 3." Tendo a produção do vinho nas investigações experimen
tais, estreita r-elação com a viticultura, a direção das estações, sub
estações ~ 1laboratór.io central de enologia deverá ser exercida, ex
clusivamente por agrônomos. 

§ 4." Os vencimentos do pessoal mencionado neste artigo serão 
consignados na tabela constante do art. 22 da presente lei. 

§ 5." Para maior incremento da viti-vinicultura nacional, e 
para que o Ministério da Agricultura disponha de técnicos especia
lizados nos trabalhos insULuf.dos por est alei, fica creada, na Escola 
Nacional de Agronomia, a cadeira de viticul·tura e enologia, que serâ 
ocupada por técnico especializado e de reconhecida competência, 
percebendo os vencimentos marcados em lei, além de cursos espe
ciali.zados para agl'àn<Jmos, qufmi.oos e .f811.'1maCê\lltic()S. 

Art. 22. Nos quadros baixados na lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1936, serão feitas as seguintes alterações: 

Augmento do pes$oal do quadro único do Ministério da Agri
cultura, em virtude da creação do Serviço do Vinho. 

a) na carreira de agrônomo D. N. P. V. : 

Quadro atual - Quadro proposto - Aum~IllLo de 
cargos - Aumento de dotação 

Cl. J-70 Cl. J- 96 Cl. J-26 Cl. J-26 468 :O<W$ 
CI. I-80 Cl. I-116 Cl. I-36 Cl. I-36 001 :600$ 

b) na carreira de agrônomo fruticultor: 

Os cargos da classe K ficam augmentados de oito 
para doze . . . • ...•....................... 

c) em cargo isolado: 

É concedida dotação para o preenchimento, ora au
torizado, de uma vaga de fiscal de contrõle da 
classe J • • • • .••••..••..••••.....•....... 

d) na carreira de escrituraria: 

É concedida dotação para o preenchimento ora auto
rizado, de uma vaga da classe H ...••.......• 

Leia de 1931 - Vol. lll 

1 . 029 :600.000 

91:200$000 

18:000$(){)0 

13:200$000 
lli 
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e) na carreira de dactilógrafo:\ 

Quadro atual - Quadro proposto - Augmento de 
cargos - Aumento de dotação 

CJ. G-20 Cl. G-25 Cl. G- 5 Cl. G- ,5 54:000$ 
Cl. F-30 Cl. F-52 Cl. F-22 Cl. F .22 184:800$ 

f) na carreira de arquivista: 

Ê concedida dotacão para o preenchimento óra au-
torizado de uma vaga, na classe E .......... . 

g) na carreira de servente: 

Quadro atual - Quadro proposto - Aumento de 
cargos - Aumento de dotacão 

Cl. E-25 CI. E- 26 Cl. E- 1 Cl. E- 1 7 :200$ 
CL D-40 Cl. D- 46 Cl. D- 6 Cl. D- 6 36:000$ 
Cl. C-6_5 Cl. C-100 Cl. C-35 Cl. C-35 168:000$ 

h) gratificação de função anual: 

1 assistente chefe do Laboratório Central de Eno-
logia • . • . .......................... ; .. 

238:800$000 

7:200$000 

211:200$000 

2:400$000 .. 
1.611 :6(10$000 

Art. 23. Como receita para atender aos gastos do serviço fe
deral instituído por esta lei, ficam creadas as taxas de $005 por 
litro de vinho nacional produzido; $005 por litro de vinho de fru
tas diversas; $005 por litro para os vinagres; $005 por litro para 
aguardente de vinho ou graspa; $100 por litro para os vinhos es
trangeiros e outros derivados da uva, importados. 

Parágrafo único. Os serviços previstos no artigo 21 serão or
g_anizados e instalados oprogressivam-ente, mediante decreto do Poder 
Executivo, à medida que permitir a arrecadacão ou estimativa das 
taxas creadas . 

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, imediata
mente á sanção da presen'te lei, os créditos necessários até o li;míte 
de dois mil e quinhentos contos de réis (2.500:000.$000), para pa
gamento do pessoal constante da tabela e para a insta>lação e apa-
relhamento dos sérvicos creados. .. 

Art. 25. É concedido um ano de prazo aos interessados para. 
dentro dêle, proceder à substituicão dos rótulos, de modo a não eon
travirem às disposicões da presente lei. · ' 

. Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1937, 116• da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga .. 
Artkur de Souza Costa. 



LEI N. 550 - DE 20 DE OUTUBRO DE HJ37 

Autoriza a abrir o crédito suplementar de 30:000t00{1, para ref(jrÇ<J 
da sub-consignação n. 4 (Secretaria de Estad.o) da Verba t• 
- Título I - Pessoal, do vigente ~rçannento do Ministério da 
Viação e Obras Públicas 

O Presidente da Repúbl:ca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono, a 

seguinté lei: 

Art. i: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito 
suplementar de tl'linta .contos de réis (30 :.000$000) à sub-consignação 
n. 4 - Secretaria de Estad'l -Verba t• - Titulo I - Pessoal, do 
vigente orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 2.• A despesa respectiva correrá por conta dos recursos 
fmanceiros constantes da lei de orçamento do corrente exercício, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio da J'lllneiro, 20 de outubro de 1937, H6° da Independência 
e 49• da República. 

GEI'ULIO VMGAS. 

Marques dos Reis. 
Arthur de Souza Co.~ta. 

LEI N. 551 -DE 20 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza a abrir o crédito suplem,entar de 30:000$, para re(drço da 
sub-consignação n. 4 (Secretaria de Estado), da verba i • -
Título I - Pessoal, do vigente orçamento do Ministério da Viação 
e Obras Públicas 

O Presidente da República dos- Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se-

8'\Iintc lei: 

Art'. t;• Fica o Poder Éxecutivo autorizado. a abrir o crédito 
suplementar de trinta .contos de réis (30:000$000) à sub-consignação 
u. 4 - Secretaria de Estado- Verba 1•- Título I- Pessoal, do 
vigente orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 2: A despesa respectiva correrá por conta dos recursc.s 
1inanceiros constantes da lei de orçamento do corrente exercício, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1937, 116" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIJO VARIGAS. 

Marque8 dos Reis. 
Arthur de Souza {Josta. 



LEI N. 551 _,DE 20 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza o Poder E:Ifecutivo a abrir o crédito especial de 100:000,000, 
pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, para atender às de.,
pesas do reconhecimento da região por onde se projeta construir 
o prolongamento da via-férrea São Paulo-Parand e da Estrada de 

Ferro Noroeste do Brasil 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faoo sab(lll' que o Pode.r Legislativo dooJ~eta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1. • Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de cem contos de 
réis (f00:000$()00), para atender às despesas do reconhecimento da 
região por onde se projeta construir o prolongamento da linha-férrea 
da Estrada ,São .p~mlo-Paraná até Guaíra, na direção de Assunção, 
no Paraguai, e do ramal da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, par
tindo de Campo Grande para Ponta Porã, em direção a Horquete, 
pr·óximo ao pôr to fluvial de Coneepcion, no Rio Paraguai. 

Art. 2. • O Poder Executivo poderá fazer a operação de crédito 
que for necessária até o limite fixado no art. 1", para obter os re
cursos previstos nesta lei. 

ArL. 3. • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de ouLuibro de 1937, M6" da Indepeudência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 552 -- DE 2f DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza a abertÚm do crédito especial de 49:500$000 para pagamen
to de didrias aos membros do Conselho Nacional de Educação 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Executivo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. f.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Saude, o crMito especial de quarenta e nove con-
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tos e quinhentos mil réis ( 49 :500$000), afim de atender ao pagamen
to de diárias a que fizeram jus, no ano de 1935, os membros do Con
selho Nacional de Educação, correndo essa despesa pelos saldos de 
nrbas do orçamento do mesmo Ministério no vigente exercício. 

Ar.t. 2." R'8vogam-Sie as dispoo~iw;ões em oontrári'O. 

Rio de Janeiro, em 21 de outubro de 1937, ft6° da lndependên
tlência e 49" da RepúibHca. 

Gustavo Capane1na. 

Arihttr de Souza Costa. 

LEI N. 553 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova o acôrdu cele1Jrado com o Govêrno do Estado do Rio de Ja
neiro, para a execução dos serviços relativos à classificação do 
algodão no respectivo território 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1. • Fica aprovado o acôrdo celebrado em 1 de março de 
1937, nos têrmos da lei n. 199, de 23 de janeiro de 1936, entre o Go
vêrno da União e o do Estado do Rio de Janeiro, para exeoucão dos 
serviços púbHcos :relatiV'Os à elassifioacão do algodão .des·tinado ao 
oomér.cio e oonsumo, bem c01mo à nscaLizacão de descaroçadores e 
prensas de a.Jgod'ão, dentro do t'8l'I'itól'li•O estadual. 

Art. 2. 9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaoã.o, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2f de outubro de f937, 116° da Independência 
e 49" da Repú-blica. 

GETULIO V AUOAS. 

Odilon Braga. 
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LEI N. 5'54 - mr 22 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza o Poder E:~:ecutivo a receber em doaçáa um terre'M na 
cidade de Jaú, Estado de Slio Paulo 

O PI"esidente da Republiea: 

Faco saber que o Poder Legislativo dooreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Alrt. :1°. Fkla o Podler Exeootwo autorizado a ['eceber a doação 
feita à União fl)ela Pref~iiUII'a de Jaú, Estado de São Paulo, do ter·
reno destiood'() à eonstrucão da .agêiiDia postal-telegráfica. 

Art. 2• - Revogam-se as disposiç3es em eontrario. 

Rio de Janeiro, em 22 de outubro de 1937, H6• da Indepen .. 
dencia e 49" da Republiea. 

GmruLIO v .ARGAS. 

Marques dos Rei1. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 355 - NÃO FOI PUBLICADO. 

LEI N. 556 - DE 25 DE oUTUBRo DE :1937 

Estabelece vrazo para a apresentação da proposta orçamentária dos 
outros Ministérios ao da Fazenda 

O Presidente da República: 

F1aco saber que .o P.oder Legislativo decreta e oo s~anciono a se
guinte lei: 

Art. t.• Os diversos Ministérios apresentarã<1 ao da Fazenda, até 
:15 rlt> março de cada ano, as proposta!' parciais de suas despesas, com 
minur.iosa Axplieacão das alterações feitas. 

Art. 2.0 O Mi!DJisbro da Fazenda oosijffiará, nos iJ)l'IÍIIDeiros ddas de 
janeiro, os funcionários de seu Ministério que, junto aos demais, 
acompanharão a organização das propostas parciais da despesa. 

Art. 3.0 Os funcionários designados, uma vez consultados os tra
balhos dos outros Ministérios, constituirão urna comissão, sob 9. pre
sidência do Chefe do Gabinete do Ministro da Fazenda, a qual se in
cumbirá. da organização da proposta geral, que será entregue ao Mi
nisWo da Fueild8., 1oso que em::wluid6. 
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Art. (.O O Ministro da Fazenda, de posse da proposta geral, por 
si ou' 1!,m reunião com a comissão respectiva, re.solverá sühre os au
mentos das propostas parciais, conservando-os ou eliminando-os, tendo 
sempre em vista os recurso da União e o equilíbrio orçamentário. 

Art. 5.• Quando, até 15 de março, nãQ tiverem chegado as pro
postas parciais, o Ministro da Fazenda determinará a organização da 
proposta geral, valendo-se dos elementos constantes do orçamento em 
curso. 

Art. 6." Depois de organizada a proposta geral, o Ministro da Fa
z.en.da, denfu'o do respectivo prazo constituci(:mall·, •troans.mi tirá todo o 
tnbalho ao Presidente da República, acompanhado de minuciosa ex
posi~;.ão. 

Art. 7.• O Presidente da República, depois de conhecer os au
mentos e diminuições propostos, dará sua definitiva aprovação, re
metendo a proposta gleral à l!àmara dos •Deputados. 

Art. 8.0 Re,Yogam-se as di~~>posicõe<> em cQ..ntrário. 

Rio de Janei;ro, em 25 de oobubro de 1937, 116" da Independêooia 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 
José Carlos de Macedo Soares. 
Marques dos Reis. 
Mario de Pimentel Brandão. 
General Eurico Gaspar Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
Odilon Braga. 
Gustavo Capanema. 
Agamemnon Magalhães. 

LEI N. 557 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza o Poder E:recutivo a garantir um empréstimo de 6.000:0001 
no ~ovêrno do Estado da Baía, afim de custear a exploraçiJ,) do 
schtsto de Marú 

O Presidente da República: 

Fnco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se .. 
guinte lei: 

. Alr-t •• 1.• Fie'~ ? P~er Exooubivo a'UtQrizado a dar garantia, por 
mterméd10 do Mmtstério da Fazenda, do empréstimo que o Govêrno 
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do Eatado da Bafa .pretende realizar, na. impmiàooia de seis mil con
tos de ll'éis (ô.OOO:fJOO$), no Baooo do BrasB, para o fim de eusiear a 
exploracão do sehisto betuminoso de Maraú, no mesmo EsL:ldo. 

Att. 2! Esse empl'IQatimo &erã contratado no ,p.razo máximo de 
dez anos, aos juros de 8 % ao tipo par, devendo a operação ser ga
rantida com a emissão de apólices pelo Govêrno daquele Estado, no 
mesmo limite, respondendo afinal, pela sua liquidação, as instalacões e 
usina~: da indústria a ser assim instalada por iniciativa do Govôrno 
baiano. · - -

Art. s.• Revogam-se as dtisp.osieões io~m contrário. 

Rio de JaJOOiro, em 25 de outubro de •1937, 116" da Independência 
e i9" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Co.!ta. 

LEI N. 558- DE 2-8 DE OUTUBRO DE 1937 

Manda publicar, como património do Estado, documentos inéditos de 
Benjamin Constant 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu san~iono a se
guinte lei: 

Art. L" Fica o Poder . Executivo autorizado a mandar publicar, 
sob a direção do Arquivo Nacional, os documentos, inéditos ou não, 
aproveitando nessa pulblicacão os que forem entregues pela fa:mflia 
ou pelos amigos, e que se refiram à existência e à acão de Benjamin 
Constant Botelho de Magalhães. 

Art. 2.• A impressão far-se-á em livro, na Imprensa Nacional, 
que será vendido ao público pelo preco do custo, distribuindo-se gra
tuitamente 'O l!lúmero de exennplars que fôr determinado pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 3." Fica ó Poder Executivo igualmente autorizado a abrir 
um orédito eepooial, alté a importância de ei'llOOedl:ta oontos d'6 réis 
(50:0~000), e a realizar as necessárias operações para atendPr às 
despesas decorrentes destã lei. 

Art. t.• Revogam-se as disposições em oontrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de f937, U6• da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 
Arthur de Sou:a Costa. 
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LEI N. 559 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1937 

Faculta a troca de estampilhas especiais de vendas mercantis por es
tmnpílhas do selo federal. 

O Presidente da Republiea: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1.0 E' facultada, dentro de um ano, a troca de estampi
:has especiais do imposto de vendas mercantis por estamp.ilhas do 
imposto federal do Sêlo. 

§ t.• O :f.avor abrange sbmente as fól'IIDUlas que, dep.ois de 15 
de janeiro de 19316, não puderam ter aplicacão, em virtude de haver 
cêss•ado a eobratnça desse imposto p.or p•a-:rte da União. 

§ 2.• Depois do ·p!OOZ'O a .que :Se rofeoo êste a:rf:i~go, as estam
pilhas, nas condiçõoo do parágr.afo anter.ior, deverã:o sor recolhidas 
às il'lepal'lticões llll'Te,eadadoraJS !I()C.a.is :para a imcineração, na forma da 
legislação vigente, sujeLtos os i<nfratooes à multa de 500$ a f :000$000 

ArL. 2.0 A troca de estampilhas será autorizada pelos delega
dos fiscais, depois de demonstrada a regularidade de sua aquisição 
e verificada, twml.Je'm, a sua legitimidade. 

Pall'.ágrafo único. Vetado. 
Ant. 3. • ESita lei entrará ·em vigor na data de sua publ:icação, 

revogadas as disposi1)ões em oontráiri.o. 

Rio de Jruooiro, em 28 de ootubro de 19-37, 116° da Independên
cia_ e 49° da RepúbUoa. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 560 - DE 28 DE OU'ruBRO DE 1937 

Autoriza a abertura de um crédito especial de 3. 000 :000$, para con
tinuação da estrada de rodagem Itaipava-Terezopolis . e Rio 
Baía 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanctono a se
guinte lei: 

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo 
Ministério d~ Viacão e Obras Públicas, o c-rédito esp-ecial de t;ês mil 
contos de réis ( 3. 000 :0000$000), sendo dois mil contos · de réis 
(2.0.1J0:000$000), para a conclusão das obras da estrada de rodagem 
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Itaipava-Tedezóp.olis e mil contos de 'l'éis (i.OOO:OOotOOO), para a 
contfnuacão das obra.s da estrada de rodagem Rio-Baia, fazendo, )Iara 
êgsc fim, al! necessárias operacões de crédito, revogadas as dispOEil)ões 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1937, 1.163 da Independêflcia e 
49" da Republica. 

GETULIO V AMAS. 

Marques dos Reis. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 561 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza a erigir na cidade de Bagé, no Rio Grande do Sul, a eltátua 
de Gaspar Silveira Martins 

O Presidente da República: 

Faço saber que o P.oder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a erigir na cidade de 
Bagé, no Rio Grande do Sul, a estatua de Gaspar Bilveira Martins, 
abrindo, pai'a tal fim, o erédi-to especi;al de trzentos contos de réis 
(300:000$000), cor·rendo a despesa .por conta d'a vocba. 23• do Orça
mento do Minísterio da Educação e Saude . 

.Alr.t. 2.• Revogam-Sie as disposições em contrá'rio. 

Rio de Jan'€1iro, em 28 de oullubro de 1937, U6" da Independê.ncia 
e 49" da República. 

GETULIO V AMAS 

Gustavo Capanema 

Arth.ur de Souza Costa. 

LEI N. 562 - DE 29 DE OUTtJBRO DE 1937 

ihttoriM a abertura do credito de 7 :753$300, para paga.mento de gra
tificação adicional ao SrL Arútophanes Monteiro de Barros Bar
bosa Lima 

O Presidente da Republiea: 

Flaço saber que o Poder LegislaUvo decreta ~ eu sanciono a se
gui<nte lei: 

Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Justiça e Negóoios l'llteiores, o orédi·to e.special de seto 
contos setecentos e cineoenta e tres mil e trezentos réis (7 :753$300), 
para pagamento da 8Nltificação adioi<ma.I de 20 % sôbre os veooi-
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, mentos a Q'Ue .tem direito o ex-funcionário da Sooretwria da Ca
mara dos Deputados, 1\ristophanes Monteiro de Barros Barbosa 
Lima, ora -servindo n'a Secretaria do T:ribmul;l El·eitoral do Espírito 
Santo, oor.respondente ao período de 27 de julho de 1932 a 31 de 
dezembro de 1934, na õnnpontâiooia: de e.iooo contos oitocentos e trinta 
e tres mil e trezentos réis (5 :833$300), e aos e:x:ereicios de :1935 
e 1936, na importA.noia. de um conto 'l!OVooentos e vinte mil réis 
(i :920$000), correndo a despesa por conta dos recursos do art. 1• 
da lei n. 67, de 13 dP junho de i 93·5. • 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio d;e Ja.neill'o, em 29 >de oububro de 1937, if6• da !Independência 
e 19• da Re;púbHea. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soarf!!. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 563 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza a abertura do crédito e.~pecial de 6.000:000$000, para cons
trv.ção de edifícios para Correios e Telégrafos em Recife e Be
lém, e alienação do próprio federal em que funciona a reparti
ção dos Correios, em Recife 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu saneiono a se
guinte lei: 

Art. i .° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de seis mil contos 
de réis (6. 000 :000$000), para construção de edfficios destinados aos 
serviços de Correios e Telégrafos nas cidades de Recife e Belém, ca
pitais dos Estados de Pernambuco e Pará, sendo tres mil e quinhentos 
contos de réis (3. 5()0 :000$000) para o primeiro e dois mil e qui
nhentos contos de réis (2. 500 :000$000) para o segundo, fazendo, para 
es-se fim, as necessárias operações de crédito. 

Art. 2.• Fiea, outrossim, autoriz·ado a alien.a;r em hasta pública ou 
mediante concorrência administrativa, nos têrmos do Código de Con
tabilidade, o próprio federal em que funciona em Recife a reparticllo 
central doo Correios. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições ein contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1937, H6° da Independêr.cia e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marque.~ dos Reis 
Arthur de Souza Costa. 
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LEI N. 564 - DE 29 DE OUTUBRO DE i937 

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negocios Interiores, o 
crédito especial de 34:001.200 para paga:mento aos primei,.os 
suplentes de pretos da Justiça do Distrito Federal 

O Presidente da Republica: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte Iei: 

Art. 1: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo MI
nistério da Ju.stica e Negócios Interiores, o crédito e·special dP qui
nhentos e trinta e quatro contos sessenta e um mil e duzentos réis 
(534 :001$200), aflim de {)IC(Ml'rer -ao <paga.mooto da diferença de 
vencimentos que, nos termus da letra "e" do art. 104, da Consti
tuição Federal, compete aos 'Prilmeiros •suplentes de pretor da Jus
tiça do Distrdto F1ederal, no período de i6 de julho de 1934 a 31 de 
dezembro de !937. 

Par.ãgrafo Úlnieo. O Poder Ex-ooutivo poderá utilizar os saldos 
do crédiw acima oo pa~to daquel11 diferença de vencimentos, 
relativa ao exerefcio de 1938, wblr.indo, paTa o que faltar, o neoossário 
Médiw especdal. 

Art. 2.0 Para execução do dispositivo supra, o Poder Executivo 
podelfá realizar as neoossál:'ias op~ões de erMito. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições .em contrário. 

Rio de Janeiro, em 29 de outubro de 1937, 116• da Independencia e 
.t9• da Republiea. 

GETULIO V AROAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 
Arthur de Souza Cosfia. 

LEI N. 565 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1937 

Apróva o ac&rdo entre o Governo da União. 1e o do Estado do Piauf, 
vara a e:x:ecuçiio do Codi(Jo Florestal no território do mesmo Es
tado 

O Presidente da CAmara dos Deputados faz saber qu~ o Poder 
I,egislativo decreta e promulga a seguinte lei: 

Ar.t. f.• Froa a.provado o a~ôrdo eelebrado em 30 de abril de 
f937 nos termos da lei n. 199, de 23 de janeiro de 1936, e decreto 

n. 23.793, de 23 de jane.i,ro de f 934, entoo o Govê-rno da União e o 
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do Estooo do p,ioof, !para a .execução do Código F.lorestal no terri
tór•io do m~srno iEstado. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor desde o dia de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de J.ameilro, em. 29 de outulbro de 1937, 116° da Indepen
dência e t9" da República. 

PEDRO ALBIXO. 

LEI N. 566 --DE 29 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova o acdrdo celebrado entre o Governo da União e o Estado do 
Paraná, para ezecução do Cúdi.go Florestal no território do 
mesmo Estado 

O Preside!nte da Càmam dos DeuWdos d'az saber que o Poder 
Legíslatívo decreta e promulga a seguinte lei: 

Alrt. 1.° Fiea aprova;do o acôroo celebrado -em 17 de maio de 
1937, nos termos da lei n. 199, de 23 de janeiro de 1936, e decreto 
n. 23.793, de 23 de janeiro de 1934, entre o Governo da União e o 
do (Estado do Paraná, para a exeeuc;ão do ·Código Flooestal no terri
tório do mesmo Estado • 

.Art. 2.0 Esta lei entrará àm vigor desde o dia da sua vubli
cação, revogadas as disposições ~ contrár.io. 

Rio de Janeiro, em 29 de OUltubro de 1379, .f 16° da Independênci'll 
e 49° da República. 

PEDRO ALEIXO. 

LEI N. 567 - DB f DE NOVEMllRO DE i 937 

Dispõe sdbre o Serviço de Saúde do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal e abre o crédito especiat de 3:000$000, pelo Ministério 
da Justiça, para pagar a urm 2• tenente da referida Corporaç{jo 

O Presidente da República: 

Faco sabe.r que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Alrt. 1.0 O .Serviço de Saúde do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, na ;parte destinada aos se'L'v.iloos farmacêuticos, será consti
tufdo de três oficiais, de majo;r a segundo tooente, suprimindo-se. no 
orçamento, a dotação destinada '!110 posLo que 100 momento não estiver 
preenchido. · 
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Art. 2.• Desde que mão baja mais di!Vei.to ao acesso ressalvado nô 
art. 14 da lei n. q. 793, de 7 de janeiro de i924, não se preencherá 
mais o posto de major f.armaoêutioo, fi<landQ o qu•a.dro respectivo de
finitivamente oons.U>tufdo de um. capitão, ;um primeiro teonoote e um 
segundo tenente. 

Art. a.• Fiea o Poder Executivo autoriza.d,o a abrir o crédiilo es
pecial de .~s oonLos e noveoontos mítl: ·l'éits 3:900$), destinado ao 
pagamento rle um segundo-tenente f·armacêutico do Servico de Saúde 
do corpo de Boonbeiros do Di-swilto Federal, .no período de 1 de outu
bro a 31 de dezembro .de 1937, à razão de IU'ffi conto e trezent11s mil 
réis i : 300$) mensais. 

Parágrafo único. Para atender a essa despesa, poderá o Pooer 
Executivo 'll'tiliza.r os saldos orcrurnentários, nos Lel'llllos da legislação 
em vigor. 

Art. 4." Revogam-se a<s disposicões em conLrár.iQ. 

Rio de Jameill'o, ·1 de novembro de 1937, 116" dai Independência e 
49" da Ilepública. 

GETULIO VARGAS. 

José Catrlos de Macedo Soares. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 1568- DE 1 DE NOVEM!BRO DEl1937 

Autoriza a abrir, pelo Ministlério da Fazenda, o crédito especial de 
1 :991$600, para pagamento ali ex-contínuo da Câmara dos Depu
tados, Ladislau de Almeida 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a <te
guinte lei: 

Art. 1 .• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito especial de um conto novecentos e no
venta e um mil e seiscentos reis (i :991$600), para pagamento da 
d~f.ere'nca de vooc~mentos do ex-eontfil'Uo da Soore:taria da Câ:mara 
dos Deptlltados, LadisJ.au de Abmeida, no período de 1 de janeiro de 
i931 a 4 de fevereiro de 1932, em que serviu no Ministério da Edu~ 
cação e Saúde. 

Art. 2.• A despesa ora determinada, para liquidação de processos 
em andlllm~nto no Ministé,rio da Fazenda, será atendida ·por conta dos 
recursos do art. f da lei n. 67, de 13 de junho de 1935. 

Art. 3." Revogaan-se as disposições em contrário. 

Rio de Jaooi.ro, em 1 de novembro de !937, H6" da Independêncda 
e 49• da Repúblioa. 

GETULIO V AMAS 

Arthur de Sousa Costa 
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LEI N. 5-69 - DE 1• DE NOVEMBRO DE 1937 

Autoriza a aquisição de dois lotes de terreno, no município de Vas
souras, e uma pedreira, de propriedaLle de AnMnio Tomé e sua 
mulher e João Batista Bondim 

O Presidente da República: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
gumte lei: 

Art. f.• Fica auLorJzado o Pode·r Executivo a adquirir pelo 
prec<. de quatro contos cento e quarenta míl réis ( 4: H0$000) dois 
lotes de terrenos pertencentes a Antônio Tomé e sua mulher, dona 
Francisco de Brilo Tomé, situados no município de Vassouras, E<s
tado do Rio de Janeiro, com a área total de treze mil trezentos e oi
tenta e cinco metros quadrados (13.385,m2), ficando incorporados 
aqueles imóveis ao acervo patrimonial da Estrada de Ferro Central 
cio Brasil. 

ArL. 2." Fioo Ülguabmente autorizado o Pode·r Executivo a ad
quirir, pelo preco de trinta e cinco contos de réis t35 :000$000), uma 
pedreira com a área aproximada de setenta e dois mil quatrocentos 
e qt,arenta e oito metros quadrados (72.448,m2) e o volume de dois 
milhões cento e setenta e no\ e mil quatrocentos e quarenta e oito 
metrou cúbicos (2.179.448,m3), pertencente a João Batista Bondim, 
e situada à margem ICJ.o ramal de Mangrur.a.tiba, da Estrada de Ferro 
CeuLral do Brasil, no mesmo Estado do Rio de Janeiro, incorporando
se o dito imóvel ao acervo daquela Estrada de Ferro. 

Art. 3.• Para '<!Jtender às despesas dec.o!'lrtmt·es desta lei, fica au
. torizado o llresidente da República a abrir, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, os respectivos créditos especiais de quatro contos 
cento e quarenta mil ·réis (4 :140$.1}00) e trinta e chwo contos de réis 
(35 :000$000), fazendo, para êsse fim, a necessária operaoão de cré
dii.o, se não bastarem os recursos orçamentários do corrente exer
cí..;Io. 

Al't. 4.• Revogam-se as dispooicões em co.ntrári'O. 

Rio de Ja.neiro, f• de novembro de 1937, 116" da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Arthur rf..e Souza Costa. 
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Autoriza a abrir, pelo Ministério da Justiça, o crédito especim de 
i 50:000$, destinado ao pagamento das despesas autorizadas para 
a realização do 1• Congresso Nacional de Direito Judiciário. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." F'ica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministé
rio da Justiça e Negooios Interiores, o crédito es{l{)cial de cento e cin
coenta oontos de II'éis (i50t:000$000), d.esbilnadó ao pagamento das 
despe.sas para a realizacão do t• Congresso Nacional de Direito Judi
ciário. 

Art. 2: Poderão ser utilizados, para êsse fim, os saldps orçamen
tários, de acôrdo com a legislação em vigor. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Ja;neiro, 1 de novembro de 1937, f.tô• da Ind·ependência e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soare.ç. 
Arthur de Sov.za Costa. 

LEI N. 571 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1937 

Modifica o decreto n. 22.4U, de 30 de janeiro de 1933, que regula 
a c;oncessão de montepio aos funcionários públicos civis dll! 
União 

O Presidente da República dos Estados Uni.dos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1.• Além dos casos considerados no § to do art. 20, do de
creto n. 22. 414, de 30 de janeiro de 1933, reverterá, igualmente, 
em favor da viúva do contribuinte, a pensão da filha solteira que 
se vier a casar. 

Art. 2.0 A pensão da filha do eontribuirute, extincta por se ter 
ela casado ,na vig'ência do referido decrefJo, fica,rá resta.belecid~ 
para o efeito exclusivo de reverter em favor da viúva, a partir da 
data da publicação desta lei. 

Art. 3." A pensão reversível, previsLa no artigo anterior, fi
cará sujeita ao desconto de que trata o § 2• do art. 20 do mesmo 
decreto. 

Art. 4.• Ficam incluídos na eseala dos herdeiros do contribu
inte, com as filhas viúvas desamparadas de que trata o art. 16. 
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§ 3" do aludido decreto, os netos menores e netas .solteiras, que re
presentem pai Oll mãe viúva, falecidos, e filbo.s legítimos ou l-egi
timados do contrilbuinte. A :pensão se dividirá, nesse caso, entre 
as filhas, per capita, e os neto.s, per stirpe, sem prejuízo da parte 
cabível aos ascendentes, si houver. 

Art. 5.• !Fica concedido o prazo de doze meses, a contar da data 
da publicaç{i!o da presente lei, IXJ.ra que os contribuintes possam 
fazer novas declarações de famUia, tendo em vista as disposições 
nesta contid·as. 

Art. 6,0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeivo, 3 de novembro de 1937, H6" da lnd€pendência 
e 4~ da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 572 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1937 

Aprova o acôrdo celebrado entre d Governa da Uniã•a e o do Estada do 
Rio de Janeiro, para a execução do Código Florestal no terriMria 
do me.~mo Estado 

O Presidente da 1Câ'mara dos Deputados faz sa<ber que o Poder Lr
gislativo decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. 1.• Fica aprovado o acôrdo celebrado em 1 de março de 1937, 
nos tênmos da lei n. 199, de 23 de j.aneiro de 1936, e do decreto nú
mero 23.7 93, de 23 de janeiro de 1934, entre o Govêrno Federal e o do 
Estado do Rio de Janeiro, para a execução do Código Ft.ore'!ltal no 
território estadual. · 

Art. 2.• A ipresen:te lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
r<evogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 6 de novembro de :1.937, 116• da Independência 
e 49" da .RepÚiblica. 

PEDRO ALEIXO 

LEI N. 573 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1937 

Dispõe sóbre a tomada de contas em atrazo 

O Presidente da República: 

Faeo saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

~ Art .. f.• As contas ~elativas aos exercfcios anteriores ao de 1916 
sao C<?nsider~das prescritas, exceto as que acusam débito por saldos 
de oa1xa reLidos em poder do responsável. 
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§ 1.• Na disposição dêste artigo estão compreendidas tôdas aquela: 
sôbre a.s quais o Tribunal de Contas ainda não tenha proferido julga· 
mento det'initivo. 

§ 2." O Tribunal mandará expedir a quítacão e ordenará o levan
tamento das cauções e depósítos e o cancelamento das fianças daquel
les cujas contas es~ejam prescrilas. 

Art. 2.0 As contas relativas aos exercícios de 1 de janeiro de 1916 
a 31 de dezembro de 1934 serão examinadas de aourdo com o art. 922 
do Regulamento Geral de Contabilidade Pública e com as instrucões 
baixadas por a que I e Tribunal, observadas as seguintes condições: 

a) serão tomadas independentemente de requerimento dos respon
sáveis, por comis,_;ões e<':lpeciais organizadas pelo Tribunal, sob a pre
sidência de um elos seus funcionários, sendo os seus membros requi
sitados de quaisquer repartições federai;:; da Capital ou dos Estados; 

b) as contas em atrazo e os débito~ dú qualquer natureza não 
ficam sujeitos a juros de móra, devendo ser compensados com o;; cré
ditos apurados em favor dos responsáveis; 

c) o processo das incsmas, a que se refere a letra anterior, con
sistirá ua apma~ão do pagamento do sêlo de nomeacão, do imposto 
sobre vencimcnlos, {}a importância das randas arrecadadas e do paga
mento das despesas realizadas, observando-se, unicamente, o cálculo 
constante dos livros de escritur:H;rw e a autenticidade dos respectivos 
lançamentos. 

Art. 3." Os rnembros das comissões especiais, quando requisitado.s 
de repar·Uçoc,ç; ft•du!':tb do~ E~lfHlo;:, além dos vencimentos dos seus 
cargos, teriio dirdlo a mua ajuda ,]e t:u~t.o 13 a uma diária, arbitrada 
pelo rn·c:'idente llo llll'~mo Tribunal. 

At't. L" Os mcml.Jros das colllissõe~ a que se refere o artigo ante
rior, requísiiados lJPlo Tribunal de Contas, ficam sujeitos ao seu re
gulamento, até que sejam uüspen.sados. 

Art. t1." As comissões especiais, com o tombamento dos respon
saveis em atrazo, arrolarão os livros e documento;; a êles pertinentes, 
de modo a propôr no Tribunal o trancamento das contas daqueles de 
que não po.:;sam as mesmas ser levantadas, por falta de livros e ele
mtmtos, decorrente de incêndio, inundação, destru:ição, por qualquer 
agente, perda e extravio. 

§ L" Na proposta tle t.rancamento das contas deverá a comissão 
indicar as respon.~abilidades cl'imímri~ que reconheça, afim de serem 
regularmente apuradas. 

§ 2." As comissões incumbir-ile-ão de reorganizar o arquivJ do 
'l'ribunal referente àquelas que tiverem examinado. 

Art. 6." O serviço de tomada de contas em atrazo deverá ser ins
peoionado, semestralmente, pelo Tribunal, pú!' meio da Diretoria de 
Tomada de Contas, ou de urn auditor, por aquele especialmente desi
gnado. 

Art. 7." O 'rribunai baixará, dentro de trinta dias, instruções para 
que o processo das contas em airazo seja o mais simples possfv91 re
duzindo as contas-correntes a um demonstrativo de caixa por titu!o 
da receita e pela verba da despesa, especificando o restante no rela
tório do tomador da conta. 

Parágrafo único. As in.strucões estabelecerão penalidades para os 
que entravarem a maroha dos processos ou desrespeitarem determi
nações do Tribunal. 

Art. 8." O Tribunal estabelecerá, de acôrdo com o Ministério da 
.Fazenda, I1ormas que permitam levantar as contas das exat.orias, con-
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juntamentn com a inspeção que se fizer nessa.s repar·licões fiscai.o, ca
bendo-lhe exm·cm·, por inLennédio dos seus assistentes, a riscalizaçãn 
diária da escrituração das contadorias e sub-contadorias seccionais. 

Art. 9." Revogam-se as dispütliçõoo em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1937, 116" da IndcrJcndência e 
49" da República. 

GmruLIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 574 - DE 9 DE NOVEMBI.\0 DE 1937 

Autoriza a abertu,ra dr. crédito para comenwração do centenário do 
Colégio Pedro ll 

O Presidente da República do.s Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu saneiono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a desprmdcr até a 
quantia de frezontos contos de n'is (:100 :000$000), afim dn atenclct• 
ao custeio das fesLividades CtJmcmo.rativas do primeiro ecutenát•io do 
Colégio Pedro li, inclusive o preparo dos cdtfícios em que funcio
nam as duas secçcõcs do me,.;mo cclrígio, a impressão de trabalhos 
atinent•1S à hist.úria do iustHuto l' à atividade elos respectivos profes
sores e estudanl ('2, bem assim a cunhágem de medalhas comemora
tivas. 

Art. 2.• Fica r,estahelecido o grau de bachaeel em ciências e lB
tra.s para os alunos que hnuwrrm terminado o sétimo ~no do curso 
do Col!'gio Pedro li, nfto importando todavia o Ululo conferido de 
aeôrdo com a IH'<~wrüc lei na coneessão de quaisquer direitos e van
tágens consignados em leis anteriores . 

.A!rt. 3.Q O dia 2 de cler.embro d'(l 1937 S'et·á oonsiderado feriado 
escolar em todo o território da Hepública. 

Art. 4." O Poder ExecutíYo pt·ovidenciará nü sentido de ser feita 
uma emissão de selos comemorativos do centenário da fundação do 
Colégio Pedt·o li. 

Ar~. 5." Revogam-se as disposicões em contrárrio. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1937, H6" da Independência e 
<~'9" da República. 

GmruLio VARGAs. 

Gustavo Capanema. 
Arthur de Souza Costa. 
Marques dos Reis. 
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LEI N. 575 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1'937 

Autoriza a abertura do crédito especial de 29.000:000$000, para pa
gamento dos juros dos títulos emitidos de aC'drdo com os decre
tos ns. L 195, de 1936, e 1. 46·6, de 1937 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minis
f~rio da Fazenda, o crédito especial de vinte e nove mil contos de 
ré i e. (29. 000 :O(J0$000) para o fim de ocorrer, no atual exercício, ao 
r1agamento de juros dos títulos emitidos de acôrdo com os decrtltos 
ns. 1. 195, de 13 de novembro de i936 e 1. 466, de 5 de março de 
1937, podendo, para isso, realizar operações de crédito, até o mesmo 
li!mte. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposü;ões em contrário. 

Hio de Janeiro, 9 de novembro de 1937, 11&" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 576 - DE !) DE NOVEMBRO DE 1937 

Nanda repatriar oç 1·estos mm·tais dos brasileiro., que tombaram no 
Uruauái e no Paraguái em tlefe.ça do Brasil 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a repatriar, por in
termédio do Ministério da Guerra, os restos mortais dos brasileiros 
tombados no Paraguai e no Uruguai, em defesa do Bra<lil. 

Art. 2.• Para abrigar essas relíquias será construído um mau
suléo no Rio de Janeiro e melhoradas as sepultu.ras daqueles que, 
mortos na guerra com aquele país, repousam em territ.ório naciooo.I. 

Art. 3.0 Para ê.sse fim, fica aberto, pelo Ministério da Guerra, 
c crédito especial na importância de mil c·ontos de réi;s (1.000:000•) 
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l}Orr~ndo essa despesa por conta dos saldos d•as verbas do orçamento 
dêsse ministério. 

Art. ·L" Revogam-se as disposições em contr·ário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1937, ii6<> da Independência 
e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gen. Eurico Gaspar Dutra. 

Artlwr de Souza Costa. 

LEI N. G77 -- DE 9 DE NOVEMBRO DE 1937 

Autoriza a r:mnpra, pelo Ministério da Gtterra, de um imóvel em Bagé, 
no Estado do llio Grande do Sul 

O Presidente da HepúLlica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço .saber que o Poder· Legislnlivo dr.crf!f.a c eu sanei·ono a ::<r
gninLe lei: 

Art. t.• Fica o Poder Exe.culivo autorizado a adquirir, pela 
quantia de vinte contos de réis (20 :000$000) uma área de terra na 
vila Torrão, distante três quilêimetros a sudoeste de Bagé, no Rio 
Grande do Sul, com oitenta mil me.tros quadrados, para servir ao 
12" regimento de cavalaria independente, terreno êsse pertencente 
a Tet.elroit & Gontam. 

Art. 2." As desp.:sas ílec·orrentes da autorização mencionada, 
oompreendenclo aquisü;ão, fechamento e melhoramentos do imóvel, 
não ultrapassarão de vinte contos de réis e correrão por conta dos 
saldo;; das vet'bas orçamen tárins do Ministério da Guerra, votadas 
para êstr exei'CÍCiO (art. I" da lei n. u7, de 13 de janeiro de 1935). 

Ar L 3." Hevogam-se as disposições em contrário. 

Ri•o de Janeiro, 9 dE' novembro de 1937, 116" da Independência 
e 4.9° da República. 

GETULIO V AROAS. 

General Eurico Gaspar Dut?·a. 

LEI N. 578 DE 9 DE NOVEMBRO DE 1937 

Autoriza o PodPr Executivo a pagar à Associação Maternal da Poli
clínica de Bota{ogo a subvenção 1'el~ttiva ao ano de ! 936 

O President~ da R·epública dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço .saber que o Podrr Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1.• Fica aul.orizado o Poder ExeeutiV'o a efetuar o paga
mento da subvenção d-e vinte contGs de réis (20: 000$000), devida à 
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.'\ ~sociacão Maternal da Policlínica de BotafDgo, relativa ao ano de 
1936, constante do processo n. 1 . 0!}9, de dezembro de 1936, def~rido 
pelo Presidente da República, correndo a despesa por conta da verba 
"e:li'ercfcios findos". 

Art. 2." Revogam-se as disposiçõe.s em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1937, 116" da Independência 
e 49o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

LEI N. 579 - nr~ 9 DE NOVEMflRO DE 1937 

Manda revigorar, 1wra o l':t~ereício de 1938, o saldo do crédito e.~pe

cial de 5.000:000$000, autorizado pela lei 11. 241, de H DE ae
tembro de 1930 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço .saber que o Poder Legiglativo drcretn e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica revigorado para 1938 o saldo que no col"l'ente exer
cício se apurar, do crédito especial de cinco mil contos de réis 
( 5. 000 :fi00$000), autorizado {}ela lei n. 2H, de 11 de setembro de 
1936, e aberto pelo decreto n. 1.180, do 10 de novembro de 1936, 
para n!cndcr ao pagamento das despesas .cfo funcionamento do Tri
bunal de Segurança Nacional e de seus servicos auxiliares, no exer
cício próximo vindouro, continuando em yígor a autorizaçãD cem
cedida ao Poder Executivo para efetuar :1s operações de ct·édito que 
forem necessárias, afim de atendrw ao respectivo pagamento. 

Art.. 2." ncvogam-se as r!isposições em contrário. 

Rio de .Tancíro, 9 dr novemhro -de i937. 116• da Independência 
e 49° da República. 

GETULIO V AHGAS. 

Francisco Campos. 
Arthur de Banza Co.~ta. 
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LEI N. 580 -- oF. 9 og NOVEMBRo DE 1937 

..\ utoriza a Pode1· E:recnth•o a abrir, pelo Mini.~tério do Trarialho, o 
c1·édito especial de 150:00.0$00(), para despesas da rejlresentaçiío 
do Rrasil na E;cpn.•·içr1o lnternocirmal de .4rte I' Técnira a1Jlicada 
à Vida. Mod-J1'n(l 

O Presidente da República do.s E~to.dos Unidos do Brasil: 

Fac·o s·ahor qqc o Pndr>r Lr>gislath·o dccrr>fn c cn sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1.° Fira o Pwl!'l' Ext'tulivo anlorizado a alit•ir, rwlo Minis
té~·in do Tr:Jbalho, lnclú~lrin n r.omrrcio, o crédito e.~[Jcónl dQ cento 
c cincoenta contos de rl-is (150:000$000), para atend-er à.-' despesas 
e>om a rept't•<~·ni;H;fio dn Bra~il na Exposiçf:il lnlr•rnadonal de Aríe 
e Técniea ruplicacla i.t Viria Moderna, realizacla e:m Parfs. podPndo, para 
ê.oen fim, er..tuar lB nr•ce~sôl·ins npn1·ações de crl-dito. 

A rl. 2.'' H<'Yogam-sr as disposi;;:ões em contrário. 

Rio dr .Jrmeiro. f! d<' noY~'mbro de I ~i17, 11 f." da Indeprndôncia c 
ljg" ria ll!•p!HI! irQ .. 

LET !li. fi~! 

GETULIO VArtGAR. 

Agamernnon Magalhlrcs. 
Arthur die SO!LZa Casta. 

DE D DR NOVE::\fnRO DE 1gcl7 

A.ufnriza a abe?'lura dn rr,1rli!" espccinl [~t? 1.ROO :000$000, Jmrn cons
fl:~·r!'fo t1; r/nis rrri•}r·s: l!PI~ J'nrrJUe f:cníl'·rl de Avio\~tío do Rxrr
clto e drt onln!S J!l'111'1ilr:J11'!.U8 

Fnt;o .<ahPt' q11r o Pndrr Lrgislnt.ivo drerclu c eu ~anciono a se
gvintr IPí: 

Ar L 1 ." Fira o Pndf'l' ExPcntivo nulorizado a abrir, pelo l'vfinis
tét·ío ria ntH•rt·a. 11m <'Júlilo r'<JWeinl fln mil c niloccnfns contos d<! 
réi.~ (1.SOO:OOO!~Of10). P•ll'a nlf•n.<Jm 1ts rlespesas rorn a insta.lacão 
de um labnra! ório aerodinttm i co, proJetos c construção, ·pelo Serviço 
Técnico de .hinef:o l\liliLnr, de rloi;:; aviÕ('.R, um fie trcinam"nln nvan
ç-actn c onlro lli-mofo;· rir• hnmhnrdeio leve, rod(•ndo, pm·n t.nl fim, 
rr·nliz;JJ' a~ JH·~,,~,::'r·üh~ op" r·a,•t~<'R de r'rédito. 

§ I. o Essa~ con;:;tnu;iírs · rlcver1ío srr t.erminadns n mn is rivpidn
mont.e pn~:d,rl. rJ., .. ·pndn Sf'l' r>nii'•'gnc il ind(tsl.r·ia ridl n:tPiiiTml a 
cunsi.J·ur;ãn. ('lll .'i(•,·i;•, rlt·.''PS aviõr;s. 

§ 2.• O c.rédito acima !lretina-se, ainda a al.ender a tCHln~ a~ dl'é\
pesas com a instalação de um túnel aerodinàmi.co, estudo. projetn, 
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Iabricação e ensáio dos dois prototipos, inclusive, aqmsicoo de ma
teriais, motores, matéria prima e pagamento de pessoal técnico que 
for necessário contratar para tais realizações (engenheiros, proje
tadores, desenhistas, operários, et.c.). 

Art. 2.0 Revog,am-s·e as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1937, 116• da Independência 
e 4-9o da República. 

GE7I'ULIO VARGAS. 

Gen. Eu·rico Gaspa:r Dutra. 
Arthur de Souza Costa. 

LEI N. 582- DE 9 DE NOVEMDilO DE 1937 

Autoriza o Poder E:recutivo a abrir créditos suplementares, no total de 
37.917:000$, ao or·çauwnto da Guerra, para 1937 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os seguintes 
créditoo suplementares ao vigente orçamento do Ministério da Guerra, 
no total de trinta e sete mil novecentos e dezesete contos de réis 
(37.917:000$000). 

I- PESSOAL 

Verba 4' - Soldos e gratifir.açõe~ de oficiais: 

Sub-consignação n. 4 -Adicionais de 20 o/o, et.c.. 2.000:000$000 

Sub-consignação n. 6 -Vencimentos dos oficiais da 
administ-ração de Asilo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78:000$000 

Svb-consignacão n. 8 - Diárias de 2$ para o almo-
ço, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 :000$000 

Sub-consigna cão n. i O - Diárias a oficiais e funcio-
nários. . . . .. .. .. .. .. .. . . .. . . . .. .. . . .. . . .. 600:000$000 

Sub-consignação n. f 2 - Gratificações: 

c) instrutores e alunos de Aviação ............... . S0:000$000 

Total. .......................... · .... · 2.9<58:000$000 
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Verba 5" - Soldos, etapas e gratificações de 
praças: 

249 

Sub-consignação n. 1 - Pagamento de soldos, grati-
ficações e etapas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24.309 :000$000 

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24.309 :000$000 

Verba 6• - Classes inativas: 

Sub-consigna~,;ão n. 1 - Reformados. . . . . . . . . . . . . . 2. 000 :000$000 

Total .. ·. 2.000:000$000 

li - MATERIAL 

Verba t• - Administração geral: 

Sub-consignação n. 13: 

Artigos de expediente, etc.: 

g) Serviço de Intendência ....................... . 100:000$000 

Sub-consignação n. 15 : 

Matérias primas, produtos, etc.: 

d) Serviço de Aviação ................... . 100:000$000 

Sub-consignação n. 17: 

Combustível e lubrificantes: 

d) Serviço de Aviação .......................... . 800:000$000 

Sub-consignação n. 34 : 

Iluminação, fôrça motriz e gás: 

b) Serviço de Engenharia........................ 350:000$000 
Sub-consignação n. 35 - Telef.ones................ 150:000$000 
Sub-consignação n. 40- Para despesas de paS13a-

gens. transportes do material, etc.... . . . . . . . . . 3. 500:000$000 

Total. 

lii - SERVIÇOS E ENCARGOS DIVERSOS 

Verba i • - Comissão em país estrangeiro: 

Sub-consignação n. 9 - Despesas no exterior, cons-
tantes de vencimentos de militares, etc........ 3.500:000$000 

Total. . . .. . . .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. 3.500:000$000 
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(ORÇAMENTO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS - ANEXO N, f2) 

Ministério da Guerra - Serviço de Engenharia: 

Sub-consignação n. 4 - Construções de estra
das a cargo dos Batalhões de Sapadores: 

d) para as estradas a cargo do 4" B. S ........... . 150:000$000 

Total ............................... . f50:000$000 

Art. 2.0 Revogam-se a:o disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, !) de 'llovembro de !937, 116° da Independência e 
49" da República. 

GRT'ULJO V.•\HGAS. 

General Eurico Gaspar Dutra 

A1·thu1· de Sou;a Costa. 

LEI N. 583 - 1m 9 DE NOVEMDRO DE 1937 

Dá direito a aposentadoria, com todos os vencimentos do cargo que 
estiver c:cer-centlo em comisslio, ao (wncionário público com mais 
de 35 anos de se1·viço 

O Pre-side.nte da República: 

Faço saber qtw o P()(ler Logí~lativo rlrcretn P en sanciono a ,qe
guin[e lei: 

Art. 1". O funcionário público, que contar mais de 35 anos de 
se•:Yiço efPtivo, tem diroito :t aposentadoria, com todos o,: venci
mentos do cargo qu(\ estiver cx(•rrendo, ha mais rle rloifl anos, aindr~ 
que mn comissão. 

Art. 2." O funcionário público que houver atingido os G8 anos 
de idade, nos têrmos do art. 170, n. 3, da Constitui~.;ão, será apo
senUHlo eom vcncinwntos inl€gl';)is, si já pertencia, em caráter efe
tivo, ao quadro do funcionalismo, anteriormente, à promulgação 
daquela magna lei, revendo-se, para üsse efeito, os c(llculos (las apo
senladm·ias já ctecretadas. 

Art. 3. • O funcionário público, que contar mais de 40 anos de 
serviç.o, quando aposentado, terá ctireito a todos og vencimentos do 
cargo que exercer, inclusín' ns gratificu(;õcs qm• prrrPher, (~m vir
tude de lei. 

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário. 

Hio de ,laneiro, !) de novembro rle l!l:i7, 1 Hi" da Inrlependôncia 
e 49" da Rcpt'1 blirn. 

GE'ruuo VAnGAR. 

Arllmr rl.e Srm:;o Costa. 
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LEI N. 584 - DE 9 DE NOVEMBRO DE f 937 

Concede subvenção à Companhia »rasileira de Navegação do Rio 
Amazonas e seus afluentes 

O Presiden•t.e da R<e,l}ública dos Es•tados Unidos do Brasil: 

Faço .saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1." Fica o Perder Executivo autorizado a contraLar, por !5 
anos, com quem maiores vnnL!igens oferecer, o s:erviço de navegação 
rlo rio Antnzulws e RPth~ a fhH· li tns. 

Art. 2." A companhia contt'atante se obri.ga;rá a manter as atuais 
lir;has c ct·ear novas, it medida que se tormwem nec·ess:írir~s aos in
LerúsRcs econômicos dos E.slados do Pará, Amazonas e Tc1·ri lól'io do 
Acre. a juízo do Poder Ex\'CULivo. 

Art. 3." A companhia contraLanle se obrigará a aumPntar e re
modelar a sua frota, mr,Jhorando nfl :Ruas condições atuai~. inclusive 
a insLalaçfío do serviço de rüdio a bordo de seus navfos, hr·m como 
anwliaofio lias suas oficina::<, tamhém à medida qur. fônrn necessá
rias pnra nt.cndcr ao dP~~'nvohimrnto dos seus s·erviços. 

Art. ·Í. 0 A eompnnhin eont.rntantP fllf)IIWrnrá o .salárif, dos seU'' 
tripulani·PS, pessoal rlc escritório e of'icinn~. fie af'.ôrrlo com as conrli·
GÕPs de vida fim: regiões onde oper·ar. 

ArL. 5: A oompanhin cont.ratnnte deverá rntr'ar em negocia
ções com os governos do Parn. Amazonas e Território do Acrfl, para 
encampar ns aluail'l linha::; de navegação feitas por üsscs governos, 
nr.roveit~mrlo t nrlo o f<f.'U mal cria 1 l'lntn ante, ofi.ein:u; r. p<·~süal dnF< 
sous quadnrs dP ompn•gadüs. 

ArL 6." A atual linha do Oiapoqu~? terá o seu ponto terminal 
em Pnrnnmr.·iho. fazrmrlo ~-ealas pelas Gniana.s. 

Art.. 7." .\ f'nmpanhin conlralnnfo iniri:vr(t urna linhn para a:: 
Antilhas, com Psca,Jas por Barbados, Rant.a J,úcia o ll1arti•nica, mcrll
rmfP ::mb\·enriío "~pceial, pri•Yiamenlc fixadn pelo P.O"clei' Lrgi~lativo, 
rkpois d,. conlrnídn~ os navíns nr>.ce:--sários il flssa nova linha. 

Art. R. 0 ~\ i'mnpanl!ia cnnlraLaniJI' prop-orá no Poder Executivo 
noYas tabPln.' ti" ft·el~'s, hot·ários, Psc.alns, depois do aJ.endirlas as su
ge.st õns da Conl'·l't·Aneia dP l\'a \'egü1:fto ela Amazônia, nos moldes da 
ConfrrAnci:l f!,, Xawgaçiio dr Gahol<~g-em. que d:evel"á. seq· convocada 
no Esiadn do Parn. eom n.ssistêneia dos rrprPscntant.es rio comércio. 
indústria e nnnarlot'Ps rir. nnvfos dn,; Rsfaílns do Parú. Amazonas r• 
Território do ,\.~rc. 

Art. fi." Enquanto não "~' rcünir a Conferência de Naw•gaoã.o ria 
Amnzr>nin, vignral'iío as r>1tiai:'i 1nhcln,; rl~ frP.tcs, horáriüs c f'•'Calas dfl~ 
linhas Plll mnvimcnt.o, ,i{t apt•nvadns pelo Ministéri-o fia Via<;ftO. 

Art. lO. A comT>nn hín confl·n t.nnt.e J·ereh{lrá (!a União uma sub
venção anual não exrrrl•enf·c de quatro mil e quinhento:~ contos de 
réi,s (\.:i OO: 000~000), eonP~pondrnlc às milhas efetivamcnl.e nave
gnda:;, obsm•vrHla.~ as el:íusula::; de contrnl.os anterior~'•,, rPlnl.ivos ac• 
mesmo F<~'l'VÍ('o n nntrns que ftn-.em estipuladas pelo Podn Execntivo. 
pal'a :;nl\':'gnnrda do inl!;ef•;;::;,• público. 

Art. 11. 1'\n cx<~rcício de Hl37, a subvenÇã•o a qur SI' refere o 
artigo nnlNinr correrá pr•la fluh-eonsignaçã·o 10, n. H, da comdgna
ção III -- Rorvir.os r Enrargo!-1 m·wwsos - do orcamento õo Minis-
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tério da ViaçãQ e Obras Públicas, para êsse exercício (lei n. 300, 
de 13 de noveinbro de 1936). 

Arl. 12. Revoga In-se as disposições ein contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de noveinbro de 1937, 116" da Independência 
e. 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

LEI N. 585 - DE 9 DB NOVEMBRO DB i937 

Autoriza a., provid!fflcias para o (orneciment.o de energia elétrica à 
Estrada de Ferro Central do Brasil 

O Presidente da Ríepública dos Estados Uni<! os do Brasil: 

Faço .saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir concorrência 
pública para o fornecimento de energia elétrica à Estrada de Ferro 
Central do Brasil, observando as seguintes modalidades: 

1a, por emprêsa paJ?licular de reconhecida idoneidade; 
2a, por usina geradora a ser construída ein qualquer das quedas 

dâgua de ·propriedade da União; , 
3", por usina geradora a ser construída em qualquer das quedas 

dágua de propriedade da União ou não, e que, durante o :prazo a ser 
fixado, fique sob o regiine de exploração particular, revertendo, findo 
êsse prazo, de pleno direito para o doiníniQ da União. 

Art. 2.• O prazo ein qualquer das três hipóteses não deverá exce
der de vinte anos. 

Art. 3.• Às três prQPostas para a construção de usinas geradoras, 
d€ acôrdo coin a 2• modalidade, e cujos estudos fôNin julgados de 
utilidade para a União, serão conferidos prêinios de 100, 75 e 50 con
tos de réis, pela ordein da classificaçãl(). 

Parágrafo único. Para gozarein das vantágen.s dês t-e artigo as 
propostas deverão conter: 

a) estudo completo do regiine do rio no trecho onde deverão ser 
construídas as obras; 

b) estudo do álveo do rio nos locais escolhidos para as barra
gens; 

c) projeto coinpleto e detalhado de tôdas a.s obras referentes à 
construção das barragens, instalações complementares, usina geradora, 
sub-estações abaixadoras e elevadoras, linhas de transmissão, COin o 
resp.ectivo Inemorial descritivo. 

Art. 4.• Para ooorrer à despesa decorrente dos prêinios referidott 
no art. 3°, o Poder Executivo fará as necessárias ope·rações de cré
dito. 

Art. 5.• A despesa resultante das obrigações que fOrem assu
mida.s no contrato correrá por conta da consignação destinada ao pa
gamento do consuino de iluminação e fôrça motriz da Estrada de 
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Ferro Central do Brasil, do orcamento do Ministério da Viacão e 
Obras Públicas, de oada um dos exercícios finaneeiros em que vigo
rar o contrato. 

Art. 6.• Revogam-se as disposições e.m contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1937, 116" da Independência 
e 49° da R:epública. 

Glin'ULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Arthur de Souza Coda. 

LEI N. 586 - DE 9 DE NOVEMBRO DE f937 

Crea na Faculdade de Medicina da Universidade do Brasil a cadeira 
de Pttnictlliura e Clínica da Primeira Infância 

O Presidente da República dos Esta'<los Unidos do Brasil: 

Faco saber que o Poder Legislativo decret,a e eu sa,nciono a se
guinte lei: 

ArL. 1.° Fica creada na F'aeuldade de Mediílina da Universidade 
do Brasil a cadeira de Puericultura e Clínica da Primeira Infância, 
passando a atual de Clínica Pediátrica Médi<m e Higiene Infantil, da 
mesma Faculdade, a denominar-se de Glinica Ped·iátrica Médica. 

Art. 2.0 Para o pt·ovimenf.o da cadeira de Puericultura e GHnica 
dv. Primeira Infância, de qne trata esta l,ei, fic·o. o Pod>Cr Executivo 
llntorizndo a transferir um dos professores r,atedráLicos, que tenham 
concurso de cadeira afim, pertencente ao corpo docente de qualquer 
das Faculdades de Medicina F.aderais. 

Art. 3.• Vetado. 
Art. 4.• Os atuais livres-docentes da cadeira de Clfnica Pediã

trica Médica e Higiene Infantil terão assegurados os seus direitos em 
qualquer das cadeiras de que trat>a a presente lei. 

Art. 5.0 Fica o Poder Executivo autorizado a despender, no atual 
exeTCício, para atender às despesas de remuneração do pessoal da 
cadeira de Puericultura e Glínica da Primeira Infância, creada nesta 
le1, até à quantia de quarenta e nove contos e oitocentos mil réis 
(49 :·800$000), que correrá por conta da dotação de oitenta e se,is mil 
oitocentos e treze conl!os cento e noventa e três mil e quatrocentos 
réis, (86.813 :193$400), constante da parte III (Serviços e Encargos 
Divocsos), verba 23", sub-consignação n. 2, do orçamento do Minis
tério da Educação e Saúde. 

ArL 6.0 Revogam .. se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1937, 1 t6• da Independência 
"' 49o da República. 

GETULIO VA'RGAS. 

Gustavo Capanema. 

Artkur de Souza Costa. 
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DECilETO LEGISLATIVO N. 60-UE 3 DE FEVEllEII\0 J)]o; 1937 

Ap1•ova o contrato celebrado entre o Ministério da Viação e Obras 
Públicas c a Jtalcablc CurnpWJnia ltaliana dBi Cavi Tclcgra{i~i 
lSottornarine parra exploração de un~ cabo submarino entre o Rw 
de Janei1·o e Santos 

O Prcsi<.le·nte da Cfi.rnar'a dos De.puL:wdos dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faco sabor ·que a Câma:·a dos Deputados deoreta e cu promulgo 
a seguinte lei: 

Artigo único. Fica tijprovado o coott·ato -celebrado em 7 de ou
tubro de 1935, enLI'C o Ministério da Viação e Obras PúbLicas .e a 
ltalcable Compagnia Italiana dei Gavi Telegrafici Sott.orrarini, para 
laucar e explor·at· um cabo submarino, e autorizado assim o regísto do 
mesmo contmto no Tribu;nal de ·Contas; revogadUJs as disvosicõe,s em 
cont•·ario. 

Câmara das Depu Lados, 3 de fevereiro de 1937. 

ANTONIO CARt;OS RIBEIRO DE ANDRADA. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 61-DE 8 DE FEVEREIRO DE !937 
# 

Ap1•ovct o contrato celebrado entre a Diretoria de Proteção à Mater
nidade e à Infância e a Companhia Industrial Minas Gerais, 
pam. locaçtío ile salas no Edifício' Re:r, dete1•minando o seu re
(Jisto pelo Tribunal de Contas 

O Presidc'TJMJ da Cfunara dos Deputll!dos dos Estados T:nidos 'llo 
Drasíl: 

Faço saber que a Câmara dos Derputados decreta e eu promulgo 
a seguinte lei: 

Artigo (mico. Fica aproV'a;d:O o contrato celebrado entre a Di
r·e!.or~a rle. Profeção. à Maternidade e à Infâlooia e .a Companhia In
dul'Lrtal l\hnas Ge.r~ts, para locação das salas ns. 1.401, 1.1!0">, 1409, 
L 426 •e 1. 427, mo XIV arndar, '<110 edifíoio Rex, à rua Alvn•·u :\I vim, 
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devendo o Tribunal de Contas ·efetuar o devido registo; revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputado,;, 3 de fevereiro de 1937. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRAIU. 

DECRETO LEGISLATl v o N. 62- DE 11 DE FEVEI\EII\0 DE 1937 

Aprova o registo, sob reserva, da importância de 101 :962$700, 1111Til 

pagamento·s à Sociedcule Jlarvin, Mm·tins Junior e outJ·os, Jl0•1 
fornecimento.~ n diversas reparliçúe.~ do Ministério da J11.stiç11. 

O Presidente da Ci!rna1·a dos Deputado:, ,Jo,; E~tados Un:dos rlü 
Brasil: 

Faç,o saht}l' qu.e a CâmaNt do•s Deputados decreta e cu p!·omulgn 
a seguinte lei: 

Art. t•. Fi·cam aprovados o aoto do Presidente da ltepúhlica m:m
rlando regislar, c o alo do Tribunal de Contas .rcgístando, sob resl'tvas, 
as despesas oríumdas de treze faturas, tn·<1 importância total do 
101 :962$700 (cento e um 'contos noV'c.cenlos e sessenta e dois mil e 
setecentos réis), provenientes do foflnecimootos cfetu-a·clos. ao Minis
lé!'io da Justiça, por :Martins Junior & .Comp., Soeied;tde Anílnima 
Casa Pratt, J. G. Pereira & Comp., Walter EHinger, Magalhães Su
cupira & Comp., 011. Lorilleux & Comp., lí'. R. Baptista & Comp. e 
pela. Sociedade Anônima. M:rrvin. 

Art. 2•. Revoga:mr-se as di·sposições em conírál'io. 

Câmara dos Deputados, 11 íie fevereiro íi<l 1937. 

ANTONio CARLOS RIBI'i!R.tl u~; ANDRADA. 

DECRETO Lr:GISLATivo N. 63-bE u nE FEVEREIRo nE t937 

Aprova o contrato celebrada entre o Departamento Nacional de 
Portos e Naveaação e a firma Demng A. G., para fornecimento 
de nhaterial à Fiscalização do Porto de Natal, bem como o termo 
aditiva ao meesmo conh~lto, úeleJ•mi1Ultulo o seu 1·egisto pelo 
Tribunal de Contas 

O Presid-onte da Câmara. dos Detputados dos Estados Unido~ do 
Brasil: . 

F~o saber que a Càma.ra dos Deputados decreta e cu promulgo 
a seguinte lei: 

. Art. •to. Fica a{)rovado o contrato celebrado no dia 30 de ja
netro de 1936, entre o Del}artam~nto Nacional de Portoti a Navegação 
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e a firma Demag. A. G., de Duisburg, da AI.emanha, IJ.em como o 
termo aditivo ao mesmo eont.rato, firmado em 16 ?e mal'ÇO do dito 
ano ficamdo o T·rH:mnal de Contas autoeizado a .regJsLá-los, para que 
produzam os ·efeitos legais. 

AL't. 2•. Revogam-&O aos dis((Wsições em conLrário. 

Câlmara dos Deputados, 11 de fevereiro de 1937. 

AN'roNro CAnLos RIBEIRo DE ANDI\ADA. 

DECR~l!TO LEGISLATIVO N. 64 - NÃO FIO! PUBLICADO 

DECHETO LE<H~LATIVO N. 65 - DE 2 m; 1\lAHl}l m; 1 !l:l'; 

l)elerminu o W'ftuivamcnto tlu 1n·ucesso 1•elativo à 1'ecusa d1: n:(fisto, 
pelo 'J'ribunal de Conta.~, do contrato celebrado ent1·e o firma 
Alnonna, Sociedade de Máquinas, Lltlct. c a Di1•etOJ·ia do JJominio 
da União 

O Presidente da Câmara dos Deputaidos dos Estados l'nidos do 
B1·asil: 

F:tço saut t' qu-e a Câm:}r::t doo Deputllldos dooreta c eu [H'·Jmulgo 
a seguinte lei: 

Artigo úni(~o. Fica arquivado o !prOCesso relaMvo à l'PI''.lS<l de 
rPgi"'lo, pelo Tl'iohnnal dü Contas, do contrato ool(lbl\.'tdo etÜt'P a firma 
A! norma, Socicdad'O Máq1uinas, Ltda. e a Dil'etoTia do Domínio da 
União, para fornceimeulo de máqui1nas e uümsf.lios; revogada"' as 
disposi~;ões ·em cont.rál"'i'O • 

.Câmara dos Deputados, 2 de ID{I'rco de 1937. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

DECHETO LEGISLATIVO N. 60 - DE 2 DE MARÇo DE W:J'i 

Manda arquivar o contrato celebrado entre ·a Companhia Central de 
CQ!/npras e n "CobrasU", Conupanhia de Mineração e 1Uctalu1'tJia 
"Brasil", para {o1•neciuu:nto de máquinas ao Deparlomenl<• de 
ilcr·onântica Civil, a que o Tribunal de Cantas negou TC!fisto 

O PresidcntP da Câ.m:wa dos De.putllldos dos .Estados Unidos do 
Brasil: 

Faco sabor que a Câmara doo Deputll!dos dooreta e eu }Jromulgo 
a seguinte lei: 

At'ltigo único. F.ica a>rQIUivado o lPl'OOOSSO relativo à recusa de 
.registo, 'Pelo 'fribwnali de Contas, do <Jontrato celebrado a 23 dB 
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outubro de 1936, entre a finma "Gobr·asil", ·Companhia de l\Iim~ração 
e Metn.lurgia "Bras.i.l", o a 'Comissão Gernt.ral de Compras, para o 
fornecimento de três looomotivas, "Morutania", destinadas ao Departa
!.D()Ifl'to .de Aeronáutica Civil; .revogadas as disposições em contrário. 

Cáma1r·a dos DBputados, 2 de março de 1937. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

DECRETO LEGISLATIVO N. u7 - DE 2 DE MARÇO DE 1937 

il1a1oda arquivaJr o c.orutrato celebrado entre a ·Comissão Central dct 
Compras e a "Cobrasil", Companhia de Mineração e illctalUI'(Jia 
"Brasil", pa1·a forneci·rn·ento de so•bressalentes de máquinas ao De
partarnento de Aeronáti-ca Civil, a que o Tribunal de Contas n,egou 
t•eaisto 

O Preside:nte d1:l. Càmara dos De.putaidos dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que a Câmara .dos De1putados decreta e eu promulgo 
a seguinte lei : 

Artigo único. Fica .aTquivado o ·pDooesso relativo à recusa d.e 
registo, rpclo Triibunal de •Contas, do contrato celebrado a 2.3 de ou
tubro de 1936, <?~ntl"e ,a firma "Gobrasil", Companhia de Míneracão e 
Met-alurgia "Bra.s·il", e a Comissão Cmutll'.al de Compras, para o forne
cimento de .pecas ·sobr·essalentes ;pa.ra o conjunto de três locomotivas 
"llfonta.nia", desLi1n•adas ao Dep.a.rtamento de Aeronáutica Civil; revo
gada<S as disposj,ções em contrário. 

Câmara dos Dep,utados, 2 de mar(io de 1·937. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRü DE ANDRADA. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 68 - DE 12 DE MARÇO DE 1937 

,lutoriza o P1'esidente da !República a prm"rogar, por mais 90 
dias, em todo o ter1·itó1'io nacional, o prazo con.stante do rlee1•eto 
n. 1.269, de 16 de dczentbro, de 193·6, relativo à equiparação ao es
tado de guer1·a, da comoção instestina yrave, manifestada no País, 
{inal·idades su.bversivas das instituições 11ol:ítícas e sociais 

ü Presidente da Câma:l"a dos Deput>ados dos Estados Unidos dC' 
Brasil: · 

Paç.o saher que a Gâma.ra dos De•putados decreta e nu promulgo 
a segumte lei: 

Art. i". Fica .autorizado o Presidente da Re·pública, nos te·rmos 
c!a emenda n. 1, à Constituição Federwl, a vrorrogar, ;por mais 
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90 dias, e em todo território nacional, o p1~azo :const~nle d~o decre:o 
n. 1.259, de 16 de dezembro ·<;te 1936, relativo a ·egmparaca.o ac:_l e:;~ 
fado de guerro da oomoção m:testma grave, mamfesLa,da ,n,o l a!l5, 
~om fi,nalidade~ .subversivas das instibuições politi~~\s e soc1a1s, de
clarada peio d-ecreto n. 70.2, d€ 21 de março de H}aU. 

Ant. 2.• Revogam-se 1a.s disp•o•sições em conkário. 

Câmara dos Deputados, 12 de març.o de 1937. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 69 - DE 20 DE MARÇO DE 1927 

Aprova o ato do Tríbunal de Contas que 1·ecusou reoisto ao cont;·n.to 
celcbradg entre a Conüssão Cent1·al de ComzJras e a General Hle
ctric S. A., pc~ra fornecimento de aparelhos ao DclJcwtamenio rios 
Correios e Telégrafos 

O Presidante da Câmara 'Cios Deputados dos Estados l'nidos do 
Brasil: 

Faço saber que a Câmara dos Deputados apl'Ova B ·eu ;promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo úni.co. Fica confimnado o ato do Tril:mal de Contas, de 28 
üe dez•embro d·e 1936, IIlega:ndo o registo ·ao contrato celebrado, a 9 df\ 
clez·embro de 1936, .entre a Comissão Central de Compras e a firma Ge
neral Electric S. A., :para fornecimento de apare·lhos ao Dep.a.rl.amr~nto 
dos Correios e T.elégeafos e wnstantes dos pedidos de ns. 903.340/3117, 
revogadas as disposilções em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de março de •1•937, 116" da lnclepemlt'ncia e 
49" da República. 

ARRUDA 0AMARA. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 70 -:DE 20 DE MARQO DE 1937 

Aprova .o ato do' T1'ibunal de Contas que 1•ecusou reqisto ao con
trato celebrado ent1•c o Observatório Nacional e a firma l.::Mé Luiz 
Fernandes, para reparos no prédio ele residência de mn dos as
trônomos daquele Observat61·io 

'9 Presidemte da Câmara dos De,putaclos dos Estados Unidos do 
Bras r!: 

Fa_ço saber que a Câmara dos Deputados a.prova e eu ,promulgo 
o segumte decreto: , 

Artigo único. E' confirmado o ato do 1'rihun:1l ·de Contns qu·e, 
em 9 de nov0mlJ;ro de <1936, Tecusou reg'ist.o ao contrato d€ 30 de 
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t.embro de 1936, celebrado entre o Observatórilo Nacional e José Luiz 
Fernandes, 1para execu~,;.ão de r.epnros mo prédio de residência de um 
dos astrônomos. 

Rio de Janeiro, 20 d'e rmarço de 1937, f 16• da I·ndependência e 
4 9" da República. 

ARI\UDA ÜAMARA. 

DECRETO LEGTflL:\.TIVO N. 71 - DE 20 DE MARÇO DE 1937 

Apronn: n nto tlo Trilmnal de Confn.~ que nroou. regi,çto ao neônio 
celel>radn entre o Govhno da União e o Estado de Siín Paulo 
p1wa a n.recução de um 11lrmo de cxposiçiio de nnimais e 1lrlltlnlos 
r/f'rimulos 

O Prcsi•lr>Pfe da C:imara dos De,rmLa'flos rim Estado:'\ Unidos •lo 
Bra'il: 

Fnço s:1hr>r que a Gumara do~ Depul.a·flos apl'Ova r ~'n :promulgo 
o ~r-gu in te rlrcrctD: 

Artie:o 1ínieo. Fica :1provndo o al.o do Trihnnnl rlc f;ontns ql!l' r·~
cn~Oil rPgisto ao nct!J·do crlf'hrado 'flnfre o flovêl\no {]a Un·ião f' o 
do Estar!~ àe 8. Paulo, para a exPr•lH;ã.o de m~ plano de exposiefio de 
animais e produtos derivndos; rr>vognc!as n~ disposil}õcs em contrário. 

Rio dr; Ja-n!'iro, 2(} d11 maw;o de 1937, 116" da Jmlr>Jwndênda e 
ft9" da Rrrwhlica. 

ARRUOA ÜAMARA. 

nEr.RETo LRGTRLA nvo N. 12 - nr<: 7 nF: Annn, nR Hl37 

,1 ufori~n o 'f't?(!Ígfo, ])(>lo Trilmrur.l df' Crmf.as. rln rnntrnfn de hi1mleco 
rr{f"1Jrnilo rmtre a Foze.ndn 1\'ndmwl c n SoriPrlod11 rle Minrrndin 
tio !lfo1·ro do Fmga. · 

O Pre!'lif!Ptnfp ela f;ilmn.rn fio!'! })flnnlarlo!i rio~ K'faflo,; TTni.l0~ fln 
Brasil: 

Fa~o ;:nJwr onP a C:imnra fins DepnkHlo~ npt'ovn e "ll nrom11lgo 
o ~rgninle riP!'l'Pio: 

A~t. i•. Fka o 'J'J•ihnnnl 1fl.P .r.onta~ an:lori:l:nrio a re.gislar .~ ,,on
lrnto dP hipofpra. lavraifln Pm 7 (jp ,ianfliro riP 193fi. nn Cart•\rio do 
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ij• Ofício desta ca,pital, entre a Faz.enda Naciona,l e a Socif'darle de Mi
nPraçi'io fln 1\ftWI'n do F1·nga. 

Ant. 2." Hevogam .... se as disposições em oontrário. 

Rio de Janeiro, 7 de ~abril de 1937, H6• da Indepemlrnrh é !i9" 
da Rept'tblica. 

ANTONIO ÜARI,OS RIBEIRO DE ANilRADA. 

nErmETO JJEGISLATIVO N. 73- nE 7 nR AnnnJ nR 19~7 

,1rqttit'a o pNlCesso referern·te ao contrato celelwado enl1'f' n. Paunda 
Nacional e (t firma Booth & Companhia (T.orulon) Ud .. para 
rlrrPr·arlaçi'in dn im1wst n de transporte 

O Presid~nte da CâmaT'a dos De.puLa-dos dos Estado;:; lJnirlos ·rlo 
Hrn::;il: 

Faoo Raher que a Cí'lmara ;lof1 Dep1üarlos aprova n l'll rn·otnnlgo 
o "'~'gninte de~rclo: 

Arl:igo único. Fica nrqu ivado o processo I'Cfrrentc o o teJ•mo de 
r.ont,r.af.o cclelwndo, em 4 {le .iulho de 1935, ·oo Delegacia Pis~al fio 
Tef'ouro Nacional, no Est.arlo do Amazonas e Acre, com a firma 
HoO'lh & Companhia (Lo.ndon) Liímitada, ;para a arrrcadar;fío tio im
pos.fo de trn:nsparte e oo qn.al o 'fl'i-l:mnal de Contas, em ,.r•s<;ão de 
20 tle SPfemhro, do m·P~mo ano, rNmsnn rcgisto; ;revogadns as (Jis
po<:ir;.ões (nn contrário. 

Rio de Ja·neiro, 7 de ahJ'il de 1937, 116• da Indeprndf•nr.ia f' 4\l" 
da Repüblica. 

ANTONIO CART,OS RIBEIRO llK ANIWAIJA. 

nEcnETo U~GT8LATIVO N. n - nF: 7 DR ARniL Dr. 1021 

Manda arqu.illar n co'rtwniGaçfío do Tribunal de (Jantas 1'1'liltivam.enfP 
ii impos.~ihilidar/P do ?'P.qislo do crm.f1•ato celebrado euf1'f' a r:omi.~
são Centrar. rlP. Comprag e n firma l1·m~ios Voloch Ltd., Pm :'d ·dP 
nqrhlo rr,, 1!1:::. 

O PresidPtnf0 da Cfi,Jlli11'a dos De:pntado~ d.os Esl ntln'l Pnirlo'l fln 
Brasil: 

Fn_ço saber QU{' a f!:'\mn·l'rt tios Drputados rleCJ'f'la fl Pll peornulgo 
O flPir,lllf!fp df'I'!'PfO: 

Arf.igo 1ínico. Fira arquivndo o pr&.e!'so riProrrrniP ria f'')JnH
nica.~;ãn 'dn T!'ihnnal r!P f!onfns J'~>lnfiYa à í·mpnsRihilidadP do rrgi;;;tn 
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ct 0 -contr•ato ·colebrado entre a Comissão Central de Compras e a firm!Í 
Irmãos Voloch, Limitada, em 3(} de agôsto de 1·935. 

Rio de JaneÍli'o, 7 de abril tde 1937, 11-6" da IndC\I)endênci::t e 49" 
da. República. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 75- DE 27 ABRU, DE 1937 

Autoriza o T1~íbu.nal de Contas a reoistar o acôrdo celebrado ent?·e as' 
GmHJJ•nos da União e do Estado de Jlínas Ge1·ais, para execuçí1o dos 
serviços relativos no Fomento da Produção Veaetal, no teJ•J•it,írío 
daquele Estado 

O Presidt!ínte da Câmara dos Deputados d.os Estados Unidos do 
Brasil: 

F.aoo saber que a Câlmara dos Deputados aprova c -eu vronmlgo 
o ~·?gu in te decreto: 

Art. 1". Fica .o 'l'rihunal fie Contas antot·izrHio n fazPl' o rogí~lo 
do acõrdo celebrado enl.re os Gove•r·no" da Uniflo c flo Estado rlp Minns 
Geraois, ·lavrtHln om i1 de janeiro do corrente ano. para f!X!'C111;ãn 
dos snrviros rdaf.ivos ao :Fomento da Produção Vngc!al, no trrrílríl'io 
daqueln :Estado e ao qul1Jl •negou regi.slü em sessão de 5 de f<'vrr<'irn. 

Art. 2." Rcvoga:m-J.'>C l:J,s dispüóliçõe::; em co.ntr:í!'io. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1937, 110° ria Indepcnrlt•ncb e 49" 
dn República. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

'DECRETO LEGISLATIVO N. 76 - DE 27 DE ABRIL DE 1937 

A 11tnriza o T1·ibu.nal fle Contas e registar o tê-nmo de acúrdo r:ele
brado em 13 de janeiro de 1937 entre a União e o Estado do 
Ceará, para execução dos serviços públicos relativos ao Fomento 
da Produção Vegetal 

O Prcside:nte da Câmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que a Câmara dos Deputa:dos decreta e en promulgo 
n sr•gnintc decreto: · -

Artigo 1ínico. Fica o Tr-ibnmal de Contas autorizado a dAt!'r:ninar 
o rf'gíslo do termo de aciJrdo celebrndo -em 13 ele jmnniro de t9:n, 
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fjlltre ·a União e o Govêrno do Estado do Cea:rá, para execução dos 
serviços públícos relativos ao Fomento da ~roduçao Ve~e!al no "ter
títório (Jaqneln Estado, e a que n~gou .:r~g1sto em d-ect~ao de ;) de 
fevereiro deste ano; revogada;s as disposiçoe.s em contráriO. 

Rio de Janeiro, 27 de abril:de 1937, 116° da Independência e 49" 
d:>. República. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 77 - DE 28 DE ADRlf, DE Hl37 

t\prm)'tl o p1'otocolo da revisão do Estatuto da Côrte Permrmente dr;J 
.Tu.~tiça Internacional, concluído en~ Genebra n. H de sctcmlJJ·o 
de Hl21l 

O T>resiclclntc da Ci\.ma.ra dos Deputados dos Eslacloi; U nirlos do 
Brasil: 

Faço ~ahtw que a Ctmmra •dos De'J)utados aprova c ru p1·omulgo 
o S(~guinlo dcr.relo: 

Art. 1 •. Fica ap'l'ovado o Protocolo d-e Revis1"t.o ·do Esl ululo da 
Corte l?ormanrmtc ·de J.usti\a Internacional, concluído nm Gcnebn1 
a 11 de F!~lnmbrn fle 1929. 

"\rt. 2''. E' o PcYdt•r Executivo autorizado a renovar, por decln
l'a(;fío fei I a no instrumento de rahificação 'do mencionado Pl'<)torolo, 
a 3desão do Bra~i1l à elá·n~t!la fn·cuHativa do Estatuto eOIIC••J'IlPnfo à 
jurisrli.;.ã.o oln·igallÍrirt daqHcla Cor.Lr, Rslahrto conecrncnl<'. h Jm•is
;ih:fi•> ohl'iga f ória di.HJIIP:la COrte. 

Art. 3". Rcvogn:m-sc as disposições em contrário. 

Rio do Janeiro, 28 de abril d-e 1937, 116" da Indcpondf!neia c 49o 
:in República. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 78- DE 26 DE MAIO DE 1937 

Aprova o têrm.o aditivo ao.ç contratos em vigor entre o Govêrno Fe
deral e_ The Rio fie Janeiro City lmprovements C. Ltd., po1·:~ 
exect~çao dos sermços .de esgotos na cidade do Rio de Jrmdl'tí, de
tennwando o seu regtstm pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos De;put;[l)dos dos Estado;; Unitlos rio 
Brasil: 

Fnço saber que a Ci'límara doR Deputa·dos aprova c f'11 prorn11lgo 
o Sf'guinf e 1fecreto: 

Art. to. Fica aprovado <l termo aditivo eelebra<lo r·nf:ro o Go
Yêi'no da HPpúhlicn dos Estados Uni elos do Brasil, por ini.Prmérlio <lo 



266 ATOS 00 PODER J,EOIRLATIVO 

Ministério da Educação e Saúde Públli!Ca e a The R1o de Janeiro CHy 
lmprovements c•. Ltd ., para a execucão d'e servicos de esgotos do 
Distrilo Federal a lewado em 2 de marco de 1937, JHlra u fim de 
ser o mesmo ;reglstado .pelo Tr·ibun~l de Contas refm•manrlo-se, 
assim, a decisão de 23 de março de 1937, proferida pelo referido 'fr·i
bunal de Contas. 

Art.. 2•. Revogam-se as dig·posicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de m.aio de 1937, 116• da ImJependôncia e 49• 
da Rt"Púhliea. 

PRDRO AT,EIXO. 

DFl;RETO LEGISLATIVO N. 7!l - rm :1 DR .HILHO rm 1!137 

Aprot·a o contrato celebrado entre a União e n go1Jêrno do Estado de 
Sergipe, para execução de sen•i(:o.~ 1'elati1w.ç uo fomento r/.1 pro
rlueão vegetal, determinrulo o seu 1'eaisii'O 1Jelo 'J'J•ibunnl tle Urmtns 

ü presidente da Câmara dos Dep•1lados do~ Esl.ados TJnidos dn 
Bras~!: 

Far;o saber que a Câmara dos Deputados aprova e cu p!'rnnulgo 
o !'cguinle <le~reto: 

Ar!.ígo único. Fica o Tt·ilmnfll rln Contas auloriza.r!o a deter
mi.nar o regisfo do f.êrmH rlt~ aeôJ•do rrüebr:uln ••m :!3 -rle ,i:nwil'<l dn 
1\ll/. f'nft·e a Uníiio f! o govr\rno do mstado ílr 8Prgipn, par:1 rxe
rnçiio fie servic.o;; púhlicor; r1,laUvos ao fomenlo rln pJ•odtH:fio ""~('l.al, 
no ·I f\l'l'i!/u·io flaqnr>lf' v:stadn, :w quo I lll'gOll il'f'g isto r•m ·dPr. i"fío d·· 
5 drl março deste ano; rcvogamlo-:,;e as !li;;posí~ões Plll conlrário. 

Câmara dos Deput:tdos, rm 3 ur julho de 1937. 

Prmno ALEixo. 

DFJORETO LEOISLATIVO N. 80 - DE 3 DE JUrJno DE 1937 

A ntorizn o 1'e(li8ln, 11f'lo Trifmnal de Cnn•tos, tle o.cr!J•do f'Plr>ln·otln 
entre o Govêrno do Estntlo de Santa Catarina e o Ministério · 
da Agricultura, para a exer:uçlio de ,.e,·uiçns '~'PlfJtiPos, lf/) h 
menta da produção vegetal 

O Pre:o:irlem,Le da Cü.m:ll'a rlos Df',puln·rlos rios F~larlm; l'nidns do 
Brasil: 

Faço flalmr qn~' a Cfllrn<H'n (lo;; Dr!pnt.arlo;:; nprova P "ll pt·omu)j:'o 
o seguinte decreto: 

Art.. t•. Fica o Trihnnal de ·Gonlns antorizatln a !'f'gi,lnt· o tt~rmn 
dfl acôrdn e-elebra!lo. em 27 'rl'" Janf'iro de Hl37. f•ntr·" o C:nn•t·no da 
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Vnião e o rio Estado f!P. Santa Catarina, 1pa·ra a execução dos serviços 
público,; r~·laUvofl ao Fomento da Produção Vegetal no território 
daquele Estarlo .e ao qual negou registro, em sessão de :!6 de reve
l'flii'O último. 

Art.. 2°. Hevogam-se as disposições em oontrário. 

Cf;mara dos Deputados, ~m 3 de julho de 1937. 
PFDI1o Ar.mxo. 

DECHF.TO U~GISLATlVO N. 81 -DE 3 DE J'ULHO nR 1937 

lqJrovn o contrato alcln•orlo entre a Vnião e o Gm)ê1'1Fl dn R.~trulo 
de Perumnfmco, pam a execução de serviços público,ç rP.lati-l.los 
ao fomento da pi'Odttção t'egetal, determinando o sPu 1'C(Jistro 
JJPlo 1'1'ilmnaL tle Contas 

O Pre:=dde1nt.e da Cüma.ra dos DepuLados dos E~l.ado~ Unidos do 
BI·N'il: 

Faço s·aher que a Câmara dos Deputados ap·rova e PH .promulgo 
o !'Pa;:lintf! dr•eret.o : 

ATtigo úni-co. Fica o Tribunal de Conlas ~utorizado a dr!.t'nninar 
o rrgislo ·do lt·nno rln nc{lt•rd,o ceJ.ebra·rJ'o f'm 19 dn jwnt>it·o t]e 1!l3i, 
rmit'P a l.1nião •o o Gov(•rno on J<:;stado de Pernambueo, pa!'a .execw~ão 
rlr ;:;l•rviçns ij)\Hllieo;; relaHvm; ao fQmento da produção vegPtal no 
I ctTil.úl'in fhlqunh~ J<::o:f a<lo, ao Q'llal 'negou r<:!gisb'U em deeisão rh~ 19 
dr~ f••vr•r·eiro de.s(n :ano; ~·cvogam·rlo-se as disposiçíiPs Plll POJ!ll':ír•io. 

C:lmara dos Deputados, 3 de judho de 1937. 

PEDRO A L EIXO. 

DECHETO LEG!RLATTVO N. 82 - DE í DE ,Tl)r.f(f) DE 1937 

IIJ>1'oro o ato do Trílmnal de Contas ({1J.e neaou 1'e11islro rw eontrato 
celebrado entre a Policin Civil do Distrito Fedetnl e D . .Tnrem.a 
nor·ha de Snnzn Mmuics, 2Ja7'a ar1·endam.ento do pr,;t!i!· Jl. IH, dn 
•·w1 Burüo de São Pelix, nesta Cnpital 

O Pt'Psidcnf f' da Ctunara dos Deputados dos Estado~ P niiJoq rlo 
BraFil: 

Fat;o sahcr f!llf' a C:i\mm·a dos Deputados aprova r> r>n promulgo . 
o .~egnintc decreto: 

At·t ig:o 1íniro. FiPa aprovar! o o ato do Tribunal clP ContaR que, 
~>~n ."PFI'iín 1fP Hl rlP fpvr>reiro Jwó:ximo passado, rf•r·usnH r·p,:dsll·o ao 
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contrato celebrado entre a Po!f.cia Civil do Distrito Fed.eral e D. Ju
;rema Rocha .de Souza Mendes, para arrendamento do prédio n. 114, 
da rua Barão de .S. Felix, revogando-se as disposições iiDl oontrár!oO. 

Câmara dOIS Deputad.os, em 7 de julho de 1937. 

PEDI\0 ALEIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 83 -DE 7 DE JULHO DE 1937 

Ap;rova o ato do Tribunal de Contas qtte neaou registro ao contrato 
celebrado entre a Fazenda Nacional e a Companhia de C·im.ento 
Portland S. A., no E.~tado da Paraíba, para arrenda1nentu àquela 
Cornpanhia de um armazem na Alfândega de João Pessúa 

O Presidente da Câmara dOIS Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Fa(;o sabe·r que a Câmara do.s Deputados aprova c eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica aprova.do o ·ato do Trihunal de Conl.::.;; que 
negou rPgistr·o ao contrato celebrado entre a Delegacia Fiscal d.o 
Tesouro Nacional, na Estado da Paraíba do Norte, e a Companhia 
I>araíba de Cimenf.o PorUam1 S. A., no dia 1 de setembro de 193G; 
revogadas as disposiç.ões em contrário. 

Cfimara dos Deputad.os, em 7 de julho de 1037. 

PEDRO AI,Kl'XO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 84 - DE 17 DE JULHO DE f037 

Concede licença ao Deputado Clemente Mariani paN representar o 
Brasil no Congresso Internacional de Ciéncias Econôndcas 

O Presidente da Câmara dos Deputados da República dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados apr.:>vou c cu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica concedida ao Deputado Clemente Mariani 
a necessária licenca, afim de que possa aceitar, do Poder Executivo, 
sem onus para os cofres públicos, a sua designação para representar 
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o Brasil no Congresso Internacional de Ciênctas Econômicas, 1'1 
realizar-se em Paris, no próximo mês de julho. 

•Câmara dos Deputados, em 17 de ju'lho de 1937. 
PEDRO ALEIXO. 

DE<CRETO LEGISLATIVO N. 85 - DE 30 DE JULHo DE 1937 

Concede ao Sr. Deputado Luiz Tireli uma licença, por mais de 
noventa dias, para ausentar-se da Capital da República 

O Presidente da C!lmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Fnco saber que a Câmara dos Deputados aprovou e cu pro
mulgo o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica concedida ao Sr. Deputado Luiz Tirelí uma 
licença, por mais de noventa dias e por menos de cento e setenta 
dias, para ausentar-se da Capital da Republicà; revogndas as dis· 
l)Osiçõcs em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 30 de julho de 1937. 

PEDRO ALEIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 86 -DE 30 DE JULHO DE 1937 

Aprova o contrato celebrado entre o Govêrrlo da União e o do Estado 
da Paraíba, para execução de serviço.~ 1·elativos ao fomento ela 
produção vegetal. detc1·minando o seu 1·egistro pelo Tnlmnal de 
Contas 

O Presidente da Cilmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou o eu pro
mulgo o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica reformada a decisão do Tribunal Je Contas 
proferida em 1C. de fevereiro próximo passado, sôbre o acôrdo ce
lebrado em 17 de janeiro de 1'937, no Ministério da Agricultura, entre 
a União e o Estado da Paraíba, para execução dos serviços públicos 
·~clativos ao Fomento da Produção Vegetal, devendo, na forma da 
lei, fazer-se o registro do contratJ; revogadas as disposições 11m 
oontrário. 

Câmara dos Deputados, em 30 de julho de 1937. 

PEDRO ALETXO. 
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DffiCRE1'0 LEGISLATIVO N. 87 - DE 7 rm AGÓS'l'O DE 1937 

Apl'Olla o conh·ato celebrado entre a Comis.~ão Centmt de Compl'a.ç (! 
u firma Jos6 Met•cadante .1: Colí~p., para fornecimento rle do'!"-, 
mentes à Estrada de Fen·o Cenh·al do B1•asit, determinando o 
sett registro pelo Tríbunat de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados da llcpública du.o E;<
L&do:;; Uuídoo do Brasil: 

l!'aco saber que a Câmara dos Depulauus apl'ovou c cu pr·omulgo 
o Eeguinte decreto: 

Al't. 1. • Fica aprovado o con Lralu celdJL·ado, em ~:1 r! e abt·il de 
1937, entre a Comissão Central de Comp1·as e a firma Jo;;ú Mcrca
daute & Comr;anhia, para o fornecimento de donmmtes desLinadoo à 
Estrada de Ferro Central do Brasil e autorizado u rcspecLivo registro 
pelo Tribunal de Contas • 

• \rl. 2•. Revogam-se a.s diS'posicoos em CQintrário. 

Câmara dos Deputados, em 7 de agôsto de 1937. 

PEDRO ALBIXO. 

DEGRETO LIWI8LATlVO N. 88 - DE 9 111~ AHÔS'l'O lJB 1937 

Aprova o contl·alo de trans[e1•êncin de nso{1'1tlo qne cnt1·e si fazem 
a Fazenda Nacional e a Caixa Econômica do Rio de Janeh·o, tk
terminanllo seu regish·o pelo 1'1•íbunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Dt•.pulados tia Hepública tios Es
tados Unidoo do Brasil: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu pl'ornulgo 
o seguinte decreto: 

Art. 1." E' àprovado o contrato de transferência de usofruto 
celebrado entre a Fazenda Nacional e a Caixa Econômica do Rio de 
Janeiro, por escritura de :19 de fevereiro de 1936, para o fim de ser 
o mesmo registrado pelo Tribunal de Contas o produzir os devidos 
efeitos. 

Art. 2•. Revogam-se a.s disposicoos €m contrário. 

PEDRO ALE!XO. 
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HECHETU LEGISLATIVO N. 8\J - m~ f2 DE AüÔS'l'O rn: Hl:Ji 

,inturizn u 1'1·ilmnal lle Contas a registar o acô1·do celebrado enlr~ 
os t;ovenws i/n Vnit1o e do Estado de Alagoas, para execução de 
sel'l)iços relativos ao fomento d(t produção vegetal, no il~1·ritôrio 
daquele Estado 

O Presidcn,to da Cánwra dos Dermtados dos E~tados Unido,; do 
Bta~il: 

Faço sabe!' quo a Càmara dos Deputados aprova e eu pt·onmlgo 
o segni11le dcL:rl'lo: 

Art. 1." Fie:t o Tl'ilmnal de Contas autorizarlo a fazet· o regis
:ro .do acôrdo lavr,a.rlo Hffi 4 de jaueiTO ·de 1937, entre os llovPt·nos 
da Uniüo c do E~lado un Alag<"ms, vara execução rios serviços rPlaLi
vos ao fomento ·da produção vegetal, 'll·O terrilól'io daquel•e l•:stado, 
e ao qual negou regislo em sc~;;ãu de 2 do fevereiro do mcsmu ano. 

An. 2°. Hcvoguuir-sc as dis•posiçõcs em cootrário. 

Câmara dos Depubados, em 12 de agôslo de 1937. - Peilro .l.leixo. 

LEGRI!:TO LIWJ8L.\TlVO N. 90- DE 19m; AoôsTo D" l937 

-ol)ll o 11to do 1'1·esidente dn Jle}}ública que rnandou efetuar c.nteci~ 
pmlamente o payamenlo de pereentayeens a agentes fiscais do im.
w•sln de collsumo, em 193li 

O Presidente da Cúmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Drasil: 

F:~t;o saber que a Câmara dos Deputados aprovou c eu promulgo 
o seguinte decreto~ 

A digo único. Fie a aprovado o ato do Presidente da fl.OJ)úhlica 
que m.a.ndut~ ef~luar, . anLcd·padwmente, o ,pagamelllto d•l peremüage.1s 
a agentes 1lsca1s do Imposto de consumo, em f936, de acôrllo com a 
aulor;zacão do art. 46 do Código de Contabilidade revogadas 'lS dis-
posições em (LOnLrário. ' ' 

Lí.mara dos Deputados, em 19 de agôsto de i937. 

PEDhO ALEIXO. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 91 -DE 111 DE AGÔSTO DE 1937 

Arqtti'l.'a o ofício do Tribunal de Contas comunicaw:W que, por ac!!ar-s~ 
enceJ"''ado o exercício de 1936, não pode ser registrado o contrate 
celebrado entre a Dirretm'ia de Proteção à Maternidade e à In.
ftít.cia e a Companhia Industrial Minas Gerais, pm·a locação de 
salas do edifício Rex 

O Presidente da Câmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

J".aco saber que a Cilimara dos Deputa'Clos aprova e .eu tpromul;;o 
o segninte decreto: 

Art. Lo Fica arquiv::tdo o ofício do Tribunal de Cuntas n. 5 .807, 
de 11 de março de 19:J7, comunicando que, por estar cneerrado o exer
cício dt 1936, não pode ser registrado o contrato aprovado pelo pro
jeto de resü<lução :n. 4, de 1937, cei·ebrado entre a Di,retoria de Pro
teção à Maternidade e à Infância e a Companhia Indu5trial de Minas 
Gerais, parn a locação de salas do Ed'if1cio Rcx. 

Act. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 19 de agôsto de 1937. 

PEDHO ALEIXO. 

DECRETO LEGISLA TlYO ~. 92 - DE 19 DE AGÔSTO DE 1!137 

t\prova o ato do Presidente da Rcllltblíca. mandando ?'Cgistmr, c o dn 
'l'ribunal de Contas, registrando, sob reserva, o }Jagamento de 
duas faturas na importância de 40 :950$, cada mna, proveniente 
dr fornecimenlo,y à hnpl'ensa Nacional, pela firma Alexanch'e Ri
beiro d7 Comp., Ltda. 

,, Presidente da Câ~1ara dos Deputados dos Estados Unitlos do 
:Brasil: 

}.'aço saber que a Câmara dos Deputados ap!'ovou c eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica anrovado o ato do Presidente da Repúhl1ra de 
16 de dezembro ele 193·6, mandando registra1·, e o ato do Tribunal de 
Contns. de 28 do m()smo mês, regü;tranrlo, sob res(;rva, as despesas 
oriunéas de dua~ fatura:::, na importância total de 81 :000$. prove
nienl,es de for·necimentos efetuados à Imprensa Nacioual pela firma 
Alexandre Ribeiro & Comp., Ltda.; revogadas as disposições em con
trário. 

l~âmara dos Deputados .em 19 de agôsto de 1937. 

PEDRO ALElXO. 
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lJ;rm;a o contrato celebrado entre o Govêrno Federal e o do Bstado 
J.c• Rio (}rande d.o Norte, para execução de serviços rdativns ao 
fomento da produção vegetal, determ.inando o seu registu pelo 
Tribunal de Contas 

O PresidenLe da Câmara dos Deputados dos Estados Un:,Jos do 
~ras11: 

:Faco saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
' Eegumte decreto: 

Art. 1." Fica aprovado o contrato celebrado entre o Govêrno Fe
ieral e o do Estado do Rio Grande do Norte, em 28 de Janeiro do cor
ente ano, para a execução dos serviços do Fomento da Produt,;ão Ve
elal naque'le Estado, '31fim de ser o dito oontrato Tegistado pelo Tri
unal de Contas. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

t.âmara dos Deputadvs, em 19 de agôsto de 1937. 

PEDRO ALEIXO. 

nECJlETO LEGISLATIVO N. 94 - nn i9 Dlt AGÓS'l'o DE 1937 

prova o contrato celebrado entre o Ministério da Justiça (Polícitt 
Civil do Distrito Federal) e o Senhor Francisco Rodriguet de 
Araújo, para o arrendamento do prédio n. i2, da rua São Geral. 
do, determinando o seu 1·egisto pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da. C~ma.ra dos Deputados dos Estados Unidos do 
rasil: 

Faço saber que a C~mara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
seguinte decreto: 

Artigo único. Fioa. a.provado, para o efeito de ser regista!lO pelo 
·ibunal de Contas, o contrato de arrendamento do prédio da rua l!l. 
~raldo n. i2, desta capital, celebrado em f• de março último, entre 
Ministério da Justiça (Policia do Distrito Federal) e o cidadão Fran
sco Rodrigues de Araújo; revogadas as disposições em contrArio. 

Câmara dos Deputada&, em i9 de ;agós.to de il}37. 

PBDI\0 At.Jnxo. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 95- DE 19 DE AGÔSTO DE 1937 

Aprova o contrato celebrado entre a Imprensa Nacional e a Empr~sa 
de Propaganda Dick Limitada, para locação de um muro desti
nado à afixação de anúncios, determinando o seu registo pelo 
7'ribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Art. f •. Fica aprovado o contrato celebrado, aos nove dias do 
mês de marco de 1937, entre a Diretoria de Imprensa Nacional e a 
Empx·êsa de Propaganda Dick Limitada, para a locação do muro úa 
ala norte daquele estabelecimento, destinado á afixação de anúncios 
ar.lfsticos e e autorizado o seu registo .pelo Tribunal de Coutas. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrário. 

Câ:mara dos Deputados, em 19 de a.gôsto de 1937. 

PEDRO ALEIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 96 - DE 19 DE AGÔSTO DE 1937 

Aprova o ato do Tribunal de Contas que negou registo ao têrmo de 
·aditamento ao contrato celebrado entre o Conselho Administrati
vo da Fábrica de Pólvora da Estrela e o construtor André Gior
dano, para construção de 2 paióis de pólvora 

O Presidente da Câmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Art. 1°. Fica mantido o ato do Tribunal de Contas que recusou 
registQ ao têrmo de adH:arrnenf.o de ccmtrato ce·Iebrado, em 26 de de
zembro de 1936, na Fábrica de Pólvora da Estrela, entre o Conselho· 
Administrativo do mesmo estabelecimento e o construtor André Gior
dano. 

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 19 de agôsto de 1937. 

PEDRO ALBIXO, 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 97 - DE 19 DE AGÓSTO DE 1937 

.1\prova o ato do Tribwnal .de Contas que negou registo ao contrato 
celebrado entre a l•'azenda Nacional e a Companhia Vuz e Jo'{Jrça 
''Santa Cruz", do Estado do Paraná, para arrecadação do im1wsLo 
de ener·gia elétrica 

O Presidente da Câmara dos Deputados dos Estatlos Unidos do 
Brasil: 

Faeo saber c:ue a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulg:> 
o seguinte decreto: 

Art. 1°. Fica aprovado o ato do Tribunal de Contas que negou 
r·egis•to ao contrato celebrado em 28 de setembro de 1936, entre a 
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado do Paraná e a Com
panhia Fôrça e Luz "Santa Cruz", para a arrecadação do imposto de 
energia elétr·ica nos municípios de Jacarézinho e Ribeirão Claro, nesse 
Estado, pelo fato de não ter sido o respectivo têrmo r.ssínado pel!ld 
partes contratantes. 

A.rt. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 19 d(l ~sto de 1937. 

'PEDRO ALEIXO, 

DECRETO LEGISLATIVO N. 98 - JDE 19 DE AGÔSTO DE 1 !J37 

Aprora o ato do Tribunal de Contas que negou registo ao rontrato 
celebrado entre o Comando da 6• Região Militar e o Dr. E mar 
do J>;·ado Torres, para construção de uma pavilhão flesti1uuio 
ao 28° Batalhão de Caçadores, em Aracajú 

O Presidente da Câmara dos Deputados doo Estados Unidos do 
Brasil: 

Fnco saber qtw a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica aprovado o ato do Tribunal de Conta;; que, 
em 30 de dezembro de 1936, :recusou r-egi.sto ao contrarto ce!ebt•ado 
pelo comandante da o• Região Militar com o Dr. Emar do Prado 
'l'ôrres, para construção de um pavilhão destinado ao 28' Batalhão 
de Caçadores, em Aracajú; revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 19 de agOsto de Hl37. 

PEDRO Autxo. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 99-- DE 19 DE AGÔSTO DE 1937 

Aprova o contrato celebrado entre a Comissão Central de Compras 
e a firma Gonçalves Tamm & Comp. Ltda., para fornecimento 

de dormentes à Estrada de Ferro Central dv Brasü, determi
nando <J seu registo pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados doo Estadoo Unidos do 
Brasil: 

Faço saber qui'! a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Art. 1.• Fica aprovado o contrato celebrado em 29 de março 
de 1937, pela Comissão Central de Compras com a firma Gonçalves 
Tamm & Comp. Ltd., para o fornecimento de dormente.!'! destinado 

à Estrada de Ferro Centrai! do Brasil e autorizado o respectivo re .. 
gisto pelo Tribunal de Contas. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrário. 

C~mara dos Deputados, em f 9 de egôsto de t. 937. 

PEDRO ALEIXO, 

DEc:RE'ro LEGISLATivo N. uw -DE 19 nE AaôsTo DE 1937 

Aprova o contrato celebrado entre a Comissão Centra~ de Comp'f'as 
e a firma João Luís Gomes Júnior, para fornecimento de carne 
à ColiJnia Correcional de Doi8 Rios, determinando o seu registo 
pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados dos Estado.:; Unidos do 
Brasil: 

Faço saberque a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
o seguinte decreto : 

Artigo único. Fica aprovado o contrato firmado a 7 de abril 
de 1936 entre a Comissã:o J(lenbr:al d~ Compra'S e ·a firuna João Luiz 
Gomes Junior, :para .fol"Dooimento de oorn:e verde, destinada à Co
lônia Corrooiona:l de Doi-s Ri'OS, e det'tlrminado o seu registo pelo 
Tribunal de Contas; revogadas as dispooicões em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 19 de egOsto de 1937. 

PEDRO At.ltn.o. 
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I>ECRETO LEGISLATIVO N. 101 - DE 25 DE AGÔSTO DE 1937 

Aprova as contas do Govérno relativas ao e:1:ercício financeiro de 1936 

O presidente da Câmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil : 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promul
go o seguinte decreto : 

Artigo único. Ficam aprovadas as contas prestadas pelo Govêr
no da República, relativas ao exercício de 1936. 

Câmara dos Deputados, em 25 de ag&.to de 1937. 

PEDRO ALETXO. 

DECRETO N. 102 - DE 25 DE AGÔS'l'O DE 1937 

Aprova o tratado de paz e amizade entre o A.(ghanistan e o Brasil 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Fac.o saber que o Poder Legislativo aprova e eu prom•1Igo o se
guinte decreto: 

Art. 1•. Fica aprovado o tratado de paz e amizade assinado entre 
o Afghanistan e o Brasil, em 20 de fevereiro de 1933, na cidade de 
Ankara. 

Art. 2•. Revog:anHe as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 25 de agOsto de 1937. 

PEDRO ALETXO, 

DECRETO LEGISLATIVO N. t03 - DR 8 DE SETEMBRG DR 1937 

Concede licenca ao Depu.tado L1wi Carneiro para representnr o Brasil 
no Congresso lnteM~acional de Proteção à Infância 

O Presidente da Câmara dos Deputa~los doa Estado$ Unidos rto 
Bra.si!: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo o 
seguinte decreto: 

Arf lgo único. Fica com~edida ao Deputadc Lev1 C<:;~neiro a ne
cessária licem;rt, af1m de que posdll. aceita".', do Poder Exelutivo, tlem 
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onus para os cofres públicos, a sua designação para representar o 
Bra!Sil no Congresso lnternacion111l de Proteção à Infância, a reali
zar-se em Roma, no .próximo ~s de s-etembro. 

Câmara dOi! Deputado.s, em 8 de setembro de 1937. 

ARRUDA CAMARA. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 104 - DE 1.3 DE BETEMilRO DE 1.937 

Aprotla o convAnio rádio-telegráfico entre o Brasil e a Coldrnbia 

O Presidente da CAmara d~s Deputados: 

Faço saber que o Poder I.egislativo aprova e eu prom•Jlgo o se
guln• , decreto: 

Art. t•. Fica ruprovado o Convênio .râd.to-telegráfico entre o 
Brasil e :a Co!Ôimbia, firmado no Rio de J·aneiro em 4 de novembro 
de ·193a. 

Art. 2•. Revogam--se as di·Sip(lsicões em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 13 de setembro de 1937. 

PEDRO ALEIXO. 

DECRE·TO LEGISLATIVO N. 104- DE i6 DE SETEMBRo DE 1937 

Aprova os atos da Convenção Internacional de Telecomunicações, (ir
'maJ;los na Con(erAncia Telegráfica lrnternacional, realizada na cí
dt!de de .lfad1·id, em 9 de dezembro de i932 

O Presidente da Câmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Art. t.• Ficam aprovados os atoS' da Convenção Internacional 
de Teleeomunioocões, firmadi()S na Conferência Telegráfico. Inter
nacional, realizada na cidade de Madrid, em 9 de dezembro de i932. 

Art. 2". Revogann-se illS .di<S'pOsicões em contrário. 

Câmara dos Deputados, 16 de setembro de 1937. 

PEJ>RO .t\I.t;:!XO. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 105 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1937 

Aprova o ato ,do Tribunal de Contas que negou registo 11<' con
trato celebrado entre a Comissão Central de Compras e a So
ciedade Ericsson do Brasil, Ltda., para fornecimento de apa
relhos telefônicos ao Departamento dos Correios e Telégrafos 

O Presidente da Câmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Art. t.• Fica mantido o ato do Tribunal de Contas que, em 
sessão de f 6 de dezembro de 1936, recusou registo ao contrato 
celebrado, em 30 de novembro de 1936, entre a Comissão Central 
de Compras e a Sociedade Ericsson do Brasil. Limitada. 

Art. 2•. Revogam-se <as di'8'p(lsições em contrário. 

Câmara dos DeputadoS', i6 de setembro de 1937. 

PEDRO ÂLEIXO, 

DECRETO L'EGI!SLATIVO N. i06 - DE 16 DE SETEMBRO DE f937 

Ap7'01'a os atos do Senhor Presidente da Re']YÚblica, autorizando, e db 
do ,Tribunal de Contas, registarulo, sob reserva, a despf'sa rmml!
niente de fornecimentos ao .Ministério da Viação, feitos pm· Belmiro 
Rodrigues & Comp. e Brazilian Coal Cd., Ltd. 

O Presidente ,da Câmara dos !Deputados dos Estados Unidos do 
Bras1l: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprovou ,e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Art. 1°. Ficam aprovados os atos do Senhor Presidente da Repú
blica autorizando, e, do Tribunal de Contas, regrstando, soh rt•;:;erva, 
a despesa proveniente de fornecimentos ao Ministério da Viação, feitos 

.Por Belmiro Rodrigues & Comp. e Brazilian Doai Co., Ltd., no va'or 
total de dois mil e oitenta e quatro contos, sessenta e nove mil e 
quatrocentos réis (2. 084 :06911\'400) • 

Art. 2o. Revogam-se <as di,sp.o:sicões em oontrãrio. 

Câmara dos Deputados. 16 de setembro de 1937. 

PEDRO ALEIXO. 



ATOS DO POD8R LBOISLA'fiVO 

DECRETO LEGISLATIVO N. 107 - DE 17 DE BE'l'EMBRO DE i937 

Aprova o contrato celebrad'o entre a Comisslio Central de Compras 
e a Anglo Me:cican Petroleum Co., Ltd., para fornecimento de 
óleo à Estrada de Ferro Central do Brasil, e determina o seu 
registo pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

AI'tigo único. Fica aprovado, '!Para o fim de &er regisla.rlo pelo 
'l.'ribunal dé Contas, o contrato n. 3, celebrado em 4 de marco de 
1937, entre a Comissão c':l Compras e a Anglo Mexican Petroleum Co. 
Ltd., para o fornecimento de óleo à Estrada de Ferro Central do 
Brasi'l e ao qual aqueole Tl"ihooal negou registo em sessão de 23 de 
abril do mesmo runo; rnvogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, i7 de 6etembro de 1937. 

PEilRO ALElXO, 

DECRETO LEGISLATIVO N. i08- DE 17 DE SETEMRRO DE i937 

Aprova os atos da Convenção Internacianal de Telecomunicações, fir
mados na Confer~ncia Telegt•dfica Internacional, reaUzada na ci~ 
dade de Madrid, em 10 de dezembro de !932 

O Presidente da Câma.ra dos DCJputados dos Estados Unidos d11 
Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o se
guinte decreto: 

Art. f•. Ficam aprovado~ os atos da Convenção Internacional de 
Telecomunicações, firmadas na Conferência Telegráfica Internacio
nal, reali~ada na cidade de Maar!d, em 9 de dezembro de 1932. 

Art. 2". Revogam-se as dis;posições em contrário . .,. 

Câmara dos Deputados, f7 de setembro de f937. 

PEDRO ALEIXO, 
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DECRETO LEGISLATIVO N. i09 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1937 

aprova os atos do Presidente da Re-pública, que mandou registar, e 
do Tribunal de Contas que registou, sob reserva, os pagamentos 
de 48:824$900, 195:299$600 e 363 :377$'570, à firma Fonseca 
Almeida & Com.p . .- Ltd., e outros, por fornecimentos feitos a vá~ 
rias repartições do Ministério da Viação 

O Preside~r:t(! da Câmara dos Deputa;dos dos Esla(lo1 Vnidos do 
Brasil: 

Faço sabe:r que a Câmara dos Deputados aprovou c ru promulgo 
o seguinte decreto: 

Alrt. 1.• Fica 'lhpro\"ado o ato do Sr. Presidente da República que 
mandou regi•star, sob reserva, os, prooos,sos r·elativos ·aos 'Pa~amcn
tos de quarenta e mto contos, oitocentos e vinte e quatro mil e no
vecentos réis ( 48 :824$900), cento e noventa e cinco contos, duzentos 
e noventa e nove mil e seiscentos réis ( 195: 299$600) e trezentos e 
sessenta e tres contos, trezentos e setenta e sete mil e quinhentos 
réis (363 :377$500), à fiorma Fonseca, Almeida & .Gomp. Ltrla., e ou
tros, por fornecimentos fei;los à Estmda de F·C!l'l'O Central do Brasil 
o várias reparrticões do Minist·ério ida Viação e Obras Públicas, por 
intermédio da Comissão Central de Compras. 

Ari. 2.• Revogam-<se as disposicões em co.ntr·ário. 

Câmara dos De,putados, 'eiill 24 de setettnbro de 1937. 

PEDRO Aunxo. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 110- DE 24 DE BETEMBHO DE 1937 

Aprova o Tratado de Extradição firmado entre a República dos Es
tados Unidos do Brasil e a República do EtJUWl01' 

O Presidente da Câ.m:~ra dos Deputados dos Estados Unidos do 
Rrasil: 

Faco saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o 
se~uinte decreto: 

Art. L• Fica aprovado o Tratado de Extradicão firmado entre a 
República. dos Estados Unidos do Brasil e a República do Equador 
no dia 4 de marco de 1937, no Rio de Janeiro. ' 

Art. 2•. Revogam-se as fl:~sicões em contrário. ,, 
Câmara dos De.puta:dos, ·em: 24 de setembro de 1937. 

PEDno ALEIXO, 
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DECRETO LEGISLATIVO N, H i - DE 24 DE SETEMBRO DE i931 

Aprova a Convenção sobre a Nacionalidade da Mulher, adotada pela 
Sétima Con(er~ncict Internacional Americana 

O Presidente da Câ.ma.ra dos De.puLados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faco saber que o Poder Leg!Blativo aprovou e eu promulgo o 
s~>tRinte decreto: 

Art. 1." Fica ·aprovada a Gonven.çã·o sôbr·e a NacionalidnrlE.' da 
Mulher, adota.da pela Sétima Co:nfer.~cia tnternatüonal Amt-J•Icana, 
r·eunida em MonLevidóo e f1•rma<:la p-elo Brasi.l em 26 de der.embro 
d<e 1933. 

A•r•t. 2.0 A República dos Es'f.adüs Unidos do Brasil adere il Con
ve·ncão sôbre Nacionalidade, apt'lovad'a pela mesma Conferência 
subscrevendo-a, porém, com as devirlas reservas e restrições, quan
to às dáusul.as que, por q:ua.J,quer !forma, oolidirem com os princí
pios estabelecidos na Constituição Federal, ou desta decorrentes. 

Art. 3.• Nesf.a conf'onmidade, fica o Govêrno, por oous repre
!<entantes, autorizado a assinar os respectivos instrumentos. 

Art. 4.• ReV'OgaiD-S·e as disposicoos em contrário. 

CâmaTa dos Devultadoo, em 24 de setembro de 1937. 
PEDRO ALE IXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 112 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1937 

Aprova o contrato celebrado P-ntre o Departamento NacionaZ do Traba-
1ho e a 'S. A. "A Ndite", para a locaçifo de um andar da edifício 
da "A Noite", desta Capital 

O Presidente da Câmara dcs Deputados: 

Faco saber qUie a Câmara .aprova e <eu pr()lmnlgo o S{lguinlt~ de
creto: 

Art. 1". Fica aprovado o eontr?to celebrado aos 23 dias do mês 
de janeiro de 1937, entre o Departamento Nacional do Trabalho e a 
Sociedade Anônima "A Noile~. r,ara locação do 12" andar do edificio 
da "A Ncite", onde se a0ha in,.talado aquêle Departamento, e auto
rizado o N'•Spectivo registo !pelo Tribunal de .Contas. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Depu'fados, em 27 de setembro -d<e 1937, 116° da Inde
pendência e 49" da República. 

PEDRo ALIUXO. 
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DlllORETO LEGlSLA'l'lVO N, 113 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1937 

Aprova o ato do Tribwnal d~ Contas que recusou registo ao contrato 
celebrado e!ltre a Commi1mlo Centml de Compras e a S. A. Com
panhia Fdbrica de Papel Santa Mona, pam (01-necimento de papel 
para apareihos .Uor$e e !Jaudot, destinado ao J)ez)a1·tamento de 
Correios e Teléyn:fos 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprova e eu promulgJ 
c sq:-uínte d1!crelo: 

Art. t•. Fica aprovado o ato do I'ribunal de Contas q•1c recusou 
registo an contrato celebrado em t t de mare>o do ·corrente ano. enVre 
a Comissão Central de Goa;pras e a S. A. Companhia Fábrica d.e 
Papel Santa l\1arir, para fonnücimentu de papel para aparelhos Morse 
e Baudol, destinado ao Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Art. z•. Revogam-&e as dis·posições em contrário. 

Câmara dos Depu!lados, em 27 de set'l'IIDbro de 1937, HG" da Inde~ 
pendência e UI• da República. 

PEDRO ALEI XO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 114- DE 27 DE SETEMBRO DE 1!137 

Arquiva o 1.1roccsso referente ao contrato celebrado entre a Fazenda 
Nacional e José Gtc>tórlio de Azevedo, para arrecadação da taxa 
de Viação 

O Presidente da Cllmnra dos Deputados: 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprova e en promul~1 
o a• guinte decreto: 

Artigo unico. Pica arquivado o processo referente ao contrato ce
lebrado em 2 de maio de 1935, na Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional, no Estado do Ceará, entre a Fazenda Nacional e José Custódio 
de Azevedo, com a agência de ca~minhões para transporte <li'! merca
doria, para arrecadaçã0 da taxa de viação e ao qual o 'l't·ibunal de 
Contas, em sessão de 22 de julho do mosmo ano, negou rPgislo; l'c
vogadas as disposicões em contrário. 

Câmara dos De,p.uJtados, em 27 de sefembro de 1937, 116" d:1 Inde
pendência e 49" da Rep1íblica. 

PEDRO ALEIXO, 



ATOS DO PODEI\ LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO N. 115 - DE 27 DE SKTE:MllRO DE f.9S'7 

AtJrova o ato do Tribunal de Contas que recusou registo ao contrato 
celebrado entre a Fazt:nda Nacional e a Companhia L11,z e Fdrça 
"Santa Cruz" S. t1., para arrecadação do imposto de consumo da 
eneroia elétrica 

O Presidente da Câmara dos Depu Lados: 

Faço saber que a Câmara dos Dt:!~utados aprova e eu promui.:o 
o J~>guinLe decreto: · 

Artigo único. Fica mantido o ato do Tribunal de Contas que ne
gou registo, na sessão de 2 de fevereiro de 1936, .ao eontrato firmado 
em 15 de dezembro de !931, entre a Fazenda Nacional e a Companhia 
Luz e Força Santa Cruz, para a arrecadação do imposto de consumo 
de energia elétrica; revogadas as disposi~:ões em ~ontrário. 

Câ:mara dos Depwtados, em '27 de set~bro de 1937, 116" da Inde~ 
pendência e 19• da República. 

:P!mRO ALE IXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. H6 -DE 27 DE sETEMBno DE i9S7 

Aprova o ato do Tribunal de Contas que recusou registo ao contrato 
celebrado entre a Comisslfo Central de Compras e a firma J. G. 
Pereira & Con'bp., para fornecimento de cartão à lmpren.~a Na~ 
cional 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprova e eu promulgo 
o ~:~::guinte decreto: 

Artigo único. Fica aprovado o ato do Tribunal de Contas que 
1·oousou registo ao contrato celebrado em 22 de abril do corrente 
ano, entre a Comissão Central de Compras e a firma J. G. Pereira 
& Companhia, para fornooimeruto de cartão Brístol à Impremm Na
ci-onal; revogadas as disposil)ões em conwário. 

CârnM'a dos Deputados, em 27 de 'Setembro d·e 1937, H6• da Inde
pendência e 49• da República. 

PEUfiO UEIXO. 
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Dl<X:RETO LEGISLATIVO N. 117- DE 2 DE OUTGBRO DE 1937 

Aut~riza o Presidente da República a declarar em estado de ou.erra, 
pelo prazo de noventa dias, todo o território naciomll 

O Presidonte da .CâmaTI'l. dQs Deputa:d:os: 

]~aço sabet· que o Poder Legislativo decreta e eu promulgo o se
guivte uecreto: 

Art. 1" Fica o Presidente da República au~orizado, nos tôrmos 
.da e:ID€1nda •n. i à Constituição Federa~. a dec•larar em tollo o t.erri
tóri •. nacional, pelo prazo de noventa dias, equiparado ao estado de 
guerra, a comoção intestina grave, com finalidades subversivas das 
institui~;ões políticas e sociais, existente::; no Pafs. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçõ~s tm contrário. 

'Gâm'a.Ta dos ·Deputados, 2 de outubro de 1937, 116" da lnrlepen
dénc.ia ·e 49" d'a R€;P·úbhca. 

PEDRO ALEIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. H8 - DE 7 DE oUTUnno DF. f937 

Aprova o contrato celebrado entre a Comissão Central de Compras e a 
firma Alexandre Ribeiro & Comp. Ltd., para o fornecimento de 
papel ao Departamento dos Correios e Telégrafos, e determina o 
seu regísto pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Cãmar~ dos Deputados: 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprova e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Art. 1.• Fica aprovado o contrato celebrado, em 6 de abril de 
1937, pela Comissão Central de Compras, com a firma Alexandre Ri
beiro & Comp. Ltda ., para o fornecimento, ao Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, de 300 bobinas de papel assentinado e autorizado 
o respootivo reg isto pelo Tribuna•! de Contas. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Càmal'a dos Deputados, 7 de outu.blro de f937, 116• da Ir.depen
dência e 49" da República. 

Pmno Ar.Etxo, 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 119 - DE 7 DE OUTUBRo DE 1937 

,\prova o cont1·ato celebrado entre a Comissão Central de Comp1·as e a 
f'inna S. A. White Martins para fornecimento de oxigênio à Es
trada de Ferro Central do Brasil e determina o seu r'C{;isto 
pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprova e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

A!rti-g>o únioo. Fica aprovado, para o fim <le .ser registado pelo 
'l'ribunal de Contas, o comralo n. 19, cdebr·ado em 16 de março de 
1937, entre a Comissão Central de Compras e a S. A. White Mar·tins, 
para o fornecimento de oxigênio à Estrada de Ferro Central do Bra
sil e ao qual o Tribunal de Contas negou regi:sto, em sessão d~ !!31 de 
abril do mesmo ano; revogadas as dispooícões em contrário•. 

Câmara dos Deputados, 7 de outubro d-e 1937, 116° da I.ndevoo
dência e 49• da Repúblíca. 

P:mooo ALEIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. i20- OE 7 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprot•a o contrato celebrado entre a Comissão Central de Compras e a 
Companhia Imperial de Indústrias Químicas do Bra.~il, rwrct for
necimernto de chapas de cobre à Estrada de Ferro Cent1·al do 
Brasil; determinando o seu registo pelo Tribunal de Contas e a 
devolução ao mes'mo do têt'71W de rescisão do contrato aludido 

O Presidente da Câmara doo Deputados: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprova e eu pt omUigo 
o seguinte decreto: 

Art. 1." Fica aprovado o contrato celebrado a 5 de maio de i937, 
pela Companhia Imperial de Indústrias Qutmicaa d'9 Brasil e a Comis
são Ceni!I'al de Com\Pl'aS, pwra fornecimento de chap.as de oobre e de 
zinco à Estrada de Ferro Central do Brasil, para o fim de .s9r rogis
tado <pelo Tribunal de Ocmtas. 

Art. 2.• Deverá ser devolvido o têrmo de rescisão assina..:o entre 
as mesmas partes contratantes em 7 de agôsto de 1937, ao Tribunal 
de Contas, para que o ,julgue, de acôrdo com a lei. 

Art. 3.• Hevogam-se as dispooicões em contrário. ,.. 
Câmara dos Deputados, 7 de outubro oe 1.937, 1f6" da In.de·pen~ 

dência e 49" da Repúblíca. 

Pmao Atlttxo. 
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DECilETO LEGISLATIVO N. i21 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1937 

Arquiva o processo referente ao contrato celebrado entre a Comis.~ão 
Central de Compras e a Companki<JI ,Anilinas e Produtvs Quími-. 

cos do Brasil, para fornecimento de aparelhos ao Departamento 
de J>1'odução Vegetal 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faco saber que a Câmara dos Deputados aprova e eu peornulgo 
o !'eguinte decreto: 

Art. 1." Fica aprovado o ato do Tribunal de Contas, recus:mdo re
gisLo ao contrato n. 103, celebrado a 16 de abril de 19:37, pe!a Co
missão Central de Compras com a Companhia de Anilinas e Pi'odutos 
Químicos do Brasil, para f()ll'necime.nto d~ 'UID' ap·arelho Roentgeuo
gráfico, destinado ao Departamento Nacional da Produção Vegetal. 

Artf. 2.• Fica arquivado o processo referente ao têrmo n. 286, de 
13 de julho de 1937, que rescmde o contrato n. 103, lavmdo a 16 de 
abril de 1937, entre a COR'npanhia de Auílinas e Prooutos Químicos do 
Brasil e a Comissão Central de Compras. 

Art. 3.• Revogam-se as dispo.sicões em contrário. 

Câ:mura dos Deputados, 7 ·de outubro de 1937, H6" da Indepen
dência e 49• da República. 

PEDRO ALEIXO, 

DECRETO LEGISLATIVO N. 122 - DE 9 DE oUTUBRo DE 1937 

Aprovà o ato dtJ Tribunal de Contas que tnegou registo (!O contrato 
celebrado entre a Comisslío Central de Compras e a Sociedade 
Anonima Composições "Internacional" do Brasa, pura forneci
mento de tintas d. Estrada de Ferro Central do Brasil. 

O Presidente da Camara dos Deputados: 

Faço saber que a..41'llmara dos Deputados aprova e cu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo unico. Fica aprovado o ato do Tribunal de Contas que 
recusou registro ao contrato celebrado em t 9 de março do corrente 
ano, entre a Comissão Central de Compras e a Sociedade Anonima 
Composições "Internacional" do Brasil, para fornecimento de tintas 
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á Estrada de Ferro Central do Brasil, revogadas as dispusícões e:>m 
contrario. 

!Câmara dos Deputados, em 9 de outudlro de i937, 116• da Inde
pendencia e 49" da Repub!lha. 

PEDRO ALEIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 123 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova o ato do Tribunal de Contas que negou registro ao contrato 
celebrado entre o Ministério da Justiça e a firma Virgilio Gui
marães & Comp., para diversos trabalhos nos cartórios eleito
rais 

O Presidente da Câmara d{)s DE!!Pllltados : 

Faço sabe'!' que a Câmara dos Deputados aprova e eu prflmu1go 
o seguinte decreto: 

Art. f.• Fica aprovado o ato do Tribunal dí> Contas recusando 
registo ao contra.to c.elebrado a 27 de abrtl de 1937, no Eset>it&r·io de 
Obras do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, com a firma 
Virgilio Guimarães & Comp., para diversos trabalbo.s no.s Cartórios 
Eleitorais. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 13 de outubro de 1.937, H6• da Inde
_.pendência e 49• da República. 

PEDRO ALEtXO. 

DECRETO tEGlStA'l'IVO N. 124 - Dlt :13 DE OUTUBRO DE f93? 

Aprova o ato do Tribunal de Contas que negoú registo ao con.trtito 
celebrado entre a Comissão Central de Compras e a Usina Santa 
Luzia S. A., para fornecimento de pinos de ferro galvanisado ao 
Departamento dos Oorreíos e Telégrafos 

O Presidente da Câmara dos DE!IlUibados: 

Faço sabe:r que a CilanaTa dos D9pu.tados aprov-a e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica mantido o ato do Tribunal de Contas que negou 
registo ao contra:ho fi:rnnado em 7 de abril de 1937, entre a Comis
são Central de Compras e a Usina Santa Luzia S. A., para forncci
mentQ de pinos de ferro galvanizado ao Depazl!\lmento dos Correios e 
Telégrafos. 

Câmara dos Deputados, em i3 de outubro de 1937, t16• da Indo. 
pendência. e 49• da República. 

PIORO ALBlXO. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 125 - DE 13 DE oUTUBRO DE 1937 

Aprova o ato do Tribunal de CQ:ntas que negou registro .a.o contrato 
celebrado entre a Comissão Central de Compras e a lnternati()nal 
Standard Electric Corporation, para fornecimento de material elé
trico ao Departamento dos Correios e Telégrafos 

O Pr·esidente da Câmara dos Deputados: 

Fayo saber que a .Câ:mara dos Deputados aprova c cu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica aprovado o ato do Tribunal de Contas que, em 
i6 de abril do ano corrente, recusou registro ao contrato celebrado em 
30 de marco próximo passado, pela Comissão Central de Compras com 
a International Standa1·d Electric Corporation. 

Câmara dos .Deputados, em 13 de outubro de 1937, iHi" da Inde
pendência e 49" da República. 

PEDRO ALEIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 126 - DE 13 DE OUTUBRo DE 1937 

Aprova o contrato celebrado entre a Comissão Central de Compras e a 
firma Lut:: Fer-rando & Comp. Ltd., pa.ra fornecimento de Zuvas 
de borracha à Inspetoria dos Centros de Saúde, e determina o seu 
registro pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faço sa-ber que a Câmara dos Deputados aprova e eu promulgo 
o seguinte decreto : 

Artigo único. Fica aprovado o contrato celebrado em 25 de maio 
de 1937, entre a Comissão Central de Compras e a fivma Lutz Fer• 
rando & COimpanhia LiJmitada, para o fim de registro no Tribunal de 
Contas. 

Câ.mara dos Deputados, em 13 de outubro de 1937, t 16" da Inde
pendência e 49" da República. 

PEDRO ALEIXO. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 127 -DE 13 DE oUTUBRo DE 1931' 

Aprova o ato dCJ Tribunal de Contas que negou registl·o ao clfntlrato 
celebrado entre a. Comissão Central de Compras e a firma Emílio 
Polto, para (orneci1nento de. discos de cupro-níquel à Casa da 
Moeda, e determina o .arquivamento do termo de t·escisáo do alu,... 
dido co'ntrato 

O Presideute da Câmara dos Deputados;, 

Faço saber que a Câímara dos Deputados aprova e eu ·prO'mulgo 
o seguinte decreto: 

Art. L" Fica aprovado o ato do Tribunal de Contas negando re
gisLro ao contrato n. 57, de 1 de abril de 1937, celebrado pela Comissão 
Central de Compras com a firma Emilio Polto, para fornecimento de 
discos de cupro-ni-quel à Casa ·da Moeda. 

ArL 2.• Arquive-se o termo n. 331, de re.scisão do contrato nú
mero 57, de 1 de abril dP 1937, laveado pela mesma Comissão com a 
referida filfma, em 2(} ·de ugústo de 1937. 

Câmara dos Deputados, em 13 de outubro de 1937, 116° da Inde
pendência e 49" da República. 

PEDRO .Ai.EIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N". 128 - DE 13 DE OCTIJBRO DE 1937 

Aprova o ato dCJ 1'ribunat de Contas que negou registro ao contrato 
de arrendamento de prédio celeb1•ad.o entre a Polícia do Distritó 
Fede'ral e Dona Jurema Rocha. de Souza Jlendes 

O Presidente da Câmara dos De!Putados: 

Faço saber que a Crumara dos Deputados aprova e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica aprovado a ato do Tribunal de Contas dene
gatório do re•istro do contrato de arrendamento do prédio da rua Ba
rão de São Felix, desta cidade, celebrado entre o l\lmistério da Justiça 
(Polícia do Distrito Federal), e Dona Jurema Rocha de Souza Mendes, 
em i9 de janeiro do corrente uno, revogadas as dispooições em con
trário. 

Câmara dos Deputados, em ·13 de outubro de 1937, :116• da Inde
pendência e 49" da República. 

PEDRO ALEIXO. 
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DEOlti~TO LI.<:<JJSL\Tl \'0 .\. l:.!\l- IJ!': 20 !)" Oli'l'UBI\0 IH•: I !l:!i 

Ap1·ova o cuntmlu celebrado enlt•c a Comissão Cent1·ol de Cornpl'tl,' e 
firma ,Yorton .1/egaw & Comp., flm•a fornecírnento de retensm·es 
de linhrts ü "-'-'truda de Ferro Centrat do Brasil, e detel'mina o 
seu l'eyis I r o pelo Tril.mnal de Contns 

O Presidente da C:.lwara dos Depulado5: 

Faço sabet' que a Cümara do~ Deput.ado;;; apt'ova e eu t•romulgo 
o seguinte ctecl'eto: 

Art. 1." Fica aprovado o eontl'::üo celebrado r.. 9 de junho de l \J37, 
entre a Con1ic;são Gentenl f\e Compras e a fn·ma Norton Megaw & 
Comp. Limilatla, reft>t'enlr• uo fornecimento do 30.000 retensores de 
linha. tipo :\. S. C. E. e I O. OIJO r!'len~ores de linha, lípo C, pam a 
Estrada de Ferro CenLI'al do Brasil, e autorizado o Tribunal de Con
tas a efetuai' o l'(~specth·o regislt'o. 

Art. 2.0 Hrvogadas a~ dispa:siçõr." em contrário. 

Câmara dos Deputado~. :20 de uulu!Jro tle 1\137, 11 ü" da l mJepcrt
dcncia c -'t 9" da llepública. 

l' EDRO ALEIXU. 

DECRETO LEGI8LATIYO :\. 130 - DE 20 nf otrt'ClliW Dm 1!137 

Aprora 11 cmlfl'ltlo ccll~lll·atto cntl·e a Policia CiviL do Distrito Fedemt 
e rt Cai.w de Construçües de Casas do ,Vitnistdrio da Gue1·ra, 
para ai'I'Cndnmento do Jll'àlío n. 29 da r•ua Paraíbo, e determina 
o seu 1'eaisfl•o 11elo Tl'ibtowl de Contas 

O !'residente úa Câmara dos Deputados: 

Faco saher que a Cftmln·a uus .Deputados aprova c eu pmmulgu 
o seguinte decreto: 

Art. L" Fica aprovado o contralo firmado em 11 de março de 
i9~7, cntn• a Policia Civil do Distrito Federal e a Caixa. de Constru
ções de Casas do Mini-stério da Guerra, para arrendamento do prédio 
sito à run Paraíba n. 29, nesta GapiLal, destinado ao estabelecimento 
da s~de do Ser·viço de Fiscalizacão f' Hcprossão á Mendicáncia e Me
nores Ahan<lonados c autorizado o Tt'tbunnJ de Gor,ta!l n efetuar o 
respectivo regisLro. 

Art. :2 ." Revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 20 de outubro de 1937, 116• da Indepen
dência c Hl" da nepúblicn. 

PE!>RO ALEIXJ. 
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DECRETO LEGI.SLATIVO N .. 131 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova o ato do Tribunal de Contas que negou registro ao contrato 
celebrado entre a Comissão Central de Compras e a Sociedade 
de Motores Deutz Otto Legítimo Ltd., para (ornepmento de 
um motor ao Departamento de Aeronáutica Cívil 

O Presidente da Câmara dos De-pulados: 

Faco saber que a Câmara dos .Deputados aprova e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo único. Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas que, 
em 30 de dezembro de 1936, recusou registro ao contrato celebrado 
pela Comissão Central de Compras com a Sociedade Motores .Deutz 
Otto Legitimo Ltd. 

Câmara dos Deputados, 20 de outubro de 1937, 116• da Indepen
dência e 49• da República. 

PEDRO ALEIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 132 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova o ato do Tribunal de Contas que negou registro ao contrato 
celebrado entre a Fazenda Nacional e a Companhia Paraíba de 
Cimento Portland S. A., para arrendamento de um armazem na 
Alfândega de João Pessoa 

O Presidente da G:ID:Iara dos Deputados : 

F·al)o saber .que a Ci'»mara dos Deputados aprova e eu promulgo 
o seguinte decreto: 

Artigo único. Foi aprovado o ato do Tribunal de Contas que ne
gou registro ao contrato celebrado em 8 de marco de 1937, entre a 
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado da Paraíba do Norte' 
e a Companhia Paraíba de Cimento Portland S. A., para o arrenda
mento :do armazem n. 2, da Alfândega de João Pessoa, nesse Estado. 

Câmara dos Deputados, em 21 de outubro de 1937, 116• da In
dependêooia e 49• da 1\epública. 

PEDRO ÂLEIXO. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 133 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1937 

:\.prova o contrato celebrado entre a Comissão Central de Compras e 
a Companhia Brasileirrr de Eletricidade Siemens Schukert S. A., 
para fornecimento de material elétrico à Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, c determina o seu registro pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faço saber que a Câ!mara dos Deputados aprova e eu promulgo 
o seguintr decreto: 

ArLigo único. Fica mfor•mada a decisão do 'fribunal de Contas 
qu:J, em 23 de julho do 1 n:n, negou registro ao contrato n. 234, en
i;;:e a Comissão Central de Compras e a Companhia Brasileira de Ele
tricidade 1Siemen>l-Schukert S. A., para ;fornecimento de material elé
ti'ico á Estrada de i'crro Cent1·a1 do Brasil, devendo, em consequench, 
fazer-se o referido registo. 

Càlmara dos De·putados, em 21 de outubro de 19:17, 1111" (]a In
dependência e 49• da República. 

PEDRO ALIUXO. 

O.;i;CRETO LEGISLATIVO N. 134 - tlE 22 o": OU,.UBI\0 nc t937 

A.prot•a o decreto n. L 498, de f5 de mar(' o dtl 1937, relativ., à inter
vençlto no Distrito Federal 

O Presidente da Câmara no>~ Deputados: 

I•'aro saber que o l'nd~>r i .egislativo decretn e eu promulgo n 
segl1 i ntc lei: 

Artigo único. Fica aproYado o decreto n. 1.49'8, de 15 de março 
de 1937, em virtude do qual o Presidente da República, com funda
'In'lnto no § 6•, letra b do art. 12 da Constituição, decretou a inter
yen;,;iio no Distrito F'edernl, na conformida{)e do n. V do mesmo ar
tig·o, combinado com o art. 4•, parágrafo único, das Disposições Tran
sitrír'ia,;;, para a,~scgurar a PX•:cução da lei n. 196, de 18 de jrm'lií'o de 
1936, revogadas as dh;posições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 
pentlt>ncia c 19• da República. 

de ou~ ubro de Hl37, H 6° da Inde-

PEDRO Ar.EIXO. 
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PF.C!lETO LEGISLATIVO N. 135- nE 22 o.~ r:utVBRO <E 1937 

Pi:w o subsídio do l1 resúlcnte dn Re1Híblic(! no qttadriél!io 
de 1938-194~; 

O Presidente da Câmara dos Depuh:dos: 

Faro saber que o Poder Lcgislaliv•; deerela e eu promulgo a 
seg.\inte lei: 

Art. 1." E' fixado em vinte ennl•1!' t1E· réis (20 :000$000) o sun
sfd'o rriPnsal do Presidente da Repúblic.rJ. no prúxiilw qua·it·il~nio de 
1933 :1 1942. 

Aü 2. • Revogam-se as disposiçõe<; em conteúT io. 

Càmara dos Deputados, em 2:2 de ot;tubro do 193í, 116" da Inde
pendência e 49" da República. 

Pmmn ALFIXO. 

DECRETO LEGISLATIVO N. 136- DE l,';'j DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova d convênio sôb1·e a repressão de contrabaruJ;tJ, n.çsinado 
na cidade de Buenos Aires em VTCE 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

F<•co sabPJ' que o Poder Legi.slntívo deneta c eu pl'Omulgo a se
guinte lei: 

A !'L. I . o I•'ica aprovado o convênio sobl'C a repressão de contra
bant!u, n:>sinndo na cidade de Buenos Aires em 19 de junho de 1935. 

Art. 2.º Revogam-se as disposições cem contrário. 

Câmara do,, Deputados, em 25 de oululwo de 1!l37, 116" da Inde·
penrléncia e 49" da RP,públir.a. 

PEDRO 1\f•ElXO. 

f'ECRETO LEGI~1LATIVO X. 137 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1937 

A11rova o eonlt·ato celebrado ent1·e a Comissão Central de Compras 
e a firma Standaul Oil Company of Brasil, para . (ontecimento 
de óleo à Estrada de Ferro Central do Brasil, e determina o seu 
registro pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faço sabe1· que o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a 
s;>guinte Lei: 

Artigo único. Fica aprovado o eontrat<l celebrado a 24 de maio 
de 1937, entre a Comissão Central de Compra.s e R Standard Oil 
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COOnpany of Brasil, para fornecimento de óleo destinado à Estrada 
de F€rro Central do Brasil, e determinado o seu reiisto ·pelo Tribunal 
de ·Contas. 

Càmara dos Deputados, em 29 de outubro de 1937, 116• da In
dependência e lt9° da República. 

PEDRO AliEIXO 

DECRETO LEGISLATIVO N. 138 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova o contrato celebrado entre a Comissão Central de ComprtiS 
e a Companhia S. K. F. do Brasil,, '{;ara fornecimento de moto
res a óleo crú à Estrada de.Ferro Central do Brasil, e determina 
o sen r~aisf1·o pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

~rtigo único. Fica aprovado o contrato celebrado a 20 de ju
lho de 1937, entre a Comissão Central de Compras e a firma S. K. 
F. do Brasil, para fornecimento de motores a óleo crú à Estrada 
de Ferro Central do Brasil, e determinado Q seu registro pelo 'fri
bunal de Contas. 

Cilmara dos Deputados, ·em 29 de outubro de 1937, 116• da In
dependência e 49• da República. 

PEDRO ALEIXl) 

DECRETO LEGISLATIVO N. 139- DE 29 DE OUTUBRO DE 1937 

;\prova o contrato celebrado entre a Comissão Central de Compras 
e a Anglo Merican Peo·oleum Co. Ltd., bem como o seu Urmo 
aditivo, para fornecimento de óleo combustível à Estrada de 
Ferro Central do Brasil, e determino o seu registro pelo Tri
bunal de Conta~ 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

ArtigQ único. Fica aprovado o contrato celebrado entre a Co
missão Central de Compras e a Empresa Anglo Mexican Petr()leum 
Co. Ltd., firmado em 3 de ~marco dQ corrente ano, para fornecimento 
de ó!eo combustível (fuel oil) à Estrada de Ferro Central do 
Brasil, b~m e.omo o têrmo aditivo no dito contrato firmado em 20 
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de abril dêste ano, para o fim de serem registrados pelo Tribunal 
de Contas. 

Câmara dos Deputados, em 29 de outubro de 1937, 116" da Inde
pendência e 49• da República. 

PEDRo ALEIXO 

DECRETO LEGISLATfVO N. HO- DE 6 DE NOVEMBRO DE i937 

Aprova o contrato celebrada ent!re o Govêrnio Federal e Sergio José 
de Alencar de V.asconcelos, para exercer o cargo de intendente no 
Instituto Nacional de Cinema Educativo, e determina o seu reqis
to pelo Tribunal de Contas 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a se
guinte lei: 

Artigo único. Fica aprovado o contrato celebrado em 14 de ju
nho de 1937, entre o Govênno Federal e Sergio José Alencar de Vas
concelos, para exercPr o cargo de intendente no Instituto Nacional de 
Cinema Educativo, e determinado o seu registro pelo Tribunal de 
Contas. 

Câmara dos Deputados, ean 6 de novembro de 1937, H6" da In
dependência e 49" da República. 

PEDRO ALBIXO 

DECRETO LEGISLATIVO N. iU -DE 9 DE NOVEMDl\0 DE !987 

Aprova o dto da Convenção Internacional. para o R1nprdgo da 1'ádío
difusão nd intert?sse da Paz e a Ata Final da Confe~ncia Inter

governamental de Genebra, (ir~ em 23 de setembro de Hl86 

O Presidente da Câmara dos Deputados: 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a se
guinte lei: 

Art. 1.• Ficam aprovadas a Convenção Internaeional concernente 
ao emprêgo da rádio-difusão no interês.se da Paz e as recomendações 
const.ante da ata final da Coaferência intergovernamental da -referida 
Convenção, ambas firmadas em Genebra, aos 23 de setembro ~e i 936, e 
das quais o Brasil foi signatário. 

Art. 2.0 Revogam-se as dísposicões em contrário. 

Camàra dos Deputados, 9 de novembro de 1_937, 1 i6• da Indepen
dência e 49" da República, 

PBDRO ALmxo. 
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RESOLUÇJ.O DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. I, DE 14 DE 
JANEIRO DE 1937 

Aposenta o servente da Secretaria da Camara dos Deputados, 
Manoel Rufino Ferreira 

O Presidente da Câmara dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que a Cf>mara dos Deputados aprova e eu !promulgo 
a seguinte r·esolução: 

Artigo único. Fica aposentado, coon as vantagens decorrente do 
tampo de serviço público, o servente da Secretaria da Cãlmara dos 
Deputados, Manoel Rufíno FPrreira; revogadas as disposições em 
contrário. 

Câ:mara dos Deputados, 14 de janeiro de 1937. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

RESOLUÇIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 2, DE 14 DE 
JANEIRO DE 1937 

Demitte, a bem do se"lqo publloo, o guarcla da Secretaria da 
Camara dos Deputados, Virgollno da Silva Portella 

O President~ da Câlmara. dos Deputados dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faco sa;ber que a Câmara dos Deputados decreta e eu promulgo a 
seguinte resolução: 

Artigo único. Fica demitido, a bmn do serviço público, de 
acôrdo com as conclusões do inquérito administrativo, realizado ·em 
obediência ao que dispõe o Regimento Interno, o guarda da Se
cretaria da Câmara dos Deputados, Virgolino da Silva Portella, 
por ter ·praticado, dentro do edifício desta ·Cã:mara, contra a pes
soa de um seu superior hierárquico, o cri'Ilie .previsto no art. 29-i, 
§ 1•, da Consolidação das Leis Penais, revogadas a~ disposições 
em contrário. 

Câ!mara dos Deputados, 14 de janeiro de 1937. 

ANTONIO 1ÜARLOS :RmEJRO DE ANDRADA. 
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RESOLUÇÃO N. 3 - DE 25 DE SETEM9RO DB i937 

Dispensa do concurso de segunda entrância um oficial administrativo 
da classe H para a classe 1 

O Presidente da Câ!mara dos Deputados: 

Faço saber ·que a Câmara doR Deputados aprova e eu promulgo 
a seguinte Resolução: 

Artigo único. F'ica dispensada do concurso de segunda entrân
cia, para ser promovida, interinamente, da classe H para a classe I, 
a funcionária Luzia Portinho Serzedelo Corrêa, que se mostrou para 
tal habilitada, nos t~rmos do ~ t" do ãrL. 5" da lei 11. 38lt, de 23 de 
janeiro de 1937. 

Cantara dos Deputados, em 25 de set.embro de 1937, 116" da In
depen:dência •e 49u da RepÚiblica. 

PEDRO A.LEIXO. 

RESOLUÇÃO DO SENADO FF.IDERAL N. I - DE 22 DE FEVEREIRO 
DE 1937 

Suspe"rUle a cobra.nça do imposto de 0;5% sobre as vendas a te7'11W, 
regulamentado pelo decreto n. 10, de 20 de abril de 193·6, do Es
tadd de Pe1'1UJJmbuco, e o imposto sôbre operações a tê1~mo, regula
mtmtado pelo decreto federal n. 17.537, de 10 de novembro de i936 
e deduzido pelo decreto n. 2{).i16, de 17 de junho de 1931, q1tanto 
ao café e ao açúcar a $100 po1· saco 

O Preside.nte do Senado :F'ederal dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço gaber que o Senado l<'ederal rl!>.ereta e eu promulgo a seguintfl 
resolução: 

ll\rt. 1 •. E declarado que constituem bi-tributação o imposto de 
0,5 % sôbre as vendas a têrimo, regulamentado pelo decreto n. 10, 
d,e 20 de -abril de 1936, do Estado de Pernambuco e o itmposto sôbre 
operações a têrmo, regulamentado ·pelo decreto federal n. 17.537, 
de 10 de noveinbro de 1936. 

Art. 2•. Fka determinado: 

a) que a prevalência ea:be ao tributo do Estado sempre que as 
vendas a têrmo forem e,fetuadas por comerciantes ou por produtores, 
inclusive os industriais, doe mercadorias de sua prodw:ão e se resol
verem pela entrega real do obj.eto da venda; 

b) que oos demais casos a ;pr~valência cabe ao tributo da União. 
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ArL. 3°. Ficam suspensas as disposicões dos citados decretos e 
das leis poJ· êlcs regulamcntartas, que :possatm contrariar n~ deter
reinações constantes .das letras a e b, do a.rtigo 2°. 

Art. 4". Revogam-se as disposições ~m contrário. 

Sen,!ldO Federal, em 22 de fevereiro de 1937. 

AUGUSTO SIMÕES LüPBS. 

Presidente em exercício. 

RIDSOI.UÇí\:0 DO SENA:'DO FE.DERAL N. 2 - DE 21 DE F1EVEREJr\O DE 

DE 1937 

Declara qu.e constituem bi-tributação o s~lo de Educação e Saúde 
Pública a que se refere o decreto federal n. 21.335, de 29 de 
abril de 1932, e o instituido no Estado do Rio de Jnnei1'o pelo de
creto n. 10, de 17 de llezembro_de 19•35 

O Presidente do Senado ·F·ederal dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber quP o ~nnrlo Federal d-í'creta e eu promulgo a S('guinte 
resolueão: 

Art. 1 o. E' declame! o qnn constituem bi-lributação o selo de 
Educnção c Saúde, crendo .pelo decreto federal n. 21. aa5, de 29 de 
rulJril de Hl:l:! P o s!•lo de Eclucacllo e Assistência, inslituí•lo pelo de
creio n. c\1), ci'r• 17 dP clrzembro de 1935, do Estado do Rio de Janeiro. 

ArL. 2". Fica rlel!•r·minado qne prevalece o sêlo fednral de .Edu
cação e Saúde em lodos n quaisquer documentos sujeito,. ao sMo fe
deral, e ·qlw a prevalência eatm no sMo f·ederal de Edneaeão e Assis
tência quaJJdo s<• fratap ;ip nl n~. I ítulos, docu1mento~ e dr>:rnais papéis 
sujeHos ao st}lo f!Stadual . 

Art. :3". Rrvogrum-se as di, posições ~m contrário. 

:senado F€rleral, em 21i de fevereiro de 1937. 

AUGUSTo SIMÕES LoPES. 

Presidente ·em Pxercíeio. 
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RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAiL N. 3 -DE 24 DE FEVEREIRO DE 
1937 

Declara que constituem bi-tributação o imposto de Q,3 % cartstante 
da letra "a", do art. 1", da lei n. 927, de 2 de junho de 19.21, do 
Estado de Alag6a.s e o imposto cobrado sob a forma de sêlo do 
'J)apel da União 

O Presidente do Senado ·Federal dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu promulgo ~ segninte 
resolução: 

Art. 1•. E' declarado que constituem bi-tribulação o imposto 
de 0,3 o/o constante da letra a, do art. t•, da lei n. 9·27, de 2 de junho 
de 1921, do Estado de Alagoa>1, na mesma denominado emolunwnl.n,:, 
e o imposto cobrado sob a form::t de ~êlo do papel da Uniüo. 

Art.. 2". Fica detclihlinado que a prevalência ca.be ao tributo da 
União, de acôrdo com o que dispõe o art. 6", .n. I, letra e, da Consti
tuição Federal e, consequentemente, fica sus.p<>nsa a cobrança dos 
emolumentos constantes da letra a, artigo 1", da !ri n. 927, de 2 de 
junho de 1921, do Estado de Alagôas. 

Art. a•. Revoga,m-s-e as disposições e1m contrário. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de i937. 

AuóuSTo SIMÕEs LoPES. 

Pretidente em exercício. 

RESOLUÇÃO N. ~ - DE 1'937 

O Presidente do Senado Federal faz saber que o Senado Ft>deral 
decreta <! eu promulgo a seguinte resolução: 

O 8enado Federal resolve: 

Arf. 1." Fica a Comissão Diretora do Senado FNI:Tal aut')riznda 
a ~~~per:der, nos ~ermos do art. 2" da lei n. 67, dt"\ l'J de junho de 
19-J<>, a 1mportânc1a de 48:088$300 (quarenta e oito contos o;lf>nt.a e 
oito m;i e trezentos réis), com o pagamento de serviços em ex':cuoão 
nc Palácio Monroe e na aquisição de móveis. máquinas e material ne
cessário ao serviço de sua Secretal'ia, de acôrdo com a deliberação to
maja na conferência de 31 de março e na conformidade d:u; concor
rências administrativas r(lalizadas e aprovadas, sendo: 

!Mobiliário completo para o grubinete da Presidência .. . 
AQuieic,.ão de uma frigida ire (G. E.) ............... . 
Renovacão de instalações sanitárias ............... . 

15:750$000 
7 : 5('.(}$000 
6:153$300 
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Inslc1larão de ventiladores no recinto das sessões e ou-
tl'as dependências do edifício ............•..... 

Aqu· SJ~i~o de máquinas d<' escrever ................. . 
Cons(:)I't os nas estantes da Biblioteca ......... ; ..... . 
Aquísil}•o de quadros para completar a galeria dos Pre-

SI•icnt.es do Senado ....... · ................... . 
1\L•:.:as c cadeiras para máquinas ................... . 
SubE t1~:úção de reposteiros nos gabinetes e salas ..... . 
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5:C.H5$000 
4:~>00$000 
1:500$000 

1':600$000 
8f10$000 

4 :'500$000 

48:()138$300 

Art. 2.• A despesa a que se refere o al'L. i • desta lei, c~orrerá 
po" conta df~ sa~do ºe lt9 :350$000 (quat·cnta o !l~ve .~oncos tr~~Pntos e 
cincoenta nu! t'eis) apurado da verl.m - SubsidiO fixo e Vat'Javel dos 
S~n:.Ü')lCs, da lei n. 115, de 13 de novembro de 1935, nos me"es de 
rnal\O il dPZP.t@t·o do mesmo ano, observada a úrrlima pr,l'te do art. 1° 
Ju 11. i n. ;:; . 05V, de 9 de llf.lVembru de 192-G. 

Ar~.. 3." Continua em vigor, no corrente ano, o eréd1Lo de 
3C :C()(J$000 (trinta contos de réis), aberto pelo art. 3" da lei n. 313, 
de ~2 ele uovembro de 1'!136, suplementar à verba V - Material - da 
Secretar-ia do Senado Federal, para pagamento de despesas resultantes 
da ~rorrogação da sessão legislativa no referido ano. 

Arl. .l,Q Revogam-se as disposições em contrário. 

í::íeuadu Federal, 16 (l.ç abril de 1937. 

LEOPOLDO DA CUNHA MELO, 

Presidente, em exercício 

RESOLUÇ"\.0 DO SENADO l<'ElDERAL N. 5 - DE 16 DE AlllllL JJE 1937 

Declara constituir bi-tributação a cobrança cumulativa do imposto 
de vendias mercantis que ao Moinho Flu11ljinense S. A. fazem o) 
Estado de Pernambuco e a Prefeitura do D.istrito F1ederal 

O Pl'csidtmte do Senado ·F·ederal dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Senado Federal dooreta e eu promulgo a seguinte 
resolução: 

Art. 1". E' dedat·ado que constitue bi-.tributacão a cobrança 
cumulativa do imposto de vendas mercantis que ao Moinho Flumi
nense S. A. faz o Estado de Pernambuco, baseado no art. 9" do de
creto estadual n. 10, de_20 de a;br.il d.e 1936, e exige a Prefeitura do 
Distrito F·ederal, com fundamento no art. 37 da lei federal n. 187, 
de t:5 de janeiro de 1936, por se tratar de uma só operacão de venda 
mercantil. 
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Art. 2". Fica determinauo que nos casos apontados pelo re
clamante ·a •pt•evalência caiba ao tri.buto do Estado de Pern·ambueo, 
ficando em casos idênticos suspensa a cobrança do i~nposto ·exigido 
pelo Distrito Federal. 

Art. i:l". Revogam-se as disposições em contrát•io. 

Senado Federal, em 16 de abril de 1937. 

LEOPOLDO TAVARES DA CUNHA MELIJO 

Presidente 113m exercício. 

RESOLFÇÃO DO SEl'ADO FEDERAL N. 6, m:: 1937 

Suspende a execução do m•f. 61 do dec1•eto n. 95, de 15 de outnb1·o de 
1934 

O Pr.eside.nte do Senado ·Federal dos Estados Unidos do Brasil: 

Fa~o saber que o Senado Federal decreta e eu promulgo a seguinte 
resolução: 

Art. 1 •. Fica suspenslt a execução do at·t. &1 do decreto n. !.!5, 
de 15 de outuhro. de 1934, pela ;:;ua manifesta eolidência cdm o düO 
positivo do art. s• do (fecreto n. 24.632, de 10'de jt;lho do mesmo 
ano. 

Ar!.. 2•. HeYogam-se as disposil;ões em contrário. 

Senado 1Fedet'al, em 13 de maio de 1937. 

AN'l'ONIO GARCIA DE :MEDEIROS NETI'O. 

RESOLUÇÃO DO SEN•ADO FEDERAL N. 7, DE 1937 

Decl.ara constituir bi-tributação a contribuição de 1$000 por cabeça 
de gado bovino e $500 por cabeça de gado suirw, denominada "ta:x:a 
de (iscalizaçãd sanitária animal", cobrado no .Município de Pelotas, 
Estado do Rio Grande do Sul 

O Pr•esidente do Senado :Flederal dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber quê o Senado Fedel'al decreta e eu promulgo a seguinte 
resólucão: 

Art. 1". Consqtuent 'bi-tri<butação à contribuição de 1$000 j;)ot' 
cabeça de gado bovmo e f500 por cabeça de gàdo ~mino, denomina.dá 
ta:ea de fiscalização sanitária ani-mal, constante da. lei orcamentãriá do 
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Estado do Rio Grande d.o Sul e o imposto de $900 por cabeça de gado 
bovino e 1$350 por cabeça de gado suíno, previsto no orçamento do 
Município de Pelotas, se ainda vigentes. 

Art. 2". Cabe a prevalencia ao tributo, nos termos do at•t. so, 
11, da Constituição Federal, ficando, consequenternente, suspensa a 
cobranca do imposto, se ainda em vigor, constante da lei orçamen
tária do .Munici'pio d·e .Pelota~. Estado do Rio Grande do Sul, referir' 
no art. 1". 

Art. 3". Revogrum-se as disposições ·e\Ill contrário. 

Senado Federal, 18 de maio de 1937. 

ANTOI"IO GARCIA DE •MEDEIIlOS NETTO. 

HE;-:OJXÇ,\U 1>0 ~1·:.\.\IJO FEDERAL .!'i. ·H. IH~ HJ:l7 

Declara constituírem bi-tributação o sêlo federal de Educação e 
Saúde e o sêlo de Saúde instituído no Estado de Sant(t Catarina 

O Presidente do í:lenad'o •.FtJderal dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu promulgo a seguinte, 
resolução: 

Art. 1". E' decl!k-rado qun conRtí'tue bi-Lributação o sê lo de Edu
cação e Saúdf'. m·eado pelo llecrf'to federal n. 21.335, de H! dt> abril 
de 1932 n o selo de Saúde, instituído .pelo decreto n. 69, t1e ti d1, 
agôsto de 1936. do E.<l!ado de :Santa <Catarina. 

A ri.. 2". Fica determfimrJo que vrevalecc o sêlo federal de Edu
caJ;ão e Saú{le em todos e quaisquer documentos sujeitos ao sêlo fe
deral, e qtw a •prevalência cabe ao sêlo e-stadual de Saúde quando s·e 
tratar de atos, títulos, documentos e demais papéis stlj.nitos ao sêlo 
estadual. 

•Art. 3". Revoga:rn-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 2 de junho de 1937. 

~\.NTONJO GARCIA DE MEDEIROS NETTO. 

RESOLUÇÃO N. 9, DE 1937 

O Presidente do Senado Federal dos Estados lTnidos do RrMil: 

Faço saber qne o Senado Federal decreta e eu promulgo a se
guinte resolução: 

Art. 1•. O ·Senado Federal, nos têrmos do art. 130 da Cons
tituicão Federal, autoriza o Estado do Paraná a eonoeder à So-
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ciedade Colonizadora Paraná Limitada, o titulo definitivo de pro
priedade da. área de terras devolutas de 63. 435 hectares, sita no 
município de Guarapuava, à margem esquerda dQ rio Ivaí a que 
se- refere o título provisório expedido 13m 5 de abril de 1930. 

Art. 2a .. RevCtgam-se as disposioões e'm contrário. 

Senado Federal, em 27 de agôsto de 1937. - Leopoldo Tavares 
da Cunha Mello, Presidente. 

RESOLUÇ.J\.0 N. i2 -DE 2-í DE SETEMBRO DE 1!)37 

PrOl'I'Oga a autorização concedida a vários Estados, na forma da re
solução do Senado n. 4, de 30 de dezemb1•o de 1935 

O Senado Federal decreta e eu promulgo a seguinte resolução; 

Artigo único. Fica prorrogada pelo pPazo de dois anos, a ter
minar em 31 de dezembro de 1939, a autorizacão concedida aos Es·
tados de São Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, 
Paraná, Baía, Pernambuco e Goiaz, na forma da resolução do Se
nado n. 4. de 31 de dezembro de 1935, e para os fins na mesma 
estabelecidos. 

Senado Federal, em 24 de setembro de 1934. 

ANTONIO GARCIA DE MEDEIROS NETTO, 

Presidente. 
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O Jlt'f'~ith·nl•\ da llrpúllliea dos E~!ado~ Unidos do Dra:;il, nsando 
da faeuldad•! que lhe ·couf•ét'c o ad. ltlO ua Con:;·Litu.if;ilu ,.n, vi:;or, 
decrelu: 

Arl. l." O prorr·.,.· !i p:t•·a :1 ,.,d :Tga das apríliccs rclaliya.; its in
clnnli:ar:f;p,; r·•;lw•·d,d:r.; ou a t'o!H'I'd'·r· pdu GfuHara de llea,iti:'Lamt!nL'J 
Ecout'•li!Í:·o toiH!d••t·" ao•; )ll'i't'I'Í!n' dos :.•.l'!s. H", n. !i, e 31, do der•t''!IO 
n. 21.2:::!, d•· t·!. ri•· 111ain "'' J!J:;í," I'tl:qH'clivo rq;nlalllf!nlo, ~'das dis
posiçii••s do c·ontndo a['I'o\arlo JH•lo:< dr•t!J·etus ns. ~L'irJt c ;!í.!il~, 
rrspct!i\;;H••'IIIP, dn :''! dr• .Íti!Il!o c 7 rlt• julho dr; 1931. 

Arl. ::.·· Fica o wini<'lro da FaZI'IHia anlnl'izado a t'i'Í!1ieiar· 'l 

sel'VÍc;o !Íí' l'llln·ga dtl npúlit'''' d;~ lh!ajnslauH!Ill•J Erullt'JIItil'o, •-·uuti
dus nns (<\l'!IIO~ da )P~islw:ão ''lll vigol'. 

ArL 3." llevng-mu-se a.' disposições em c·onLrário. 
Hin de .l:wf'iro, 12 d·~ tto\t'llllJro de HJ37, 1Hi" du lnd••t"'llíh\ncia 

c ·19" da Jlppúhlie:t. 
0 ETUU O V AHGAR. 

Al'lhur de 0ou:ll C"slo, 

DEi:HETu 1.t.:1 N. :! - !JE .13 ~~~~ ''W\'!'Mrmn 1m tn:n 
Reoulnri::;n f( siiiiUÇIÍU do neprl1'11!1ncnlo Nal'io!wl do Cu[,; (' tltí Olt

/1'(/S 1il'Ovitl,'ncias 

o Prf'sidi'JJIIl dn HPpúbJi,•a dos Eslarlos Unitlns do Brasil, no 
<.''Cl'l'CÍl:Ío da :driiHiit;ilo 1]111' 111•• I'.OUI'\'L'l' o at·.t. lHO da Co:~:;filllír::io, 
decrela: 

Art. 1." Fit'rtlll cancl.'lada:< as l'l'Sflünsa!Jilidades do lJPpart:mH'IÜO 
Nacional rio Caf1', deeonen!es do ac,:ilc dns lelrns ~~ .. dunhio. dP 
saquc u t'lt•hh~o .rfo T('sotu·o Nal'innal, mo valor de 300 uni! •·on!o.-; 
de réis, a q un sP. refl'l'ü o dccrdo n. 211 .!I 57, de 25 de junho de 1933; 
e, da 111es·ma rormn, a0 •rlccon'enl('s da lei m. 49::5, de 31) dl' agústo 
de Ht:)l. :11Ü ... ~., e ~f', ''''111 pr••juízo da romi~·~flo autorimda lln artigo 
1", a qnal '"'l:í ull iln:u!a e t·nft·pgn'~ ao DPtJnrl.amcnto. pa1·a o~ fins 
indicados no úll.irno Convfmio dos Estatlos cafe0iros. 

Art. 2.0 U Tesouro Nal'ional tomará a seu eurgo al•\ 500 mil 
contos de réis da ciecul:ll~ão da Carlch·a de Hedesconto, cxo!lernmlo
se do pagmnenlo <lo Íf!'Ual qnanl ia, a esla Gal'l.eiJ•u, o H:I[H!o dn B1·asil, 
o qual aplieará (•:;sa imporU\ncia na amorliza1;ão de scw: créditos 
contr·a o Ueparlamenlo uo Café. 

Art. 3." O Banco do Brasil aln·ir·á uma conta espcchll, com o 
limite Lh> :300 mil e•llllos de 1'1\is e com a co-ohl'iga~:l'w solidária rio 
Tesouro I\:1ciunal, a déhilo da qual serão levados o saldo remanes
cente d(l:l créditos do própl'io Banco do Brasil contra o Df•J)arta
men!o P "·' P"~amen!o.; que n Banco for aulot·izado a faz·:•r· a Esta-
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dos Banc·os ~c particulares, de ordem do Departamento, para satis-
fação de seus débitos Hqu.idos e centos. ~ 

Art. ~.· Os encargos do Departamento Nacional do Café serao 
salisfcitos: 

o) pela taxa de 15 shilings, a qHc se referem o art. 2" do d~creto 
n. :!O.ü/0, dP. 7 li•~ drwmbro t!P ·1931, e o art. ,1" do dcct·~to nun~cro 
2:3 .tt!.JS, de 2 i flp novrmhJ"o de I !133, a (!I IUI srra cobrada a taxa flx.a, 
em moeda nacionaL de l:Z$000, c aL'L'eeadada pelo Banco do Brasil, 
Ih\ forma u::;ual; 

b) pela oportuna :Jpm·aruo de elementos do ativo do _Departa
mento, mediante entendimento dêslc com o Banco do Brasil. 

§ 1.• Quntl'o mil réis, pelo meno:::;, da taxa da le~m o des_t·~ ar
tigo serão aplicados aos encargos do arl. 3", quo nao poderao ser 
aumenladüs nem rnnovados. 

§ 2.• Liquidados tais encargo::;, suprimir-se-á automàticamente 
a t[tlOta do (JUalt-o 1lllÍl 1réis, fican1do o Banco do Brasil o!Jr.igado a df'
claL·m·, tn11Jlicamcnte, para ê~sc rfeHo, a liquidaoão do débito, tão 
logo esla se verifique, c pas::;nndo a arrecadar apenas oito mil 
rôís. 

Ar!. 5.0 O úóiJi!o da conta especial lli'C\'isto no art. :~o será 
diví<lido !'Bl doze prcslacôes semestrais de Yinte c cinro mil conf.os 
!Ir r(·í;;; •• \ rnnodizar;ão do ]H'in:·ipal e ju!'os ele cada rm:sta(;ão se 
apliearú. pr••dtma'llH'nle, a qnola da Lax-a, srgunllo o ~ 1" do at·L. ·í", 
P. em :<rguida. a renda que. de qualquel' outra procedência, obtiver 
o Deparlanwntn. em entendimento com o Banco do Brasil. O exce
deute, qHP p1n' n·nllll'H :-;n Yerifique 110 SPillcSll'P, :-;erú aplicado na 
liquirlncão da:; dermd~ prestações. a purlir da~ mais remoias, de 
modo n antecipar-se a C'Xl in~:iio do délJilo e da laxa, nn forma do 
§ 2" do arl. 't". 

ArL ú." Fiea t·ednzido a 31}0 mil contos de l'l~i,.; o limite de GOO 
mil contos do réis pura o l't•dcsconto de títulos do Departamento 
J'iacioHnl rln Cnf•'. uliliztisd apena,; no t•edesconlo dos tílulos cot·
rcspomlentcs ils prestações de que trata o artigo anlcrior. :Esse 
limite rcduzit·-se-á, anlomüticamPnlc, de 2 mil contos de réis a 
cada fim do semestre, de modo a Bc extinguir no prazo máximo de 
seis anos. 

Pai'Úgl'afu único. Quando oco na alguma lias liquidarõcs ante
cipadas previstas no arligo nnlerior, o Banco do Brasil fic:i obrigado 
a comunicá-la à C::n·lcira de Hc•ksconlos para el'eilo da red1wiio no 
limilc e no prazo múximo. · 

Aet. 7." Fica o ministro da Fazenda autorizado a promover os 
c.ntendimentos Ilrecisos para regularizar a situação de resl)on::abi
lldadc c forma de liquhlaoão do saldo do empréstimo externo de 
.L :!0.000.000, cnJJ[raídn pl'lo Estado de i'3ão Paulo, pant del'!'Ntt tio 
mercaclo de cufú, deYendo computar-se na apreciarão {lesse <'Uido 
os depósitos vinculados ao serviço dêsse empréstimo: 

Parágrafo único. Da taxa de 12$000 fixada no final da letra a 
do art. ~·. uma quúta de G$000 seeá levada a nma coula e.'lpecial 
enquanLo não concluídos êsses entendimentos. 

Art. 8." Fica mantido o Convênio do;;; Estados caféeiros em 
tudo quanto niío contraria, explícita ou inpllcitamcnte. a presente 
lei. " 
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Art. 9.0 Fica extinta a obrigatorieda~e de entrega ao }~anc~ 
do Brasil, a taxa inferior lt do mercarlo ltvrr, de quoi:H >:u. •r ~' :b 
compras de ettmuio aos exportadores. 

Art. 10. HcYogmn-se as dí:qwsições em contrário. 

Rio de Janeiro. 13 de noverohro de i937, 1 10• da Inuependência 
c ~9· da República. 

GRTUI,lO YAROMl 

A. de Sou.za Cosfu. 

Fmnci.~co Cam]JO.~. 

Eurico G. Dutrn. 

Pcl'nando Costa. 
JJI •. r/c Pimr>nlf'l ní'nllrf,ín. 

llenl'i(JUe A. Guilllr•JJI .. 

Gusfavo Cavmwmtt . 

• ,ftH'(Jltes dos Reis. 
i\(lmncmnnn Jfogttlfl,i,•s. 

O Pre!'lidPI1Lc da Hepública dos ERlndos Cnidos do BnBil, u~anrlo 
da faeuldnrlr~ (!UO lhf' conft•re o art. 180 •da Constifuic1ío FPdet·al.f' 

Conflidcramlo qur, rws tl~l'mos do ad. 20, alínra 1, l1•!n: ,., do 
mesmo J<~stalnfn, passon it eom•lelf•ncia da l!nião n cohrnnç:1 tio im
pn!'-lo dr; cnnstJmn sr!hre comlm'>lívri~ de moto1· do rxplo~i\o. di'Cl'•'ln: 

,\rt. 1. • Fica rrstn!Jeleci:l.J o imposto de consumo r h• j:0:\0 pot· 
quilograma ou fl'ar:ão de gasoli'la. de que tt'afa o art. :!" ~ :.11. rio de
creto n. 22 .2\i'6, de 28 de drzPml;::o dt• J!)32, observadas a:-: óli~po.•içõec;; 
do deceeto n. li .;\(i't, de G dn O"lU]it'o rle Hl26. pcrf.im'ntf's a i\<,;e com
bnsl ín~l r a do art .. 6" do deerel<l n. 22.278, de 2!l de rlf'zr•mhro dP I!!:):;>. 
que fixou rm 1 O % o rcspccU n• nrlicionn I. · 

Art. 2." O .]ll'r~rntr decrc!o tmft'nrú om vigOJ' na rlnfn d1• snu 
pnblicn~.:iio. 

Arf. :l." Jtryogam-;;r> as rl11posh;ões em contrúl'io. 

Rio de Janeil'o. 13 de novPrnbro ele 1937, 116" da Inflepellí!t\nria e 
49" dn Repúblira. · 

GETULIO VAnO.\S. 

Arlhur de SotiZtl. Cosia. 
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DECRETO-LEI N. 4 -DE 13 DE NOVEMBRO DE 1937 

.Abre ao Jl'inistério ela Jnstiça e Negócios Interio1•es, o crédito esrJe
ciat de 130:000$000, para ocorrer às despesas com as solenidades 
da Festa da Bandeira 

O Presidf'nt~ da Rl?públicn rios Estados Unidos do Brasil, nos 
lêrmos do arL. 180 da Constituição prnmnlgada em I O dr novembro 
de 1937: 

Resolve &brir ao Ministério da .Tu~tica e Negócios Interiores o 
crédito espcdal de cento e !riu La contos de réis (130 :000$0ü0), para. 
ocorrer às despt1sas com as solenidades da Frsta da Bandeira. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1937, 116° d;J Independência 
e 49° da República. 

GETULIO VliRGAS. 

Fmncisco Campos. 

Arthttr de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5 -DE 13 DE N·OVE:\IBRO DE 1937 

Estabelece rnedido.~ conll·a os devedores à Faz11ndt1 Na,.imwl 

O Presidente ria Rcpúhllra dos Estados Uni•:los do Brnsil, Hsamlo 
da faculdade que lhe confcee o r1 t'l. 180 da Consl iLu'ir:üo Fedt::·al e 

Considerando que o art. 18 do decreto n. 17. i6L do G de outubro 
de 1926 o o art. 25, § 8", do decreto n. 22, OG1, de !) de rwvnmbJ'O rlc 
1932, proíbem a vencia do eslampilhas dos Ílll!J••slos dt• cnnslllllO e de 
vendas mercantis aos dr•vrrlorc~ dn impo~tos n Jlllllta~: 

Considerando qne, em hetwfíeio da arTera~taç:i\o das r''!Hla! pú
blicas, ef'sa merlida d1·ve ~cr· ·~si.PrHiida ü~ dívidas pron•nir•nlP~ dos 
tlt•mais impostos, dr;c!'f~ta: 

ArL 1. • OR contrihu'i!il.es, I'CS[WIJ.~úvl'is on fiarlorm; qne não ti
verem solvido seus dé!Jitos para com a FazPnda Nncionnl, nag re
partições arrecadadores compr!entr>s, urna vrt: c~gol.ados o;; v•·azos 
estabelNidos nos rPgulnmentos fifwais rm;pcetivns, tliio pndet·~o drs
pachar mercado!' ias nas A I fândr.~:o;aR ou 1\f rsas dP Jlf>tHlas, adquil'it· es
tampilhas dos impostos de con~nnw r' ri" vendas mercanUR. twm tl'an, 
slgir, .por qualquer outra formn, com. as l'l"fHlrLir:ões pt'lhlíras do Jmfs. 

Art. 2.~ Revogam-se as disposiç.ões em conl,eát•io, 
nlo de Janeiro, 13 de novembro rfe 1937, 11r\" da Tll•h·ppnif•\ncia e 

49• da Repllhlica. 

ClE'Hli,JO V.\lH1M'I. 

A1•fhu1· de Sou~,, f'o~ta. 
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DECRETO-LEI N. G - DE 16 DE NOVEMDno rm 1937 

Dispôe sôb·re a extinçtio da Justiça Federal e o andamento das catmts 
em curso, e dd outras providências 

O Presidente da Rr~públíca, no exercício da atribuição que lhe 
confere o al'l. 180, da Gm:slit.ufção Federal e para execução rio dis
posto nos al'fs. 10~7 e 18f"> da mesma Constituição, decreta: 

Art. 1." Ficam ex:Lirn•los os cargos de juízes federais dos Es
tados, do Di~fTi!o Frde1·al e do Territl'1rio rio Acr6 6 os do~ r·especti
vos e:;-cl'ivfiPs e drmais wrvenfuál'ios. 

Art. 2." o~ I'{)C!l'fSOS in~erpostn.<; das sentenças inf.pr\or.u!,)l'ias 
ou defin it.ins profpr·idas pPios mesmos juízes serão encaminhados 
dentro do JWazo r] c t li dias ao.<; teihunais de apelação on. nns caso~ 
dos arl. 101, JJ, 11. 2, rla Conl'iitlllção, ao Rnpi'PillO Tribunal l"Nleeal. 
jlOI' Jnlemll'•dio rl••·" l'ü'l''H\tl\~o:; Prrsidenle,:;. 

Ar!.. 3." Os frito~ r!n•i:< ou CJ•inünais, mn 1)111' nfío 111<'1\'í'l' ,:ido 
proferida "rni<.,H;n. sr•1fío l'<'Il11'1 irlo'>, dnltro ·f~lll i O <Jin<, nr•,; Pl'e
sideutr·s rios f ril.íllll'llB •!e llfJ':;ar;fío do5 Estados, do Distri lo Federal 
ou do 'l'•:ITil•'n·io do Acrr•, r•nnfot·me a circunscrição donúe \li'oviercm, 
para. set·em rhdrilJuído:: f\n~ juízes de 1' instância das varas cíveis 
ou crinlinai', r.mforme :1 Pspér·ie e observadas as regras gerais de 
compr·tr\ncia fli'P.,tl'il :u n:t !Pgi~Ia~:ão local, re~salvado, enLrel anto, o 
qw: ,~Ji.•;p,-;em os ai'L-;, !l" ( 10" dt·~le tlPCI't'Lo o o;: ar!~. 11i7 f' 108 da 
Con.;;U lu í•.:fíu. 

Pnrágraf.o único. A mrncssa de que trata ôsfc rwtigo srr:í feif a, 
dentro do prnzo máximo cln 30 dias, sob a dkeção c rn'ipnnsnlli
lidade rlo juiz da vnl'a .rrspnrl iva, o qual ma)l(Jar(t nec;rmiza:· re
laçõP~ rrn ·""Jl:l!'rtr!o. ;•nJ dt:a.-; via;<, rlns prncessns cívPi~. fi .. a:ais c pe
nais, rnhrinada::: pelo e~rrívi'ln /1 .J;rLl j;llz, .uma dns quais, cum n ,.,,_ 
cibo da :1111 :H'idad!' qu,, n;; hot\VI'e rucchirlo, fica1·(t c:nn aquele. 
Nc;;lr; ll'ahal !lo: ~erfi•: 02 l'iwl'iviic~ auxilhuLs, wh IH'Ila ;I!: rlm;flhP
dit~ncia, !"''"' ;:p;·\~<'lliii:ÍI'Ío: íll1sif,'narlo<-: pnlo juiz. 

1\l'L. 1." A11s lrilmnnis c.nn1lpr•lenrlcs (Cnns·l.ilnir:fio F•·,l<>J"\1, ar
tigos 10i f' j!H~\ tln>: g,i,lrln~. do ni~tl'ilo FndNnl 011 ;lo Tet'l'it;írirl 
(]O Af'rP, con fnrnli' a ciJTll nc:r•rirfío I <'!Til o r· ia 1 dr> ontlP PI'Ií\'ÍPram c a 
naturpzn da P:lll··:;, r!Pnlt·o do JH'n:zn r.!n 1'5 di'·~ si'J'ÜO remd.idos, me
rJinnlr; I!P~]Jardw do:;: l'l'l:llm·ps on rlo JWPBifl:''l!.r, quando nind:t não 
rlistrilmído·;, ••s fpi!.w; tÍ\'Pis P rl'iminnís, fJlW '''' PI!rnlll t•:~m nn c:,kf.e 
f-\upr·r>111a llf(f!:lnlanrlo .i li l."a tn•·rd o. 

~ 1." Excrdnam-se: 

n) os qnn j:í I Í\'l'l'l'm o ··virüo" rle nm on ma h mini;;;lrm:; em 
PXrreíc i o; 

'') nq P mira r r.: os :1 pn:d ns n nrt'q·diío'i da mPsmn C;'n·f,, f-in pl'0tna, 
nos lf'rnto~ rlll ni·I.. i>" da pt'f'f'f!Bin J(•i, rpwndo t'Prdddns pnr Sl'rem 
r:onsírlPI':tdos I'P(I'\·nnlr•s, dP ;~on!"nl'rnidtHI!' roru o at·L \l", ~ P, rio 
tlecn•ln n. :!O. I 00, dp l ;l tln junho r! fi 1 !'1~11, 
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§ 2.• No julgamento dos feitos mencionados no § 1• se obser
,·ará o seguinte: 

a} ns apelações e recursos extraordinários serão julgados com 
o "visto" do relator ou o do primeiro reviso1, que, na falta daquele, 
funcionará como relator, dispensada a revisão; 

b) os embargos opostos aos julgados efetuados na fot·ma da 
letra a dêste p~~;Tágrafo obedecerão ao processo comum; 

c) as apelações interpostas antes da vigência do art. 3" da lei 
n, 5. 449, de H\ de janeiro de 1928, nos casos ali previstos serão jul
gados oomo agravos, observa'do o disposto na letra a dêste parágrafo. 

§ 3,• No julgaun.enlo da.s causas observar-se-á, quanto Tlossível, 
e sem .prejuízo do serviço, n ,ordam do antiguidade. 

Art. 5." Todos os feitos da competência do Supremo Tribunal 
Federal ~erão julgarios por turmas de cinco juizes, revogar! o o ar
tigo 3" do d<'crcto n. 19.656, de :l de fcYereiro de 1931. 

§ 1'.0 As turmas funcionarão !'e])araclamentr, no mesmo dia ou 
c•m dias diferente~, na forma prescrita pelo regimento intcmo. 

§ 2.0 O Suprémo Tribunal Federal determinará qnais os minis
tro~ que deverão compor cada uma das turmas. 

ArL. 6.0 Admilem->:c rmbat·gos pnra o tribunal pleno rios .inl
ramentos elas turmas: 

I, qnanclo o acórdão emha egado não confirmar vor nmmimidade 
H decisão I'CCOlTida; 

IJ, quando, embora não se veril'iquc unanimidarlc no Julga
mento, o acórdão "mhnrgado: 

n) deixar de aplicar, flOr inconstitucional, lei ou ato do Presi
dt:nle da Repúhliea (Constituição, art. 96); 

b) estiver em mani'fcsta divergência com a jurisprudencia do 
Tribunal Pleno ou da outra turma; 

UI. nos casos de recurso extraordinário. sempre gno o Tribunal 
resolva' entrat· no conhecimento da questão federal, que dru lugar 
à interposição do recurso. 

~ t.• c~cta uma das turmas julganí os emhargos de declaração 
opo~tos aos t·e~pectívos acórdãos; 

§ 2.0 Os emba.rgos aos acórdãos mencionados em o n. I dêste 
artigo só serão proces~ados :::.o o Tl'ibunal pleno os declarar rele
vantes na forma do :wl. 9", ~~ 1" r• 2" do fiPCl'P!o n. 20,106. dl' 1:l do 
junho (le 1ü:ll. 

Ar L 7 ." ·Comprernde-sf' na competência do Rupren{o Tribunnl 
Fedet·nl o julgamento lias acões rescisódns e dos embargos à exe
cução, infringentes ou de nulidade dos acórdãos por êle proferidos 
ou confirmados, ainda que intentadas aquelas e opostos êstes na vi
g(1.ncia da nova Constituição. 

Ar;t. s.• Os ministros dQ SupremQ Tribunal Federal serão subsf.i
fufdos pelos· .desembar.g!l'dores do Tribunal 'de Apelacão rio Distrito 
FNieral, na ordem de antiguidade, 
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§ L" Sú se convocaTão dcsemharg9:dores !Par!l substituíção de 
ministros, quando alguma daR turmas f1car redmada a menos de 
quatro ,iufzes ·em exercíC\ío, ou falütr número para as deliber;1çfJe~ dn 
Tribunal pleno. 

~ 2.o Os desembargadores que, com assento no Supremo Tribu-
. nal Federal, puzerem o &eu "visto" 'etm algum feito, serão convorad9s 

para intervir no julgamento ainda que tenham deixado a substi
tuí(;ão. Ficará, neste caso, excluído o ministro substHnírJo, .oalyo 
se a sua interYCnr,ão não oea~ionar excesso do número legal de 
jufzes. 

Art. !),• São cr.iado3 no Distrito F-ederal, 1três varas de .íuízes 
de direito flq::: Feitos da Fazenrla Pública, compreendida entrG estas 
a do atual .Ju1zo fios Feitos da Fazenda Municipal, qne, como 
tal, fica ext~ta. 

Pa'rágrafo único. A ê~lrs ,iufzes compete exclusiva 'C rn·ivQtiva
menle, poe disl eihniruo altPrnada, processar c julgar os executivos 
físcai.; e o,: rlemais rcito~ em rnH' a União Federal, no Distrito Fe
(Jeral, nu a Fazl'nfla Mnnici·pal, for 'interessaria eomo autora, ré, as
si,:;f m1Le ou :Jpnpnll', com rl'cm·~os para o Supremo Tribunal Federal 
nu o Tril:lunnl dn Apela<.;uo elo Distl'ilo Ferlcral, de ronformidad1~ com 
as di>pos11;:iiPS da Consfitnicãn FederaL 

Art. lO. }';fto criado'l. na .rnsliça Loeal do Distrito Federal, três 
cargos d1; ~·~cri\·fío sob a de~ignaç:ão rlc 1", 2• e 3" ofícios a cujos 
carlúl'ios serão rernelídos, indepcndenfr rle nova distrihnicão, o;. nntos 
elas cau>"nA civeB em aPrlrmH•nlo nos cal'lôrios eorrespondr!tdes dns 
ext inl ns yara~ federais. 

Pnrtigrafo único. Fie um mantirlos os cartMios atuais do ,Ttrízo dos 
Feitos da Fnzrnda J\lunicíllal ~oh a rlesignarão do '•" e ri" offcio,;, 
cone>"pondr•nfl'~ à~ fle~ignaç[ws nluais de 1" e 2" ofícios, e criados 
dois oficios dr• dislrihuidorPs. ~oh :1 rlesignação do 9" o 10• offcios, o 
primeiro pal'a as rflnsa~ da Fnz,.mln :\acionai e o segundo pnra as da 
Fazenda I\Tun icipal. 

Al'l. 11. Fica P:d inlo o rnrgo de .Tuiz snbRfi!nlo rlos FritaR rln 
Fazrnrla J\fnnicir·~ll P "ens :::uplnnfe;'. 

Art. I'!. Os proer;,;~os de infmçõe:: ele leis e rcgulament.os mu
nicipais rJo Disfrilo FN!eral, qn0 não liverem sido julgados nl.r\ a pre
senln data. seriio drYolYirlos iJ Arlminislração Mnnicípal, peranln n 
QUUI S!Jl'Ú inlrrposta, Pnl grnu de l'CC·tll'SO e dentro (]O prazo de ao 
dias, que lhes será a~sinado nor edital publicado no ,iornal encar
l'cga·!lo dns puhlicaciíes oficinls da Prefeitura do Distrito Ferleral, a 
def<lsa que ilf'::<islir üs partes a qw'm foram impo~tas as mulfa~. arom
pnnhadas ou não ria prova dn (j11P rli~pnzf\rrm. 

Parágrafo único. Se, não obslanle, a mulla for manLida pela 
auloridndc adminislraliva, esta inscreverá a dfvida e remete.rá a cer
tidão tl Procnrnd0J'ia dos Feito3 rla Fnzcndn 1\lunicipal, pnrn cohrancn 
,judicial nwdiPnle procr~so PX~'cnl iHl fisral. no~ fêrmo~ da lrgi:::larií'' 
vigente. · 

Art. 13. Fica suspenso o curso do prazo da prescricão das nções 
pHnais aforadas na .Tustiça FerlPral. desde a data da promulgação 
da Conslituieão; {\ste prazo contínnatá a correr logo que hajam en
trado no Cnrlório do .Tuízo competente os processos respr:rtivos .. 
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Art. 14. Ficam suspensos os prazos e demais têrmos proces
suais das causas em curso na Justiça Federal, desde a data da pro
mulgacão da Constituil;ão, recomeçando a cor.rer no Juízo para onde 
houver sido remetido o feito, de;pois de •publica.da a no.tícia da re
messa no órgão oficial e de assinado em audiência o prazo restante 
computado de acôrdo com a lei anterior. 

Art. 15. As revisões criminais serão processadas e julgadas: 

a) pelo Supremo Trilmnal Federal quanto ás condenm.:ões pro
feridas por êle próprio e pelo extinto Supremo Teibunal da JusLica 
Eleitoral; 

b) pelo Snpremo Thibunal MilHar ·quanto às profPrida-; pela 
Justiça Militar; 

c) pelos Tl'ihunais de Apelação nos demais casos. 

Art. 16. ConHruua em vigor o remédio do manflado dP segnranç.a, 
nos têrmos da lei n. 191 ,rJe 16 de janeiro de 1936, .exceto a partir de 
10 de novemlwo tlfl 1!J:l7, quanto aog aLo::; 1lo Presidente da llPJll'Jblicn 
e dos minislt·os de Esl ndo, Gon)rnadot'Ps c Intei'vcrüor~:s. 

Parágrafo único. Os mandados de ;:;cgura·nça .con!:t·a ato:; das 
demais autm·üiatles fcderaiq sflo, no Disl eif o Fedt•eal, da competência 
de um dos trt~s juizes da Fazenda Púhl ica, a que se refere o art. 9o 
desta lei, e, nos .Esfnrios c Tr:rrilót'ios, dos juizes da Gapilal a quem 
couber o feifo nos lt~rmos do art. 103 da Cons!iluiçüo Fcderal. 

Art. 17. 0:;: proem·arJOI'PS ria ll!'!pÍl!Jlil·a pct•antn a extinta .Tus
tiça Ferlm·al, ahul idas qwlisq!WI' dhd.in1;iu•:; entre as alrihn íçi'íes que 
lhes competiam, ronfm·mo a lPi aul.m·ior. pas;;nrün a exPrci\-las em 
primeira instância, nas ca·nsas em qne a U n.iflo fr1r· iut.Prf'SfllHln, r o mo 
autora, r<\ assistente ou opoente. 

§ L" Fi.cam, .por!)m, mantidas as fl\lnçõp;:; ro::rwrializn<bs q11r 
alnalmenle eomJWilHn no procm·ador da Prop1·iednde lndu;;lrial. 

§ 2." Ficam extintos os cargos <lc proruradot' ·dos Frilos do :\li
nisf<'l'io da Fdlle<u,:iio r~ S:u'1dc l't1hli1'a t' se11~ ndjunlo:;; fir~mdo os 
l:'ens l'i!ulal·rs Pm di:•pnnihílidnrlt>, nns l1~rmns rio nl't. iR:? da Cnnsti
tüiçiio e pa!'"~ando as J'I'SPN~I ivns fnnevri< a serrm PXI'rf'idas prlos 
pr·or•.urnrlrn·r•:; da llr·púJ;lif'n e SPHS ndj11nlns. 

Ar·t. 18. -"" .Ju~lk~L~ dos E;;larln''• do Disll'i!o FPrl1~ral <' do Tcr
ritóeio dn Aerr, PIHJtmnl o n1in fnt'l'm promul:;arfof: os C1írligos rl!~ Pro
ce~so Civil 11 Cl'iminnl, apli<•nrflo a !egislaçüo local vigl\nte no procPsso 
e julgamcn!n rla~ ran;.;as af!\ enliio da rompl'f"\nf'ia da .Tnstiça Fl'dPral, 
salvo quando rPgidns Jlnl' leis f'Spr•f·inh•. 

A1·l. I !l. Na" 1':1l1S~lf1 fisr.nis rir~ valor inff'rim· a rlois contos tle 
réis, sô haver;\ rcf'lll'So, 11011 U·rmns rln art. 101, TJ, :?, "a" o arL. 109 
e SE>ll par;\~ea f o único, sP n Uniiio ftlt· vrncida ao lodo on Plll· parte. 

Pnr:'igrafo único. Re a rlPnisiin f'BVnlvcr malh·ia ron~l illlrinnal, 
n juiz rPcOITI'l'á "f'x-ofkin". 

1\1-t. :?O. Os ,illi~''''· c'~<'l'iYiir.' e •lemais sCI'\'Pn!u:\rin~, I i!nl:ues 
cfPtivo;;; rln r~ar·;;o~ dn exl,infa .Twdi••a Fcll<'l'lll r~ rio Jqizn do;:; FPilos 
tla Fazr·l•da lllunicipnl, podt:riio >'f'l', nompatfn;:, indt•pPil!l<-lliPIIlt'llle de 
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qualquer formalidade, para os cargos correspondentes criados na 
presente lei. 

Art. 21. Esta lei entl·at;á nm vigor na data de sua pnlJlicação. 
Art. 22. H o vogam-se as tlio:;posiçõcs em contrário. 

Rio do Janeiro, ·16 de novcmbr.o de 1937, Hü• da Independ<}noia 
e 49" riu Rrpúlllica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Croupos. 

J>EC!mTO-LRJ N. 7 - DE i 7 DE NOVEMBRO DI' 1937 

Disp(íe stJ!JrrJ o alurrl Trilnwnl ri!! Contas e rlâ outras ptmdr/tJnria,ç 

O Pr0::idl'nk da Hl•púhli1•a dos Esta.rlos UnirloR tlo nrnsil, u:::anrlo 
da raruld:ule qun lhe !'onrf•t't\ o rwt. tRO da Conslitnir,fto Plll vir:;or; r: 

Consid1mHHlo qnc ;pf'lo art. d Vi riu mr,;;;ma Consfil.uiriio ~~ imli
tuído utn 'J'I'i.!lrrnnl d<' Cnnl:1.c;, •·n,ia o1·ganiznc:iio s••t·;\. r•·'"nlnda em 
!ri; 

Con~idr·nnHio qup niío S<'l':i vos::;ívnl, srm ATrtnclr•;; danos para 
a Fazenda Naeionnl, •tHH'alizar, denf:r'e outros srrvi(:.os, os rle toma
das d·P l'<llliru do~ I'P:-•pnth:Í\•'Í•' pOI' 1linheiros -1 ht·n~ pt't!olieos e o 
Rell I'"~i'i'''i i\·n jlllg:ll11l'llin, I'IIIH:fío pt·ecípua de toiloR os Ti·ilounais dr. 
C mil as; c; 

Consid••ra11do, .pm· {;~Sa rm·•mn, que cumpl'e salvnguat'lhu· Nl in
l.rt·f·,o·s ''" 'f',·.,oiii'o Nac.ion:d, ('.lllfltaltl.o niio tenha ('OI'JHl P vida o 
in,::lilul" l'l'l':tdn l"~la Comdiill'i<::to dt; 10 dr; noYelllllro dr• tn:n, rk
tl'PI a· 

A l'L. 1." O 'fJ•ilmnal .dn Contas, munLido pPia Comd i! n'ição de 
Hl (lí;· julho dr; 1\I:H, e cu.io fun.~?.ionnmcnf.o foi rPg:nl:!rin twla lei 
n. HíG. dr• :?1 rle dt>7.emlll·o rJr; tfl:i5, conlinnnr·á a PXPrf'''l' as snas 
nlriLui•.:•íPs no que ;<onent'ne às fnmn.rlns de contas, nht·nnfr•'mlo a 
sua ,it!•.·isdír.iin n.~ J'f'.~pnns:ívPis por rlínheiro, YnloJ'I'~ P mnterinl 
pertrnrPniP~ i1 Nm:fio, on fl"lns qnai~ r.sta ''f'<Sponda :linda mP<<mo 
que f'XI'IT:I\11 ~u:rs fr1n1:fH's. ou l'l•~ídam no PXlPrim·, h••m romo os 
hPrrl•~ i rns. l'i :ul<H'I'•' ,. I'P]Il'r•snnl.a nl.t!S ·dos ditos I'PS{H ms:'t \.,, ís. 

A1·i. ::'." Compf'lr, níndn, no nw.smo Tribunal, qHanlo à clc~pesa: 

1 •, Md uar, di.retamenll', ou por RUrtf'l delregaçõns, rPgisto prtí
vio do::: :rins da urh11 i nislrac:iio pú!lliea de que J'osnll n ohign~ão de 
I>aganwnt.~~ fH·lo TP.<mlro 'iaeimwl. nn por confn dt~:,le, !'•llllll l'e.iam: 

n) concPss•írs dr npo~f'n! nf!orin, jnbtlaç•ão r. rdonna d0 civfs 
A mili!nt·r~. IH•m como as do montepio civil ou milif.ar. nwio sôldo ;: 
on lrn s pr•n:'<Ír"' rf o E si arfo. JHU'n v<'rífirnriío da rrgnln !'ida cf,• ria con
cr·~"fio " do di!'Pilo nos vc·nr.iuJr•nf<v r•slípnlarlns; 

li) cnnlr·ntos, ajns.fr•s. nrordo~, on rtnaiqnrs ohri~rrwií""· rrn" rlf'
rcm >ltigrm i1 rlf'"llf'"a dP qnalqnr ;· na!n!'•'W, '"'!ll rnt"'' a prm·t·o
gnr,iio. Sll.'J>•'Ilc.;fío 011 l'C'\'Ísiin do~ difr•.; atof': 

c) rll'flf•w: ·ri" prtgarn<'nl n r rlr aclinntamrnlo, PXJWdidn~ pPlo~ di
versos minisff>1·iof', ·:ünrla qnr: por !rlPgi'arna, :pm·n fm·a nn r!Pnfro 
do Pní:::. 
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2~, examinar, ll'Cgistar cO distribuir OS crédit.OS orçallnolltárÍOS 
e adicionais abertos. 

Art. 3.• A recusa do regísto suspe.nde a execução do contrato 
ou cumprimento das ordens de pagamento até o pronunciamento 
do P1·esidentc da República que, por despacho expresso, determina
rá o cancelamento ou execução do ato. Da decisão tmperíor será 
rll1rlo conhecimento ao Tribunal de Contas, para os dtJvidos fins. 

Art. i.~ Não dppcndcm de rp.gi:oto prévio do Tt·ibunal dp r.on-

I, as despesus de vencimentos, ajudas de cusLo e transporte de 
peSBoal; as de 1.ensionistas que solícit.em o pagamento em estação 
pagadoea diversa daquela em que recebiam, c as rle funeral dos con
lt'ihn'intes do montepio cívíl; 

li, as despesas com o pagamento de leh·as, bilhetes e promisso
rias do Tesouro c de quai~qnet· lít.nl(À~ rla díYida fluLuanLe e dos ju
t·o . .:. deYidos; 

UI, as despe.sas miúdas e de pronto pagamento das repnrtições, 
qnc serão realizadas mediant c adiantamentos. 

As de:;;prsas f! e que ·I e ata (1st r artigo >;Crão, ,porém, J'egisl arlas 
I! posferiori. 

Arl. fi." O 1\Xame do Tei!Junal, para o efrilo íln rr:-gisto, insU
fttí:t·-~r-l'i. 110s casos elo artigo antecedente, sôbr.c: as ordenF: de .pa
gamento, a~ cont[ls c quni:.:quer (]ocunwntoc;; das opera~Õc<'i realiza
da-. on s•.llwe os JH'OCl'""os qnP as mcsmns houn~rem d[ldo m·ígem 
ou causa. 

Parágrafo único. Si n Tt'ibunal entender que tais de,;; posas fo
r:nn legalmente feitas. orrlenar·á o registo simpiles; ao ron!r:\rio, 
mandm'á registá-las sob ?'nservas, fazendo as devida;; eomnnicaçõrs 
no Presidente• da Repúhl ira, que decirlirá afinal. 

Ar L. G.n Tôdas as rcquisic;õe.s de pagamento, .rfe atlianlamcn!o 
e de distribuição de créditos serão submetidas ao registo rlo Tri
bunal de Contas por Pxclnsívo int.rrmt\rlio do miní!'lro lia fi'nzen{li! 
nn aul.o1·idnrle por ~·~Lc drlep.ada. 

Pat•ágrafo (miro. 0:< processos ou documenl os referentes a des
pe::;a.s já realizadafi, na conformidadP rlo m·t. \". scr·ão Pnraminhados 
dil'etamente àquele Trihunnl. p:wn drHo tln rPgi<Jlo o pn.ç/cl'ia;•i, 
JlPlas 1·cparl içõr~ pagadoras. 

Art. 7." 0:-: balancetes mensaiB das repartições arrecadadoras e 
vagadmas, leYantados 11ela Contadoria Central da RE>pública c suas 
rlPiegações, conlinunrão a srr remei idos no Tribunal de Gontas. 

ArL 8.0 O pagamenlo das despesas rle pe::;.~oal e mal·rri:ll do Tri
bunal de Contas conlinunr::í a ~Pt' normalmente nlenclido a con!.a das 
dotnr,õr;:; Pxistenfrs. 

Ad. 9." Revogam-se as disposições em con(rál'io. 

Rio de Janeiro, 1i de novembro de 1937, 1 t6• da Independência 
" .]!J• da República. 

G~TVLIO VARG.\S. 

Arthur de Souza Cosia. 
FrMtcisco Cornpos. 
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DEGH.ETO-LH N. H - JJE 18 DE NOVEMBRO DE 1\.137 

llevoya a lei n. 507, d.c ~l de setembro <lc 1ü37 

O Prh<idente ela Ilepública dos l!}>Lados Unid:os do Bra::dl, usaut.lo 
das atribtt"it,;õe.'< qup lhe wnrm~ o art. 180 tla Consliluiçi\o, 

De.crela: 

Al'L. L" Fit·a ru\·oguda. !J<ll'rl lorlo;: os efeittJ~. a lr•i 11. ;J!Ii. de 21 
de ;;elemlm) dP I 037. 

Al'l . :! !' Jt,~\·ng:u u-:H~ u.- d isposiçües em c onlrúr i o. 

Jtio de .Janr·ü·o. l1i de nuHJULl'o de 1937, 116" da Ind•·JII.'IH.lencia 
c Hl" da ll••pt"lltlica. 

DECllETO-LEI :X. !I - llE :!0 OE :iOVE~JlJHU j)J: 1031 

Cnssn ,,s /w11n1s "'' J,oslus concedidos a José Antúnio FJ,)t"t',ç do 
Cunha 

O Pre..-irlente Lla lletJública do,; E~t:.H.IO!'i Cuidus do Brasil, consi
lfet•andu: qm• a~ honra~ de posto~ de oficiais do Exr\rcito Naeional 
constituem a mais alta disLinçfto coneetlida ao cidadão; f!UP, ne<L.as 
condições, o cidadão no gozo de tais honras deve procurar ~er dig·no 
prn· lodos OI' título~ e uiio a! entat· contra a dignidarh• da eorpm·ar;ão 
em l]Uf' se assenta a garantia da Nação, tlecrela, IHJS lr~rmn~ elo al'lip:u 
180, da Con~f i flúr,iio: 

At·Ligu único. Ficam ca:;sadas as honras dos po~Los de gent'ral 
de divi:;ão e gt;llf)l'al lle brigada concedidas a Jo~ó ,\nlúuiu Plúru~ t!it 
Guuha; t'e\ ogada:> as dispo~it;ües em conll'ário. 

Ilío de Janeiro, 20 de llOVCillbl'U de 1937, ilí)" ua lm)~'IH:LHI•'nria 
e HP da República. 

Gsrur.w \'.\HGAS. 

General Eu1·ico G. /Jutm. 

J)gCflETO-LEI ~. 10 - ".\:0 FOI PUI3Lll!.lno 
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DECRETO-LEI N. 11 - DE 2!1 DE NOVEM.BRO DE 1937 

Regula a abe1·tura de créditos aàicionais e dá outras providências 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que Hw confere o art. 180 da Constituição em vigor, e 
atendendo à necessidade de eenLralizar no Ministério da .Fazenda, 
pelas funt;ões qne lhe são incl'entf!s, lodo o cx:pcllienle relativo à eon
cessão de créditos adicionais, dcc1·cta: 

Ar"t. 1. o A abertura de crétiilos adicionais, de lJUUlqucc natmela, 
far-se-á [Jor exclusivo inLcmu\dio do Jl!inistt!rio da Fazcuda, mediante 
reqnisicão devidamente jusLifie::Hla, feita ao PrTsidenle !la Hepública. 
por· par'le do mi·nisl1;l'io intere·'·'nclo. 

Ar· L 2." Tutlos os pedidos de cr·ériHo serão suLmdidus ao exame 
do 1\Iiuislél'iu da Fawmla, ![lll', ao pruzo de 10 dia:;, lh.;vpr(t !JI'unun
ciar-so a re~pcilo. Refer<•IHiat·üo os t1':;peclivos <11-crelos--lei~, além do 
minislt·o da li'uzenda, o LiLu!ar ou lilulares elos mini;;lérios a qu•~ ne·r
tem~er a despesa. 

A1·t. 3." Os créditos es[H!eíai~ lerão a dul'açãu ww a ki deter
minar e, no caso do omissão, a de dois exercícios. 

Aet 4.• A vigôncia dos cr•1dltos suplomeular·cs o cxLn!Ul'dinát·ios 
é adstrita à duração do exereído fiiHIJiceiro. 

Art. 5.• E' védado o reYigúrnmenlo de ct·édilos adieiunais. 

Parás·rafo único. A rcalizacão on conlinnuç.rw de de,;vesas à 
conta de créditos que ,perderam o vigor, quando necessário, só !lü{lerá 
ser atendida medianlc a aLorllll'a de novos créditos. 

Ar L. 6." Ficam manLido.,; r ara o atual cxereício: 

a) os créditos .i á aLel'lo;;, respeitados os IH'azos de vi gene ia nêles 
determinados; 

b) os créditos tnwsfei·idus, o os já tovigurados; 
c) as autol'izat:ões legislati\a,; conecdida.,; c aiuua não utili

zadas r1elo Govêt·no, dispensada, a juizo do ministl'O da Fnzenda, a 
realização )_)révia ou dcfiuitiva das respceLivas oporat:õPs d:J er1\rlito. 

Ar·t 7. o Ucvugam-sc as di~Jlosi~,;õcs em routnil·io. 

Rio de Janeiro, 21 de novembt·u de 1D37, 116" da IndeJK•ndôneia 
e 49• da República. 

GETVLIU VAI\GAS. 

Arthur de Souza Costa. 
Francisco Campos. 
General Eurico Gaspai' Dalm. 
Hmwique A. Guilhem. 
João Marques dos Reis. 
Gustavo Capmwma. 
FC1'1Wndo co~{ a. 
Mario de Pimentel Bnmdão. 
Aomnemnon Maoalhães. 
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DJi;UHETO-LEl N. 12 - DE 2~ DE NOVEMBRO DE i!J37 

Ab1•c, pelo lllinisté1·io da Gum'Nt, o c1úlilo especial de 3.610:000$000 
destinado às instalaçúes da Pábrica de ltajubá 

O Presirlenle da República dos Estados Unidos do Bl'asil, Ui'ando 
da fucnkladc fll!C lhe confere o al't. 180 da GonsHtuicão Fcdc!ral, de
creta: 

Artigo úuco. Fica abcr!t}, pelo Ministério da Guerra, u ct·ú;Jilo 
especial de ~l. GJ O :000$000 ( trê~ mil seiscentos c dez eonl''' l para 
atender à.'5 dr:spe~as rla ultim<u;iío das instalações tia Fábrica ck Armas 
Portáteis de H<1jnbá. 

Rio de Janeiro, 21 de HoveHJbl'o de 1937, 11ü" da IHtkp .. ll(lf:ncra 
e 49" da República. 

G!!."''lJI,IO v AltO AS. 

Eurico GaS1Jar nutra. 
Artlw1· âr: Souza Costa 

DECilETO-LEI N. 13 -·DE 21 »E NOVEMBRO lJE I !J:Ii 

Revoya os arts. 1" c 3" da lei u. 58:l, de 9 de novembro d'~ 1!137 

O Pre:ddcnlc da República dos Estados Unidos do Jlt'asiL usando 
das atrihuiçõcs qnc lho concede o art. d80 da Constitn i~.ilo I~Ptleral, 
decreta: 

Artigo únieo. Ficam t·evc•gados os arts. f" e 3• da lei 11. 583, de 
9 de novomhw dêsle ano. 

Rio de Janeiro, :!4 de nov<lllllJ!'o de 1937, 116" da Iml1•p .. ndi\nci'a 
e 49" da llrpú·hlica. 

GETULIO VARGAS. 

Artlmr de Souza Cosl11 

DECRETO-LEI N. 1-i DE 25 DE NOVEMDilO DE i!J3i 

Institue o Consf!UW Técnico de Economia e Finanças, no Ministério 
da Fazenda, e dá outras providências 

O PN~sidente da Repü-bliea dos Estados Unidos do Bra~il. .:sando 
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal e 
considerando a necessidarle de in:,tituir no Ministétio da Fnzenda in11 
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órgão técnic!? e consultivo conli. a .atri~uiliãQ. de .esLU!iU::S. enü!lindo pa
recer, questoes de ordem economJco-fmnnccn·a ua Umao, dos Estados 
o Municípios, decreta: 

Art. 1 . o E' crea.Uo o Con;;elho Tóc•nico de Economia e Fi nane as, 
adstrito ao Minis.té1·io da Fazenda c que funcionará solJ a pl'esiclência 
do tilulnr da rel'crida vas-ta. 

Art. 2." Ao Conselho Téen i co de Economia c Financ;as, como 
úrgão de assistência do Ministério da :Fazenda, incumbe fa~er estudos, 
emitindo pareccl', dos seguintes as:mntos. quando submetidos ao seu 
exame: 

a) economia e finaru;as ent geral; 
ú) dívidas externa e iulerna consolidadas; 
c) dívida flutua.nte; 
d) organisação bancárin; 
e) sishmm monO'tário; 
() fiscalização cambial; n 
a) trnns.fert'ncia '(}e Yalores ot,:.u·n o pxtm·iot· e pulíliea e:mtbial. 

,\rl. 3." O Conselho Técnico de Economia c FiJHUH;as compor-
se-á de oito membros e um se,~eelúrlo-técnico, ah'm de seu presidente 
nato, todos de nomeação do Presid-ente da fir,pública, denlro JH'ssoas 
dr: rcconhecicla cnpacidacle infelcrlual e notória irloncidallc moral. , 

P:.m1gmfo único. Anualmente l"leger;í o Conselho, eutro os seus 
membros, um vice-J)rc•sidente, em sua •pl'imcira sessão ordináda, o qual 
~r:rá subs.tiluírJo, rm suas l'a11as •c impedimentos, pelo conselhcit·o 
mais irloso. 

ArL ·1. o Os conselhcit'os funcionarão ülll local prl!prio, dc\"iJa
mentc aparelhado, c reunir-se-fio, pelo menos, duas vezüs 110r mês, 
em dias prêviamenle fixados, podendo o respectivo presidente con
vocar sessões eXJtraordinúrias s•:mpre que houvet· maléda urgente a 
considerar c resolver. 

Art. 5. • O Conselho Técnico de Economia e :Finanças tomará 
na devida consideração as sugestões c memoriais que lhe sejam en
viados pelos Govm'Tios estaduais ou munic1pais ou ;por quaisquer en
tidades ou particulares direlamC>nl<J interessa{.] os. 

ArL. 6. • Ficam atribuído.~ i\ Secretaria Técnica do Conselho de 
Economia e Finanças todos os se1·viços e obrigações creados pelos dc
Cl'etos ns. 22.089, de 16-11-1932, 22.246, de 22-12-1932 e 24.533, d-e 
3-7-193~, sem prejuízo da contabilização que competü à Contadoria 
Central da Hepública na parle referente à dívida ex-terna fedentl. 

Padgl'afo único. A Secretaria Técnica fomecerá c solicitará 
à Contadoria Cell!fral da República e aos GoYêt<nos estaduais e muni
cipais os eieméntos necessários 11 perfeita fiscalização, contabilidade 
e estatfs.tica dos assuntos de quo trata êste decreto-lei. 

Art. 7. • A Secretaria Técnica será dirigilla pelo seceetário té
<mico, ca:bendo-lhe em tudo quanto não colidir com as disposições 
do •presente decreto-lei as mesmas a,tribuicões que eram conferidas 
ao secretário-técnico da Comissão de Estudos Financeiros c Eco
nômkos dos Estados e Municípios. 
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Parágrafo único. Os serventuários da Secmtaria Técnica f,crüo 
designados, requisitados ou contratados pelo ministro da Fazenda. 

At•t. 8." Para atender üs rfçspesas com a manutsnçã.o do !1onselho 
de Economia e Finanças, o:; E,;L::~dos e Municípios, inclusive o Dislrito 
Federal, continuam obrigado~ ao pagamento ::tnual das qnoLas que 
forem fixadas na confot·mirlatle do art. 4" do decreto n. ~;: .. mm, de 
16-ll-1 \)32, ficando a nmLriJJ Ll·H;ão do Govi~rno Fedentl fL:ada na 
quanlia do cluzcnlos contos d•J ~·éis (200:000$000) . 

Art. íl. o o.~ membt·os do ( >•rJselho perceberão uma diári<• do cem 
mil réis ( 1 00$) por S·cssão a que comparecerem. 

Art. 10. l'io or·çarnento du despesa da União será consignada 
anualmente a dnlação de 200 :U00$000 para os fins do art. B" do pre
se·nte dcc roto-lei. 

At·l. 11. He\·ogam-se as disposiç:ões em cont.rário. 

llio de Janeiro, ~3 de novr:mlJJ'O de 1937, HG• da lndep.•uctimcia 
e 49• da República. 

GE'rULIO VAna,\S. 

Arthur de Souza Cos 1n. 

DECHETO-LEI N' 15 - DE 2•3 I)E NOVEMBllO IJE 1!Kl7 

llevoaa o dec1·eto n. 2 i. 2(>.1, de 17· de maio de 193-i 

O l't'l'·'ÍrlPtll.o da ·llt_•púhlica, usando da atribÜição qw~ !ltt• confere 
o art. f 80 da ConstiLU:ição; 

Decreta: 

ArLigo único. Fica revogado, para todos os efeitos, o decreto 
11. 2L,2ti í, de 17 de maio de Hl.:Jlí. 

Ilio de Janoim, 25 de noYetnro de 1!!37, 110" da Inlle]"'nilêneia 
c 19° da Hepública. 

GETULIO V.\HGAS. 

H erinque A. OuiT h rm. 

DECRETO-LEI N. 16 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 19:37 

Autoriza a IUJI!Ísiçt'io de u.m ten·eno em Cruz Alta, 1Wl'a rnisle1•es da 
avia~ao mililm· 

O _Pr~st•IPnfp da lt•'púhliea rlos E.3tados Unidos do Brasil, no uso 
da aln:!Jmçao que lhe confere o art. 1i80, da Const.Huição, decr~la: 

I~st. 1." Fien n_ :\linis~t'rio da Guerra autorizado a adquil'ÍI', nar:t 
a Umao, pela qua·ntm de ctneocnta e sete contos de réis (57 :Oh''·fHHl). 

Leis de 1937 - Vol. III 21 
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em Gruz Alta, no Rio Grande do Sul, um t•erreno medindo 673.088''", 
de I~ropriedade de D. Izabel de Oliveira Ribas, para emprêgo no:; 
misteres da avia(,)ão militar. . 

Art. 2.• A despesa correrá por conta do crédito extraordinário 
ora aberto para a a• região militar. 

Art. 3." Revogam-se as disposicõe.s em contrári'O. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, 116• da lndependêrwia 
e 49" da República. 

GETULIO VAitGAS. 

Gen. Eurico Gaspar DutNt. 
Af•thur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 17 -DE 25 DE NOVFMnno DE 1037 

kttl.uf'iza a aquisição fie um. imóvtil, sito à avenida João [>essôa, em 
Pôrlo Aleure, para 1'esióiêneia do . comandante tla 3" região JJ.:li
lítar 

O Prcsiden1.e da República dos Estados Unidos do llrasil, mmndo 
í\a atribuição que .lhe confere o ar.t. i80~ da Constituição, decl'eta: 

At•t. 1.~> Fica o Ministério da Gueira autorizado a adquirir pal'a a 
União, ao Sr. Alvaro ~Iacicl, pela quantia de quinhentos contos de 
róis (500:000$000), um im6vcl, sito à avenida João P·essôa n. 587, 
em Pôrto Alegre, para servir de residência ao comandante da a• re
gião mimar. 

Ar·t. 2." A despesa correrá por conta dos saldos orcamentários 
recolhidos à Caixa Gera·l do Economias da Gue,rra. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiç.ões em contrádo. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, Hô" da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gen. Eurico .Gaspar Dutra. 

DECfiETO-L.El N. 18- Dl!! 25 DE NpVE~fBRO DE 1937 

Abre, pelo :Ministério da Guerra, o crédito suplementar de 
37.917:000$000, às verbas que especifica 

O Presidente da Hepública, tendo em vista a autorização contida 
na lei n. 582, de 9 de novembro de 1937, e usando da, faculdade 
que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, 

Decreta: 

Artigo único. Fica aber.to, pelo Ministério da Guerra, o ct•é
dito suplementar de 37.917:0008000 (trinta e sete mil, novecentos 
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e dezessete contos de réis), para refôrço de dotacões do vigente or
çamento do me:;mo l\1inistério, como segue: 

(Orçamenlo do Ministério da Guerra - Anexo n. 10J 

-Pessoal 

Verba 4• - Soldos e gratificações de oficiais 

S/c. n. 4 - Adicionais de 20 %, etc. . .......• 
S/c. n. 6 - Vencimentos dos oficiais da Admi-

2. 000 :IHJ0$0fl0 

nistração do Asilo ........... . 
S/ c. n. 8 - Diárias de 2$ vara o almoço, etc .. 
8/c. n. 10 - Diárias a oficiais e funcionários, etc 
S/ o. n. 12 - Gratificações: 

78:000$000 
200:000$000 
60.0:000$0flU 

c) Instrutores e alunos de Aviacão 

Tola! da verba ..•..•.•••.•....•... 

80:000$000 

2.938:000$000 

Verba 5" Doidos, etapas c gratificações de praças 

S/c. n. - Pagamcnfo de soldos, gratificações e 
clapas. . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . 24. !J09 :000$000 

Total da verba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24.509 :000$000 

V crua 6" - Clatises inativas 

S/c. n. 1 Iteformados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000:000~000 

ToLa! da verba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000:000$000 

ll - Material 

Verba 1 • - Administração geral 

S/c. n. 13 -Artigos de expediente, etc. 
a) Serviço de Intendência........ 100:000$000 

S/. n. 13 - Matérias primas, produtos, etc. 
rl) Serviço de aviação........... iOO :000$000' 

Síc. n. 17 - Combustível c lubrificante. 
d) Servi co de aviação. . . . . . . . . . . 800:000$000 

S/c. n. 31 Iluminação, fôrça motriz e gás. 
b) Sm·víço de engenharia. . . . . . . . 350:000$000 

S/ c. n. 35 - Telcfônes. . . .. .. . . .. .. . . . .. . . .. . 150:000$000 
S/ c. n. 40 - Para as despesas do pagamento, 

transportes de ma Leria!, etc. . . . . 3. 500:000$000 

Total da verba. . . • . . . . • . . . . . . . . . . . 5. 000 :000$000 
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III - Serviços e enca1•gos diversos 

Verba 1• 

Comissão em País estrangeiro 

S/r. n. 9 - Despesas no exterior constantes de 
vencimentos, de militares, etc. . . 3. 500:000$00.0 

Total da verba 3.500:000$000 

(Or(;atncnl.o de Despesas Estnwrdinúrias - Anexo n. 12) 

Ministério da Guerra 

Serviço de engenharia 

S/ c. n. i - Construções de estradas a cargo do 
Dalalhõcs de Sapadorcs: 

Tf!lllo 
Tíl11lu 
Título 
Anexo 

b) para as c~tradns a cargo do 4" 
B. 8 ...................... . 

Total da verba . . .........•....••. 

Hesumo: 

I - Pessoal ...................... . 
li - Material . . .................... . 

III - Serviços c encargos diver1J_Os ...•..• 
n. 12 .............................. .. 

Total gernl . 

HíO: 000$000 

150:000$000 

29.2G7:000$000 
5.0.00:000$0fl0 
3.500:000$000 

150:000$000 

37.917:000$0.00 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de Hl37, 116" da Indepen
d~nci:-. ~ ·i!.i' da República. 

GETULIO VATIGAS. 

Ettrico Gaspm· Dutm. 

Artlmr de Sonsa Costa. 

DECRETO-LEI N. 1H -DE 25 DE NOVEMBRO DE 19·37 

BevC~aa o decreto n. 23.771, de 20 de janeiro de 1933, que nom·ea 
wronel da 2• clasRc da reserva de P linha o Dr. Pcd1·o Ernesto 
Baptista, 1Ja1'a o Corpo de Saúde 

O Presidente· ela República dos Estudos Unido.s do Brasil, con
siLlel'nnclo que: 

A desagregação idealizada e recrudescida com o objectivo de 
subverter os funcla.mentDs das instituições vigentes no :país, fUra, 
(j!ll lcunpu, pressentida e jugulacla pelas fOrças amnadas; 
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A alitnd13 dessas forcas, inspiradas no scnlir da Nação, denrJ
silou no CIJdc de Estado tôrla autoridade, que destarfP poder:'t 
reprimir e prevenir nefastas ideologias ou perturba.;:õ~'s, scmprr, 
prejudiciais :w regirnr1 c ao.;; i·nterêsscs do país: 

Ataques e manifestações de rebeldía às instih1ições, ,i;í. nn.s .cá
tedras, .iá por meios outros, tinham assentimento até de governos 
locais, .que. com o selêncio <tornaram-se cúmplices siniio os maior'r'ii 
responsáveis diante da atividade dissolvente -de seus r•.ohhorador'l's 
c a11xiliares na administra~;fio; 

A lgnns cidadãos, corno govêrno ou não, portadoecs de posto.~ 
c honras de oficialato do Exéróto Nacíona.l, na sit.ua~;iin p:llirta
mente flnsC'ri!a. ainda rlesfrutum essas distinções, f!nlW<iü mililn
rl's da ai íYa rH·rrleram-nos ou sofreram severas penas; 

DccrPla, no 'USO da atribuição que Lhe confern o r~ !'I. I Ro, rla 

Constiluiçfin da nl.'pública: 

c\l'!.igo únir:o. Fica revogado o decreto n. 23.771, de 20 do ja
neiro de 1033, IJUC nomeia .coronel do Corpo -de Saúde .rJo EXI'rciln. 
1m 2" claf'se da reserva de 1" linha, o Dr. Pedro Et·neslo llapl.i~l:l, 
c consegninl l'mcnte cassada a respectiva patente; rcvogarl:l" ns dis
posirões em contrário. 

nin r!e Janeiro, 2:'. do novembro de 1937, UG" ria Jndr~pcnrlt·n
cia e 4 D' da Hcpubliea. 

GETULIO V .... llf;.\S. 

Gen. Eurico Gaspm· nutra. 

D'I':Gn1".T0-LEI N. 20 - DE 2G DE NOVE'\I'rito DE 1 !137 

Anto1·iza a tmnsferêncfa, à Prefeitura },fttnicipnt rln cidml~ (In Jlio 
(:i1'a.rulr?, tlo domfnio útil dn 210nte do "Saco iln. Manauâro.'' 

O Presidente da Thcptíblica dos Estados Unidos do P.;·a~;l: 

Usando da faculdad·e que lhe confere o art. 180 da Constituir.fio 
Federal: 

Atendendo ao que Rülicilou o Estado do Rio Grande do S11l: e 
De acõrdo com os parccE'res presta-dos no proc,esso n. 20. 58/ 

de 193!7, do protocolo du Secretaria de Es>tado da Viar;i''J c Ohrn;; 
Públicas: 

Decreta: 

Arf.igo ünico. Fica n\lllOrizada a transferência. à Prefnil111'a :llu
nieipal fia r.ídarlc do Ilio Grande (Ec:·fado rio Rio G!'andro r!•J Sul). me
cli:mte as el:ín.~·ulns quP com üsLe haixam, as,.ínarJa~ JJ·'h mi.ni.:;t,ro 
rli~ Es!ndo (\a, Viaç.fio c Obr:-~s Públicas, do rlom!nio ú!,iJ rh poni,'J 
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metáliCa do "Saco da Mangueira", com 400 metros do l:)Xtensfio, 
pertencente à União e incorporada ao acôrvo das obras do porfo e 
ria barra do Rio Grande, de concessão do referido Estad·J. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1937, 116• da Independência 
P. .~ 9" da Rc!iúhlica. 

GETULIO VARG.\S. 

llla?·qttes dos lleis. 

Cláusulas aprovadas pelo decreto-lei n. 20, desta data, para a 
tran-,ferência, á Prefeitura Municipal da cidade do Rio Grande, 
de Dominio útil da Ponte do "Saco da Mangueira". 

1•. A Prefdlnra Municipal da cidade do Hio Gt':mcle ohri
~n-,·e: 

a) a dar uso adequado à referida ponte, adaptando-a ao tr:1n
sito rlo pedestres, gado em pé, vrículos, f.~t.c., ligando-a p;Ji' tmn es:-
1 r:1da, às {!Hrnais e.s.tmdas de campa'Ilha lffiunicípal, <', através delas, 
its f'stradas rios mnni·cf.pios vi:r.inhos; 

b) a conservar em hom e:::l.ado a estrutura da ponte; 
c) a conservllt' .o atôrrn da via .férrea, protegido com Pnroca

mrmto, com cen~a de 700 (<'<etecrmtos) mel.ros de ext.enl'iiJ. avan
canrlo sôbre o "Saco li.a Mangueim", ada-ptando-o ao trânsito de 
vrknlos e gado Pm pé, cnJ(~ando ou cirnf'ntando !'Vua plat'lfounl, o•1 
eomtr·uinrlo e cereando a passngem lateral ao leito da via q.rrca; 

d) a rlar, por sua conlta, disposição adequada à~ canalizações 
rle :.ígua e energia elétrica que se encontram subre a pnn!.!•, Hltn 
rrcjuizo dos serviço~ das obras da barra; 

e) a garantir a vigi.IânC'ia da ponte e a Mgnrança rio tr:'if'rgo 
dos trens; 

f) a pei'miUír livre >trânsito nos trens empregados nos serviços 
das ohras da barra e nos transportes do respectiv.o t'~ssonl, bem 
como no transporte do pessval e do mate.rial d(IS serviços fo:dnra is. 

2• - A ponte será restituída ao patrimônio da União, uo es
tado de conservação em que a recebe a Pr.efeitura, quando for exi
gida pelo Governo Federal, ou se a Pl"efei.tur.a deixar de executar 
qualquer dns condições mrncionarlns na cláusula ante,rior. 

3". Em n.ctttnmento ao tênmo que vier a ser assinado, transfe
rindo o domínio úfJi,J da p<>lllte à Prefeitura, se.1~á minuciosamento 
(:r~seríto, em documento firmado pf>lri mesma e pe·l{) F,.stad·J do Rio 
flr·:mrle do Rui, o estado em que aquela rrcebeu a refe.rida J10nte, fi
eanrlc fixado o prazo de 30 (trinta) dias pnm t1ssc fim, a conktr 
da data em que for as~·inado o alurlido têmn.o. 

Rio de .Janeiro. 2G de novembi'O de Hl37. - Mal'qnes dos Rei.c 
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DECRETO-LEI N. 21 - DE 26 DE NOVEMBRO DE Hl37 

.4.br~. pelo Jlinistério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito stt
plementar de LOGO :00(}$01)0 às verbas que especifica 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da fa<mldado que lhe confere o al't. 180 da Constituição F~deral, e 
nos lêrmos da ::mtol'izuçfio contida na lei n. 514, de 27 rle setembm 
de 1!J37, decreta: 

Artigo único. Fica abnrl o, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores o crédito .suplementar do LOGO :000$0·00 (mi I e sessenta 
ccntoil do réis) par-a refôrco das seguintes dotaoõcs do vigente orça
mento do Jlli~Kmo ministério: 

H - Material 

Obras 

S/ c n. H !:i - Para o mobiliário da Secretaria de 
E:>Lado, na sua nova sede, inclusive <armações 
nwtltlieas par·a o at·qnivo e máquinas de CB.Cre-
VIl!'. • • . 

III - Serviços o encargos diversos 

Verba 1' - Secretaria de Esla·do, etc. 

Eventuais 

S/c. n. (i - Para occort'er a flospoMs extraordiná
rias c dilig•~ncias em sindid\"ncia::; de carater 
reservado a cargo do ministério. . . . ...... . 

Total .... 

'!üO :000$000 

R00:00:0$000 

1 . ()(\0: 000$000 

Rio (JC Janeiro, 2u de novembro de 1937, 116° da IndnpcnMncla 
e 49" da llPpúhlica. 

GETULIO VAUGAfl. 

Franc·isco Carn.JJO.~. 

A1•thur de Souza Co.çta. 
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DECRETO-LEI N. 22 - DE 29 DE NOVEM~BRO DE 1937 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito espel!ial de réis 
592:000$000, para despesas nos hospitais Estdcio de Sd e Pe
dm Il. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe confere o art. 180 tda Constuição Federal, 

Decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde. 
'O Cl'édito eRpecial rle 592:000$000 (quinhrmtos e noventa e dois con
Los de réis). r!Gstinado a ocorrer its seguintes despesas: 

L Instalaç5o elo pavilhfio de caneer·ologia do Hospital 
E:stfleio de Sá. . . . .. .. .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. . 3lO:OOO!f000 

li. Adaptação do pavilhão r>m que irá f:mcionar, no 
mesmo Hospital, a clínica gincc.o!ôgica da Facul-
dade Nacional de Medicina. . . . . . . . . . . . . . . . . 72:000$000 

JII. Construção de um pavilhão vara doentes, no Hos-
pital Pedro II. . . . .. .. .. . . .. . . . . .. . .. . . .. 210:000$000 

Total. . . 592:000$000 

Rio de .JuneiJ'O, 29 de novembro de Hl3i, 11 (jo da Independl\ncia 
" 49" .fla República. 

GrmTPLto V.\nG.\S. 

Gustavo Ca.panema. 

A1·tlnw de Souza Cnsfrt. 

DECRETO-LEI N. 23 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 193i 

A h· r: o c1·édifo s111Jlementar rle 1. 000:000$000 à tJcrba 1", J>cssool, do 
viqente orçamento do Minisfâl'io das Relações Ettfrriores 

O Prr>~irlrnll' da Rr·púhlic:t dos Estados Fnidm; do Brr~sil, usando 
fla faculdade que lhe confere o arL ·i80 da .constituição Ft•r!Pral, e 
'l•J!' tf,t·mos da :lUiorizar,fio ronlida na lei n. 501, de 10 de ~etemhro rle 
1 !'·?7, .:krrrta: 

A·rtigo um co. Fica aberto o •cr.édit·o suplementar de l'éis 
1 . OOü- :000$ (mil con.t os rle -réis) à lver.ba 1 ~ Secretaria de Es-
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tado, etc., sub-consignação n. G - "Ajudas de custo", do Título Pes
Eoa I, do vigente orçamento do Ministério das Relações Exteriores. 

Rio de Janeiro, 29 de novcmbt'o de 1937, 116° da Independência 
e 49" da Hepúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel B1•andiio. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. N - DE 29 Dli NOVIll:MbM 011: :1.9:37 

Dis]Jiíe sôbl'r a acnmnlação de (nnçúes e cargos públicos 1'emunrmdo.~ 
e dú ontra:; pl'ovidéncias 

O Pl'esirlenle da Ilepública, usando ela atrihuição que lhe confer•· 
o artigo 180 da Constituição, decreta : 

Arl. 1.0 E' vedada a acumulação de funções ou cargos públicos 
rcmunerndo.s da União, elos li:slados ou Municípios, bem como de lllllit 
c oulra de.-:sas entidades, qualquer que seja a forma da remuneração. 

A proibição do at'tigo 15!) da Constituiçã0 estende-se aos empre
gados de caixas Pconômicas, do Banco do Brasil, Lloyd I~rasil JJro. 
Instituto Nacional de PJ•evicltmcia c institutos e caixas do nposen:.adc
eia~ C 11ensües. 

ArL 2.0 O funcionário ou empregado civil, ou o militar, que 'la 
data desta lei estiYer acumulando funções ou cargos públicos r.~mu
nerado~. de,-erá optar dentro de t.rinta dias, a partir da data da publi
cação desta l oi, por um só cargo ou função. 
--f 1.0 O funcionário clf'clarará por escrito às autoridades a que 
esf.ú subordinado por qun l dos cargos resolveu optar. 

§ 2." DecorrifiO o prazo, c não exercido pelo funcionário o di
reito de opção, a rsta procederá o Govêrno, por decreto do Presiden
te da llepúhlica. consirieranclo-se consumadas, na data em que o pra
zo houver terminado, as exonerações que se tornarem necessárias. 

§ 3.0 Dentro do mesmo prazo, é permitido o pagamento dos ven
cimentos corresr1ondenles aos cargos acumulados. 

Art. 3.0 Quando se verificar, depois de findo o prazo a Q'Je se 
refere o :1rtigo anterior, que um funcionário so <tcha no gozo 
goso de ncumnlaçii.o proí!Jida, será ôle considerado, de plano, exonc
!'ado de todos os cargos c funções. Provada a boa fé, será rnanfido 
no cargo que possuir há mais t.empo e obrigado a deYolvrr. na 
forma da lei, a remuncrnção indevidamente recebida. 

Parágrnfo únieo. E.stcnrlrm-se aos militares as dispoFiC<Í~'5' destr 
nl'l.igo. 

Art.. Lo E' proíbicta a acumulacão de provento-s de apo~•'ntadoria, 
disponibilidafle on reforma, ·bem 0omo a dêstcs ·com os fln f11n<:iío ou 
cargo público. · 
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Art. 5.• Não se compreende na protbição d,oo artigos precedentes 
o recebimento de ajudas de custo, diáriaS', represenlacão gratifica
ções por servicos extraordinários e e gratificações de função legais 
ou reguhl'mentares. 

Art. 6." Aos funcio.nário..s exonerados em virtude deata lei, fica 
nssegurado o direito de continuarem contribuindo para o montenio 
respectivo, se estiverem inscritos-. 

Art. 7-" O funcionário civil, ou o militar, que aceitar nomeação 
para exercer cargo em comiss.ão com vencimentos fixados Pm lei. 
perderá, enquanto rlurar ê.sse exercício, os proventos do cargo efe
tivo, mas a êsto voltará desde qüe ce<'se a comissão. 

Parágrafo único. Não poderá, porém, o funcioná-cin fer:leral, ou 
o militar, aceitar nomeação para cargo estadual ou municipal dN<sa 
natureza sem prévia o expressa licença do r• residente da Uepúhlica. 

Art. 8." Quanóo os vencimentos do cargo efetivo forem superio
res aos do cargo e'm comi.'3são, o funcionário poderá optar por aqueles. 

Ao funcionário civil, ou ao miliLar, no exercício c1:1s funçõ,:s de 
interventor federal, ou, por nomeação do Presidente da Ilepúbliea, 
de outras funções de ·govêrno ou de o.<:l.minis.tração em qnal!{UCP !)a !'f e 
do território nacional, será igualmente permitido optar pelos- ven
cimentos do seu próprio cargo ou pôslo. 

Art. 9.• Aos funcionários que além dn vencimf.'nf.os fixos perce
bam quotas, perccntngens ou gratificações é fixado o limite máximo 
de cinco contos de réis mensai-s para a totalidaóe desses provent,os. 

Art. i O. O Ministro da Justiça e Negócios Interiores proviflen
ciará para que o texto dest.c decreto-lei seja transmitido por via te
legráfica aos Governos dos Estudos, afim de Sflr puhlicado nos res
pectivos órgão-s oficiais. 

Art. H. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de i\137, 116" da Independl'ncia 
e 49• da República. 

Francisco Camp>().~. 

Artlmr d.e Souza Costa. 

General Eurico Ga.~par Dv.tra. 

Henriqtte A. Gttillwm. 

Mendonça Lima • 
.Mario de Pimentel B?'undlti) 

Fernando Costa. 
Gttstavo Capanem.a. 

\Valdem.a1' Falcão. 
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DECUETO-LEI N. 25 - DE 30 DE NOIVEMBRO DE Hl37 

Organiza a 1n'nfcçiio do patrimônio histórico c artístico nacional 

O Presidente da Uepública dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da at.rilmiçfio que lhe confere o art. 180 da Gonstitll'icfto, decreta: 

CAPíTULO I 

DO PA'fRT'\1<)~!0 JIISTÓI\ICO E AP.'fÍSTICO NACIONAl, 

AT'I.. 1.° ComtitliC' o 1)alrimônio hiRt.órico e artístico nacional o 
conju11l.o dos !1ens múvei;; e imôvei,; existente>: no paí.<; e eu.ia con
servação >:r·.ia de in I CJ·t~sf'e p1'íh!ico, quor por sua vinculat.:rw a fatos 
mcmorúvr)is da hist.ória do BraRil, quer por seu excepcional valo!' 
arqmo!6gir.o ou elnogrúfico, biblíogrúfico ou artístico. 

§ 1.o O;;; liens a que se rC'fere o presente artigo RÓ Mrfio consi
der~rlos pai'! e inlegmnte do patrimônin histórico e a1·tístko nacional, 
depois de in::;.eritos s<"pm·alla ou agrupadamente num dos !pml ro Li
\Tos do Tcml.Jo, de que L rata o art • .1° desta lei. 

~ '2." Equiparam-se nos hrnB a que se refcro o presente artigo 
e são tnmh(•m sujeitos a tombamento os monumentos natumis, bem 
ramo os ::;ítios n paisagem; que im:Porto oonse-rvar e prntPgrw p•'la 
friçiio no!ávcl com qnc tenham sido dotados pelo natnrPza ou agl'n
ciados r;elo indústria humana. 

Art. 2." A prosente lei se aplica às coisas pertencentes às pe~
sôas nntul'ais, bem como lts pes.sôas jurídicas de direito privado ':l 
de direil.o público interno. 

Art. 3." Exclúem-se do patrimônio histórico e artísli!~o n::JCional 
as obras ele orígcm estrangeira: 

i) f!UC pertençam i\s rcpres::!nt.ações diplom:'itiras on consulares 
ncrcciitada.s no país; 

2) crne adornem quail::que.r veículos 1perLenc.entes a .rmpl'P>lus f'fl

trangeiras, que façam carreir·a no país; 

3) que se inclnam entrG os bens referidos no art. 10 da Introdu
()ão do Código Civfl, e que continuam su,ieitas à lei pessoal do rn·o
prietál'io; 

q 1 que pcrlençam a cas1s de comércio de olJ,jeLos h isUlt·icos ou 
ar!fsUcos; 

5) que sejam trazidas Pa·ra exposições comemorativas, educati·· 
vas ou comerciais; 

6) que .sejam importad.as vor emprêsas e.s1trangeirns I'XJ'lrl'flRr:-< 
Aienl e pnra af!ôt·no dos resrectlvo.~ estabelecimentos. 

Parágrafo (mico. As obras mencionadas nas alíneas 1 e 5 terão 
gnJa oe lteença para livre tr:lnP.Ho, fornecida pPlo RrrvH~n r~n f:'arn-
mônio Hislól'ico e Artf<iti.co Nacional. · 
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CAPíTULO II 

DO 'l'Ol\lBAl\TENTO 

Art. f!.• O Serviço do Patrimônio Hisl6t·ieo c Artístico Naciona~ 
possui"'á quatro J.,ivros do Tomho, nos quais serão inscritas a;:: obras 
a que se refere o ar· L f" desta lei, a saber: 

1} no Livro do Tombo Arque0lôgico, Elnog>ráfico e Paisagístico, 
as coisas pertenecntrs às categorias rle arte arqucol6giea, Pinogt·úfirn, 
amE·ríndia c popular, c bem assim as mencionadas no § ~" do citado 
art. 1". 

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de intcrêsse histórico 
e ar; obras de arte histúT'ica; · 

3) no Livt·o do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, 
nacional ou estrangeira; 

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, ns ohrns qnc se in
cluírem na categol'ia das mIes aplicadas, n:1cionais ou Ci'lt-::tngeiras. 

§ L" Ca.da um dos Livros do Tombo poderú ter vários volumes. 
§ 2.• Os bens, que ~e inclúem nas eatcgorias cnumcracms nas alí

neas 1, 2, 3 e 4 do present2 artigo, Eeriío definidos e especificados no 
regulamento que for expedido p:lt'a rxecução ela pt·esenlc lei. 

Art. 5: O tombarnenf0 dos hnns per!Pncentcs it União, aos Es
tados c aos Município!" se fará de ofício, J'Ol' ordem rio dirclor do Ser
viço do Patrimilnlo Ilisl<Jl'ico e Arlí.sUeo !\aeionnl, mns I]Pvedt se:· 
notificado à enfirJadc a qnem JH?rtr•ncer, ou sob cuja guarda estiver 
a coisa tomlnda, afim de produzir os necessúrios efeitos. 

ArL. ü.c O tombamento de coisa rwrtrmcentc it pessun natural 
ou à pessoa jurídica ele direito 11rivado se fará volunlárin on com
pulsóriamcntc. 

Art. 7." Proceder-se-á ao tombnmcnt.o volunt~\rw sempre que 11 
proprietário o pedir e a cohm se l'cvrstir dos t'equisítos necessário)>; 
parr. .constit.uír parte inleg!'an I c do \):Ürimtmio histói·ico c artístíco 
nacional, a juízo do Conselho Consullivo do Serviço do Patrimunio 
Histórico c Artístico l'iacional, ou I'Cmprc que o mc·smo proprietário 
anuir, por escrito, à notificação, que se lhe fizer, para a inscrição 
da coisa em qualquer dos Livros -elo Tombo. 

Art. 8.0 Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o 
proprietário se recusar n anuir à inscr·ição da coisa. 

Ari. 9." O tombamento compulsório se fará de acOrdo com o se
guinte processo: 

1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, por 
seu órgão competente, notificará o proprietário para anuir ao tom
bamento, dentro do prnzo de quinze dias, a contar do recebimento da. 
notificação, ou para, si o qn!sér impugnar, oferecer dentro do mesmo 
naw ns razões de sua impugnação. 

2) no caso -de não hayer impugnação dentro do prazo assinado. 
que é fatal, o rltrclor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional mandará por símples uespacho que se proceda it inscrição da 
coisa nn competente Livro do Tombo. 

3) se a impugna\ÜO for oferecida dentro do prazo assinudo, far
se-á vista .-:la mesma, dentro de outros quinze dias fatais, ao órgiio 
dp que houver· cm:mado a iPiciativa do tombamento. afim de susten-
1 á-la. Em sr.gnida, independentemente de custas, será o processo re-
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mGt.ido ao Cousclho Gon"ultivo do Serviço do Patrimôniu HistóricL' 
e Artístico Nacional, que proferirá decisão a respeito, dentro tlo tH'azo 
de se.ssenla diai", a contm· du seu recebimento. Dessa d•~cici'tu niio ea
berá reeurso. 

Ar L 1 O. O tombamento dos hens, a que se refere o al't. 6" desla 
lei, set·á considerado provisório ou definitivo, confm·me Pst.eja o rr>;;
pe.ctivo processo iniciado pela notiricar;ão ou concluído tHda Ílh"CTÍ
ção dos referidos bens no competente Livro do Tombo. 

Parágrafo único. Para todo6 os efeit.os, salvo a disposição do 
atL 13 desta lei, o tombamento PI'ovisôrio se equiparará ao defi
r.illvu. 

CAPITULO IU 

DGS EFEITOS DO TOMBAl\fE:>ITO 

. Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à Unifio, aos l~sf.a
dos ou aos Município~, inalienávnis por natureza, só poderüo se!' lrans
f,;ridas rh urna il outra das referidas entidades. 

Parágn:tfo único. Fcib a transferência, dela dew o aflqnin·nle 
d:w iuwrlialo conheciml•nlo ao Scrvico elo Patrimúnio 11 i~túrico e Ar
tHico Nacional. 

Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou m·tísticas l.om
badas, de }wopricdarll~ {]f' pessüas naturais ou jurídicas dr• direito pri
vu;;o sofrer·:í a.~ rcslriçôes const::mlcs da presente lei. 

Art. 13. O LomhanwnLo drfínitivo dos hens dn proprierlnrlr pnr
lcular scr:í, JlOr i11iciniiYa .l)o ôrgfto r:ompel<'tlle do St'l'\ iço do PnLl'i
münic IIislMico ,; ArU;::lico :'>Tacional, transcrito rrara ns d<'vidos efei
to.:: em livro a cm·go dos ofieiais do registro de imdwi:< c aYet·hado 
ao Indo da lranscri1)ln do domínio. 

§ L" No caso de I ransferênci<t do propriedade do.' !J·~ns de que 
!raiit {·~le arl.igo, dcver(t o adqnirrntP, <lenb·o do prazo de trinta dias, 
sob pena {!r) mull:l. dH rll'!. nm· ctmf.o sôbt'C o t·cspeclivo valor, fazê-la 
consUn· do tcgislt·o, a inda que se trate rle tr::wsmissftu .iwJícial ou 
cmtsn. mortis. 

~ 2." i':n hipôl.e:<e de desloeaçflo de Luis IJcn~. rli'W;r[t o proprie
tário, rlcnlro do mesmo prazo e sob pPna da mc•sma Jilltlt.n, in.srrevê
lo;; no rcgislro do lugat· para que tiverem sido rJe;;loi··arJo;;. 

§ 3." A t.ran;;forf~nci::t clCY() ser comunicada pelo arlquirent.c, e a 
deslocnr:fto pelo IH'OJll'if'!ário, ao Rcrvit;:o do Pat.rítnf1nio Histórico e 
Artístico ::\acion:d, dPnh·o do mesmo lWUzo n >=Oh a mesma pena. 

Art. 1ft. A eoi~a lornln>la não ]Joderá sair do paí,~, senão por 
curto prazo. sem fransf('t'i\ncia de domínio e para fim de intercâm
bio culfnral, a juízo do Conselho Consultivo do 8enico do Patrimô
nio lli.~füt·ico e Artis~ieo Naeional. 

Art.. 15. 'l'cnlacla, a não ser no caso previsl.o no adigo anterior, 
a expodacãn. vara fora dn país, da coisa tombada, será esta scques
lracla prla União ou pelo Es! a elo em que se encontrar. 

§ J." ApUl'Ud<t a rPsponsábilidade do proprif1Lário, ser-lhe-á im
posta a multa de cincoenta .por ceato do valo.r da ~oisa, que perma
necerá sequestrada em garantia do pagamento; c até que êste E o faça. 

§ 2.0 No caso de reincidência, a multa será elcyada ao dôbro. 
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§ 3.0 A pessôa que tentar a exporLa(lão de coisa tombada, alem de 
incidir na multa a que se referem os parágrafos anteriores, incor
rerá na.s penas cominadas no Código Penal para o crime de contra
bando. 

Art •. 16. No caso de extravio ou J':urto de qualquer objéto tom
bado, o respectivo proprietário deverá dar conhecimento do fáLo ao 
Serviço do Patrimônio Histórico e Ar·Lístico Nacional, den~ro do prazo 
de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento sõbre o valor da 
coisa. 

Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser 
destruídas, demolidas ou muWadas, nem, .sem prévia autoriza~;ão es
pecial do Scrvico do Patrimônio Histórico e Arli~tico Nacional, set• 
reparadas, pintadas ou restauradas, suL pena üe •multa de cint:oenta 
[JOt' cento do dano causado. 

Parágrafo único. 'I'ratando-se {]e bens pertencentes á União, aos 
E:;tados ou aos municípios, a aulorilia<lo responsável pela infração 
do presente artigo incorrerá pessoalmente na multa. 

At·L. 18. Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio llis
tút·ico e Artístico Naeional, não se poder·á, na vizinhança da coisà 
Lombada, fazer construção que lhe impeça ou reduza a visiiJllidade, 
nem nela colocar anúncios ou cartazes, sob pena de ser mandada 
d~!struir a obra ou retirar o objóto, impondo-se neste caso a multa 
do cincoenta por conto d{} valor do mesmo objéto. 

Ar L 19. O proprietário de coisa tombada, que não dispuzer de 
recursos para proceder às obras de conservagão c reparação qun a 
mesma requerer, levará ao cunhecimento do Serviço do Patrimônio 
Histórico e A!'l,if:tico Nacional a necessidade das mencionadas obras, 
sob prua de multa conespondmtle ao JolH'o da importfmeia em que 
fur avaliado o dano sofrido pela mesma coisa. 

§ 1." Jleccbida a comunicação, c considerada" ncce3sárias as obras, 
o dirdor do Servico do Pulrimônio Histórico e Artístico Nacional 
mandará executá-las, a expensas da União, devendo as mesmas ser 
iniciadas dentro do prazo de seis mczes, ou providenciará para que 
seja feHa a desapropriação da coisa. 

§ 2." A falta de qualquer das providências previstas no parágrafo 
anterior, poderá o proprietário requerer que seja cancelado o tom
bamento da coisa. 

§ 3." Uma vez que verifique haver urgência na realização de 
obras o conservação ou reparação em qualquer coisa tombada, po
dm·á o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional tomar 
n iniciativa de projetá-las e executá-las, a expensas da União, inde
pendentemente da comunicação a que alude êste artigo, por par'le do 
proprietário. 

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância pm·mu
nente do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, quo 
poderá insvecioná-los sempre que fôr julgado conveniente, não po
dendo os respectivos proprietários ou responsáveis criar obstáculos 
à inspeção, sob pena de multa de cem mil róis, elevada ao dObro 
em caso de reincidência. 

Art. 21. Os at>Cntados cometidos contra os bens de que trata o 
art. 1" desta lei são equiparados aos cometidos contra o patrimônio 
nacional. 
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CAPITULO IV 

DO llinEITO DE PREFERF:.NCJA 

Art. 2:!,. Em face da alienaçno onerosa de bens tombados, per
tencentes a pessoas naturais ou a pessôas jurídicas de direito pri
varlo, a lJniüo, os Estados c os municípios terão, nesta ordem, o di
I·eito de prcrcrencia. 

§ L" Tal alienação não >'nrá permiUda, sem que previanmnte 
sejam os IJcns oferecidos, pelo mesmo preço, à União, hem como ao 
Estado e ao município em que se encontrarem. O proprietário de
verá notificar os titulares do direito de preferência a usá-lo, dentro 
de trinta dias, solJ pena de perdê-lo. 

§ 2.• É nula alienação realizada com violação do disposto no pa
rágrafo anterior, ficando qualquer dos titulares do direito lic prefe
rência habilitado a sequestl'ar a coisa e a impôr a multa de vinte 
por cento do seu valm ao transmitente e ao adquirente, que serão 
vm· ela solidtn·iamcnlc resvuusáveis. A nulidade será pronuneiada, na 
foPma da lei, :pelo juiz que conceder o sequestro, o qual s<Í será le
vantado depois de paga a multa e se qualquer dos titulares do di
reito de preferência não tiver adquirido a coisa no prazo do trinta 
dia.s. 

§ 3.• O direito de p:referência não inibe o proprietário d•J gra
var livremente a coisa tombada, de penhor, anticrese ou hipoteca. 

§ 4.• Nenhuma venda judicial de bens tombados se poderá rcali
zm· sem que, prt'~viamenl.e, os titulares do direito de prefcrcncia 
sc·.iam dissn noLificarlos judicialmente, não podendo m; editai,; de 
praça ser expedidos, sob pena do nulidade, antes de feita a noUfi
cação. 

§ 5." Aos titulares do direito de preferência assistirá o direito 
de remissão, se dela não Iunç:.u·üm mão, até a assinatm·a do auto de 
arrematação ou até a sentença ele adjudicação, as pessôas que, na 
forma da lei, tiverem a faculdade de remir. 

§ 6." O direito de remissão por parte da União, bem como do Es
tado c do município em que os bens se encontrarem, poderá ser 
exercido, dentro de cinco dias a partir da assinatura do aula do arre
matação ou da sentenca de adjudicação, não se podendo extrair a 
carta, enquanto não se esgotar êste prazo, salvo se o arrematante ou 
o adjudicante for qualquer dos titulares dQ direito de prefer&noia. 

CAPíTULO V 

DISPOSIÇÕES OERAIS 

Ar!;. 23. O Poder Executivo providenciará a realização óe acôr
dm: enLl·e a llniüo e os Estados, para melhor coordenação Q desenvol
vimento elas atividades relaUvas à proteção do patrimônio. histórico 
e artistico nacional e para a uniformização da legislação estadual 
complementar sôbre o mesmo a~sunto • 

. Art. 24. A União manterá, para a conservação e a exposicão de 
obras históricas e artísticas qe sua propriedade, além do Museu His-
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tórlco Nacional e do Museu Nacional de Belas Artes, tantos outros 
museus nacionais quantos se tornarem necessários, devendo outrossim 
providênciar no E.entidu de fa-vorecer a instituição de museus esta
duais e municipais, com finalidades similares. 

Art. 25. O Serviço do Patrimônio Histórico e ·\rlísti.co I~acio:! 
nal procurará entendimentos com as autoridades ecresiásticas, insti
tuições científicas, históricas ou artísticas e 'pessôas naturai~ e ju
rídicas, com o objetivo de obter a cooperação das nwsmas em benefí
cio do patrimônio hist6ri~o e artístico nacional. 

Art. 20 . .Os negociantes de antiguidades, de obras de ariP de 
qualquer natureza, de manuscritos e iivrot:> anligos ou rat'Os sfw 
obrigados a um registro especial no Serviço do Patrimônio Ilístórico 
e Artístico Nacional, cumprindo-lhes outrossim apresentar serrwstral. 
mente ao mesmo rcla!:ÕCs completas das coisas históricas e artfsl.ic:B 
que possuírem. 

Ar L. 27. Sempre que os agentes de leilões tiYerem ele vender 
objetos de natureza idênlica 1• dos men.ciona.dos no arLigo anteríoJ', 
deverão apresentar a respectiva rela('âo ao órgão comvelente do ::ler
viço uo Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sot pena de inci
direm na muHa de cincocnta .por cento sôbre o valor dos ohjelos 
vendidos. " 

Art. 28. Nenhum objéto de natureza idêntica i.t dos referidos 
no art. 20 dc:;ta lei poderá ser posto il. venda pelos comerciantes ou 
agentes de leilões, sem que tenha sido préviamente autenticado pelo 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou por perito 
em que n mc~mo se louvar, sob pena de nmlla ·de eincoenta por cento 
sl)bre o valor ntribuido ao objéto. 

Panígrafo único. A autenticação do mencionado ob,ieto será feil.a 
mediante o pagamento de uma taxa de peritagem de cinco pcn· cento 
sôbre o valor da coisa, se êsl.e fôr inferior on equivalente a um 
conto de réis, e de mais cinco mil réis por conto rle réis ou fração, 
quo exceder. 

Art. 29. O titular do direito de p1·eferência gosa de privilégio 
especial sôbre o valor produzido em praça por hens tombados, qua"nt.o 
ao pagamento de multas impostas em virtude de infrar;ões da prescnle 
lei. 

Parágrafo único. Só terão prioridade sobre o privilégio a que 
se refe.r·e êste artigo os créditos inscritos no registro competente, 
antes do tombamento da coisa pelo Serviço do PaLrimônio Histórico 
e Artístico :'llacional. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janei.ro, 30 de nov,e;mbro de 1937, 116• da Iedepcndencia 
e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECllETO-LEl N. 26 - DE 30 DE ~oVE!\mno ng Hl3 7 

Dispõe stlb1·c a. utilização, nos tmbalhos de pani[icaçtio, de (m•inha de 
t riff.o f'abricada no país, e dá ottt1·as providências 

O Prrsidenlc da Hepública dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da fa>Culdade que lhe confere o art. 13 .da Cousbtuição, decreta: 

Art.. l ." "\ farinlví de tt'igo fabricada no país só poderá ser ut.i
lizada, nos tralJalhos de panificação, com a adição, até 30 '!c (trinta 
por cento), dt: r.::cula, ott farinha, extraída de produto nacional apro
priado. 

P:wúgr•afo m11co. A farinha assim preparada serã foita, a cri
l!\l·io do (Jovenw, a adição de sub-produtos do trigo. 

Art. 2." A mistura de quo trata o art. 1° far-so-á, obrigatoria
mente, nos moínhos. 

Art. 3." Os moinhos, mediante licenl{a e,special, poderão produ
zir farinha, com a mistura prevista no presente dec1·nto-lr>i, para o 
fabrico de mu.~sa:-; alimenlícia:::, .Uoce;;;, biscoitos, p:~slPiat·ia e pão do 
di ela. 

Parágeafo único. A farinha sem mistura, a que Sll rdere êste 
al'ligo, sô ]lodcrá ser vendida em embalágem cspc.ciál, dc!.erminada 
em regulamento. 

Art. 4.• A farinha de trigo de procedência estrangeira só poder(t 
ser aplicada em panificação nos estabelecimentos que, a juízo do Go
Yêrno, e:::teJam em condições de operar a mistura de que trata o ar
tigo t•. 

Art. 5." Para as infrações do prrsente .ctecr·eto-lci ficam cslabelc
cidas multa f[ü 1 :000$ (um CnJlLO de ré'is) a 10:000$ (dez con
toR do réis), a aplicat• Je acôrdo com o regulamento que for expe
dido. 

Parúgra f o único. Em caso de reincidência, além da penalidade 
máximll, os infraLores eslarão sujeitos tt cassacão das respectivas li
concas par·a funcionar. 

Art. fi." O Govêrno .Federal poderá delegar poder·es aos Estados 
para a execução do IH'Pscnle decreto-lei, na parte relativa it fiscali
zação, ca!Jendo, nesse caso, aos mesmos Estados a aplicação (las pena
lidades a que se refere o art. 5o. 

!JaJ'ágrafo único. Dos a los que aplicarem penalidade haYerá sem
pre recurso, sem efeiLo smpensivo quanto à multa imposta, den
t.t·o do prazo de trinta dias, para o ministrQ do Trabalho. 

Art. 7." Fisealizarú, a cxceução do presente clecl'eto-lei o Mi
nist(;rio do Trabalho. 

Art .. 8." O Govêrno promoverá a t·edução das tarifas de transpor
tes terre;;t1·es o. marítimo' para os produtos destinados à mistura 
prevista nêsiP decreto-lei. 

Art. 9.0 Será concedida redução, nu isenção, de direito de entrada 
para os maquinismos ou aparelhos destinados ao fabrico de ami-do, 
féculas c farinhus paníficúveis, importados mediante licença espe
cial. 
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Art. 1 O. O Govêrno expedirá regulamento para a execução do 
prese:ntc decr.eto-lei, dentro do prazo de ,Lrinta dias, conf ados da data 
de sua publicação. 

Art. H. Hevogam-sc as disposições em contrário. 

Rio .de Janeiro, 30 de novembro do i!J37, 116" da Independência 
e 49• da Hcpública. 

GETULIO V.'\RGAS. 

i\VaWemar Palcão. 

Arthur de Souza Costa. 

[)ECHETO-LEI N. 27 - DE 30 DE NOVEl\! DitO DE 1937 

.4fn•e, pelo Ministério dn Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de t .500:000$000, destinado il curu!rução tle ltntu ponle sôbre o 
rio 'l'oro1•~ · 

O Pt·esidenle da República do.l! Estados Unidos do Bt·asil, usando 
da facnldade que lhe confere o al't. 180 da ColMUluit:iio Federal, de
creta: 

Artigo únieo. Fica aberto, pelo 1\Iinistél'Ío fla Viação e Obras 
Públicas, o erédilo e-;pe.eial de mil e quinhentos conl os de réis ... 
( 1. 500 :000$000), r!P:;tinarln à constrw;:ão de uma ponte sr'lhrc o rio 

'for··opi, no .Lrecho Dit!E~rmando de Agu•iar-Jaguarf, da Viação Férrea 
do Rio Grande do Sul, eon.struciio essa a ser execuLada pelo 1 • bata
lhão ferroviário, de ncôrdo com o orçamento arlrcscnLatlo pelo co
mandante do referido batalhão. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1037, 116" da Independência 
e 4!J• da República. 

DECitETO-LEI .!':. ~8 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Artlmr de Souza Costa. 

DE 30 DR NO\'l~MBHO DE 1937 

/,jJrt•ra o 1'1•atado de FJ;tfradição entre o Bra.sil e o México e o respec
tivo Protocolo Adicional 

O Pref>ifll'nl e da República dos E~ ta dos Unidos do Brasil, nos têr
mos do al'l. 180 da ConstHuição p~·ornulgada em IC de novembro de 
1937: 

RPsolve aprovar· o Tratado de Extradição entre o Brasil e o Mé
xíno, firmado no Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 1933, bem 
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como o n'S[Jcclivo Prolocolo Adicional, assinado no fiio de Janeiro, 
em 18 de sdembro de 1935. 

fiio de .laneil'o, 30 de novembro de 1937, i Hi" da Independência 
e 49" da Ilcpühliea. 

GwrtTL\O VAROAS. 

JJHri.o de Pimentel BroHrlãv. 

D}<}GHKI'O-l,El N. 2!1 IH' 30 UE NOVEMBRO DE 1\!37 

Aprovrt, o l'rnfocolo Adi('imwl ao 'l'?·atatlo de Extradição cn/I'C o Brasil 
e a Jtâlia 

o Pt·r·'<ídPJlfp da HPpúhlica rios r•:~tarlos llnidos do Brasil, nos fr\r
mm; do ~11'1. JBU da Con,;liluH;ilu IH'onmlgada f'In lO de ti<J\PtnlH'O de 
1931: 

rte~ol\n :lpi'U\:tl' (I l'l'nlol'Oln :\llir:ionnl ao Tt•af.adu f]p 1-:xlradi~:io 
cnlru o I :t·a.~il e a llúlia, a;<si nadu no ltio de .r anciro, Nn 1 !J:J!J. 

fiio de .huwiro, 30 de noveruhro de 1!.137, 116" da lmiPpr•wlôncia 
e 49" da r..epú h li c a. 

GETULIO VARGAS. 

Lllari.o de Pimentel Brondiío. 

Abre, w:lo Mim~~ft!l'io dll \'íoçíio e ObJ'IIS Públit~Qs, o Cl't'dilo especial 
de '7:1 :OOü$000, 1W1'11 disfí'ilmíerío de p?·êmios tiOs vcnu·dm'f's das 
]li'OVIIS w!n:us, I'Cali~IU.los em. t'OIIIf'IIW!'(lÇÚO do "IHa tf•j cil'ittdor" 

O Pre."irlmd.o da fiPpúblh·a :los Estados Unidos rio BT·asil, usando 
da fm~lllrl:lilf' IJITI' lhe r•~>nfr'l'•' o Hl'l. 180 da Cou~lituir:fí<~ h·d•:ral, de
creta: 

At-tígo único. Fiea nhrf'to. pnlo Ministério da. Viar:;i'ir> c Obr·as 
Pública~. n en'uito e~rwcial d•· SPienta e cinco conlos rle rr~i, e;;J :tHlWfi} 
destinado à rf'gulaeiza~fio da dr•3pcsa com a enll'C~ga rln ig11:il quantia 
ao AéTo Clnh do Jlrasil, para o pagamento de rwômins ao:-; \t'llél'dores 
das provas ar·;rr•as n;qJ izatlas na "Rr·mana ria Asa", dr~ I !l:l;. 

Rio de .Janeiro, 1 de dezeml.n·o de 1937, Hii" da lndPpell:h'ncia e 
49• da Hepú!Jiica. 

GETULIO V/\J:G,\S. 

João Mendonça Lima. 

Arthm· de Sou;:,a Costa. 
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DECRETO-LEI N. 31 - DE 1 DE DEZE~lBRO DE 1937 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras l"ú.lJlicas, o crédito Mtple
mcntar de 2. 300 :000$000 p11.ra finalização das limpesas e desobs
trução dos rios dJe Jacarépaguá e aquisição de "drag-lines" e 1'e
JWI'Os e montagem da upw·elhagem existen·le 

O PresidC'l!l.c da Hepúlllica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
ela raculdade que lhe confere o al'l. 180 ela Constitu·irfto Fl'deral, de
creta: 

Artigo úniec. Fira aiwrto. pelo Minislél'io da Viação o Obras Pú
blica,, o crédito de 2.300:000$000 (dois mil o trezentos contos do 
réi.s), suplem('ntar à sub-eonsignação n. 27, do orçament-o vigente de 
despesas exll'aordinárias (anexo n. 1 2) do referido ministério, e des
tinado: 

a) co.nclusão dos trabalhos em andamento: 
(Finalização das Umpezas e desobst~·ução de Tio& 
em Jacarép-agUJá) . . .............•........ 

b) eompra e repare de material permanente: 

(Aquisição du d1•agnides e reparos e montagem 
{ia aparelhagem existente}. • . . .......... . 

900:000$000 

1.400:000$000 

2.300:000$000 

nio de Janeiro, i de dezembro de 1937, 116• da Independência 
e 49° da República. 

GETUlJO VARGAS. 

João de Mendonça Lirna. 

Arthw· de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 32- DÊ 1 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre, pelo Ministério da Viação e Ob1•as Públicas, o crédito suple
mentar tte 800:000$000, pw·a conclusão dos tmbalhos de te1'raple
naaem neccssá1·ios it instalaç{ío de {áb1•ica de aviões 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da fa:lmldadc que ·lhe .confer-e o art. 180 da Constituição Federal, de
creta: 

Artigo único. Fica aberto, ~elo Ministério da Viacão c Obras Pú
blicas, o crédito suplementar de oitocentos contos de réis (800 ;000$) 
à .sub-consignação n. 19 do ooexo 12 da ·lei orçamentária para o vi-
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gente exercício, destinado à conclusão dos trabalhos de terraplenagem 
necessários à >instalaç,iio .cta fábrica illa>cional de aviões, em Lagoa 
Santa, Estado ·de l\liuas Gerais. 

Rio de .Janeiro, 1 de dezembro de 1937, HG• fia Jndcprnrtência P. 
49• da Ropúhlica. 

João de Mendonça Lima. 

Arthur rle Sonw Costa. 

DEG!lETO-LEI N. 33 - DE 1 1m DEZEMnno ng 1n:n 

A1>1'01l!! n c.ontrato firrnaào pelo Tesouro Nacional com. o Rrmco do 
H?·nsil 2W1'11 as n]Jcroçr)eg da Cm·teira di? Tlcd,,.H:onfo.~ 

{) Presidente da Hcpública dos Rstados Unidos do nrasil, usando 
da f:wnlrladP qtw lhr- confrre n art. 1~0 tia Con~Hiuir,iio Federal, de
crnla: 

Arl. 1.• Fica awovarlo. para que surta sHii' efriLo~ 4!P.o:.dc a data 
da respectiva lavratura, o têrmo de contrato que a (·~J.n :wompanl1a, 
assinado entre o Tesouro Nacional n o Banco do nr'n'<il, em 1 !.l de 
.innho de 1937, pura as operações de red!'SC'onto, Wt conformidade 
{la lei n. 449, de 1'1 daqnr;Je mês. 

:\ri.. '2.0 nevogam-se as disposições em eonldtrin, 

fiio d•~ Janeieo, 1 di' dezembro de 1937, 1 Hi" da Jnrlr.penrltmcia 
e .tllo da Hepública. 

G E'l'UIJ!O VAllflAS. 

A1·tkro• de Sonza (!osf(l. 

Têrmo de contrato entre o Tesouro Nacional e o Banco do Brasil 

Aos dezenove dias do ml\s do junho de mil DO\"<'IWntos e trinta 
e sete, presentes no Gabinet~ do Ministro de E~tado do..., Negócios da 
Fazenda o respectivo titular, interino, doutor Orlando Bandeira Vi
lela c o doutor Francisco de Leonardo Truda, pl'esi!lente do Banco do 
Brasil, aquele representando a União Federal e 1\,:;!e o Banco do Bra
sil, sociedade anô.n_i.ma com séde à rua Primeiro de M.arco número 
flessenta f' o;ri;;, t.nPm justo e contratado, h vista do disposto no arti
go dezoito da lei nt'!mero quatrocentos e quarenta e nove, do quatorze 
de ,junho de mil novecentos e trinta e sete, que a Carteira de Hedes
cont.os do Baooo do Brasil, a qual, segundo o artigo vinte dos respec
tivos estatutos, tem a seu {largo o serviço relativo ao redesconto nos 
têrmos da lei em vigor, passe a funcionar ú a ser fiscalizada com es-
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l.rita observfmcia de tôdas as disposições da mencionada lei número 
quatrocentoo e quarenta e nove, aceitando Q Banco tOdas as restrí
~ões e obrigando-se a saUsfazer todos üS encargos que aí lhe são 
impostos. l~, .por haverem, assim1 acordado, eu, João Teheira de C<tt'
valho, oficial administrativo da clar<se "J", quadro IV - Caixa de 
AmorLização, em comissão no quadro móvel do Tesouro Nacional, 
com exercício na Diretoria do Expediente e rto Pessoal do mesmo 
Tesouro, ln\Tei o {l'escnle Uirmo, que, lido c aehado conforme, vai 
assinado pelo ministro de EsLa.'lo elos Nl~gócios da Fazenda, interino, 
excr>IPnUssimo senhor doutor Oelando Ran.deiea Vilela l' pelo excelen
tíssi:mo scmboe dfmt'Üll· Francisco de Lco.na:rdo 'l'ruda, .presíuenl() do 
Banco do Beasil, bem como pelas duas testemunhas, que a tudo pee
seneiarnm, senhores Orígencs Teixeira Coelho o bnelwrel Ifortêneio 
clt> Alcàni ant Filho, oficiais administrativos da classe ''J", quadro [ 
- Tei<ouro Nacional. - Orlando JJ. Villcla. - Fl'anôsco de J.ea
nm·da Trwla. - Jlortencio dr, Alconfru'rl Filho. - flriaeur·s Tei
xeira Coei li o. 

DECHJÇTO-T.!<;! N. :H - DF. 1 IH: nEZRMnno DF. Hl37 

A.b1·e no Ministério da Hdncaçi16 e Saúde o crédito M/.plementor de! 
!) . 000:000$, Jllll'll atender ao 1mamnento de su.lnJeuçíJcs 

O Prr:>idcnln da RPp(Jbliea, nos l.ôt·mo~ 1!0 art. H!O da Con.~titul
rão pt'()lll!llgnda ('lll I() rio llO\'Pilllli'O "" i 9:l7: 

Resolve nbrír ao Ministério da Educor.:w e Saúde o crédito de 
cinco mil eonfos flp réis (ií .000 :000\'llOOO). suplementar tt verba :t9• 
- Snb\"f!JH:ík.'-'- suh·-con;;ignar:fío n. 1, do vigente orçamento dí! tles
pe.:::l. 

Rio rlt> ,Taneiro, 1 rlf' dezl"mbro do Hl37; 11G• dn lnrlPpcndilncia 
e 49° da Hepúhliea. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

Arthu.r de ,'Jou:a Co.~ta. 

DECRETO-LEI N. 35 - DE :t m: nEzEMnno DE 1937 

Inclue no regime estabelecido pelo decreto-lei n. 2. de t:l de 'nO
?•rmbrn dl' 19R7, todos o.~ cn[t:.~ e;-r.pm·tailos pm·a: o esfnma·~iro, a 
pm·til' de t dn Wt~smo mh, r cld Ollfi'"s PI'OI'idhu·ios 

O PrPRidente da RPpúhliea tlns E~tnflos Fnidos rin lln1~il. ·1sando 
da!> akihniçõN; qtw lhe .ronfere o ar·t. •1RI) tltí 11omH!uir:i'ío Feflcr·al, e 
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Atendendo ao comunicado n. 7/71, de q de novembro últ.imo, pelo 
qual o presidente do Departamento Nacional do Café, de v idamcnte 
autorizado pelo ministro da Fazenda, declarou que se t:'roecderia à 
restituição da diferença que cvcntualmenle se viesse a verificar em 
virtude de redução na taxa sôbre o café; 

Atendendo a que, pOf'teriormente, Pfllo decreto-lei n. 2, de 13 
do mesmo mês, foi a mesma fixada em 12.$00.0', decreta: 

Art. 1." Todos os cafús saídos 11ara o estra:n~eiro pelos portos 
nacionais de emborque, a parti!' de 1 de novembro, ficam r~ompre
endidos no rC'gimc eslabelccido ~)(Jlo decreto-lei n. 2, de 18 do mesmo 
mês. 

Art. 2." Fica o Departamento Nacional do Café autorizado a 
proceder it YPriricaç.fio do eal"r\ c:aídn, nos têl'mos do arl.i~n anl.r•riOl', 
e a restituir aos inlet·essailos a ;Jifnl·ença da taxa r~ga. 

Art. 3.• :êsLe decreto-lei entrará em vigor na {]ala lfp s11a pu
blicação, rcvng·arlns ao; disposiçfins em contrário. 

Rio rle .Taneíro, t d1! dezPmbro de 1937, H G" da Indf~Pf'llil<"~ncia e 
49" da Ret>úhlica. 

GE'TI.JI,IO v ARO AR. 

Arthur de Souzn Costtt. 

DECRETO-LEI N. 8G - DF: 1 'DE DEZEMBRO DE 1937 

O PreflidPnh• da Rept'lblir·a rlo~ Esfar!o::: Unido<~ do Br·asil, consi·· 
derando: 

Que é inndi<'ivel a organiza()ão dos ;;Prviços odontológicos do 
Exército Naeionr1l para alendPr itf1 necessidades em tempo 11!~ paz, po
rém, flP manPir·a a facililnr as da guerra; 

Que o atual quadro dn ciJ"Urgii5cs-dentístas -do Exéreitn, reorgn
ni7.arlo pr,Jo decreto n. 20. HO, de 21 de setembro de i931. .é muito 
reduzido e, como tal, PVidPt1tenwn1.P, imr·róprio para ns'-'Pgnrar 1t 
tropa a indisp•~:lqvr·l assisfencia rlPntária qur !mio TI:xf>t·rifn mndPrPr> 
rrqum·; 

Que o númrro df' prnfi~sionais f!;lsse quarlr·o .. para SPI' Pricimll.r• 
o ::wrvir:o ndonlolt"og·jpn no Exr"·t·rito. deveria ser dr í.nl tlillli!:J qnr~ cntfl 
êle sorreriam o~ l't'C!Il'SO" do Te~ourn Naeional; 
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Que, para atender à maior eficiência dos grandes centros hospi
talares do Exército, se torna indispensável dotá-los de gabinetes es
pecia.lizados do .ortOJ}Cíl1a máxHo-facial e policlímdcafl de radiologia. 
odont'Ológicu; 

Que as vagas do primeiro posto do Quadro de Dentistas ainda 
não foram preenchidas, havendo em conseqüência 39 vagas do posto 
de f o tenente e 45 de zo tenente (Almanaque de 1936); 

Que mesmo preenchidas essas vagas, com aumento .((e despesa de 
i. 450:000$000, cGn!inuaria o serviço a ser deficiente; 

Que a natureza e n organização do gerviço não exigem nem acon
selham a existência {]e um quadro de oficiais com as prerrogativas 
decorrentes da e"lcala h iPI·árquica; 

Que sendo a direção técnico-administrativa do Quadro de Den
tistas exercida pela Diretoria dr, Saúdo dü Exliroi lo, não h a necessi
dade de oficiais supHiores c subalternos naquelfl quadro; 

Que u extinr:-ão do quadro de Dentistas traz benefícios ao Exér
cito, sem acarretar o fast:unento dos oficiais quo atualmente a. êlt! 
perlennem das ,;;un" fnnçõrs téenico-pt'ofissionais o ::;Pm ferir direi
tos adquil'ir:los; 

Qu(l. finalmentr. atendendo à sítuacão i'inanceira do País, n;:; dQS• 
11esas devem sN' re:::tringidas ao mínimo; 

No uso da atribuição qu.e lhe ,co;nfere o art. 180 da Constitui
r:ão Fc.r!Pr::ll de 1 O de novembro de Hl37, 

Decreta: 

Art. Lo R extinto o Qu1dro de Dentistas do Exército, reorgani
zado pelo decr~to lfll. 20.440, de 24 de setembro rle 1931, cu,iog oficiais 
!lerão manlirlos, conservando as suas funções técnico-profissionaia, 
c guardando com a Diretoria de Sa(tde do Exército as mesmas rola-· 
ções técnico-admini;;;tr::~tivns. 

Art. 2.0 Os oficiais do atual Quadro de Dentistas serão promo
vidos de acúrdo eom a legislação em vigor e à proporcão qnf' ocor
rerem as vaga~ no rcBprctivo quarlro, não sendo prr!enchidas as do 
p1·imeiro po;:;to. 

ArL 3." Fica o Poder Executivo autorizado a admitir, como ex
tranumerários, cirnrgiõe::;-dentistas para o ;;-crvic.o odontológico {lo 
Exér-cito, em mírnero a ser fixado anualmente, de acôrdo com os re
cursos orçamentár!og consignados para ~sse fim, obectecendo o sc
gnintP r!'if.ério: 

§ 1." O;; coman<hnfes de Unidade indicarão, no comandante 
da Reg.ião. o nome do candidato esco·lhido por concurso de Utulos, 
dentro os profissionai~ da guarnição em que tiver parada a respec
f.h·a unidadc. 
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§ 2." O comand:mtc da Região encaminhará aquela indicação ao 
mini,:;tm da Guerra para os efeitos do art. 2• do regulanwn!o apro
vado pelo {lecrP!o n. 87!, de, 1 de junho de 1936. 

§ 3.o Só porlerão ser admitidos OB círurgiões-dent.isLns reservis
ta~ e diplomados po1· E;;colas Supet·iüres Miciais ou oficializadas. 

§ 1." Quand;J na guarnição da unidade não ,existir profissionais 
nas condições de ser contratado. recorrerá seu comandante à locali
darl~' mais próxima ou a nulra8, corTenrlo por conta rlo cnntrafado ns 
d Psprsas de l r a nsporte. 

Art. ti.0 Os cirurgiões-dentistas admitidos em virtude desta lei 
percPbcrãn os vf'ncimrmto.'i mcn.sais dos padrões de 500$000, 700$000, 
900$000 e 1:100$000, confrome a categoria da guarnição em que fo
I·em pre&lados :)s serviços, e, a critério ,jo Govêrno, esteja on não in
cluído no contrato o uso dr gabinete particular. 

Parágr-afo (n1:co, Os vencimentos acima referitlos serão pagos a 
p3l'lir· da thla d:t fl{H'P'C'IllHI'i.ío do •.:il'nrgião-dentist.a it respeetiva nni
darJn. 

:\rt. ri." Na vigt~neh rln conlt·ato, os cirurgiõr~-rlenti;.;Las fieam 
na ohl'ig'tt;fío de acompanhar a t·nsprt•Liva formação em manobras e 
Pm cnmpnnha, tJnr·cclwrvlo, em uma:;:. e outras, al~m rJo:; vnncimenlos 
a q1w !iYrr••m dh·rito. mn ís uma diária de 30$000, •;;~!r! agem nsLt 
fJlW f'Pí"Sarú, l er·m in:tdas as e itmla~ operações. 

Arf .. G.0 Os cirurg·Hírs-rlrnt.ista.s não poderão ser fr::m~rerirlos das 
nuidadc.s para ns quaí" fnrr~m conlra,tados. 

Aet. 7." 0!" dentistas admiti tios tine não forem oficiais rla reser•1a 
serão incluídos na Reserva do Serviço Odont.o16gico. desde que .sati5-
fu~am os requisitos exigido;; em lei e regulamentos. 

Art. R.o Hr.vognm-se ns dispmdções em contrário. 

Rio de .Janeiro, 1 de dewmbr.o ode 1937, J.16• da Independência 
e lí9" f la llnnública. 

GETur • .Yo VAnGAR. 

General Eurico Gnspar Dutra. 

DECRETO-LEI N. 37 -- DE 2 DE DEZE~.fBRO DE 1937 

Dispôe sMm' 1Wl'l idos lJOliticos 

O PJ•eo;idente da República, ma111do da atribuicão qtw lhr> eon
fflre o ar!.. HW da Constiohtição; 

Co:nsid·~rando QUI", ao prnmulgar-se a Cons!:Hmição em vigor, se 
teve oo~ v1sta, :tlélp de ~tros 'Ob.iectivos, •in-s•tituir um regime dr, 
paz >"0Clal n •I~' açuo pohl1ca (:rm,:trutiva; 
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Considerando que o sistema eleitoral então vigente, inadequado 
às condições da vida nacional •! baseado em artificiosas combinações 
de caráter jurldico e formal, fomentava l'i proliferação de partidos, 
com o fito único e exclusivo àe dar às candidaturas e cat·gos ele
tivos aparência de legitimidade; 

Considerando que a multí~ !icidade de arregimentaçõe5 parti
dárias, com objetivos meramente eleitorais, ao invés de atuar como 
fator de esclareciento e disciplina da opinião, serviu para criar uma 
atmosfera de excitação e desa~wcêgo permanentes, nocivo:~ il tran
quilidade pública e sem corre3pondência nos reais senlirnentos do 
povo brasíleiro; 

Considerando, além disso, que os partidos polfticos até então 
existentes lQão possuíam conteúdo prograrmítico naciona! ou es
posavam ideologias e i!O'lltrinas contrárias .aos postulado.s do tnovo 
regime, pretendendo a Lransformaçíio radical da ordem soeial, al
terando a estrutura e ameaçando as tradi({ôes do povo brasil•)it·o, em 
desacôrdo com as cireunstâncin.o; rrais da socieclade política e civil; 

Considerando (tnc o novo r<•gime, fundado ern nome da Nação 
para atender às suas aP.pirações e necessidades, deve estar em con
tato direto com o tpOvo, sôbre voSlto às lutas vartidárias de qual
quer ordem, independendo da eonsulta de agrur.amentos, partido<; ou 
organizações, ostensiva ou disfarçadamente destinadoc; à conquis•ta 
do poder público; 

Decreta: 

Art. 1. • Ficam dissolvidos, nest.a data, todos os parti doi'! pn
lfticos. 

§ i. • São considerados partidos políticos, para os efeito.> desta 
lei, tôodas :as .a:rregimentações :pa.rti<ftá,rias registadM nos extintos 
Tribunal Superior e 'J'ribunais Regionais da .Justiça Eleitoral. assim 
como os que, embora lllâo l!'egistadas em f.O de novembro dn cor
rente ano, já tivessem requerido o seu r·egisto. 

§ 2." São, igualmente, atingidas pf'la medida constante dêste 
artigo as millcias cívicas e organizat:ões auxili:nes dos Jlal'f.irlos po
líticos, se,jam quais forem os seus fins c denominaçii\•s. 

Art. 2. o .E' vedado o nso de nniforme:', es·tandm•tes, tlistin-
ti_vos e outros símbolos dos partidos políticos e organizar:ões au
XIliares compreendidos no art. to. 

Art. 3." Fica proibida, aM a rllromulgação ·tia lei eleitoral. a or
ga.nização 'ti e ipar>t·hl(lfl 1)olft!icos, RPja qua I for a forma l!n qu'~ se re
vista a sua consUf.nieão, ainda que !h• snt~iPdall<'s dvis desti
nadas ostcnsivam(mte n outros fins, uma vrz ~e verifique have 1• n:J. 
organização o pror.óslto próximo ou rPmoto rle lranst'o:·mrt-la em 
.instrll!mento de pro'Paganda de .jdéias poifticas. 

Art. 4." Aos parl.if!m; pnlíl iros compt'ef'TH!irlog no rn·t. to é 
perimifido ronlinuarP'rn a f'Xi~(,it· {'nmn RllCÍI'•dadP dvll pnra fins cnl
tumis, brmdiconlf'f\ nu dPspol'tivn~. dt~sde que o niio fn!::1111 com a 
~esma denominação ro111 qnr '~' l'egislt·ru·:un eotnu JHH'l idos polí
ticos. 
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Art. 5. • Não será permitifi\J nos militares de terra e ma:·, assim 
como ao" mrmbt•os dr ou1nts e;1rporações de caráter militar, per
tencerem ás E<ociedooes civis em que se transformarem os par
tidos polfticos u que se refere ~~ nt·t. 1•. 

ArL G. o As contmvewõe5 a esta lei ser1io punidas com pena 
de prisão dn dois a qunlm nw::Ps f' multa de cinco a d••z eonlos de 
réis. 

O julganlf>nlo será da compdt1 ncia tlo Tr·ibnnal de Segnrança Na
cional e o proce~so, a ser orgaf'izado no regimento inlemo do mesmo 
Tribuna 1, "~'gll i r:í o ri1 o i'nmrnfssimÕ. 

Art. 7. • O ministro rln .Jnsliçn e Negócios Interiores deter·
minará as mrrlirlas a sPrem i omndas para éxecnção ria presente 
lei, por!Pndn infr~t·rlil.ar as st11/es ria;; organiza~;õcs .; partidos rr>fcridos 
no art.. 1." 

A l't. 8." Jlevogam-l'e as di;;,posições em cont.rúrio. 

Rio de Janeiro, 2 de rl•'zcmbro flp 1937, 11fi" rla TndPpcndência 
c -19• da JlPflúhlien. 

GwrtJI.TO v !IT\GAR. 

f.'rnncisco Campn.~. 

General EuriC':Q Gaspm· Dnfrn. 

llcnrique A. Gttilhcm. 

~fario de Pimentel Rrmultín. 

Jnão de 1'fendonçn Limrr. 

Fernando Costn. 

A rtlwr df! Snw:;n Cnsfa. 

Gustavo Capanrmw. 

ll.'nhlemnr Fal,·ãn. 

DF,CRI~T.O-LEf N. 38 - DF. 2 UF. DEZEMBRO DF. Hl:'l7 

O Prc~idPnle dn ncpúhlica dns Esfndos Unidos do Brn;::iJ, no uso 
da afrilmição que .JhP ('l)>llfPt'e o art. 1R{} oa Conf1tif:!li\:fin da !\.;pú
blica c a! r>JH]I'tHin: 

Qur n dt>l't'Pfn n. 1. :na, dn 1 I de ,janeiro dt~sf•: nno. qnP regula 
aLualnwnl" as pt·•mH~<;ii•~i'. s(•mJn uma a da [)Laçao d" dP 11. I . ii'51, de 
7 de janí'ir·o de 1 R91, não satisfaz i\s necessidades do Ex1~:·cito; 
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Que o ante-projeto da lei de promocões em tempo de paz sub
metido ao Poder Leg-islativo em dezembro de 1936, não chegou a ser 
aprovado; 

Decreta: 

CAPITULO I 

DOS PRINCIPIOS GERAIS NAS Pl\O:MOÇÕES 

Art. 1." Est.á lei .cilitabelooe princípios, prooessos c regras para o 
acesso dos oficiais do Exército na escala hierárquica, em tempo de 
pa:r.. 

Art. 2.• O ingres.'>o nos quadros de ofi(}iais das armas e dos ser
viços só é permitido nos postos iniciais da respectiva escala hierár
quica. 

Art. 3." A asoo.r.ção na hierarquia miULar é gradual e sucessiva, 
me.rHante promoções, <ie conformidade com os princípios e processos 
estabelecidos nesta lei. 

§ 1.• Ao ptl<l{o de g0neral de brigada concorrerão os C>oroneis de 
todas as armas. Ao de general dos serviços, nos quais exisf.a êtste 
posto, só concorrerão os coroneis dos respectivos quadros. 

§ 2.• As promoções de segundo tenente a coronel serão feit.as nas 
armas e serviços em que se verificarem as vagas. 

Art. 4.0 Os l)Ostos do Exército não :podem :::rr confPridos a título 
h onorffico. 

Art. 5.0 As promoções .em tôdas as armas e serv·iços so rfrtnam 
:o:ngundo os Pl'incípios <le nntiguida.de e de merecimento. 

Parágrafo único. As promoçõc::; aos postos de gcnerai.s são feitas 
poe escolha do Presidente da RCI>úblicu. 

Art. 6." As promoções serão feitas em 3 de maio, 7 dr setembro 
e 25 de dezembro. 

Parágrafo único. O Presirlente o a República poderá alterar as 
datas fixadas neste ar.Ligo, só vigorando as n.Uerações no ano ~egui•nte 
àquele em qU'e forem I)Stabeleciilas. 

Art. 7." Os atos de bravura, praticados em lutas internas na de
fesa da ordem consLHnfda, importam em a;lta recomendação n. promv
ção por merecimento, sem prejuízo das condições exigidas por esta 
loi para o aces!!o por l•s-se Pt:"incípio. Quando, porém, Uvr~r havido 
evidente e comprovado sacrifício de vida ou ação altamente meritó
ria, devidamente justificada, o Presidente da República poderá pro
mover o oficial por serviços relevantes, mesmo "post-mortem". 

Art. s: As promoções nos quadros de oficiais das ar·mas e do!! 
serviços são da competência exclusiva do Presidente da República. 

CAPITULO 11 

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PROMOÇÃO 

Art. 9.• Para a promoção, por qualquer dos princípios, é neces
sário que o oficia.l ~possua: 

a) os cursos da arma ou da especialidade, fixados em lei ou re• 
gulamento; 
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b) idonei<.lade moral, isto é, não ter sido condenado a pnsao por 
sent.enca passada em julgado, nem sofrido penalidade por transgres
são ofensiva à dignidade militar; 

c) robustez física indispensável ao exercício das fut~~çúe<'! relati
vas ao pôsto, ve·rificada em inspeção de saúde e provas prestadas em 
épocas regulamentares; 

d) instíirslício mínimo no posto: 

Aspirante - um ano: 
Segundo-lenente - dois :Jnos; 
Primeiro-tenente - tn\:; anos; 
Capitão- flllalt•o anos; 
l\fajor a gtmo)ral do brigada- dois anos em cada poMo; 
~) na arma do aviação 1í c:dgído para a promoção ao posto de 

capitão o diploma da categoria B. 

PaQ•(I.grafü tíuico. Não ú oomtmLado para p.romQção o lempo: 

t) !h! li;;(•nça para tJ·al.ar de intcrêsses J}riv<:t<lGs; 
b) de prisilo por scntenr;a pas,sada em julgad·o; 
c) de nil o pre>Slação de s,erviços por deserção; 
d) do privação de exercício de função nos casos prc\'i·.Jos em 1•21 

vu rcgulmnento; 
c) pws:mdo na,~ escola-s sem aproveitamento norm;tl -- CO'mp.ro

vatl~ pela V..H·min.açfto de cursos, p::t&sagens de ano - exceto o caso de 
perda de ano por moléstia ou aciüente, desligamento ou suspens:io do 
curso por ordem sup0rior e no interôsse d() servico milit'll', com de
dara~üo cxplícit.a dos ~Pu:; tnof.ivo:; determinantes. 

GAP 11'ULO III 

Art.. 10. A vrmnocão pelo !Princípio do antiguidalle compete ao 
oficinl m:1is antigo !lc cada posto, desde que, além de salísfazer 111s 
c~igências do art. 9", possua o seguinte •tempo de arregimentação: 

Aspirante - todo o tempo; 
Segundo-tenente - dois anos; 
Primeiro-tenentu a tenente-coronel - um ano em caoa posto. 

§ f.• A antigu•idude para a prrunoção será computada na forma 
desta lei. 

§ 2.• Para os oficiais das armas que estiverem há mais de um ano 
exercendo funções de natureza técnica, e para os dos serviços (saúde, 
intendência, veterinária) serão observadas respectivamente as dis
pooíçõcs da alínea e do art. 15. 'Tais funções são as de direção e 
execução técnicas, diisempenbadas nos arsenais, nas fábricas e nos 
serv~ços Geográfico Militar, do Aeronáutica e de Engenhar·ia, por ofi
ciais possuídores do curso da especialidade. 

§ 3." 1~ computado como de arregimentação o tempo passado em 
efetivo servico em corpos de tropa. 

Corpos de tropa, para os efeitos desta lei, são: 

a) as unidades combatentes das ~inco armas; 
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b) as unidades de trem; 
c) as tropas especiais desLinadas à guarda das fronteiras; 
d) as tropas de guarda, de organização semelhante ú.'l das unida

des combatentes ue cada arma. 
§ 4." Também é computado como de arregimentado o tempo pas

sado no exercício das funções <ie comando nas escolas de fOl'mação de 
oficiais e da:; armas. 

§ 5." Os oficiais dos servil;os cxcrcm·ão indistintamente as fun
ções de seu posto em corpo de tropa uu cslabeleciwentos, de acordo 
com os t·espccti vos regulamentos. 

Art. 11. A antiguidade pnra as promoções é conlada d:J. da La do 
<iecretu da promor;ão do ofieial ao seu posto, feitos os descontos do 
t.err.po não N11ll[lULúve!, 1m fol'lna do pad.grafo único rio a;·t. :)' da 
t~re<'entn In i. 

Art. i2. Ao oficial em serviço lflas ·fl'n:umír;:ões ílrJ fnmtnil'a. r•re
via:mente especificadas rpelo GovC<t'Iw, se !'ontarú uma só vez í'm ~uu an
l.iguhlade, para promoção, urrn qn:wto de tempo qne ('Xt'erif'r um ncrés
cimo correspondente a de dois anos cons('Cti'ti vus (le flfd ivo s•-rv iço 
nessns gnarnit~ÕP:>, ;lr•poi~ da r•uhlic:u;ão 11•·:-d.a lei, orl•r:;rltr ([IIP, JH'Ia•.; 
rcspeeti\'HS fúlhas rle informaçiírs e rle qtmlifícaçiw, ôs,.;•J <'er
viço seja consider·wlo p!'Oveilnso it sna cortlorar.,:ão, a juízo da Comis
;,:ão de Promoções. I~m caso nlgum C:-iSe acréscimo de antiguidade po
derá exccuet· de seis meses. 

At·L 13. As promoções por anUgu.rladc efetuam-se, até ao {lOs to 
de coronel, nas seguintes proporções em relação ao número de vaaas: 

De segundo-tenente a capitão - totalidade; 
De capitão a major - metade; 
De major a coronel - um Lc1·ço. 

CAPt'l'ULO IV 

DAS PROMOÇÕES POH. MEf\ECll'>mN'l'fl 

ArL H. O merecimEJJnlo '{)ara a .promoção é constituído pelo <~ou
junto de condir;:õo<'l Jwccss:'i.rias ao exet·cíeio das funçõr>s de posto ime
di:üo, cu,ia sa~isfar;:ão comprovada na vida do oficiai o indique como 
o mais a{)to para exercê-las. 

Art. Hí. São requisitos indispcnsúvcis para a p1·omnção pnr me
recimento, al1'm dos referidos no art. \J•, os seguin!.es: 

a) have1· o oficial at.ingido, no rrspeetivo quadro, JWI' ordem de 
anliguiclade, a primf'ira quarta parte para os capitães e a primeira 
metade para os oficiais snperiorf'll, feitos os descontos do tempo 
não CO!ffi'PULável, na forma do pa.rágrafo único do aTt. 9". Para 
os quadros constitufrlos de rnr>no,; de sois ol'it-J:tis ú di"I1Pll~ado trste 
requisito; 

b) ter ótima conduta, como milHar c como cid::ulão, ·~ conse
qüente conceito no seio ela classe c na sociedade civil, a juizo da Co-
missão de Promoções; . 

c) possuir a cultura proflssionul necessária, eompeovada {)elos 
cursos de formação e de aperfeiçoamento da arma ou da especiali
dade do oficial, e pelas manifestacões da vida corrente, julgadas ·boas, 
pelo menos; 
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d) contar os of·iciais dos quadros das a.rrna.s, oorno tempo Je ser
vt.;o em c.m·po ue trupa, no mínimo: 

Ca-pitão - dois anos; 
Major - dois anos; 
Temmte-coronel - um aoo: 
e) para os oficiais dos quadros das armas, que estiverem em 

exercício de funções técnicas ha mais de um ano, o !emtlo mínimo 
de efcLivo :;ervi1;u em cor[JO de tL·opa scr·á o seguinte: 

Capitüo - um ano; 
Major a ll'ncnte-coroncl um ano no P'JSto, ou no posto an-

terior; 

f) ter capacidade de comando, julgada boa, pelo Il!Pilos, 

g) cslat· ha um ano 110 s1jrviço ativo do Exército. 

~ t.• ()Ha·n.rlo no eürnpulo rio requisito da alín·Ba n ;f,\<Le artigo, 
não se der divisão exata, tomar-se-á o quociente inteiro pnr e"XcHsso. 

§ 2. o Para o>; majores e :.:api!iics do quadm de n~lad•J maior o 
tem[•O de cxt•r·cl<lio em rnw:ão na l.ropa serú de um uno. 

Art .. tü. Não pode ser .promovido por mcrecimen•to o oficial da 
arma de avia~;ão l!liO não tenha eornplel.ado o tempo de vôo pet·iódico 
exigido por lei ou rt•gulanwnto, nt•m o que pertcncct· lt calt•goria ex
tranumerária. 

Art. f7. As manil'estal;õcs de merecimento são apt·cciada6 pelas 
de!Jfonstraçõcs de aptidão reveladas pelo oficial no dcsetnpeulto das 
suas própr•ias funções. 

Essa aptidão é cstirnad1a em rela{;ão aos seguinte-s aspec-tos: 

a) t'ará~cr; 
b) NJ.pacidado de ação; 
c) inteligência; 
d) cultura profissional c gPral; 
e) espírito militar c conduta civil e militar; 
f) capacidade de eomando e de administrador·; 
g) capacidade de instrutor c de técnico; 
h) capacidade física. 

§ 1. o O caráter é eonst ituído pelo conjunto d•~ qual idades que 
definem a pcJ'SOIHllidadc do ofitdal, apreciadas pelo conceito em que 
é tido no meio milHar e na sociedad·~ civil. Na sua aprecinr:fto deve
se ter em vi~fa os Rrguinfe,; aspctos: wLitudcs claras e hem rlf'finidas. 
amôr i1s resronsabilidades, comportamento desassombrado ;:,m face 
de sitna~<fio imprevista e diffci!. energia c rerseveranoa 1m o::\ecução 
ela.:; prÓJH'ias rJ.ecisões, domínio do s·i me•~mo, igualdade de flllitno, co~
rência de procerlirnenf.o, lealdade e independêueia. 

§ 2. o A capacidade de ação 1: estimada sogundo as manifr;slaçõcs 
de cor·agnm física e moral, do firmeza. e vigor na ·realizaçiío dQil atos, 
de perseveran~;a e tenacirlade na consecução dos seus propósitos, 
mesmo através de obstáculos e de dificuldades. 

§ 3. o A inteligência é medida pela faculdade de apt·cnnder rá
pida c clararncnle as siLuações, pela facilidade de conc••IH;fto, pelo 
I>oder de an:Hise ou de sfnlese. pela clareza am interpr<'lar ordens 
táticas e de serviço, pela justeza na avaliação do méril.o 1[os seus 
subordinados c pela produção ue trabalhos valiosos de real interesse 
profissional. 



352 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

§ 4. o A cultura é avaliada pela soma de conhecimentos gerais 
e especializados adquiridos pelo oficial. E' profissional e geral. Na 
sua apreciação levar-se-ão em conta, principa.Imente, os conheci
mentos mais proveitosos à sua situação particular. 

§ 5. o O espírito militar c a conduta civil e militar são aferidos 
segundo as manifestações habituais da :.ltiYidade do oficial, subor
dinação e respeito aos sur·eriore~, exigt\ncias no tralamcnto de seus 
subordinados; pontualidade. discreção e reserva: espit·ito de inicia
Liva, de precisão e de método .no cumr)l'imento de seus deveres; amor 
ao serviço e dedicação à profissão; procfdimento civil, Bducaçiío e 
procedimento privados; espü·Uo de cmmn·adágem, mbanidade e ca
valheir.ismo, aspecto marcial c correção :nos uniformes; observância 
exacta das convenções sociu,is. 

§ 6. o A car.acidade de corn::muo '' lle <.u.lmínístrauoe Rão reveladas 
pelo espírito de justiça, pela Iro!Jidade na gestão dos dinheiros pú
blicos e particulares, pelo zôlo no trato e conservação dos bens da 
União e na manutenção da d:sciplina, pelo espírito de decisão c de 
iniciativa diante da insnficWncia dos meios de execução, e pela re
sistência oposta às ações prejudiciais c rctardadoras à execução dos 
serviços normais ou especiais, pela persistência nos esforç.os empre
endidos e r·elo espírito de organização, assim como pelo rendimento 
do trabalho aferido e comprov.tdo nas inspeções administrativas. 

§ 7. o A capacidade do inslrutoe e de 11.\cnico se apreeiam, :·ps
pectivamcnte, pelos resultados apresen Lados nos exames de instrução 
da tropa, pela facilidade de expres;;;ão, de modo a ser bem compreen
dido e imitado pelos instruendos e subordinados, c pela facilil:lade 
e perfeição em projetar, dirigi!' e executar os trabalhos de sua cF
pecialidade, notadamente os de maior impor{ância, urgência e res
ponsabilidade. 

§ 8. • A capacidade física ,J relativa ao posto. E' avalíada pelo 
estado orgânico e de robustês do oficial, comprovados em rigoroso 
exame médico; pela sua atividade, presteza e boa vontade no serviço 
corrente; pela resistência à fadiga c às intempéries evidenciadas em 
trabalhos prolongados, em tôdas as estações e climas, c também pelas 
~·artes de doente por êle apresentadas. 

No exame médico, a junta de inspeção dedurará de modo pre
ciso e 'Pormenorizado, si a molestia, ou defeito do oficial o inibe de 
realizar alguma forma de .atividade inerente à:s suas funções. 

Art. 18. Havendo igualdade na classificação dos oficiais, ~ara 
promoção pelo princípio de merecimento, serão preferidos: 

i•, os possuidores do curso de estado-maior; 
29

, os de maior tempo de serviço em guarnições de fl'ontciras; 
3", os mais antigos de poSJto. 

CAP!1'ULO V 

DA PROMOÇÃO AOS POSTOS DE GENErtAI, 

Art. 19. Para a promoção a() pôsto de gc.neral de brigad'l é ne
cessário que os coroneis satisfaçam, além das condições estabelecidas .. 
no art. 9", mais as seguintes: 

a) r•ossuir o curso de estado-maior ou de revisão, feitos após 
o advento da Missão Militar Francesa; 
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• _b) ter _exercido funções de comando, em COJ:'IPO de tropa, como 
ofiCial sur>erwr, pelo menos doi •. anos, consPculivamente ou não; 

c) ter demonstrado possuir inteireza de caráter, capacidade de 
comando, cultura geral e profi;;sional elevada, e gozar de excelente 
conceito -TI() seio da classe e fora dela; 

d) ter exercido função de estado maior, durante dois anos, con
secutivos ou .não, como oficial .superior;· 

e} ter exercido funç.ão de estado maior ou de comando de tropa, 
como oficial superior em uma das seguintes Regiões l\lilitares: 3", 
5•, s· ou 9•. 

Parágrafo único. Nos serviços, em cujos quadros haja o posto 
de gf•neral, as condiçõ~·a refcr·idns nas alínPas a e cl ,:ão ;.:ub:,Utuida!', 
respectivamente, pelo curso mais elevado da cspccialidnrlc e pt'1•1 
•~xcrdcio das funçií~;.; dn maior importância, al.ribuídas ~'"' rgwdm.-;, 
e a da alínea I! pôla rlf' h:1ver· o eo;·orwl clwfiado o rrspPt·l iYo ;:m·vieo, 
numa das Regiões Militares, durante, pelo menos, (jois anos, con.>r•
cutivos ou não, e o mo oficial su!)erior. 

Ar L. 2{}. A Comissão de Promoções organizará o q!larll'n dl! 
nce:::H• pm·;t promnr;fío a gt•ut•rais tle lll'igada c de divisão. bem com:J 
dos serviços, relacionando os coroneis e generais de !Jl'igada quô sa
tisfaçam as condições exigida nesta lei. 

Art. 21. Paea ser promovido a general de divisão é necessário 
C!lll' o gerwral flp twign•la, alflrn llos requisiLos gerais exig ,Jos pura o 
acesse a ····""" púsl.o, ll'nhn pr>lo nwnos dois anos de pôstn, em serviço 
ativo. 

CAPíTULO VI 

D.\ PHO:".JOÇ:i.O AO P!UMEIRO PÔSTO 

Art. 22. O ace.;:so ao primeiro pôsto das armas e senit;o:; faz-se, 
em cada uma, por promoção dos aspirantes a oficial, segundo a 
ordem de classificação por merecimento na terminação do wrso que 
lhes corresponde. Essa ordem de classificação será mau tida m'o'smo 
no caso de promoções coletivas. 

Parágrafo único. Nenhuma promoção se fará, em qualque:- tur
m~. sem que tenham sírio promovidos todos os aspirant.~~ a ofi.cbl 
da turma anterior, que satisfaçam as condições estabelel·idr.s na lei, 
~Jm cada arma. 

Art. 23. A promoção a segundo tenente só se dará se o rtspi, 
rante, além de satisfazer as condições constantes do artigo 9''. tiver 
ir·repreen;;;ível conrlnta civil e militar, 0 VO:'ar;ão profi,simml re
conhecida pot' dois tcr~os dos oficiais do corvo da tropa em que 
servir. 

Art. 24. O ingresso nos postos iniciais dos quadi'OS de saúde 
e de veterinária será feito mediante concurso entre civis e sar~?eatos 
diplomados pelas academias ou escolas reconhecidas pelo Govêrno 
Federal, na fórma que a lei estabelecer. 

Leis de 1937 - Vol. III 



ATOS DO PODER LBGISLATIVO 

CAPíTULO VII 

PREPARO E EXECUÇÃO DAS PROlYlOÇÕES 

Art. 25. Na escôlha dos oficiais para constituírem o quadro ~e 
acesso intervirão todos oo chefes, a partir do oomandante da uni
dade e chefe de estabelecimento, na f<lrma :Prescrita por esta lei. 

Art. 25. O chefe do Estado Maior do Exército, os comandantes 
d~ Hegião Militar, autoridarJes anáiHgas, diretores de servh;')s, chefes 
da repartições diretamente dependentes do Ministro da Guerra, orga
n:zarfto a proposta para a inclusão no quadro de acrn>so de Lodos os 
oficiais sob seu comamdo, que, até 15 de agôsto de cada ano, ~atis~ 
fizerem os requisitos legais, classificando-os na ordem de mereci
mento que lhes atribuírem. Essa prnposta deverá chegar à Ü{'mis
são de Promoções de i a 15 de setembro de cada ano. 

§ L" Para a organizacão da proposta referida, o rresider:te da 
Comissão de P,romoções cumunicará, por :telegrama, àl:l autol'idades 
citadas nêste ar.tigo, os 111omes dos oficiais que, a 15 de agôsto li
mitem, por sua colocação nos respectivos quadros, o número dos que 
satisfaçam o requisito da letra a, do artigo 15. 

§ 2.0 Os oficiais que satisfizerem a condição relativa à cüloca
cão no quadro respectivo, mas deixarem de possuir qualquer dm; re
quisitos para a promoção por am:tiguidade ou merecimento, a que 
se referem os artigos 9•, to• e t5•, serão relacionados a parte com 
a indícaoão do reqm.sito ou dos requisitos que lhe-s faltem. 

§ a.· As propostas devem ser acompanhadas das firhas indivi
duais de qualificação, organizadas confórme dispõe o parágrafo 4• do 
artigo 29. 

§ 4.• Nelas serão •incluídos também os oficiais que tiverem sido 
desligados do corpo ou estabelecimento até três meses antes da data 
fixada para a sua remessa. 

Art. 27. A Comissão de Promoções, depois de receber as propos
tas, fichas de qualificação e de informações, fará o exame compa
rativo entre elas, as fés de oficio e outros elementos de infortnacão 
de que dispuz.er, organizando, em seguida, o quadro de acésso "no 
qual figurarão os nomes dos oficiais aptos à promoção por antigui
dade ou por merecimento. 

Art. .28. Os julg~Dfentos relativ!JS às qualidades compon.entes 
de merecimento, espemflcadas no artigo 27, são expressos numeri
eamente da seguinte fórma: 

1 - correspondente a insuficiente: 
2 - correspondente a regular; 
3 - correspondente a bom; 
4 - correspondente a muito bom; 
5 - correspondente a excepcional. 

§ 1.• Êsses julga:tpentos s:to feitos J:!ela Comissão de Promoções, 
a luz da documentaçao referida. no arttgo 27 e de outras informa
cões rec~bidas s~b.r~ os o~ícia!s en: causa ~ § t• do artigo H) . 

§ 2. Os ofiCiaiS CI}Ja situar;ao fôr Julgada "insuficiente" nas 
alíneas a, e o~ h do a~bgo 17, Pt:;la Comissão de Promocões, em dois 
anos consecut1vos, serao transferid,os para a reserva. 
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Art. 29. A qualificação dos oficiais para a organização do qu~
dro de acesso procede-se à vista das informações contidas nos do
cumentos seguintes e nos esclarecimento a que se refere o artigo 30: 

- fé de oficio do oficia I; 
- ficha de informações; 
- ficha de qualifieação. 
§ t.• A fé de ofício é organizada pela repul"líçüo competente, de 

modo a constitui!' o relato completo de toda a vida militar do oficial. 
São seus Hlemenl.os essêneiais as datas o os lugares O<n<le o oficial 
exercen suas funcões, e as cit·cunstâ.n:cias caraC'lerfstical'! dn m:meira 
de como as desempenhou; <la tas das JH'omnçfles anleriot·e,;; Clll'SO:> 
que possúe; trabalhos apt•••.:;;--.nfarlos, baixas ao hospilnl, rli~pi.•usa'! •:lo 
serviço e licenças de qualquer nalmeza; punições diversas; riln(:.õcs 
c elogios rm m·dem do dia, !Jolelim ou documento análogo ('om os 
nomes e a função das nutOl'itlades determinante:> dos clogín,; r cüa
ções. Na fé de ofício niio se regi:;tram elógios sem designaçiio do fáto 
ou fátos que os motivaram, nem áqneles referentes a pasgagem do 
comando ou função correspontlcnte: do mesmo modo, nas punições 
deve referir-se claramente a transgressão cometida pelo oficial. 

§ 2.• As fichas de informações são oriundas dos resperlivos re
gistros. 

Registro de informaç.ões são cadcl'tlOS de anotações de todas as 
manifestações de atividade do oficial, no serviço e fóra dêle, no 
meio militar e no civíl, na vida pública e particular, pelas quais 
se possa definir sua individualidade como soldado e como cidadão. 

Cada comando, a começar do dt sub-unidade, ou chefe, a partir 
de crganiz:H:f'~o a êlc eqnivaleniP, l!:r{t a <'eu cargo o rt•gi~t:·n de ínfm·
macões dos seus subm·dinados imediatos, no qual anotar:\. do pró
prio punho as informações a êles referentes, quer a oriundas de 
sua observação pessoal quer as determinadas pelos comandos e che
fes superiores. Essas informacões terão a data do registro e a assi
natura da autoridade regisll'aflora. As nnotaç.ões têm rar:íler con
fidencial; seu conhecimento s6 é facullado ao respectivo o fieial n 1ts 
autoridades superiores. 

§ 3.• No fim de cada semestre encerra-se o registro do infor
mações o procede-se à organização das fichas do informações. Sfio 
organizadas pelo eomandantc do corpo (ou chefe de estabeleci
rne~llo). lr>J1do f'IJ1 n~tu tr•rla~ as rmolaç<"ics contidas no rr~gi,;t.ro por 
e!,, prt'•pJ'io e~·:;ritnrndo e pdc•s •l•)s eomnndos dos cscalf;L~" infcriore:-;, 
e logo após remetidas à Comissão de Promoções, por via hierár
quica. 

§ 4.• A ficha de qualificação, organizada pelo comandante da 
unidade, ou chefe de estabelecimento, tem por fim: 

a) exprimir o juízo do chefe sôbre o oficial no cscaHío em que 
foi organizada; . 

b) servir de base aos juízos dos comandos superiores (Brigada, 
Divisão, Diretorias, etc.) . 

Essas fichas, além de outros dados constantes dos respectivos 
modelos. devem conter sempre .um juízo conciso e suficiemtenwnfe 
claro sôbt·e o oficial. 

As autoridades dos escalões superiores poderão conformar-se 
com a q1ialificacão feita no escalão subordinado ou dela discordar. 
Em qualquer caso. lançarão na respectiva ficha c seu juízo sõbre 
o oficial qualificado. 
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A ficha de qualificação é feita em relação a todos os oficiais 
subordinados à autoridade qualificactora, me,~mo em relação áqueles 
que nessa situação estejam ha menos de três meses; nêsse caso tal 
circunstância será expressamente declarada. 

§ 5.• Todos os documentos referidos nêste artigo são organiza
dos de acôrdo com os modêlos que forem adotados no regulamento da 
Comissão de Promocões. 

Art. 30. Além das informações referidas nos documentos citados 
no nrtlgo anlerwr e das atas rle mspeçào de saúde, a Cornis;;ã0 de 
Promoções disporá ainda, quando ,julgar necessário, dos esclareci
mentos por ela solicitados aos chefes ou ex-chefes sob cujas ordens 
sirvam ou tenham servido os oficiais, e do connecimento que dêles 
tiverem os próprios membros da Comissão. 

Art. 31. O quadro de acésso é anual e compreende duas partes: 

- uma relativa à promoção por merecimento; 
- outra relativa à ,promoção por antiguidade. 
No quadro dt:\ acesso por merecimento os oficinis .são gl'Upaoos 

em cada arma ou serviço segundo seus postos e classificados na or
dem de merecimento que lhes atribue a Comissão. O quadro de 
acesso por antiguidade é organizado anàlogamente, sendo os oficiais 
colocados em ordem de antiguidade apurada na conformidade do ar
tigo 11. 

Parágrafo único. O número de oficiais a serem incluídos no 
quadro de acesso, para promoção pelos princípios de merecimento 
e de antiguidade, é igual ao da média anual das vagas havidas no 
último triênw, correspondentes a& princípio considerado, e prove
nientes do afastamento definitivo do quadro, isto é, por morte, re
forma ou transferência para a reserva. 

Dêsse número será deduzido o de remanescentes do quadro de 
acesso relativo ao ano anterior, que figurará no novo quadro, en
cabeçando-o. 

Art. 32. As promoções só poderão recair em oficiai~ incluídos 
no quadro de acesso, obedecendo as de antiguidade à ornem da lisLa 
respectiva, de acôrdo com a aplicação sucessiva dos princípios de 
promoção em relação às vagas que se derem. · 

Art. 33. A promoção a general de brigada ou de di visão será 
feita entre os coroneis e generais de brigada incluídos nos respe
ctivos quadros de acesso. 

Art. 34. O oficiai Incluído no quadro de acesso dêle não po
derá ser retirado, durante três anos, senão em caso de morte e in
capacidade física ou moral, ou condenação a um ano de pt'isão 11U 
mais, ocasionada ou verificada ulteriormente à sua inclusão na
quele quadro. ou se tiver atingido o limite da idade para permane
cer no serviço ativo. Findo êssc prazo, sua permanêncm, no quadro 
de acesso, para a promo~:ão por merecimento, ficará dependendo de 
r.ovo estudo da Gomissão de Pl'Omoções, em confronto com os novos 
oficiais qualificados. 

§ 1. • A incapacidade física será comprovada e declarada em 
inspeção de saúde exigida por esta lei, ou evidenciada üm provas 
prt.Cviamente estabelecidas. 

§ 2. • A incapacidade moral será declarada p1)lo ministro da 
Guerra à Comissão de Promoções em -eonsequência de irnJgularidade 
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de conduta ver1 ficndn depois da inclusão do ofieíal no quadro de 
acesso. L~ssa cxelusão do rJuadro de acesso será publicada em Bo
letim do Exérci Lo. 

§ 3. • As aut01·ídades conhecedoras de ato ou atos que inha
bilitem o oficial, ou que im{lortem em prejuízo para ~'·~u mere
cimento, deverão, por via hieJ·át·quica, em caráter reservado ou não, 
e com a;;: compdentPs provas, comunicá-los ao ministro da Guerra. 
O oticia! será rientificado imediatamente da acusal.)iid, sendo-lhe 
permil!du Lodos os meio.s legais do defesa, inclusiye Cow:dho de 
Jm:L<fica~·ão. Se decorridos 15 dias, da data f'm qu·) foi cientifi
cado da acusação, não apTesentar defesa, ou si esta for Julgada de
ficiente, o ministt·o da Uuenn providenciará junto à Corui~iio de 
Promoçõe~ para a devida cxclul'iío do quadro de acc,Bo. 

Arl. :J:>. A~ nntm·idnde.s qnr dPixnrrm de npeesenlar ('fll tempo 
pnípri'> ;, : infoJ'IIl<H;i'it•:; llCl'C:>:s(trh~ ü Mganiznçiío Ot> q11arlJ'O úe 
aC('>'Sn, 011 lll'C~l:trPm inf(lJ'Jnaçfí:o;: ou emitirem juizos dcslonnle:-; do 
valo e do o fi!: i :ti, C0!11Ci rrn f:llt n passível rle punição na con rnrmidadn 
das lei~ r dos rr·gulamentos em vigot·. Compete à Comissão de Pro
mcH1Õr·.~ p1·nvidPnei:n· jnn:.o no mini • ..;tro da G"l!rt·a sôbre n :ql!icar:ão 
da fH'll;l ('Oil[OI'IIl<' 0 ('[ISO, 

Pa1·úgntfo tínico. A falta de informações sôhra o oficial, seja 
qual for o motivo, não lhe deve acarretar vre.iufzn. Ne::>sc caso a 
Comissão de Promoçõi's procederá diretamente à busca dos P!Pmentos 
necessários à sua conveniente qualificação. 

CAPíTULO VIII 

DA COMISSÃO DE PROMOÇÕES 

Art. 36. A Comissão de Promoções é o órgão de elaboração do 
quadro de acesso para as promoções dos oficiais. 

Compele-lhe e.ssencialmr>nfl': 

a) submeter à consirlenu:iío do ministro da Guerra os quadros 
dn acesso organizad013 de arõrdo com est.a lei, até o últim::J dia de fe
vert~ii·o rle cnda ano. 

b 1 fif:r•alizrn· n exPcução rlo, preceitos desta lei e :1I'OCt'ssos dela 
COllRCQlJI'll I f\~: 

c: f'llllfir· parer·Pr 1'1\hre as ((lli'·Rti'íe;:; alini'nLes it nr·nmof'i'ío e 
cnl•Jcr.r;1ío rlos oficinis no Almanaque da Guerra, quando ison lh.e for 
de! c·rmiiturlo pelo ministro da Guerra. 

Art. 37. A C:omís~fio de Promoções é const.iluffh de .:::ete 
membro>': 

Chr~fp do EsLnrlo Maior do Exército; 
Jnsprlnreo, de fiegiÕCR l\Ji!i{are~: 
Chrfrc do Jkpartamrnto do Pes~oal do Exércit 1; e 
(:enPrnis rk rlivisiín. on. na fnltn dAstrs, de brigtlfh, co1n fnn

rfío nr, Cnpifal F!'d('t'fll. F.str~~ úllimoli, pelo praZf) d<> lllll ,·,no, rle
\CIHI•l s:ua ~u!J.sfiltút:f\o see fl'ila na serrtmda qninzen3 de janPiro. 

E pr·esHhdn pelo chefe do Estado l\laior do Exé.rcHo. 
Em S1Hl ausência ou impedimento será a Comi~são pre::idida 

pelo g<:nenll mais graduado ou mais antigo. 
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Punígrafo único. Junto à Comis • .,ão de Pt·omoções, e subordi
nada a;:. seu presidente, funciona a respectiva Secretaria, euja fun
~,:üo é r>~·epnrnt· lodo;:; os elementos nccessái'ios 'lOS sens trabalhos. 

Art. :ls. A Gomi~.~iío ele Pmmoç:ões rege-~c [;elo regulam·~nto 
que o I' r e.-üh·ntc da República apt·ovar. 

~ l . " A Comissão de Promoções decide pot• m~1 ipt'Ll de votos, 
temli.1 IJ seu pr•~sidt>nte avenns o voto dr qualidJdt]. 

§ :! " Cabe à Comissão de Promoções orgnniz;H· o Jll'Ojeto do re
gulmr.•~Jtle fl•~ que tt•ala êslc artigo. 

A! t. :3tl. O r!.'gulamento da Lomis;.;fto de Pt'•J:mJções fixará. as 
crJndiç:õ~c:s do trabalho relat rvo ao proccs,;o de p:•omo1;ÕP.s em geral e 
Cl p~, tHlJmenlo a ser ohservaclu para a npurn1;ão do" nome;; que 
deÚ•rn (·onsUtuit' o qnadr·o rlo ac·c•«so na conformi l:lde 1lo di:'l)osto na 
;H't•<-ent.o lrt. f:,;sc r!.'gulamenl(l efitahelecerá l!HnbéJr, '' org~1niznção 
" o fun:~ionaillPnto da Secrl'larin da Comissão do Pt·omot.:ÕP3. 

Ar·!. HL Inícíalnwnle, a Comis,;fin de i'r·ornoç!i•·-· Jll'tJCcdet·á a 
L''ll Pl'Inlí'iro r·~rrutíniu para ínrliertJ' quais o;; ofit•iat~ dPnl.re os 
aiJt·augitlos pela alínl'a a do arl.. 1~•. qrH~ poderão l'i;;umr 110 quadro 
tltJ aees:'o por rrwr·pcillli'lllo, ilr'\'t'lldo lr:r Ptll vista, t.t·•:.o quanto pos
sh·t'J, a dassificarftrJ a qm! se rPfl'l'P n art. 2u, e t.:nnh(~nl o conhr~
cimPnlo qtw ~ól•n• u:.; o!iciais li\m·r•m os membros da Comi,~iio. 

i'arágrafrJ l'm i f' o. !'ír•sse Pscruf ínio caria membro rla Comissão, 
Pxcl'lil o pt·P;;irll'll i 1;, \·otat·ú, para cada vaga no qn:Jd:·,: r! e a.:esso, 
•~m cluii' nomes elo oficiais de classe e pô.-to considr~:·ndns. 

Art. 11. Depois de apuradas as votaeões no primeieo esctutf
nio, o pecsirlentc nomeal'á, para a organização do .:pwdro do acesso 
J•(ll' !lH~!'Pcin:Pnlo e relativo a cada lJÔSlo, um rio~ nH'IIlhrdS para 
servir tlr- rela!ol'. 

~ 1." Compete ao relator proceder a minuciow oxamo dos do
cmnentos í n fonna UYos da:> promo~·ões, exprimit· rm grau:~ o .in lga
mPnlo de qnP t.t·ata o ~ 1° do nt·t. 28, c apn:-senlat· 11111 r<'lntôr·io 
( modt•ln fixt1dn i lO regulamento ria r:umi:-siio) do :•e.'IJitado do seu 
e.~Lllllo, eoncluinrlo por· uma proposla de elas!"ificnr..fio pat·n :1 org:J
niz:wf\o tin l'~'>'IWI'livo qllarll'll dr un·s~n. 

~ 2." QmnHio hollV<'I' instt!'ieíüneí::l de infon~1at:01's, rlúvirl:~<•, 
f:dfa de~ cl:JI'Pza on llN't•ssidrui<' rle quaí~qurt• P:'l'l:l!'Pl''ll\l•nl"'• !'OIIl
Jt"l' fl'l t·t•lafor• pJ·nvir!NI!'iat· a J·P:<JH!ifo. 

~ :\." 0,; t·l'inl(•ri<''l <i\ht·p n~ ,r,\.,'l'iin :•prí't'i,J:· o valot• 
rio~ rpralrliradore~. n,.;.-,dllalnwlo it Co:n ::io rle l'l'nnw·:t•e" qt1abqul'l' 
inr•gul:u idarl•·~ Pncontradns no;< .iulgnmE'nLos. par\ qotP !'la possa 
l•·vnt· rm conta t:tis fato~. niin "''\ na npreehu;iio do.; >Jr·ípl'il.l:> qn:tli
ftcnrlo:·c•s etl!IHJ na adnr_:iio rlt• flltalqnPr pr·ovid•)tll'ia :d inrnte no 
C'Lh~O. 

~ .\." Os J'!'la!61·io;: rl'ferido~ TH'.'!e artigo !><:l'i\11 "'tlJl!>Piirlo;; ao 
e::amP dP uma su\J-cnmi.-;siin eon;;;litllída de dois mt•m:1ro" di~signa
iln:.: pdo pt'P,:idenl P, n qnnl pt·or<'~l•'l'<Í a rf'vi;;fio df' lorlns "" trabalhos 
rio relrdnr. Ri hni!H•J' di•;1•rgr~ncin r••1i.rr; o r.:-lalor c os revisores, pro
cede!'fio r~sl e:: . .iunlanw1•f' c.:.m aqll:•lr, ao exume daq ca•.1sns de rli
Ycrgência. 

AplÍs {•sce exanw, ;-er·á o rrLüMio l'ubnwtido ao nlcnát•io rb 
GonJi:-:sâo+ pa rn npto.-•ja('f\o e Yot :l(:,'fio fina!~ 

Art. 'í2. Tt-rml!ln·hs n< lr·nhailros para organiz[lciío dn quadro de 
acesso por mert>cí:n••J:!l'. p:l~,~·t·ft :1 Cornmi<são no prepnr·n t!n qn:>rlro d~ 
necsso pot· nntiguir.bd••, ~q:;::,Ffn n~ Ilnl'fTí!<~ f'sf!llH•IPcld:•~ n" ndi2;n 
(1nlerim·. 
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Ad .. 43. Todos 11s t;aho.lhos da Comissão de PromoçõPs são consi
derados reservados. 

Art. H. O sem·et:irio da Comissão de Promoções é nm coronel de 
nmn das ai·mas, o ljUal ·''"'':\. ~ctmlldado pelos ad,Jur!Loo; e pessoal auxi
liai' fíxadJs pcío regulamento. 

Art. 45. O pre;:itlenle da Comissão de Promoções tem a'Jloridade 
para promover a r•:spotL;;[,l.Jiiida:Je dos infralore'l da pre<;cente lei, fa
zendo ao ministro da Ü'Jf.J~Ta as comunicações devidas. 

§ 1.'' QualqiWt' memlwo ria Comissrw pode vropút· a ;q)liflação de 
penas e srmçücs dcsli mUas a cutTlgir inobservttnrias das prescriçõe~ 
desta lei, quando tais casus escapem it alçada do sn;1s atribuir;ões 
funcionais O!''Jinárias. 

§ 2." Os memb;·o2 da C0missuo de P1·omoçües si"w individnal-
menlfl is pda oiJspt·v;lnria desta lei e rJ;1" rií~po."i~ões regu-
lnnwnínre:; sotu·e as prornoç;õt>s. 

~ :)." 0,; votos emí~Ll·ls pel'.l!:l n;embros da Comissão rle Pro
mocõr.•s e o,; ro!tll.o:·ios n'fcrldo,; no arL. 42, devem ser dado:; por es
nib do fJl'ÚIJrio punlw ou datilogearadus; nest,e easo ~··!·'iu devida-· 
mente autenticauos pclu a•1Lur. ficando arquivados com 1J earát.ee re
servado na Secretaria. 

A :·L. liü. O P:•r•~idw1t~ du ll"pública haixará a t'<'gnlamenl~r;ão 
desLa l1d, i.leHiro de I:ove·l!a •JiJs de sua puhlicução. 

Parágrafo único. Cahe it Comissão de Promoções organizar o projéto 
de regulamentacão a que se r·e1'1•rc êste artigo. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 47. Uma vez OI'ganiza.dos os quadros técnicos, os 
neles incluídos ficar:1o disp.~;F:~d,J~ ria exigência. de ReJ•viço 
mentmlo para Jll'O!liOçãn ao po~lo imediato, salvo a dr. qne 
lclra b llo art. 19. 

oficiais 
arrcgi
lrala a 

Art. '.8. O oficial J181'lenci:<lt.t' ao quadro técnico, hahilitn.do com 
o respccU\·o cur·so, 5!TÚ r!i;;p,~n<ndo dü exigência do rk apcrfcir:oa
mcnto rln arma pa~·n sct· ~H·omovido por merechHml.o. 

Art. 49. Ficam revu~a!!:~s todas as disposições dos l'egulamentos 
especiais cuucerJII!ntes a ill'o!JJOr;il•!S, que colidirem eom a presente lei. 

l'al'ágrafn únicu. HC!!i1l'HIH'lllo algum poderá ennlrt' rlispo~ir)ÕJ3S 
rer!IIH·nl•·~ a nwl•;ri~ dP JH'ulllo!;iio, [JI'Íval.iva rlPsla l•~i. 

ArL 50. A prr~l'llf,. lei en!I·ará r;m vigor na data rll\ S\la pnbli
car:ão. 

,'\r!.. fll, Os oLmais da ar:~w de aviação possuillorl's do rliplorna 
de engenlwit·o de avia1;i'ío, e p:c\:·tencentes a essa eategoria, continuam 
a não preenchet· vagas no quadro ordinário, mas concol'rerão p~ i\1 o 
aces~o, por· nnlig•Jidnd•; ,. tnc•n·!'ÍrnPrtlo, com o~ uaYPgnt!lro.', de r~on
fnt'midad,; com esta lei. 

,\ rt. !):? . O oficial rworn•,\·ido im!Pviõnmente scr{i agr11gado ao 
~r.u qu:uli·n, cr.:rn contt:t ntdj~uíd::dP dn novo p/\~r_o :1ft' tp~·· lhr lllrt!l~; 
I~Jgahnrut.ll n promoção. 
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CAPITULO X 

DIAPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 53. São computados até 31 de dezembro de 1\'39, para efeito 
do díspoi<to no art. 10 e letras d e e do art. 15, os períodos passados 
pelo oficial em funções não compreendLdas nos parágrafos 3" e q• 
daquele a~·tigo e ronsiderudos, ate então, como serviço arregimenLDJl•J. 

Art. 5L Os oficiais q•Jr e3tiverem na lista de promoção por me
recimE·nto na confm·nlidarle da lei anteriOr, na ocasião de ser a pre
sente posta em ex"·~ução, se.t·ão incluídos no primeit·o quadro de 

Art. 55. Até três ano~ ::.pós a publicação desta lei, aos atuais 
conmeís não ~ot·ã, üxigidos para promoçib no pi\;;;to im(•d:nl•l (L, r e
quisi.Los constantes das alíneas b, d c e do art. 19. 

Art. 5G. Emquauto !!xislirPm oficiais pertenecnLca ao quadt·o A, 
instituídos pelo dJCi'Ct0 n. ~:I. cif3!, rle 3 de .i unho de 1932, as pro
moções por antiguidade dr~ capilüu a c·.•ronel, far-se--ão paralela
menit• aos quadros ot·di!i:l!·in;; e A, como cstatúo o art. 1", § 1", da 
cilada lei. 

Parágrafo únic'l. Si a prornocão fór feita pelo principio de me
recimento, sô haverá uma promoção, e se eo'Jber ao oficial do quadro 
A, será êste incluído no quadro ordinário. 

Art. 57. Quando, nc.;; quadros das armas e serviços, não houver 
nenhnm oficial que tenha completado o intersf.icio da letra d do ar~ 
tigo 9", podarão ser pro~.,ústos oara o preenchimento das vagas exis
tentes e quando o Govêrno a~~im ret·olver, os ofi<:iais que tenham pelo 
menos metade do tempo relativo ao respectivo interstício. 

AtL 58. Até i de Janeiro de 1939 não será. exigida dos oficiais 
da arma de aviacão, para ef·~itu de promocão por merecimento, a 
condição de que traLa a alinea c do art. 15, de~ta lei. 

Art. 59. Na organização dos quadros de acesso, pa.ra as promo. 
cões a se realizarem nos anos de 1938 e 1939, não ;;erã·o exigidos os 
requisitos de arregimentação constantes doq arts. 10 e 1;), da pre
Sé•r, te lei. 

Art. 60. Nas promoçõl's do ano de Hl38, as datas ciL!ldas no ar
tigG 26, para a orgaPizac.fío da proposf a do quadro <In aees•o para 
chegada dessa proposta à Comissão de PromOí;'Õeg, ::<PJ'âo, t·especti
vam(mlP, ~8 de fevere-iro c 15 a 31 de marco de 1938. 

•Rio de Janeiro, 2 de dez"mbru de 1937, 116" da Independência e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gene1•al Eurico Gaspar Dutra. 
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DECfiETO-LEI N. 39 DE 3 DE DEZEMBRO DE· 1037 

Dispõe sôuJ'e a execução dos Julgados nos p1•occssos ele conflitos 
m•itmdos das relaçOes entre cmpregndol·es c em.JWC!Jad•)S e dá 
ontras providências 

O Prrsiclento rla República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
úa atribuição que ll10 confere o art. ,180 da Constituição o aten
denclo it ll~'CP>'sidadP de :-c 11iío inlPt-rompnr a ex(~Cuçüo dos julgados 
dos órgãos aos quais se acha afeto a solução dos liligios do Tra
balho, por l'feitn ria extinçi\n r!o" Juizos Federah, P isc:o ''lHllHtnto 
não for organizada a .Justiça do Trabalho, decreta: 

Arl. 1." Os conflito.;; Ol'iunrlos das relações entre empregadores 
e empi·cgndos, enquanto não for regula,da em ,lei a JusLi~a do Tta
halho, de qu(' cogita o n1". 1:.!9 dn. ~ConsLiLuição, í'\erão conhecido,; e 
julgados pPias CUillÍ'oJH-: ~lix!ns de Cullcili~~r;ão (' ]tl'las cltmlas CIO 
Concilia~fín n JulguinPnio nos lêrrnos d!J,;; dc·cretos tB. 21.:-!Dü, de 12 
de rnaio dt· JD:.J:>, " ~'?.1:1::, d" 23 1k novembro de 1932. 

Al'l. 2." n ctlnlpritllPnlo !los .i11lgar!os t1afl Corni:<:::õns 1\lixlas de 
Conciliação e rl~1s .JunLas de Conriliar,fw e Julgamento far-sc-á pe
rante o .Tuír. cíye\ compelenle ela localidade em que tenha sede a 
Comissão ou .Junf.a, srgnndo o rito processual estahelerido para a 
execução de sentença, não sendo admitidas outras defesas sínão as 
referentes a. nulidades, pagamento, ou prescrição da divida, e cor
rendo o processo independente de custas, pagas afinal pelo ven
ci<lo. 

Parágrafo único. Sempre que os interessados o requer.m:lm, o 
cumprimento dos julgados, a que êste artigo se referfl, será promo
vido pelos procuradores do Departamento Nacional do Trabalho, no 
Distrito Federal, e pelos 6J'gãos locais do Ministério Público, nos 
Estados e Território do Acre. 

Art. 3. o Será igualmente processada na forma do artigo !lnte
rior a execnção das cartas de sentença expedidas pelo Conselho Na
cional do Trnbalho. 

Art. 1. o As multas impostas por infração das leis dt' proteção 
e assistôncía ao trabalhador aplica-se o disposto no decreto número 
22.131, dr. 2:; de novembro de 1932, cabendo a re.spectiva cobrança, 
no Distrito Frdr>ral, aos procm·adorcs do Departamento Nacional do 
Trabalho P. no~ Eslndn.~ P Território do Acre, ao~ procuradores da. 
República. 

Parngrafo único. Sempre que num processo se fizer comulati
Yamr.ntc nplirnr,ão de nmlla rm pl'rJVeito da Fazenrh Nacional e de 
penalidade pcrnni:íria, ou indcnizn~iío, em favor dos empregados, 
correrão as rc>specLívas cobrancas em npartado, as primeiras na con
formídado dêstc artigo c as tíllimas de acôrdo com o art. 2", do pre
sente decreto. 

Art. 5." As questões oriundas de reclamacão de ft)rias ferão 
processadas e Julgadas na forma do decreto n. 22.131, de 23 de no
vembro de l 932, sem pre,juizo da multa em que venha a incorrer o 
empregado1· faltoso, desde que não dê cumprimento no julgado nos 
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têrmos do decreto n. 24. 74.2, de 14 de julho de 1934. Todavia, oo 
processos em curso continuarão segundo o rito do decreto número 
22. t 32, à e 25 de novembro do 1932. 

Art. 6." Os inquéritos, ou investigações, de que trata a lei nú
mero 162, de 5 de junho de 1935, serão processadas pela PI·ocura
doria do Departamento Nacional do Trabalho, no Distrito Fe-deral, e 
pelas Inõpetorias Regionais do Ministério do Tt·abalho, Indústria e 
Comércio, nos Estados e Território do Acre, julgados tais inquéritos 
pelas Juntas de Conciliação e Julgamento, para os fins previstos na 
referida lei. 

Art. 7. • Os processO<~ l.'m curso na extinta Justiça Fedt>ral e no 
Supremo Tdbnnal Federal referentes ao cumprimento das dec1sões 
das Juntas de Conciliação e Julgamento, das Comi:;sões Mixtas de 
Conciliação, ou do Conselhc Nacional do Trabalho, serão reguladas 
em seu andamento pelo disposto no decreto-lei n. 6, de 16 de no
vemhro de 1937, e Julgados na forma do mesmo decreto. 

Aet. 8. • O presente dPcreto entrará em vigo1· na data da sua 
publicação. 

Art. 9. • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1937, 116' na Independência 
e 49• da Repúblka. 

GETULIO V AllGAS. 

W aldcrnar Falcão. 
Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 40 - DE 6 DE DEZEMBRO DE f937 

Abre, pelo Ministério da Guerra. o crédito suplementar de 800:000$, 
à 't•eriJ/1 6'. 1·cduzirulo de igual quantia o crédito aberto pelo 
decreto n. 1.912. à verbn 1• sttb-consignaçrio 11. H, do Titulo 
- l- Pessoal. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Cons.tituição Federal, e considerando que o crédito 
abe,rto pelo decreto n. 1. 912, de 27 de agôsto de 1937, para ajuda rle 
cnslo comporta redução ao passo que o destinado a ocotTflr ao paga
mento de pensões provisórias é inl'uficiente, decreta: 

Art. t.• Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito suple
mentar de 800:000$ (oitocentos contos de réis) em refôrço à verba 6" 
- Clas::;e Inativos - Sub-consignação n. 5 - à) Pensões Provisó
rias - Para os que fôrem concedidas de acôrdo com o decreto nú
mero 24.S'i2, de 30 de maio de 1934- do Título I- Pe~Ssoal, do vi
gPnt.e orçamento do referido ministério. 

Art. 2.• FiM reduzido de 800:000$ (oitocentos contos de rêifl) o 
crédito do 5. ooo: ooot (elnco mil contos de réis) nberto pelo nrt. 2" 
d.o dooret.o l!b. L 91:2, de 24 de aaóato do corrente ano, Nplenu~ntar 
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à verba 1' _ Admini.~t.mção Geral Sub-consignação u. 11 - Aju
das df' cmdo n todo o pessoaí do l~xército, Título I - Pessoal. 

A !'I. :J." Hcvognm-se as di;;posiçõPs f'm contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1937, 116" da lndependência e 
49• da flepúhlirn. 

GETULIO VARGAS. 

General Eurico Gaspar Dutra. 
Arthw· de Souza Cost11. 

DF,CHETO-LET X. ~I - DE !i ng DEZE!'.JBRO DE 1 B:l7 

O Presiden·te da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Consl Hniç.ão, decr.e·l a: 

Art. 1• São anistiados o;; quP, alé a pl'esenle data, tenham CtJ
metido rrimf's Pxclusivamenl..~ t-leitorais. 

§ 1." O dis[losto nesl.p at•tigo não impede o infcio ou prossegui
mento fia a,:fio penal pelos erinws comuns ou de n•,tHmsahilidade 
conPxo~ com os elpilorais. 

§ 2. • :'\o caso de condena.~ão ('lll que prevaleceu a pr·na do crime 
comum ou dP t·espou,;ahilidad•' J>OJ' ser mab ;,;t·avn (JLW a do crime 
elf\ilot·al. em virlnd,• do tlispo~co no § 3" do !ll'L üô da C:nm:olidaciio 
das Lris Jlt>mtis. a pena impo,;!a no grau múximo ser:í comutada no 
médio. Na ltipó!e:;e eonlL'át·in, :;(~ Jwuve peevalência da Jlf•na chJ crime 
eleitoral, n anistia roJwerlirln ~~· esl1'nde ao erimr~ eO!nllltl on de r·es

pon;,;abilidarh· conexo com aqu,~le. 

§ 3. n Os qup t ivrt·cm sido ronrlcnados ~t pena rle f'I!Spen~ão ou 
peeda de eargn, não terão dirPito a qualquPr iLHienização nem à re
integr·açãn uo rat·go Jll't'ilido. 

§ 4." Não será t·estiluida em hirólcse alguma a irnporlância 
das multas imposta~ por eondenaçüo l'm et·ime eleil.ura!. 

Art 2." Pat·a o cumprimenlo do tlhr os to ns §~ 1" e ::!" do ar
tigo anlecedenle, os t1irP!orcs de ~ecretaria do Tribunal Superior de 
Juslit:a Eleitoral e dos lribnrw í~ regionais clnitornis. hPm .~orno os 
escrivi'ieí' rlo~ juizos Pleilorais. rlpnfl'O de 10 dins, sob :'lW o!'icntru;.fio 
e res{)on~ahilidadc. t·rnw!Pri.ío o~ procc~:;us criminai~, findo8 011 em 
Cllrso, ao" rn·esidenh·~ rios Tribunais de Apeh~:i'io do Dio.tl'ito Fe
del'nl, rio Teerltól'in do Acre c do~ 'R~tndos, confot•me n. Pirl'lmscrlcilo 
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de onde provierem, afim de serem arquivados, ou disLt ibuído~, pro
cessados e julgados na fôrma da legislação vigf'nle. 

Art. 3. • llevogam-so as disposições em conlrúrio. 

Rio de Janeiro, 6 de dezelllhl'O dt' 19:37, 1 Hi" da Indeprnd,\neia c 
49" da República. 

GETULIO VAHGAS. 

Francisco Cam]JO.\. 

Complclrc a.~ JJI'Ol'ifl,~nrfrrs rslubr•lccídns 110 rlr'l'l'd•J-Ir•i 11. \ dl' 1:1 
(/,• novei/ll!ru il<'.d;• rn:u 

O Pl'r'lir!Pnlí' da RPpúl>lir~:~ dos 1':3I<.Hlos t:nidn~ do B•·:l~il. li~and·l 
elas atribuições que lhe confere o ar!. 180 da Con~litniçfin l''PrlPra: 1•, 

Atendendo ü necPs,'<idadn de r'slnlwlt'rPt' rq·nv::JC•neía•' cnmplr·mrn
tares às j(t aílolarlas uo dt•cr(•lo-ll•i 11. :;, dt• I:J •.k n•,yr:J:IIi'O dt·,:t,~ 
nno; 

Atendendo a que si1mcni e se cunsider·nm incm·;;os no ai' f. i" do 
referido dccreto-ld os coulrí!Juintes que dcixar:un r·:;:gntar-se 03 
prazos fixados aos regulamcntoo fi~cais e não uc:aram do direito d'! 
defesa nos têrmo:; da lei, ou qua1~do, na esfera ::J.dmiuis(rativa, t.~
nham sido condenados na última instância sem intentarem ação .iu
dicial, decreta: 

Art. L" As impor·tâncias rr>colhidas aos cofres da.s rcparticões 
arrecadadoras do país, r·:1rn liquidação de débitos decorrentes de pro
cessos fiscais, serão esc:·i turadas como depósito, que somente se con
verterá em renda ordinária si, d:cc: ;·:dos trinta (30) dias, contados 
da data do reco:himento, não provarem os interessados haYCr iniciado, 
em juízo, ação para anular o processo fiscal rcspecti\'o. 

Art. 2.• O conlrihninte. r·esponsth"cl ou fiador que, até à dab 
da publicação dêste .ctccl'eto-lei. honn'l' ofer,..cido brns à penhora ou 
depo~itado em ,iuíw a impor!i'\ncia litigiosa, fica disrensado de I'I'CO
Iher a mesma quantia its repartições arrecadacloms, c, cnns('quen!t~
nwnfe, i.wnfo da proihiç:ão a q11r n!nrlr• o r!Prl'Plo-!Pi 11. r1. rlr> 1:1 r!" 
novemhro último. 

Art. 3." Os contribuintes que iniciarrm nção roni i'H a Fnzcnlla 
Nacional para a anulnçiío do débilo.s fiscais, lll'ovnn:!n o [)rí\vio de
pósito da ímpol'tância em JiUgio, na repartição nrn•r;,dado!'n comJH'
tente, não se considnram inelufclos nas clíspo.~ições do tkcre' o-l<:' i nú
mero 5, de 13 de novembl'o df;ste nno. 

Ar!. L" nn·og:m1-~c as disp<'sições em rontrúrin. 

nio de Janriro, G til' dczemb:·n. .fio 1!1::7. 1lG" rl:l !nrlepnnrhlncia 
e 49" da H~'p1Íhlic·1. 

G ETT"L!O \' .\RQ,\S. 

A?'ihl/.1' de Souza Co-·fo 
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DECRETO-LEI N. -13 -· DE 6 DE DEZE!\iBRO DE 1937 

Disp1je su/;/'e a divis{lo terTitol'ial do Distrito Fede1'al JWl'a ef~:Uo 
do I!eaistl'o r; e1·al de Imóveis 

O Presidente da República, usando da actribui~?ão qw~ lhe crJil
fl :·r· o ort. 180 da Constituição; 

CntJ:•idnandu (!f li' a di 1 i~ii·l ll'!Tilorial do Dbtrilo F•··l·.•:-al P'-' ra 
[l dei! o fl ..• lkgí :Ire· I :era! rlr• Iil!<ÍVCif, e~tabc!ccida rw\o ;;rl. I" da 
!l'i 11. I \l. rlr• :j d" .irrnllo rl" 1\1:n, niio C<'tTPSl)OtHicn :to: ''''l1S fins, 
nem aiPwl,·u :rn intr•J·,~~"" púli~ico, tanto que deixou 1 ríl.t•las dt.s~ll 
SCl'VÍÇO dU:t'i ;jn•as !JOJI\Iif!;:a•; <frt ll'!:gll. ,,;., ri:; lr~jÚ, ([fll' fk~ll':llll t':'
clnidas dn~ zunas dos registros; 

l:on~irkl'ando q1w r·~>a d:·[i::i•~nt'ia ela lei resull.ott rl:• r:onfrlJ'mi
ciadn d:l.-' znnn.; do.•; enrl•'!:·i"" r1.t11 n~ eírcnnscrições lll!HIL·ipnis, rujiJS 
I~'!Til{•rio·'. J•<Tfr'J:cr•ndo a maL' do uma frcguesin, Íll\'<ld•·m o rwd
nwiJ'o r!••:'l '~'•·ra ndil e nu ftl."Õ•··= !JiTjud icinlP il lo<>aliznr;iio dfl,:; ímóYr· i"; 

CuJSídr•J ando. finaln•enlr•, 'IH<! u dhisüo llOt' fregur•;da' ecJ,·~hi;·- · 
ticn,; ~~ :1 ((I!P 11l<'lllor :dr•nrk> ao in!rTê~:::o 1J(rhliro r it r.livb~,, jwJieiÚJ'Jll. 
do Di<! ri lo Fl'rki·al; 

Dccrdn: 

.\ri. 1.·· Fírnm a.'':=im rlisct iminad:B as zon:1s l••ITitori:d:; em rpiO 
a ]Pi n. 1\ I, rir• :1 dr~ jnnho !IP Hl:li, ar!. 1", divithtl n llblritn l~ed1:I';1l: 

J' zona ~~F TgllP;;íaf; dr, En;.;Pnho NO\'o e 1·:-:pil·ilo ::.::•:do; 
2' zuna - Frt·fl'l!ó·~Í1l" do ~~:i''l'ltl!L'Jilr), Snnto c\Jili\ni•• ,. lí;íy,;:J, o 

dislrito IIHillicipal di' GtunhC.a· 
3' znmt ~'J'PgtF·:•ias dP Cl'i2lô\·fln. Lagôa e l':tq"• h\, 
I' wna J.'r••gJH'sia:' de c:m1po firande, Sanla Gnrz, S:m!a llita 

e circnusrl'i•;ftu municipal ele Anchieta; 
5" zolla - Dislrilcs nmnieir~>is rlo Audaraí e Copacabana: 
(i' zona Fn·gtwo:ia de lnhaúma; · 
7• zona Fergw'"ias de Candelúria, São José, Engenho Velho " 

Ilha do Governador; 
8" zona - I~reguesia de Iuijá; 
9' zona Ft·egue:;;in::: de J::~raréraguá, Guaratiba, Glorirl e Santa 

Ana 

Pará!?.eafo único. O< .dislrif,,s municipais ele Gambr'•a, Andaraí 
c Gopacabaua " a eit'CUPsn·içüo municipnl de ,\nchieta continuam 
desnwmhrado; das f1·cg ll(';c:ins a que pel'iencem, com ''·' ! im ifes rixnrloH 
pela lrgiêla(:fio que os criou. 

Ar!. 2." ne,·ognm-sr• a~ úi:'posi(,'õcs em conLt·ário. 

Rio rle J:meiro, G de dezemlH'll de 1031, 11G" da Indt'l"'lldôncia e 
49• da J1epúbliea. 

GETULIO V.\Bf,AS. 

PNmcisco r:rn11po.~. 
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DECRETO-LJi-ii ~. 4 i - 1m i DE DezgMBRO Dg 1937 

Concedt: o título de enyenheiNJ-agrônomo aos diplomados por esta
/)(:/ecimcntos de C11si1w agronJmico e dcí outn.!s Jll'u'vidências 

O Presidente da República dos .h:stado.s Unídoo do Brasil, usando 
da facu•ldadc que lhe confere o art. 180 da Constit11ição Federal, de
uet a: 

Art. J ." Ao,; alunos que terminarem o curso da Escola Nacional 
de Agronomía e dos estabelecimentos congêneres reconhecidos pelo 
Govêrno f\~deral fCI'á confel'ido o título de engenheiru-agt•ônomo, com 
direito a l'egislro na Diretoria tio Ensino Agrícola do "\Iinistú·io da 
Agl'icultura, na forma à a legi~la,iio !'lll Yigor. 

Art .. 2.• Fica vet•mitida a l.rausff'rôn.cia de alunos rio últitnl1 
ano dos estaheleeimento.;; de on~ino agmnômico, ufidait' ou re~,;onhc
cidos pdo Oovêt•no Fedcl'al. 

Ar L. 3." Revogam-se as disposições em coulrát·io. 

Rio de Janeiro, 7 de dezcmln·u de 1 !):37, 11 u" da hu.letwndênda 
c .W" da lt('públiea. 

GETULlO VAHGA8. 

Fernando Costa. 

DECHETO-LEI ~·;. i5 - o E 7 nE ~>EzK"I 1m o nE t n:n 

A1JI'I', pelo Mínistél'io lb1s Rclaçt'ir:s EJ:Ie1·íorcs, o crédito cspccit1l de 
i:JO:OOO:j;OtH) ]JOJ'a a Comissão de Limites do Setor Oésle 

O Presidente da República dos E;;lados Unido;; do Brasil, Lendo 
em visl.u a aulor·iza!;ilo eonstan!e (Ía lei 11. 54ii, de 14 de outubm de 
1937, e usando da faculdade que lhe confere .o art. 180 da Constitui
cão Federal, decreta: 
!'I,', I 
1.: > ~" . ' 

Artigo único. Fica abet·to, prlo l\linislério da.~ Rclarües Ext'e
I·iores, o crédito especial de 150:000$000 (oento e concoentci' cont<'::l de 
réis) pnra oco!'rer à despesa com n aquisit;.üo de instrumental de pre
cisiío e npat·elhos imprescinrlíveis aos tt·abalhos da Coniissão de Li
mites do Setor Oés!e. 

Rio de Janeiro, i de dezembro de i937, 116° da Independência 
e 49° da Itepública. 

0ETULIO VMWAS. 

Mario de Pimentel Brrmdãn. 
Arthur de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. ;\(j - nJ.} 7 DE DEZEMBRO DE 1937 

Ab1•e, pelo Mínistéri.o da Marinha, o Cl'údito especial de dois m.il con
tos de réü (2.000:000$000} para a Escola Naval e consi?'liÇão de 
uma ponte enh·e a ilha de WiUegaignon e o continente. 

O Pre.si.dcnle da República dos E~tados Unidos do Brasil, tendo 
em Yisla a autorização contida na lei n. 539, de 11 rle outubro de 
1937, f' u.sanclo da fnculdnrlr; qnr lhe confere o nr!. 180 da Consti
tuição Federal, decreta: 

1\rt igu úniw. FII'U al!l'!'ln, pelo lllinisLériu da :Vlarinha, o crédito 
espe1.>ial tlr duis mil conlo.o; rlr rr\is (2.000:000$000', dp;;;f.inado a 
ocorrer üs despr>~as emn í• H[Hil'<:lltanwnto c instalação da Esc.ola Na
val t'lll sua nnya ~edf', na ilha de \Villegai~uon, e, bem a~"illl, eom a 
construção íh' umrt ponte pnl.t·e r·.,,a ilha c o continente. 

Rio de .Janeim, 7 rir: dr·z;·mhru de l!l37, 1 I O" da lllfh'JH'IHlêncin 
c -19" da ll;•púhlica. 

G1:1TULlO VAHGMi. 

Henrique A1•istides Guill1e m. 

J!.rlhw· de Souza Costa. 

DL ; DG DEZEAIWIO DE 1U37 

,;\llaa o urr. 17 do tlecrcto n. 2í.023, de 21 lie 11HH'fo de 1934 

O Prcsidcnlc da Hepúhlira rio~ l~slados Unidos do Bl'asíl. u~ando 
tiafl atribuições quo lhe são conferidas :pelo art. 180 dn Consfí!l!ição 
Federal. e 

ConsírlC'I'UlHio que o I imit•~ dP i•ixo do aramo ovalado di'stinudo 
a cêtTflg vara l<tYour·a e Ji<'Pilúr·ia, nr;tulwlecido no al'L 17 do decrefo 
n. 24.02:1, de 2! de marr:o de 1934, não· atende its necessidades dos 
agricultorr~,:; r• eri:u.lore" nacionai~. obrigados como ficnm ao mnprêgo 
de arame de eixo entr., 4 e G milímetros, com maiores despesas, de
correntes da nt>ces.sidade ri e ma íor quauLidadc do material, sem que 
disso a.clvenham quaisquer vanl.ágens aos respectivos serviços n bcnc
fícfo à Fazenda Nacional, decreta: 

Art. 1." Fica alterado o art.. 17 do decrelo n. 24.023, do 21 de 
março df' 193i, o quaí pa!'~.a a !~r a seguinte redação: 

"O nr·anH' twnlndo f'ntre 2 o 6 milímefros de eixo. dPstinarlrJ 
a C!\rnas r' trahallw,~ rlo laYoura c pecuária, quando importadn 
por n:~Tieult.nt'L'i', erindOJ'f';<. rt~sociações ou federnçõci< devida· 
nwnl·~ n'gistrnrlas no :\linistério da Agri.cult.ura, pagará a taxa 
de $1 fiO, papel, por quilo, taxa esta considerada específica para 
os efeitos rt:gulamentares". 



368 A'l'OS DO PODER. LEGISLATIVO 

At'L 2.• :ttstc decreto-lei entrará em vigor na data de .sua publi
c::çao, obsenando~se a modificação constante do artigo anterior para 
as mercadorias já rerebidas nas C•)ndit;õcs or·a prescritas. 

Art. 3." Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, '7 de dezembro de 1937, Hõ• da Independência 
e 49• da República. 

GBTULIO YAHG:\S. 

AYllwr de Svu;:;a Cosrn. 

DEORETO-LEI N. ·l8 - D~; 8 DE DI>ZEl\iBRO DE 1937 

Aln•e, Jlelo illini.,tériu da Viaçiio, o tTJclito C8prciul de r.i5: Fíá$Hr0, 
para lirpdrl11r os con:.promissos rrssnmirlos com a constnu:ão das 
estradas de 1'0dagem, nos Eslotlos do Paraná e Santa Cuíarina 

O Pt·e.:;idPnLe tla Bepúhlica dos Esiado:> Unidos do lll'asíl, tendo 
em vista a autorizacão contida na !Pi n. 51':', de '.!.7 dn sf'lcmhro de 
1937, e usando da faculdade que llle confere o arl. 180 du Com:l!lui
<:ão .F'ccleral, 1kcretn: 

Al'Ugo único. Fira nhnl'lo pí'ln Mini~!t'•rio da Viat:ão (; Olna" 
Públicas, o c~·l-dífo (•stH•ei:d de• cinqiieuta e cim'o conto;; ct•nfo e cin
quenta e cinco mil n qnalrucenlos rl>is (55: 155:%00), d<'~t.inado it li
quidação final dos co'mJH'O:missos já assumidos co·m a romlt'tH.:ão c 
con~cnaçfío dns PSIJ'lHlas de rodagem a cargo da Gomis,.:fw tk E;,lt·a
das de Rodagem doe; K;latlos uo Paraná o S:wta Catarina. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 116" da Independênci:J 
e 't9" da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
Arthur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 49 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre pelo Ministé1·io ela Aaricultura o crédito especial de 830 :757$'t00 
para aquisição da imóvel denominado "Estância Cinco Cruzes" 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confern 
o art. 180 da Constituic;ão Federal, e nos têrmos ela nutorizat;ão con
tida na lei n. 525, de 5 de oulubro de 1937, decreta: 

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Agricultura o cré
r!.if.o especial de 830:757$.\00 (oitocentos e trinta contos, setecentos e 
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cincoenta c sete mil c quatrocentos réis), para aquisição no Banco d(; 
Brasil do imúvel denominado "Estância Cinco Cruzes"", ;;iluado nv 
município de Dagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 116" da Independência "' 
49" da República. 

GETULIO ·v ARGAS. 

Ferrw.nao Costa. 

Arthur de Souza Custa. 

DECHETO-LEI N. 50 DE 8 DE DEZEMBHO DR 1937 

Abre, fJelo M ini.~tériu da Pazentla, n ct·édito especi(Jl. de 3. 000 :OOOl!lOOO 
prtril cu.1z1wrtrnn de muedas au;cilim·es e divisioná1'ias 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, tend·J 
em vista u aulol'Ízação contida no ar!. 1• da le·i n. 515, de 28 de se
tembro rln 1937, e usando da faenldadc que lhe confere o art. 180 
da Constituição Federal, decreta: 

Ar·t. 1." Fica aber·to, pelo Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial de 3.000:000$000 (trf!s mil contos de réis), para ocD!'J'cr 1ts des
pesas com a :mnhagrrn de moeda'> auxiliares e divisionárias de que 
trata o dt.•creto n. 565, de 31 de dezembro de 1935. 

Ad. 2.0 A aplicação do cr·édito será feita da seguinte forma: 

I. Em material de consumo. . . . ............... . 
li. Rm mate1·ial permanente. . . . .............. . 
III. Em gralifica~:ões por serviços extraordinários .. 

2.450:000$0 
250:000$0 
300:000$0 

3.000:000$0 

e a rJolat;:iio de 300 :000$000, distrihufda pelo Tribunal de Contas à 
Casa da :\1ocda para o.s fins indicados no item III. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 116" da Independência 
e 49" da República. 

GJriuLIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

Leis de 1937 - Vol. III 
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DECHETO-LEI N. 51 - DE 8 DR DEZEMBRO DE 1937 

Dispõe sôbre típos de café e dá outr·as providências 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição e, 

Atendendo a que não deve ser tolerada a exportação de café com 
mistura em porcentagem elevada de im1purezas e outras substâncias 
que lhe sejam estranhas; 

Atendendo, por outro lado, a que a con:stituiçfw de ti'POS e marcas 
de café expot'tado deve ficar, tanto quanto possível, na alçada de 
próprio comércio, que age de acôrdo com as exigências legais e co
mei·ciais do.s paír::es impo1·tadores, 

Decreta: 

Art. 1. • Além dos tipos de café atualmente comerciáveis, de nú
meros 2 (dois) a 8 (oito), classificafios de acôrdo com a tabela ofi
cial em vigor, ficam permitidos o trânsito, o comérci., e a exportacão 
de quaisquer outros, aceitos pelos mercados importadores, desde que 
em .sua composição niío entre mais de 1 o/o (um por cento) de impu
rezas, tais como paus, pedras, torrões, cascas, [pergaminhos, cocos ou 
quaisquer substâncias estranha~ ao produto, não considerados o.s de
feitos intrínsecos do próprio caf•:i. 

§ U Exclue-se da permissão contida neste artigo o café que não 
se encontrar em estado de perfeila conservação, ou que se achar de
teriorado ou iianifkado pela ação da água ou do fogo, tornando-o 
húmido, mofado, embolorado, podíre, queimado e impregnado de 
aroma ou gõsto intoleráveis. 

§ 2.• Para o efeito da apreciação das danificações ou deteriora
ções de cafés referidas no parágrafo anterior, o aspecto da mercado
ria influirá na claSISificação. 

49" 

Art. 2." Hevogam-se as disposiçõe-s em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 1.16" da Independência e 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 52 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1937 

Dispõe sôbre a arrecadação, por intermédio das repartições postais· 
telegráficas, das contribuições devidas ao Instituto de Aposenta
dm'ia e Pcn.sões dos Irulustriários 

O Presid-ente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição: 

G?ns.iderando q'!e a lei n. 537, de 11 de outubro iie t937, pela 
qual e f1xada a tarifa geral para oe serviços dos Correios e Telé
grafos, não teve em vista a modalidade especial de utilizacão e remu-
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nemçiio "'~"''""' serviço.; anteriormente anlorjzuda pciu di!CH'cto nú
mero 1.\lH), de 27 tle agoslu de 1937, que aprovou o reg11lamento do 
ln:;titut.o de Avo.-;entadoria e Pensões dos IndusLriát·ios; 

Considerando, entretanto, que é de todo o inlet·iissc o elllprêgo 
da rêde postal-telegráfica nos servicos e . .specíais qqe lhe sejam re
muneradores, como se verifica no caso da arrecadação das contribui
ções devidas àquele inctítuto; 

Coneiderando que ê<lse novo serviç.o ainda se recornemla pelo iato 
de proporcionar uma gratificação direta ao.s funcionários postai.s que 
'!fetuarem a arrecadação, além da taxa de 1/2 o/o, que scr:i paga ao 
Departarnent.J d,Js Correios t' Telégrafos, sôbm a imporUtlh:iu tGtal por 
seu intermédio arrecadada, 

Decreta: 

Art. 1." A tarifa geral para os serviços dos Correios e Telé
grafos, fixada pela lei n. 537, de 11 de outubro de 1937, não prejudica 
a arrecadaçüu, por inLerUJódío das repartições posLais-Lc\!:gi'Mi•Jas, rla6 
contribuições devidas ao Instituto do Aposentadoria e Pensões do>' 
lndustl'iário~. a qual se processará como serviço interno do Departa
mento dos Correio,:; e Telégl'afo.s e set·á paga pela fül'ma pl'evista nos 
§§ 2" c 3" do art.. 36 do regulamento ar;rovado pelo drerdo núme
ro 1. !H8, de 27 de agosto de i 937. 

Art. 2." 1\cvogam-se as disposições em contrál'io. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 116" da lndcpend(mcia 
e 49" da Rer.;ública. 

GETÚLIO V AROAS. 

Waldemar Falcão. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 53 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre, pelo .tlinistârio da Educuçrlo e Saúde, o C1'édito especial de 
49:500$000, pura pagrnnento da didrias aos mnnb<·os do Con
selho Nacional de Educação 

O Presidente da República, Lendo em vista a autoc-ização contida 
na lei n. 552, de 21 de outubro de 1937 e usando da faculdade que 
lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo MinisLério da Educnt.íiiO e Saúde, 
o crédito especial de quarenta e nove contoe e quinhentos mil réis 
(49:500$000), para atendtr ao pagamento de diária;;; a que fizeeam 
jus, em 1935, os membro,,, do Conselho Nacional de Educação. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de f937, 116° da Independônc<a 
e 49• da Re{>'ública. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capancma. 

Artur de Sou:a Costa. 
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DECRETO-LEI N. 54. - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1937 

1ib·re, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especiat 
de 3. 000:000$, para continuaçcío das estradas de rodagem Itai
pava-Teresópolis e Rio-Baía 

O Presidente da República dos Estados Unido.s do Brasil, tendo 
em vista a autorização contida na Lei n. 560, de 28 de outubro de 
1937, e usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção Federal, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Pú:Uiicas, o crédito especial de três mil contos de t'óis (3.000 :0000$000), 
para atender às seguintes despesas: 

I - Conclusão das obras da estrada de rodagem 
Itaipava-Teresópolis . . • . . . . . . . . . . . . . 2.000:000$000 

II - Continuação das obras da estrada de rodagem 
Rio-Baía. . '· .. .. . .. . . . .. . .. . . .. .. . 1.000:000$000 

3.000:000$000 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1937, H6• da Independência e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
~trthur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 55 - DE 9 DE DEZEMBflO DE 1 ()37 

Autoriza a utilização e instalação, pelo Ministério da Agricultura, de 
uma câmara de expurgo adquirida, ern 1936, juntamente com ou
tros materiais agrícolas destinados a serem cedidos pelo custo 
aos lavradores incritos no mesmo ministério 

O Presidente da República dos Estadoa Unidos do Brasil, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, de
creta: 

Art. L" Fica o Ministério da Agricultura autorizado a utilizar, 
:para ser instalada no Estado de Sergipe, pelo Serviço de Plantas Téx
teis, uma câmara de expurgo "Viúva Craig", com a capacidade para 
seis metros cúbicos, adquirida, em 1936, por conta da sub-consigna
ção 39 - Máquinas, aparelhoa, etc. - III Diversas despesas, con
signação "Material", verba 3• - D. N. P. V., anexo 10, art. 3• 
da lei n. t15, de 13 de novembro de 1936, juntamente com outros 
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mater·iais agJ'Ícola:; drsUnados a serem cedidos pelo cus!o aos la
vradores in:;eeitos no mesmo minisiério. 

Art. 2: A despeaa com a montagem deverá correr por conta dn 
art. 3", Anexo 12 da lei n. 300, de 13 de novembro de 1936 - 8-l\fi
nistério da Ageiruitum - PI'Odução Vegetal, sub-consignação 2-Im;
talações, etc. 

Art. 3.o llevogam-sc as disposições em contrário. 

Rio de Jant>il'o, 9 dr rlrzcmhro de 1937, l Hi" da Inr!Ppenrlência 
e 49" da Ilepública. 

GNrULIO VARGAS. 

1i'ernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.(i DE 10 DE DEZE~1BRO DE i9:J7 

Abre, pr;lo Ministério das RelaçõPs Exteriores, o crédito suplemfmtar 
de 960:000$000 ti.> verbas que especifica 

O Presidrnte da República, usando da faculdade que I h•' con fp r r 
o art. 180 da Constituição Federal, decreta: 

Artig'o único. Fica aherf!O, pelo Ministério das Il<>lar:ões Ex
ter'iores, o c~:édito sn[lernentnr de novecentos e sessenta eonf.os de 
réis (960 :C00$000) para refôrço de dotações do vigente orr;amtml o 
do rrfet•iflo ministério, na seguinte base: 

1 -- Pessoal 

Ver!Ja f• Secretaria de Eshrlo, Servico de Estado, Serviço Diplo
mático e Serviço CIJnsular 

s;c. n. 6 Ajudas de cu'lto: 

Ajudas de cnsto de despesas de viagem a funcionários 
elo quadro, ou em comissão, do mínsf.éTio. . . . . . . 800 :000$00!) 

Pessoal extranumerádo: 

S/c. n. 1 O - Das Com iss1i1•s M ixtas: 

Ponte inlernacional sôbre o rio Uruguai. ..... 1~11:000$000 

9ZO:C00$000 
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lll - ServiçtJs c Encargos Diversos 

Verba 1• - Secretaria de E~tado, Serviço Diplomático e Serviço 
Consular 

Comissões Mixtas 

S/c. n. 2 - Para custeio de dcilpesas reãlizadas pelas 
comissões de limites, de caracterização d'l fron
teiras e construçiio da ponle sôbre o rio Uruguai, 
inclusive tt·ansportc, sujeitas a presLação de con!áz,, 
nos têrmos dos decretos ns. 21 . 866, de 8 rte abril de 
1932 e h. 2L485, de 5 de junho de 1934 

d) Para os trabalhos prelimit:ares de construção da 
r·onte internacional sôbre o rio Uruguai. ........ . 

Resumo: 

Título I - Pessoal ............................... . 
Título III - Serviços e encargos diversos ........... . 

10 :C00$000 

.1() :000$000 

920 :OOtt$000 
4 o : ooo:$ooo 

960 :000$000 

Rio de J anciro, 1 o de dczci11bro de 1937, tia• da J nr1epê11dúncia c 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pirncntel Brmuhio. 

Arthnr de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 57 - DE 10 DE DEZEMilRO DE 1937 

Transf.crc à .1ssociação "Lar Proletário" a propriedade e a posse de 
te1•renos da União no Dütrito Federal 

o Presidente da Repúbli.ca dos J•1stados Unidos do Brasil. usando 
das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, de
{~rc!a: 

Art. 1.° Ficam transferidos, gt·atuita c independentemente de 
qtHlisqure· formalidadP~, p:-tra plena propril'rlade. à Asso.ciação "Lae 
Prolet.úrio", três área<; de t1'l'l'Cnos pcrt.enc~ntcs à união, situadas as 
duas primf;iras entre as ruas <la Alegria e Couto 1\Iagalhãcs, antiga 
Baixada Fluminemm, ü a outra compreenrlida entre as ruas .Jardim 
Bolfl.nico, do;; ÜJ)erário8, AvPnida Doze de Maio e tcrrrnos do Corpo 
dP Bnlllhriros c do Jal'dim Ro!ftnico, com as úrr>as de !l.38í metros 
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quadrados, 43.616 metros quadrados, e i4 .528 metros quadrados, 
respectivamente, para o fim especial de construir habitações popula
res, de acOrflo C\Jm os seus estatutos. 

Art. 2." No ato de doação se determinará: 

a.) prazo.~ para as construções nos terrenos cedidos; 
b) condições necessárias para que da cessão surtam os resultados 

que, mndianle da, pr·eLendem conseguir; . . . 
c) a J·nnn·süo dos mesmos terrenos, e de quaisquer lwmfeJt.orias 

cxisf.enles, para o lJumínio ria União, em caso de falta <le cumpri
nwnto dn qual![lH'l' dns~a:; df'li\!'Ininai;ões; 

ll) fiscalização rwceesár·ia uara verificar a obserYânda uo es
tipulado. 

AeL. :3." Fica a Associar;iio "Lar Proletário" isenta de imposto~ 
e taxa., p;n·:1 a-; cnns!.I'Uí;ÚPS a seecm feitas nos terrenos 01'íliilos. 

Art. 'L" Conduído o pagamento do preco de aquish;fio de cada 
casa, pelo respectivo morador, ficará o itnóvel instiluido em bem de 
famflia, nos f.lli·mos da !Pgi~laçün em vigor, dispensada a publicação 
dn cdílaís pm·a tal fim. 

Art. G." llcvogam-sc as disposições em cOrthário. 

Rio de Janeiro. 10 ele dezembro de 1937, 116• da Independência 
c 40" lia Hcpública. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECllETO-LEI N. 58- DE 10 DE DEZEMBRO D!ê !D:J7 

Dispôe sôbre o loteamento e a venda de terrenos para pagrmwnto em 
p1•estações 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constítuicão: 

Considerando o crescente desenvolvimento da loteação de ter
renos para H:tHia meclianf e o pagmnrnLo do preco em presta(;ões; 

Considerando que as transações assim realizadas não transferem 
o domínio ao comprador, uma vez que o art. f.088 do Código Civil per
mite a qualquer das partes arrepender-se antes de assinada a escri
tura da compra e venda; 

Considerando que êsse dispositivo deixa pràticamente sem am
paro numerosos compradores de lotes, quo têm assim por exclusiva 
garantia a .sor·ierlaíle, n boa ftí e a solvabilidade das empr·üsas ven
rJ~.~·l nra"; 

Considerando qne, para segurança das transações realizarias me
diante conteatg de compromisso de compra e venda de lnles cumiWC 
acautelar o compromissário contra futuras alienacõe;< nn ~nerarõcs 
dos lotes comprometidos: • 
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Considerando ainda que a loteacão e venda de terrenos urbanos 
e rurais se opera frequentemente sem que aos compradores seja pos
sível a verificacão dos utulos de propriedade dos vendedores; 

Decreta: 

Art. 1.• Os proprietários ou co-proprietários de terras ruraL; ou 
terrenos urbanos, que pretendam vendê-los, divididos em lotes e pot· 
oferta pública, mediante pagamento do preco a prazo em prestações 
sucessivas e periódicas, são obrigados, antes de anunciar a venda, a 
depositar no cart6rio do rcgisto de imóveis da circunscrição respll
cl.íva: 

I, um memorial por êles assinado ou ,por procuradores com po
deres especiais, contendo: 

a) denominacão, área, limites, situação e outros característicos 
do imóvel; 

b) relação cronológica dos títulos de domínio, desde 30 anos, com 
indicação da natureza c data de cada um, c do número c data das 
transcrições, ou cópia autentica dos títulos e prova rle que se ad1am 
devidamente transcritos; 

c) plano de loteamento, de que conste o programa de desenvolvi
mento urbano, ou de aproveitamento industrial ou agrícola; nesta 
última hipótese, informações sôbre a qualidade das terras, águas, ,:er
vidões ativas e pa~sivas, estradas e caminhos, distância de sede do 
município e das estaçõC>s de transporte de acesso mais facil; 

li, planta do imóvel, assinada também pelo engenheiro que haja 
efetuado a mediação e o loteamento e com todos os requisitos técni
cos e legais; indicadas a situação, as dimensões e a numeração dos 
lotes, as dimensões e a nomenclatura das vias de comunicação e es
p:wo.< li\Tt "· a~ eonstrw;ões e bemfeitorias, e us vias públhms 1~:~ co
municação; 

111, exemplar de caderneta ou do contral.o-tipo de compromisso 
de venda dos lotes; 

TV, certidão negativa de impostos e de o nus reais; 
V, certidão dos documentos referidos na letra b do n. I. 
§ 1.• Tratando-se de propriedade urbana, o plano e phnta do 

loteamento devem ser previamente aprovados pela Prefeitura Mnnici
pal, ouvidas, quanto ao que lhes disser respeito, as autol'idades saui
'.árias e militares. 

§ 2.• As certidões positivas da existência de onus reais, de im
postos e de qualquer ação real ou pessoal, bem como qualquer pro
testo de título de dívida civil ou CQnwrcial não imtwdir o registo. 

§ 3.• Se a propriedade estiver gravada de onus real, o memorial 
S•'I'Ú acompanhado da esct·itura pública em que o respe•~l ivo titular 
estipule as condições em que se obriga a liberar os lotes no ato do 
inslJ·nlllt't.!o cidiuitivo rle compra e venda. 

§ 4.• O plano de loteamento poderá ser modificado quanto aos 
lotes não comprometidos e o de arruamento desde que a modificação 
não prejudique os lotes comprometidos ou definitivamente adquit·idos, 
si a Prefeitura Municipal aprovar a modificação. 

A planta e o memorial assim aprovados serão depositados no car
túl'io rlo regi;d.o pat·n t1ovn in~cl'ição, observanrlo o o disposto no art. 2" 
e parágrafos. 
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§ 5." O rm morial, o plano de loteamento e OIS documen!.n~ deposi
tados serão franqueados, ,pelo oficial do registo, ao exame de qual
quer interessado, independentemente do pagamento de emolumentos, 
ainda que a titulo de busca. 

O oficial, neste caso, J·r,·ebcrá apenas as custas regimentais das 
certidões que fornecer. 

Art. 2." Recebidos o memorial e os documentos menciom.dos no 
art. 1 ". o oficial do registo dará recibo ao depositante e, depois de 
autoá-los e verificar a sua. conformidade com a lei, tornará público o 
depósito por· edital afixado no logar do costume e publicado três ve
zes, durante 10 dias, no jornal oficial do Estado e em jornal da sede 
da comarca, ou que nesta circule. 

§ 1.• Decorridos 30 dias da última publicação, e não havendo im
pugnação de ter·ceiros, o ofieial procederá ao regisio, se os documentos 
estiverem em ordem. Caso contrário, os autos serão desde logo con
clusos ao juiz competente para conhecer da dúvida ou impugnação, 
publicada a decisão f~m cartório pelo oficial, que dela dará ciência 
aos interessados. 

§ 2.• Da dPf~isiio quP Tll'gar 011 conceder o registo eahf'f':Í agravo 
de petição. 

Art. 3." A inscriçiío torna inalienávei.s, por qualqtwr título, as 
vias de comunicação e os e;,:pacos livres constantes do memorial e 
da planta. 

Art. 4. • Nos cartórios do regislo imobiliatório haverá um livro 
auxiliar na forma da lei respediva e de acôrdo com o modêlo 
anexo. 

Nêle se regist1·arão, resumidamente: 

a' po1· i•:f>crição, o memorial de propriedade loteada; 
b) pnr averbação, os contratos de compromisso de vonrla e fJe 

financiamento, suas transferencias e recisões. 

Parágrafo único. No livro de transcrição, e à margem do re
gisto da IH'O!IH'iedade loteada, averbar-se-á a inscriç.ão assim que 
efetuada. 

ArL. 5. • A averbação atribue ao compromissál'io direito real 
aponfvel a tPr.:eiros, quanto à alienação ou oneração poflterior, e 
far-sf'-:1 it vi~f a do instrumento de compl'Omisso é e vcnd:1, rm que o 
oficial lançará a nola indicativa do livro, página c data do assenta
mento. 

Art. 6. • A inscrição niío pode ser cancelada senão: 

a) em cumprimento de sentença; 
b) a requerimento do proprietário, enquanto nenhum lote for 

objeto de compromie.so devidamente inscrito, ou mediante o consen
l.imento dP f:1rlos o;;: COlllJH'omigsár·ios ou seus cessionát'io..;, ·~xpreM;(l 
em doenrnPP!r por t•les assinarlo ou por prucuradorp;;; ::nm potlt•J'(;S 
especiais. 

Art. 7. • Cancela-se a averbação: 

a) a requerimenlo das partes contratantes do compromisso de 
venda; 

b) pela resolução do contrato; 
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e) pela transcrição do contrato definitivo de compra e venda; 
d) por mandado judicial. 

Art. 8. o O registo instituído por esta lei, tanto por inscr1cao 
quanto por averbação, não dispensa nem substitue o dos atos consti
tutivos ou translativos de direitos reais na forma e para os efeitos 
das leis e regulamentos dos registos públicos. 

Art. 9. o O adquirente por ato inter-vívos, ;cj,ind:. que em hasta 
pública, ou por suee.ssão legílimn ou testamentária, da propriedfade 
loteada e inscrita, snbroga-se no;; direitos e obrlga1;Õ1!.~ dos a le
nanles, autores da heranea on tP:,t.arlores, sendo nula qualquer dis
posição Pm contrfi do. 

Art. Hl. Nos anúncios e onlr·as publicações de prop:;tg:.wda de 
venda de lotes a prestaçií1~~ •• ~e!IIPl'[~ se mencionará. o número e data 
ria inscrição do memorial e rios documentos no registo imobiliário. 

Art. 11. no comprrnnisso de compra e venda a que se refere 
usta lfli, contratado ]JOJ' insl.t·umntllo púhlicü ou p:trLicular, CGHsta
l'ãO í'üill[H'e as «Pgnintes e~pr!eífie::u;õfls: 

a) nome, nacionalidade, eslaf!o o domicílio dos contrata·1tes; 
b) denomina,:iio n si!.nnr;iin da JH'OpricrJade, número e datct ela 

inscrição; 
c) descrição do lote on dos lotes que forem oll.ieto do compra

m j::;;o, enn f1.·on tn•:ií''''• :\r e as " onlros característico~, bcw e o mo os 
nümet·os eoiT(•spomlentes na planta arquivada; 

d) prazo. JH'l'('O o forma de pagamento, e importàneia do Final; 
e) jnrnB devidos sôht·o o ddJito em aherto e sôbre <>s prostações 

vencidas e niio pagas; 
f) cláumla penal não snpot·iot· u 1 O % do jébito, rJ só exigível 

no caso de intervençlio judicial; 
al df'clrri·ação da existôncía ou inexistên0h1 d<J servidão ativa 

ou pa~siva e outros omts rr:aís on quaisquer outras rcstricões ao 
direito de prop l'irdarle; 

h) indicacão do rontrntnnlr: a quem incumbe o pagamento das 
taxas e imposto!l. 

§ 1 . " O contrato, q1w será manuscrito, dacti!ografado cu im
presso. com espaço~ orn braneo prt>enchíveis em cada caso, lavrar
se-á em duas vias, as::;irwdas pelas pari.f'>s e por· duas testemunhas, 
dcvldntnente reconhecidas as firmas por tabelião. 

Ambas as vias serão entregues rlenlro r:m 10 dias ao oficial do 
regíst.o, para avnrJ,{t-la~ P restituí-las devirlarncntc anot.ndas a cada 
umu das partes. 

~ 2." ]~-~· rndi~In~u:-':ÍYt1 1 :1 oulor?a U\:·,rja quan;!n sr:.ht (a,~:t.jo a 
vrnilerlor. 

§ 3. • As procn1·a('õcs dos conlratantes que não tivt•J'em sido 
átquivndns atítrrior·nwlJtn o<f1-lo-iín no carlt'•l'io do registo. junto aos 
l'f'í'lH'CtiY<t,s autos. 

ArL 12. Suhentl'mle-sn no conl.ruf o a eon li r fio rpo;olntiva da 
lcgil.imirlm!e c valirlailt> do título de {lnmfnio, , 

~ 1 . o Em easo de rcsolu(;ão, além de se devJlvercrr. as presta
t'õro;; recebidas, rom .iuroc; convencionados ou os d:J. lei, desde a data 
rio pagamento, havPt':í., qnando IH'OV<Hia :1 m:í 1'1\ direito it ínrlnniza\:iíO 
di' JH'l'das •~ dm10s. 
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§ 2. • O falecimento dos contratantes não resolve o contrato, que 
se transmitirá aos herdeiro.s. 

Tamhôm não o resolve a sentença declaratória de falênoia: na 
dos proprietários, dar-lhe-ão cumprimento o síndico e o liquida
tário; na dos compromissários, será êle arrecadado pelo &índico e 
vendido, em hasta pública, pelo liquidatário. 

Art. 13. O contrato transfere-se por simples trespasse lançado 
no verso das dua~ vias, ou vor instrumento separado, sempre com 
as formalidarlos aos pat·ágrafos do art. H. 

§ 1." No primeiro caôo, t•resume-se a anuência do proprietário. 
A falta do consenU~1ento 1'fío impede a trans.ferência, mns torna os 
adquirenlt~;; " os ::!li.:>na!.ltes .'olidário~ nos direitos e obrigacões 
contratuais. 

§ 2." Averbnntlo a Lransf!)rt~ncia para a qual não conste o assen
tflnento do [JI'Opriet!irw, o clícial dela lhe dará ciência por escrito. 

Art. H. Vmwida ~~ não paga a prestação, considera-se o c.m
trat.o rescindido :lO dias tlt'l[lois de constituído em mora o devedor. 

§ L" l';;ra (•,;f.n deito s<·r·á ôle intimado a requerimeni:J ·1o com
promiteni.P, pelo oficial do rngísto a satisfazer as prestações vímcidas 
e a~ qr;,. :'t) Yt'Pt't•t·enl al•' a d:d:t do ]mgamenLo, juros con•.c"'I'~ÍorJUJ]rJs 
e cui'.tas !la rdimação. 

§ 2." l'm·gada a mora, eunvaleseerá o compromisso. 
§ 3.• Com a c'~rtidão de rãv haver sido feito pagamento om car

tório, O' eompromiteui.P~ rnqnernríln an ofieial do regi::.;tn o cance
lamento da averlH1ção. 

Art. 15. Os co!npt·omisEár~os têm o direito de, antecipando ou 
ttlfimanda o pagamel!t.o !nLegnl do preço, e estahdo quites t1om os 
impostos " taxas, exigir a outorga da escritura de compm o venda. 

A1·t. 16. 1Ticcusandv-se ns compromitentes a pa&sur a escritura 
definitiva no caso do art. l fi, serão intimados, por despacho judi
cial e a rcqueJ·imen!o !lo eotnpromissúrio, a dá-la nos 10 dias se
guintes à inl.ima()fío, corren:lc o prazo em cartório. 

§ 1.• Se nada alegarem dentro desse prazo, o Juiz, por senlenca, 
adjudicará os loll't; uo~ eonJ]H''ldores, mandando: 

a) tom:u· por tê;•m::J a aJj·Jdicar;ão. dela constando, além de 
outras cspecifica~;ões, as chl.Usulas do c.ompromisso, que deve;;;;em 
figurar no conll'ato ele wmpr:; e venda, c o depósito do restante do 
preço, se ainda não iategra!mente pago; 

b) expedu·, pagos os impo~dos devidos, o de transmissão inclu
sive, em favor dos comJH'adrn·cs, como título de propriedad~>, a cat'ta 
de adjudicação; 

c) c::n.welar a inseri~ão h ír;olf)cúria tão somente a respP.ito dos 
loLes adjudicados r.o.' !Annt!,; da e~erlt.tu·a aludida no § 3", do art. 1". 

§ 2.• Se, por-('m, no rlr)L~·~wlio, alegarem os compromi!t<ntes ma
téria relcvnnl•\, o .iuíz, receíwndo-a como embargos, mandadt que os 
compromissários os cotll•ê~ten~ em cinco dias. 

§ :J." l1 an;ndo rrs partes tn·otcsli:ido {Jor pt·ovas, segui r-,;p .. :í. uma 
dilação prohatríría fio 10 díns. findos os quúis, sotn mais ah•gação, 
serão os autos conclu~os para senLcnca. 

§ 4.• Das sentenr.::is prt~fPrrt!a" nos casos dê~tc ar!.lgo cuberá o 
recurso do agl\1\'ü de pcli~·iio. 
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§ 5.• Estando a propriedade hipotecada, cumprido o disposilivo 
do § 3", do art. 1•, será o credor citado para, no caso dêste artigo, 
autor1zar o cance:amenlo pareiai da inscrição, quanto aos lotes com
prometidos. 

Ar L. i;. Pagas todas as prestações do preço, é !feito 'l.O compro
mitente requerer a iutimação judicial do compromissário para, no 
prazo de trinta dias, que CNTerá em cartório, receber a escritura de 
compra e venda. 

Parágrafo (mico. NJ0 sendo assinada a escritura 
depositar-se-á o lote comprometido IJOr conta e risco 
missário, respoudendo êsle pelas despesas judiciais e 
pósito. 

nesse prazo, 
do compro

custas do de-

Art. 18. 0:; proprietários ou co-proprietários dos terrenos 
urbanos loteados a ,prcstaQão, na forma desta lei, qne se dispuzerem 
a fornecer aos cmnprumissários. por emprést,imo, recursos para a 
construção do prédio, nos iol;e• comprometidos, ou torná-la por em
preitada, por conta dos compromissários, depositarão no cartório do 
Registo Imobiliário um memorial indicando as condições gerais do 
empréstimo ou da emp::eibda e da amol'lizacão da dívida em pre<>-· 
tacões. 

~ t.• O conti·atu, dPnomirwdo de financiamento, será feito por 
instrnmento público ou particular, com as esp~clficações do art. i 1, 
que lhe forem aplicáveis. Êsse contrato será registado, por aver
bação. no livro a que :1lude o art. 4", fazendo-se-lhe resumida re
ferência na coluna at~ropriuda 

§ 2." Com v memorial tarn!Jem se depositará o contrato-tipo de 
financiamento, contendo as eláu,>ulas gerais par~ todos os casos, c•)m 
os C'laro.:; a ~'rem preenchido,, em cada caso. 

Art. 19. O contrate de compromisso não poderá ser transferido 
sem o de financiamento, ncn~ ôste sem aquele. A rescisão do compro
misso de venda ucanelarú a do conlrato de finaDCiamento e vice
versa, na forma do art. 14. 

Art. 20. O adquirente, por qualquer título, do lote, 
riamente responsável, corr: o comrromissário, pelas 
consLantes e decorrei1les do contrato de financiamento, 
mente averbado. 

fica solidà
obrigacões 
se devida-

Art. 21. Em caso de falêitcia, os contratos de compromisso de 
venda e de financiamento set•ão vendidos conjuntamente em hasta 
pública, anunciada dentro de 15 dias depois dà primeira assem
bléia de credores, sob pena de destituição do liquidatário. Essa pena 
será aplicada pelo juiz a rPquer-unento dos interel'lsados, que poderão 
pedir designação de dia e hora para a hasta pública. 

Disposições gerai8 

Art. 22. As ef"crib1ras dfl compromisso de compra e venda 1e 
imóveis não loteados, cujo preço deva pagar-se a prazo, em uma ou 
mais prest.aç.ões, serão averbadas à mr~rgem das respectiva.-; trnn;;;
rrições aquü;;itivas. para oo efeitos desta lei. 

Art. 23. Nenhuma ação ou defesa se admitirá, fundada Pos dis
positivos desta lei, sem apresentação de documento comprobat0rio do 
registo por ela instituído. 
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Art. 24. Em todos os casos de procedimento judicial, o fôr> com
petente será. o da situação do lote comprometido ou o a que ee re
ferir o contrato de financiamento, quando as partes não hajam con
tratado outro fôro. 

Art. 25. O oficial do reg isto perceberá: 

a) pelo depósito e inscrição, a taxa fixa de 100$000, além das 
custas que forem devidas pelos demais atos: 

b) pela averbação, a de 5$00{) por via de compromisso da venda 
ou de financiamento; 

c) pelo cancelamento de averbação, a de 5$000. 

Art. 26. 'fodos os requerimento~> e documentos atinentes ao re .. 
gistro se juntarão aos autos rcBpectivos, independentemente dt de&
pacho judicial. 

Disposições tmnsítórias 

Art. t.• Os proprietários de tenas e terrenos loteados em cul'tlo 
de venda dcvcruu, dentro tle troo mese.s, proceder ao depósito c rc
gisto, nos tc·rmos tlesta lei, indicando no memorial os lotes jó. com
prometidos cujas pre.:'ltações este.iam em dia. Se alé 30 dias depois 
de esgotado êsse prazo não houverem cumprido o disposto na lei, 
mcorrerão os vendedores em multas de 10 a 20 contos de réis, apli
cadas no dôbro. quando decorridos mais três me~es. 

Parágrafo único. Efetuada a inscrição da propriedade loteada, 
os compromiBsários apresentarão as suas cadernetas ou contratos pam 
serem averbados, ainda que não tenham todos os requisitos do ar
tigo 11, cuntauto que sejam anteriores a esta lei. 

ArL. 2." As penhoras, arrestos e sequestras de imóveis, para os 
eieitos da <JJJI'r.cütçfio da fraude de alienações posteriores, ,<erilo ins-· 
critos obrigatoriamente, dependendo da prova dêlsse procedimento o 
curso da ação. 

Art. ~1." A mudança de numeração, a construção, a recon>trução, 
a demolição, r. adjudicação, o desmembramento, a alteração do nome 
por casa:-nento ou desquite serão obrigatoriamente averhado·s nas 
transcrições dos imóveis a que se referirem, mediante prova. a crédito 
do oficial do registo de imóYeis. 

Art. 4.• Esta lei entrará em vigo~ na data da sua publica~:ão, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de i937, 1!6" da Independência 
& 49" da Repóblica 

GETULIO V AROAS. 

Francisco Campos. 
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Modelo do Livro Auxiliar a que se cfcrc o art. 4" 

LIVRO AUXILIAR N. 8 

Ni.ímero I Registo Avcrbaçpes 

Largura total, om,42 Altura,om,59 

Confere. - Ninon A. Borges. 

Gonforu,o - Mario Lisbtia, oficial de gabinete. 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO-LEI N. 59 - DE H DE DEZEMBRO Dll: 1937 

Dispõe sôbre registo das sociedades civis a que se refere o art. .t• do 
decreto-lei n. 37, de 2 do corrente rn~s 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Fedoral, 

Decreta: 

Art. 1." As sociedade;; civis para fins culturais, beneficentes e 
desporlivos em que se houvc-·em transformado, ou vierem a transfor
mar. na forma do art. ·Í" do decreto-lei n. 37, de 2 de dezembro de 
1937, os partidos políticos a que se refere a mesma lei deverão fazer, 
além dvs regisLGS a que já estüjam obrigadas por lei, um registo no 
Minisléri'l da .lm>Liça e Neg<'•cios Interiores. 

Art. 2." Para obter êsse regísto as sociedades depositarão, na se
m;ão da Secretaria da Justiça e Negócios Interiores, que para tal spr-
viço f.:Jr de."ignada pelo m ini.-'tro, um memorial conL<:!ndo: " 

a) cópia autêntica do<" H~lls estatutos; 
li) deelaraçõo elo nome, nadonalirlade e naturalidade, idade e es-

tado cívil dos diretores; · 
c) indicação da sede soeial r; dn todos os locais habituais de 

reunião, exercício ou prestacão de serviços de qualquer natureza; 
d) declaração dos norrw.s, sedes, diretores ou responsáveis pelos 

jornais, revistas, boletins c •Julros órgãos oficiai,;; de publici{]ade, de
vidamente registados de acôrdo com a lei. 

Parág1·afo único. Quaisquer· alterações devem ser comunicadas 
dentro de 48 horas, sob pena de cancelamento do registo. 

Art. 3." O memorial e os documentoe apresentados pagarão os 
selos usuais fixados na lei. 

Art. 4." Nenhuma socieda-de da natureza das referidas nesta lei 
pode funcionar sem estar registada na forma dos artigos anteriores. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de i937, H6• da Independência 
e 49• da República. ' 

GJm1Lio V AMAS. 

Fnm.cúco Campoa. 

DECRETO-LEI N. 60 DE 11 DE DEZ~BRO DE 1937 

Abre o crédito :mplementar rAe 3. 670 :000$000 po.ra re(drço de !Ub~· 
consignaçrJes da llerba 3" - Departamento dos Correios e Telé
gmfos do 1liqente orçamento do Jfinisté1•io da l'iação e Obras Pú
blicas 

O Presidr>nte da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Pública;;, o crédit.o suplementar de 8.670:000$000 (três mil seiscen-
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tos e setenta conto<: de ráis) para refôrço de sub-consignações da 
verba 3' - Departamento dos Correios e Telégrafos, -da lei n. 300, 
de t3 de novembro de 1936, com a seguinle discriminação: 

I - Pessoal 

S/c. n. 34 - substituições .................... .. 
n. 35 

n. 36 

Por serviços extraordiná!'ios pre.~ta
dos fora das hora~ de expediente 

Servit;üs de inspeção e fiscalização .. 

Total rio Pes~oal. ............ . 

H - Material 

S(c. n. 6 - Ar·tigos de expediente e de desenho: li
vros de escrituração e impres~os .. 

n. 7 - Matérias primas, produtos acabados ou 
meio acabados para as oficinM c 
outros usos. . . . . . ......... . 

n. 8 - Combustível e lubrificantes. . ...... . 
n. 12 - Telefones, telegramas e portes do Cor-

reio ...................... . 
n. 13 - Agua, asseio e htgiene, 'lrligo:> para 

limpeza e desinfeção, taxas de es
gôto e dr~ lixo. . ........• 

n. 14 - Est.ivas, capatazias, armazenagem, em
balagem, arondicionamentL•, car-
retos, fretes e transportes ..... . 

n. 16 - Ligeiros reparos nos edifícios, conser
tos e conservação em geral. . . . 

n. 18 - Despesas miúdas e de pronto pagamcn-

Total do Material ..•.... 

Total geral ........... . 

100:000$0 

200:000$0 
100:000$0 

400:000$0 

150:000$0 

2.000:000$() 
500:000$0 

20:000$0 

100:000$0 

150 :00(}$0 

150:000$0 

200:(}00$0 

3.270:000$0 

3.670:000$ó 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1937, 116° da Independência 
e 49• àa República. 

GE!TULIO v ~ROAS. 
João de Mendonça Lima. 
Arthur de Souza Costa. 
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DECfiETO-LF.T N. <H - rm 13 DE DEZEI\lBRO DE l \J37 

Aúrc, pdo Ministério da Gue1Ta, o r.rúlito especial de !:'00 :000$000 
pura wtttisit;l7o tlc wn prédio em Bdém. do Pará 

O PrP~idenle da ltPpública dos Estados Uniuos do JJrusil, usa111lo 
da faculdade qtte lhe conl\·r:: o art. HIO da Conslituh;ão Federal, ele
creia: 

Adigo único. Fica a!Jet·lo, pelo Ministério tla Uuena, o crédito 
ü:'pet:ial dt! ~00 :OOO'i) (duzrnlus cunlos de réi~) d;!sliuad,J i1 aQubi
t;ão tiu illl•·,yd ri•~ LH'UJ>l'ietlade do engenheiro Guilherme J>aiva, silo 
h ira\''·'~a D1·. :\lorai::; n. :r~, em Belém, Eslado uo Pa!'Ú, inclu::;Í\c 
wolJíliúriu .. •~<'lll:IÍs ul1jdt's exi~Lunlcs no alutlilio ÍllHÍ\'1 l. 

Hio de Jatwiro, l3 úc uc:r.embt·o ue Hl37, 'llG" ila lnclopenut:nei:l 
c Hl" da llqlúlil ica. 

Eurico G. Dttlm. 

A1·Mmr de Sou.:~.! Cusla. 

JJEt:f1ETO-JiEl ;\'. !i2 - Dg 13 DE DE/\El\WIIQ Dl~ 1!137 

A bt'', J!' liJ J!ilii:;t,:J'io d11 Guerra, o aédilo SU!Jlementw· i/e 120:000$ 
ú tcl'/;a "Co111issao em l'ais Estnmuciro" 

O Prt':-:idenle da Ropúhliea dos Estados Unidos do Beasil, mando 
da far:ulolade q;w lhe eonfl•t·o o art. 180 da GousLituítão Fetkral, dc
et·e!a: 

Artigo único. Fica ahedo, pelo Ministério da Gm~tTa, o n(!rli:o 
suplemenlar de 1:.10:000$ (cento e vinte contos li c réis) para rcfun;•} 
.da sub-consigna~ão n. !) - "Despesas no exterior, conElaJJte.s de ven
cimPntoc; mililarcs, etc." da verba 1• (comissão em vaís estrangeiro), 
do Título lii - Scrvícos c encargos diversos, do vigenlc orçamento 
do referido min islério. 

Itio dll .Janeiro, 13 de uczcmbt·o de 1!)37, 1:111" da Independência 
c 40" da HcpúiJlica. 

Leis <lo 1937 - Vol. Ill 

GETULIO VAilC.\S. 

Eurico Gaspm· Du t1·a. 

Arthur de Souza Cnsla. 

25 
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DECHETO-LEI N. 6~· DE 13 fJE DEZEMDfiO DFl 1937 

!Jeclm·a em distJOnibilidade os {urzcionários do. exti-nta Justiça 
Eleiloml 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o al't. 180 <la Constituição Federal, 

Dcct·cta: 

Art. 1." São declarados em disponibilidade, a partir de 1 de ja
Hcn·o próximo, todos os funcionários efeUvos da extinta Ju::;tica Elei
toral: com vencimentos integrais, os que já contarem 30 anos de .ser
viço, e os demais com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ L" AJ)licam-se ao apt·ovt:ilallJcnLo dêsses funcionários as dis
posições da legislação em v1gor. 

§ 2." Aos funcion:írios declarados em disponibilidade, na forma 
desta lei, ficum assegurados até 31 do corrente môs os respectivo5 
vcncimcrüos, como se es~ivcsscm em exercício. 

Ar·t. :J." Hevogum-e as dhspusicões em contrário. 

Ilio de Janeiro, :13 de dezembro de 1937, 116° da Independência 
e 49" da República. 

Gm•uuo VAnGAS. 

Francisco Campo~. 

IJEf;(n;TO-LE[ N. (i.í - DE 14 DE DEZEMBHO DI;; 1!J:J'7 

DisJI,)e sôb1·c quota adicional de ?O o/o sôbre vencimentos de o(iclais 
e 111'ltças em detenninadas aum·niçõcs militares 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, consi
derando: 

A existência de razões que encarecem os meios de subsistência 
e difknllrun ns eondicõcs ele vida de oficiais e praç.as em scrvico 
em certas regiões fronleiricas ou inhóspitas do pafs; 

Que a at.nnl quoln adicional de 20 o/o sôhre os vencimentos do 
oficiais e }lraçus, crcadu ]Jara atender üs coníli<;õcs acima, não so 
justifica seja abonada aos militares em serviço em outras regiões 
de caracLerísticas bem diversas das acima especificadas, decreta, no 
uso da atribuicão que lhe confere o art. 180 da Constituição: 

Art. 1." Perceberão a quota adicional de 20 % sôbr·c os respecti
vos vencimentos somente os offciais e praças do ExércHo em servioo. 
nas guarnições abaixo mencionadas: 

Ponta-Porã, Bela Vista, óbidos, Coimbra, Fós do Iguassú, Pôrto 
Guaíra, Cáceres, Vil<~. Matias, Quatro Irmãos, Pôrto Velho, Guajará, 
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Príncipe da Beira, Vila Mato Gr.·osso, Sanla Ana do Parnalba, Pôrto 
'faboada, São Carlos, Pàl'Lo Murlinho, Rio Apa, Pôrto Esperanc_:a, Pe
rere, Barranco Branco, Pol'lcil·a, Tocaulins, Oiapoquc, 'rabatinga, !\la
capá, Gucuí, llio Hranco e Vila BiLtencourL 

Art. 2.0 Igual quota de 20 % st:l'it abona.da aos oficiais e praça.~ 
de guat'llkí\,~s t!tll\ por dPtei'mínat;ão expressa do ministro da Oucn·a. 
vmliwm a Lt.·t· sPdc em loealirladps de caractDt'fstiras idôntil'as il,; uwn
cionadas no al'tigo anterior. 

AI' L. 3." Fica revogado o d ispo:<l o no art. <Í0 da lei u. 2. '2DO, 
rle 13 de rl••z('llliJr.'o .f!,, 1V10. 

Art. 4.• A rpwta instituída IJPia I[J!'C'Scnte lei não será computada 
ou incorporada vara o cúkulu tia inatividade ou qualquer ouLm 
efeito. 

Art. 5." Htwogam-sc as disposi~ões em contrário. 

Rio de Janeiro, H de dezembro de 1937, 1iü" da frulppc:ndêncLt 
e ·í9" da Hr~p(l hliea. 

G&'I'ULW v AltUMl. 

General Eurico Gaspm· Dutra. 

Dispõe sôb1·e o recolhimento das conttibuições de1Jidos JlOI' emprega
d<~J'cs A i'JII}i/'I~(Jwlos lfiiH lllslilulos e Cui.J:ttS 1"~ ,\lJuS!'IIIodol'ills 
e Pens{ics 

O Pre,;;idenlp da ltepúhlíra rio;; ]•:starJns llnirlos rio Hr:1sil •H'tndu 
da :tlribrú;;iio fll11' lhu l'"nrr•rr· o atl. lRO ria Cou~Liluil.:frn, w·nc·la: 

Al'l. t.• AR -contribuições desconladas pelos Pmpreg:.ulnres, dos 
salários dn; ~~·n;:; rmpr·r•gndo~, n rim rh• fawr· fHCP its ohrig:.,:'l••s im
postas pelas rlisposir:ões h<gnis vig()nles sôbre Jm;Litulos o Caixa de 
Aposuntadoria o Pensõns f1, hem assim, as suaR PI'IÍ!ll'ias r•onl.rilmi
ções, rleYida>: na confeemidadc rlr~~sa !Pgislação, Sf'J'fio t•rcolhirlas ai~ 
o último dia do m.t·,; snh8equenle 1tqnele a que cor-rr•spow!erf'm os 
salários, an Tnslituto ou Caixa de Apo.~enladoria r. Pensti,.~, direta
mente, on por íntcrmt;din f]l)~ so11s agrmLcs arrerarlado:·es. 

Parágt·afo único. :'~fio IP!Hlo o Tn~UI.nl.o on Caixa rlc Apn-f'nlndol'ia 
e Pent<ões agt•nt.c c tUTPradarlot' autorizado no lücal Plll rp.11• 11 PJtlfH'e
gador trmha dnmicflio ou no mnnicípio em que êssc !lomicílio si' 
ache ~itundo, o recolhimento far-se-á nas agôncias fHlsfai,-I.Plq.;d
ficas, expedidos, para êsse rfeiln, regulamenlm; elaborados pelos Mi
nistro:; rlo Trabalho, lwlú,;lria t• Cllmércio c da Yía~fiu n Ohrn; 
Públicas. 

Art. 2.• Para a apuração d&s irnporlâncias que llws s••.J:un de
vidas por contribuições fixadas em disposições legais, poderfirJ os Ins
titutos e Caixas promover a verificacão dos livros dos empregado-
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ms, c si êsles se opuscl'em a tal verificação, o Instituto ou Caixa 
inter~ssado podm•á .promovê-In em Juízo, segundo o Jlroecsso eda
!Jeleddo 110 arL. 1". pat•ágrafo únieo, inciso s··, alínea "a", do decreto 
u. 5.7.1li, de \J de dcz..cmbro de 1920. 

Paeágraro único. O dt~IJilo vrrifícado será lançado em cada Ins
litulo, ou Caixa, em livl'o llróprio, destinado à inscrição da sua di
vida ativa e a" CPt•lidl>é's (!l·~~r li\To, conlenüu fudo,; os dizeres da 
inscl'içiío, ~~·t·vi l'lio de tí! n lo paea o Institn lo OH Ca i:s;a ingressar em 
Juízo C<Jlll a .-ma inll•tw.iio fundada de falo e d•• rllrello c promover, 
pol' s•·us Jl!'fll'lll'lHl•>l'l'' ·.,\! l'<'\H'(•~r·HinniP-; Jpgai~, a cu!;raur;a f'Xecuth-a 
(l\!~se d•'hiln, sc~undLJ o rito proei's"ltml !los exPcutivos fiscais. 

Art.. :l." O nflo r••culhinwnln, na t>poe:t [>l'Ú!H'Ía, d:1s eonteilmições 
devidas :10s Jns!.itnlo." on Cai\as rlP .\pnsrnl(ldoria P 1'\·nsiiP;; sujei
tará os Pll1l•l'•'i-(adoJ'!·,; J'l·~ponsúyeis it multa mm·alúria de 1 % (um 
por· C<~ntn) ao m(\,, devida df~ plf'no direito, indepcndcntemenle de 
qnn\quf'J' rlPrl:ll'flt:~"• :Jl•'m rlr int'<llTí'l'Plll o.-; rallom~ na pPnalirladl! d~ 
HJO~OOO (<'l'lll 111il r•+') a 10:000$000 (rl•·z c·qnfos dl' l'''is). 

Parúgt·afn úniro. A in~cl'içiío e cuhratu;a das nmllas fal'-sc-á 
na ftll'm::t rln rlispns!o HIJ JHil'Út;raro l'tnico do arligo anii'J·ior, pG:lendo 
tnl ÍIJSC'l'Íf;il" r> roln·anr;a dP[u:~r-~n Cllll11ilali\·mrl<'lll!' l'lilll a do tl!'
];ilo ou ''111 outl'O petwc:::::o. 

At{. í." Cahr> iw .lunlns .\rJ11linislt•:1liYa,;. ou Cll!lSPilw,;, dos Ins
liluf.os. nn Caixa~ dP 1\po:<•·nlmloria e Pf'múe;;:, decidir o!'ip;initria
mnnle ~úln'" a~ íJII<'«I<"íf'~ rdr•l'eu!r>ô ao !iUganwnt.o das eontribuicões c 
::plicat• "' mn1!:1~ pn·vi~i:,,; IH'o'IP dcPrdo-h•i, r.•om t·r·~ur;;:o ptn·a ,o 
Con~l'lhn !'lal'innal rlo Trnilai!Jo, dr•srlu qnn o r·r·r·nt'l'f'lll" dPposUc o 
·;n!rn· dn rl•"·llilo 011 rlt• P'll':tlll ia id•,liPr!, 

l':u·:"r·.r::l';; ú1r Í<'". :.;l'ldinJna penal itlade crldt ntll i cada, ou dividu 
im•el'iln, '''''" :1 fll',>,ia amli•'nf'ia <!o inl'rnlnt· nu <kredul'. 

,\ri. G". O t·n•pr•·gador lflll' rdi\ l'l' a-; eonlt·ihui•;(,r•c: n1colhidn·s 
r.h2 sPus l'llllH'ei:'ndos e não ns J'r-enlllf'r na •'poca vrópría inemTcrá nas 
pr·na·; du a1•t. ;::11, 11. ". 1!:1 Cnn,nlidar:iio riP~ Lr•i..; PPm:i,:, ~em pre
Juízo dP_., rl"tnrtis F'!I1!.:Ôl'~ Cc>'l.<<ll<;ll·i·ida~ IH·sle dc•crdo-lei. 

Arf .. G." Tudo ,pag~;nwnlu ri" ;;;al(n·i•l feito ]ll'los "11l[lregadores 
obrigado~ i• f':·~el'ila HHI!'cantil " :<ujeilo a dr:-.coulu !Pí!al para ntender 
it~ eonlribuí(;ur>~ deYidas nos lnst i lu los c Caixas de Aposentadoria e 
l'onsiios, qmJlqtH'l' que sr.,ja a fo1•ma ou f ílnlo rl!\~~e sa!úrio, dov.; <Ser 
lnnr;nrlo_na rl'fol'ida f'!'f-ríl:l, c•1n l.íl.ulo pl'<.>!ll'ÍO, "''ndn :l!'lfllÍV:Hl<~s, rln
l'an( c ctn1·o anos, f\.; rr~lH'el i~'~''' r·umpt·n\·an[,•s di~.tTiwi na! iYns. 

, . Ar!. 7." St•mpJ'P qrw o pagamotllo an l'lllJll'Pgadn s{'ja feilo em 
nil!Jtl:•.d''''· H\ Jw::; ca~o.s 1'111 qllc o cmpJ•cgarln l't~cP!nt hahílualmcnl.o 
got'f?PI.n.s •:11 l(l'alificn~·iif•s dn lnrcr>irn.s, l.:d" ulílirlnd•';; ou J•agamenios 
St't'ao ariJJirndfi.S, 'Ir comu~n. at'(,r~o. rplt·n emjll'!'gador<'" e Plllpt·oga
llns, c rnnlplltari<J.~ nos ::;alar;o~. n;~o sr: JHU'U os ül'cítos riP JWiviílência 
sorwl, cnmo :unrla pnl'a nf'\ W\ leg1s!açao rlc JH'Oic•;fio nos t.raballwdo
rPs, devendo la! arbitramento 8rr drclarado na carteira profissional 
do t'lli)ll'egarlo, soh proa de :OC'l' suprido por alo da nulrwirlatll\ compe
tente ou Jl!'Olll!llcuu;Jculo do Instituto ou Caixa inlerco>sado . 

. . AJ·( .. 8." Excluídos os di8po,ítivos de car{ttcr penal, aplica-so à 
dtYida atlya dos lnstilutos c Caixas existentes na dla dêsle decreto-
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.e1 <O proces~o de inscri•;ão c rohrm11,:a csLahelceido nrsl;; JW'':mo de
ereto- lei. 

ArL !) . o São rcpulado~ privilegiatlos, nos processos do faWneia, 
concordata ou concurso de credores, os crédilos dos Iuslitulo~ o 
Caixas de Aposcnl.adol'ia e P~>nsües, incluídos, porém, como rniYindi
cante<> em rebu.:ão its qu::~nUas recebidas pelos cmprcgadorP.' de sons 
em v regados. 

AeL 1 O. O presente deen•to-lei cHlrará em vigor na dai a (h ~ua 
pulJlicaçfío. 

Arl. 11. Jl,yngam-:;t\ as di~pu;;ições em conlrúrio. 

lHo tlc JallPirn, H rlt: r\Pzr·mhro dr: :1!.137, t 16° <la flld<'IJPlldôncia 
c ·HJ" da HepúiJliea. 

GKl'ULJO V.\Jlft\C:. 

1Valdemfli' Fu/,·iin. 

J oílo de M endoiu·" L-ima. 

DECI\ETO-LEI N. IHl -· DR H DE DEZEMllliO DR :10.17 

Declara em vi(IOI', com ns modi{icaçües resultantes dos 11N:eeilos cnns
tiluciuilfiÍR, o f:úrlígo de 1llinns e outros decrclos que rsJWf:í{ic·t, 
e (';J:pedr: IJuses JWI'n r:u11/irnza1' a e.rccw:ao 1h1ss''S 1li ''i'r:los i~ 
f Jons f i t.n i çün 

O Pn•sidf•Jil<' d:1 H''lH'!ldiea dos Est.adn.~ Unirlo~ rio rl:·a:dl. 11i'ando 
rias alri!Ju i•;fip::; q 'lP l11n r·onf1•rr• o n!'!. 1 RO da ConsU I uir:ão .FI•d,•!·:ll, " 

Con:oidl.'r:ttrdo fJIH' a Con<l ill!Jí,'ão de tG tlt· Jullw de 1!13í nwdil'i
cou a orrlnm jur·ídic.a qunnl.o n11 rPgimn ela propri,~dnrln da,; lllina" P 
j:1zirlas mirr1~1·;J':c. d,•hs l';izr•Jlfín l!!l1fl pl·opril.•datle separada ,, di;.;! inla 
da prPprh•<l;l<ln do ·>olo: 

Considu1 an:Jo qUt', aJ,olidn o Yínrnlo jutíclico que fazia da<o ri-
r]uezns do suiH;;olo um aeec:'stít·io do solo, as minas fl .iazhh" mine
rais th.oeonilt·l'idas '',•rnm dt!\'olvida; i\ Nnciio, cnnfnrrnc f'.~l i pulou o 
Código dt• .\1 in:''' fll'Ollllllgrulu v~> lo rh:erolo n. 2 í. GL:'. d<.' J O d<.: .iullto 
de 1\l:Jí; 

ConsidPr:mdo q1w o cifa<J,, Côdigo de Minas impôs ar2 propric
tár·ios rl<b min:~'< o jazidas ~nnhr·cidns a olJrigaç~o rle Hlf"lllil••slú-lns 
ao porll'r púldicn. r\f'n[J·n di' p1·azo~ rll'il'rminadns, so:1 p:•na <I·· )J~'rrle
I'f'lll oi; sc·us diJ·t•ilc:< ,,r,]II'C' as mPsmas; 

Considt•i'<.llldo que o [ll'azo inicial de nm (1) an:} rslalwli'eido em 
lei foi dilaladn !Hll' igual JWt·íodo NH Yirlnde de n•snlllefí.n lq~islnt.i\'a, 
pcrm ít.inrlo tlt':<.':i rf.,. ano i n[r•n•"'flclos aea nluln l'f•m opot·l n ll:llil''n I C\ os 
seus direi I os; 

Considrr:mdn qno :1 aplirnr;1ío do fXodigo de l\Iina,s c dos :dos com
plcmcnfarr·.' r··qH•didn." pnrn l'<'gllhll' a sna execução perrnil.i11 f•xlrfl
mnt· ns ja:dd;t.-: ,. 1ninn~ ;•onll"eida..; dt! pr·op:·ir:daíle ]'riynfln, da~ quo 
se inC'Ol'llflt'iJ!·Il~d an pnL!'i1nr'tnio da :';ac,:fio f'Ollln büll:) iHJ[ll'P_~:t·ritf\·ci~~; 

ConQj,j,•rnnd" q;lf• :t C<>n°l íltli•:fio de !O de DO\'Plil!Jt'<J rk 1\l:l/ e~
Upnhlldn. ''itl '''11 nl'l. 1 ;:;, q11p " atli'on•ilanwntu r\<1,., mí11~1::: " .iazitlas 
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minerais, ainda que de propriedade privada, depende de autorização 
f•!d•:ral, modificou a fomm legal !ll'escril.a no Cüdigo de Minas para 
o apr·owitamento das riquezas do sub-solo consideradas de proprie
dade particular; 

Comidi:'T'llnrlo que c~ta morlificar:ão roqner a revisão do Código 
de M in:~s prnmnlgado pc lu dPrrPlo n. 2 L (H2, de 1 O de ,inllJO de 1934, 
par;! coul'ormú-lo aos no\'Os prrccilos cmJsLit.ncionai6; c, 

Consírlr1·amlo, fínalmrnle, qnc os rrlevanlcs inler;\~~e;:; ria imlús
U·ia minem i exigem Jil'OYÍ{]ôncin s w·gen l c;: do rodrr pú hl icn, JIUl'a que 
niio \Pilham a suJ'1·rr o:; gra\'!'~ prP.inízn;,; rnsultnnle:.; rla falia de nma 
]('gislnt:ão npticityc•l, enquanto ni\o ~··.i;Im clcet·ctndas as novas leis, 

J>ret·r•l a: 

Art. 1.° Cnnl.inumn em vigot\ alé qnc R~'.ia rlcct'Plarla n novo C!'í
rr~.o de ;\lina.,;, CO!ll a,; mndif'irn<:lit\S riN'UI'l'l'llii'S elos Jll'l!Cnilo,; C011<SLi
ll!(·innHÍ3, u." ;;r•gttiJIIP;; r!N'I't;IH~ J'l'laliYns it indú'-i1.1·ia n it prrqH'irdadn 
1in~ minao; f' jazidas lllirwraís: deel'l'lo n. :2LíH2, tlc 111 dn julho til~ 
JD:J.í (C.ídi;.!o d<• :\linas); dr:tl'r•lo n. 21.07:-l, de 11 tle jnlho rlo 1931; 
rll'l'l'f'io 11. 2LI!J:l, ue il de maio rlf' Hl:H; rlf'ct·oln 11. il71, do H de on
lnln·o dr\ EJ:l:'i; rlct'l'l'lo n. 1í85, ''" 11 rlc janeiro rlc Hl:j·r.; e dccrelo 
11. 1 .l>:íi. dt~ 18 rlo maio dr· Hl:l7. 

Al'l .. 2." Na r·xrr·1H:ão do<" dPCI'f'lns rfp flllC lrala o al'lign JH'f'r~Pdr•nlt\ 
~:~q·fh; ohsr'I"Y::Hia,-:.; ns .c:.Pguinft 1$ hases: 

T1 As mina~ P .in:r.idas minerais que hajam sido manifestadas 
ao podre púhli<:o e mandadas J'rgislnr, na forma rln art. fO do citado 
Ctídigo "'' !\l inns. pr•riPnc,·rn a oi' pl'OJll'ÍPI.úJ·ios do "'llu ond•l sn Ptlron
l.r~>lll. (lll a fJ\If'lt) i'Ot' j)Ol' JílttfO )pp:Í[Í!llO. 

lJl As minns r jazid::~s mim•1·nis nlio manifPstadas ao poder pú
hlil'o, qttf'l' conlwrítlas, qurw tlr''''onltncidas, pertenemn ans l<~slarlos 
on ft Tlniiio, a lílnlo d" rlmnínill JH'Ínt<ln inpt'P>'C'I'ilívcd, na ~<'gtlinlo 
('O li r•'I'II!Íd:ld(•: 

a) pei'IPneem a0;;; Estados n;;; que se acharrm em lerrns do seu 
domínio pri\•;l((o, rn1 Pm lf'l'l'ns qne, IPndo sido do ,;:eu domínio pri
Yarln, ft'n•nrll :'lii.'JHllla:.; !'om 1''''~'1'\':J PX!Jl'f's~a. on I :írita priJ' ftn·ra de 
IPi. {]H propi'Í<'dadn minet·nl; 

b) ,,wrlencpm it Unirto tôdas r.:; :l1·mais. 

HI) O ntH'nveilamento das minas e jnzidas minorni-: fal'-se-:í: 

11) JHll· att(Jil'izw;flo federnl, C'~'lldo a;; me~mas do domínio paJ·f.i
nulnP; 

b) tJOI' eOIH'•':',~fio l'ed,•J·aJ, sentiu as minas fl ,j.uirlrtA minerais do 
domínio r•úblieo. 

1 V) As aulOJ·iza~·õcs on conce>"~iíes s<Í poderão ser ennferidn-s 
a i•l'il.'iilniros (lU a sociedndl'~ rorh·lil.uídas por· stício;; hrasill'Íros. 

§L" :\,; sorierlnílt•s p:n·n rin~ de rniner:lção podt!'·i\ 1 adotar qual
ll!lf'l' lol'lliêl :tdm !Ir da f'lil Jn1, rol! f ::ml o qne os s•ícif•s ou acionit"tas 
oejam brnsil••it·o~ ou P•~l-isoas jnrírli,~a>~ lll·a:::i!Pirns, c :u ações l'ejam 
cPnqn·,, l!il!lllllõii.JYil.'. 

~ :~." :\inda 'fllll n PI'Oili'ÍI'i::\J•io esl1·angf'iro não possa PXI'reer por 
,;j l'd dil·,•ilo,; do· [H•sqni'a n dP lavra, ri válida a co:::si'io qnc êle fiZPI' 
df·i'>tr::; diJ'Pilos i1 JWSson física ou .ínrídif'n, n qnf'm nfln fali,~ eapaci
•ladp !l'gal pm·a n .srn I'XeJ·cieio. 
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V) Quanrlo a mina ou jazida mineral pertencer a mais de um 
propt·iel:'tl'io, vigor·alll, no qnn lhe for aplic:ívol, a·s cliiiposh:õt•;:; do C6-
digo C i vil relativas no condomínio. 

§ 1." O condomínio, entretanto, só poderá reclamar a preferência 
da pesqn i:.:a ou da lavra e opô r alegações a auf oriwr:ão on conccssi'lo 
feita pelo poder públieo, si cstívnr L'O[H'escntatlo por adudnisfxadol' 
P.scolhido na fnrma do C<ídigo Gívil. 

~ :l." Não se apresentando o condomínio por seu ~rlrniui3trarlor, 
quando iniPrpel:tdo súlJl'C o c:rn flir·ri!.o dr. prefen'neia n JH·~qnr~n on 
lavra, a mina nn jazida fica !.lo Jil!;no dircilo em rH~.JllllliJ.ili<h1dl' pnra 
.,,I'J' apr·ovl'í I a da rundianl n r.nnccs.são federal. 

§ 3.'' Túda o. mina cou~lilitída em lilígin pc~·anle a aulrH·i•ladn jl!
rliei:ít·ia fiea, igualrnenl.c, de ,IJlcno tlil'cito em dispon!hilidarlc pal'a 
ser apt·nvl'il:tda pot' •~•HH!r!."'ilo I'Prl<·r·al, si o llovi\t·no Pll!•~nrh•t· d1• Crr!t
venit':nl'i:t prrrl11il\r't' '' '"li :1fli'OYI•il.:m1tm[.n alllPs dP nl! i11t:Pin o lí-
1 ígio. 

§ ~." Nas hipríl t'.oef; ]1!'0\'Í:::Ias nos g~ 2" c :!" d•1slr~ :11'1 iccn '~'rfí 1'P
~Prv:tda :til;.; }ll'll[il'Íd{tl:iuc: a p:c·lil'it·:H;ão flllf' IIICl'<!~ da Pc;plrll'!l!:ào dr•
l•;r!llÍ!l(lda t'lll IPi. 

Yl) ~~-~ porler{t r: r; r· 1'''11 IJI'l'Ída n onforp;nda a a ui ori;(:n·fin on •·on
rr:ssfio de lavr:1, si a min:t ou j:1zida min1n·a1 e:,Livet• ;-ai i:,l'al.üri:t
nwnlc J;I'"Jlií,.::ula 0, rrl!ll•l I ai, rlrt·lat·adn :-:Hsenl.ívPl d•: , "I' lavr:td:t, 
llit'dÍalll•· CP I' I idfíl) I'XJ!Pdida Pelo !Íl'gão l.éenico Cíllll[li'lr·tdr·. 

YIJ) A anlol'izaçfio dr lavra Lerá por objeio a exert11:iío 1h: um 
vlano de boa ntilização da 111Íila i.lll jn~ida minnral, plano l·pfp (j\lf! 

rlnvt•rft "''~' pri;viaHH:nfn ~lillllll'tido i1 ::lfll'OVaç:ío do (;o\'ÜI'IIll. 

~ L" O J'l'l!W~rimPtJI.tJ dr' aulul'izaçiio !In Javrn dt;\'l'l'<Í ''t'l' irt~lr11ídn 
r·rotn 11 plano li•J apro\·~>ii.aiii!'IJLo dt; que trata o ii.;·JH VIl. 

~ ':!."A PXN'.lli)Ío tlt~:<!e ]•l:lno SI'I'Ú físc.nlizarla Jl"l;, (;r,\t~rno e ohri
gat'á u ntllnt•iz:tdiJ ao ctnnpri•IH!n!n das dispiJSii:ÕP,; rl'lal.í\·;,,., :\ r<liH'r'.'-'
.,ãu iJp Ja\'l':t t!II•J JhP J<.li'Piil :qditôl\l'i.', a ,ÍUÍ~ll do Úlgiín f•••'llÍt·o i'lllll
[WfPIJJI\. 

§ :L" c\ fli!Í.Pi'ÍZ<II;iín "~'l'(t ~''lll'riida por df'l!l'd.o. do ilii:J) drVPI'iin 
<'I!JWI.ar a~ ()JJI·ignr.:ii•·s pr·r•..;1TÍI:• · l'"lnc: di.-'po,:iiJ••·s IPg:!Í:: aplidtvr:i~. 

\~IIJ) :\S .·a U !.ul'iz:u;i)i>s r! COll~~CSSÜCS OUI.Ol'l-fHilas li:! 1'011 formi
dadc d0.-ÍP d 1:tr·pt.o-lei P da 11-gisltH:i'ío a f!UP o rrwsnw al,Jd,· :.n1·iín ex
JWflid:l.-: a Líl11lo tll'OVÍ~tírio e ,;em pre,ittí;:,o das di,;po~wt~r•, IP~.wí~ IJIII' 
YÍI'l'•·m n RI'J' dr'crciarlns. · 

Ar!.. :L" J:~;vogrwt-.~o ns tli;;;pn."ir:ões crn couLr:lr·io. 

Hio dn .lmwit·o. H flp rh•t:f'lllln·o de 1!l:17, 11G" da lndr•pnndt•nl'ia 
~ !,[)" d:1 flpp(thli,·a. 

UETifLill VMH:AR, 

Pl~l'lllllltln f'ox/n. 
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DECI1ETO-LF.I N. G7 -DE 15 DE DEZEMDI\0 DE 1937 

Abre, pcfo Ministério da Educaçao e Saúde, o crédito especial de réis 
1 O: 500:]\000, JWm JW(Jamell to de aluaw;is de salas, no "Edifício 
nc.r" 

O Presidrntc rh Ilepúhlicu dos Estados Unidos do Beasil, usando 
da f~1eUlrlade qnf! llw ronfr:r·n o m·l. 1RO, da Constiluiciío Fe<lcrai, 
f'l'í·la: 

ArUgo único. Fira alJet·lo, p0ln ;\linisll;rio da E•luraçüo o Saúde, 
o er·édí!o p;:w•tiul dn rll'r. rnnlos c qninhcnlus mil r<'•is (10:3008000), 
t!PSLill:Hln :w pag:lnH·nlo do,; aluglH;i,~ das salas 11.-ó. l. \OJ, 1.·108, 1.40\l, 
J,lj;?t; P 1.-l:ôl. sitas no H'' andar do "Edifício HPx", Jc tn·opeied:Hic 
da CülHJ•anliía Indu;.;lrial 1\·linas <Jerais, ocuvudos pela atual Diyü:fio do 
Amp:u·o it l\laí.Pt'nitlatk r; it lnl't\neia, pel'lodo de 1 de junho a 31 U·l 
dezt.•mhro rk 1 D:JG. 

Hio de .Taneieo, 1 :J df! dezembro de 1 !)~7, 11G" rla Indcpcndênc.ia 
e -HJ" da Hepúblicu. 

GETTJLIO YAHG.\S. 

Guslavo Cu1H6Hcllul. 

Al'l/tw· de Sou:a Cuslrl. 

DECflETO--LFT 1'\. GS - rm 1:J llE DEZEMBnO llE 1937 

A ln·e, 71cln Jfinisf,:1'io da Erlucaçí'fo e Sa1íde, o crédito stlJ)lementar de 
16. 07.2: 529~900 de verbas que especifica 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, de
creta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de dezesseis mil 
e setenta e dois conto~, quinhentos c vinte c nove mil e novecentos 
réis ( lG. 072 :5Z9$900) para refôrço de dotações do vigente orçamento 
do Minis! ério da Educação e Saúde, na seguinte base: 

I Pessoal 

Verba a• - Administrações Regionais 

FllculrladP de l\Ieclicina ela Bufa 

:::;r. n. ~I - n•'m1ln!'rncão a profe~.~orcs, corrcspon
dPT! tes ils qnotns elo exames, etc .... 118 :32G$·i 
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li - Material 

V('rha 1' - Se.creLaria de Esfado 

~,,n·içoos de Transporte 

""'f c. ll • 00 
o) II \!;lfr'ria'l ]'l'Í'11~<;. pro-

rl11fo• ~~·,lltados, ('[C .. 20:000$0 
S,/e. !L ~ ~l C•m• J m si í vn 1. ll1hri ri-

r a nl r·", Ht~e~:-:(n·io~, 1:1 ('. í00:000$0 

V r•rloa 'l' Institutos rlo Ensino 

CnJ,;gio PPrJro li (Inlernnlo) 

Sfr. n. -r A 1 inlf'n!ru:ão J)flra os J f 

:i! unos e do 11essnal 64:000$0 
Sje. n. i 'i Cemlmsl í vr•is, lu h ri fi-

canlPs, nt:r'""(;rirrr:;, ele. 6:000$0 
Sjc. ll. 7': l.avngPm rll' J'OII[lat, in-

('!! [ -·! \! ~:rj :t;on~.Pn:J 

\'PJ'!o:t :.:' ·- IJiliwrsidade do llin de .Jnneit•o 

Farlilt!atlP ti•• !\lf'dicin~ dn ltio do .Janeiro 

S,lc. n. ::o T!uminnçfío, ft,rça mo
!t'iz e g':Í!' •••• 14:000~0 

Faculdnde de Odontologia 
Di Vf'rsas rlrspe:::as: 

S/c. n. 3'i - llu~linnr:ii?, fôrça mo
lrlz (' gu<>. . . . .••• 

E<rola :\'acionai de Brlas Artes 

f' /•'. n. 1 i - li um l rnçftn, fôrça mo
lriz c g:'í~. . • 

Tnslitdo Nnrional de :Música 

TP]f'fnnr<:, lf'!r'g'r:uniis c 
prn·f0s do Cnr·r·Pin. 

2:000$0 

2:000$0 

2:000$0 

:n_; 

~20 :000$1) 

20:000)f0 
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Verba 4• - Universidade Técnicá Federal 

Escola Politécnica 

Diversas despesas: 

Sjc. n. 20 - Iluminação, fôrça mo
triz e gás. • . . ... 

R/c. n. 21 - Telefones, telegramas e 
portes do Correio. . 

:15:000$0 

1:000$0 

Verba fi• - Museu Histórico 

8/c. n. 

Diversas despesas: 

6 Tnlnfones, telf'gramns c 
Jlortcs r! o Correio. 

Verba 8" - Museu Nacional 

Diversas despesas: 

S/ c. n. 1! - Telefones, f(•legramns e porlps do Cor-
reio ....................... . 

Verba 11' - Diretoria da 
Defesa St~nitária In

ternaciOnal e da Capi
tal ria Hepúhlica 

Hospital de Isolamento São 
Sebastião 

Material de Commmo: 

s;c. n, 131 

S/e. n. 135 

- Artigos de expedirnte, 
livros .dr. eserifnra
ção, etc.. . . . •.• 

- Alimentaçfio, diPta, \Pi
te, gêlo, etc.. • • • • 

Escola de Enfe!rmeiras ;D. 
Ana Néri 

Material de Consumo: 

S/ c. n. H9 - Alimentação, dieta, lei
te e gMo .•••..• 

Verba f4• - Diretoria de 
A~sistf\nda Hospitalar 

Hospital São Francisco de 
Assis 

1:000$0 

200:000$0 

20:700$0 

16:000$0 

300$0 

3:000$0 

221:700$0 
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Material de consumo ou de 
transformação: 

Sjc. n. 16 

Sjc. n. 1 G 

Sjc. n. Hl 

S/c. n. 20 

Matérias primas, pro
dutos acabados, etc. 

Combustíveis, lubriN
ca nl c.s c aeessórios, 
elo.. . . . • • ..•. 

:\ledicamcntos, drogas, 
artig;os, et.c.. . ... 

-- .\Jinwni:H;fio, tliPins, lei
te, gelo, ele.. • • 

TTni'pilal Esf.(tcio de Sá 

8/r. n. GD l\r{tqninas, motores, apa
re! hoR, etc.. . 

Material de Consumo: 

Sjc. n. 72 

S,fc. n. 7G 

Matérias primas, pro
dutos acabados, etc.. 

1\Icdinamcnlos, drogas, 
etc.. . . . . . ....• 

S/l'. 11. i!\ --- AlimPnln•:fio. rJi.,(a.", }!~i
te, gr11o, ef.c. . . • 

Verlm 15" - Diretoria de 
Así'islência a Psicopa
tas e Pmfilaxia Mtmtal 

Hospilal Psiquiúf.l•ico 

1\Ial.rrial de Consumo: 

S/!l. n. 8 - Merlicamrnto~. drogas, 
produtos farmacêu

ticos, etc.. . • • •.• ; 

S/c. n. 10- AlímPnl.fl('fio, dietas, ali
mentos, ele.. . 

60:000$0 

U:000$0 

115:000$0 

HiO :000$0 

15:000$0 

t19:000$0 

80:000$0 

U7:800$0 

50:000$0 

240:000$() 

Colünia de Psicopatas - H-omens 

l\lnlf'rial rle Consumo: 

S/ c. n. -1 I 

S,lc. n. 42 

Gombust.íveis e Iuhri-
1 irantes, etc.. . . • • 

M!.1dieamentog, drogas, 
realivos, etc.. . . 

50:000$0 

27:000$0 

Colônia de Psicopatas - Mulherea 

395 

710:800$0 
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Sjc. n. 

s;c. n. 

s;c. n. 

8/r. n. 

Material de Consumo: 

54 Ma lérias primas, pro-
dutos acabados, etr .. 

56 Alimentação e dittias, 
ínclusíve. . .... ~ 

57 Medicamen I os, drogas, 
produtos, :ele .. 

úG - Alinwnfaçiio P dít•!:l::-, 
cantes, ace:<sódo.s, ef.c. 

Verba 1s• - Inspetoria de 
Agua;; e Esgotos 

Diversas despesas: 

s;c. n. 12 - Iluminnção, fôrça mo-

10:001}$0 

30:000$0 

15:000$0 

21:000$ 

friz c g·ás .. ..................... . 

TII - .'k1·viços e Encatl]os Di1Jersos 

Verba Js• - Ins!'cl0ria de Aguas e Esgolos 

8/e n. 1 - Taxas de esgotos de pré
dios c CO!'liços p,J]os 

serviços conf ral:Hl(•~ 
com a The Rio de 
Janeiro Cif:v Impro
'\'c m c n ts Comp::my 
Limite{l. ....... 13.2!10:232~0 

·8 /c. n. 8 - Quota de Previdência 
para a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões 
de The Ilio de Janeiro 
Cit.y Improvemeuts 
Co. Ltd., na forma 

do decreto n. ?0.465, 

·U3 :OOO$C 

228:952$8 

2.158:752$8 

de 1-10-31. . ..... 105:218$7 13.395:450$7 

Verba 24• - Extraordinários 

Rjc. n .l - Para atender ao pagamento dos funcio
nários cujo>; cargos tenham sido 
omitidos nas tabelas, ele.. . . . ... 400:000$0 

13.795:450$7 
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m: s u 1\l o : 
I - l'essoal.. .. ........................... . 
H - Ma leria!. . . ......•.••.•...•...... 
lii - Servicos o Encargos Dtvcrso.s ••••..•.... 
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HS 326$-i 
2.158 752$8 

13.795 450$7 

1G.072:529$a 

lli11 d•J Jant•lro, t:J de r.kzcmlJro do 1.937, 116" da Imlepcndêncía 
e i!J" da lkvúlJlieu. 

GETULIO VM\GAS. 

Gustavo Ca1mncma. 

A1·thw· de Souza C.osla. 

Tl'(lJIS{i'I'C, do Jlioislt:do da r;nci'l'lt 1Htí'a Q da AgJ•icu.Um·a, ti !VS!tio da 
aufÍ(Jtt F!Íúrica de PeiTo de 11Jancnw, no E.~lmlo de .'it1<; PauJo, 
coJII lodus ns brm(dtm ifl,, e.cislcnle,,, casas, IJW'1'1"'i)i•g, linlws 
{r' i'I'CUS, r:f r:., (' dd OI' I l'lfS ]li'OlJÍI.lâHCÚIS 

O l'r••:-ddt•nl;; d~ Hr•nú bl i e a do~ E.ofadn~ Fnidos do Ik:t:-dl. n::;:mrlo 
das all'ihtti<:<n•'i qtw lll1· ruflf('t'<' o art. 180 rln Goudítnir,:ín Fcdr•ral; o 

Cull~idPI':Illrl<l qiH', 11o" l·•!'t'r•;lr'' ;la .FúlJI'icu do Fcn·rJ d·~ lpnn,.ma, 
no E'larb •.k São Paulo. tJCl''•'I'•Tili.C3 it União, exislPm CUlt'Ítlt~nivei,; 
de[H.!Sitüé' (!r• J'ucJ;a fu,,r:";tk:l, COiii••JlflO apalita; 

Conside1 ando quP a ntilizc~1:fio dessa,; jaziflas de npal i tu na fa
br il'.ru:: ~l'J rJ c f et·Li liz:.•n I" s fo,fa t ad os para os solo,; cancarlos l'l'pre
scntar·tí enoJ'!llü lJcnefíeio it lanHH':t naci.<JWI, ]Jelo at1menLu da pro
du~:ão n':I·koln por nnidarlc !11! úren, com a conseqncntc rcrlw;tw do 
lll'f'r:u dr> l'tl~!n das colhcilas; 

Con,:id<'l'alldo f]UC, alunlrnr·ntc, a União Jd1o nnfere lwncffcio 
algum du~ !t•n·r•nns rfa l'Pfe!·ida F;tzenda; 

Dccrela: 

Arf .. I." Os l.errrnos da antiga Fábrica de Ferro de Ipanema, 
munieípin tl<• Sm·ocaha, no E~larlo de São Panlo, com !.orla~ a~ brm
fcilorias ali r•xislf'ntes, easas, ],an·aei:íes, linha~ f1>ITens " qw1isq11<'l' 
ou!J•as, ficarn !rnnsfr'ridns do l\lini~lr't·io da Guerra p:1m '-' :llini,,;t(•J·in 
da Agl'ienliurn, onde sr'J'iío admini:::Lrados. 

Art. 2. • X o rdcrirto imíJYel o Miaistério da Agl'i<'lil!Jlra ins
Lalm·á nma n:.:ina parn o !l·atamento da '!Palita rlo suas jazidas, de 
modo a a~sr•guear o foruc•'ill:•::JIO de matéria príma it f:llll·iea1:üo de 
fcdilizanlcs fosfa!ados. 

Ar!. 3. • O Governo baixará um regulamento, discrifinando. 
os sct·vit;os c funcões afetos à usina ilreada em virtude do artigo an-
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terior, bem como sôb1·e a montagem de uma fábrica do adubos fos
falados, nas visinhanças da cidade de São Paula. 

Art 4. o Para a instalação c cusLeio da usina-o fáhric.l de fer
tillzaotes a que se refere ê;;te 'lecreto, além •Jas dotações or;;auH~n
tárias destinadtis a ê~ses fins. sm·ão aber~us, opo1·l IHlttllieiltc, 110 i\li
nislério du Agricultura, o:; ct•(\tlitos que furem necessúl'ios. 

Art. 2. o O presente decreto-lei entrará em vigor imediatamente 
quer tempo, o direito de nxplorp.r as jazida;:: de minério de fe1To. exis
tentes nesses tel'renos, justificada essa necessidade pelos interêsse3 
lia defesa nacional. 

Ar L 6. • Hcvogam-se as disposições em euntrário. 

Hio de Janeiro, 15 de dL>zembro do 1937, 11G" da Iuliepcntlência 
e 4 g• da Rer;ública. 

DECRETO-LEI N. 70 

GETULIO VAHGM>. 

Fernando Costa. 

Eul'ico Gaspm· Du ll'a. 

Al'thUI' de Souza Costa. 

fJE l G IJE DEZEMBRO DE 1937 

Suspende os consignações em folha do (wu:ionalismo fedet'al, relflti
vas ao mês de dezembro de 193'7 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe confere o arL. 180, da Constilu'ição Frderal, 
decreta: 

Art. 1 . • Firam suspensas as consignações em folha dos funcio
nários federais, civis c militares, relativas ao mê8 de dezemht'O de 
1937, excetuadas as consignacões e quotas de beneficência c as f!es
Linadas ao pagamento dfl aluguéis de casa c il aquish~fío tlc prédios 
c lenenos, bem como as mensalidades. 

Parágrafo único. As referidas consignações serão pagas no lltt}s 
de ,ianeiro de 1938, adiando-se, sucessivamente, por praw idêntico, 
o pagamento das demais consignaçõe.s, sendo que os juros de mora 
serão calculados e solvidos como consta do disposto na lei de oon
signacões. 

Art. 5. o Fica ressalvado ao l\1ini<'ltúrio da Gul'rra, em qual
após a sua publicação, devendo seu texto sct· tnmsmitido tele
graficamente às Delegacias Fiscais, nos Estados, para o cumprimento 
do mesmo nas respetivas circum cricões. 

Art. a.• Fica concedida aos bancos, casas bancárias e as;;ociacõ<:>s 
beneficentes de classe, que, .exclus~va~ente transigem com os fun-
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cionãrios pú.IJlicos, moralória por trinta dias, a contar de 1 a 30 
de janeiro de 1938. 

Art. i." Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, iü de dezembro de 1937, ifü• da Independência 
a q_g• da Hopública. 

GETULIO V AllUA~. 

Arthw• de Sottza Costa. 

lJJt;C!lETO-LEI N. 71 - DE 1ü DE DEZEMBllO DE 1937 

flcyllla a rc/m.tnaaçlio dos car(/as em comissão do Min·istél'io da Fa
zenda 

O Presidenle da República dos Estados Unidos do Bra.<>il, usando 
das atriiJuiçõcs quo lho confere o art. 180 da Constituição Federal, 
decreta: 

Art. 1. • Fica homologado, para que surta todos os seu·s efeitos, até 
31 do corrmde mês, o decreto do Poder Executivo n. 1.422, de 2ü de 
janeiro de 1937. 

At·L. 2." Quando os proventos do cargo em comissão fürem cons
tituídos apenas de quotas ou percentag·ens, o funciou(n·i•J perceberá, 
além destas, sumeule o ordenado correspondente ao paurão de veu
elmenlus do seu cargo efetivo, respeitado o limite fixado na lei. 

Parágrn f o único. O funcionário de Fazenda designado para exer
cer mn comissão o lugar de adrninistmdor de Mesa de Hendas perce
berá, al•\m dos vencimentos do seu cargo efetivo, apenas a gntlifi
car;iio atdbulda ao cargo da comissão. 

Art. 3." O vencimento do cargo em comissão de {]it·í'lor get·al 
da l<"ar.cuda Nacioi,al será o correspondente ao padrão "'!'", fixado no 
ad. :!0 da lei n. 284, de 218 de out.nbro de 1936, suprimindo-se a-t 
cinconnla quotas atribuída8 ao refcddo cargo, 1ms tubelas anexas 
àquela lei. 

Ar L. 4." H o vogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1\)37, Hu• da Independência 
e 49• ela HepúiJlica. 

GETULIO VAIIGAS. 

A1•thur de Souza Costa. 
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DEUHETO-LEI N. n - oE Hi Du: nt:zE.MuHo nE 1937 

Allcm (l lei n. no, de 9 de aodsto de i!.l37 e 1'C(!Ula [! CObJ'ança do ÍJH·· 
lJOS!u nela instituído 

O Pl'lc~idcnLe da Hcpúhli.ca dos Estud(~S unidos d<J Beasil, usando 
d:<s atribuições que !Ih~ são c.unfcridas pelo art. 180 da Constitui~:ão 
Ft'llüral e, len<Jo em vista u autorização constante do art. 10 da lei 
11. 't 70, de 9 de ugôslo de 1 U37, decreta: 

Arl. 1." Fic•.í consiclel'udo como matéria vrima destinada [t in
Liúslt·ia moagcira c, como tal, sujcilo no imposLo provisto no art. 8·• 
da lei n .. r;o, di\ 9 de agô.~to de 1037, todo o trigo em grftu que cn
LI·m· no tol'l'i lürio nacional. 

Pm·:igt·ufo úuico. s(,J'<io i.~cnfas dessa LJ•ilntlaçuo as sementes do 
trigo deslinur!as it agl·ieu!Lur:t, d<·~mnbnl'nc:ndas mcYliallle cerlifi
cudo singular ernilirlo, IJfll'i\ cada t•arlida, !H'la autoridade t:omve·-
LPnle do :'.linío<l•'rio da .\grieultum. · 

Art. 2." A at'J'PcadrH_:uo dt~ssc im]>O~to srt·á feilrt na.s "\lffuHJ"gas 
c Mesns ele Ilendas c\.lfandegadas que, pat·a qtwlqw•r tipo d•J lrigo em 
grfio, cstabt'lecrl'fio, unifortncnwnte, pura deito da al'rceadar:uo, utu 
rPndimento indu~it·íal pm fal'inha equiyalc•ntc a 70 r/o do p{:so da var
tida, incidindo o tributo sõllt·•: catia 11 quilugramos ou It·a~f\o uo pro
dulo. 

Al'L. iJ.'' () ÍllljlOSio suhn: a rariuha dn b·igo importada Sf'I'Ú Íg'ual
m•;nfe at·n·cndado p<•las JT·pal'l i<:í)r'.-' a•lw11wiras, 11a JJl<'~JtlH base de 
*üOO pm· 11-1 quilngt·anHJR ou lracão. 

:\rl. 4." O ~.línisfél'Ít) da Fazcmln, lJOL' sua DirP[(lria de Estatís
tica Eronômiea e Fin:l!ler•it·n. eHYim·ú ao da Agl'icul!um, endrrr•!:ada,; 
no Sr;n·íço de Fomento da l'ror.luc;fír.l Ycgr'lai, romtmicr~r,ões JllPHSais 
relativas 1ts imporla<:ÕPs de trigo f'lll grflo e ÚH'Í!Jlm de lrigo, com Ci
peci fieação da;:; firmas imj)ol'iad•n·as. 

Arl. ::í.° Ficam n·vogados o al'l. 1'' o a pade final do § 3" do 
Ul'l. 1° da lei n. 470, de \J de agô.>lo de 1\J37. 

Al'l. G." I~sle dem'cto enll·m·á rm cxecw·[to em 1 de janeiro du 
I !J38, revogadas us diSJlOSições em contrário~ 

Rio de Janeit'o, 113 de dezembro ele 1937, 11G' da Indcpcndêncb 
c !i\J" da Il(•públí.ca. 

A1·thur de Sou;a Costa. 

DECRE'!'O-LEI N. 73 - N.-\o FOI PUBLICADo 
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DECRETO-LEI N. H - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1937 

Dispõe sobre a oraanizaçt1o do Conselho Federal de Comércio Exterior 

O Presidente da República dos EsLallos Unidos do Brasil, usando 
da atri!Jui~;ilo ljlíe lhe confere o al'l. 180 da Constituição: 

Considerando a conveniência de dar ao Conselho Federal de 
Comér'cio Exterior organização que lhe permita melhor atender às 
suas finalidades at6 q11e Re instale o Conselho da Economia Nacional 
de que ll'ala o at·t. 57 ua CunstiLuição; 

Resolve: 

Art. 1." O Gonsnlho Federal de Comércio Exterior, criado pelo 
decreto n. 24.129, de 20 de junho de 1931, é um organismo :w
lunomu, diretamente subJrdinado ao Presidente da H.epública. 

Art. 2." Compõe-se o Conselho Federal de Comércio Exter·ior de 
10 eun~pliwiru;; e uc cinco consullores técnkos. 

§ L" Os conselheiros serão pessoas especializadas, de not6J'Ía 
compelencia e ilibada reputação, designados pelo 11 residrmte da !te
pública. 

§ 2." Tres conselheiros serão representantes de classe, respecti
vamente da Agricultora, ct_a Indústria e do Comércio, tirados de listas 
trlplices, submetidas ao Presidente da República pela Confed0ração 
Rural Brasileira, pela Confederação Industrial do Brasil e pela Fe
deracão das Associações Comerciais do Brasil. 

§ 3." Cinco conselheiros serão escolhidos entre funcionários 
respectivamente das Secretarias de Estado: da Fazenda, das Il.ela
cões Exteriores, da Agricultura, do Trabalho, Indústria e Comércio 
e da Viação e Obras Públicas. 

§ 4.• Um conselheiro ser·á o representante do Banco Central de 
Reservas, quando criado, ou do Banco do Brasil, enquanto não for 
instalado aquêle. 

§ 5." Um conselheiro será escolhido entre pessoas de contpl'o
vada competência em assunto<> e estuuos econômicos e financeiros. 

§ 6." Os consultores técnicos serão preferencialmente escolhidos 
entre especialistas das seguintes matérias: 

Tarifas alfandrgárias; 
.l.:stutística; 

Transportes; 
Economia rural; 
Direito Comer~ial. 
Al't. 3." As designações dos conselheiros e dos consultores té

cnicos serão feitas por decreto. 

Parágrafo único. Os decretos de designação dos conselheiros, a 
que se refere o § 3" do art. 2•, serão referendados pelo Ministro de 
Estado a que estiver subordinado o nomeado. 

Leis de 1937 - Vol, li 
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Art. 4.• Os consultores técnicos tomarão parl.e nas sessões do 
Conselho, mas não votarão. 

Art. 5.• Tem o conselho um diretor executivo, designado pelo 
;Presidente da República dentre- os conselheiros. 

Art. 6.• Na falta ou no impedimento do Presidente da República, 
presidirá as sessões o diretor executivo e na falta dêste o conse
lheiro mais idoso. 

Àrt. 7." O Conselho Federal de Comércio Exterior divide-se em 
três câmaras: 

a) de intercâmbio comercial, cvédito, câmbios e prmmganda; 
b) de producão, consumo e transportes; 
c) de tarifas aduaneiras e tratados comerciais. 
§ 1." Funcionarão as Câmaras separadamente e os seus pareceres e 

deliberações serão submetidos ao Conselho em sessão plenária. 
§ 2." O conselho, por deliberação do seu plenário, poderá, para 

determinados estudos e inquéritos, criar comissões compostas de es
pecialistas, presididas por um dos conselheiros, contratando para 
isso os auxiliares técnicos que se tornar13m ner.essárioê. 

§ 3." O Conselho elaborará o seu Regimento que submeterá à 
aprovação do Presidente da República. 

Art. s.• Compete ao Conselho Federal de Comércio Exterior: 
I - promover o desenvolvimento das exportações brasileiras. 

devendo, para êsse fim: 

a) estudar tôdas as questões internas e externas que visem a 
coloeação de produtos nacionais ern mercados estrangeiros; 

b) propôr os entendimentos e operações de qualquer natureza, 
vara abrir mercados ou alargar os existerlles; 

c) entrar em entendimento direto com as repartições ou auto
ridades feder'ais, estaduais ou municipais, com as associações de 
classe e com os particulares, afim de obter informações necessárias 
aos seus estudos e afim de provocar negociações destinadas a in
ct'cmentar o comér'cio exterior do Brasil; 

d) estudar as modalidades e as praxes da produção e das tran
sações mercantis nas várias regiões do Pafs, sugerindo aos poderes 
competentes as providências tendentes a incrementar e a melhorar 
a produção e a incentivar o comércio; 

e) pôr em coütato as associações, instituições, emprêsas ou fir
mas comerciais e industriais brasileiras com as estrangeiras, forne
cendo-nos informações, elementos e diretrizes, afim de estabelece
rem-se correntes diretas de intercâmbio mercantil; 

f) elaborar os projetos de participaçãn da União e dos Estados 
t~m exposições e feiras estrangeiras, assim como os planos de pro
paganda internacional dos produtos brasileiros. 

II - Propôr ao Presidente da República a negociação ou a de
núncia de ajustes, acordos ou tratados comerciais e de navegacão. 

III - Dar parecer sôbre quaisquer ajustes, acOrdos, tratados 
ou convenções que afetem diretamente os intex·êsses ou do comércio, 
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ou da agricultura, ou du indústria extrativa, pastoril e manufttlu
reira ou da navegação mercantil. 

IV - Dar parecer sobre quaisquer assuntos relacionados com 
os interêsses econômicos do pais que lhe fOrem subm.,Lidos pt:lo 
Presid,mle da República. 

v - l'r·opur ao Presidente da llepública a regulamentação de 
determinadas exportações e impor·laçües internacionais, s,;gundo as 
mm'Cador·ias, ou conlonrw sua procedência ou destino, estaht-ler;ídas 
as limita~;ües que se tornarem necessárias. 

VI - Ministrar aos Governos estaduais esclal'ecimentos, su
gestões e estudos súbre medidas de ordem econumica da compeU'neia 
uos mesmos quando êles lhe solicitarem ou o bem público o 
exigir. 

A1·t. 9." Os relatórios e pareceres do Conselho Federal d(· Co
mércio Kxteriue serão submetidos ao Presidente da Hepú!Jiica e :;ú 
lerão eleito se apt·uvados por êsle. 

Art. 10. T(•m o Conselho urna Hc..;relaria dit•etameniP subordi
nada ao dirdor executivo, que ;;:erá auxiliado vor um st•cn,lál'Ít' 
geral, designado por dect·eto. 

§ t.• A Secretaria será composta de funcionál'ios requ isílados 
das repartições vúblicas federais e do pessoal cxtr·anumcrárío que 
1'ot' admitido de acordo com a legislação em vigor. 

§ 2.• O regulamento da Sccret:~ria cntrat·á em vigo!' H!IÓS a sua 
aprovaçfw pelo l'rcsidenle da H.epública. 

Art. 11. Ficam transfeeidas para o Conselho Federal lle Co
!lH~rcro Exkt•íor as aLrilHtí~,;ões . dos l:'ierviços Cunwrciais da ~ecre
taria de l<:sLadu das lldaçõe.-; Extt!rior·es tart. ~U do HPglllamenlo 
referido no decreto n. 1\). !l2G, de 'é8 de abl'il de 19:31), e ext.iuLo,.; 
êstes. 

Art. 12. O diretor executivo é responsável dos seus atos perante 
o Presidente <la Revública, a quem apresentará, com frequr'~ueia, in
formações sôiJre os Lt·abalhos do Cou,;elho e da Secrelal'ia. 

Parãg1·afo (mico. Na falta ou no impedimento do dirdor Exe
cutivo, o secretário gel'Ul rcsJmnderá uelo expediente. 

Art. 13. As despesas com o Conselho correrão por conta de cl'é
ditos a êle destinados, no anexo or~;í:lmentário das despesas onlinll
rias e em outras leis de créditos. 

§ 1! Registados os crédilos concedidos para o eusteio do Con
selho, serão cnt1·egues ao diretor executivo, por adiantamentos td
meslrais, as importâncias correspondentes a Lais crédito;<, !fllilnd(l 
êsses forem orçamentários, e de uma só vez, quando forem de outra 
natureza. 

§ 2. • A aplicação dos dotações orçamentárias do Conselho cabe 
no diretor executivo. 

§ 3. • Destinam-se tais dotações ao pagamento do pessoal extra
numerário, às diárias dos conselheiros e consultores técnicos por 
sessão a que comparecerem, às despesas de viagem, Lle condução em 
serviço, de material, de expediente, de representação e de g-ratifica
ção pro-labore. 
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Art. 14. A correspondência expedida pelo Presidente, diretor 
executivo e secretário geral do Conselho Federal de Comércio Exte
rior será considerada ofidal e terá franquia postal e telegráfica. 

Art. 15. tste decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1937, iiG• da Independêncin 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Cam.pos. 

Artltur de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 
Eurico G. Dntra. 

ll enrique A. Guilhem . 
.Mario de Pimentel Bmntliio. 

Gustavo Capanema. 
Waldemar Falcão. 

Fernanda Casta. 

DECRETO-LEI N. 75 - DE 16 DE DEZEMDilO DE 1937 

A utariza o Ministério da Gtterra a adquü•ír um imóvel situado à ave~ 
nida Brigadeiro Luís Antônio, em São Paulo 

O Presidente da República dos Estadoe Unidos do Brasil, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituicão Federal, 
decreta: 

Art. f.<> Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir para 
a União, pela quantia de duzentos e trin<a contos de réis (230:000$), 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, um imóvel situado à 
avenida Brigadeiro Luís Antônio, n. 1. 249, de propriedade do se~ 
nhor BenPAiito de Pádua Leite, para servir de sede às Auditorias da 
2• Região Militar. 

Art. 2.• A despesa com essa aquisição será custeada pelos saldos 
das verbas orçamentárias recolhidos à Caixa Geral de Economias da 
Guerra. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1937, 116• da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO VAI\GAB. 

Gen. Euric.o G. Dutra. 
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DJ;~CHETO-LEI N. 76 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1937 

Autm·iza a aquisição de um imóvel em Curitiba, para residtn~:ia do 
comandante da 5' Região Militar 

O Presidente da Reptíhlioa dos Estados Unidoe do Brasil, usando 
da atribuição que lhe confere o art. f80 da Constituição da Reptl
blica, decreta: 

Art. f.O Fica autorizado o Ministério da Guerra a adquirir, para 
a União, pela quantia -de duzentos contos de réis (200 :000$000), em 
Curitiba, Estado do Paraná, um prédio de propriedade rlo Sr. Ro
berto Taddei, para servir de residência ao comandante da 5• Região 
~iilitar. 

Arf. 2.• A despesa com a aquisição correrá por conta do saldo 
do cré.flito especial aberto pelo decreto n. 1. 651, de 17 de má i o de 
corrente ano. 

Art. 3." Revogam-.se as disposições em contrário. 

Rio de Janriro, 16 de dezembro de 1937, 1Hi" da ImJopcn.dêne.ia 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gen. Eu1'ico r:, Dutra. 

DECRETO-LEI N. 77- DE f6 DE DEZEMBRO DE 1!!37 

Disp{ie s61Jre n vrmda do imóvel em. que funciona o T,nlwraf,)rio 
Qnímico Farmacêutico Militar 

O Presidente da República dos J!!slados Unidos dn TI1·n~il. con
siderando: 

Qqe o J,ahoratório Químico F:rrmnr~utico Militar. r'Jp,o,fle 1877, 
funciona em um ediffrio situado à rua Evnristo da Vr'iga n. 22, 
ocupando urna árra de 4. 400 met ró'l quudrados; 

Que o anmrnto. Rempre cre~enfe, d(l sua produçãn pnra at~>nder 
hs nrrrssidarl~>s rio F.xPrrito, requer instalações mais amplas e ma
quinári:l mais aperfeiçoada; 

Q11e o local onrlr 3e 11rha. encravado em zona urbnna e rp,si.dan
cial, é impróprio à uma fábrica de produtos químicos; 

Oue o operariado qur o serve. impossibilitado de mnrnr Pm suas 
proximid:1rlrg por rxrP;::sivos os pre,•,os das habita~ÕPR ~i .. iá rhega 
110 fr~1halhn rnns!lrlo por vingcnF estafnntcs, nfio podendo dar ao mes
mo o máximo rf'nrlimento; 

Que, por i".<:sns razões, impõe-se, então, a necessidarlr:> !ir> sp cons
l!·uh· novo Nliff~in com aromorla~;.õP.s :1propriflrlas e inst::tln~;ões mo· 
dernas e localizado de preff.'r~ncia em zona suburbana; 
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Que não se pre.stando o atunl edifício, uma vez mudado o La
boratório, a qualquer outro fim para o Exército; 

Decreta, no uso da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição Federal: 

At•t. 1." Será vendido P.m has!a pública pelo valor mínimo de dois 
mil e quinhentos contos de rAis (~.500:000$) o edifício onde funciona 
o Labnrafório Qufmiro Farmacênticn !\Hlitat· do ~1inistério da Guerra, 
à rua Evuristo du Vêiga núnwro vinte e dois, nesta Capilal, recolhido 
o produ! o ao Tesouro ~adonal. 

Art. 2.• Será aberto, pelo Minisfr\rio da Guerra, o crédito espe
cial de dois mil I' quinhentos contos de réis (2.500:000$), para a cons
t'll(:iio de um e.diflrio de&linado ao Laboratório referido no art. t• e 
instala~ões complementares, podendo, par:l isso, realizar as necessá
rias operações de créilito. 

Art. 3.• Revognm-se ns dispo:;içõe.s em contrário, 

Rio rle Janeiro, 16 de de7.t'mbro de Hl37, 116° da Independência 
e 49" da Ilepública. 

GETULIO VARGAS. 

Gen. Eurico G. Dutra • 
• 4rthur de Souza Costa. 

DElCfiETO-LET N. 78 - DE i 7 DE DEZEMBRO DE 1937 

Re(Jula a aposentadoria dos capitães de navios nacionais qtll!, por 
fôrça do dispositivo ronstitttdonnt, não mnis puderem exerc~r 
cm·gos de comando na Marinha lliercante Nacional 

O Pr~>si.ctPnf.e rla Hepúhlica elos J<:stados Unidos do Brasil, no exP.r
ch'io da faculdade qne lhe confere o art. 180 da Constituição, de
creta: 

Arf. 1.0 Aos capiliies de navios nacionais, nascidos em país es
l.rangnil·o e nat.llr::~lizados hrasileiro3, que, por fõrç,a da disposição 
contir!a no art.. H!J fia Constituição, não puderem mais exercer car
gos de comando nu Marinha Mercante Nacional. será concedida ime
diata npo.Sl'nt.adoria pele Instituto do Aposcntudol'ia c Pensões dos 
Marítimos. 

Pani!:!"r·afo únü•o. Para os efeitos di\st.c at•ligo. fica equipararia 
à invalidrz prevista no art. Hl. e seu parágrafo único, do decreto 
n. 22.872. df' 2!) d!' junho rtc Hl:l3. a incapacid::~rlc para o cxPrcfcio 
profissional decorrente rio di~positivo con;;:titucioua! cilada no pt·e
"" tllc a r ligo. 

Art. 2.• A aposf'nfadol'ia a que se refere o art. t• ficará su
.ieila a !.idas as dispo~içõeg quP r~gcm :1s anosentadorias doe; marW
mos, inelu,sive ao que di"põe o art. 70 do de,creto n. 22.872, de 29 
de junho de 1933. 
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Parágrafo úni~o. Cessará o pagamento do respectivo beneficio 
ei o aposentado fixar residência fora do território nacional. 

Art. 3.• Os capitães de navfos -:lo Lll)yd Brasileiro que se acba
rem compreendidos na hipótese prevista neste decreto ,perceberão, 
em fôlha especial da emprêsa, para integralização de suas soldadas 
atuais, a diferenç:a entre a ímporlân.cia destas e o valor da aposen~ 
tadoría que lhes couber. 

Art. 4.0 O pn~sente decreto-lei entrará em vigor na data do sua 
publicação. 

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Jan~iro, 17 de dezPmbeo do 1937, 116• da Independência 
é 49° da República. 

GETULIO VAnGA8. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEJ N. 79 - DE 17 DE DEZEMBHO DE Hl37 

Abre, pelo Ministél'io da Aaricultura, o crédito suplementar de réis 
506 :800$000 às verbas que espc.::i(ica 

O Presiucnle da Tif~púhlica dos Tht.ados Unidos do Br·n~il, usando 
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição I<'t·dcral, de
creta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultnr:-~, o cré
dito suplementar de qumhentos e seis contos e oitocentos mil eéis 
( 506 :800$000) para refêrço de dotaçõçs do vigente orçamenlu do mes
mo ministério, corno segue: 

I- Pessoal 

Verba 1" - Administração Geral 

Quadro único 

S/c. n. 2 - G r·a Li fieaçüo de função, etc. 

Sjc .. n. 5 - Gn1lifkm;fio por substitui
ção: 

De]'artanwnto l'\acional da 
Prodw;ftü Animal .... 

S/c. n. 6 - Gl'alifieação por serviços 
extraordinúl'.ios, e t•c. : 

Diretoria de Expedierlle e 
Cont abilidadc. . • , 

12:000$0 

9:000$0 

6:000$0 
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S/ o. n. 8 - Ajuda 'i dC> custo. etc.: 

D. E. C. • • 10 OOO$G 
D. N. P. A .. 100 000$0 
D. N. P. V.. . 50 000$0 
D. O. D. P.. 20 000$0 180:000$0 

S/ e n. 9 - Cond1H;ão e transporl11: 

D. N. P. A.. 10:000$0 
D. N. P. V... 5:000$0 15:000$0 222:000$000 

Total do Pes::.oal. . . . . ,. 

II - Material 

Verba 1• - Adminislrncão Geral 

I - SN·r·etaria de Estado 

IH - Diversas despe10as 

s;c. n. 7 - Ilnminação, fôrça motrís (! 

gás: 

Gabinete do miníslr·o. . . 12:000$0 
S/ c. n. 8 - Telefones, telegramas, etc.: 

a) Gabinete do ministro. 5:800$0 

222:000$000 

17:800$000 

H - Departamento Nacional da Produção Mineral 
li - Material de consumo 

R/c. n. 22 - Meflicamenlos, drogas, de. 
Sjc. n. 24 - Combustível e lubrificantes 

10:000$0 
30:000$0 

40:000$0 

UI - Diversas despooas 

8/c. n. 28 -lluminac:ão, ft»rça motrfs etc. 
S/c. n. 29 Trlli'fones, t.elrgramns. etc. 
S/c. n. 30 - E.;;tivas, capn!azias, etc ... 

7:000$0 
2:000tO 

10:000$0 

19:000$0 59:000$000 

III - Depart'lmenlo Nacional da Produção Vegetal 

III -- Dive1·~as despesas 

S/c. n 61 - Iluminação, fôrça molrís 
etc ............ . 77:000$0 
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S/c. n. G2- Telefone,s, l<'lcgr::unas, etc. 33:000$0 110:000$000 

IV - Deparlnmen~o I\':wionnl da Pt•oducão Animal 

TII - Diversas despesas 

S/c. n. IO't r:uminacüo, fôt·ça mutrfs, 
ele.. . . . . . ..... . 

Sjc. n. I Oi - Alng11(•i~ ck ca~a, etc .. . 
20:000$0 
70:000~0 

V Diretoria de E3Latfstica da Produção 

H - I\hl.crbl de ronmmo 

S/!.'.. n. 128 - Matérias peirnn;,:, t:lc ............. . 

f!0.000$000 

fí:000$000 

YI DÍI'Ploria de ÜJ'ganiza~,~üo e Dd!.'s::t da Produtiiu 

III Diveesas despesas 

S/c. n. l1íi Carrel os, fn·tcs, etc ................ . 3:000$000 

Tulal do material. 

Resumo: 

1. Pessoal. . . 
li. 1\fa I eri<ll. • • 

28ft :800$000 

22'! :000$(}0!1 
~(H :800$000 

50G:800$000 

Rio de .Janeiro, 17 de dczembt·o de 1937, 110° da lnderwntlênci:l 
e 4U• da ltepúbli:m. 

GETULIO VAnGAS. 

Fen':wndo Costa. 

Artlmr de Souza Costa. 

DECHETO-LEl 1'\. 80- DE 1R DE DEZEd\H!nO DE 10:!7 

A.b1·e, pelo ]Jinistfrio do Viru·iío e Obrns P1íblicns, o C1'(irlito .mvlc
mcll/11.1' de 30 :OOO'llOOO, à ver/Ja rle serviços exll'armlinril'ios 

O Pre.=drlf'n!r rla Her:übltcn. dos Est.arlos Unidos elo Brasil, w;antl•J 
da fnculdnrlr q11e llw conff're o art. 180 ria Constituí.-;fin FPrli'J'nl, o 
nn.~ v;rJ~:os rln nn!orizn;,:ãn contida na lei n. 550, àP :?O tfn onlllbJ·o 
de Hl37, dPet·r•h: 

Ar! ig-o único. Fica nbP.:'to o ct•t\rlito suplcmenlar de :w :OOO!iíOfiO 
(Lrinla contos dr l'l:í:=:\, h suh-<.:onsign,u,;ão n. 4 - Servir;o:; exlraonli-
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nários fora das horns do expediente - Secretaria de FJStado, da verba 
t• - Administração Geral, do Título I - Pessoal, do vigente orca
monto do Ministério da Viar.;ão e Obral! Públicas. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1937, 116" da Independência 
e 4.9• da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

M·thttr de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 81 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito de réis 
2.000:000$000, suplementar à sub-consignação n. 16, n. XVII, 
anexo 12, do orçamento para o exercício de 1937 

O Presidente da República dos Estados únidos do Brasil, usando 
dada faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, de~ 
ereta: 

Artigo único. Fira abe1·to. pelo Ministério da Viacão e Obra'! 
Públicas, o cré-dito de 2.000:000$000 (dois mil contos de réis), su
plt>mentar à sub-consignação n. 16, n. XVII, Departamento Nacional 
de Portos e Navegação, anexo 12, da vigente lei orçamentária, para 
ocorrer às despe,;:as com o prosseguimento das obras dos portos de 
Itajaí e Laguna, no Estado de Santa Catarina, e prosseguimento da 
constt·uc;:ão da muralha do cáis de saneamento e de acosLagcm, indis
pensáveis ao pôr lo de Florianópolis. 

Rio ele Janeiro, 18 de dczf.:mbro de 193'7, us~ da Independência 
e 19" da República. 

GwruLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A1·thU!' de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 82 - DE 18 DE m;zEMBno DE 193i 

Incorpora o Instituto Nacional de Smídr: Pública ao Instituto Osvf!ldo 
Cruz c define as atribuições dêste 

O Presidente da Reptíhlica dos Estarlos Unidos do Brasil. usanrt•J 
rta atribui~:fío que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, 
decreta: 

Art. 1.• O Instituto Osvaldo Cruz. ao qual ficam incorporadas 
as atividades do Instituto Nacional de Saúde Pública, que ora se ele· 
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clara extinto, terá por finalidad~ primordial promover invcstigacões 
científicas relacionadas com o problema da saúde humana. 

Art. 2.• As investigações científicas do Instituto Osvaldo Crm 
.deverão atendt>r às constantes necessidades da aplicação, mediante 
solicitação do Do.Jpartamento Nacional de Saúde, com aprovação do 
ministro, ma.s poderão tamhém versar sõbre assuntos qu2 não te
nham êsle intet·êsse imediato. 

Art., 3.0 O Instituto Osvaldo Cruz não terá filiais em quaisquer 
pontos do tmTitório nacional, mas estabelecerá entendimento com tô
das as instituições congêneres do país, oficiais ou particulares, de 
modo que se torne o centro coordenador de suas atívida.d•·s, para o 

' fim de ser alcançado o maior rendimento cienLHico. 
ArL. 4.• ~o sistema dos órgãos do Ministério da Educar:ão e 

Saúde, o lnsli 1 uto Osnldo Cruz figurará entre os órgãos de execução, 
como um dos scr·vico:- rrlatiYo.~ à saúde. 

ArL. ri." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1937, i 16• da Independência 
e 49" da Ucpt'ililica. 

GETULIO VAHGAS •• 

Gustavo Capanema. 

DEGRETO-I,EI N. 83 - DE 18 DF. DEZEMDRO DE 1!!37 

Abre, pelo lllinisté?'io do T1•abalho, o crédito especial de 150:000$000 
para despesas l/erm•1'entes da ExpMÍÇ(ÍO Internacional de París 
de 1937 

O Prei:iidcntr •In Rl'púhlica do;; E~taf!os Unif!os do Brasíl, tendo 
em \ri.~tn a Rllfn!'izac;iin c~Jntida na IPi n. 580. de !J novPmlwo rlr 1937. 
e usando dn facttldarle qne lhe confere o art. 180 da Consliluir:ão 
FedPral, rlrCJ'Ptn: 

Ar! igo (mico. Fica n.hcrf.o. !)elo Ministério do Trabalho, Imlúdria 
c Comclr·r.io, n erérlilo espreial de c<mLo e eincoenta eontos de réis 
( 150:0110$000) pt~t·n atrr.;Jr[' às rlnsp(•sas com n reprcscnl.açilo do 
Brasil ua Expo'>lr:ão Internacional rle Arte e Técnica aplicadas à 
Vida ~lodernn, t•caliznda l'lll París, no corrl:'nle ano. 

Rio rlc Janniro, 18 de dezE>mbro de 1937, 11G" da lndt>pendência 
A 49" da H·•púhlíca. 

GETULIO V Al1GAR. 

l\' aldcmar Falci'in. 

Arthur de Souza Costa., 
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DECRETO-LEI N. 84 - DB 18 DE DEZEMBRO DE i937 

Abre o crédito especial de 4. 000: 000$00{' para conclusão do edifício
sede do Ministério do Trabalh.o 

O Pr•osidentc da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe .confere o art. 180 da Constitui!;ão Federal, 
decreta: 

Ar ligo único. Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio. o erédit0 especial dP quatro mil contos de réis .•.• 
(4.000:000$000) para atender às despesas corn a conclusão das obras 
e perfeito acabamento do edifíciC' que servirá do sede ao mesmo mi
nistério. 

Rio de Jamoiro, f8 de dezembro de 1937. 116• da Independência 
e qg• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
Arthur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 85 - DE 18 DE DEZElMBRO DE 1937 

Cria dois lugares de contador na Justiça Local do Distl'ito Fedel'al 

O Presidente rla Repúhlic.a dos Estarlos Unidos do Brasil, U!lando 
da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, 
decreta: 

Art. L • Ficam criados, na Justiça Looal do Distrito Federal, mais 
:!ois lugares de contador junto ao .Tufzo dos Feitos da Fazenda Pú
blica, com a denominação de 5• e 6• ofícios, para as causas em quo 
fôrem interessadas, respectivamente, as Fazendas Nacional e Mu
nicipal. 

Arl. 2.• Revogam-se as disposições em eontrário. 

Rio de Janí'iro, 1·8 de dezembro de 1937, 116• da Independêncm 
e 49• da República. 

GETULIO V AP.GAS •• 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. fl6 - nE 20 DE DEZEMBRo DE 1937 

Extingue a$ gradttaçõe.s e elevru;ilo de posto dos oficiais e praça1 
do Corpo de Bombeiros 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 rla Constituição: 

Considerando que o Corpo de Bombeiros, ex-vi do art. 2• do seu 
Regulamento, constitue fõrca auxiliar do Exército Nacional; 
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Considerando que tôdas as leis reguladoras existentes no Exér
cito têm siuo a êle extensivas no que lhe é aplicavei; 

Considerando que a 113i n. 3.216, de 3 de janeiro de 1917, em 
seu art. 9", determina que os oficiais e praças das fôrças armadas, quo 
forem incorporadas ao Exército, por motivo de guerra externa, fi
carão, para todos os efeitos, na SíllfUÇão dos re.>ervista:;, rJo me:lmo 
posto ou gt·aduação, chamados ao serviço ativo, disr>o:>ü;ão que, a 
ser manlida, colocaria o Corpo de Bornbeít·os em situação sui-generi<';; 

Considerando que a lei n. 5. 361, de 31 de dezembt·o de 1928, re
vogou, em seu art. 21, a lei de 4 de agôsto de 1904, pre...,;crcvendo que 
no Exército "não haverá gratluaçõPs, nem elevação a qualqunr voc~to, 
por motivo de passagmn para a reserva, ou de reforma, nem gradua
ções no serviço ativo; 

Considerantlo que a lei n. 192, de f7 de janeiro de Hl36, que reo:·
ganiza us Polícias Militares doi'! Estados da União, tamhc\m fôrt;as 
auxíliares do .l!:xúroíto 1'\acional, de condiçõc:s Jdenticas ao Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, dispõ& çm seu art. H que "Hiio 
haverá nas Polícias MiliLares, a nenhum título, graduação ou reforma 
no posto imediato"; 

Decreta~ 

Art. 1. o Ficam extintas no Corpo de Bombeiros as graduações 
de oflcHl.Ís e praças. 

Art. 2'. A partir da presente data, não haverá graduações 11em 
elevação a qualquer posto, por motivo de passagem para a reforma, 
salvo nos c-asos previstos na leg:i.slação em vigor no Exército Nacional. 

Art. 3". H.evogam-se as disposições em contrário. 

Ri.Q de Janeiro, 20 de dezembro de 1937, 116• da Indepondênc~ 
e 49• da República. 

GETULIO V ARUAS 

Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 87 - DE 20 DE DEZEMBRO DE i 037 

Determina que o cargo de (isca~ do Corpo de Bombeiros do Dist1·ito 
Federa~, seja exe1·cido por um tenente-coronel do Exército 

O Presidente da República <los E:;tados Unidos do Brasil, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal o 

Considerando que o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 6 
fôrça auxiliar do Exército e comandado por oficial superior düsse 
mesmo Exército; 

Consideran<lo que se impõe seja mantida a unidade de doutrtna 
na sua instruc;ão milit.ar, atendendo à condír;ão de reserva do Exér
cito; 
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Considerando ainda que o exerefcio das funçôlls de fisc.al por 
um oficial do Exército delermmar·á uma econômía de 30:000$ (trinta 
contos Je réi;;) anuais para os cofres públicos; 

Decreta: 

Art. 1.0 As funções de fiscal do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal serão exercidas por um tenentc-.:oronel do Exército, nomeado 
l)l)l' decreto, su!J proposta do comando. 

Parágr•afo único. Ao oficial designado caberá uma gr·atificação 
mensal de 500$ (quinhentos mrl r·ér~). 

Art. 2. o Poste decreto entrará em vigor quando se der a vaga de 
tenente-coronel fiscal da corporação, graduação que então será con
;;ider·ada extinta. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em conlrá!'lo. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1937, U6o da Independência 
e 49" da H.epública. 

GETULIO V Al\GAS, 

Francisco Campos. 
General Eurico Gaspar Dutra. 

DECRETO-LEI N. 88 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1937 

Modifica a lei n. 244, de H de setembro de 1936, que instituiu o Tri
bunal de Segurança Nacional, e dá outratt providências 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1°. At-é a organização d1.1. j·Istiça de defesa do Estado, a que 
se refere a Constituição, continuará u funcionar o Teibunal de Sj:lgu
ranca Nacional, instituído pela lei n. 244, de 11 de setembro de 
1936, suprimida a limitação constante do art. 1•. 

Parágrafo único. O Tribunal terá sede no Distrito Federal e ju
l'isdic;ão em todo o país. 

Art. 2•. O Tribunal compor-se-á de seis jufzes, sem parentesco 
entre sí até 2• gráu e nomeados livremente pelo Presidente da He
pública. 

§ 1•. Dois deles serão magistrados civis, um, magistrado militar, 
um, oficial do Exército e um, da Armada, da ativa ou da Reserva da 
t• classe e, finalmente, um advogado de notória competência jurí
dica; todos de reputação ilibada. 
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§ 2•. Enquanto em funcionamento o Tribunal, não poderão os 
juízes ser demitidos nem. reduzidos os seus vencimentos, continuan
do-lhes assegurados os direitos e garantias dos respectivos cargos ou 
postos. 

§ 3". O presidente será um dos magistrados civfs. Nas faltas ou 
impedimentos, substituí-los-á um dos demais juízes, na ordem des
cendente de anliguidade, ou de idade quando igual antiguidade. 

Art. 3°. Como órgãos do ministério público funcionarão junt!l ao 
Tribunal um procurador e até cinco adjuntos, de livt·e nomeação e 
demissão do Presidente da Hepública, e com as atribuições definidas 
no regimento interno. 

Art. 4". Compete privativamente ao Tribunal processar e julgar 
os crimes: 

a) contrÍl a existência, a seguranca e a integridade do Estado; 
b) contra a estrutura das instituições; 
c) contra a economia [lopular, a sua guarda e o seu emprêgo. 

Parágrafo único. Compete-lhe ainda con.hecer . o decidir sõbr0 
habeas-curJlUS impetrado em favor de quem sofra ou se ache amea
cado de sofl·er violência ou coação, por ilegalidade ou abuso de poder, 
em virtude de ato ou fato que lhe seja atribuído como crime da com~ 
potência do Tribunal. 

Art. 5•. Os crimes a que se referem as leis ns. 38, de 4 de abril 
de 1935; n. 136, de H de dezembro de 1935, e 244, de i1 de setembro 
de 11:136, são considerados delitos contra a existência, a segurança ou 
integriaade do Estado e a estrutura das instituições. 

Art. 6•. O Tribunal continuará o processo e o julgamento, nos 
termos desta lei, dos crimes da competência que lhe foi atrilmlda pela 
te i 11. 244, de H de setembro de 1936. 

Art. 7•. O processo e o julgamento dos crimes da competência 
do Tribunal serão feitos em primeira instância por um dos juízes, 
designado para êsse firn pelo presidente, na conformidade do regi
mento interno. 

Parágrafo único. Em casos especiais, o juiz designado para run
cionar em primeira instância poderá proceder à formação da culpa 
na circunscrição onde houver ocorrido o crime. O juiz e os fun
cionários que o acompanharem terão, nessa hi.pótese, direito a trans
porte e a uma diária arbitrada pelo ministro da Justica. 

. Art. s•. Da sentença proferida pelo juiz, na forma do artigo 
anterior, caberá recurso de apelação, sem efeito suspensivo, para o 
Tribunal pieno, impedido no julgamento o juiz prolator da senten~a 
apelada. Mas não caberá recurso da sua decisão sôbre questões in
cidentes, podendo estas ser suscitadas novamente, como preliminares, 
nos julgamentos, pelo Tribunal. 

Parágrafo único. Haverá sempre apelação ex-of{icio da sentença 
absolutória. 

Art. 9". O juiz que reconhecer a existência de preliminar ou 
questão incidente de relevância, que possa. importar a terminação do 
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remetidos os autos ao presidente paea quo desde logo a submeta J. 
decisão do 'l;'ribunal. 

Art. 10. As sentenças do Tribunal são irrecorríveis e não susce
tíveis de embargos. 

Art. 11. Serão procC8sadas c Julgadas pelo Tribunal as revisõBs 
criminais das condenações por êle proferidas. 

Art. 12. O Tribunal poderá reunir-se e julgar com a maioria 
dos juízes, il)clusive o presidente. 

§ 1 o. Cada feito será distribuído a um dos juízes, que será o 
relator na forma elo regimento intct'no. 

§ 2". O procPsBo c o julgamento dos feitos obedecerão ao clispo:;lo 
nesta lei c no regimento interno. 

§ 3". O presidente terá voto nos julgamentos, não funcionando, 
porúm, como relalor. 

§ .\". Quando ocutTer empate e não tiver votado, por ausente, al
gum dos juí~es desimpedidos c em exercício, será adiado o julga
mento para que o referido juiz se manifeste. Não se podendo pro
ceder ,por esta forma, entender-se-á confirmada, nos recursos, a de~isão 
ou ato rcconido; prevalecendo, nos processos originários, o voto do 
prc:idente. 

§ 5". Logo ap6s o julgamento, que será secreto, o presidente, se 
não houver inconveniente para a justiça, proclamará a decisão em 
sessão pública, podendo conceder ao relator o prazo de cinco dias 
para lavrar o acórdão, que será publicado, para os fins de direito, 
no Diário da Justiça. 

Art. 13. Nos processos dos crimes a que se refere o art. 5" le
tras a e b, os juízes que proferirem a sentença, e bem assim o Tri
bunal, em grau de recurso, julgarão por livre convicção. 

Art. 14. Tratando-se de crime previsto no art. 4" da presente 
lei, o TriblJ,nal, tendo em vista os elementos informativos do processo, 
não ficará adstrito à classificação do delito feita na denúncia. A 
desclassificação só se dará, porém, para outro da mesma natureza, 
podendo o ministério público, no curso do processo, aditar ou modi
ficar a denúncia, quanto à desclassificacão. 

Art. 15. O Tribunal e os juizes poderão dispensar a presença 
dos réus ou determinar o seu não compareeimento, quanto o enten· 
derem necessário à ordem ou à segurança pública, ou por outro 
motivo relevante, bem como praticar todos os atos de processo, in
clu-sive a decretação de prisão preventiva. 

Art. 16. As declarações prestadas no inquérito pelo réu ou pelos 
co~réus e aos depoimentos de testemunhas, a que for oposta contra
dita, dar-se-ã no julgamento o valor que mereceram, tendo em vista 
os outros elementos informativos do processo. 

Valerão contra o réu os documentos apreendidos desde que lhe 
perencam ou sejam de sua autoria. 

Art. 17. As alegações de acusação e defesa set·ão sempre es
crltns, não havendo debates orais. 

Art. 18 . .Os juizes e o Tribunal aplicarão as penas dás leis n. 38, 
lie 4 de abril de 1935, e n. 136, de H de dezembro de 9935, e dó 
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outllas que definam <mime de sua coon:petência., inslusive a de morte, 
podendo mandar que as penas temporárias sejam cumpridas em co
lÔ'llias penais agrícolas. 

Parágrafo único. Considera-se circunstância agravante prepon
derante a condição dfl estrangeiro, e agravante ou atenuante conforme 
o caso, a maior ou menor eficiência do réu na prática do delito. 

Art. 19. Os crimes conexos com os da competência do Tribunal 
serão processados e julgados no mc.smo feitio, de acôrdo com as leis 
penais em vigor ao tempo do delito. 

Art. 20. No processo do~ crimes de competência do Tribunal 
serão observadas as seguintes disposições: 

1} o prazo para a apresentação da denúncia, contado da data 
da abertura da vista ao ministério público, é de dez dias si o réu es
tiver preso, e uc quinze si estiver sôlto; 

2) o ministério público poderá arrolar testemunhas uu d bpcn
sá-las se lhe parecer bastante a prova documental; 

3} apresentada a denúncia, será esta distribuída pelo presi
denté a um dos Juízes, que a receberá ou não; 

-i) não srr:i n:cchirla a dPnúncia que não contive!': 

a} a narra~:ão de um fato criminoso; 
b) a qualificação elo delinquente, ou seus sinais característicos 

no caso de ser desconhecido; 
c} as razões de convicção ou presunção de delinquência; 
d) o tempo e o lugar em que foi praticado o crime; 
e) a. classificação do delito. 

5) Presume-se provada a acusação, cabendo ao réu prova em 
contrário. sempre que tenha sido pre.su com arma na mão, por oca
sião de insurreição armada, ou encontrado com instrumento ou do
cumento do crime; 

6) rejeitada a denúncia, ·será a mesma, juntamente com o in
qué!'ito ou os documentos, remetida ex-o{ficio ao conhecimento e d•l
cisão do Tribunal, que poderá ordenar o seu recebimento; 

7) serão também resolvidos pelo Tribunal os pedidos de ar
quivamento dP inquérito ou rxclusãu da denúncia; 

8) quando incluídos mais de dois réus na mesma denúncia, o 
processo por" determinação c a critério do juiz do feito, poderá ser 
distribuído, sem prejuízo da sna unidade, em volumes corrcspon·
denl.es a um ou mais acusados; 

9) si urna tPslmnunha, ao vrestnr depoimento, fizer referência 
a um ou mais rrus cujos nomes tenham sido ou venham a ser in
cluídos em ou I r o grupo rh• acusados, poderão êstes ou seus aLI vo
gados requerer a rr•-iiH]Uii"ição da testemunha no tocante à referência 
feita, logo que no processo se estiverem colhendo elementos infor
mativos da culpahílídade dos réus em cujo gr.upo se achrm incluídos 
aqueles a que a testemunha .haja aludido; 

10) o juiz mandará citar por edital, nom o prazo dfl dez tlias, 
para o procP.sso c julgamento. os denunciados que não "estivet·em 
presos ou não forem encontrados; 

11) a citação inicial dos réus que forem encontrados f ar-se-á 
mediante entrega de cópia autêntica da denúncia, impressa, mimeo-
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grafada, dactilografada ou manuscrita, à qual se anexará uma fôlba, 
também impresoa, mimeogr·afada, datilografada ou manuscrita, ''ou
tendo as perguntas para qualificação do citado, com os claros neces
sários às respostas; 

12) o réu que não atender à citação por edital, ou que não tiver 
advogado por não o poder ou querer constituir, será defendido púr 
advogado' designado pelo juiz do feito e escolhido dentre os inscritos 
na Ordem dos Advogados; 

13) apresentado, na primeira audiência, o rol de testemunhas 
do réu, si as houver, e em número de Lres no máximo, proceder-s<:~-á 
em seguida à inquirição das testemunhas de acusação, designando-se · 
oportunamente dia para a inquiri~:ão das de defesa, que compat·e
cerão em juízo indepcndcntrmPntf' dn notífieaçã.n e entendido que o 
réu desiste do depoimento das quo ~e não apeeseutarem na audiência 
marcada, não cabendo, salvo Pm casog exeepcionais, a critério do Juiz, 
a expedição de precatórias e regatórias para inquiricão de testemur..has 
de defesa; 

H) a testemunha q1w houwr JH'f'8Lado rlnpoimenLo em inqué
rito policial ou policial-militar, constante dos autos, e depois de to
mado o seu compromisso pelo juiz. podrt·it I'f'JJOrtar-se às declaracões 
anterior!'s, sem reproduzi-las: feito~ o~ aditamentos ou as ratificações 
que o depoentr deelarar·, pa;;snr-sc-á logo à r<'inquirição; 

15) o juiz permilir·à qtw a defef'a formule perguntas, desde q.ue 
pertinentes ao ]Jrores~o. evilnndq as impPrtinrntPs ou protelatú'rias; 
o reprc;;rntant.e do minisll'rio público ·~ o ,juiz poderão também, por 
fim, fazer, sObre a matéria, as perguntas que julgarem necessárias; 

16) se faltar o juiz do feito no dia marcado pam o início nu o 
prosseguimento do >'Umário, o presidente poderá fiesignm· o que I1rO
víslteíamente o <mbstitua; 

17) o processo porlPt·ú fa;-;m·-se uo pt·esídio ou pg[abelecirnento a 
que estejum l'Pcolhidos os réus, observadas as formalidades legais e 
as determinações atinentes à ordem dos trabalhos; 

18) os juízes poderão (1(>precat· a qualquer autoridade judhliári~t 
civil ou militar; 

19) o sumát·io será concluído dentro de trinta dias, salvo mo
tivo justificado nos autos; considerando-se justa causa para o ex
cesso do pr(!zo na formação da culpa a circunstância de existirem 
mais de cinco réus dPnunciados no processo ou a necessidade de pu
blicacão de edital de citação; 

20) ouvidas tôdas as testemunhas arroladas, o juiz tem a facul~ 
dade de ordenar provas requeridas ou ex-oficio, inclusive a acarea
ção de testemunhas e a audiência das autoridades policiais, peritos e 
avaliadores, ou outros que .hajam funcionado no inquérito, bem como 
que seja ouvida qualquer· testemunha referida quando o depoimento 
possa ser útil à instrucão do proccsBo; ' 

21) decprridos em cartório ou prazos de três dias abertos su
cessivamente à acusação í] it defesa, para alegaçõe,s fir{ais serão õs 
autos conclusos ao juiz para julgamento; ' 

22) a setntença será ;proferida dentro de oito dias da conclusão 
dos autos; 

23) a apelação será interposta, por petição, c acompanhada ou não 
das respectivas razões, no prazo de cinco dias, contados da data da 
publicação da sentença no I!.iário da Justiça. 
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Art. 21. Os processos que ainda não tenham siúo julgados pelo 
Tribunal serão f'entunriadu;; velo juiz já designado pelo presidente, 
na confonuidiide do art. 7". 

At·L. 22. Os processos-erimes da competência do Tribunal que 
tenham siúo rcinclidos a outro juizo scr-lhc-ão devolvidos para o~ 
fins de direito. 

Ar L 23. Em easo de .acúmulo de serviço, o fll"esidtlnlc do Tri
.bunal podcní ~ulieilal', vor intei·médiu do ministro da Jusliça, os fun
cionários que se lui'Jiat'Ptll neccssát·íus. 

Pa!·ágraru único. Por igual motivo podct·ão ser tli'signadus, velo 
mini;.;lru da Jusliça ou pdu da Uucna, fll'umotore~ o adjunlus pant 
auxiliar o !Jl'IJeUJ'tHJot·. 

Al't. 21. As JéJ•ias do,; juízes do Tribunal c uus mcmbr·os do 
nlinistú·ío públieo sf't'iio rir H'ssPnLa dias c•m cada exl!l'CÍeio, e eonee
didas em t!IIH!QuL'r ll•tnpu, :'>~"lll illlét'l'UP~ão tJ,~ mhaini-•lrat;ãu da 
justiça. 

,\ri. :!ii .. \ fialtl;n. nos ra~os dn dit'<~ilu, ,;er:í t'<'lólllada pula lei 
vigenll· no !Jisl.t·ílo Fc•deral. 

Á I' i. '.:G. ·Us IH'IlCt'~sos-ei'ÍilH'. ::ão sãu suJeito~ a euslas, cmulu
rncnlos. s(,Jo ou porlP rle eorreio; mas os docum~>nlos ofer<'cidu;-; v:.~lo 
r•~u ;;et·iio :,;•:lados " a~ cerlilJões pagarão os sClos devido,.; . 

. \t·l.. '27. Para ucm'J'I'l' às di'R!H'Iills rlecot'l'Ctlte,; th•:<la IL·i o Go
vêrHo alirirú, pelo i\linisU•t'io da Juslh;a, o crédito JH'C'''Hário. 

Art. ::H. Os crPditos orcatwmtários ou adicionais para atender 
às dcspt•sas de matel'Íal rum o funcionamento do Tril111nal ~erão <m
Lregue:; ndianlarlamtmte ao seu presidente, em prestações trimeslt·ais, 
na fot·mn do UI'L 1• da lei n. 5.0511, de 9 de novcrnbt·o tiP 1926. 

Art.. :!!I. O rlescmlmrgarlot' do Tribunal de Apola{,'fio do Distrito 
Fedt•t·al qw· riznr par!e do Tribunal de Seguraru;a Nacional exer·eprá 
o direito de YOlo na oeg:.wização da lista para nomew,:.ão ou IH'Ornot;i'i.o, 
a que <;:e refere o arL 4" da lei n. 25G, de 28 rlc sdembm de 1906. 

Art. 30. Hcvogam-se n» di~posicões em contrário. 

llio de Janeiro, em 20 de dezemlJm de 1937, 1H\" da Ind~~vcn
dência e 49• da República. 

GE'rtJLIO V AIIGAS. 

Franci8co Campos . 

. 4rlhttr de Souza Costa. 

Eurico Gaspar Dutra. 

Henrique .4.. Gttillwm.. 

Jiario de Phnentel Bl'a1UÜio . 

.João de Jlendunr;a Lima. 
l<'etrwndo Costa. 

W aldenw1• Falcão . 

Gu.~lavo Ca]Janema. 
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DECRETO-LEI N. 89 - DE 2i DE DEZEMBHO DE 1937 

Aprova o P1·otocoto especial sàbre ligações ferroviária$ e aproveita
m,ento do petróleo boliviano assinado eim La Paz, em 25 de no
vembro de 1937 

O Presidente da República dos Estados Unido:: do Brasil, nos 
termos do art. 180 da Constituição promulgada em iO de novembro 
de 1937: 

He.solve aprovar o PI'OLocolo especial assinado em La Paz, em 
25 de novemoro de 1937. relativo às Jigru.:ões ferroviárias e aprovei
tamento do petróleo boliv1ano. 

Rio de Janeiro, 21 de dez~mbro de 1937, 116' da Independência 
e 49" da Hepública. 

GETULIO VARGAS • 

.Um'io de Pimentel Brandão. 

DECRETO-LEI N. 90 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o c1·édíto suplementar dJe .t :950$000, 
para pagamento ao procurado!' 1•egianal eleitoral do Estar),) do 
Rio de Janeiro 

O Pre.sidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da facuJdade que ·lhe confer.e o art. 180 da Constituição Federal, de
creia: 

t'.rligo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Inter•r·n f .• o crédito suplementar de quatro contos novecentos e cin
coenta mil réis ( 4 :'950$0()0), à verba 4• - Justiça F!leitoral. sub
com:i~narào n. 1 - Pessoal fixo, do título I - Pe•Bt;al, do vigente 
orç,;r,ento do mesmo mini.stério, para atender ao pagamento da di
fereuea r:e vencimentos que compete ao procurador r·egional eleitoral 
do .Estado dQ Rio de Janeiro, no corrente ano. 

fliõ ae Janeiro, 21 rle dezembro de 1937, H6• da Ind~~endência 
e <Hr ;:a Ht,pública. 

GETULIO V M.GAB. 

Francisco Campos. 
Arthur dle Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. !H - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 50:000$000, 
destinado a aquisiçl1o de um automóvel para transpo1•te do Pre
sidente do Supremo 1'1·ibwnal Federal 

O Prr.~idenle da Hepúlllira rios Eslados Unidos do Brasil, tend•l 
!'m vi;.;la a :miJwiz'"~.l:fin ria lPi n. j87, de 2fl de agôsto ~e ~9_37, e usan
do da furnldade que lhe confere o art. 180 da Const1tmoao Fc'Clcrul, 
den'!'la: 

A1·i.igo único. Fira arwrto. pelo l\linistério da Justiça c Negócio;; 
luLcriores, o crédito ·~special do cincocnta contos de réis (50:000$), 
flp,;liml~lo h rcgulari!.::u;i"lo da cl<'spesa feita com a aquisição de um 
nutomÚYP1 !'~ll'a n lr:tll"f1m'll' tio Pr:osidenle do Supremo 'J'l'ibunal Fe
dHal. 

llio dr .Janrirr.. 21 de dezembro de 1937, 116° da Independência 
e 49• d<i Hepúhlira: 

GETUJ,JO VAllGAS. 

Francisco Campos. 
Arthur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 92 - DE 21 Diil DEZEMBRO Dlll 1937 

Cria o ServiÇ·o Nacional de Teatro 

O Presidente da RepúHL::; 1los Estados Unidos do Brasil, usando 
da atribuição que lhe con fl'l'C o art. 180 da Ccmstituição, deeretu: 

Art. 1.• O teatro é considerado como uma das expressões da cul
tura nacional, e a sua finalidade 1:, essencialmente, a elcvacão e a edi
ficat;:ão e.~ph'ifnal do JJOVO. 

Art. :!." Para os r:feifos do artigo anterior, fica criado, no Mini;;
tério da Educação e Saúde, o Serviço Nacional de Teatro, dest.i1nado 
rt animar o desenvolvimento .e o a,primoramento do teatro brasileiro. 

Art. 3." CompC'lo ao Serviço Nacional de Teatro: 

n) promover .ou ('Stimular a constroção de teatros em to.rto o pais· 
b) org·anizr~t· ou amparar rompanhias de teútro declamató1·io: 

Iíri1~o. mm:icado c r.oreogr:Hieo; 
c) nJ'irnlnt· e n11xilinr. Hos estabelecimentos de ens.ino, nas fá

brica.~ c 011 i I'OS ecnli'OS de trabalho, nos clubes c ou Iras associações, 
ou airvlr1 isolarlanwnl<>, n organização rle grupo,; do amadnre.s de todos 
ns gônPt~o~; 

d) incen!iv:11· o lentrn para crianças e atlolesccnles, nas escolas 
e fora df'las; 

e) rn·omovrr a sclcçi\n dos esr;íritos dotadoo de rt:>al vocação para 
o teatro, facilitawlo-ilH'" a rrlu.c:u;fi.o profissional no país ou no e·s
trangeiro; 
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f) esLimulal', no pai:::, por todos os meios, a produção de obras 
de teatro de todos os gênrro.s; 

g) fazer o inventário da produção brasileira e portuguêsa em 
matéria de teatro, publicando as melhores obras existentes; 

h) providenciar a tradução e a publicação das grandes obras 
de .teatro escritas em idioma eslrangeiro. 

Art.. lt." O Her·viço Nacional de Teatl'o será su•pel'intendiflfl JlOl' 
um diretor, nomeado em comiesão, com vencimentos equivalentes ao 
padrão ''Jil". 

Art. [i." O IJCSsoal técnico e administrativo do Serviço Nacional 
de Teatro, salvo o di!'dor, l:'erá admitido na forma do de.creto n. 871. 
de i de junho de i93G. 

Al'L G." A organização do Serviço Nacional de Teatro constará 
de regulamento, a ser baixado pelo Poder Executivo. 

Art. 7." Fica extinta a Comissiio de Teatro Na0ional, criada pela 
ll'i n. 378. de 13 de jarwíro de 1937. 

Art. 8." Esta lei entrará em vigor no dia 1 de janeit·o de 1938. 

Arl. 9." Revog"am-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1937, 116" da Independência 
e 49° da República 

GFJI!OLIO v AR.GAS • 

Gustavo Capanema. 

DEGRETO-Ll':l N. 93 - DE 21 Dl~ Dl':lE:VTB!tO DE 1937 

Crêa o Instituto Nacional rln Li1J1'o 

O Presirlonte da República dm Estados Unidos do Brasil, mando da 
nl.ribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição. 

Decreta: 

Art. 1.• O In~lituto Cairú fica trrm;:;formado em Inst.iluto Nacional 
do l,ivro. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Livro torá a sede de seus 
trabalhos no edifício da Bib!ioteca Nacional. 

Art. 2.'· Competirá ao Instituto Nacional do Livro: 

a) organizar e publicar a Enciclopédia Brasileira e o Dicionário da 
J~ingua :'\acionai, rewndo-lhe.-; as .~ucet"sivas edil;õcs; 

b) erlit.ar Lorla ;;ol'fe de obras raras ou prPcirJf'a;;:, que l"Cjnm de 
grnnde intPrf'<"'H~ para a cultura nacional; 

c) JH'omovt•r as medida;; necP;,;c:árias para aumentar, melhorar e ba
raf('Ul' a odir:ílo de livros no par~. ht'm como para facilif ar a importação 
<lo livros estrangeiros; 
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d) incentivar a organização e auxiliar a manutenção de bibliotecas 
públicas em todo o território nacional. 

Art. 3.0 O Instituto Nacional do Livro será superintendido por um 
diretor nomeado em comi~s~o. com os vencimentos equivalent.es ao pa
drão N. 

Art. 1." O Instituto Nacional do Livro terá, além dos serviços ge
rais ele arlmini~t.ração. !ri\~ ,~r~e~;iiPs tl'cnie:1s c nm Conselho de Orienta
ção. 

Art. :)." As trê'tl srcçõe3 tóenicas se denominarão Secção de Enci
clop•'dia e dn Dicionário. Secção das Publicações e Secção elas Biblio
tecas, cahNtdo it primeira as funções da letra a, à segunda a.s funções 
das letras h r) c r à t•~rceira as fn1H;ucs da letra rl. do arl. '~" di\ste ele
ereto-lei. 

§ 1." Carla ;a•.cção ~cr{t dirigiria por um chefe. 
§ 2." o~ chefes de Rerçiln, bem como todo o demais pes~oal do Im

tilutn l\'flrional ;Jn J,iyrn ~rl'ii.o admitidos na forma do dpr~1·eto n. 871, 
de 1 de J u nhu de Hl:1o. 

ArL. ô." :\o Conselho d(' Orienlaçilo c:1berá elaborar o plano de or
ganizar:ão da Enciclopf\dia Brasileira e do Dicionárw da Língua Na
cional, lwm comn dar parecer sôh1·o as mN!ídas que nevam ser tomadas 
pam l)ll!! oô ob.idivo~ do IHst if.ulo Nacional do I.ivro srjam conseguidos. 

§ 1.'' O Con~elho rle O!'ientaçilo será composto de cinco membros. 
nomeados pnlo PrnsidPufe da Jlrpública. 

§ 2.'' A funccão de membro do Conselho de Oricntar,ão será gra
tuita P constituirá ;;prviço público relevante. 

§ 3." O Conselho rlr> Orirntar,ão funcionará na sede dn Tm<tit.ulo Na
cional do LhTo. 

§ l." Tomaní pnrf.r, nas disr11ssões do Conselho de Orientação o 
diretor do In~t i tufo Nacional do Livro, e funcionará enmo seu secee
tário, podendo igualmcnf.e di;:en!.ir a" matr\l'ifl~, o ehr'fr, dn Sr>eção da 
J~nciclopr'dia " rio Dicionário. 

§ 5.• NCinhuma reunião do Conselho de Orientação se rPalizará ~em 
que para a m<''<llln .'<rjam convocados o direto!' do In5tituto Naciona I do 
Livro(' "rlrPfn da :-iPCt;:âo da Encic!Opi1dia e do Dicionúrío. 

Art. (i." A.;; pn!Jlicnr;firs do Instituto Nflcional do Livro n~o serão 
di:::t1·ihuidas gratuilamr•nle ~<r·nfío i1.~ hihlioiPrn~ púhlir~a' a Me filiadas 
nwB "'' eo:nearão il vr.•ll(fa •~m todo o país por preço~ cptr~ :qwnas bastem' 
p:1ra roi!IP"II-"nt· lof.nl ou tHJrcialmPnle n seu custo. 

A1·L 7.0 O Pod<'l' Kx•:cntivo baixará o rPgulamcnte dn Instituto Na
cional do Livro. 

,\!'!. R." Eslr decl·elo-lci e;1lrará rm vigor no dia 1 de janeiro de 
1938, fi('a!ldo I'('YOgada' c:s disposições em contrário. ' 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1937, 116 da Independência e 
49" <la Hevública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanem<J.. 



424 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

DEORETO-LEI N. 94 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito suplementar de 67 4 :800' 
às verbas que especifica 

O Presidente da República dos Est.ados Unidos do BraRil, usando 
tia faculdade que lhe confere o art. 180 da .constituição Federal, de
creta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo l\Hnistél'io da Justiça e Negócios 
Interiores, o crédito suplementar de seiscentos e <;etent.u e quatro 
contos e oitocentos mil réis (-674 :800$000), ,para refôrco de dota~ões 
do vigente orcamePto do mesmo ministério, como segue: 

I- PESSOAL 

Verba 1• - Administração geral 

E/c. n. 7 - Ajudas de cus lo e condução .......... . 

Verba s•- Corpo de Bombeiros 

8/e. n. -6 - Ajudas de custo: 

Para ajudas dJe custo 
dos sargentos que fô~ 
rem :promov:ido>s, etlc. 

9 - Pessoal reformado: 

Para pagamento de ven
cimentos de praca.s, 

5:000$000 

9:000$000 

etc. . . . .. . .. . .. .. . 150:000$000 155:000$000 

II - MATERIAL 

Verba f• - Administração geral 

Secretaria de Estado 

III - Diversas despesas 

S/ o. n. 4 - Telefônes, telegramas e 
portes do Correio. 

INSTITUTOS DISCIPLINARES 

I- Escola 15 de Novembro 

H - Material de consumo 

S/o. n. 17 - Matérias primas, pro
dutos aoabadQs, e to ... 16 :OOOlOOO 

164:000$000 
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S/ c. n. 18 - Combustível, lubrifican-
te.s, etc. . ~ . ~ ...... 

S/ c. n. 1!) - Ar-tigotl escolares e de 
ensino. . ... ~ ...... 

S/c. n. 20 - Vestuát•ío e artigos de 
roup<u'ia, etc. 

s;c. n. ::.>t - Medicamentos, drógas, 
ele. . ~ .. ~ . ., ....... 

S/c. n. ');) 
~;.,. - Alimentat;iio n diétas. 

S/ c. ll. 2G - Agua, a-3:-;uio e higi(:ne, 
etc. . ... ' ......... 

li - lnstít uto 
.., 

de Setembro . 
S/c. n. ::;:J - CombusUvcl c iub:·it'i-

canles. . . . ....... . 
S/ c. n. S!i - Alimnr!l .. ação e di é tas .. 

li - l\laterirrl de consumo 

S/c. n. ü't - Combustível o lubrifi-
cantes. . . . ....... . 

S/c. n. Gu - Vestuário e artigos de 
rouparia, etc. . ....• 

8/c. n. 68 - Alimentação e diétas .. 

Ill - Escola João Luis Alves 

II - Material de consumo 
8/e. n. 51 - Alimentação e diétas .• 

Patronato Agt•ícola W cnceslátt 
Broz 

II - Material de consumo 

S/c. n. 79 - Combustível e lubrifi
cantes. . . . .......• 

S/c. n. 81 - Vestuário p, artigos de 
roupa ria, etc. . ..... 

Casa de Correção 

I - Material permanent.e 

S/c, n. 101-l\lohiliário o móveis di-
verso:::. etc. . ...... . 

li - Material de comumo 

S/ c. n. 108- Alimentação e di é tas ... 

JJJ - Diverea;;: despesas 

S/ c. n. 11 i - Agua, asseio c higiêne, 
etc ............. .. 

10:000$000 

1:800$000 

70:000$000 

1:800$000 
81:500$000 

2:000$0000 

3:000$000 
70:000$000 

5:000$000 

19:500$000 
12:000$000 

35:000$000 

1:5000$000 

1:500$000 

2:000$000 

80:000$000 

3:000$000 417:600$000 
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Verba 4* ittstiça Eleitoral 

Material geral 

S/ c. n. 2ô - Alúgueis de casns, etc .............. . 43:2001000 

Verba s• - Corpo de Bombeiros 

li - Material de consumo 
S/ c. n. 4 - Combustível e lubrificantes .......... . ·50:000$000 

510:800$000 

I- Pessoal .. 
1I - Material. 

RESUMO 

164:000$000 
510:800$000 

674:800$000 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1937, 116" da Independência 
e -'19" da rtepúhlica. 

GETUJ,JO v AllGAS. 

Francisco Carnpi}.S. 

At·thtl-1' de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 95 - D" :.'2 JJE DE1.El\trlRO DE 1937 

Abre. 1)elo Mimslàio da Fazendo, o c1'éililo especial de 200:000$, des
tínado a con,tribuição da. União para a Secção Técnica da Co

nussão de Esllldos Fímmceirus e Econllm i!' os dos Estados e Mu
nicípios. 

O Pre;:.ídcntf' da R.~públioa dos E;;!a1Jos Unidog uo neasil, usando 
õa faculdade que H1e confere o art. 180 da Constituição Federa', de
creta: 

Artigo único. Fica nhm·lo, y1elo l\Iinistéi'ÍO da Fazenda, o cré
dito especial de ~00 :000$ (duzentos contos de réis), destinado a re
gularizar a despesa feita em junho do corrente ano, com a con!ribui
ção da l'nião para a Serção Técnica da Comissão de Esturlos Finan
ceiros e Econômicos dos Estados e Municípios, em virtude elo decreto 
n. 24. 535, dP. 5 de junho de 1934. 

lHo de Janeiro, 23 de dez~mbro de 1937, H6• da Independência 
e 49'' da República. 

GmrtJLIO v AR.GAS. 

Arthur de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 96 - DE 22 DE DEZEMBRo DE 1937 

Dispõe slJbre a administração do Distrito Fede1•al 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
(la atribuição qur lhe ronfrrP o ai'f .. :180 ·da C:~Jn11tituição Federal, 
decreta: 

Art. 1.• o aLua! Distrito Federal, enquanto sede do Govêrno da 
União, será administrado por um Prefeito de nomeação do _Presi
tHmte da Hepública, denolre hra"Heiros natos, maíores fie _vmte e 
cincCI ano~, com aprovação do Conselho Federal e demlsstvel ad 
nutum. 

Art. 2.0 Compete privativamente ao Conselho Federal: 

I, legislar para o Distrito Federal em tudo quanto se refira ao 
seu peculiar ínl eresso e especialmente sôbre: 

a) operações de crédifo; 
b) concessão do serviços públicos não reservados à União; 
c) impostos e taxas; 
d) mnltas c outras penalidades por infrações das leis e pos-

turas; 
e) obras públicas; 
f) desapropriações; 
g) educação e cultura; 
h) higiene e assistência; 
i) diversões públicas. 
II, orçm· a receita e fixnr a despesa do Distrito Federal, conce

der créditos adicionais; 
III, organizar o estatuto dos funcionários públicos do Distrito 

Federal. 
§ t.• A desapropriação podm·á abranger as áreas contíguas às 

indispensáveis it execução da'> obr·as planejadas, desde que a sua 
utilização seja conveniente no melhor desenvolvimento do plano; 
nêste caso, a iei prescreverá o modo de utilizaç.ílo ou rrvenda das 
parcelas que efetivamente não forem ocupadas pelas obras. 

§ 2.• Quando as áreas contíguas não abrangidas pelo plano 
das obras, se reduzirem a dimensões inferiores ao mínimo exigido 
por lei, a desapropriação poderá igualmente abrangê-Ias, bem comG 
as que forem necessárias a completá-las aiim de torná-las utili
záveis. 

§ 3." No caso de incorporação, por investidura, de áreas resul
tantes de obras públicas. todo o ímóvel poderá ser desapropríado 
si o proprietál'io recusar satisfazer o valôr arbitrado na forma da 
te i; pago o prPço na basfl ant.erior à exeenção da obra. 

Art. 3." AR leis emanadas do Conselho .Federal, no u"o da sua 
competôncía privativa de legislar para o Distrito Federal, obedece
rão aos trâmites e formalidades das demaii leis federais, inclusive 
no que dlz respeito à iniciativa, sanção, promulraçll.o e vêt.o, 
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Art. 4.• PertenceU! ao Distrito Federal: 

I, os impostos sôbre: 

a) propriedade imóvel; 
b) transmissão de propriedade causa-mm·tis; 
c) transmissão de propriedade imóvel ínter-vivos, inclusive a 

~ma incorparação ao capital de sociedades; 
d) vendas e consignações efetuadas por comerciantes c produ

tores, inclusive os industriais; isenta a primeira operação do pe
queno produtor, como tal definido em lei; 

e) exportação de mercadorias de sua produção; 
f) ir.dustriu e profissões; 
g) atos emanados do seu govêrno e negócios de sua econOmia 

ou regulados por lm que lhe se.ia peculiar; 
h) licenças; 
i) diversões públicas. 
H, taxas sôbre serviços públicos que lhe são atribuídos; 
III, contribuições de melhoria; 
IV, as multas estabelecidas para os casos de infra~ão das leis, 

regulamentos e posturas; 
§ 1.• O imposto sôhre a transmissão ele bens corporeos cabe ao 

Distrito Federal desde que nêle se achem 'lituados, c o de trans
missão causa-morti& de bens incorporeos, inclúsive títnlos e cré
ditos, deilde que nêle se tenha aberto a sucessão. Quando a sucessão 
se haja aberto em qualquer Estado ou no estrangeiro, o imposto 
será devido ao Distrito Federal si nêste forem liquidados ou trans
feridos os valores da herança. 

§ 2° O produto das multas não poderá ser atribuído, no todo 
ou em parte, aos funcionários que as impuzerem ou confirmarem. 

§ 3.• A aplicação das penalidades e sanções prévistas na lei far
se-á compulsoriamente, por via administrativa, assegurados à parte 
os recursos que no caso couberem. 

§ 4.• As multas por falta de pagamento de impostos, taxas e 
outras contri'buições legais serão cobradas por via executiva. 

§ 5.• As infrações das leis e regulamentos punidas com as pe
nas de prisão e rpulta serão processadas e julgadas de conformidade 
com as disposições especiais estabelecidas na lei processual. 

Art. 5.• O Prefeito será auxiliado por secretários gerais em 
número de cinco, nomeados dentre brasileiros náto~, maiores de 
vinte e cinco anos, e demissíveis ad nutum. 

Parágrafo único. Os secretários gentis serão re~pomá,·eis pelos 
at.os que subscreverem ou praticarem. 

ArL. fi.• O Prefeito será substituído. nos impedimentos de du
ração inferior a 30 dias, por um rios secretários gentis, !)or ôle de

sinado. Si a duração fúr superiot' àquele prnzo. o ~Pu sub~tilutn 
llerá nomeado pelo Presidente de R1•pública. 

Art. 7." Ao Prefeito incumbe: 

I, dirigir, superintender e fiscalizne os serviços públicos de na
tureza local; 

II, promover e defender os interesses do Distrito Federal, em· 
juízo _<>u fóra dêle, de acôrdo com a respectiva legislação; 
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UI, expedir regulamentos e instruções para execução das leis e 
dos serviços públicos, e átos de aplicação e execução dêsses regula
mentos c instruções, impondo as penalidades nêles cominadas; 

IV, organizar c reorganizar os serviços públicos dentro dos limi
tes e recursos fixados em lei; 

V, providenciar sôbre a conservação, guarda e administração 
õo.; bens do DistrHo Federal, inclusive alienação ou pe.rmula, obsee
·;:idas as formalidades c restrições legais; 

VI, fazer arrecadar os impostos, taxas, contribuições, muHns e 
quaisquer rendas do Distrito Federal, e dar-lhes aplicação legal; 

VII, dccrelar as tlcsapropl'iações necessárias às obras pú
blicas; 

VIII, resolver súbrc a denominação das vias c logradouros pú
blicos; fixar o Hinerário dos veículos de lransporle coletivo, e man
ter o livre lrfmsito nas servidões de passagem estabelecidas; 

IX, pr·omnvtr a organizuoi'ín de planos e projetos ae obras pú
blicas, ,, l'azt~-lu,; cxtTlilUr denlt·u do:; 1·ecm·sos pl'evislos em lei; 

X, realilar operar;úc;; ele ('!'édito, hem com'l entrar f'm acôrdo 
com u:'i erNion•s ou 1hn cu ores do DisLríto Federa!, mediante aulori
zaç:ão lcgnl; 

XI, nomear, promovfH·, demitir, aposentar, jubilar e pôr Prn dis
ponibilidadn os funcionúrius de acordo com os prcceito3 da Consti
tuição e das ,Jpis; 

XH, liceneiar os l'uncionúrios por prazo supcriol' a um alto; sus
pewH:-lus por prazo :;UJli'I'ÍIH' a B dia.~; 

XIII, avre:scnlar ao Presidente da llepública, dentro do vrimeiro 
trimestre de caua ano, um relalól'io dos atos de sua administL·ação no 
ano anterior, com o parecer dC' Tribunal de Contas sObre u.s contas 
ele sua gestão; 

XIV, elaborar o envim· ao Conselho Federal, na foema da 21'i, a 
pt'oposla ol'çamenLária. 

Art. 8." O OtTamcnto seTá uno, incorporando-se ~t receita todos 
o~ b·i!mlo-'. J't•nd:1s P Sll[JJ'Ímcnlus de fundos, e incluídas na despesa 
tôclas W' dula~:0e" Jlf•cr•ss{trias ao custeio dos scrviçoc;, 

§ 1." .\. discriulin:H;fio ou cspecíalizaçiio da rl()spes!l far-se-á por 
srrviço. drnnl'lamcnto, I'Slabclecimenlo ou repartição, 

§ ;: . " Da pl'oposta oq;.amentária constará, para cada serviço, de
partamenlo, eslabclrcimento ou rcpartição, o quadro da rtiscrimina
ção, ou esrwcinliznr:ão, p;1r- itens, da despes;t que ll':'tda •Jm ddes é au
torizado a realizar. 

1':sses quadros serão enviados ao Conselho Federal juntamente 
com a propn;;;ta, a !Hnlo mrramente informativo ou como subsídio 
para a vota~ão da~ vcrhas globais pelo Conselho. 

~ 3." Si na votaf;üo do orçamento fôr aHerada a proposta, os 
quadros a qm· "~ rrfm·n o pal'ágraro anterior serão modificados ·na 
confor·midade do vencido. 

§ A. • Mediante proposta fundamentada do Pr0fcit.o, n Presidente 
da Rrpüblica poderá autorizar, no decurso do ano, modificações noo 
quadros de flíscriminação ou especialização, por itens, desde que 
para cada serviço não sejam excedidas as verbas ?,"lobai~ votadas pelo 
Conselho. 
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Art. 9. • A lei orçamentária não conterá disp(>Sitivo estranho à 
t·eceita prevista e à d&'lpesa fixada pam os serviços anteriormente 
criados, ex'(}1uldas dessa proibição: 

a) a autpl'Ízação para abertura de créditos suplemental'C3 e opc
mcões de crédito por antecipação de receHa; 

b) a aplicação do saltlo ou o modo de cobrir o deficit. 

Art. 10. O Conselho Federal diSf1Õe do prazo de 30 dias pa1·a 
votm· o orcamenlo, a pal'lit· daquele em que t•eccbel' a proposta. 

Art. 11. Si o Conselho nfio hom·p,· terminado a \ otarão dentro 
do prazo fixado no al'lígo anterior, u Presidente da llepública publi~ 
curá o orçamento no texto da pt·oposta on eom as modifica•~ões que 
entemfee nece.;:sárias; ouvido, em lJHalquer caw, o Dl~parlamenlo Fe
deral dos Servir;os Públicos, 

.\rt. 12. Fira mantido o Tribunal ele Contas, inslituhlo pela lei 
federal n. 19ll, de 18 de janeiro de Hl36. 

§ 1. o O Tl'ibnnal proccdcr;i it lornarla de contas dos responsáveis 
por dinheiros, valot·e:; e material pertencente!!' ao Distr·ito Federal ou 
pelos qna i;; r'ste responde, abt·augendo a sua jurii'diçlío os !Jerdciros, 
fiadm·es c representantes dos me~ mos responsáveis. Estendem-se ao 
•rribunal de Contas do Distrito F0deral, no que lhe fôr ''Plícável, as 
disposições corresponrlentcs il tomada de contas !)"occdidn [leio Tri
bunal de Contas da União. 

§ 2. • Compete ainda ao Tribunal: 

I, efetuar o regisLi'O prtívío dos atos da arlministrar:fio de quo 
re~ultc obrigação de pagamento, como sejam: 

a) concessões de aposentadoria, jubilação ou disponibilidade de 
funcionát·ioo;, só podendo a rPcusa do rcgi.s!J'O, ne,;f.e ra3o, ter pnr fun
damento a fixação de :proventos em qua.nlia superior à que o Tribunal 
entenda devida; 

b) contrato~. ajuste~, acôrdos ou quaisquer obrigações que derem 
origem a despesas, bem como a .prorrogação, sus'l}ensão ou rrvisão 
dêsses atos; 

c) ordens de pagamento e de adeantamento; 

li, examinar, registrar e distribuir os créditos crçamentários e 
adicionais: 

III, vcrificat' a regularidade das cauções prcetadas pelos respon
sáveis; 

IV, examinar os atos de operação de crédito c emissão de títulos, 
ordenando o registro si os mesmos guardarem confol'midade eom 
a lei; 

V, dm· parecer sôbre as contas da gestão anual do Prefeito, 
dentro do prazo de trinta dias, a contar da data em f!UC aa mesmas 
lhe forem apresentadas. 

3. o A recusa do registl'O suspende a execução do contrato ou 0 
cumprimento das ordens de pagamento, até o pronunciamento do Pre
sidente da República, que, por despacho, determinará o eancelamento 
ou a execução do ato. Dessa decisão será dado conhecimento ao Tri
bunal, para os devidos fins. 
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§ 4. • Não dependem de registro prévio: 

I, ac; despesas de vencimentos, ajudas de custo e transporte de 
pessoal; 

li, as despesas com o pagamento de letras, promissórias e quais~ 
quer títulos de dívida flutuante, e juros devidos; 

III, as de.spesas miúda:; c de pronlo pagamento das rcpal'tições, 
as quais serão realizadas mediante adiantamentos; 

TV, as despesas realizadas em \'irlude de dotaçãu crçamentária 
sem especificação própria. 

As despesas r.le qttc !.rata ês.~c THJ.rágrafo serão, pori\rn, !·cgistr·a
das a posteriori. 

§ ;i.,. O í!X<UilP du Triltunal var·a o efeito do regh;lr·o instituir-se
á, nos caso~ do parágrafo p!'ecodente, sôbre as ordem; de pagamento, 
contas e qnaisqner documünlo:õ uas operações realizadas ou os pro
cessos que ils mesmas tenham dado causa. 

Si o Tr·ilnuwl en!Pnrlcr· qtl!1 tai~ despesas foram lt~galrnent'J feitas 
ordenaJ·;í o registro ~implc,;; do contrário, mandam regü:trá-las sob 
reser·ya, faznmlo a .QcYida ('orrmnícação ao Prefeito, quo a encami
nhará ar, Pr·esidentc da Rcpúhlica, pura decisão final. 

~ 6. o Tôdns as rC'qnisições de pagamentos, adiantam!! H tos e dis
tribuição de cr·édito serão suhmettidas ao registr·o do Trilmnal por 
inlf't'm(dio do. l'rdcdlo 011 anlcll'irlado por êstn delegada. 

Os processos ou documentos referentes a despesas já realizadas 
na forma do § 1° serfín. porém, cliretamrnte encaminhados ao Tri
bunal, pelas ;repartições pagadoras, 1para efeito do rügistro a pos
terim·i. 

~ 7. • SPrão renwlirlos ao Tt>ibunal dentro dos primPil'os quinze 
dias do müs. pelas repm'lições arrecadadoras e pagadoras. balancetes 
da reeeifa P rla rle::;pesa do mês anterior. 

Al't. 1:1. O Trilmnal flr Contas compôr-se-á de cinco membros, 
brasileims natoR, maiores rle vinfc c cinco anos, nomeados pelo Pre
sidente da República. 

§ 1 . " Os membros do Tribunal só poderão ;;-m· o:xonerados em 
virtude dn »rnten~:a jndiciúria ou por incompatibilidade legal. 

§ 2." Não poderão 8Pr ronjuntamcnte membros do Tt·ibunal pa·· 
rcnto~ ronsanguíneoR on afim;, em iinha ascendente ou descendente, 
c até o segnnrlo grán na linha colateral. A incompatibilidade resol
ve-se wntra o últmm nomeado, ou o menos idoso sendo a nomeação 
da rnosma data. 

Art. 14. B vedado aos membros do Tribunal Je Contas o exer
cício rle romis~ão pública, remunerada, ou de outra qualquer pro
fissão. 

Art. 15. Não poderão os membros do Tribunal de Contas fun
cionar em processo que envolva interesse próprio ou de parentes 
até o terceiro grau, inclusive. 

Art. 16. O Distrito Federal continuará na posse do território 
em que atualmente exerce a sua jurisdição, vedada qutllquer reivin
rlica~:ão terri 1nrial. Esffmr!P-se igualmente ao Distrito Federal o 
dispo.sto no art. 18~ e seus parágrafos, da Constituição Federal. 

Art. 17. Fica mantida a df!icgação outorgada à Prefeitura do 
Distrito Fcrleral para conn•del' em aforamento os I erre nos e acresci
dos d(' marinha. dentro dE' sua .iurisdicão territorial. 

Art. 18. Presumem-se sujeitos a fôro, salvo prova tlm contrál'io 
produzida pelos respectivos proprietários, não lhes sendo aplicável 
a pre.suncão de que trat2. o art. 527, do Código Civil, os terrenos par-
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ticulares compreendidos nas áreas de marinha e mangues do Dis
trito Federal, bem como na área da sesmaria concedida à. cídllde do 
llio de Janeiro, por Estácio de Sá, em 1565, confirmada e ampliada 
pelo Governador Geral 1\Iem de Sá, em 1567, cuja medição, julgada 
por se~ítença do Ouvidor Geral Manueí Monteiro de Vasconcelos, de 
20 de fevereiro de 1755, consta do livro do Tombo das Terras da Ci
dade de São Sebastião do Rio de Janeiro, existente no Arquivo da. 
Prefeitura do Distrito Federal, e bem assim na da sesmaria chamada 
dos sobejos, doada ao Senado da Câmara do Hio ele Janeiro pelo Go
vernador D. Pedro lllascarenhas, confirmaàa por Cart:\ R<lgia de 
D. Maria I, de 8 de janeiro de 179i. 

Art. 19. As leis, posturas, regulamentos e rJemai'> a toa relativos 
à administração do Distrito Federal, emanado:; quer do Govêrno Fe
deral, quer do Prefeito, entrarão em vigor e produzirão os seus 
efeitos no dia imediato no da sua publicação no Diário Oficial da 
União, salvo disposição expressa em contrário. 

Art. 20. Noo papeis, publícat;ões, documento~ e atos relativos 
à administração do Distrito Federal serão adotad:B o~ ~ímbolos, es
cudos e armas da União. 

Art. 21. Contr·a os alo:-: da administração do Distrito Federal só 
caberão os recursos judiciais admitidos contra atos da administração 
federal; excluído o mandado de seguranca contra atos do Prefeito, a 
partir da data da Constituição. 

Art. 22. Competem à Fazenda uo Distrito Federal, em jufzo, todc~; 
os fayorcs c privílégios de q•Je goza ou venha a gozar a Fazenda Na
cioi-•al. 

Parágrafo único. Nas causas que se moverem contra a Fazenda 
do Distrito Federal, os prazo.:; e dilações concedidos aos seus procurn
dores para responder, arrazoar ou dar provas serão o dobro dos de
terminados em lei. 

ArL. 23. A Prefeiiura do Distrito Federal intervirá obrigatoria
mente, por seus procuradorc,;, avaliadores e peritos, em todos os pro
cessos judiciais, contenciosos ou admini&trativos, dos quais possam 
resultar direitos e obrigações para o seu patrimonio, incl'Jsive para a 
verificação dos valores dos bsns sujeitos a impostos que lhe caibam 
por Lei. 

Art. 24. Os proces;:;os e rliligências referentes a prédios, terrenos 
ou obras, sua demolição e iaterdição, eorrc:·eio administrativamente, 
contra os respectivos proprletarios, Sf:lm dependência de intimação da 
outro conjuge ainda quando casados, segundo o regime comúm, ou 
contra os seus procuradores, q·1ando conhecidos. 

Parágrafo único. Não sendo conhecidos ou JCmcontrados o proprlç
tário, nem o procurador, os processos administrativos e judiciais se
guirão os seus termos com assistência do curador de ausentes, e em 
virtude de intimação edital, até que se apresenfJe alguem pelo pr0-
prietário, sem que a êste assista direito a q•Jalquer reclamação. 

Art. 25. Os termos de contratos e obrígacões constantes dos li
vros das repartições, bem como os de entrega, eessão ou doac;ão úe 
terrenos para abel'Lura ou ref6rrna de yias ou bgradouros públions, 
têm força de escritura pública e, para que produzam todos os sen;; 
efeitos, não dependem, qualquer· que seja o se•J valor, nem de registro, 
no primeiro caso, nem de transmissão, no segundo. Também a incor
poracão por investidura se fará por simples têrmo lavrado no livro 
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próprio d:1 repartição competente, que servirá de titulo para tranH
crição HO ll egistro de Imóveis. As certidões desses lermos, extrafdds 
dos lívros em que foram la\Tados, por funcionário da I'eparticão a 
que pm·tencem, com o visto d•J diretor, faz€m plena fé em juízo ou 
fóra dêle. Igualmente fazem plena fé, até prova em contrário, as ins
criçõo;; e lançameal1;; eonsla:1! f'& dos livros de contabilidade pública 
do Distt·Jto e o:; rntos iavt·ado.s pelos funcionários administrativos, in
dependentemente de conLrmação em juízo, pelos ditos funcionát·ios. 

Art. 26. Nenhúm peocedtmento ,judicial poderá ser intentado, 
nenhuma escritura pública lavrada, nenhuma partilha, divisão, trans
missão ou entrega de bens julgada por sentença, desde que se refiram 
a pessoas, negócios ou bens sujeitos a impostos, sem que conste dos 
aludhJos atos a il'la quitat;ão; pena de multa cte 200$ a 1 :000$, às 
autoridades ou aos funciortáríos que em tais atos intervierem. 

Art.. 27. Constituirá contravenção, passível de pena de prisão, de 
cinco a quinze dias, a infração de leis e regulamentos municipais, na 
forma das mesmas leis e regu!ambntos. 

Art. 28. Apli;l~.-;;e au Di&trito .Federal, no que concerne à re
ceita e à despesa, v que u respeito dispõem as leis que reglJlam a con
labilida<.le pública da t:r.ião. 

Art. 29. Aplicam-E' e aos fmwionários públicos do Distrito Fe
deral as disposições da Constituição sobre os funcionários públicos 
federais, hem CtJmo as rio d ~ereto-lei n. 24, de 29 de novembro de 
1937. 

Art. 30. Continuam em vigor, enquanto não revogadas, as leis 
que explícita ou i.r.plicilnmtnte não contrariarem as disposições aqui 
contidas. 

Art. 31. Enquanto não e•1trar em funcionamento o Conselho Fa
deral, as ateibuir;r~t'S a ôie conferidas no que diz respeito ao Distrito 
Federal, serão exercidas pelo Presidente da República. 

Art. 32. Enquanto a rrnião Jontinuar com o encargo dos servil;os 
públicos de carate::- local de qu~ atualmente se desincumhe, ser-lhe-ão 
atribuídos, para custcw dos mesmos, os impostos de indústrias e pro
fissões e de vendas e consignações. 

Art 33. Ficam exti••Los o Cons·elho Geral, o Conselho de Educa
cão e o Conselho dtl Saúde e Assistência, criado~ pela lei federal 
n. 196, d•: 18 de janeiro de 1936. 

Art. 34. O Prefeito prJviJeneiará para que, dentro de noventa 
dias, sejam coni~luídas a8 :dapfações que se fizerem necessárias à bôo. 
marcha dos serviços, na forma desta lei. 

Art. 35. O Prdeilo "lubmewrá à aprovação do Presidente da 
Repúl•lica, dentro de Ll'inta dias, contados da data desta lei, o orça
mento para o exercício de 1938; .prorrogado, a lé que ôsle entre em 

vigor, o orçamento para o ano de 1937. 

Art. 36. Revogam-fc as dispo1dções em contrário. 

Rio de Janeirc, em 22 de. dezembro de 1937, Hü• da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULIO V Art0A8. 

Fra'Wisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 9'7 ·- DE 23 D~ DEZEMBilO DE 1937 

Regula as vendas de letras de exportaçãú e dá outrw; p1•ovidétncias 

O Presidente da R€pública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 780 da Constituição, decreta: 

Art. 1." As vendas de letras de exportação ou de valo!'cs trans
feridos do extrangeiro, súmente poderão se1· feitas ao Banco do Brasil. 

Art. 2. o As letras referidns no art. 1° serão distribuídas pelo 
Banco do Brasil de acôrdo com as ~,ecscrições deste decreto-lei. 

§ 1.• Diariilmente, depoi." àe atendidas as necessidade~ fla Ad
ministracão Pública, às coberturas restantes ;;oJ'fio distri!Juídas, ob
servada a se.guínle ordem de prefcrôncia: 

1) importação de mercadorias e fre•tes de ·exportação; 
2) despesas no t;xt.rang,~iro •:ias emprêsas contratantes ue ser-

viços públicos; 
3) dividendos e lucros em geral; 
4) outras remessas. 
§ 2.• Os comrwadores das letra,s mencionadas no § 1', exceção 

feita da Administração Pública. p:1garão, em moeda n&.eional, uma ~axa 
de três. por cento (3 %) sobre o valor da compra. 

§ 3. • As operaf;i'ies en!re h<meos, di'Yidamente autorizadao, fieam 
isentas da taxa de tr·ôs por eenlG (3 o/<) • 

Art. 3.0 O Banoo do Brasil fará a distribui(lão de Cambiais aos 
bancos, mediante entrega dos rc:-·pí•clivos Lilulos ou saqu"~ própr·ios 
que as subsLítuam e por sim[ll'~~ troca de correspondência. ' 

Parágrafo único. Os relativos a esta distribuição não estilo 
5ujeitos ao imposto de sêlo n€m a intervenção de corretor. 

Aet. 1. • Os contratos de ,:pmpra c venda de cambiais de expor
tação poderão ser realizados J •tJio prazo máximo de seis mese~. 

Parágrafo único. Ficarão oujeitos a novu sôlo, e qui valente ao 
dôbro do anteriormente pago, os contratos que se não liquidarem em 
tal prazo pela entrega efel.ivn de letras de exportação. 

Art. 5. o O Banco do Brasil poderá, com autorização do ministro 
da Fazenda, renunciar, quando .iu'gar conveniente, parcial 011 total
mente, à exclusividade da comtJt'a de cambiais que lhe é concedida 
pelo presente decreto-lei. 

Art. 6." A produto da taxa de três por cento (3 o/o), de qu~~ ti·ata 
o § 2" do art. 2", e os l'esultados verificados nas operações do mo
nopólio de câmbio serão credi:,ados em conta do Tesouro :\acionai, 
para a formação de um fundo rte câmbio, sôbr·e cuja ar·lica~'ão o Go
vêrno resolverá oportunamente, 

Art. 7. o Os infratores dns disposições acima serão punidos com 
a multa que o ministro da Fazenda fixar entre o limite máximo do 
dóbro do valôr da transação e o mínimo de cinco contos de rói.>. 
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Art. s.· Es{e decreto-'lei entrará em vigor na data em que for 
publicado. 

Art. 9. • H e vogam-se as di>"pOsições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembTo de 1937, 116" da Independência 
e 49" da nepública. 

GETULIO VARGAS 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 98 - llE 2S' DE DEZEMilltu DE Hl37 

incorpor·a à Universidade dq Brasü o Instituto Nacional de PtteJ•i
cultura 

O Presidente da ltepública ctos E.stados Unidos do Brasil, usando 
da atribuição que ·lhe confere o art. 18(} da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1." Fica incorporado, à Universidade do Brasil, o Instituto 
Nacional dP Puf'l'icultura, de que trata o art. 54, da lei n. 378, de 13 
de janeiro de 1937, e que se denominará Institutü de Puericultura. 
Sua finalidade essencial serí1 promover investigacões sobre o pro
blema da saúde da criança, Jwm como organizar o ensino de pueri
cu!Lura a ser ministrado pela Faculdade Nacional de Medicina. 

Art. 2." O Instituto de Puericultura será dirigido pelo professor 
catédratico de Puel'icultura !' Clínica da primei!'a infância. 

Parágrafo único. Até que seja estabelecido o regimen de tempo 
integral, perceberá o professor eatedrátieo de Puericultura e Clínil·a 
da primeira infância, pelo exereício da direção do lwstituto de Pue
ricultura, a gratificação de função de 9 :600$ anuais. 

Art. 3." O ensino dP Puericultura e Clfnica da primeira infància 
será ohrigatôrio na Faculdade Nacional de ·Medicina, devendo ser mi
nistrado na sexta série do curso de medicina. 

Art. <\." Fica extinto. no quadro I do Ministério da Educação e 
Saúde, o cargo de diretor do Instituto Nacional de Puer1cullura (pa
drão N). 

Art. 5." Esta lei entrará em vigor no dia 1 de ,janeiro de 1!J38. 
Art.. 6." Hcvogam-se as di-sposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezemb.ro d.e 1937, 116" da lru:levendôncia 
e 49" da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 9'9 -DE 23 DEl DEZE~BRO DE 1937 

Ab1·e, pelo Ministério da l<'azencbl, o t!rédito especial de 29.000 :OOGS 
('Qinte e nove mil contos de réis), para 1HtQamento de juros de 
títulos da Dívida Interna Pundada 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, tendo 
em vista a autorização contida na lei n. 575, de 9 de novembro de 
1937, e usa-ndo da faculdade que lhe confere o ar.t. 180 da G!Jin&lifuicão 
Federal, deereta : 

Aritgo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de vinte e nove mil contos de réis (29 .000 :000$000). pat·a o 
pagamento dos juros relativos ao ano de I 937, dos seguint,es ti tu los: 

a) apólices emitidas em virtude do decreto n. 1.195, 
de 18 de novembro de 193tJ.................. 21.000 :C00$000 

b) obrigações do Tesouro Nacimml, emitióas em vir-
tude do decreto n. L 466, de 5 de março de 1937 8. 000 :OOOJ3iJC'() 

29.000:00()$00() 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1937, 116• da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO V AllOAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 10(1 -DE 23 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre, pe~o Ministério da Fa~er.da, o crédito suplementar de réi' 
61.256 :2i2$500 à~ verbas que especifica 

O Presideln,t.e da Re.pública dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da facuLdade que lhe confere o a-rt. 180 da ConstHuíção Federa!, cte
creta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda. o cré
dito suplementar de sessenta e um mil, duzentos e cincoenta e seis 
contos, duzentos e setenta e doB :rui e quinhentos réis (61.256: 2i2$500) 
para refôrço de dotações do ''Jg·ente orçamento do mesmo ministério, 
como segue: 

TíTUJ~O úNICO 

ENGAROOS GERAIS DA UNIÃO 

Verba 2• - Serviço ria Dívida Interna Fundada 

Decreto n. 23.981, de 9-3-93.\ - Ao portador 
5 % - Apólices emitida~ para pagament{l de 
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débitos de agricultores a B'lllcos e Casas Ran-· 
cárias - Juros ............................ . 

Verba 3" - Divida Flutuante 

I - Dívidas de exercícios en
cerrados: 

S/ c. n. 1 - Pagamento de dh ida a 
que se refere o § 2• do lt!'
tigo 75 do Código de Conta-
bilidade, ele................ 5.000:000$000 
5 - Jul'os diversos, cornissõ<~s 
e corretágens: 
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833:3J:.ifi\3UC 

S/c. n. 1 - Juro;;; de bilhct;,s c 
contas do 'l'esouro, etc. . . . . . 35.000:000$000 40. 0{)0 :000$000 

Verba 5• - n~"JJO.~içues e Restituições 

S/ c. n. 1 - Pagamento das quantias que forem de-
vidas, etc ................................... . 

Verba u• - Jnat i1JOS 

S/ c. n. 1 Pagamento de ina-
tivos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7. 000 :000$000 

50tl:000$000 

S/c. n. 2 - Idem de novas !i[JO-
sentadori:M............... . . 500:000$000 7. 500 :OOG$00(' 

I -- PESSOAL 

Verba 2" -- Tr!bttnal dF Contas 

S/ c. n. 4 - Ajudas de custo 

Verba 4• - Cúi::t:a de Amortisação 

S/ c. n. 4 - Assinatura rle nntas. a 10$000 o mi-
lheiro ...................................... . 

Sjc. n. 2 

Verba 10" - Coletorias· 

Percentagens: 

Para pagamento de perrcentagoos aos coletores. 

48.833:333$300 

10,1)00~000 

1 00 :000$000 

etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 . 25 (i : 300$000 

Verba H• - Fiscalização do Imposto de Consumo 

8/c. n. 2 - Prrcentagens para pagamento nos Es-
tados e no Distrito Federal . . . . . . . . . . . . . . . 6. O!}(l :800$000 
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Verba 12• - Dil·etoria do lmpôsto de Renda 

S/c. n. 2- Quotas (Lei n. 28\, de 
28-10-36, na razão de: 

1,3 o/o para os Estados do 
Minas Gerais, etc.......... 1.247 :•640$000 

Pagamento de quotas, pelo ;::x-
cesso, etc................. 500 :OOC·$000 L 7.i7 :640$006 

li - MA1'ERIAL 

Verba 1" - Ad:·ninist1·ação Geral 

li - Direto-ria de Estatística Econômica e Fi
nance.ira: 

II - Material de consumo: 
S/ c. n. 4 - Artigos de expediente, etc ........... . 

Ve1·ba 7• -- D!'!legacias Fiscais 

d) Delegacia Fiscal do Piauí: 

II - Material de consumo: 

S/ c. n 2 - Artigos de expediente. etc ........... . 

Verba 8' - Alfândegas 

s) Alfândega do Rio Grande: 

UI - Div·ersas despesas: 

S/c. n. 7 - Agua, asseio, etc ................. . 

lll - SERVIÇO E ENCARGOS D!VErtSOR 

Verba 1• - .Atlrninistraçi1o GcraJ 

·resonro Nacional 

S/ e. n. 2 - Despesas eventnais: 

Importância que se pre.snme Tli'CI'ssária, o te ... 

12.204. H0$0'(}ú 

11:000$000 

6:000$0(10 

1:199$200 

18:199$200 

200:000$000 

200:0D1l$000 
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Resnrno: 

Título únieo - Enrargos (:r:aí~ da União ......... . 
I, - Pessoal ....... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

II - Material. ...............................• 
III Serviço;.: c encrtt"grJs dívt:t·sos .............. . 
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48.833 333$300 
12.20'1 i40'i\OOO 

18 199$200 
200 000$000 

G1.290:272ilií00 

rno de .Taneim, 2::! dP f1P7:('flíhro de 1937, 116" ria Inclepcndéncia 
~~ í!l" da f\1•pt'l!llica. 

Arthnr de Sonza Co.1t1.1. 

DECni~TO-LEr N. 1\.11 - DE 23 DE DEíiEMBIW l>E 1937 

Ctif(. nn Mini~fi;Tín do Jllorinlw, t1 DiviRilO tlr? llisffÍJ'ÚI :lfni'Uinw rlo 
Brrrsil 

O Pre.cirfcnte dn Rr:púhlicn rlo~ EsLarlos Unidos do l:kasil, usando 
rias ai rihniçõc~ (T\W Jlw ~onfere o art. •18(} da Constiht i f:. fio da Hl•pú
lliil:a. d;'l'l't•la: 

;\ 1·L L" Fira criaria, no l\1 inir.tério ela Matinha, din•!.amente su
lmrrlill:•.da ao Estado Mnior da Armada. a Divisão ~Jr !li"f.ória .Marf-
1 i ma do Bt'asil que ~~· n•gPrú pl'!n:; insLrn('ÕP.S que serão haixa1las pelo 
rnspt'l·livn ministro . 

.-\r~. ? ·· llr;yo;r~rn-::r ~.-: di.o:pn~ir.õ~'s rm eontrárlo. 

Hio de Janeiro, 23 ele dezembro de 1937, 116° da Independência 
<' II!J" da llcpúhlica. 

Gu$lavo Capanema. 

DECIIETO-LEI ]\;. 102 - OB 23 DE DEZF::MR!\0 DE 1937 

L11floriz.n rr ru;nisir·iin r/t} um. li~1'1'e11o para ampliação das in,~talaçÕf'R d.n. 
p,í/qfr'o dr, Prnjetis dr, 1\rtilharia 

o. Pr;sjdPnLP da flepúhlíca rios E~tado~ Unidos rln nrasíl, u~ando 
da nlnh1llc:w que Ih r crmferc o ar!. H!O-, da Com:Utuicão, derreta: 

.\ri.. 1." F'it·a o :\líni,fMJo lln Guerra autorir.nrlo a arlquirir para 
a l:nii!o. 1:1'h qt•;q:l 'a ·!r• ~ íO:OOO~ (c0nl.o e qtwrr!nl.a ennto~ do rMs), 
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um terreno nesta Capital, com 7. H2.25m,2, em esquina, à ruas Bo
tncat ú e Rosa e Silva de propriedade de Nelson Franci;;co Pereira. 

Art. 2." O terreno é destinado a permitir a ampliação das inl!ta
lações da Fábrica de Projetis de Artilharia, correndo as despesa! da 
aquisição ,por conta dos saldos TeOOlhidos à Caixa Geral de Economias 
da Guerra. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contr'ário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de +937, 116° da Inde.pe'l.ldencia 
e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

EU1·ico G. Dutra. 

l'ECRETO-LEl N. 103- DE 23 DE DEZEMBRO DE 19il7 

Regula o exercício do m.agistério no Exército 

O Presidente da República óos Estados Uin:idos do Bra;:;il, aten
dendo: 

A que não foi .poss·ivel, sob o anterior regímen eonstítur,ional. iia
tisfazer a Ut'YH·te necessidade de regular em lei o ext>r·)l~ifl do ma
gistéril•. no Exército; 

A <;Uf' n Poder Executivo, em mensagens de 3 de máio e de 31 
de agôsto tlr; corrente ano, encarecera e reiterára a" l'ml"" Legisla
tivo, então •·m exercício, essa urgente necessidade; 

A que per·siste a falta de uma legislacão uniforme que pl;\rmita 
restaurar· 'hr imediatamente a categoria e tornar '1lai~ efieiente o 
magestério m·litar; 

Decreta, nos termos do disposto pelo art. 1 q(l da8 Disposições 
T:ra.nsitórias da vigente C@stituição da República, e em harmon:a 
com os arts. t 3 e 14 do seu texto: 

Art. Lo O Magistério Militar é exercido por professores e instru
tores. 

Art. 2,0 Os professores, destimados a ministrar conhPcimtmtos 
de instrução gPral e elemento.s especiais de instrução nroiissional, 
clasúficam-se Pm fJUatro categorias: 

a) eaiNlnHicos; 
ln aJ.iuntos de catedráticos; 
c) contratados: 
d) em t'Pmissão. 
§ 1." Os professores catedráticos e adjuntos de catedrát.icos se

rão civfs ou militares, nomeados mediante coru::urso de títulos 'lU pro
vas, para disciplinas de assuntos gerais. não esscncialmr•nf.p milifn
res, •pertencentes aos C<ursos da. Escola Mlitlitar e dos Colégio:; 1\!Pifn
re~ ou estabelecimentos militare.s que em lugar dêstes venham a ser 
criados. 
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§ 2.• Os professore11 contratado!!, naci-onais ou estrangeiros, se
J·à• pessoas de nomeada, técnicos ou não, e.scolbidos à vista dd tftu
!(~::< que o Ministério da Guerra exigir, ou por êste convidados, mas 
s··mpre por um pr·azo priwiamente fixado. 

§ a:o Os professores em comissão serão oficiais do Exército ativo. 
luomnado; ror tempo limitado para disciplinas de instrução porfissio
ual, mediante indicação do inspetor geral do Ensino e proposta <.lo 
E~tado Maior· do Exército, satisfeitas as exigências dos regulamen
to,; dos respectivos estahelecimentos militares de ensino. Tais fun
ções serão consider·adas de relêvo e assim consignada.s nos asenta
menl.os do" interessados. 

Art. 3 .. O oficial do Exército só poderá inscrever-se em concurso 
rnnJ o prnvinwn· o do!" lugares r:! e catedrático e adjunto de catedrá
f~ro de que t1.·aLa o § i" do arl. 2", quando houver atingido o posto 
rle capitão sem falta alguma que o desabone, contar mais de dez anos 
de serviço fl tiver no máximo trinta e cinco anos de idade. 

§ L" Nomeados profes~ores catedráticos ou adjuntos de catedrá
! i cus. os o fi ri ai,, serão transferidos para a reserva, no posto imedia
tamente superior ao que tiverem na atividade por ocasião da no
;~.eação, não poclenrlo have1·, porém. transferência em posto superior 
ao de coronel. A aceitação fia nomeação importa em renúncia defini
va do serviço ativo do Exército, para o qual o oficial transferido para 
r. eeserva não mais poderá reverter. 

§ 2." f:sscs oficiais terão, porém, gradual acesso na reserva atá 
o posto dP coronel inclusive, conforme seu tempo de serviço e de 
mo1lo qur> s•:jam majores, tenentes-coronéis e c.oronéis, quando cvnta
rcm r·espec iívamen te 15, 20 e 30 anos de serviço público. 

§ 3.• Os vencimentos dos professores catedráticos e adjuntos de 
~at.edr:Hicos. quando oficiaio; da reserva, serão os mesmos que peroe
hPrem os oficiais de igual patente do Exército ativo e, como êstes, 
poder·ãr) contribuir para o monf.Ppio, na forma da legislação que vi
gorar. 

Art. 4.0 Os .civis que, na vigência dêste derreto-lei, forem nomea
dos profes.:;ores eafedr:í.:icos ou adjuntos de catedráticos em estabele
cimentos militares de ensino, passarão a ter sua situação de funcio
r,ário;;: regulada pela legislação que dispõe sôbre o magistério do!' es
ta'w!Peimenfo.• c!vís congêneres, m:wtido:;: pela União. 

Art. 5." Os professores contratados, a que se refere o § 2° do 
art. 2º lerão remunera~;ão fixada rh- acôrdo eom a legislação que vi
gOJ"ll' para o pessoal extranumerário da União. 

Art. ü.o Os professores em comio;são. a que se refere o § 3° do 
a1-t. 2•. lerão, a!,;m do~ vrncimento::< do posto, uma gratificação, que 
será fixada em cada c:~so nos reg·ulamentos dos estabelecimentos de 
ensino militar rf'spect!vos. 

Att. 7.0 Os imtrutores e seus auxiliares são destinados a minis
trar conhecimentos p!·ofi::.sionais e classificam-se em duas categorias: 

a) contratados; 
b) em comissão. 

. ~ t.• Os inst.~ut~rcs contr!ltados lerão remuneração por forma 
Jd€>n..Jca ao c:<f.ahelecJilo no artigo precedente. 

~ 2.• Os instrutores em commissão e seus auxiliares serão ofj .. 
Jhis da ativa. nomeado,< p0r prazo certo e mediante condições fi
xadas nos regulamentos dos respecLivos estabelecimentos de ensino. 



442 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Art. s.• Salvo os que servem a titulo efetivo, todos os demais 
membros do magi-stério militar poderão ser dispensados a qualquer 
tta:pn, por conveniência da disciplina, por motivo de moléstia que os 
impeça de servir a contento, ou ainda por ensino deficiente, na forma 
da regulamentação já existente ou que vier a ser baixada. 

Art. 9." Nas aulas de ensino ex;perimental haverá preparar!ures 
efetivos nomeados mediante concurso de títulos ou provas, a que pu
ljei'ão concorrer civís e sargenl.os da ativa. 

Parágrafo único. Seus vencimrntos ser1io iguais aos dos r)l'epa
l'adores dos imstitutos federais cougtmm·es. 

Art. 10. O Govêrno poderá U[Jl'llVeit.:u os atua'«• profe"''';ores vi
talícios na rregência de cadeira vaga, .para cujo exercício se mo;o;tt·cm 
hahiliLado:•, n:.,H•h <lt!P:', por(• I! L I odq-: o.-' dirPito~ r< rc>gatins exis
tentes. 

Art. 11. O reginwn rlbeiplinal', a que ficam sn.Jeitos profe;::<"ores, 
insLrntoreo, e pt·epaJ·;ulore;c:, >,en\ o persrrito n••s l'r"guiamontos dos 
J'ü~pcctivn.c; in~d ifufoc de <'llSÍn11 r> no dí,r:qdinar pní'<l o Exército. 

ArL 12. O i":•:rcír•in d:'"' fu de llrofcdsnr, ill<:ln,ivc a t·e-
gdJwia <)f! 11lJ'lllllS ,<JJ{lll'll !O'lli:rl'l''\ IÍ;• i'<'!-'< I 1\11,; OfiCia i.-: per i PllCrHtC~ 
ao '!ll'Hiro a<tm:ni:'lt·alí\'o dos ··~t:dJelt•eitn••rilo• d<• ensino. 

Art. '13. A r,ad[l di:,Piplina df' ~~ssunlo ger:Jl roJ·t·esponr!crão no 
rnáximo tt·(.,, prili'<c.""·•n·r···. '"11<111 urli ;·:llr>d• :'d.i1•n " ;lqis •l'l.ill'üos (jp 
catr•dnHh;o. 

§ 1." Cada p!'ol'cs;;or s<'rú obt·i:,mdll a O hura~ ilc lrnhnl!Jo sema
nal, U·Hiin e<Hia lurma um Pi';·Líyo m(:~:imo de ,\0 alunos. 

~ ;,'," Al1'm do,-; limíil'." fix;wo~ no parú.;:,1·aro an!.,•rior, as tnrrnn~ 
outnrg;ula H l]IJalqu•·r ptol··~<·n;·, ll•l it:ÚXIJ\Jn ri(! !l !:ora~ di• ltalmlll<J 
Jlill' ,em;m;~, ,:,.r·:io ,.,n, [<11'1 <llio.< .~upl•:m•ml:ln~". 

~ :-:." O •JÚlll>'l'il de lwra< ,;(' ll'<~h:dh" :<l'tlJall'll pndrd -'<'r allnwn-
tndo Pm l~poeas de cxnnH•><. o11 qu;11Hln ci:·cunsl:1ll:';:,~ ~~:\l'<'l•eíonais 
r:xigiJ em acelerar o;; cnr~ns. 

§ 4." O ndjunln <10 r:!l.edr.Uico mni." nnf.igo rlo magi~fério será o 
substitulo do cat.r>dl':íficn Plll "'"IIS in•pl'dimenLqq lcA"ais e seu sucfl~sm· 
no cnso'de vaga. · 

Art. 14. Os atuais pro.fcssor·p;; vit.alícios que não catejam em dis
poníhilídadn, r:ltel!rál.lcns on adjuuLo~, quando f1lrem oficiai:' da re-
firevn ou reformarlo.". J'as;:u·iio a ll'l' po~!os. vnn11gens e regalias 
quo lhe~ t.nc<1l't'm eqnsofml ·~ o I "llll'll ri~' ~Pr·yit·o na con .. 
formidadf' rio ü:'!::IJP]Prirlns 110' S~ n 0" do a!'f. :.\' rl<'<"l.n ~1/•ei'PI.n-Jri. 

~ 1." Os prnl'r•:'''ilT'P,; vif.nlki""· r~twn<ln elvis eon1 honra' milita-
1'P~. f;~riín ti:--: v:tllfHf.!Pn.-.:. 1·r:g:diH~s l' V('1H~írn,~nln:;, atrihnídn~ npstP dc
Ct'í'ID-I•·i ao;• mililal'<'<", r·:~n;·n:)nln " ,.,.,cpr>,.lhn f<·tn:•n dr ~rn·i•·o pú-, 
lJlico c na confnnnid;u!t' d·• rpw ,\-o{:• :u· 1 ifc;o disprír• prt!'P nqul'l~s do
ecnlr~. 

~ 2." ();::: IH'Offl~~:of'i)(,_'. V~'l"t 1 rn. t~n.iP·: Vl'1H~1Jtln!ltn~ ft,J'f'H1 ~;;.tfl>Pl'i{)J'f',~ 
:1:•:<> fixn!lo' l't'Sir• :u·l lcrii•> :L; \:tn!a~:••n;- !{li" lhe:- to;•:•r·,•nJ por lei. 

.A,rt.. J:;, 0> aLunis Jll'<ll'essorr:;; t) .w:;.iJíH!'i\" dr: Plli'JnO. nomParios 
(11! <i<·.-ignllt!03 :mtrs rlu advr·nlo <la f.nn,,[j!p~;'fiil dt u; d(• julho de 
HJ0.1, Jlar<1 f!j,·r~iplin:l'-' n:'n Tnilihl'l'", !f!Jt•i· rj;; E,·r•oh ~.Tilil:n· u da rlr: 
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IntP-ndôncin, quer dos Colégios Militares, ficam efetivados como cate
dràtico,s e adJunLos de catedráticos, dêsde que não tenham cometido 
faltas que os desabonem e são, em consequência, transf1!rídos para a 
reserva, mediante. as condições e,;Labelecida.s pelo § 1" do art. 3" c 
com as garantir~:; clr. que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único. ~:sses professores, quando militare:o, terão suas 
situa1;iin• em I udo rPgnladac pelo dispo;; Lo nos §§ 2" e 3" do art. 3• dês te 
decretn-le1 •\ qnando eh·is e:1m gt'aduações mílitai·es, clt> acürdo com 
os mesmos parágrafos, terão os vencimemtos, vantagC'•ns e rrgalias 
cm·r·.-pnllíl"nl•·~ :11l l•.'lllfll< riP ~~·rvir:.o público. 

Art.. JG. {);.; af.uiliEi pn;paradlln!s interinos 1; auxiliares f!e prepa
rador Pllt ~;XPrcício rl•\~Lf.'~ eargo~. na K"cola Mililm· •: JW'o' Colégios 1\li
lilares, nomeados ou designados antes tio adveni o <In C<msti tu !.;-nu de 
Hi di; ,j1!lltp ri" HJ:n, nr·am efPi irados em se11~ re-pert.l\'"~ lngares, 
riôsrle que .niio tenham •JJral.ieado fa.ltas que os desahom;m. 

A ri. l7. o~ ai ii:!Í,; pmfi'So;or·r:s c auxt!iares d1.; 1;n.;:ino nomer~dos 
on dPsign'ld"•" pa:·:t t::::!Pirns ti•· :t."~unl.os não milit.UIT:". depois cl1: 16 
rlf' j11!ho ri(' I :nt k1r1 I'IIPI'l rr'' pn;JHn·a,:!nt·es que "'' a1'1i1;m em silna
r:iio :Jwí.lo;.;a. ,;1\l'iio apt·m r· ii adt~;.;: lllt'dianl ,. in,•l.t·tH;Õ<'., do !•:, I aílo-,\laior 
rJn l·:xf;rt~Ífll " 1!J.· Hl'l.ll.'do ('.Otlt f\:' llOl'Hll\S I!Tlt VÍI:(iJl' p:<< fi 1\ :qH.'I!Y<!Ítfl
lJli;IIIO d11 .. fllllei"n:'trio" púhliros da lJmiío. 

:\ri.. 1~L .\ l··;dcl:ll;fio do í•ll''<Íno rnilJLar e Reus ;·<!gulaHH<n~os 
~f:rnn 1'PYi~.:í11.:,;: no qnc t'l'J!·Pnl aUngjflos pelo p1·t~;.;eutP t~1''/P(~Lo-lei. 

:\ri. 1!1. l'ar;, 'ií'í't>é'i'''t' il~ despesas resultanlns da <'Xt·r;uçfío dêste 
cli'Cl'Plo-ll'i, ricarn al"·rlii~ os ;·n\ditos neeel'súrio.< n•· p:<'lximo exerc!
eiu rinanceir·u. dr•-.••JHln Lais rli·'ifll':<:t', nliPriorn;r·n!•·. ''''~' inclnida~> 
nn' l'I'Sllf'C Li vn:; oJ·;.:an Jl'll [os . 

. \ri. ?ll. ll••vogarn-•'O al:i rlil:iiJO,ições em con!.;·;\río. 

Hio de .TalHí]ir·o, 22 de dezembro de 1937, i 10" rln. Inde]lCTHlúneia 
P 1~1· da llepúhlicu. 

GE'I'PlAO VAltr.Mi. 

DECRETO-LEr N. to~ - DE 24 DE DEZEC\nmo rm 1937 

Suspende a cobrança à boca do co{1·e dos prêm.iiJ.~ I? ta:ras postais e 
fi?lf'()1Yí{icas JJ!'In.ç cm·J'CSJJOnrlânciiM I? telcarnmns oficiais fe
rleruís, "''; que s1~.ín rt·rml.nmcntnrlo o dis]wsUi1.•o lcunl. 

O 1 1 J'r·.~idenfP r!a J\ppúhliea do'< l•;,;tados Unidos d(\ Brasil. usando 
da facnl•l:liiP qw~ lhe alrilme o art. 180 rla Cnn~tíl.ní;:i'h ,, t.Pndo 1•m vista 
a rxposi(:i'io fpif;1 pf•lo rníni,dt·n fÍe Es!:ido rln Viaf'fín " 0]!:'<1l' Pú
hlierts, e 

CnnsidNnnrln rpu: o m·t. 35 dn Lei n. 537, dp I! de outubro de 
l IJ::l7. ()\!f' fixa '' In rHn g-p •·n l pa rn O:' ~!' rvir;o, r](~ f'• >I 'i''' i 0'' i' Telégra
fos, (•:;!allclPce qnP ·'as ímpol'i:\ncia8 rJog pr•\mio~ · I:Ga" postais e 
l.l'l"~'''Ílic"~ col>rarln.c Jwltl" rnrrPspondeneia,; e !.cl<' r:mw.s nfif'inis fe
di•J·ai-:. l'i'<I<Hinai~ " nnmieípni.s ~erão pnga<' à hnen , 11 !'ofrf'"; 
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Considerando que nos orçamentos dos minisLérios, para o exer
cício de 1938, não foram consignadas doLações para atender áquelas 
despesas; 

Con,;;iderando que, anteriormente, os ministérios gosavam de 
fr[tnquia postal-telegráfic:a; ~ 

Considerando que a citada Lei n. 537, entrará em vigor em 1 de 
janeiro de 1938; 

Decreta: 

i\rL 1." Fica suspensa a cobrança à boca do coft·e dos prêmios e 
taxas postais e telegráficas eobt·adas pelas correspondências e tele
gramas oficiai~ federaif', estuhclecirla no ar I. 35 da Lei n. 537, de 
11 de outubro de 1937. 

Parágrafo único. O Ministério da Viação e Uhras Públicas, por 
intermédio do Departamento competente, e'>Ludará uma fórmula de 
cobrança dos prêmios e taxa~ mencionados. ~em prejuízos para as 
partes interessadas. 

Art. 2." Revogam-se ar:: díspos 1ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1937, 116" da Independência 
e 49" da Hepública. 

GETULIO V AROAS. 

João de Mendonça Lima. 

DEf:RF.'l'O-LEl N. 105- !lE 24 DE DEZEMBRO DE !937 

Cria no Qundro r"nif'n do Ministério das Relações Exteriores um cargo 
de Redator-clw{e dos Anais 

O Presirlen~e da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Considerando a necessidade de dar metódica organização e cata
lo~ação a valio<;ar; peçqs histórica~ existentes no arquivo do Minis
f tlr;o das Helaçõeq Ex i eriotPs; 

Considerando que devem ~er ::10 mesmo incorporadas, por có
pias dactilográfieas on fotográficas elementos que completam as co
leções diplomáticas e outros referentes à.s nossas relações internacio
aais; 

Considerando ser necessário divulgar, em publicações sitemá
tícas. devidamente anotadas, documentos que servirão especial
tnente pnra estudo da hist.ória política e diplomática do país e sua 
int.er-deprndência com as demais nações, especialmente com as ame
r-.eanas. a que nos ligar laços fundamentais dfl solidariedade conti
nrntnl; 

Gomidrrandn que 1\ste serviço >:ó poderá ser feito por pessôg 
que possua conhccimPntos especializados, e 
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Usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da Consti
LuJção. decreta: 

At·t. L" .Fica criado. no Quadro único do Ministério das Rela
ções Exteriores, um cargo ele Redator-chefe dos Anais, padrão L. 

Parágt';:tfo único. O Redator-r.heí'e dos Anais dirigirá a publi
carão dos ".\nais do Ilamaratí", bem como de outros documentos que 
Sé· refiram à llislúria do llt'asil, a questões atinenles à diplomacia 
urasileira c correlatas. 

Art. 2. 0 A primeira nomeação será feita a crilério do Govêrno, 
dentre pessoas de comprovada competênci3r. 

Ar I . 3.0 Itevogam-sc as disposições em contrário. 

Bio de Jane!!'o, 21t ele dezembro de 193i, 116° da lndcpendôncia 
e 49" da República. 

Glfi'ULJO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 

DEGRETO-LEI N . 106 - DE 24 DE DEZEMBRO DE i 9;)7 

Torna extensivos a Adalgisa do Vale Cabral, irmã do então primeiro 
tenente Aníbal do Vale Cabral, falecido em (·ons''?Uêneia do 
desastr·e do encouraçado "Aquidaban", os beneficios da lei 

11. 2.542, de 3 de janeiro de 1912. 

O Presidente da República dos Estados Unidoo do Brasil, usando 
das atribuições que Ihe confeTe o art. 18 .cta Constituição Federal, e 
atendendo ao critério observndo pelo decreto n. 4 .li 53, de 6 de ja
neiro de 1 922; 

RPsolve tornar extensivos a· Adalgisa do Vaie CabraL herdeira le
gal da pensão, em cujo goso se acha, deLxada por seu ii·mão o então 
primeiro tenente do Corpo de Oficiais da Armada, Aníbal do Vale Ca
bral, falecido em conseqlH~ncia do desastre do encouraçado "Aquida
ban", os benefícios da Lei n. 2.542, de 3 de janeiro de 1912, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1937; H6• da Independência e 
49• da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Henrique A. Guilhem. 
Arthur de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 107 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1937 

Orça a receita geral e fixa a Despesa da União para o exercício de 1938 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con•ere 
o art. i80 da Constituição FederaJl, 

Decreta: 

Art. L" O Orçamento Geral da República dos Estados Unidos uo 
Brasil, para o exercício de 1938, estima a Receita em tres mílhõe!l, 
oitocentos e vinte e tres mil, seiscentos e vinte e tres contos de réis 
(Rs. 3. 823.623: 000$000) e calcula a Despesa em três milhões, oito
centos e setenta e cinco mil, duzentos e vinte seis contos, oitocento~ e 
noventa e cinco mil réis (lls. 3.875.226:895$000). 

Art. 2.• A Receita, conforme o anexo n. 1, será realizada cmr o 
produto do que for arrecadado sob os segui.ntes Títulos: 

RENDA ORDINÁRIA 

I - Rendas tributárias : 

a) importação, entrada, saída e estadia de 
navios e aeronaves e adicionais ........ . 

b) imposto de consumo .................. . 
c) imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza ............................. . 
d) imposto sôbre atos emanados do Govêrno 

da União, neg_óeios de sua economia e 
instrumentos de contratos ou atos regu-
lados por lei federal ................... . 

e) nos Territórios .................•........ 

li - Rendas Patrimoniais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
III - ·Rendas industriais . .................... . 
IV - Diversas rendas ....................... . 

Total da Renda Ordinária ......... . 

RENDA l(K.'IRA.ORDINÁRIA •••••••••• 

Total da Receita Geral. ........... . 

t.329.700:000$0 
848.110:000$0 

308.500:000$0 

268. 120: .JOO.~O 
:1.00:000${1 

2.754.530:000$(} 

30.643:0J!Jf0 
427.987:000$0 
203. 195 : Oú0$0 

3.416.355:000$\l 

407.268:000$0 

3.823.623:000$0 

Art. s•. A Despesa, conforme os anexos ns. 2 a H, distribuir-se-à 
da sesuinte forma: 



Anexos 

I 
2. Presidência da República. Conselho de Segurança ' 

Nacional, Conselho Federal do Serviço Pú
blico Civil, Instituto Nacional de Estatística 
e Conselho Federal de Comércio Exterior .. 

3. Ministério da Fazenda ........................... . 

4. Ministério da Justiça ................................ . 

5. Ministério do Exterior ............................... . 

6. Ministério da Educação .......................... . 

7. Ministério do Trabalho ...•••..••..................... 

8. Ministério da Viacão ............................ . 

Fixa 

1.054:200$0 

567.332:695$0 

86. 93l :66480! 

9.883:800$0 

75.191:488$0 

12.108:720$0 

201.402:806$0 

9. Ministério da Marinha............................... 119.161:938$0 

Variável Total 

5.542:48o$o 1 6. 596 :680$C 

G60.790:030$Dft.228.122:725$0 

59.898:830$0 146.830:494~0 

41.068:600$0 50.952:400$0 

205.759:3,$0 280.950:827$0 

56.555:734$0 68.665:454$0 

730.295:446$0 931.698:252$0 

181.092:7 45$0 300.254:683$0 

fO. M~nistério da Gu~rra ............... ,.......... .. ..... 423.138:752$0 315.363:964$01 738.502:7t6$(} 

U • .Ministério da Agricultura............................. 35.640:480$0 87 .{)12: 184$0 122.652:664$0 

I 
Total . . . . . • .. . . . . . . . .. • . . . . . . . .. . • . . . • .. . . . . . . 1. 531.846:543$0 J2. 343. 380:352$013.875. 226 :895$0 

Nota. - Os anexos a que ae retere o art. 3• foram publfcadOB no D~dno Of4víal de 28 de dezembro de 1937. 
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Art. 4." Fazem parte do pre.sente decreto-lei, ao fUal ficam inte
grados, os anexos que o acompanham, de ns. 1 a 11, especificando a 
Ileceita e a respectiva legislação, e explicando a Despesa, divillbdo-a 
em fixa e variável, com a sua rigorosa especialização. 

Art. 5.• Fica o Ministro da Fa7.enda autorizado a realizai' as ope
ral;Ões de crédito que se tornarem neces;;árias: 

a) para antecipaçi\o da Receita, até o máximo ele quinlwnto~ mil 
c<mtos d0 réis (Rs. 500.000:000$0); 

b} par& cobertura do deficit orçamcr,lário que se vier a veril'tCt>I' 
na execução do presente decretu-'fef, at.:i o máximo de cem mil C::·•H•Ios 
de réis (Rs. 100.000:000$0). 

Art. 6.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1937 t u• da Indep,..mPncia 
o 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Gosto, 
Francisco Campos. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça fAma. 
Mario de Pimentel B1·andão. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema . 
Waldemar Falcão. 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação dêste decreto-lei, constante do suplemento ao nú
m9ro 296 do Diário Oficial de 28 de dezembro último, façam-se, na 
conformidade do despac.ho do Sr. Presidente da República. de f do 
corrente, as seguintes reLil)icações: 

Ministério da Educação e Saúde 

Anexo n. 6 

Página 16 

Verba 2- Material 

Il-Material de consUIIl1o : 
S/c 'll. 9 - Comb.ustível, lubrificantes e acessórios de lubrifi

cação. 
Onde se lê: 16) Serviço de T·ransportes 
Deve-se Iêr: Serviço de Tr::m,op0rtes (inclusive acessório;; para 

automóveis). 
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Pág"ina 30 

Verba 3 - Serviços c Encargos 

I-DÍ\'l'I'SOS. 

S/ c. n. Hl' Sl'l'\ i;~ o ti<: Feln·e Almarela, a cal'go da Fum!lu;rio 
Hockcft•IIPt'. 

Onde se l;\: O I) Sct·,·it;o de Saúde Pública do Distrito Federal 
Dcw-.·'•! lür: Secedaria de Estado. 

Jlinisi('/'Ío' do TI'((/Jalho, Imlúsl?•ia e Comén:io 
Jlfl' 

.\Jl.CXO ll. 7 

Página 8 

Ver!Ja 2 - l\Ialcrial 

I - Malt•rial l't•t·manenle. 

S/t:. n. fi :\qnbic~ão de cmlmrcaçõrs c quaÍ.'Hltl!'l' v.ial tlt'n~. 
Omlo~ ~~' l<!: OI) J)•'!lJarl:mwnlo Naeinnal do .l'owHWH.'llln ....... . 

• . • • • . . . . . • • • . . • . . . . . . • . . . . . . . • • • • • . . . . . • • • • • . • • . • . . . . . . . 00 :OOO!fO 
De\·n-~e Jt~t·: 01) Dr•rH.u-Larnen!o !\'acionai de PoY<JHltll'l!Lo ••.••••. 

• • . . • . . , •.••••.•... , . . • . . . • . • . • • • • • . . . . . • • • • • • • • • . . . • . . . . 100: OOO!BO 

Página 10 

IJ - l\lal.eJ·ial de r:.msumo 

f='/1~. n. 1.H- 1\Ja[h·ias primas, produtos acalndos ou nwío aeaba
flns, pam ofidnas c ouLros usos. 

Oncl11 :;e lê: 01) lnsl.iluto Nacional de '.rccnologia. 
DeYu-s" Wt·: O I) DPparlamenlo de Estatística o l'nhl i!' idade. 

Ntgüna H 

YerlJa 4 Evcntuai:::. 

I- Diwrsos. 

Onde se lô: DeS<]1üSUS imprevistas e não conslar\k3 c]as lahclas. 
DeYe-sc lêr: Despesas imprevistas c não consU:tnl'.'' fi;l,; lalH~h1s 

(inclusive com o Curso de ArlminisLração). 

Atrmdcn[e. 
Onde se lê: 

Deve-se lêt•: 

Consultm· téenico. 
Deve-sn Wr; 
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Quadros anexos 

Página 18 

Vago 

Classe D 

Vago 

2 -Classe D 

3-Classe L 
29 
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Médico clínico. 
Onde se lê: 

Deve-se lêr: 
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Página 22 

Excedente 

:1. -Classe J 

Exçedente: 

3-C~e J .,. 
Página 22 

Oficial administrativo. 

Deve-se ler: 

20 - Glasstl L 
30- Olasstl K 
38- Classe J 
H-Glasstl I 
60-Giasse H 

Vago: 

9-Classe H 

Ministério da Viaçao c Obras Públicas 

Anexo n. 8 

Página f2 

Verba i - Pessoal 

IV- Gratificações c auxílios. 

S/ c. n. 50 - Auxílios para fardamentos. 
Onde se lê: 01) Estrada de Ferro Central do Brasil. 
Deve-se lêr: 01) Secretaria de Estado. 

JJinistério da Guerra 

Anexo :1.0 

Página 5 

Verba 1 - Pessoal 

IV - Gratificações c auxílios. 
S/ c. n. 11 - Gratificações regionais. 
Onde se Hi• 01) Adicionais de 20 o/o, ao pessoal de toda,; as guar

nições e contiligentes da s• e 9• Regiões Militares e contingentes de 
fronteiras. 

Deve-se lêr: 01) Adicionais de 20 %, ao pessoal das guarnições e 
contingentes de fronteiras, constantes do decreto-lei n. 64, de H de 
dezeinbro de 1987. 
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Página 7 

S/c. n. 17 - Serviços especiais. 
Onde se lô: 03) Diál'ia;,; de risco de vôo a oficiais. sal'genlm;, alu

nos, técnicos, naveganles, lJDm (~Omo diárias de aviação para arLífíces 
de aviação, auxiliares de artífices e soldados serventes. 

Deve-sn lêl': 03) Diárias dt! risco de vôo a oficiais, sargentos, alu
nos, técnicos, naveganles, lJem cumo diárias de aviacão para al'Lífices 
de aviacão e auxiliares de artífices, ol•servadas as rc::;lricDc,; dos de
cretos ns. 1. 351 e i. 353, do 7 de janeiro de 1937. 

DECHETO-Lg{ N. 10H DE 27 DE DEZF:J\.1BHO DE 1 !J37 

Alwe, pelo Minist.írio da Viaçdo e Oln•as Ptiblit:as, o crédito tle réis 
35. 7fJ!i :OOO!íi, .m1Jlemcnta1' a dJve1·.ças sttb-coll6Íf]rw.çiles do or

çmnento do mesmo ministério para o cor1>ente exercício 

O Presidente da llepúhlica dos E,;tarlos Unidos !lo 13J·asil, usando 
da faculdade que •lhe confere o art. 180 da ConstiLuiç.ão Fednml, th•
cretu: 

Arlígo ünico. Fica aberto, pelo 1\linistót•lo da Viação n Obras 
Públicus, o rr•'ditro rlc S5.7~l5:000!$ (trinta e cinco mil ~et,·r••nlos e 
cincotnta e cinco conto~ de Jt\I:>), ~uplcrncnlar· às scgu111tcs <'nh-con
signações do ot'(;amcnlo rio m<?.~mo mmistérw para o conl•nlc excr
cfcio. 

ANEXO N. 8 

PESSOAL 

verba 1" - .tlrlministrw;ão geral 

S/c. n. !) Anxilios especiais: 

Dc[Htrl.an;c;tJlo N[lcio
nal de Portos c Na
vegação, de aeôrdo 
com o regulamento. 

Verba 2" - Ji:slJ•atüt de Pen·,) 
Cent ml tlo Brasil 

8/c. n. 6 l'm· serviç,ls cxtnwr-
dinários wer;lados 

fora das horas de 
expediente. • . . ... 

Verba 5" - Rede de Viaçiío 
Cearense 

S/c. n. ~ Pm· scrvh;os cxtrnor·
din;u•jos prestados 
fora das horas de 
expediente. . • . ... 

100:000$000 

30:000$000 ~80:000~000 
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11 - MATERIAl, 

Ve1·ba 2' - Es11·ada de Ferro Central do Brasil 

S/ c. n. !) 

II - Material de consumo 

Combustível e lu-
Lrificantes. • 35.000: 000$•000 

verba u• - E. F. S. Luiz-Tet·e
sina 

1I - Material de consumo 

S/c. n. 7 - Combuslívcl e Iu
ficanlcs. . . . .. 

Verba 7" - Hs!1·ada de Ferro 
Central do l!io Gmnde do Norte 

III - Divcr.sas despesas 

65:000$000 

S/ c. n. 8 - Jluminaçüo, fôrça 
moLriz c gás ..... 10:000~000 35.075:000$000 

II! - SEIWIÇOS E ENCAHGOS DIVERSOS 

Yerba 2' - EstTada de Ferro Central do Brasil 

8/c. n. 2 - Serviços clínicos c de hospitalização .• 300:000$000 

S/c. n. 16 

ANEXO f2 

DESPESAS EXTUAOHDINAn.IAS 

Depm·tamento Nacional de Portos e Navegação 

XIII - Prosseguimento das obras da 
defesa da cidade de Belmonte, no Es-
tado da Baía. . .................. . 200:000$000 

35.755:000$000 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1937, 110• da Independência Q 

49" da República. 

GETUf,IO VARGAS. 

João de Mendonr,:a Lima. 
Artlwr de Souza Costa, 



ATOS DO PODEfl LEGISLATIVO 453 

DECRETO-LEI N. 109- DE 27 DE DEZEMBno DE 1937 

Extingue, à mt?ditla que se vagarem, qnah·o caraos de "professor", pa
dí'ílo "1", d(l r;undro I, do llfinísthio da Educação e Saúde 

O Presidente •1:1 Hepú1lica dos J~~tados Unidos do Brasil. usando 
das atribuir;fles f{Ue lhe são conferidas :pelo art. 180 ela Conotillli
(;fw F~'·dl'rnl, e ahcndrwlo it pl'Oposta feita pelo Conselho Federal d1 
8rnif,o PúlJ!ieo Ciyíl: 

Considera Pelo que, rwlo düCI'elo n. 16. 782-A, de 13 de ,jam·iro ela 
1925, ficr~riam rxlíntos, à medida qne se vugassem, os então c.wgos 
dr profesoor d1! nulns da Escola Polilécnica do Rio de Janeiro, ho.ie 
profcs~or, padr:io ".J", dfl E"''ola Nacional de Engenhal'ia da Univer
sidade do Brasil; 

Consirlerawln que, de acôrdo com êsse mesmo decreto, o ensino 
em·~·espondpnl r. ;:;Pria incorpol'fHlo à;:; cadeiras a que se ligas.~ c o f ra
balho gl't'tfico, sob a re~ponsa1Jilidade dos catedrático6; 

Considrrando que a lei n. 284, de 28 de outubro do 1030, ao in
cluir nas lahel:l.'i anrxas (quadro I, do Ministério da Etlucnção e 
Srrtídç) os quatro cargos de "professor dl} aula" da Escola Polit.éc
nica, não fez qualquer referência à extinção dêsses cargos; 

Considerando, entretanto, que subsistem as razÇícs que ditaram 
a extinção daqueles cargos: 

Decretn: 

Art. Lo li"icam extintos, à medida que se vagarem, os quatro 
cargos de "profc,sor", padrão "J", da Escola Nadonal de Engenha
ria dn Univer~idadc do Brasil, do Quadro I do Ministério da Educa
çfio e Saúde. 

At·L. 2." rtcYogam-se as dijposíções em contrário. 

llio de Jnneiro, 27 de dezembro de 1037, 116• da Independência 
e 4 o• da rtcpú11ica. 

GETULIO V AHGAS. 

Gustavo Capanr:ma. 

DECllETO-LEI N. 110- iDE 28 DE DEZEJ\IBRO DE 1037 

Disprk SiJ/n·e o rf'cm·so rle deci.wjes do 7'ri'mnal drc Sr>r;m·nnça 
túu:i Ollal 

O PJ•roç:ii]Pnf.e da llrpúhlira dos l!;stados Unidos ;Jo B1·asil u~ando 
da ~tlt•ihn'wfín que lhe r·nn f:•t'P o ai' L 1RO ria Cons! if.nit;fin. ' 

Df>rrelii: 

Arf.igo t'miro. O Sl!j)J'PnlO Tribunal 1\fílil.::~r conl inn~t·:í. n ,jnlgnr 
OS l'f'Clli'CoS i{fl<:: l]f'('Í.'ÓP,9 j;í jH'ofl'l'ifla;:; JW}o 1't•ilJUilill <}, ;;:,.(!lll'f!IH:a 
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Nacional, como tribunal de primeira instância, na vigência da lei 
n. 2H, de H de setembro de t\J:l6, revogadas ns disposições em con-
1 t·úrio. 

Rio de .Janeiro, 28 de dezembro de 1937, H6" da Indcpcndôncia e 
HJ" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos, 

DECTl.RTO-LEJ N, J 11 - nl': 28 nE nEZB~1r.no m~ Hl:l7 

Aprm:fl. a ;lrlestl,) do Brasil ii Convl'nç!io lnleJ•nocioiWI. ,çtibJ•r• linhas dP
limifr• de cm·oa tios nrw;ns mcrcm1íes, (irmm/11 em l,ontil'fl.'; a 

r, de jn/110 ([e ~ 930 

O Prr·~idenl.e ria Tl.Pp(Jhlíra rios Esinr:los Unidos do Brasil, nos 
l•lrmos do ar·t. 1HO da Cousli·!uit:ão promulgada rm 10 de novnmhro 
de 19:17; 

llpsoh·e aprovar a adcsíio rio Brasil à Conven~ão In!eJ•naeional 
Rú!HP linha."\ de limitp d(' carg:.1 do!' navws JIIr.·t·eaniP~, finn:ulo em Lon
dl'e<" a 3 d•• julho rle Hl:IO. 

Rio de Janeiro, 28 de rlezemhro .fie Hl37, 116" da lndepmHl~ncia e 
49" da Repúblíca. 

G~<TULIO VAnGAB. 

Mario dr:- Pimentel Bmndt1o. 

DF.CflETO-LEI N. 11? 

At11'01êtl rmnlrn alas internnrionais, nssinntlo,, rm nueno.ç AirrR, em 23 
de de<.embro dr:- 1 !l::!G, pnr oc11Riiio da Con(c1'1 1ncin /nlc1'-A ntl'ri

imw de Consolidoçl1o da Paz 

O Pec~idcn!.e da Repúhlica dos Estados Unidos do Brasil, nos 
lêrmos elo art. 180 da Com;fituicão ;promulgaria em 11} <Ir non•mhro 
de lU37: 

Resolve aprovar os seguinlr.q atos inlf'rnaeiona!s, a.-~mados em 
Rnenor;; Aires, em 2::! de rlczrmhro de Hl3G, por nen~iiin d<l Confrr·(mr.in 
In!PI'-Amrl'icnna rle Consolidnção ria Paz: 

n) Convenção sôbre manuten.;iio, g,nranth e t·r~slabelrcimento da 
pnz; 
· /1) Protocolo Adicional relativo à não intervenção, 

c) Trnlado inler-americnno sôbre bon.s ofícios e mediação; 
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d) Convenção para coordenar, amplíar e assegurar o cmnpl'imento 
dos Tralados existentes entre os Estados ameriCanos. 

Rio do Janeiro, 28 do ,dezembro de 1937, 116• da Independência e 
49" da República. 

GE'l'ULIO v AI\OAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 

rmcnETO--LJ~T N. 113 DE 28 DE DEZEMilllO on Hl37 

Armma a Convençrio bltt?rnrldmwt relativa (} T'l?fn'e.>slín riu frtÍ(ico d.f. 
mul/rrTes moioreg, (irmwln em Ge11elna a 1l 1/r· nutuln·o tir: 

1933 

O Presidente da Hcpúhlica dos Estados Unidos do nraí'il, no:; 
f.•~rmos do ar!. 180 rla nonsl il.uit;:.fíD promulgaria a 10 11!· novPmhro 
df' J():l7: 

fil'solve npl'Ovar n Convenção Inlr!rnacional rr.J:üiva ;, t·ept•r.,:;;;::io 
d~ Lr:íl'irtl rlP mullt!H'PS ma :t~rcfl, fiJ•Jn:tda em Unnuhra a 11 de outniH'fl 
Oi' HJ:l:L 

Hio IIP .Tmwim. 2H d~> tiPt.emhrn de 1!137, 11H" tln lwl,.p1•11d1~nria e 
-i :I" rla llf'f!t'ihlka. 

GEHJTo!O V AI\GAH. 

Mm•io de l'imentt?l RramM•> 

DECHF.TO-LEI N. f 1 ~ - nE 28 DE DI:!7.EMBHO lll~ 1 H:l7 

,I pPrwa a wJcsiio do Brasil ao Prnlncolo rksliwulo o. 1'f'l/ ul.rrm.entm· a' 
açrío dos sulnnm·i11os rm 1·f'foNío nos nrmi(ls mr·l'cunfr•s I?Jn tempo 

tle gurrrn, firmado em LonrlJ•cs a 6 de novmn·llro dr~ 1 D:J!i 

O l'l't~sirll'n!.P da llf'púhlh·a dos Estados Urtitloo;; do Br·asil, no~ 
l.l'rmos do :Jrf .. lHO ria GonsliftJil~flo vromulgacla a 10 dt• llllVClllhro 
li I' 19:17: 

Rrsolvc aprovnr n adr.são do 13rnsil ao Pr·ot.ocolo rlt.•stinaiiO a re
gulnnwnfnr· n ru;fío r!fl.~ FJJhmarinr•s rm rl'laçãn aos nnvio::; mPrcnnles 
Pm lr•tnpo d1~ ;:trPrrn, ril'lll:lrlo nm Lonr)rns a ô rlr• nr,yr•mll!'n dn Hl:J(j, 

Rio rln .TanPit·o, 28 rln .rJcz(}mbro tle 1937, 1fHo 1h1 lnt1Ppr>nrlê•nrin 11 
1fl" rln 1\!·p(rb!ira. 

(l ETI !LI O V ,\lH1AFl. 

Mm•in de J>imrnlr<l U1•nndíio. 
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DEGBETO-LEI N. 115- DE 28 DE OEZEl\IBRO DE 1937 

Ab1·c, pelo Ministé1·io do. .Tu .. ~tiça, o cr.-:díto cswcial dP 534 :Ot\ 11!)20~) 
pw·a JWaamPnto aos Jli'ÚilCÍI'OS .~ll)Jlentes de }Jrelor da Justit,:a do 
Dish·ito Fedcrot 

O Presidente da Hep!Jblica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
rla faculrladP qtw !lu~ conff't'e o nrt. HlO da Con31 ituicflo FNl••t•al, e. 
c, l.emlu f'Ol Yisla n aulot·izaciin conlido ·n:-t !Pi 11. GIH. <le :?\l .dn llliltl
lwo de 1 !J~li, l!eerf't a: 

At.·ligo único. Fica abe!'lo, Jlf!lo Minii'lério da Justiça e Negó
cios ltdl•t·iot·es, o cn'flilo especial de quinhentos e trinta e quatro 
cc.nlo,; SP%f'11la e um mil e dnzentm; réis (531 :Otil$200) para ocorrer 
ao pag·amento da di rel'<'tH;a de vPncimcntos a que fazem jús, no pe
río.rlo de l!i de Julho de I\J3'1 a 31 do dPzemhro de 1!137, os pl'imeiros 
suvlentes df' pl'olur da Justiça do DiBlrito Fl'deral. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de I !i37, H (lo ria IndepcnMncia 
e 4!l" da República. 

Francisco Campos. 
Arthur de Souza Gosta. 

DECllETO-LEI N. 1 Hl - DE 28 DE DEZEMDnO DE 1937 

1Hm1 o crédito SU11lcmentm· de 559:896$000 à sub-consignação n. 2, 
da verba 5' - J>cssonl - do vi(frnte rwçamcnto do Ministério da 
Jus f i!; a 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que Jhe confere o art. 1RO ·da Com;lilnh)'\n FPdt•ral, do
ereta: 

Artigo único. l<'i.ca aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
In! Priores, o crédito suplementar de 559:896$000 (quinhentos e cin
"0~'11 ta e nove contos oi lnc'f'nlm; c noyrnta .e ;:;eig mil r('iB) pal'fl I'P

Iôrçn da sub-conBignação n. 2 "Para pagamento do pessoal constante 
dos quacii'M, etc." da verba 5' "Adminislmção, Justiça e outras dcs
pcsns no Ter>rilôl'io dC\ Aere", do título I - Pcssonl, do vigente or
çanwnto daquele minislél'in, afim ele ocorrer ao pagamento integral 
dos vencinwnlos elos oficiais e praç~1s da Polí.cia Mililar do aludido 
Território, em virlude da lei n. 287, de 28 de outubm de 1936. 

Rio de Janeit·o, 28 dt.\ dezembro de Hl37, 116" da Independência 
e 1 [!• da Hepública. 

GFTOI,IO VARGAS. 

Francisco Gàrnp.os. 
Arthur de Souza Costa. 
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I >ECfiT~TO LEr N. 117 DE 2!) DE DEZE;\IBRO DE f!):.J7 

,Aiq·c, 11cla Pl'('(eÍIIIJ'a do Di.çiJ•ilo J?,edeJ•at, o crédit.o _ espnei,l.l tle, 
:Jlt :m:nnoo. ]Jtn·a ])(t(lmtlrlllo de tJe.çsMI(, nas conrliçucs qut· men-
ciona 

O Pt'r•sidr•rd;' •la HepúlJlien do:; Jii:;l.ados Unidos do Brasil, n::ando 
da raent.r!nd" qu" lhe eonfet·e n art. 180 (]a Constituição, e nos U't·ntos 
do., :11·1 • '!." 11. 11, ~~ 31 rln ''"''~''''o-lei n. lHi, fie 22 U<.l rll'ZPlllln·o rln 
19:l7. ,;,•er•·l a: 

.\1 11·,gr1 1'mkn. Fí;•a altel'ln, tlf'la Peefeilura do Dislrito J<'"deral, 
o C'!'éditn ''·'l'''t·ínl dP :-111 ::-iRil~7fJO (lt·ezmllos c onzn conto', nílocf'n
lo." P oílf'lll:• ,,,il P ~PtPcrnlns r;\js), t!Pslinado a OCOl'l'f'r ao p:1r.;-:nHPnlo 
;In f!~'"'""' :tlni.'" t·l'lacimmrln t•nm a srgnintc discrirninação: 

- n 1\('l'nt:itl ;\lat'lil:t:; l'ítllWS, lt·allalhadot· de 4' class~ 
da Tliretoria de Limprza Púhlka e Parl.i
r•tl:u', ÍIIIJHll'l ütH'ía rotTr•spondPnlc a difcrcn
ca "" "'~nriHwn!o" rlo mt~s de rlczcmhro tí'c 
1 ~l:J;,, !'PCJllf~t·irlo pPlo .proCI'!"SO .n. 27 L ...... . 

- a Adolfo Mor~b~ dr los fiios Filho, proft>.ssor elo 
En,,inn Secundát•io T(•cniro do Departamento 
fln Educarão, imporli\ncia correspondente a 
ltnras snplcmcnlrtn':-1, de tlrzrmbro ele Hl::J5, 
rPqtwri<i•l prlo J!l'OC(',;~o n. 197-A-3G ..... . 

- a AlfJ'Nlo Ht:ilit'ir·o clns Banlns, m1:~Lrc pedmiro de 
2" r hl~H' da Dit·clr11'ia Geral de Engenharin, 
imporlfl.ncia ,corrcspondcn!r à diferenç.a .de 
\'r'rlC'inwnlo.;:, no rwríorln flp 23-8-'931 a 
3 J -12-9!3G. rcquNido pelo processo n. 3G7-37 

- n Alltrl'fino P8i;; FC'tTrira, lr8balhatlor do 1' clus;:;e 
da Di rr•! o ria GPt·al dn Engenharia, impor
f ;In;· ia corJ·nspotHI'<•nfp a 1/3 de vencimen
tos, no pri'Índo dt.' 1 a 31 de dezembro de 
1 !J:H, t·equer·r,do pelo peoces~o n. 81-3& .••.. 

-a Alie< Darrr!o ,rlo .\mol'im. profcsssora do Ensino 
'Profi.~3ionnl (Jnbi!arla), importância corres
ponrlc'lJf~; il cliferrnça de vencimentos, no pe
ríorlo rll' nonml!ro (]p 1930 a dezembro de 
1 !);:n. n•qtwrido ]tPlo pt·ocrsso n. 1.135-A, 
de 1 íJ37 .................•..••••......•.• 

a Antonio Hoc h a, mP."lre carpintcit·o da Diretoria 
•lP Fn~Pnharin. ímporU\.ncia corres{)owlenle a 
rlirPrrllf::• de VPJl('Ímf'nlos, no período de 30-
8-f•:lí a 3 l -12-19êll\, !'P(jl\Cl'iclo pelo lll'OCCSSO 
Tl ~ ~i. fl;-).?fo-~17 . . ~ ............ ~ .. ~ ........... . 

- a AniPnío .\'l:p·lins Pil'r::c, nwster pedl'cÍJ'o ([C 2" 
!'l:t:"~" t!:t llirPiorin (:rr·8l rfn l~ngenharia, irn
pnrf :t:n·rla rn!'l'PspnndPnfp à difercnra r]p V~'ll
ri tn••nlo~. no [lf't'íodo rl!' 23-R-93~ a· 31-12-:l:lli, 
rNpJr>rido IWio JWOC""~O n. 2-937 ......... . 

20$000 

Hl$í00 

110!1)000 

11 :2GGf,700 

70$200 

1 'd!i:500 
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- a Amalia Fernandes da Silva, viúva do trabaihador 
de 1" classe da Diretoria de Limpeza Púb.:ea 
e particular, Jovelino da Silva, imporLància 
corresp-ondente ao encerramento da fô!ha e 
referente ao ml\s de dezembro de i!l3·5, n'-
.querido pelo processo n. 164-936 ......... . 

- a Aurelio de Moraes Brito, adjunto de procurador 
dos F·eitos da Fazenda Municipal, importância 
correspondente à diferença de vencimen.t.o:;:, no 
período de 14-4-!!36 a 31-12-935, requ•~.rido 
'J)elo processo n. 1.207-A-937 ............. . 

- a Antonio Angmto Fernandes, mestre de 2• rlass.e 
da Dit·etorin de Engenharia, importância cor
responrlcnte u graUficação adicional, no pe
ríodo ü'e 26-12-!)30 a 31-12-935, requerido 
pelo processo n. 253-36 .... '· ............ . 

- a Antonio José BaJ{bosu, trubnlhador de i" cbssf~ 
Ja Diretoria de Limpeza Públlica c Partieular 
imilortàlneia correspondente à grafificação 
adicional, no ,período {]c 28-2-931 a 31-12-!l3ii, 
concedida em 8-ü-36, r!'qucrido pelo JWOCCf'HO 

n . 1 !ll-36 ............................... . 

- a Antonio Mnria Ribeiro, trabalhador de 1" clas;;P, 
aposentado, drt Diretoria ele Engenhar(a, irn
.porluncia cm·respondcntc à gr·atificação :uli
·Cional, concedida mn 9-!l-!l36, no IWríodo ·rln 
27-2-931 a 2fí-·2-3'•, t·nqucritlo pelo proeessn 
n. 700-A, de Hl36 ....................... . 

- a Antonio .Fm-reira Caseiros, marrof)iro de 3• ela~.se 
apo;~entaflo da Diretoria de l~ngonharia, im
portiincia cOtT{'spondcnle a vnw~:menlos, no 
•pPríorfo do fr•vcrcil·o a dezomhro rlc 1 \l3ií, rP-
qnmirlo pelo .procns:<o n. 353-A-36 ....... . 

- n Alrla Fernandes de Souza Chorem, professora pri
mítria do Departarmml.o rlc J~rlucação, impm·
tiinr.ia -conr•spondPntn ao bir~nio rlc 1!135, rr•-
'CJ\HH·ido pelo processo n. 17-A-937 ....... . 

- a Alayde Martins de Mello, professora primária rl11 
Departamento de Educação, import:1nria eor
rm<pondmtr ao hiênio rfn 1 !l35, rcqur1úlo pelo 
ipl'Ot:CRSO 11. 367 -A-937 .. , ................ . 

·- a AriP!e {lo Assis Mello Mattos, professora p1·imária 
{lo Departamrnto r1e Educação, impm·lunch 
eorregponclenle ao biônio dn Hl35, reqnnrirlo 
1wlo processo n. 173-A-37 ................. . 

- a Aylton de Carvnlho Dias, 3" oficial da extinta 
Seerel.aria do (1ahinrtrJ dn l'l'cfPitn o outros, 
eom r•xnrrírr'o na DirnLnl'ia tle FiRealizarão, 
impor! ânda rorJ•espondenfr~ a gratificações no 
CXPrrfriO r! c 1 !J:3ti, l'I'Qll{'l'iffo pP\0 l)I'OCf'iiRO 
n. !l29-A-:l7 .. , .......................... . 
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ATOS nO PODER J,EGISLATIVO 

- a Aida Miranda Fcrrnz, professora primária do 
Departamento de Educacão, importância cor
r~~pomlcnte à gratificacão nos meses de no
vembeo c clr>zembro ele 1 !13:1, requerido pelo 
processo n. 088-A-30 ..................... . 

- a Anna Mello Soares, professora primária do De
p:n·tamnnt.o de Educação, in:portância eor
!'Psponrlrntc ao biCmio de 1035, requerirYu pplo 
]ll'OCf'S'SO n. 31.0-:\-\)37 ............ , ... · ... . 

n Antonio dü Souza, mestre de car·pintci.ro da nire-
1nrin C:l'ral de ·Engenharia, importância cor
pei·follo dn 30-R-n:H a 31-12-030, requrrirlo 
rPspoJHlf'nlc à difPt'cnça de vcncinwnt.os, no 
]lf'io !)l'OCI'SSO ll. 1-937 .................... . 

·- a ;\d~·li:l F1·andsca :'-'imõr.s, professora pl'\'rnárin do 
ll<'ptwl:nnPn I o rll' Educru;-iin, import:1ncia cor
rP,;pmHrr•nll' no hiúnio dn tn:-m, rcqu11riflo pPlo 
prorr'C:Sil 11. 1. 075-A-3G ..........••........ 

rt Ary:mna Forrcim Nogueira, professora prim:íJ•ía 
do Drpnrl amcn lo de I~dnrru;iio, importfmeia 
ent·t·r·spnndrntr~ nn hiünio dn 1!l3fl, rPqrtr,rido 
]lt•lo ]Jl'OCP~SO n. 11G-A-D:!7 ................ . 

- a .'\Ida Cntwjo, profp:;:sorn 1m'mária rio Dr~p1rf.a
IIH'n!o dn Edurnt;fio, irnportfmcia corrE~spon
rlE·n!n no hií'\nin dl' 1n:m, I'f'fJIInrirlo pr•lo pt·o
•t'P.'-''0 n. 1 . 2!\3-A, rlc 1 0-8-937 ......•....... 

a A\Jl'Nt Maia rio Olivnira, profet;::;ora primftría do 
DPpar!nnwnl.o tFP Erlucnção, impod.tmcin. rnr
l'i'spondPntf' ao hit·nio rlro Hl3rí, l'f1Q11erirlo JWio 
Jli'IH'P'-:;;o n. :í-:\, d1• /1 rln janr:iro dü 1D:17 ••..• 

- n :\rlir· PPgndo Gnnlart, professora pn'rn:íeia do 
D1•pn t•f:lntPn I o df' Iúltwnçftn, imporl.l\nr.ia rm·
rPspondPntP ao hiônio flp 1935, rc.qunrido p0lo 
j)I'OI'I'SSO 11. 1.100-!\, d;; 21-12-19::!(}, ... , ..... 

n AdPJinn d<' 1\s.~mnpr;fio Pinto, profe::sora prim:'i.ri::t 
do n1•pa1'l nnwn In dP Edncrt<:iio, impor! fl ncin. 
l'ili'J'f'SJ)OJHlPnff' an hii·nio rlp 1935, rN)liPl'irln 
pP!O ]WOCI'S30 n. 11~7-A, Cfl' 2-5-1-937 ...... . 

- a Airln l\fa1'lins 1\:irrhnor, profrs:sora prirnári:1 do 
I lr•paJ•Ianwnlo dn Eduençfio, import:1nei:r cnr
!'Pspnllikntl' ao lú;nio rln 193,5, roquerülo wln 
Jll'OI'P:;sn 11. 721-A, fll' fl-~937 ............. . 

- n Aln~·ile Chavnntr f.:nJ'J1nil'n, profNu:;ora primtírin 
do Depal'innwnfo rln J~dtJcar,iío, ímrprH'tfineia 
rmTr•spnndJ>nk nn hitmio rln 19:lf>, rrr{l1Pl'ido 
]Wln pl'Ot'PS::<n n. l. Oi7-.\, rh~ 21-12936 ..... . 

- n Alnyrle P.n:lrPs Fn~il'r>, pmfr>ssora pl'imáría do 
J)ppnrt an11•nf o 1rn F..rltJrar:fío, importAnt>ir• ror
l'~'"Pondl'nt.P no hi<•nin rlf' 1D::l5, rnqnr>t'ido J>Plo 
IJJ'ill'"""n 11. 'tfi-.\. ,],, 7-t-037. . ........ . 
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460 ATOS DO PODER LEGISI,ATlVO 

- a Alda Balloussier Ancora da Luz, professora pri
mária do Departamento de Educação, ~impor
tância cor.respondente ao biênio de 1935, re
:querido pelo prooesso n. UOí-A, de .28-12-936 

a Alice Fonseca FmTeira da Silva, p.rofessora })ri
mária d'o Departamento de Educação, impor
tfmcia correspondente ao hienio de 1935, re
querido pelo processo n. 5i.,A, de 8-1-1!137 .. 

- a ct\!demira Queüoz, professora primária do De
·partamenLo de Educação, importância corres
pondentn ao biênio de 1935, requerido pelo 
processo n. 307 -A, de 16-2-937 ....... , ... . 

- a Antonio Perrira, lr<l'balhador de t• cla~se ria Di
retoria Grral de Engenharia, importância cor
respond'ento a adicionais, no período de ma:o 
de Hl32 a Hl36, rernwrido vrlo proces;;o nú-
mero 11-A, de Hl37 ....................... . 

a Aurea Marinha de Barros Leal, professora pri
mária do Deparlanwnlo de Educaçfio, impor
ttlncia COl'l'f'Sl)ondente ao bíf•nio de 193:-i, rc
,qucrido pP!o Drocesso n. 981-A, de 10'-5-937 

- a Aixa de Queiroz Sampaio, professora primária do 
Departamento de Educa~ão, importância cor
responden!e ao biCmio de 1935, requerido pelo 
processo n. 55-A, de 1937 .•...............• 

- a Adelia MaUoso da Gosta Gameleira, professora 
primária do Departamento de Educação, im
portância correspondcnt e ao lliênio de H135, 
requm·ido pelo processo n. 85-A, de 1037 .... 

- a Adriano Jorge da Rocha, 4" oficial d'a Dirf.'toria de 
Engcnhmú1, importância correspondente à cli
fer{'nça de vencimentos, no peTfodo de 2ô-3-
i932 a 19-12-93:?, requerido pelo processo nú-
mero 23-037 .............................. . 

- a Al!la F,irmina do Nascimento Santos Bcnac, pro
fessora primária do Departflmento de Educa
-ção, importância correspondente a gratifi
cação de Zona Rural, no período d-e novembro 
a dezembro de 1936, requerido pelo proces:::o 
11. 1.417-A, 1937 ........................ .. 

a Bertha T(fxeira de Freitas, professora primária 
.do Departamento de Educação, importância 
correspondente ao bit~nio de 1935, requerido 
pelo peoecsso n. 120-B, de 31 de dezeffilbro 
de 1036 ................................. . 

- a Bi<biano de Paulo, lrabalhador de f' elaso;e no
meado, da Diretoria de Limpeza Pública e 
Particular, importância CO!Tespondenffl it cli
fercnça de vencimentos, no período de 18 a 31 
de dezembro de 1936, requerido pelo processo 
n. 1, do exercícr!o de 1937 ................. . 
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ATOS lJO PODE!t LEGISLATIVO 

- a Boabdil Aehilles de l\linmd'a Varejão, dell'gado 
de ::;pgm;Jilr:a tht Diretoria de Seguram;a da 
Heerelaria llu lnLeriot· c Segurança, impor
Llúnci:t cot·n~spotultnln a vencimentos, no pe
ríodo de agô~lo a nutnln·o de 1D:JG, requerido 
pvlo ]ll'OCl':'SO n. 17G-13, de 28-8-·1!37 ...... . 

- a lki'lllH'ilina d•' Lueca, proios;<ora primária do Dc
parlatllenlo d'e .E:duc:a!:ão, impurLància N}r.l'CS

Jl<>IH[enl•• ao !Jit•nio de f\:135, l'Pf!\l!'J·ido IJdO 
!H'I)C:f'~SI) 11, fj :J-13, de 20-12-036 ....... . 

- a Claudio Plaiano de Almeida, trabulhador con-
1ralaclo do r>xlinlo Dopm-tamento de Matel'inl, 
ÍH;porlftlwia COIT'l"[HJ!!IIí·n!.P it rlíferrJH,:a •IP 
\"PlH'ÍillPJl[O;; llO Jlll~~ {]p nlllÍO de 1!13!i, l'OI!IH.'-
l'ido pelo proccs~o n. 39-:J5 ............... . 

- a C;IJ'u:china G·IHJpos tk 1\!Pndonca, D•rofessm·a pl'i
Iwít·ia do Dc•p::u-L~utwnlo de Erluc;u;fio. írnpor-
1 fmc i a I'Ot'i'''' pondr•n Le ao b:11n i o <le 1 n;J5, l't~-
!J'lPI'Írlo pt'lo vroresso n. 475-C-1 U3G ....... . 

- a Camiltl 1\landino, lr::rlJalhador do 1" classe da Di
n~loria clt• Limpeza Púhlíca c Particular, im
·pol'l ií IH' ia con·r~SfHJildr~alc à gJ•alificaçiio adi
cional, cmlcnrlirl'a em 8-li-3G·, no pe.ríodo do 
2-:1-931 a ~ll-1 :.'-!.l:lfí, requerido velo processo 
ll. () 't-3li ..........................•..... 

- a CPl~o de 1\[agalhãPs, Yereador à Camara Mun'cipal, 
iniPl'Íno, impnJ•Iüneía cnrr!'sponrJrnle it a,jwla 
dt• rusto. no nXf't'f'ÍI'io il~; 1!13G, rPf!ll"l'irJo }!PIO 
Jli'OCI'~"O 11. 737-i:-!)37 ........... ,, ... , ... . 

a Carmrm Dia~ dr ~rgadas Vhnna, professora pri
mária, do D1•partanwnlo rle ];duração, impor
J;! n~.ia .coJ'I''-'".pnlndPnlc it gra•l i fknção UltlS 
IIH'~l'S de llO\'í'll'ln·o ,, fi'pzrmbro de 1!l:JG, l'l)-
quet·itlo 11elo rn·or<>:sso n. 428-G-37 ......... . 

- u ChristnYiío l\Iatlos, ;:;PrYrntc de 2• cbsc;e da Dit'e
lorút dn Ednnnerto do Adnllos c Difusão Cul
Lm·al. impoJ·i.tuwb rmT<>sponr!Pnl.c ü gral.iri
rar:fio no 0:\:Pt'eírío de 1!13·1, requerido p<>lo 
111'0('1'<:"() n. 3-n:n ........................ . 

- a f:anrlída .rns,\ FPl·nntHlf'~. ]lt'ofe;:;;:;ora prim:'iriu rio 
lk parl.:wwul.o ;~,. Eri'ucaçfio, impol'Lilncia cor
lT"pondPniP nn ]lít'nio flp Hl35, requeriflo pl'ln 
vrücl'sso n. 7:J í-t:. de :l1 de dezembro du 193G 

- a Casemiro Jllot·nira da 11ocha, pcdl'ciro rle t• classe 
fia 1Xn•toria Geral de Engcnharin, importância 
CIJrresponr!PnLP t\ difet·enl)a fle wmcirncnlo~, 
no prríorPo de '21 fle agosto de Hl31 a 31 de 
·dr•zrmhrn de 1 D3r., rf'qoericlo pelo pt'OC('SSO 
Jt. 7, ilo rxPtTieio do 1937 ................ .. 

- a C'•eilin Tavarrs, mosLre do turma do i • classe 
rla Diretoria do Engenharia, importância cor-
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462 .ATOS DO PODEI\ LEGISLATIVO 

respondente à did'e:rcnca de vencimenf.os, no 
11críodo de 17-8-93í a 31-12-936, requerido 
velo processo n. 367, do exercício de 1937 .... 

- a Clcmcnt.ina do Arr.aral, viúva do ex-trabalhador 
de 1" classe da n:retoria de Limpeza Públi
ca e Particular, importiincia correspmHlcnle 
ao encerramento de folha do Sr. João Ribei
ro, com a profissão acima mencionada, refe
rente aos vencimentos do môs de maio de 
1!}36, requerido pelo IH'Occsso número 351 
do exercício do 1937 ..................... . 

- a Cyrene Uocha Cu·rf.y, professora primária do De
partamento de Educação, importância cor
respomlente ao biê11:o r! e 1 !l35, requcrkln pelo 
processo n. G-C-5-1-37 ................... . 

- a Cacilrla tln Som:a Bt·ito, vrofcssora primát·ia dtJ 
Departarr.enlo de Educação, importiincia cor
respondente ao biênio de 1!l35, roquorif!o pelo 
processo n. 680-C de 2 11 lle dezembro de 
193.0 .....•...•......•..........•......... 

- a Camilla Guerra, professora primária do Depar
tamento de Educação, iruportfmcia corT<'s
pondente ao hiên·io de 1935, requel'\:rlo ·pelo 
Jlrocesso n. 700-U, de 2!) de dezemJn·o de 
193G .•.......•..•.••..•.. · · · ·• • • • · · · · · · · · 

- a Uarlinda da Silveira Almeida, professora primá
ria do Departamento d{J Educação, impor
tância cOI'ro"'pondente ao bifmio de 1U1:l, re
qum·ido pelo processo n. 1G-G de G-1-3~ •..•. 

- a Ca l'lota F·igueirndo Feneil·a, professora primá
lÚl do lh'partamcnto de Educação, importân
·cia corr{J:::pondente ao biênio de 1 !J3:!J, reque
rhlo pelo processo n. 750-C, de 31-12-36 .... 

- :1 ·Cnnwlina Ponote Ikmardes, pl'Ofessora pl'imú
ria do Deparlarr.onto cfe Educação, impor
W.nria col'respondente ao biênio de :1!}35, rc
quei·ido pelo processo n. 51-C, de H-1-37 ... 

- a Carmclifa de Lucca Silva, professora IJrimária 
do Departamento de Educação, imporLiinc~a 
correspondente ao biênio de 11J35, requerido 
:pelo [lrocesso n. 707-C, ·d·e 30 de dezembro 
de 193·6 ................................. . 

- a Carmem cre Souza Vargas, professora primária 
do Departamento de Educação, importância 
correspondente ao biênio de 1935, requerido 
pelo processo n. 52 A-C, de 8-1-37 ......... . 

- a Cannrn Gitahy de Bl'iLo, professora flrimária do 
Uepartamento de Educação, importância cor
respondente ao ll'ênio de 103·5, requerido pelo 
:processo n. 3-C, de 4-1-37 ................. . 
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ATOS DO PO!JEil LEGISLATIVO 

- a Garmr.m (luimarãBs Pinto de Almeida, professo
ra pt·imária do Departamento de Educação, 
importüncia corresvondcnte ao biênio de 1935, 
requerido pelo processo n. üH-0, de 18-12-36 

- a ·Üat'men Travnssos Qost.n, profe~mra, primária 
do IDepar·tamento do Educação, importância 
cotTf'spomlente ao biênio de 1935, requorido 
pelo lll'OCeSSO ll. 692-0 .................... . 

- it CarohiHa de Mattos Novaes, professora ;primária 
do Departamento 1fc lí;duc.atão, importância 
corrr!SJHJilde<nto ao hh~JJliu de 1935, rcquBrido 
velo processo n. 715-C, de 30-12-36 ....... . 

- a Cl'lia Peixoto Alves, professora primária do Dc
parlauwnlo do Educação, importância cor
I'''"[HHHlonte a vencimentos no periodo do 
20-•!'i-il't a B1-12-35, re,querido pelo rn·ocesso 
u. 510-C, 193·0 ........................... . 

a Cecilia Dorningucs Freire, professora Pl'!lmária 
do IJermrtamento de Educação, importância 
cm·n•sptmdm1tc ao biênio ffe 1 !J35, requerido 
IJClo processo n. 701-C, 1937 .............. .. 

- a Crcilia Alcoforado Natividade, professora pri
mária do Depadament.o de Educação, irnpor
lància corrcs:pondente à gralificação de Zona 
rm·n1, no período de 19:15 a 1936, requerido 
pelo rn·ocesso n. 375 A-G, dB 1937 ......... . 

- a Daika Conceição Carvalho Leite, p·rofessora pri
múr·ia do Departamento de Educação, impor
i üncia correspondcnLc à gratificação de Cur
so Noturno nos meses de novombro c dozcm
hro do 1935, requerido velo processo número 
10-D, 1!)36 ............................. .. 

- a Ül.'tJlinda Guimat·ães de Oliveira, viúva de .Fran
ei~r~u de i-lou~~:a Oliveira, rcx-caixista de 1" 
eltu;so ( aposeutado) .do extinto DC'par.Lamento 
de .í\laLcríal,· imporlància correspood<mte ao 
("11•CCI'l'amenf.o de folha, no periodo de f-9-33 a 
31-12-23, requerido pelo processo n. 23-36 

- a Dinah Gnallyba, professora primária do Depar
tamento de Educação, importância corrr-es
pondcnLe ao biênio de f935, requerido pelo 
processo n. 180-D, de 1936 ................. . 

- n Djalma Motta, servente de 2" classe da Diretoria 
de Educação de Adultos e Difusão Cultural, 
rlmporl!\ncia de f934, requerido pelo p·rocesso 
n. 8-937 ................................ . 

- a nurval Coutinho de Abreu, cavoqueiro de 3• 
ela;;,.:., da Dil'doria de Engenharia, impot·
tâneía correspondente à diferenqa de venci
mnnLos, no período de 13-9-3•4 a :.H-12-36, 
requerido p.elo processo n. 11-37 ..........•. 
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46l ATOS DO PODER LEGISLATIYO 

- a Dulce Diniz do Nascimento c Silva, proft'ssot•a 
primária do Departamcnlo de Ednc,wão, im
llOrlfmei.a col'l'csponúcn te ao hiênio <le 1 \l35, 
requerido ;pelo ,pro!:esso n. 181-'l), du :::3-12-
931.) .............................•........ 

- a Dulce Gon~alYcs Cosla, professora primúria do 
Dcpartamcnto de Educação, imporlfmcía cor
respondente ao biênio rlc 1935, requi.>l'ido 
pelo !ll'UCC'SSU n. 28-D, de 937 ............. . 

-- a Eduardo Pinto tias :\cvcs, ferreiro da Oil.·ptori:l 
de J:ng<•B!Jriros, in:porluneia co!Tes·pondcnlc 
~ gratifiraeão adicional, concerlitl'a em G-7-
!J3(), no JlPJ'íodo de Hí-931 a 3!-12-U:l5, re-
quet·irlo pelo p1·ocrs;oo n. 5G-93G ........... . 

--- a Edi!h de l\Ionra rfAIPssandro, professol'a tJri
mária do Depurlamcnto de l~ducr~cfio, im
pol'lànci 't cor'r'P~pnnrl!•nt p ao IJit·n i o rln I !l:l:i, 
l'l'(!Uet·iflo [!elo proCP,"HJ n. 707-J•;, do \l:lli .. 

- a ErPll[l l'into Ban·ow. lll'Oft•;.;sora v rim ária d'o 1 h·
]IU!'Iamrnto dn E.dncac:ão, illl1)0rUinci::t cor
t'e:'i]>OJHknlc à gratificaç,fio nos m<'!'!'S ~lc nr:J
Yr•mln·o e flczrmhro de 19::!(), rrqnerido pelo 
lJl'GCt\0 :'0 Jl. t.Dl15-B, rle 1!!37 ............... . 

- a Eut'ydicP l\Iaeqnr.' Pirrs. prnfn~sora ,Jwim:\ria 
do lkpartanwnlo d<J Klneat;i\n, impoetàncifl 
COJTcspondPn(c à gr•:1l.í fieat;ão nos mPsr;; do 
110\'l'lllhl'O C ilPZI'll~l!l'O ilr• !)3f., l'.:fJIF'l'Íif<l JH'lO 
fJl'OCl'S.;;:o n. I.Oíí~K rle 1D:l7 ............. , 

- a Eslher Angtl~la MorriJ·a, rlir0lora de> DPp:-tl'la
menlo de Etincat:ão, impor! i\ncia cnne«pon
denle à gra!.ifiração nos nw~P~ rlc novembro 
e rkzcmlwo rlP 1D3G, n•rrn~'l':dn ]Wlo pr·or•'~-'o 
n. 970-E, de 1937 ......................... . 

- a Ernr>~l i na Andl'én dP Gôf'S, Pl'Ofcssora vrimúria 
do Dcparlamrnto rlf' Educação, impo~ância 
·corJ'PS[Jondenl f' no hii\n i o dn 193:5, l'<'f!U(•riflo 
prlo pmccsso n. 2'27-E, de 1037 ........... . 

- a Elza Gnimarãt's Pinto rir: Almeida, prnff•sonrn 
pl'imúria do De pari amrm[o f!p Edncnçãn, im
portune ia corrrspnndcnte no biênio dn 1930, 
rc•quc11:do pelo proccsw n. 1. 12G-E, de i 930 

- n Elza Teixeira de TT7.rda, profe~sora pl'imárin 
do Depal'tamento de Educação, import:\ncia 
correspondmltc no biênio de f \135. l'N!lll'l'ido 
pelo proecsso n. i85-E, tlc 10.-i-!J37 ........ . 

- a Edg~rdina Cordovil Vianna, fii'Ofrssor·a pl'im;í 
rw do D0par!anwnto d;; Educação, impor
tfmcia correspondente no lli<\.r( o de 1935, r;•
quericlo pelo ~woícsso n. 37-I~, de 9-1-1037.. 

I: HlG$700 

1 :1%:f'/00 

9828500 

U0$000 

1:200fOOD. 

I : ~OO~iOOO 



ATOS DO PODER LEGISLATlVO 

- a Elza Lopes Barbosa, prof.essora .primária do 
Departamento de Ed'ucação, importância 
correspondente ao biênio de 1935 e gratifica
Qão dos meses de novembrQ e· dezembro de 
19.36, requerido pelo processo n. 56·6-E, de 
20-4-937 ..........................•.•..•. 

- a Elvira .Machado, professora iPrimária do Depar
tamento de Educação, importância corres
.pondente ao biênio de i 935, requerido pelo 
processo n. 1. 530-E, de 30-12-936 .•....... 

- a Edwiges Laura F. A vila, professora, importância 
correspondente ao biênio de 1935, requerido 
pelo processo n. 1. 43't-E, de 19-12-936 .... 

- a Elmezidia de Carvalho Ferreira, professora pri
mária do DeopaT·tamento de Educação, im
porlància corrcc.pondente ao biênio de 1935, 
requerido pelo processo n. 1. 537-E, de 936 

- a 1Frederico Sperle, comissário da Polícia Muni
cipal, importância correspondente a 4 dias 
de vencimentos do mês de dezembro de 193-6, 
requerido pelo processo n. 577-F, de 937 .. 

- a Francisco Neves, calceteiro da JXretoria de En
genharia, importância correspondente à gra
tificação adicional, no período de 31 de agôs
to de Hl31 a 31 de dezembro de 193·6, re-
querido pelo proceso n. 60-937 ........... . 

- a Francisco da Cunha, vigia (aposentado) da Di
retoria de Limpeza Pública e Particular, im
portância correspondente à gratificação ad'i
cional, no período de 2•6-5-930 a 17-12-931, 
requf'rido pelo processo n. 83ü-F, de 936 .... 

- a Francisco Vieira de Aguia:r, Jl~ntor de 1" classe 
.cta Diretoria de Limpeza Pública e Parti
cular, impol'Lância correspondente à grati
ficacão adicional, no período de 1:931 a -1930, 
requerido pelo processo n. 136-936 ....... . 

- a Firmino Rorltigues, carroceiro n(Jmeado da Di
rrtoria de Límveza Pública e ParLiculaJ', 
importàneia correspondente á gi'atifieação 
adicional, no período de 24-4-31 a 31-12-35, 
requprido pelo peocesso n. 76, de 936 ..... 

- a Francisco Alves Penedo, canteiro de t• classe 
nomeado da Diretoria de Engenharia, im
portância correspondente a (fiferença de ven
cinwntos, no período de 1934 a 193·6, reque-
rido pelo processo n. 3-37 ............... . 

-- a Frederico Emmanoel Herthel, mestre de pe
dreiro de :J• classe da Diretoria de Engenha
ria, importância correspondente à diferença 
de vencimentos, no período de agôsto de 1934 
a março de 1936, requerido pelo .Processo 
n. 1-937 .........................•........ 
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466 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

- a ~irmino Ferreira Costa, Henrique Raposo Al
lbernaz Filho, Oswaldo Sá Ferreira, Nelson 
Pinto da Fonseca Telles, serventes de 2• 
classe da Diretoria do Abastecimento, im
:portância correspondente à diferença de ven
cimentos (aumento provisório 10 %) : 

Firmino Ferreira ·Costa ....... . 
Henrique Raposo Allbernaz Filho 
Oswaldo de Sá Fer.reira ..... . 
Nelson Pinto da Fanseca Telles 

352$QOO 
352$000 
319$()00 
187$000 

1 : 2.10${}00 

requerido pelo processo n. 91.-937 ...... . 
-- a Francisco Moura, guarda n. 42 da V.III Feira 

Internacional de Amostras da Cidade do Rio 
de Janeir<J da Diretoria de Turismo e Pro
,paganda, illnportância corrrespondente a 11 
dias de vencimentos do mês de novembro de 
1935, requerido pelo processo n. 89-1937 .... 

a Francisco de Carvalho, chefe de seccão interino 
da Diretoria de Limpeza Pública e Parti
.cular, importância oorr~pondemte à dife
renca de vencimentos, no período de julho, 
agôsto e dezembro de 193·6, requerido pelo 
processo n. {.4}02-F, de dezembro de 1936 

- a üenuina Maria Lopes, vigia dfl 3• classe da Di
retoria de Limpeza Púiblica e Particular, 
impor·tância correspondenle ao periDdo de 
novembro a dezembro de 193-5, em que a 
mesma se achava em disponibilidade, nos ter
mos do art. 3" do decreto n. 4 .622, reque-
rido pelo processo n. 264-G, de Hi36 ...... . 

- 'l Guilherme cfe Mattos, pedreiro de 1• classe da 
Diretoria de Engenharia, importância cor
respondente à diferenca de vencime~os, 
no período de agôsto de 1934 a dezembro 
de 1936, requerido pelo processo n. 5-·937 .. 

-- a Hermettc Socci, engenheiro ajudante da Dire
toria de Engenharia, importância correspon
dente à diferenca de vencimentos, nos pe
·ríodos de 1 li de outubro a 24 de novembro 
de 193'5· e de l de dezembro de 1928 a 13 de 
outubro de 1930, autorizada pelo Sr. Prefeito 
em 9-8-36, requerido pelo processo n. 218-H, 
de 937 .................................. . 

- a Henrique Rebello de Vasconcellos, censor de fa
chadas da Diretoria de Engenharia, impor
tância correspondnte à diferenca de ven
cimentos, no período de 25-9-935 a 31-12-
93'5, requerido pelo processo n. 42-H, de 
93·5 ••..................................•. 

1:210$000 

U0$000 

2:250$000 

480${}00 

68$200 

15:352$100 

146$600 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

- a Iracema Leal Magalhães, viúva do prat.:CanLo 
de oficial da Sccrelal'ia da Câmara Munici
pal, Joaquim .Magalhãe8, impot'tância corres
pondente ao encerramenLo da fôlha do mês 
de novf'mbro dn 1931, requerido pelo proces-
so n. 173-J, de 193G ...................... . 

- a Idalina !\Inchado Gat·eia. viúva de Annibal Gar
ci:J, comissário da u:rt!toria de Segurança, 
importâneia cort•esp;mdente ao encerramen
to dr folha do mê;:; de dezcmijJro e dias do 
noYembro de 193(}, rPqnerido pelo pt•ocesso 
n. 136-I, de 9:l7 ......................... . 

- a Iracema da Silva fiangel, r•rofe.flSOl'll Pl'imária 
do Departamento de Educação, impot'Lância 
cotTf~spondentc à gTatificação do dec. 120, 
no período de novembro e dezembro de 1!136, 
requerido pelo processo n. 254-J, de 12..:8-!)37 

- a Ilka Xaví~r da Veiga Ca>bral, professora prr:má
ria tio Dop:utumento de Educaciio, impor
tância correspondnnte no bl~~nio de 1!135, 
requerido pelo processo n. 23ü-I, de 24-
12-936 ..........................•......... 

- a Haia Sumartino, professora primária do Depar
tammllo tle F.Alueaçfio, im11ortâncla correspon
dente ao hiênío dE' 1935, n~qnorido pelo pro-
ce~;;o n. 231-I, de 24-12-930 ............. . 

- a Jmacy de Souza 'l'elle~, profess01·a prim:ír~u do 
J }ppa r'f.amentu de F.dueação, im.po1•f.ânC'ia c:or
rP;;pnnrlenle à g-t·al i fie ação adicional, no pe
ríodo de novemlJl'o e dez;•mbro de i 036, t·e-
querido pelo processo n. 720-J, de 1937 ..... . 

- a Jeronymo Prdrt1 Glncfico, funcionário aposentado 
da Dit·etm·üt de LimpPza Pública e· Parficular, 
irnJ1nrll1ncia correspundrnte a gratificação !Hli
cional, no período de 3-7-934 a 31-f2-93t, 
requerido pelo processo n. 223-937. , ..... . 

- a João Coutinho da ~ilva, cavoqueiro de a• classe 
da Diretoria de Engenharia, importância cor
respondrntc a diferença de vencimentos, no 
período cfe H.-9-!131 a 31-12-930, requerido 
pelo processo n. 3-937 ........•........... 

- a .Tos1' Hodl'iguc~ QninhPncs, apo.nlador de t• classe 
ria Diretoria dn Engenhar,:a, importância cor
respondente a gratificação adicional, no pe
ríodo de outnlJro a dezembro rle 1935, reque-
rido pelo processo n. 725-J-037., ......... . 

- a José Martins de Souza Mendes, 0hefe de seccão do 
extinfo Departamento de .Material, imporU\n
cia corre51pandente a diferen~a de vencimen
tos, no período de 22-1931 a 23-10...931, re
querido pelo processo n. 13()..J-936 •........ 
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413 ATOS DO PODEI\ LEGISLATIVO 

- a José Pereira dos Santos, auxiliar de jardineiro da 
Diretoria de Matas, Trabalho e Jardins, im
portância correspondente a gratificação adi
cional, concedl:cta em 24-8-936, no período de 
21-6-931 a 31-12-935, requerido pelo processo 
'Il. 432J-936 ........................... . 

- a José Machado Mendes Jr., 2• oficial da Diretoria 
de Engenharia, importância correspondente a 
gratificação adicional concedida em 5-10-93-6, 
no período de 31-5-931 a 31-12-935, reque1·ido 
pelo processo n. 494-J-936 ............... . 

-- a José Gomes 3", trabalhador de t• classe nomeado, 
da Diretoria de ú'mpesa Pública e Particular, 
importância correspondente a diferenca de 
vencimentos no exercício de 1936, requerido 
pelo processo n. 730-J-937 ............... . 

- a Joaquim Tarquinio, pedreiro de t• classe da Di
retoria de Engenharia, importância correspon
dente a ciiJerenca de vencimentos, no período 
de 1-7-934 a 31-12-936, requerido pelo pro-
cesso n. 1-937 ........................... . 

- a João da Costa Soares, mecânico de i" classe da Di
retoria Geral de Engenharia, importância cor
respondente a diferença de vencimentos, no 
período de 30-11-935 a 31-12-936, requerido 
pelo processo n. 1-1937 ................... . 

- a Jacy de TDledo Andrada Abreu, profe;;sora pri
már·ia do Departamento rle Educacão, impor
tância cm·rm::pondente ao biênio de 1935, re
querido pelo processo n. 193 A/J de 24-2-937 

- a João Alencar Araripe, 4" oficial da lXretoria de 
Seguranca, importância correspondente a cinco 
dias de vencimentos do mês de setembro de 
1936, requerido pelo processo n. 8-29-J, de 
28-9-937 ................................ . 

- a Judith de Castro Mallet, professora primária 
do Departamento de Educação, importâneia 
correspondente ao biênio de 1935, requerido 
pelo .processo n. 589-J, de 18-12-936 ... , .. 

- a José Jayme de Carvalho H:Jho, auxiliar de e;;crita 
da Secretaria Geral de Saúde e Assistência, 
impQrtância correspondente a dias de venci
mentos do mês de .setembro de 1936, requerido 
pelo processo n. 46()-J, de 12-4-937 ......... . 

- a Julieta Gamarinha. profes.wra primária do Depar
tamento de Educação, importância correspon
dente a dif.eren~a de vencimentos, no período 
de 25-3-a 31-12-935, requerido pelo processo 
n. 661-J, de 31-12-936 ................... . 

- a João Leonardo da &:Iva, trabalhador de t• classe 
• da Diretoria Geral de Engenharia, importàn-

1:426$300 

1:485$900 

430$000 

65$700 

65$000 
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104$000 

i :196$700 

119$700 

389$300 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

ciu correspondente a vencimentos durante o 
tempo em que esteve servindo no Exército 
como sorteado, requeriflo pelo processo número 
289-937 ................................. . 

- a Laudelino Dia.::; dos Sanlos. mestre de turma de 1' 
classe da Diretoria de Engenharia, impor
tância correspondente a diferença de venc~
menlM, no período de 17-8-934 a 31-12-936, 
1 equei'Ído pelo processo n. 3-937 ......... . 

- a Luiz C:udoso, encanegado de arrecadacão de 2• 
clas:::c da Diretoria d'e Limpeza Pública e Paf
lieulal', importància correspondente a grati
ficaç-ão adicional concedida em 1-6-936·, no 
período clú 1-lj-93·1 a 3 t -12-93·6, requerido 
pelo proces"o n. 2\.19-L, df' 1936 ............. . 

- a LnmarUnr Pessoa de :VIello, engenheiro ajudante 
da Diretoria de EngPnharia. importância cor
respondenl e (•a diff'l'PJJ(:a de vencimentos no 
f'Xf't•cício de 1935, I'NJlH:rido pelo processo 
n. 239-L, de 193'6 ..................•..... 

- a Leonor Bicalho de Mit·anda, professora primária 
do Departamento de Educação, importância 
corrf'spondl:n!e ao biênio de 1935, requen:do 
pelo processo n. 18-L, de 6-1-37 ......... . 

- a Levy Edgard Jacques de Beaurepaire De Rohan, 
servente interino da Diretoria Geral de Fa
zenda, importância corr-espondente a dife
rença de vencimentos, no período de 6-H-934 
a 25-4-935, época em que esteve substituindo 
o servente efetivo, Manoel Simões, r€·querido 
pelo processo n. 16..,A, de 1937 ............. . 

- a Manoel Theodoro de 8ouza .Tunior, trabalhador 
da Diretoria dr Ll:. '~:::1 Pública e Particular, 
(falreidol, impor':'•n~;f! rorrespondente ao seu 
rneen·rtmPnlo rlr folha. requerido 'flCio seu 
il·mão .Tosé Throíl'nro dr~ Souza, refeeente ao 
f'Xf'l'Cício flr• Hl31i, rr:qurrido pelo proceRRO 
n. 30·2, de 1936 ......................... . 

- a l\h1·ia Uuimari'ies de (:(•!·queira Limn, guardr:fi da 
}'N•r!'l a ria G!'ral dn l~rlnril('fio c Cullura, im
pod:\ncia eOJ'J•t·spnndPnlc a V!'ncimcntos, no 
wríndo clr 1 i-! 1-!}3G a 23-12-936, t•cquerido 
prlo proee~so n. 1 Hl, de 1936 ............. . 

ManoPI :\Iaccrfo, trnbaltwdor, de i" classe extra
nnnwrário dn Dh·eLoria de Limpeza Pública 
c Partirnlal', importàn~ia correspondente a 
Yenrim•'nlo.;:; dP drzPmbro dr 1936 c janeiro 
rir J !'l:n. I'N(llrrifln pelo prncr~~o n. 87, de 11137 

a Mnl'ia de Almeida Santos, professora .primária do 
Depnrlamcnlo rle Educaci\n, importância cor
t'l)Spom!ente a geali ficaç.ão nos meses d'c ou
tubro a dezembro de HJ36, requerido pelo 
processo n. (H9~M, de 1937 ........... . 
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470 ATOS no PODER J,EGISLATIVO 

- a Maria .José Lacerda, professora primária do De
JHli't.amrnlo de Educação, importância cor
l'P"!JOIHlentr no biênio de 1935, requerido pelo 
proer~so n. 118, de 1937 ................. . 

- a l\lnnoel 1\lachado Fngnndes, trabalhador d'e bf:'
lume de 2" elas:>(~ (aposentado), da D:retoria 
de E'!lgenharia, importância correspondente a 
gt·ntificnção anicional, concedida em 3-11-936, 
no píwíodo de 23-.8c...H30 a 31-12-935, reque-
rido pelo processo 11. 58S~M, ne 1936 ....... . 

- a :\lnnoel Ant.onio Pedro cavônqneiro d'e 2• classe 
da DirPl(JJ'ia de EngP.nharia, importância cor
rrspondcnt<~ a gratifr.cação adicional, conce
dida rm 3-2-936, no prl'fodo de 6-'5-o\l:lO a 
:J 1-l '..'-!135, I'l'QLH'l'idn pdo processo n. 131-936 

- a :\l:m~olino Antonio l'rl'eira, fl'abalhador de 1" 
e! asse nomeado da Direi o ria de Eng.enharia, 
irnpol'l.ftncia corrPRpondentc a gratificação adi
Ct'onal, concedida em 23-3-936, no período de 
2\l-12-930 a 31-12-935, reqnerido pelo pro-
crssn n. 188, de 1936 .................... . 

- a !\f:moel da Rílva Barbosa, njudante do cncarr€
gado dos serviçm: de autorP-óveis da Cftmara 
Municipal, importância correspondente a difc
rcnça de vencimentos, no perfodo de agôsto 
rir: 1931 a de:r.ntnhro de 193fl, rt:"qnerido pelo 
vrocvsso n .. 1.015-M, de 1937 ............. . 

- a l'rlanm:l Braga Pinheiro, lllt'~Lre de turma de 1• 
rla;;;sc fia Dirrtoria 1le Engenharia, impor
f i\flc i :1 r·otTr'~J,undcnl c a dift•t·ença de vrnci

.lwnln::c. no ]Wríorlo rfe agô~to rle 1934 a dP~ 
zr·mhro r!r• 1930, t'NfiH'rido !J!.'lo JII'Ornsc:o nú
mrm 2{)7, dn 1937 ............•............ 

-- a :\f•"<~ia~ Ft•!Tr>irn. r•at'l'nrrim da Diretot·ia de Lim
IH'Za Pl'1h!irn " Prtrlicnl:n·, importfmcia cor
l'l'~fH•llth•n!r a 1n din" de vrnr.imrnfos no mil~ 
d.• d<•z•·mhro rll' 1 H:J5, l'Nll!Prido pdo prorrs~o 
n. I ~!l, rfp 19:l6 ......................... .. 

- a :\faria Ani,!HSl:t Freitas do;: Banlos Rosa, profes
sora IH'imái,:a do Departamento de Edueac:ão, 
importância corrr&pondente a gratificação de 
cnrso noturno no8 mi'ses de novembro e de
zembro de 1936, requerido pPlo processo nú-
mero 98-M, de 1936 ....................... . 

- a l\[arin rla Conceição Medeiros, viuva de Mauricio 
Medeiros, ex-cal'roceiro da Limpeza Pública, 
irnporU\nda correspondente ao seu encerra
mento de folha, refenmte ao exercício rlfl 
1936, reqtlf'l'ilfo pPlo proces~o n. 955-;'\I, de 
2G-7-937 ............................... . 

-· a :\1arin (;lotaria da Luz R··i~. profr~~ora primária 
elo DPpartamnnlo ÓP r:,:!.((';I!;'UO, importàneia 

586$000 

1:308$500 

t :221$100 
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142$400 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

correspondente ao biênio de 1935, requerido 
pelo processo n. 767 -~1, de 29-12-936 ....... . 

- a Maria de Lourdes Caldeira TeHes, professora ;pri
márf.a do Departamento de Educacão, impor
tância correspondente ao biênio de 1935, re
querido pelo processo n. 985-M, de 12-8-937 .. 

- a Marina de J<'igueiredo, profesrsora primária do De
partamento de Educação, importâiMia corres
pon(Jünte ao biênio de 193'5·, requerido pelo 
.processo n. 857 .... M, de 31-12-936 ....•....... 

- a Mercedes Blanco 'rorres, professora primária do 
Departamento de Educação, importàncta cor
respondente ao biênio de 1935, requerido pelo 
processo n. 790-1\I, c!' e 30-12-93·6 ........... . 

- a MarietLa Evangelina de Barros, professora pri
mária do Departamento de Educação, ímpor
tfmcia conespondenl,e ao biênio de 1935, re-
querido pelo processo n. 45-M, de f 937 ..... . 

- a Maria Leopoldina Novais AffOinso, professora pri
mária do Departamento de Educação, impor
ti'mcia correspondente ao biênio de 1935, re
querido pelo tlrocesso n. 687-M, de 1936 .... 

,_ a Mariath de Lima Loretti, professora primárr:a 
do Departamento dfl J;:Jducação, importância 
corTcspondente ao hiênio de 1935, requerido 
pelo processo n. 1 .107•1\'1, de 1937 ......... . 

- a Maria de Loul'des Nelson Machaílo, profeg.sora pri
mária do Departamento rrc Educação, impor
t.fmcia correspond-ente ao biênio de 1935, rc
quPrido pelo proce~so n. 072-M, de 1936 .... 

- a Mm,:a Gome~ de Brito, profossora primária do 
Departamento de Educação, importância cor
respondente an hiênío de 1935, requerido pelo 
processo n. 715-l\1, de Hl36 ............... . 

a ·l\faria lgnez Seri'rL, professora primária do Dc
pm-tarnenlo rle Edncn.ção, imporLância corres
pomfente ao hir~n i o dn 1 U35, requerido peJo 
!li'OCCSSO n. 71\J-M, dr:> 1936 ..........•....... 

- a Maria de Lourdes Marques, professora primária 
do Departamento de EducaQão, importâoc~a 
corrcspondentro ao biênio de 193·5, requerido 
pelo processo n. 731-M, de 1936 ........... . 

- a Maria Helena de Ulhôa Reis, professora primária 
do Departamento de Educação, importância 
conespondente ao biênio de 193·5, requerido 
pelo processo n. 865-M, de 1936 ........... . 

- a Marienia Gonçalves de Carvalho Lócomb~, pro
fessora primária do Departamento de Edu
cação, importância eorrespondente ao biênio 
de 1935, requerido pelo procPF<So n. 1. 093-M, 
do 1937 ...........•.....••.•......•••..• • 
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1:190$100 

1:1!!7$800 

1:193$300 

399$400 

580$200 

599$400 

1:1fiOJ!l900 

1:196$800 

600$000 

586!$100 

i: 122$000 

1:200$000 
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- a Maria de Lourdes de Carvalho R~g{l, professora 
primária do Departamento de Educação, im
importância correspondente ao biênio de 1935, 
requerido pelo 'Processo n. 754-M, de 1936 .. 

- a Nancy Stranch Marinho, professora primá1,:a do 
Departamento de Educação, importância cor
respondente ao biênio de 1935, requerido pelo 
processo n. 170~N, de 31-12-936 ......... . 

- a Nylcenéa Gerqueira de Azev.edD Guimarães, pro
fessora primária à'o Departarr.ento de Edu
cação, importância correspondente ao biênio 
de Hl35, requerido pelo processo n. 178-N, 
de 31-12-936 ............................ . 

- a Nair Adall~a de Figueiredo e Mello, professora 
primária do Departamento de Educação, im
portância correspondl:'n te ao biênio de 1935, 
requerido pelo procm<so n. 140..,N, de 24-12-936 

- a Odaléa Al\·es d'e Faria Lemos, prof.e-ssora primá
ria do Departam~mt.o de Educação, importân
cia correspondente ao biênio de 1935, reque
ridu pelo processo n. 46-0, de 11-1-937 .... 

- a Orlandina Teixeira Alves, professora primária do 
iDepartamento de Educação, importância cor
respond.ente ao biênio de 1935, requerido pelo 
prO(}CSSO n. 270-Q, de 29-12-936 .. , .•....... 

- a Oswaldo Lage Sayão, au:x!:Iiar de escrita da Dire
toria de Segurança da Secretaria Geral do 
Interior e Segurança, importância correspon
dente a vencimentos, no período de 19-7-93-6 
a 13-8-936, requerido pelo processo n. 344-0 
de 14-8-·93·7 ............................. . 

- a Oswaldo Martins Tinoco, delegado de SeguranQa 
da Diretoria de Segurança, importância cor
r.espondente na 3 dias de vencimentos do mês 
de outubro de 1936, requerido pelo processo 
n. 368-ü, rle 24 de setembro de 1937 ......... . 

- a Olympia das Dores Gomes, \Úiva do ex-traba
lhador Albino Adão, importância correspon
dente a um mês de vencimentos a que tinha 
direito o ex-serventuário, requerido pelo pro-
cesso n. 289-C de 1937 ................... . 

- a Ofício n. 85-9-C, da Gontabilidad'e da Secretaria 
Geral de Educação e Cultura, importância cor
r.e:;;pondente a pagamento de horas suple-
mentares -e auxílios de locomoção ......... . 

-- a Petronílha Posada, professora primária do De
partamento de Educação, importância corres
pondente a diferença de vencimentos nos 
meses de novembro e dezembt'O à'e 1936, reque-
rido pelo pr<Jcesso n. 291-P, de 1937 ....... . 

1:196$700 

1:200$000 

576$700 

t:Ob2$500 

1:200$000 

1:200$000 

461$300 

150$000 

300$000 

-69:61.9$200 

90$000 
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- a Pedro Olyntho Coelho Cintra, auxiliar de enge
.nheiJ·o do 1 • classe da Diretoria de Enge
nharia, importância correspondente a dife• 
rença de vencimentos, no .período de 1-7-933 
u 31-iZ-933, t'eqmrido pelo processo n. 167-$. 
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de 1936 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . 1 :759$800 
- a Pedro Olyntho Coelho U'ntra, auxiliar de enge

nheiro de t• classe da Diretoria de Enge
nharia, imporlâneia conespondente a dife
rença de vencimentos, no período de 11-3-935 
a 31-12-935, requerido pelo processo n.1.143-E 
·de i936 .. . . .. . . . . . . .. . .. . . . . . • .. .. .. .. . . 3:871$000 

- a PedJ•o José Sorlré, trabalhador de t• classe da 
Diretol'ia Geral de Engenharia, importância 
corresponcfento aos Y1:ncirnentos de novem
·bro e dezembro de 19:?1 e novembro e dez.em
:hro de i !132, l"Pquerido pelo proresso n. 43, 
de 1937 ................................. i:tt6$000 

- a nosatút de Jesus, lavaurit·a apo~enta<.la da Escola 
Técnica Secundária Orsinn da .Fonseca, im
,porfft,ncia coere.spondente a ·diferença de ven
cimentos, no período d'e novembro e dezembro 
de 1935, requerido pelo processo n. 146-..>\, 
de 193õ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 435$500 

- a Rosalina Christalia de Mello Matos, orientadora 
de educação elementar da Secretaria Geral 
de Educação e Cultura, importância corres
pondente a diferença de vencimentos, nos 
meses de novembro e dezembro de Hl36, re-
querido pelo processo n. 210-R, de 1937.... Gi$000 

- a Ruth da Silva Andrade, pl'ofessoara primária do 
Departamento de Educação, importância cor
respond·Nlle aos vencimentos do mês de julho 
de i 935, requerido pelo processo n. f 52-R, 
de i !136 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 500$000 

- a Rosa Amelia Soares, professora primária (ju
hiln(fa), do Departamento de Educação, im
llOtlfineia correspondente u vencimentos, no 
período de 1 a 9 de janeiro de 1934, requerido 
•rido peJ.o ll)l'OC•CSSO n. 24G-fi, de 20-8-937. . . . -Hl7$u00 

- a Roberto de Souza Cardoso, aposentado da Di
relori.a de Engenharia, importância cones
pomlente a gratificação adieional (diferença), 
no pedodo de 10-iZ-931 a 31-i2-<936, reque-
rido pf'!o ()roce5c<o n. 246-n, de 20-8-\137. . . . '•!17$500 

- a Sylvia T·elles Torres, professora primária do De
partamento de Educação, importância corres
pondente a 2 dias de vencimentos do mês de 
noyembro de i935, requen:do pelo processo 
n. 142-·S, de 1936 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22$300 

- a Silvino Juvencio da Silva, operário especiaHzado 
de t• classe da Diret~ria do Abastecimento, 
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importi\ncia correspondente a gratificação adi
cional concedida em 23-7-936, no período de 
1-1-931 a 31-·12-935, requerido pelo prooesso 
n. 114, de 1936 .......................... . 

- a Sera'Pbim Garrido Rodrigues, pedreiro de 1• 
classe da Diretoria de Engenharia, importi\n
cia correspondente a diferença de venc-imen
tos, no perf.odo de 23-8-934 a 3·1-12-936, r-e-
querido pelo processo .n. 2, de 1937 ......... . 

- a Salvatore Genoese, trabalhador de 1• classe da 
Diretoria Geral de Limpeza Pública e Par
ticular, importância correspondent.e a 8 dias 
de exercício em dezembro de 1936, requerido 
pelo processo n. 237, de 1937 .....••...•..• 

- a Thomaz Moreira de· Souza, chefe de Secção da 
Diretoria de limpeza PÚiblica e Particular, 
importância correspondente a diferença de 
vencimentos, no período de 18-9-936 a 31 de 
:dezembro de 1936, requerido pelo processo 
.n. 73-T, de 1937 ........................ .. 

- a Ulysses Bellém, chefe de Secção da Secretaria 
Geral do Interior e Seguranca, importância 
correspondente a 2-6 faltas abonad-as no exer
cício de 1936, requerido pelo proeesso n. 42-TJ, 
de 1937 ................................. . 

- a Virgílio Valentim de Aguiar, mecânico de 3• 
classe da Diretoria de Limpeza Públiea e Par
ticular, importância corre,qpondente a gratifi
.cacão ad'icional, concedida em 27-7-936, no 
período do 29-5-930 a 31-12-935, requerido 
:pelo processo n. 21, de 193Q ............. . 

- a \'-.:ctor Alves, ajudante de magarefe da Diretoria 
do A!bastecimnnto, importância correspondente 
a :10 faltas abonadas, de conformidade com 
o ·il11;;.pacho do diretor de Abastecimento de 
>t!-'t-936, exarado no prOc{'sso n. 11-936, pPlo 
·qual o mesmo requer ..................... . 

a Victor Damasceno de Moura, pedreiro de f• classe 
da Diretoria Geral de Engenharia, impor
tàncía correspondente à diferenca de venci
m!.'nfos, no período de 2í-8-934 a 31-12-936, 
rt>querido pelo processo n. 1, de 1937 ....... . 

a Waldemar Teixeira, carroc.eiro da Diretoria de 
Limpeza Pública e Particular, importância 
corre~pondentc à diferença de venciment0s, 
no período de 22 de novembro de 1936, re-
querido pelo processo n. 8, de 1f!.37 ......... . 

- a Yolanda Azevedo de Oliveira, professora primá
ria do Departamento de Educação, importàn
r·ía eorrespondente ao biênio de f935, requ(~
rid() p~lo proceseo n. 13-Y, de 2i-12-936 •• 

900$000 

70$700 

2:195$4.00 

1:7!8$200 

1:107$!00 

38$600 

70$600 

130$000 

t :'.W0$000 
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- a Zule:J.:a dê Castro Caminha, professora primá
ria do Departamento de Educac;llo, impor
Uincia correspondente ao biênio de f93õ, re
querido pelo processo n. 5-Z, de 4-i-937 .. 600$000 

3H :880$700 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de f:937, Hfi• da Independência 
e 49• da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos 

IJECHETO-LEI N. 118 - HE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

Filra o impo.~fo .~ôl1re vendas e consignações, a ser coln·ado no 
Dist1•ito Federal 

O Pr·eo;idenle ria República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdrulr· Qlll' lho- ronfn·,, r, art 180, da Constifnir;iío Federal, 
dccrr>fa: 

Arl. I . • O i mposlo sôbre vendas e consignações Rerá cobrado no
Difllrito Ft>dt•ra I na razão de nm e um quarto por cento (1. 296), 
sôbre o v a lo)' r! c carlrr operação, vedado o cálculo do imposto de li
crn~.:a pa:·a locnliuu:iío do eomt\rcio ou indústria, proporf\ionulmente 
a ê;;sp v:-tl(Jl'. 

AtL. ? . " .\ TJniiín entregará à Prefeitura 60 '1o (sessenta por 
cm!lo) dn JWnd11ln da a~TI'radação 1\iária ào imposto de vendas e con
sir,wH:t•l':;, r•!Hpwnlo Ih<' incumhirPm os fmcargos a que Be refere 
o ill'l. :>:?, du dl'l'l'f'fo-lei 11. OG, de 2.2 de dezembro de 1937. 

Art.. 3. • O prP~Pnf e decreto-lei entrará em vigor a 1 ·• de janeiro 
de 19:3t-., J'CYogadat as àispo.sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2!1 rlc dezembro de 1937, 116• da lnrlcpend~ncia 
e 49° da nepública. 

GETULIO VAnGJ\S. 

A. de Souza Costa. 
Francisco Cam.po.~. 
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.DECllFTO-LEI N. 119 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

.4b1'1!, pela P1'{•feitura do Distrito Federal, o crédtto especial tl1J réis 
8 i ( 2H8$6Hl, para 1iagamento de material nas condiçíJes l(He 
menciona. 

O Prns i.:l•mte da República dos EsLadoo Unidos do Brasil, usando 
da faculdade qn" lhe cont'ere o artigo 180 da Ccmslituição, c nos ter
:uos dos act.~os 2•, númil'ro II, e 31, do deere-to-lei número J('\, de :~2 
de drzmnbro de 1937, 

Dccrclu: 

Artigo únwo. Fica aberto, pela Prefeitura do Distrito FeJ,)t'al, 
o crédilo c~pecial do 810:268$690 (oiLooontos c d('Z contos duzentos 
e se.sS€nta r oi!c mil seiscentoo e noventa réis), nnra png'lmnnto :lo 
matf~ria! con1 n seguinte discriminação: · · 

Material 

Aivc;; Mendes & Cin. pedidoe ns. 5.771, 5.772, 
5.77~ ~.774, 5,;75, 5.776, 5.777, 5.778, 5.780, 
5.:-81, 5. i7~ e 6.344, do extinto Departamento de 
Comprti.·Si - d'lomecimeutds !fiei-tos à Secretaria 
Geral C:e Fuúde e Assistêr:::i·a ..•........•...... 

Antonio 'l'avar~..; Lomba - pedido n. 66 do extinto 
DepnrtamPHto de Compr;:.o - fornecimento feito 
à Secretaria GeraL de Saúde e Assistência .••... 

Ali·~Oniação Ali<-.nca dos Cegos - pedido n. 7.335 do 
extinlo Dqmrtament.o de Compras forneci-
mento feito à Diretoria do Abastecimento ..... . 

Albino, Castro & Cia. -pedido n. 342, do extinto no
·partaman,to de Compras - fornecirn€llto feito à 
~erret:uia Geral de Saúde e Assistência ....... . 

Bernardino Gon1&~ & Cia. - pooid()s ns. 7 .361, 7 .362, 
7. 3Gi e 7. ~63 do extinto Departamento de Com
pras - fornecimentos feitos à Diretoria do 
Abastecimento . . .•.......................... 

Byingto & Cia. - pedi·d'IJ n. 135 do extinto Depar
tamento de Compras - fornecimento feito à Se-
cretat·ia Geral de Saúde e Assistência ......... . 

Gia. Denl<iria Brasileira Ltda. ·- pedido n. 553 do 
exlinte Departamento de Compras forneci
mooto feito à Secretaria Geral de Saúde e Assis-
têni.' iJ . . .................................. . 

Cia. Fazendas Reunidas Normandia S. A. - pedido 
n. 4 .!<60 do extinto De.partamenlo de Compras -
foroecim.ento feito à Secretaria Geral de Saúde 
e As:,i.stênciíl. . • . ...........•............... 

11:872$700 

400$000 

235$001) 

2:2G6$000 

',J00$000 

4:250$000 
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Cia. cl; Produtos Lex S. A. -pedido n. 6.352 do 
extintc• Dt~iJal'lamento de Compras forneci
mento fei•to à Secretaria Geral de Saúde e Assis-
téru;Ja • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • . . . . . 2:009$000 

Cit.. Jlra~ileira de Eletricidade Simens Schuckert 
~. A. - pedido n. 7 . 038 do extinto Departa
mento de Compras - fornecimento fei·to à Dire-
tot·ío do Atast.eeimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$500 

Casa Lohncr S. A. - pedidos ns. 6.217, 6.218, 79, 
JH:\ 511, 512 o 1.498 do extinto Departamento 

de Compras - fornecime~ntos feHos à Secretaria 
G~n·ul de Saúde e As-sistência................... 107 ::.wo~:wo 

Cnsa Lister Ltda. - pedido n. 30 do extinto Depar-
tamento de Compras - fornecimento feito à Se-
erel,tt'Ja Ge:·al de Saúde e Assistência.......... üí3:~900 

Cana!t10 Lauro & Cia. -pedidos ns. i54 e 3.667 do 
P:dlu!o Departamento de Compras forneci
mentos feitos à Secretaria GeraJl d-e Saúde e 
AssJstência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4:67 ifOOO 

<.:ordmalt> & Cia. pedidos ns. 5.053, 5.954, 5.368, 
5. 384 e 8. 089 do extinto De.partamento de Com
P_l'~_F -·- fornecimcnt.O<s feitos a diversas rcpar-
tlçoes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :2'12$000 

Cia. Bur;:ough;; do Brasil Inc. - pedidos ns. 80·4, 
805 e 80G do Extinto Dl\partarrte>nto de Compras 
- fornrcimentos feitos it .Secretaria Geral de 
Saúde o Assis-tência . • . .. .. .. . .. . .. ... .. • .. . 10:15fl$000 

Chindle1· & Ad:IPI' -· pedido n. 1.855 do extinto De-
piirl.a;lwnf o de Compras fornecimento feito 
à Diretoria de Trabalho c Matas .e .Tardi<ns...... 17 :350$0!JO 

Decio ele Limn - pedidos ns. 3. 759, 5.6-10, 6.081, 
6.183 e 2.513 do extinto Departamento de Com
pra~ - fornccimento.s fciLos a diversl1S reparti-
çõ0~ . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . • . . • • . . . . . • B :9·1.5$000 

David Fe.rnandcs Antunes - pedidos ns. 4. 789 e 
6. :i 't5 do extinto Depa.rt.amento de Compras -
fornecimentos feitos à Secretaria Geral de Saúde 
e Assistência . . . . . .. .. .. .. .. . .. . .. . . .. . .. .. 11 :96fi$000 

Dias Garcln & Cb. Ltrla. -pedidos ns. 4.704, 4.615, 
4. 006 e 5. 222, digo, pedido n. 4. 615 do extinto 
Df~parlamcnto de Compras - fornecimento feit-o 
à Diretoria de Abastecimento . . . . . . . . . . . • . . . . . 9$300 

Empri\8a de Profilaxia "Zaaz" Ltda. - pedido nú
merv 2. 9n do extinto Dep-artamento de Com
·p,ra;; - for.neei·rren.to fei-to à Secretaria Geral de 
Saude e Ass1stcncm . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 8:200$000 

F't•ITcira Land & Cia. -pedido n. 5.t20 do extinto 
Depnt'lamento de Compras - fornecimento feito 
à Diretoria de Abasteciment.o . . . • . . . . . . . . . . . . . . 36$0.00 
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j.,,erreira F'ilho & ma. - pedid{) n. 6.521 do extinto 
De,Jariamqnt{) de Compra,s - fornecimento feito 

à Secretaria Geral de Saúde e Assistêiooia . . . . . . 1 :226$900 

Heíloi' Híbeiro & Cia. -pedido n. 7.527 do extinto 
J)epartamento d~ Compras - fornecimento feito 
à Diretoria do Ahasteeimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . f :068$000 

Honori·o da Silva Bastos - pedido n. 6.447 do ex-
tinto Departamento de Compras - fornecimento 
l'oi~o á Secretaria Geral d.e Saúde e Assistênoia.. 3:060$000 

!snard & Lia. - pedido n. 2. 681 do extinto Departa-
mento do Compras - ,fornecimento feito à Se-
:.rt'tana Geral de Saúde o Assistência.......... 1 i :334$000 

Inte,rnalíonal Harvester Export Compa.ny - pedid()s 
r.L 1. 856, 1. 857 e 1. 858 do extinto Departa
mento de Compras - fornecimentos fei{os à Di-
r etorJa de Trabalho, Matas o Jardins. . . . . . . . . . . i10 :900$003 

.João :\larlins & Cla. - pedidos ns. 5.673, 5.678, 
5. 5:11s, 5. 566 e 6. 532 do exLinto Departamento 
de Lompras - fornecimentos feit.os á Secreta.ria 
Oerai de Saúde c AS>Sistência . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:956$100 

LoUl·enço & Almeidl.'l - pedido n. 4. 350 do extinto 
DeJliH t.amento de Compras - fornecimento feito 
à Secretaria Geral de Saúde e Assitêooia. . . . . . 7:200$000 

Lutz Ferrando & Cia. Ltda. - pedidos ns. 3.025, 
867, Ít·Í, 4i•2, 186, 130, 10!), 68. 67, 64, 34, 32, 7, 
2(i, 5. 110 e 171 do "!xtínt.o Departamento de Com
pras - forneci~ntos feitos à Secr.etaria Geral 
d·e l:iaúde e Assi.stência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I ôO: 2'20$000 

L:.~ivínios Paz Ltda. - pedido n. 7.176 do extinto 
Du1 ,;rtameul.o de Compras - fornecimento feito 
à Sooretaria Geral de Saúde e Assistência. . . . . . 8:413$500 

M. Vent.1ra & Gia.. - pedido.;; ns. 1~9, 700, 7iH, 187, 
4.90J, 5.097, 5.098, 7.074, 33, 86, 18, 4, 1.471, 
1.47~. 686, 3.104, 4.325, 4.326, 4.327, 4.330, 
4. é:35, 4. 3<!9, 4. 332, 4. 333, 4. 334, 4. 336, 7. 076 e 
28 do extinto OeparlaH•<}llto de Compras - for
necimentos feitos à Secretaria Geral de Saúde e 
Assis!ência . . . .. .. . .. . . .. .. . . . .. .. .. . .. . .. I .tO :0.29$000 

Moreno Borlído & Cia. - pedidos ns. 3.870, Hi, 119, 
13, l í e 189 do extinto Departamento de Com
pras - forneoimantos feitos à Secretaria Geral 
-de Saúde e Assistênl'iia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35:575$100 

i\lóveís LaBa Nunes Ltda. - pedido n. 4.794 do ex-
f in to Depa.rtamt>nto de Compras - fornecimento 
feito à Secretaria Geral de Saúde e AssisLência. . 3 :070$000 

P. Kas; rup & C ia. - pe,diodo n. 90 do extinto Depar-
tamento de Compras - fol'1n~'Cimento feito à Se-
cretaria Geral d·e &1.úde e Assistência. . . . . . . . . . t 8 :590$000 

S. A. ALeliel'1s de Con5truotions Eleotl'iques de Char-
leroi - pedido n. 6. &86 do extinto Depa.rLamento 
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de Compras - fomuecilmemto feRo à Secretaria 
Geral de Educação (' Gultut·a ................. . 

Seraphim Ferreiea & Cia. pedidos ns. 5.119 e 
2. 54::1 do cxtinlo Departamento de Compras -
fomecimentos feitos à Diretoria do Abastooi-
tne·nto . . ................................ . 

Serviços Hollerit.h S. A. - pndido n. 1.028 do cxtin
lfJ fkpart.amcnt.o fie Comtwas fornecimento 
feito à Secretaria Gentl de Saúde e Assistência .. 

8i!vn, l•:meira~ & Cía. Lida.- vedidos ns. 175 e 133 
elo t · •. !inln .Dcparl.amPnln dr Compras forneci
mento.~ feitos à Secretaria Geral de Saúde c Assis-
tônera . . ................................ . 

Sc•ares Lr•vt·adot· & Cia. prdido 11. 7.231 do extinto 
Df•pnt·l.a.me·nLo d•• Crmtm·:H -- fnrnecimenlo feito 
it Dir••lnria uo AbastccimfHtfo . . .............. . 

Tlw Ga.l,,rie Company - pedido.,; 11s. 3.387, 7.591 e 
7 .87fJ do exf.inlo Depa.l'ln.nHmkl de Compras -
fornecimem.tos feitos à Diretol'ia do Abas-teci-
mento . . ....... - ..... · ... ·. · · · .. · · · · · · · · 

Usina.~ S:mla Luzia S.· A. pedido,; ns. 7 .576, 7 .280, 
7.2i3 n 7.1ift do extinto Deparf.ament.o df:' 
Compr:as fot·nceillll'flf.os feitos a dive.rsas re-
parf.Jr~o<'s • . . . ..•.....•.......•....•......• 

Villnc; J;(•a;; & C:i·a.- p,•dirlns n5. 7.051, 7.202 e 6.398 
do e:..tinLo I )f'()'JJ·I.anwJÜtl df' Go!llpt·as - fornPei-
mento;; feitos a di\'ersas repartições ....... . 

Armando llodrigw•s H1·andüo - proo0s1Bo n. /10.05:1/:15 
fln Dirr.•loria G. dr EngPnharia - eonla autori
zada. pelo Secretário Cf de Viação, Trabalho e 
Ohrno P1íhllca~. C!ll 11 I 0-1937 ............... . 

Alcxundr·c Can<li:1o Pel'eira da ~.');!vu -- proce;;.so nú
mer·o 1 . R i G/37 do fhlbi nct e do Inten:enlor 
nwmJado req:.tisil6rin, emn o "cunlpr·a-sc" do 
St·. lnlr•t·ventor, de z;-9-Hl37 .............. . 

Cia. Feno Carril do .l::mlim Bo·tanico - processo nú
Jn('ro 1. Gl R/3li da .Direi. H ia dos f)erviços de Uti
lídade Púhíiea - conln autorizada pelo Secretá
rio ti. 11-e Y. T. O. Pt'lblieas, em 3-11-1936 .... 

Ch. TPlefônica Brasileira - processo n. 3.623/37 
da l•ircl.oria dos Sel'vi(:o,; de 'Clilidade Pública 
- ro11ta autm·izada p1~lo Srcrct.ário G. de V. T. 
O. l'ulJlic.as, P-111 1-tl-1\J37 ................... . 

Cia. Teletúnica Bm,•.ileira - processo 11. 3.625/37 da 
Di r€ 'nl'ia dos Si•rvi<:o.s de Ulili•lade Pública -
eonla autorizada p•do S::r..l'etiirio H. de Y. 'f. O. 
:•útJI:rt:". rm /1-0-1 f\37 . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

Cia. Te:efôJ}iNt Brasileira- prO(lCS&o n. 3.624/37 da 
Diretoria dos 8erviços de Utilidade Pública -

479 

~31'000 

9:200$000 

G :!r'.0$000 

lH$500 

2'17*001] 

17:502$500 

35?$000 

f :0:.'2$500 

:1'..'•1$000 

!J$SOO 

\59~500 
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conta autorizada pelQ Secretário G. de V. T. O. 
Pübliras, em 4-0-1937 . .. .................. .. 

Cia. Telefônica Brasileira. - processo n. 3.621/37 da 
Diretoria dos Servicos de Utilidade Pública -
conta autorizada pelo Secretário G. de V. T. O. 
Publicn.s, em 4-·9-1937 ................•....... 

Cia. 'ht~;;fônica Brasileira - processo n 3.622/37 da 
Direi o ria dos Servicos de Utilidade Pública -
conta aulorizada pelo BecreLário G. de V. T. O. 
}.Jblica.s, em 20-9-1937 • . .................. . 

Cía Telelônica Bt·a&ilcíra - processo n. 3. 200/37 da 
Diretoria dos Servicos de IJU!idauo Pública -
conL·1 autorizada pelo Secretúrio G. de V. T. O. 
Públicas, em 17-8-1937 . . .. ................ . 

Cia. 1€Jemnica Bra.•ilcim processo n. 5.128/36 da 
Dire!lll'Ía dos Serviços de Utilidade Pública -
conta autorizada p0lo Secretário G. de V. 1'. O. 

20$í00 

59$.'\00 

220$100 

46G$000 

Públicas, em 5-5-1937 . . . .. . .. .. . . . . . .. . . . .. . 521$900 

.J o~ é Rozé'P..de da Silva - processo n. 1 . ~3G do Gabi-
net.o do Interventor mandado requisitório 
com o "cumpra-se'' do Sr. Inte.rvontor, de 
27-D-Hl37 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i1) SG'!$790 

Lux-.Jorital - processo n. 3. 288/37 da Diretoria dos 
Serv't;Os de Utilidade Pública - conta autori
zacln pelo Secretário Gel'al de Vin1;ão, Trabalho e 
Obras Públicas, em 25-9-1937 . . . . . . . . . . . . . . . . . 200~00C 

S. A. du Gaz - processo n. 4.237/37 da Diretoria 
de Er.gcnharia - conta aHLori7.a.da twlo Sr. In-
tt·rvcntor, em 7 -G-1 937 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :nn.~5íJO 

S. A. du Gaz - processo n. I. 313/37 da Diretoria 
dos Scrviço,s de Utilidade Pública - conta auto-
riznd•; pelo Sr. Interventor, em 3-8-1937.. . . . . . ';· :flGO;ji,;tJO 

S. A. ,Totnal do Brasil - processo n. 345/36 da Sc
crewria do Gabinete conta autorizada pelo 
Seeretário Geral de Educação e Ct:'~c:ra, em 
6-5-HI3i . , .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. '7$500 

The Rio ae Janeiro Tram\vay, Light nnd Power Co. 
Ltd. - processo n. 9. 968/33 ela Diretoria de 
Eng-er.haria conta autorizada pelo Secretário 
Gerai de Viação, Trabalho e, Obt•a& PúlJlicas, no 
ofír.io D-327, de 10-5-37, da Diretoria dos 8er-
vicos de Utilidade Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G2i$900 

Ofício n. 730, da Secretaria Geral de Saúde e Ass-is
lência, de 25-2-1937, capeado pelo processo nú
mm·o 879/37, da Diret.oria dos Serviços de Utili
dade Pública, remetendo conta.;; da The Rio de 
.Janeiro Tt·nmwny, Lighl and Powec, S. A. du 
Gaz •1 Cíty Improvement~. de .serviços executa.dos 
em 1935 e 1936, devidamente processadas e auto
rizadas pelo Secre.tário Geral de Saúde e Assis-
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lência, em 24-6-1937, perfazendo tudo um to-
tal de .......................•..•........ 27:550$100 

ToLa I 810: 21313$69{; 

Rio de Janei.ro, 29 de dezP,mhro de 1937, 116" da Indepe.nrJ;~ncia 
e 49" da lkpúlllic.a. 

GETULIO V Afl(t\S 

Francisco Cam]-'0>. 

DECllETO-I,EI N. 120- DI<: 29 DE DEZEMBRO HE. 1937 

Abre, pela Prefeitura do Distrito Federal, o crédito especial de 840$000 
correspondente aos jw·os recebidos das apólices que menciona 

O Presidente da llcpública dos Estados Unidos do Brasil, u~ando 
das atl'ibui~.:õcs que lhe confert' o artigo 180 da Gonslituicão, o, nct.'l 
termos dos artigos 2•, número li e 31, do Decreto-Lei número !J6, de 
22 de dezembro de 1937, 

Decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pela Prefoil ura do Distl·il o Fodr>ral. 
o cródito cspreial de 840$000 (oitocentos e quaren~la mil rRh,) cor
re.s.pondenl.e aos ju.ros rnoebidos de 60 apólices odü valor nomirml dtJ 
200$000 cada 1\Ima, do Empl'éstimo de 6.000:000$000, do Decreto 1. 948, 
de 1924, pertencentes à Escola Azevedo Sodré, representadas pelas 
r.autelas 10. 2'13, de 50 (ci·neoenta) a-pólices e, 892 e 893, de 5 (!'inco) 
apólices cada 1Uma, no exercicio finaneei·ro de 1937. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 116" da Independência 
c 49" da República. 

GETULIO V AI\GAS. 

Francisco Campo.~. 

DECRETO-LEI N. 121-DE 29 DE DEZEMBRO DE 19::!7 

Abre o crédito suplementar de 94 :770$40.0 para re(6~·ço dn .~ttb-l·on-
signaçõe.~ dn verba 2 Secretaria da Cáma1•a Munü:ipnl de ~li-
gente orçamento d.a P~·efeitura do Distrito Federal 

O Presidentn da RepúhHca dos Esta.<dos Unidos do Brasil, mar-do 
da faculdade que lhe c.onfere o art. 180 da Constituiçãoe, P. uos 
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têrmos dos arts . .2"1 n. U e 3!, do Deoreto.l,;ei n. !16 de 22 de 'de
:~;embro de i 937. 

Decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pela Prefeitura do Di'!t.rito Federal, 
o crédito suplementar de 94 :770$400 (noventa e quatro contos, se
tecentos e setenta mil e quati•o centos réis), para refôrço de sub
~onsignações da verba 2 - Secretaria da Câmara Munioipal, com a 
segui!nt-e discriminação: 

Pessoal 

5" - Para pagamento àe pessoal admitido pela 
Mesa para o serviço de limpeza e conservação 

do edifício e de seu mobiliário ............... . 
7• - Para pagamento a funcionários em suootitui-

oão, abaixo relacionado : 

- a. .AÍ i cio Alves Brum • . ...... , ............ . 
..... a Alberto Elias da Cruz ........... , ........ .. 
- a Eduardo Alves Ma tias . . ................ . 
- a Irene Gomes Machado . . ..•.•.••••.••... 
- a João Inácio Cúelho . . ..........•....•.... 
- a Llndalva Sarmento Coelho ................ . 

a Maria da Conreição Macedo Sodré ........•. 
- a Ondina de Araújo Marques ............... . 
- a Salvador C. de Carvalho ................... . 
- a Vitor Bourhis . . ........................ . 
- a Waldemar MeL:: . . •.....•••••.......•••••. 

Total (jo Pessoal . . ............... , ............ . 

69:265$300 

880$000 
880$000 

2:786t660 
1:569$200 
2:i86$660 
!:657$300 
2:i86f660 
2:786$660 
6:966$660 
1:780$000 

645$300 

94:770$400 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 116" da lndepood~ncla 
e 49• da RepúbHoa, 

GETULIO VARGAS . 

Francisco (:ampos. 

DECRETO-LEI N. 122 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 
1;~ I . 'i ~ - :;. tl · · . ·. ! .. 
Abre o cré4ito suplementar de 55:000$000 para re(t'Jrço de ~ub-con

signa,ões da t~erba 21 - Diretorias de Receitfl, de Dt>spesa, de, 
Tomada de Contas, Contadoria Geral e Tesouraria do vigente or
çamento da Prefeitura do Distrito Federal 

O Presidente da. Repúbltoa dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe conf.ere o ar.t. 180 da COIIlstituicão, e nos 
têrmos dos arts. 2", n. li e 31, do Deereto.I.;ei n. 96 de 22 d$ doe
z~mbro de t937. 
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Decreta: 

Artigo único. Fica aberfo, pela Prefeitura do Distrito Federal, 
o crédito SU!Pleane.ntar d& 55 :G00$000 (c~oooenta e chnço contos de 
réis) para refôrco de sub;-eonsignacOes da Verba 21 - Diretorias. ~e 
Receita de Despesa, de fornada de Contas, Contadorut Geral e I e
ll''iUrari~, com a seguinte discriminação: 

Pessoal 

7o - para pagamento de percentagens ao Encarre
gado do Expediente e Auxiliare'> junto aos Co
bradores, de conformidade com o decreto nú-
mero 4.531, de 5 de dezembro de 1933 ..... . 

s• - para pagamento de percenLagens ao pesssoal da 
fiscalização de Teatros e Divel"Sões .•...... 

Total . . ...•.....................••........• 

40:000$000 

15:000$009 

55:000$000 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, H6° da I<ndepemlêneia 
e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campas. 

DECRETO-LEI N. 123 - DE 29 DE DEtEMBRo DE 1937 

tlbre o crédito suplementar de 14.5:450$000, para re(ôrço de sub
consignação da verba 20 - Secretaria Geral de Finanças - Da 
vigente orçamento da Prefeitura do Distrito Federal 

O Pre;:;idf'nle da República flot> Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, f: nos 
têrmos dos arts. 2•, n. 11 e 31, do Deer~to-Leí n. 9ti de 22 de d-e
zembro de 1937. 

Decreta: 

Artigo único. Fica abevto, pela Prefeibura do Distrito Federal, 
o crédito suplementar de !45 :~50$000 (cento e quarenta e cinco 
con~, quatrocentos e e~neoonta mil réis), como ·refôrço à sub~ 
consignação 2• - ~Doessoal - Verba 20 - Secretaria Geral de Fi
nanças - para pagan::ento de grat'ficacões aos funcionários subor
dmados à Secretaria, por serviços extraordinários .prestadDs fora das 
horas de expeJiente, 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 116° da Independência 
e 49° da Repúbliea.. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco ('Mnpos . 
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DEfRBTO-LEI N, 124 - DE 29 f'E DEZEMBRO DE 1937 

Abre, pela Prefeitura do Distrito Federal. o crédito especial de réis 
80:000$000 para atender às despesas de instalação da Comissão 
Elaboração do "Plano da Cidade" 

O Presid<:Jnte da Rfpública dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faeu.ldade que lhe conf·ere o ar.t. 180 da Constit.uicão, e nos 
têrmos dos arts. 2", n. li e 31, do IDe&eto-Lei n. 96 de 22 de d:e
zembro de :1937. 

Decre;,a: 

Artigo único. Fica aberto, pela Prefeitura do Distrito Federal, 
o crédito especial de 80:000$000 (oitenta contos de réis), para atender 
às des•pesas de instalação da Comissão de Elaooracão do "Plano da 
Cidade", m·eado •pelo Dooreoto M'Unici.pal n. 6. 092, de 8 de novembro 
de !937. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937. - 116° da Indepen
dência e 49° da República, 

GE'l'ULIO VAHGAS. 

Francisco Campos. 

DECRJ<;TO-LEI N. 125 - DE 29 DE DEZI~l\iBltO DE 1937 

Abre, pela Prefeitura do Distriln Perlrrnt_ o crédito CS]Jecinl de r1Ji.~ 
200 :000$000, para atender ao pagamento rt.e .~cr1;içfl,• cxtmorrliná
?'ios na Secretm·ia Geral lt~: Vwção, 1'1·aballw e 01J1'us /'úblicas 

O Pres]der:!e da Henúhlit'a rlo~ E,:tariGs Unidos rlo Bl'asil, uRando 
da faculdade que lhe conf·ere u art. 180 da Colltsiituicão, e nos 
têrmos dos arts. 2", n. li e 31, do Dec:reto-Loi n. 06 de 22 de de
zembro de 1937. 

Decreta: 

Art.igo único. Fica aberto, pela Prefeitura do Distrito Federal 
o crédito especi:.l de 2Qf, :Ol!0$000 1du1. nto~ contos de réii'). pard 
al.ande<I' ao .pagamento po;r serviços extraordinários de caráfer ur
gente, do pessoal operário, e gratificação ao pessoal técnico e ad
m!nistrativo da Secretaria Geral ae Viação, Trabalho e Obras Pú
blicas. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, Hô• da Indepemlência 
e 496 da República. 

GETPLTO V AHGAS. 

Francisco ('fl1n7JOS. 
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DECHETO-LEI N. 120 -DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre pela Prefeitura do Distrito Ji'ederal, o crédito especial de réis 
S48 :392$700, pm·a pagamento de material nas condições que men
ciona. 

O Presidente dn República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe conf-ere o ar.t. i80 da Coostituição, e nos 
têrmos dos arts. 2•, n. 11 e 31, do 1Deoreto-L'8i n. 96 de 22 de de
ze>mbro de 1937. 

Decreta: 

Arligo único. Fica aberto, pela Prefeitura do Distrito Federal, o 
creu i to esrwcial de 848 :3!J2!!\700 (oitocentos e quarenta e oito contoa, 
trt'Zellto:; e noventa e dois nu i e setecentos r('i,;). para pag:un<>nto it! 
muterial, com a seguinte discriminação: 

Material 

AJ;ilml M. Machado - Ofício 158 da Procuradoria dos 
Feitos da Fazenda Municipal, importância de rlis
l.rihu irõo.' feitas r>m 1 9il3 de t!Xecutivos fiscais P 
proce/-;os de inrrnç.iio a posturas mnnicipais .... 

Antônio Cid Loureiro - Procr•sso 30. 659-3Íô, da Dire
toria Geral de Fazcndn - Conta referente ao pre

·paro do solú ·em volta à Bibl-ioteca Munieipal (ju
lho de 1mlO). antori~arla [W•n Sr. Prefeito em 22 
rin Julho rJn Hl:l3 .............................. . 

Casa Souza Halisla, L tela. - Processo n. 763-36, da 
Dil·etol'i:1 de Fiscaliwção da Secretaria Geral de 
F:nanças Conta de ma1·ço de 1935, autorizada 
pelo Sr. Secretário nP.ral de Finanças em 17 de 
noremhro de 1 !J3G ........ _ ................... . 

Gal'(linale & Comp. Pe•lirlo n. G. 485-30 do extinto 
Dr•par·lanwntn rir Cornprns - Confa de forneci
mentos feitos à Secção de Mecanização da Secre-
taria nnral de Fi nançns (agosto de 19310) ...... . 

r:ompanh ia Tolnfônica Bra~ilc•ira Processo n. 246, 
ela Diretoria do>; SnrvicnR de Utilidade Pública -
Conta de fornecil!'l'llentos no 2" semestre de 193-4 
dcvirlamnnl c antorizarJa pelo Sr. Secretário Gerai 
rle Viac:.ão, Trabalho e Ohms Públicas em 15-7-37 

Cmnpanhia Teleftmiea Brasileira Processo n. 252, 
rle 19~o. rla Dir·rlor':l ilns Serviços de Utilidade 
Pública Conta Ido 2" semestre de 1934, devi
rlamf'nff' :mforiznrln reJo Sr. Secretário Gr>ral d'! 
Vine-iío, 'l'rnhnllto c Ohr:B Públicas em 15-7-37 .. 

L<>wr,anhin TrJpftmica Hrnsilrirn - ProcesRo mímero 
.::;..07?-37. da Dir·~>torin dn~ Serviços de Utilidade 
Púhlir,a - Gonla rlf' ahril a junho de i936. d~>vi
rlamenl e aufof'izada rolo Sr. Secretário Geral de 
V índio. Tr·ahrliiJO e Ohra;;: Ptíhlicas em 28-7-37 .. 

4:016$000 

1 : 698$01)1J 

160$000 

1 :226$000 

4:180$800 

7:3~3$8011 

512$9011 
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C:i•lr:J)anhia Telefônica Brasileira - Processo número 
241-36, da Diretoria dos Serviços de Utilidade Pú
blica - .OOnta do 2• semestre de 19341 autorizada 
pelo Sr. Secretário Geral de Viacão, Trabalho e 
Obras Públicas em t5-7-37 ..................... . 

C:,mp.anhia Telefônica Brasileira - Processo número 
5.130-36, da Diretoria dos Serviços de utilidade 
Pública - Conta de telefonemas locais e inter
urbanos de aparelhos da Seoretaria Geral de Edu
ração e Cultura. no período de 21 de abril a 20 
de junho de 1936, autorizada em 9 de abril de 
19317 pelo Secretário Geral de Viação, Trabalho c 
Obras Públiaao ............................... . 

Com~anhia Telefônica Brasileira ~ Processo número 
o73·37, da Díretot·ia dos Servl!;os de Utilidade Pú
hlica - Conta de telefonemas locais e inter-ur
banos de aparelhos da Secretaria Geral de Saúde 
e Assistência, no período de 21 de abril a 20 de 
.JUnho de 1936 - Autorizada pelo Secretáric Ge
r·al de Viação, Trabalho e Obras Públicas em 1 de 
rr:arço de 1937 .......................•.......• 

Co:npanh ia Telefônica Brasileira - Processo número 
fi 129-36, da Dirotorin dos Serviços de Utilidade 
Pública - Conta de telefonemas locais e inter
urbanos de llipaTelhos pertellle~ntes à Secretaria 
Geral de Saúde e Assistência, no perfodo de 21 
de abril a 20 de j11nho de t936, autorizada pelo 
Secretário Geral de Viação, Trabalho e Obras Pú-
Hiras em 29-4-37 ........................•..... 

Es':·ada de Ferro Central do Brasil ~ Ofício número 
1 . 005, de 1936, do Departamento de Educa cão -
Conta correspondente a transportes f'eitos pela Es
cola Técnica Secundária Santa Cruz, referente n 
ngosto c setembro de 1935, autorizada pelo Secre
tário de Educação e Cultura em 28~10-36 .....•. 
Thc Rio de Jnneit·o Clty Irnprvvemcnt.s Company, 

Limíted = 

Conta fichada na Diretoria de Engenha
ria sob o n. 6.014-1933, de que tra
ta o ofígio n. 386, de 21-2-1933, da 
Inspetoria do A'guàs € :ffisgotos, oot'
responde~n.te ao 2" ·Semestre de i932, 
de contribuição de 418 taxas de es
gotos, devidnmonte processada e inw 
fcrmada, na importância total de. . . 44 :694$300 

Conta fichada nà Dlrelot'ia de .E]ngenha
ria sob o n. 7. 465-1935, de que tra
ta o ofício n. G-70. ele 20-2-35 da 
Inspetoria de A'guM e Esgotos, ~or
responden.te ao 1" semestre rle 1934, 
cie contribuição de 420 taxas de eS• 
gato~. d<widamente processada e in-
formada, na imporffincin total dé... 46:722$500 

4:567$500 

920$500 

70$500 

t :OHl$'tOO 

967$700 
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2• semestre de 1934, de contribuiçít.o de 
420 taxas de Psgotos, devidamente 
processada e informada, na ltnporw 
lància de . . . . .. . . .. . .. .. . . . • . . .. .. 46:70UOOO 

J o semestre de i 935, de que trata o õff
cio n. 1.801. de 11!-8-35, da lnsp.s
toria dH A'guas e Esgotos, de co.ntri
buição ele 422 taxas de esgotos, de
vidamente processada e informada, 
na importflnma de . . . . . . . . . . . . . . . . 46:926$300 

z• semestre de ·1935, de que !Jrata o off
ci<l 1>-9:~. dí! 24-B-3ô, da fnspotoria 

ode A'guas o Esgotos, de contribuição 
de 43•1 taxas de t•.sgotos. devidamen
tf' processada f:! informada, na im-

487 

por!:1ncía de . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 47 ~927$100 232:974$200 

Lntz Ferrando & Comp., Ltda. ~ Pedido n, i21-36 
do extinto Departamento de Compra~ ........ Conta de 
material fornecido à Secrelaria Geral do Saúdn 
e Assi~tôncin .. .. .. • .. .. . .. . .. .. . .. .. .... . .. .. . 2:040$000 

Marfins Gomes & Comp. - Processo n. 794-37, do 
fxt.into Departamento de Compras Conta de 

material fornecido à Secretaria Geral de Saúde e 
A;;;~i;;;!ênrin, d~vidnmrnte autorizada pelo Sr,cretá· 
rio 0Pral de ;:3aúrle e Assistência em 13-8-37... 139:103$000 

RIA Jor·nal do Brasil - Processo n. HL147-a4, da Se
crdnria do Gabinete Conta de ouluhro de 1934, 
de fornecime,nto feito à I~impeza Pública, dBvida
mente autorizada polo Sr. Interventor etrl 15 de 
dezomhro de 19i:M , . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . 490$000 

Sbnr!;ml Oil Compnny of Brazil Con-
ta fictwda na Dil'í:toria de Engenha
ria. ~ol1 o n. 3G. 093-35, autorizada 
rwlo Sr. Prefeito í'm Hl-11-35. cor
respondente a materi!tl fornecido à 
Diretoria de Engenhnrià. devidà ... 
mente proce:;;sada e informada..... 19:494$000 

Bitumuls of Bra?:il. Inc. Conta ficho-
da na Diretoria de Engfmharia soh 
n. 43. 8U!J-935. autorir.ada pelo Sr. 
Pref,ito em i3-t-936, correspondente 
a material fór'llllooi<io à Dirêtoria de 
Er!genharia, rlevídamcmte procéssada 
e mformadn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 f :050$000 

Standard Oi! Company of BrazH. Conta 
fichada na Diretoria de Engenharia 
e-: oh o n. 40.1 !:15-1 935. nutorizada PE!.Ío 
Sr. Prefnifo em f0-12-935, corres
pondente a material fornecido à bl. 
retoria de Engenharia. devidamente 
proce;:;sacla e in rormacla.. . . . . . . . . . . . 18: 468$0óO 
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Antonio Ferreira Agostinho. Conta fichada 
na Diretoria de Engenharia sob o 
tl. 3. 536-935, autorizada pelo Pre
feito em 16-12-35, no oficio 64 des
sa Diretoria, correspondente a ma
terial fornecido à Diretoria de En
genharia, tudo devidamente proces-
,;ado e mformado.................. 14:950$000 

S. A. du Gás - Proeesso n. t. 315-937 da Diretoria 
dos Serviço;:: de Utilidade Pública - Conta de 
zembro de 1936, autorizada pElllo Secretario Geral 

63:962$000 

de Viação, Trabalho e Obras Pública, em 15-i -37 655$300 

S. A. du Gás - Processo n. 1. 316-37 da Diretoria 
dos Serviços de Utilidade Púh!ka - Conta de de
zembro de 193G autorizada pnlo Secretario Geral 
de Viação, Trabalho e Obra,;: l'úhticas, em 21-7-37 909$100 

S. A. ctu Gás Processo 1. 945-37 da Diretoria dos Ser-
viços ide Utilidade Pública-Conta <!e novembro 
de 1936, autorizada pelo Secretario Geral de Via-
ção, Tra_llalho e Obras Públicas, em 21-7-37.... 100:329$600 

S A. d n Gás - Processo 1. 312-37 da Diretoria dos 
Serviços de Utilidade Pública - Conta de dezem
bro de Hl06, autnriznda JH'lo Secretario Geral de 
Via~:fw, Trabalho P Ollmf' PúhlicaR, em 21-7-37.... 9 :R70$50n 

S. :\. dn Gás - Processo 4. 250-37 da Diretoria dP 
Engenharia-Co.nta de dezembro de 1936, autori-
zada pelo Sr. Interventor em 23-6-37............ 2:128$600 

S. A. du ftá...;: Proec~.~o i. 618-37 da Diretoria dos 
Serv.~;os de Utilirlnrlf' Públira - Contas de novrm
bro r~ rf.•zPrnln·o de 1933 e janeiro e outubro de 
1931 autm·iwdas prlo ,4pcrelario Ger·a\ de Viação, 
Trahalhn e Obras Públicas, f'm 21-8-31'.. .. .. .. 2:976$500 

S. A. dn (:li" -· Proees:'o 4. 253-:17 d.• Dirdoria ile En-
genhat•kt - ComtAl de <Clezembro de 1936, aulo-
t•izarla 1wlo RI'. Interventor em 17-7-37........ 211$500 

S. \. rtn Gás - Processo 5. 180-3() da Diretoria dos 
Rf't'VÍÇO~ dP TTtilidfldf' Pública - Conta de 011tu
bro de 1936, autorizada pelo Secretario Ger::~~l de 
Viaç:io, Trabalho e Obea:; Públicas, em 15-7-37.... !06$500 

S. A. riu Gás- Processo n. 2.168/37 da Dire.toria 
do"l Srorviro~ riP Ufilidarle Pública -Conta de no
vembro €. drzenlhro de 19i!6, autorizada tpclo 
Sec.retáTio Gei"nl de Viação, TPahnlho c Ohrus Píi-
b!i0a~:>, em 15-7-37 ....... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :o32$400 

R. A rfn fl{tc: ·f' nnt,·a:; - Proef'S!'n n. t .9HI/37, da 
Dirr-toria doo Sm·viços rle Utilirlade Pública 
Contas de dezembro de 1936. autorizndrrs ptl'lo Sn
?tlCre!ríriü GPral rle Yi:lçfín, 1't·nha1ho I' Obras p(, 
blira~. em 21 '7 -:l7 . . . . .. .. . .. . .. . .. .. . . . . . . 9fl: 403$300 
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S. A. du Gás - Pr()C&;so IIl. 598/37, da DiretOO'ia 
dos Serviços de Utilidade Públíoa-Gonta de no
novembro e dezembro de 19<36, autorizadas .peilo 
:::;eer·~'l t\ eio Gm·al de Viação, Trabalho ~ Obras Pú-
blicas em 15-7-31 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . n ·55:Hlnoo 

Societé Anonyme du Gás - Processo n. 200/35, da 
Imspetoi'ia de Concessões Conta de jaJneiro a. 
março de 1934, autorizada pelo Secretáriü Geral 
da Viação, TI'abaltw e Obras Públicas, em 
15-7-37. . . .. . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . .. . . . . .. . . :lG :(102$800 

S. A. du Gás - Processo n. 1.191/35, do De,parta
mento de Educação - Conta de fornecimentos de 
novembro e dez·embro de 1934, devidamente 
autonzada pe·lo Sr. Sec.retário Geral de Viação, 
Tr·abalho e Obras Pública.<;, em 15-7-37......... 1 R :Ot13$:10G 

Tlw Hw do .Janeiro City Imp!'oveme·nts Company 
Ltda. - Proceseo n. 3. 419/936, da Diretoria de 
Engenharia - Conta de de:l)embro de 1936, auto-
rizada pelo Sr. Prefeito, em 5-HJ-36........... 2(i4$'.?01' 

The i1io de Janeiro 1'ramway, Light and Power Cia. 
Uda. - Proceoso n. 2. Hi7 /19:l7, da Direto·r·ia 
dos Serviras de Utilidade Pública - Conta de 
novernbm- e dezemb!'o de 1936, autorizada pelo 
Sr. E'ecret,ário Geral de Vi.açoo, Trabalho e Obrr.s 
Pnhl:l'ns, mn 21 de agosto de 1037............. !l :!lHi~60n 

Thc Di o rln .T rmeiro CHy J rnprovemsnts Cornpany Lida. 
- Procrf'so n. L 436/936 - Conta de ago<;to de 
Hl36, autorizada rwlo Sr·. Interventor, em 13 de 
aiJr·ii de 193<") . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~O:i$200 

Thn llii' dr Janeiro Trnmway, Light and Powfw Com
pany Lfil. - Proer·~~o n. 3. i00/935. da Diretoria 
floR Rrwvír~os dr Tltilidadn Públira- Contas de ou-
tJJiro e novPmhrn dr> HJ3rí, aut![)rizadns pelo 
Rr. ~N~r·n.t M'io Gn•ral rlf' Vi.ação, TI'ahn<ll10 rl 
Oln·as Púl•li{\•::t . .;, em 15 d!' julho de 1937........ ~no~ooo 

Thr rtio dr· .JanPiro 'l'rnmway, Light. ::md Power Com
pr.ny Lf.,J. -·· Pr·occ~so n. 867/37, fla Dii"'~Loria dos 
~··rYir:o" rl·: Uti!ida.rJ.e Pública - conta de outu
hrn a dczPmhro do 1931i. autorizada pe.Jo Secretá
rio O~r·::.I. r!e Viação. Trabalho e Obras Pública;::, 
err l ;)-1--~, • . • . . . . . . • . . . • • . • . • . • . • • • . • . • • . :! : 12R$000 

The Rio d" .ranei•ro Tr:1mway, Light and Power Com
pany T.td. - Pr·nc.P&."lo n. :J.710/935. da Diretoria 
dQs Serviços de Utilidade Pública - •Conta de 
nntnnrn v novembro de 1935, autorizada pelo 
P,J'. f'Per.-.f !irin G~?ral de Vincão, Troha.lho e Ob<riH'~ 
Púhlir.a~. r•m Hí cl<! .in lho rle 1937 ...... ,...... 1 :??ô$?00 

The Rio rlr! .Tnneiro 'framway. J,ight and Power Co. 
Ltd. - Processo n. 3. 7fi8-935, da Diretoria dos 
Serviço:; de Utilidade Pública - Conta de no
vembro de 1935, autorizada pelo Secretário Geral 
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de Viação, Trabalho o Obras Públicas, em 
i5-7-37 . . .. . ... " lo ••• f • lo 11 • ' .. " ............ i ••• 

The Rio de Janalro Tramway, I,úght and Power Co. 
Ltd. - Processo n. 985-37, da Diretoria dos Servi
ços de Utilidade Pública - Conta de dezem
bro de 1936, autorizada pelo Secretário Geral 
de Viação, Trabalho e Obras Públicas em 
15-7-37 . . . 4 ...... ' ... 4 4 •• ' ~ ... ' •• ~ .. ,. • ' •••• " •• 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Co. 
Ltd. - Processo n. 3. 708-35. dos Serviços de 
Utilidade Pública - Conta de novembro de 1935, 
autorizada pelo Secretário Geral de Viação, Tra· 
balho e Obras Públicas em !5-7-37 ........... . 

The Rio de Janeiro Tramwliy, Llght and Power Co. 
Ltd. - Processo n. 2. 700-934, da Inspetoria de 
Concessões - Conta de novembro de 1934, au
torizada pelo Sr. Secretário Geral de Viação, 
Trabalho e Obras Públicas em 15-7-37 ..• , .... 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Co. 
Ltd. - Processo n. 2. 166-37, da Diretoria dos 
Serviços de Utilidade Público. - Conta de no
vembro a dezembro de 1936, autorizada pelo Se
cretário Geral de Viação, Trabalho e Obras Pú-
blicas, em 15-7-37 . . . . ................... . 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Co. 
Ltd. - Processo n. 1.113-934. da Inspetoria de 
de Concessões - Conta de novembro e dezem
bro de 1933, autorizada pelo Sr. Secretário Ge
ral de Viação, Trabalho e Obras Públicas no ofí
cio D. 237, da Diretoria dos Serviços de lltilida-
de Pública ............................... . 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power Co. 
Ltd. - Processo n. 981-37, da Diretoria dos 
Serviços de Utilidade Pública - Conta de de
zembro de 1936, autorizada pelo Secretário Gew 
ral de Viação, Trabalho e Obras Públicas em 
15-7-37 . • . . ...•.••...•...... ' ....••..... 

Companhia Brasileira de Estrada Mo
dernas - Processo n. i 4. 324-35, da 
Diretoria de Engenharia - Conta 
de reposições de calçamento de 
abril de 1935, autorizada pelo Pre-
feito em 23-1 i-936 . . . . . . . . . . . . . 933$120 

Idem - Processo n, 23. 058-32, da Di
retoria de Engenharia - Conta de 
reposições de calçamento, de abril 
de 1931, autorizada pelo Prefeito 
em 6-2-937 . . . . .. . .. . .. . .. . .. 15:155$400 

Idem - Processo n. 17,689-32, da Di~ 
retoria de Engenharia ..._ Conta de 
reposições de calQamento, de se-

250$00{) 

105$000 

2:038$000 

70$400 

261$100 

7:793$7011 

656$000 
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tembro de t93t, autorizada pelo 
Prefeito em 6-2-937 . • • . . . . . . • . . 1 : i80i940 

Idem Processo n. 23.061-32, da Di-
retoria de Engenharia - Conta de 
reposições de çalçamento, de dezem
brg de 1931, autorizada pelo Pre-
feito em 13-12-36 . . . . . . . . • • . . 939$900 

Idem Processo n. 23. 060-3>2, da Di-
retoria de Engenharia Conta de 
reposi1;ões de calçamento de março 
de 1931, autorizada pelo Pt·efelto em 
16-2-37 .. ·················•·•·· 2:371$320 

hllm - Processo n . 20. 4 26-3 2. da Dire
toria de Engenharia -- Conta de re
posições de ca!çanwnLo, <i;• setembro 
de 19~H, autorizada pelo Prefeito em 
l n de fevereiro de 1 !137. . . . . . . . . . . . . 358$000 

Idcill - Processo n. 1 G. D54-32, da Dire
to riu de Otn·as o Viacão - Conta de 
reposiçües de culçamcnlo, de maio de 
193'2, antm·izada pelo Prdeito em Hi 
rlc t'cverciro de t9:J7 ............ , . . 262$500 

Jí], r11 Proecs~o n. 11\.017-32, da Dire-
toria de Erwcnhal'ia - Conla de re
posÍIJi;p:; !lP calçam1:tllo, de ahril de 
19:1:!, autorizada pe!o Prefeito em t4 
de dezembro de 1936.............. 2:341$580 

Id' JL -- Pt·o,~esso n. Z8. !l21i-32. da Dire
toria de Engenlwria - Conta de re
posições de calçamento. de agosto de 
1932, autorizada f]clo Prefeito em 14 
ri c clczemhro rlc 1936. . . . . . . . . . • . . 434$100 

Jd.'ll' - Processe, n. 19.572-317, da bire
lnria Geral ele Obras o Yhç:io -
Conta ele noYembro de Hl:iO. autori-
zada pelo In!nl'\'enfor em 30-3-937.. f4 :763$903 

f d•'lll - Processo n. 23. 057-32, da Dire
toria de Engenharia - Conta de re
po"i;;ões de calçauwnlo, de tnnrcó dê 
l!J:H, autorizada pr~lo Prefeito em 16 
de feVCI'CÍt'O de f 93•7... . . . . . . . . . . . . 4 ·986$000 

Ide"' - Pr·oecsso n. 23.535-32. da Dire
toria de Engenharia Conta de re
posi1;õns de calçamento, rle setembro 
de 19:31, aulorizada rwlo Prefeito etn 
H-12-36 . . . . . .. . .. . .. .. .. . .. . G :973$500 

Ifl~>m Processo 11. 30. 098-3l, da bire-
toria de Obras e Viação - Conta de 
r e posições de calçarnen to, de setem
bro de 1931, autorizurta pelo Prefeito 
f'Tn 1!1-12-:J!!l .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. 229$300 
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IàPJll - Processo n. 23.536-32, da Dire
lcria de Engenharia - Conta de re
posições de calçamento, de setembro 
de 1931, autorizada pelo Prefeito em 
14-12-36 ...................... . 

Ili1 rr - Processo n. 39.982-31, da Dire
toria de Engenharia - Conta de re
posições de calçamento, autorizada 
pelo Prefeito em 19-3-32 .......... . 

•fl.•rn - Processo n. 21.403-32, da Dire
toria de Engenharia - Conta de re
çosit;ões de calçamento, de novembro 
de i93l, autorizada pelo Prefeito em 
2i-2-317 . . . . ................... . 

~ •• ·m- Processo n. 44.588-31. da Dire
toria Geral de Obras e Viação -
Conta de reposições de calçamento, 
oe dezembro de 1931, autorizada pelo 
Prefeito em 2 de fevereiro de 1!J32 .. 

Companhia Brasileim de Estradas Mo
dernas - Processo n. 44.589-31. da 
Diretoria Geral de Ohras e Viacão 
- Canta de il'eposições de calça
mooto, de dezembro ~e 119·31, au
torizada pslo Interventor em 2-2-32 

l•l~'m - Pmcl'sso n. 9.894-32, rh Dirfl
toria de Engenharia - Conta de t'c
~,osições de calçamflnt.o, de março de 
1932, !llllnriz:ula pelo lntervenlm· em 
25-2-33 ....................... . 

f1.,n; - Processo n. 16. !l53-3t2, da Dire
toria rie .Engenharia - Conta de re
~~osiçõe;; de calçamento. de maio de 
1932, nutot·izatla pelo Interventor em 
2.[>-2-33 ....................... . 

ldr.1 - Processo n. 2-1.828-32, da Dire
toria de Engenharia - Conta de re
posições d•· calcarnento, de junho de 
1932, nntof'izada pelo Interventor em 
.., ~ '""' f) .r) 

I•;; m - Processo n. 2L 402-32, da Dire
toria de Engenharia - Conta de re
!'O!Iiçõrs de calçamento, de dezembro 
rk HJ31, autorizacta pelo In tervcntor 
rrr. H de rlezcmhro de 1936 ....... . 

l<l,..n: - Processo n. 18.37!J-32, da Dire
toria d11 Engenharia - Conta de rc
po,;içõcs rln r~alr:ament.o, rir dezembro 
dr 19:11, nttlnr·izarJ[t pelo Prefeito em 
l4-12-36 ... ' .................. . 

2:597$760 

612$000 

876$000 

405$600 

S4.(}$000 

2:412$000 

1:215$500 

832$3t~O 

2:360!B8RO 

695$000 



ATOS DO PODER LB:GliLATIVO 

Idn'l -Processo n. 38.916-37, da Dire
toria de Obras e Viação - Conta de 
reposições de calçamento, autorizada 
pelo Prefeito em 15-3-37 .......... . 270$800 
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ldCitl - Processo n. 31.189-31, da Dire
toria de Obras e Viação - Conta de 
reposições de calçamento, autorizoda 
pelo Interventor em 12-3-34 ....... . 2:749$5GO 

Total get·nl rio i\lalPrinl. .................. . 

rG:797}043 

848:392$64::1 

Rio de Janei.ro, 29 de dezembro de 1937, 116• da Independêrrcia 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS . 

Francisco Carnpos. 

Dl~t:JtKI'U-LEl N. 127 - DE 2!! DE DEZEMDRO DI~ 10:17 

Abre, pela Prefeitura do Dis(T'ito Federal, o crédito especial de réis 
80:000$000, para pa(famento de "coupons" dos emprestimos mu
nicipais internos, vencidos até 1936 

O Presidente da República dos Estados Unirias do Brasil, usando 
da !'acnl.df de que lhe co.nl'ere o ar.t. 180 da Constilni\:·il•J, e nos 
têrmos dos arts. 2•, n. li e 31, .cto Dooreto-Lei n. 96 de 22 de de
zembro de 1937. 

Decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pela Prefeitura do Distrito Federal, o 
créd: to especial ele 80 :OOU$000 (oitenta contos de réis), destinado a 
ocorrer ao pagam·ento de "-conpons" dos Bmpl'éstimos muni·cipais in
ternos, ve.ncidos até 1936. 

Rio de Janei.ro, 29 de dezembro de 1937, 116• da Independência 
e 49• da República 

GWI'ULIO V AROAS. 

Francisco Campos . 

DECRETO-LEI N. 128 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1 9:!7 

Abre, pela Prefeitura rlo Disll·ito Federal, o crédito especial de réis 
200:000$0000, para ocorrer às despesas que menciona 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdarlc que lhe confere o art. f80 da Constituição, e nos 
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têrmos dos arts. 2°, n. n e 31, do Dooreto-Lei n. 96 de 22 de de
zembro de 1937. 

Decreta: 

Artigo único .. Fica aberto, pela Prefeitura do Distrito Federal, o 
crédíLo especial de 200 :000$00U (duzenLos oontos de réis), destinado ao 
pagamento de coulas result.anlcs da,s reposições do oalcamento a qu·~ 
se refere o têrmo assinado pela CoiiJ[panhia Light and Power, em 17 
de abril de 1937, na Diretona dos Serviços de Utilidade Pública, para 
altera..,ão das linhas de carri~ nos trechos especificados no aludido 
têrmo. 

Rio de Janeb:to, 29 de dezoonbro de i937, H6° da Indepoodência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos • 

DECRETO-LEI iN. 129 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre o crédito suplementar de 1 :500$000 para re(ôrço da sub-con
signacão da verba 20 - Secretaria Geral de Finanças - do vi
gente orçamento da Pre{eitum do Dist1•ito Federal 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, e nos 
têrmos dos arts. 2", n. 11 e 31, do Dooreto-Lei n. 96 de 22 de de
zembro de 1937. 
mos dos artigos 2" número li, e 31 do decreto-lei número 96, de 22 da 
dezembro de i 937. 

Decreta: 

Artigo único, Fwa anerto, pela Prefeitura do Distrito Federal, o 
crédito suplementar de i :500$000 ('.lm conto e quinhentos mil réis) 
como refôroo à sub-consignação 3• - Material III - Verba 20 - Se
cretaria Geral Je Fiaanças - para despesas de pronto pagamenLo e 
de caráter urgente. em adenntarnentos, por duo décimos. 

Rio de Janei:ro, 29 de dezembro de 1937, 116° da I•ndependência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Franct.sco Campos • 

DECRETO-LEI N. 13{1 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre o crédito suplementar de 3 :50{)$000 para refdrço de sub-con
signaçilo da vc1•ba to -· lJíreto1•ia de Segurança - do vigente 
orçametzto da P·reteitw·a d.o Di.strito Federal 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da taeuldade que Jhe oonfere o art. 180 da Constitulçl!.o, e, nos .têr-
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mos dos arts. 2" n. li, e 3f do decreto-lei n. 90, de 22 de dezembro 
de 1937. 

Decreta: 

Artigo único. Fica allerLo, pela Prefeitura do Distrito Federal, o 
crédito suplemenLur cte 3:500$000 (três contos e quinhentos mil r~is), 
para reforço à sub-consigoaçào ü• - Material -da Verba 10 - Dll·e
to.rJa de Segurança - com a seg<Jiate discriminação: 

Material 

6". Hequisição de fardamento I:ara 1.650 guardas (decreto u. 102, 
de 5 de outubro de 1935) . 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, ifô• da Independência 
e •9· da República. 

GBTULIO VARGAs. 

Francuco Campo•. 

DECRETO-LEI N. 131 - DE 29 DB DEZBMBRO DB 1937 

Abre o cn!dito .'!lnplenumtar de 100 :000$000 1>ara 1•e(ôrço da sub-con
signação da verba 26 - Departamento de Educação, do vigente 
orçamento da 1'1·efeitura do Disttito Federal 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasll, usando 
da faculdade que lhe confm'e o art. 180 da Constituicão, e, nos têr
mns dos arts. 2•, n. II e 31, do Decreto-Lei n. 96, de 22 de de
zembro de 1937, 

Decreta: 

Artigo unil~o. Fica aberto, pela Prefeitura do Distrito F'ederal. 
o credito suplementar de i00:000$01JO (cem contos de réi.s) como re
fõrço à sub-<~onsignação H - Matemal II - Ver-ba 26 - Depar
tamento de Educação - pal'n aquisição de matérias primas, ingre
dientes e materiais de consumo ou de transformação, para as oficinas 
da Divlsã{) rle Prédios e Apar.elhamentos escolares, e destinados à 
coMervação, obras de rcpat·os e adapLacão de prédios o aparelha
•·1entos escolares. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1987, H6° da Inrlepenrl~ncia 
,. 49" da República. 

GBTULIO VARGAS. 

Francisco Campo8. 
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DECRETO-LEI N. 132 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre o crédito suplementar de 170:000$000 para re(ôrço de sub-con
signaçqo da verba 11 - Diretoria de Turismo e Propaganda do 
gente orçamento da Agricultura do Distrito Federal 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
tla faculdade que lhe confere o ar.t. 180 da Constituição, e nos 
t.êrmos dos arts. 2•, n. II e 31, do Dooreto-Lei n. 96 de 22 de de
~:embro de 1937. 

Decreta: 

Artigo uni co. Fica aberto, pela Prefeitura do Distrito Fedem!, 
o crédito su.plffiilenta.r d·e 170:000$000 (cento e setenta contos d1~ 1•éis). 
para refôrco de sub-eansignação da verba 11 - Diretol'ia de Turis
mo e Propaganda, com a seguinte discriminação: 

Pessoal 

2• - Para pagamento de pessoa! contratado inclusive 
grat.ificacão cocres•pomdoooo à diferenca entre 
os vencimentos próprios e o dos d€mais en
cal'regados, ao encar-regado, em comís,;iío, de 
estatística de turismo e gr,aLificacão, ao 
.pessoal, por servico extraordilflário prestado 
fora da hora do exrpediente . . . . . . . . . . . . . 170: 000~000 

Total do Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170 :000$00íJ 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 116" da Jmlcpc.ndência 
e 49• da República. 

GETULIO VAHGAS. 

' Ft•ancisco Campo..,. 

DECRETO-LEI N. 133 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

t!.bre o crédito suplementar de 80(}:'()00$000 para re(ôrço de su1.J-con
signação da verba 15 - f• - Inativos e Pensões do vigente orça. 
mento da Prefeitura do Distrito Federal 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, e nos fêr
mos dos ar·t~. 2", n. II e 31. do Decreto-Lei n. 96, de 22 de dr>
zr~mbro de 1937, 

Decreta: 

Artigo unico. Fica aberto. peln Pr('fcitura do Distrito Federa~. 
o credito suplementar de 800:000$000 (oitocentos contos de réis), 
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como rr?f!h"ço à sub-eonsígnnt;ãl(} t•- Pessoal- Verba 15'- Inativos 
(: Pensi'iec: fllll':t vngHilll•.•nlo dos funcionários lli)OSCnl a dos c jn
bilartol'. 

Rio ele .Taneíro, 29 do dezembro de I 937, 116" da lnd•:pcndencia 
e Hl" da Itr•públíca. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

,1 Ú1'c o cn;dilo suplcmc nlm· de 50 :000$0{){) (cincoenla contos de l't'is) 
1llll'({ 1'1'{1J1ÇO da s u1J-C011SÍ(ftWÇiiv da VCl'Úil 1 s· - SniJsli f I( içíJes 
do niuenfe ort;nmr·nto d11 Pvc{cilm•a do ])is/l'ilo Fr·deml 

O l't'csídcn!c da JlPpúhlica dos Estarlos Unidos do BrH,il, usando 
ci.Js n: !'illllil;ües qne li H: confere o nrt. 180 ua Conslilnirão. fl nos tet·
n o.3 rlm; m·ls. 2", n. Il, e 31 do Decreto-Lei n. !:H\, rle ?2 de de
zcH;hro de 1037, 

Drcrela: 

Ar.! igo únir,o. Fka :1lwr!o o cr1;dilo suplementar dP '•'J :üüO't'OilO 
(,:;neot•t!la r:onlns tio l'tq<o), para J'i'forr:n 1la snb-r·onsigJwt:.iío (,. - do 
magislt;rin -~ da V!•rha .1W - f)!lbsJitui(:.üns dn vi;.;••tll•\ •JI't:n·
Dli'ÍJ I o. 

Hio de .Janeiro, 29 de dezembro de Hl37, 11G" da Iwi>']Jcndêncil\ 
c .)()" da Itr•pública. 

GE'WLIO VARGAS. 

F1·ancisco Campos. 

I1ECHETO-LEr N. ·l:l::í - m; 29 DE DEZEMllHo DE 1937 

.1l11'e, p.·/o. Pl'r:feílm•a do llistriclo rcdend, () aâdito CS]ir!l'iol dt\ i'rlis 
L!O :ono:,,ooo pura rlesw•sus com JJessonl, nn /Ji1·dorín r/!1 'l'1'rt-
1,1111tn .. llalns e J(lnlins. rln Scn·ctrwia Gc·ral de Viaçt]o, 'l'l'ttli;:Uw 
c Oln·!fs l'tíiJlico:;, 11 t/ti otl{i'fls p;·o'!Jidências 

O Pr .. ~idl·nlt• da ll••pulJlica dos Eslndos Unidos do Brnsil, nsantlo 
d.l facnhlnrk quo lho eonf,.rc o art. 1SO d:~ Con~f.il.nit:;in. D nn:> 
lr'rmos rios al'!s. 2", 11. II o 31, do Dc.oreto-LDi n. !)(\ 1lc 22 de 'tl<~-
7rmbro rle 1937. 

])I'CI'P[H: 

Aef.if.!'o úllien. Fir.n alwrto, q1cla Profeilnrrt do Disl.t·Hn FPrlnl'nl 
o m·r\tlilr, ""lwrinl rl" I':'O:OOf.l8000 (cento c vi.ntc con.Lo,; r!f' t.,q.,>. n~:r~ 

L":s <k 1~::7 - Vol. III 32 
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al!:mdet· às d-espesas com o •pagame·nlQ de pessoa'! contratado no exer
cício de t!l37, para os S·erviços de a.jar•d;inameltlto e ;rrhorizaçãn dos 
JH'ÚiJl'ios munil\ipais •a C~argo da Diretoria do Trabalho, Matas e .lar .... 
dins, ua Secr·etaria Geral de Viw;üo, T'mbalho e Obras Pública;, ca:n
crdada igual <tuantia do crédito snplemerll(4l!r de 285 :600$001} aberto 
pelo decrrdo municiJ)al .n. ü.OR(). de 15 .de onf;nbro de 1937, ccnno 
refôr1;o à ym·ha 3\• - Pessoal 7" - do v1Íglmle Or·r:amrnlo d:.. Pre
feilma do Distrito Federal. 

Rio de Janeiro, 29 de dezemlJt'o r!{) 1937, 116" da hHlependêucia 
e 4 9" da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

J?1·ancisco Carn]JOS. 

Dl<~f:HE'I'O-L.I<if N. 136 - DE 2\1 DI~ I>J.:ZgMBHO DE 1937 

.rHm.•, Jlela Prc{eiltt1'a dn Dist1·itn Pcrlcral, o ·crédUo espt>cinl dr• 1•Ãis 
n1 :OXO~OOO (cento e tl'inta c um co11tos e oitenta mil 1't}J:;), 

}11/l'tl alt:ndcr ao ~Jrtoamento, na Scaetaria Geral de Brlucaç,1o e 
Cu li U1'11, das q1wüts de Fiscalizctçiio {edcJ'ol 

O Presidente tla Hepúblíca dos EorLados Unidos tio Brasil, usando 
das aLribuiçõos quo lho confere o a.rt. 180 da Constituição, t} nos 
têrmos dos ;wts. 2", ll. li o 31, do nooreto-J,ei n. 96 de 22 de d·e
zembro de 1937. 

Decreta: 

Artigo único. Fica aoorf.o, ,pela P·rdoitura do Distrito J:i'edera-1, 
o ('.rédiLo especial 1% 131 :(}80$000 (cento e .tri•nl.a e um contos e oi
tnn!a mil réis), para atender ao pagamento, na Secrelada Geral de 
l!iducação e Cultura, das quolas de fiscalização federal, nos termos 
doR decretos federais 1n. 2t.241 e 22. 78ft, de 4 dt5 abril de 1 !l:J:! e 3~ 
de rnaio .de 1933, respectivamente, assim discrimirmdas: 

Escola Sec·UJndári.a do Instituto de Eduoacão ,ref·eron-
tes aos anos de 1934 a 1937.................... 79:480$000 

Escolas Técnicas Secundárias, refererute ao wno de 19:15 51 :G00$000 

Total geral . . . .. .. . . .. .. .. . .. . . .. .. .. . .. . . .. 131:080$000 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 116• da Independência 
e 49" d:. República. 

GETULtO VARGAS. 

Francisco Campos. 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 499 

DECBETO-LEI N. 13í -- IJE 29 DE DEZEMBRO DE Hl3 i 

1\bre, pela }'1'e{etlllm ac Dtsl1·ito Federal, o Cl'édito c~peciul de 1•éis• 
3'?7 :0:10$000 po1·a r!e.>Jlf.'sas com n de.mp1·opríaçtio qtte mencion•t 

() Prr;sidl'!lle da Hr>pt':itliea du3 E61adus Unidos do Ika;;íl, u::mdo 
rh -:'ac;J!u<Jdc que lhe t~o•J',·,.;·e o art. 180• J:1 Cou3htuu:ão, t' llt•S 

têrmos dos ::u-ts. 2", n. Il e 3l, do Dcoreto-Lei n. 96 de 22 rl~> de
zt>mbro de 1937. 

Artigo único. Fica nhrl'fo. P<'la Prefeitum do Di~tritn Fe•hral, 
c. erl"dito r·srJI'\'íal "" :;:!'/ :o::o:~OI!f' ttrezcnlo" ,. \inte c Rt.'IL' nmtos e 
trinta mil nHf'), pam :tlrmlr;r às dcspe>'as •h~ ind<Jnizaçfín no pro
íH'ielúl'io do pr•;dio 11. I:.':-l:.'-'1 da rua SP1Hld"1 llnnla~. rii'~:IP''u
priado ·pelo r!Pt~I'•PI o n. 6. 072, de :\ de oulub<ro do 1!:1::17. :""'''' ~~(tl'io 
it cxec1H;ilo do prnje!.o apJ·ov~ado de alilllmment.o :n. L.sr.o. 

Hio de .Jalleiro, i!D de dez•'lllhl'o tlc t9:n. 1 Hi'' da lnd"l"!lldlmciu 
c 49" da HcpúJJUcn. 

Ji'rancisco Co 111 pos. 

DI~CI\ETO-LEI N. l :.lR - tm 2!l DE DEzgMmto DE I !l:l7 

Suspende, provisõ1'inmrmte, a cobrança dos impostos de lir·r,,ça po.m 
lO·COfiZ(TI'iio r/e CIJlllél'icin. inrb~S(J'ÍilS C P1"0(ÍS.~(írJS 110 flislrilo 

Ji'ederal 

O Presidr>nle rla ficilúhlica dos Estados Unidos rlo Brasil, n~ando 
da atribuição que lhe co.nfmn o aet. 180 da Conslitniçãn, !f'~l·lo em 
Yisl-a o dcl'l'Pio l{li 1n. 118, .rh~ 29 de rler,embro (le 19:n, qt"' al!Pi''"l 
no Distrito Fedm'al a taxação para cobrança do im,poslo c]P '-'"'''la,; o 
eonsignaçõe;:;, Yf!dnndo a cobrança de qualquer quota propo:·eionnl ao 
volnme de vendas, mo imposto de Hccnr;a para localização dn cnnu'rcio, 
indústrias e profissões. 

Decreta: 

Art. 1." Fica suspfmsa, a partir de de janeiro dP. 19:'1R, 
e até a cxpectir,i'io dP noYo regulamento, a cobrança de impo1'to de 
licença para localização de comércio, indústria e profissões no Di;.
lrilo Federal. 
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Ad. 2." Este imposto será devido a partir de 1 de janeiro de 
1 !J38, de conformidade com u novo regulamento a sct• expeuiLlo. 

Art. 3." Hcvugam-se us disposições em conlr{u·io. 

Hio de Janeiro, 20 de dezemurc de 1937, 11G" da Indcpcndfmcia 
c 40' da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Carn1JOs. 

l)ECTU~TO-LEI N. 13!) - DE 20 DE DEZEI\mno DE Hl37 

lnlc1'pr da o a1'1. 89 e sett J)(!1'á!}1'a{o do decreta 11. 54, de 12 de sctemb1'1) 
de !93·~ 

O Presidente da Hcpúhliea, lPnndn rh alribuiçiio que lhe confere 
•) art. l SO da Constituít.:i"to l>'ellerPJ, e 

Cc1:·5iderar.dn que o decreto n. 54, de 12 de scLcmbt·o de 1!l31, 
no pa1 ágrafo único elo art. 89, nã-1 estendeu ao empregado em banco 
0u crt.3a bancária o ·direito à efetividade :no.s cargos que estiver exr'r
cendo em comJ :'::iii o;· 

c, r ~<idcnmdo qnc a redação rlo n'füeidu inciso tem provocudo in
ll'riH"t•l:,çõcs ambígua.,, que lhe .sullverlem a Lxafa aplicaçfio; 

C Jnoidr•rarHlo que urge a fix,lçiio de umn inLerprelar;ão uniforme 
e fiel cw referido artigo e f' eu pnn\gt·afo: 

Decreta: 

Art. 1." Não dão 'Clircll o à efetividade os cargos que o rmpregaflo 
de ba;H·e> ou ca.oa bancária exrrct·r em C'll'.l.is;::ão, pot· dois ou mais 
casos. 

PaTágrafo único. Cessada a comiBsão, qualquer que tenha sirlo 
o prar-c da sua durnçiio, cel:'sa itJ.w facto a !Ji'l'Ccpçüo das Yantagcns a 
ela int:rcntcs. 

A ri. 2. • Consideram-se cargo,; em comis<Silo, para os efelt.o3 do 
art. 1": 

al todos ns cargos nos quais o empregado de banco ou casa ban
cárirt e\c·rccr função c'ipcciul ou transilôl'i:l, dife1cntc daquela que 
com;Jd '1' ao cargo por üle ocupadl) na su:1 claG,:ificur;:üo permanente 
deaiJ'J ;!o quadro do c~tallele.:iuwnto; 

b' dt! umn maneira geral, lorl.;s os cargr.s do confianea. bew como 
aqnple:, m<.·snw de elas.< i ficar;:üo peJ'mancnT:•, para os qn.àis o empre
gadn tellha sido indicado por convcnU\ncia de :.;ervif;n, co1no inl~!t·ino, 
Hthsti.l.uto, ou solJ qualquer designação que denote o •m:ráter V~ll'po
•.·üt·io t.W.s fuJH;õc.s c vantagens q U<! lhe forP:n aLt·iLuidas. 
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Art. 3. • ,::slc decreto entra crn vigor n!l data da sua pnhlica~:.ão 
e abrJcge todos os casos pcnrlentcL · 

A;!. 4." Hevogam-sc as di;;l)tJsições em contrár·io 

Riv d~;> Janeiro, 29 de dezemiJ!o de 1v37. 116" da lndt•p~;lldtlncia 
e 49" flil Re[Jública. 

lValdemar Fuldo. 

I>I<::r:n ETO-LEI N. 1 Hl --- o e 2çJ nr: DEZ.~':õ.fBno DE 1 !'~' 1 

Define (1, ('fiiJI}Wit1ildn rlus /':.~[or/o.~ }íll1'11 111'/'l'rnr/a;• o únpõsfo ri·· l'•'l:das 

r runs i (f ilações 

O PI•rsirl0nl" rla nrJn'tl.lic~ do;; F.slados TJnírlos rlo J:m~il. n-'amlo 
da faculdndn qun lhe ronf1•.J·e o ::1rL. 180 ela ConsJíf,uiçií.o 1-'i•d,.l':;l. ílc
or-ela: 

Art. l." O impo~lo H'\hll' YN<clas " COJF.ign::u:i)rs a (!1!1\ ,,,. l'l'fnt·r 
a ldra d do n. 1 rio artigo 23 da C0n:-;Utuição ,~ devi·do no Inca! d1· ori
gem da opPraçiio, c pant c•feifo d•n trihutar;ão oonsidernm-,,(' YNHiaf; on 
consig-nrH:ik.'< rH IJ•;tnsi'Prt•nci:n •.1" mereadorias a ü~sPs rin:: r] .. ,fin:Hl,rs. 

~ 1." /\s rlli'l'r.adoJ'i:1:; r:n" niío f11rcm d•• prndw::to rJ., !':~lado, 
fJli:Jndo l!·an;;reridas lH\ra -o.n-lrn, af.im {!0 fnr·-rn:1r slorks r•m ::•!(·w·in:-: n11 
filini!', ll~o cprfío IJ'illll!ndn~ 1' ·!o J<' .. ~ladn r]i~ pt·orr:d<\Jlr•.ia. 

§ 2 .'' Do;; dncnnwnl ns :···I:Jt.h n~ ü. venda ou ron~ign:-u:fio, l.;li;; 
corno fnlnra~. dun!il':llas. JHl(n,, dr· \'f'lHia on quni;;qur1· onlt'<l~. rkvr 
r,onslm• nlll·ignlt',rin:m(•n!P, a pnrl.r• l'l'in!iyn no im]H'~Io rlP Yl'lldas em 
consignaeõ"'' <Jll~' tiYet' Eido p;J:jO. 

Art. 2." TieYoE(am-~c ns tll<po~ir:iíe::. em cnnlr.'!I'Ío. 

Rin dr .Tnnri!·o. 20 dr• tl·':'"'i1h''O rlr Hl37, I H\" da In<l··P ·ndt·ncia 
c 40" dn 1\l'púiJlkn. 

DECHETO-LEI N. 1ft! nE 2!1 DE TlEZE'\IIJllO J)J1: j ;J:l/ 

A brt?, prln !lfinislàío da .Tustiea. o f!l'(diin e.ç11rcial rk !l: 7Clfl';7!!f'l. 1''1r'f! 
fVI(IIImr?nlo de 'l.'f.?111'ÍJW'IIIns ({() 1Joc!lrn·cl Cm·los Gomrs ncT;f'/o llm•t-J 

O f'rro"id<'ilf" rla firopi'Jhlirn. u~nnrln da fnculrhrlro Cf'l~' lhn ronfrir; 
o :nt. 1HO '~'~ Collsfilni,~:!o FPd,•r'nl, dcrrrofn: 

~rt.igo l'mico. Fica ahPrl o, pelo l\finisfrrio da .Tu:;t.içn 0 Nt•gócin,:; 
Inttrwre<, o r.r{odito cspceinl de nove contos setcrcntos ro noye mil r; 
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s~>tecentos réis (9 :709$700). para atender ao pagamento dos venci
nwntos devidos ao procourador local do Território do Acre, em dis
r~&ni!Jilidade; bacharel Carlos Gomes Rebelo Horta, no período de 18 
àe maio de 1936 a 3t de dezembro de 1937. 

Rio de Janeiro 29 de dezembro de 1937, 116• da Indepeni:lência 
e 49° da Re11ública. 

G~~TUL!O VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

Concede prazo 1mra eliminaçtio da11 receitas estadnais, dos impostos 
a que se refere o w·t. 25 da Constituição Federal 

O Prcsidenf.e da Repúbli~1. n~:lmlo da facu:d.ade que llle confm·e 
o art. 180 da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1.• Os impostos a cp1r Be refere o art. 25 da Consliltút:1io 
I~ederal serão gwadativamente eliminados das l'eceHas esLaduais, no 
ptazo de trf·s anos. na base mínima de 20 '1o (vinte por cento) no pri
m<:>iro ano, 30 % (lrinla pDr cento) no segundo e o restante no ter
ceiro anD. 

Art. 2.• O t-resente decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de 
.ia.neiro de 1938. 

Arl. 3. • Revogam-se as riisposil:ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 116• da Independência 
e 49" da República. 

GETUTJIO VARGAS. 

Arthttr de Scttza Custa. 

DECRETO-LEI N. 143 - DF. 29 DE OEZEr-mrw DF. 1937 

t\bre, pelo Ministério da Edu.ca.ção e Saúde, o crédito e.qpecial de réis 
256:800$, para construção de nm /W.~J>ilal. em Ponta Parti. Es
tado de illt!to G1•osso 

O Presidente ria Repúhlirn do~ FJOtarlo.s Unidos rlo Brllilil, usando 
dta faculdade que lhe conféi"R o rarL 18~ da ConsW.uição F-ederal, rte
crt-la: 

Al'!.igo único. Fira aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, 
o crédito especilll de duzentos e cincnenta e sf'is contos e oitocentos 
tu i! réis (256 :800$0{10), destinado a occorrer às despesas com a cons-
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trncão de um ho.qpifal no município de Ponta Porã, no Estarlo de Mato 
Cil'o'sso, para amparo à população flage-lada pelo ".pemphygus folaeoio". 

Rio de .Janeiro, 29 do dezembro de 1937, 116" da Independência 
e 4!l" da Rr.puhlica. 

GETULIO VARGAS. 

GtMtavo Capanema. 

A. de Sou;;a Costa. 

l >ECnF.'rO-LF.l N. 1 H - DE 29 DE nEZEl\lflRO D~ f \137 

A ntm·i:rr n Minisl!!rio rln Vinçúo e Obras l'úblira.ç rr contmtar o 
eslolu·kr·inu·nlo e (un,.ionamcnto dr ttma linha. aérea, entre 
Ulwmbo, em Minas Ge1·o.is, e Goiania, em Goiaz 

() Pr·r·sitl•ntlr~ da rtnpt'1llliea, mmndo da farmldade tJ'llC lhe confere 
o ar·l. 180 da Gonslituição Federal, decreta: 

Artigo 1". Fica o Mi•nistério da Viação e Obra?. Públicas auto
rizadn a conl.r•alar, medi:ml.e cmworrôncia pública, com a empPesa 
nat'ilillal qne mr~ll!orf',; r~nndi~:õt~s oferecer, o estabelecimento e fun
cionn:nPuln dr• uma linha dc navegação aérea para passageiro~. cor
rPSJIOIHI<''Il('i:l prt-;!.al ,, rwquenn,; volumes do encmnenda, entl'e as 
cidad .. s dn 1 lhrwalln e floiunia, respccLivamcnte, rios l<:slarlos de Mi
IHls (lprais e de Goinz. 

Art. 2.• A União pagará à empres<a. co.ntrala.ntc nma suhvenção 
fixa não supeeior a três mil roéis (3$000), por quilômetro voado. 

Arf.. 3.• A <1mpresa con,trakmte se obrigará a realizar, pelo 
m••no,, dnns vinr;r\lls SE:'!nnnaís n·d"nda~ e a empr·egar nos seus aviões 
exl'ln:,ivnnH•nlr\ pilotos rwl'ionais. 

Art. 4." A despesa a que se refere o art. 2• será cns{carla pnla. d()
f,:Jçiio Ol'f;amrmtáeia .própria. 

Art. 5" Hevogam-s(l as disposições em conl.rárin. 

Rio de .Janeiro, 20 de dezembro <fe 1937, 116" <la I·ndependência 
~'~ 49" da Repúhlicn. 

GETULIO V All(lAR. 

loão de Mendonca !Ama. 

DEGRE1'0-LEI N. 145, DE 29 DE DEZEMBRo OE !937 

RP(IIlltr, l'm. cm•âfer trnn.~ílórío, o inaresso 1wg Cll1'1'•'i1·w: li' "o{irial 
Arlmiuis/J·nlil:o", "Esfatístiro" I' "Cm!líJIUfJ .. 

O Pt·r>sklPnfr da Rnpühlica, usando da atrihnír;iio que Ih~ con
fere o art. 180 rln Constituição, e 

Consirlt'rf!JHlo qur nas cnrrflil·a~ de "Escritnnhio", .. Eslrttfstic(l
at1líili;H" r• "z;.;ron·ente" ha funcionárins que, anteriormrmte à Lei 
n. 281 .. flf! 28 de oufnlll'o d11 1036, tinham rtcesso assrognrado a .cargos 
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que atualmente integram, respectivamente, as carreiras de "Oficial 
Adnünif;lrativo", "Esta;tíslico e "Contínuo"; 

Considemndo que o Conselho Federal de Serviço Público Civil, 
estndando a situação dos funcionáriog em apreço, opinou pela adoçãe 
de uma providência transitória que regule o seu aproveitamento; 

Doere! a: 
Art. 1." Os atuais funcionários efetivos das classes finais das 

canciras de "Escrilurftl'io", "Estatístico-auxilktr" ·e "l-;IH'\'Pnll\' JlO

rleriio ser apmveilados paea provimento dos cargos vagos de classes 
!niciais das cmTeiras, respectivamente, de "Oficíal Administrativo", 
".Estatístico" e "Contínuo", dentro de cada quadro, do mesmo Minis
t~~rio, srm Jwejnizo do qnc (!ispõe o a1'f. 11. eap. VI, da !('i 11. ::>t:'•, 
de 28 dn outubro de 1936. 

~ 1. o Só poderão Sf't' benefirictflos com essa medida, os ocupan
tE'.~ de cargos cpw, clas"ifícados nas rnrreieas de "Escriturário", "Es
lntí~f.ico-nuxili~H' .. c "Snvrntc'', li:nham, n.nt<:riorm.P·nLe il ld n. :>Bi, 
de 28 do ouluhro de 193G. seu acesso ussr.gnrado. 

§2." Compreende-se eomn ac.esso, :THll'U os {'feitos do p:H·:'if.:l afo 
precr:dE'JÜc, o assegm·mlo IJrla legis·hl~ão a:ntr.rinr it lei 11. 2;ií. d·•: 
2'! de outul!l'O 'lle 1\JêHi, dos funcionários scr.em pt·omovirlo~. nl,; I) 

cargQ mais elevado do quadro a que pertenciam, independente de 
quaisquer provas, ou quando dependente de provas, desde q11c estas 
[r:n!tmn sido prestadns até 30 de outu!Jro de 1936, observada a con
cJição de qun 11S funr;õt•s dos cargos a que .:;;criam promovidos fosst>.m 
nnúlogas its d:ts carrei:·:1s de "Oridal i\dminist.rativo", "Estatístico" e 
''Contínuo". s 3. o Os fum:inn(trins das rlcrnai~ rlasH\S rlas caneiras cl!! "Es
critu eúl'io", "J~si:Jtísl ico-auxiliar" c "Set·vcnl e". que se uclwm em 
er.ndiçiíPe< idf•nlieas aos atualrrwnle na cJa,~e final, goznriio, ao aLin
g í-ln, das vnnl:~g;·ns conecrlidas por e si a I !'i. 

~ .i," O peovimcmto srt'á feito na forma !las i.nslrut:fic;; Pbho:·n
da~ prlo Conselho Federal do Servir;o Püblíco Civil c aprovadas pelo 
Pl'l'i'idrnl f' da Hepüblica. 

§ 5." Para C'xccnr:fío rlc&!a lei, cada Comi;;-:iio de Efieí,\rwia lr
vanlar:'t, dentro de se~~l'nla dias. um mapa dir::criminntivo da situa
f,fío rins funcin11:Írios da;;; rdPriclns cm·rciras remetendo-o ao Conselho 
Fulrral do St•rvir:o Pt'lhlko Civil. 

Art. 2." As nwdirlns consignadas no art. f• c seus panígrafo,;, 
ft\m r:ar:íler lrnín.'lifóJ'ÚJ P ~Pt'ão nplitaftas, llJÜeamPnfP, l'llq11anfn 
hrHJ\'f'l' funcion;írios nn~ condições alí previstas. 

Art. 3. • Reyogam-se n,, disposi~ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 11 6" da Independência 
e 49" d<\ Repüblí~a. 

GETULIO VARGAS. 
Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
lt ão de 'Mendonça Lima. 
Ewrico G. Dutra. 
Hen1'iqu.e .1. Guilhem. 
Mario de Pimentel Brandão. 
Fernando Costa. 
r;1,Rfm'o Copanema. 
lV aldenrm• Foleão. 
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lJECHETO-LJ<:I N. Hu - DE 29 DF. DEZEl\1BrW DE 1v:37 

.4bl'e, pelo i.llinístáio d'r .Tusliço, o crédito espeGi.nl de 15:000$000, 
1>111'1"1 j)ll!JIIII!PIIIo rir gralifir;a~:ão aos membros da Crnni.~st!o de 
E[ü·h'ucitt 

o PI'P;.:id<·nle da Hrp(iblica rios Ji:sLados Unidos do Bl'asil, usando 
clrt faenld:flh• rJ!IP 11!1' runf'<'l'<' o :H·L 180, da Constil<lir:ão .FP<h:t·al, 
ri<: c rol a: 

Arl.igo único. Fica ~ilH:rlo, pelo l\lmisLério da .Jus! ir,a •• N•·g<ídos 
Tnlnrim·r·' o r·r,~diln PHfil'l'l'd ,1f' quinze conlos de J'(•i • .:; r.l:,:ooiií:\1)0.()), 
para ntendl'r :w p:w;anwnlo da graf.ifíca~:.ão que compete ao,; mr.~rnhros 
da Comis~ão (Jn Eficiência rio mesmo :ministério, no rpnríndn dr: l du 
jnlho a :JI dr• dPZPIHlH'O do eon'l•nl c anno. 

Jlio rlc: .lan;oiro, 29 dP dr:zr•nJbl'o de HJ37, 1Hio da Tnd"]":JHlrincia 
r 4!Y' da II"P'ílllíea. 

GETULIO VARIJAB. 

Francisco Cmnpos. 

A. ele Snu:;n. r:".''' rr. 

('onrl'ffl' suln·enr;:río an Âf'I'O ClulJe do l11'11ú1 ,, rm ;\t•J'n f'lF'"' 
d•? St1o /'1'1!/o 

O r·:.,,,jd,•nlr~ rla fiqmhlir'a r!n.;; E~farln.~ Unido~ do B1·" ·i I, wonn
rlo da fneuld:lrlp que lhe rn.nfcrc o a·rt. 180 r! a Conslilui~fín: 

Cr•n.oid,•umilo qnc o '.linislPrio rh Viaçfio e Ohra,-; Pll'ili":H, no 
inl.ttilo dr: t•J·on~<l'>~'l' o rJ,•sPnYnh·imPnto da aviaçiio eívil. •n:·.iWou, 
dr~villamPJJ!f.' aulori;.nrlo, ~wlo rh~crelo ;ll. 2-i .Oili, rJ•: 27 r!D março 
ri" 1!!8'1. a ~'X"I'Ill:iln rh• niJi'lf' nnq lt'ITI'llOS do paiJ·inltfllÍ'I l!llf'innnl, 
on{]c sr1 acha e::>ln!Jelncido o aerodt'otmo de Manguinlws, a e:1rgr1 do 
;\Pro Clnhe elo Brasil, com a snbvenção de 120 :000$•000; 

Ccmsid"'l'rtlHlo .quo foi apnrada <a hoa ruplicaciío dôsses J'r~wrsM, 
e ainda ~e vnrific.on que, em diver.':\as obl'as no preparo rJp pisla~J, o 
.ciero ClulJfl do Brasil dispc.ndrm maior qurunf..iu; 

Consillcnmrlo que o De]lartamr:!<nto •de Aeronnutica Civil julga 
razoavel a conce:osã{) do -um novo auxilio .ao Aero Clube do Hrnc:il, <'In 
prtr!P p:tl':1 rnm]>ensar :t <lr•sjw>:a jú feita e exccrlmlle dfH L' O :000'3,. 
o ao rcsLmtn ,p:ua aff'lnrler à. Px;>.eur;ão de novas obras; 

Considcrn•.n,rlo iil convenirmcia dn auxiliar, \])Or forma irlr\nlíca, a 
avia.:fio f'iyil em S. Paulo. nwdianle melhoramentos nn Canq-.0 de 
l\!nr!.c. onde o i\.r'ro Clnhe :de S. Paulo ma.nl·em snas insl:1larii>'.~, 

fl,~~r::>1 n: 

Art .. 1". Fira o l\Hnistúrio da Viação c Obras Púhlicas auf.ori
zadn a roncedrr subv0nçõcs llo Aero Cltrlbe do Brasil e ao ,\crn Clubr; 
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de S. Paulo, sendo: lt() pl'imuil'O, 558 OOO!i (quín:lüíllos e cincoenfa 
e oito contos de f{~is), dos quais ~58 :8 '•'1$:JOO pa1·a eompe·nsar a:; de~
pesas já feitas e excPdenl r~s ua qnantia de 120:000$, concedida em 
virtude do decr.eto n. 24.().46, de 27 de marco de 1934, e réis 
29!!: 155~~~00 para ocorrer· á execuí;ão de r;o\·as ubras de mel horamen
t lS no aérudromo de l\:languinhos, e ao SE·gundo 160:000$ para alua
der aos nwll•oramcnlos do Campo de Marte, em S. Paulo. 

Art. ·~·. A despe;; a correrá por conta do saldo existente na sub
consignação n. 12, letra "c" "Outras .subvcnçõos, ele.", do m·r:a
mento de 11137 do mcsino Ministério. 

ArL a•. As ·impol'lâmcias de 299: 155$5{)0 e HiO :000$001), fica
rl\o deposiiadas, no re~ülll'n N:11~ío·,a!, l'eSpPcl ívamentc, em favor do 
Aero Clube do Brnsil e lt() Aero Glube de S. Paulo, para serem entre
gues parcf'l:Hianwutr r• mr·dianle antor·iza(;.ões expedidas pr~lo Uepar
tamento de AeronauLica GivH, à medida <da •execução dos tra!Jn!ho~, 
.ol.ed•r'Ct•nrJo :to~ pianos c •lr(;amentos IJUC f<H'Ilm :~pr<Yvad·J~ p·•ln 
Il1~'111l0 l. ·••p:<t'lflllll'lll.O. 

Rio de Ja1neiro, 30 ofle dcncmbrn r! e Hl::l7, 11 li" da Indepcm:t\ncia 
e 4!1'' da República. 

GETULIO VARilAS. 

Jo,ío tk Mendnnr11 /,ilna. 

Ap1·ova o plano de cnnsf1'11('<7o •Ir• um liN~u 111'n(issional 110 Distl•ilo 
Pc!ir•J'IIl 

O Presid.f'nte da Repúbl iea, ll.'<anilo da a f J'ibu'ir:ãn quo Ih r conf•'T'fl 
o art. 180 da Cons~iluição, doorc•.l·a: 

Art. i. • Fica aprovado o r+ano constanto do processo n. 497 
(ano do :1.937), do Serviço de Obras rlo Ministério da Edncação e Saúde, 
para a construção de um liceu de ensino profissional, quo passe a 
sustittlÍ!r a Escola Normal dr Artes e Ofícios Vencesláu Braz, 
conforme o disposto no art. 37 da lei n. 378, de f3 de janeii·o de t 987. 

Art. 2. • Para o fim da ')onsf,rnção de qu'~ trata o ar ligo ante
rior, e de ae/'iJ'rlo com o di;;:posto no art. 106 da lei cilada, ficam des
apropriados, por utilidade ptíblica, com o e,aráte.r de urgt'lncia, nos 
lt·rmos d.o art. 4.1 do decreto lfl. 4. 956, .de 9 de setembro de 1903, os 
imóveis situados no Disf.l'ito Federal, à l'lUl General Canahal'l'o nú
meros 280, 280-A, 306 e 308, anexos aos te1T1mos da Escola ;.!ormal 
de Artes e Ofícios Vrnceslau Bt•az, dl'slínarlos ao nnYo liceu profi~
sional. 

Art. 3. • A" deg.pe;;:as da ~h~npt•opriação oarrerão por cont.a dos 
recu.rsüs constantes da parte !li (Set'viços e Enca·rgos Diversos), verba 
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23" sub-oonsignação n. 2, do yigc•nte orcam~nto do Ministério da Edu
cação e S'aúde. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dez~~mbro de 1937, 1Hi" da Inde~·endência 
e 49• da República. 

GETUI,JO V AROAS. 

GustmJo Ca.panema. 

DFlORETO-LEI N. 149 - DE 3ü DE DEZEMBRO DE 1937 

A bJ'P o crédito HUJ>lemcntar tle 800:000$000, i'! v cri! a 4• Eventuais, 
.ml!-eonsiltrw~·ão n. G, do 'JÍ(/entr: orçamento i/o MinistéJ•io das 
llclaçõcs Extericwcs 

O Presidente da República, tendo em vista a autorizaçãc con
tida da lei n. 49G, de ti de set,.mbt·o de 1937, e u~altdo da faculdade 
que U1e confere o ar.t. 180 da Constituição Fetleral, decreta: 

Artigo único, Fiea aberto, pelo Míuistério das Rclaçi)r,í-1 Ex
Leriot·es, o crédito suplem<:Hlar lie oilocentos contos de réis 
(80ü·:000$00ü), à verba ·i" Eventuai~. sub-consignaí::lu n. 6, do ot'\:'l
rnf'nto da despe~a do mesmo m i.nisté>t'io para J alua! exercício. 

Rio de Janeiro, :-lO tle dez+)mbro de 1937, !lu" da Inderl'lnrlência 
e 49" da República. 

GETUI,IO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brau(Mo. 

A. de Souza. Costa 

DEGRETO-I,EI N. 150 - DE 30 DE DEZRI\Illl\0 DE 1937 

S1upendP. nlé 3f de março de 1938, as exer:uçfies .indiciai.~ para 
col;rant:n di' dhJida rlrt fl(JI'icullol'I'S 

O Pre~irll-nlt> da flept'thliea dos Estados Onidoo:: do Bt·asil, usando 
r1a faculrlade qtw lhe r~onff'l'E' o at·L. 180, da Cnnsf.il.nição Federal; e 

Consider-rundo qne, em eonsequência da mtHf:qp••: na polfticG. do 
r a fé, ho11Yr nafllt';t! t·ef.rar,fío de cri\dito à lavoura; 

Consid<H'andn quP a normalização dêsoe PC:lad<J pntlerá ser facili
tada atran\s dt> fiHancianwnto pt\la Car·teir·a e."Jwei:tl em organizacão 
TJtJ nane-o do Hl':l,i!; · 
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Considerando o ínterêsse em amparar os lavradores cuja situa
ção econômica permita êsse financiamento, sendo para isso necessá
rio que fiquem ao abrigo de execuções a que est::u·inm !:!n,jeitos em 
conscquência lia cxpil'ação {fo prazo de obrigações Yenciclas, reso!Ye: 

Art. L • Ficam suspensas até o dia 31 de marco próximo futuro 
as execuções judiciais tmra obter o vagamento de dívidas de agricul
tores. 

Parágrafn único. Não se ineluem nas dívidas referida3 neste ar
tigo: 

a) as dívidas de agricuUores a seus colonos e empregados por 
Eerviços prestados; 

b) que tivt>l'em garantia d<\ conhecimentos de merca.bl'ias, cer
tificados de depósitos ou "warrants". 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezemb 'O dt; 1937, 11 a· elo TPriPpendôncia 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Artlmr ele Souza Costa. 

Fernando Costa. 

Francf.~co Campos. 

DJi;CI1ETO-LEI N. i ;J 1 - DE :10 DE nEzm\rnno DE 1937 

Abre, pelo Minüté?•io da Iusf'l(·u, o aédito especial de 5. 000:000$000, 
para au;r·ílio ao Estar/o r/,? l'ctJumJbuco e üzslalnçiio de colúnios 
(I{J1'tcolas. 

O Pi'esidenle ela Rrp1iblirn, usando d>l faculdade que lhe confere o 
art. 180 da Constituição FerLernl, decre<la: 

Artfgo únil'o. Fica aberto, pelo !\Tinist.e'rio da Justiça e Negócios 
Interiores, o cr11dito especüd ri•: cinco mil cont.os de (5. 000 :000$000). 
sendo dois mil conto;, t 2. 000 :noosooo), para auxílio ao Estado dP 
Pernambuco, na con~tl'ução de 'Hna Penit,~nciária, e três mil 
contos de ri·is (3. 000 :000$000), para inslalação de colônias 
agri•'vlas deslmadas à concentraçi:io e tt>abalho de indivfdtws 
repulnclos pcrigosc,s à ordem pública ou suspeitos de atividades extre
mistas, bem cmr:o de tHt!ronnlo agrícola para a educaç5o ele menores 
que ficarem sem amparo, em virtude da reclusão daqueles indivíduos. 

Rio de Janelro, 30 de dezembi·o de 1937, 1 Hio da Inclependencia e 
49• da Repüblka. 

GETULIO VAHGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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llJ•:t:lti~TO-LEl N. IS2- DE 30 DE DE~Ki\Hmo DE j!);J7 

,\bl'i.', pelo Jlini~létio di! P(l~cnda, o crédito especial !le 20 :7!.l!.l$:,on 
]Jill'r! lWflHIIli?lllo a ]) . irmu Seaúra Azamo1· de Olivl'inr 1: {i lhos, I' 

dá 0!1[/'US Jli"UVii/éncius 

o rrusi<l•·nle da nPpú!J!ira, usando da faculdade que lhe confere 
ü arl. ISO da Gunsliluir;rlo Ft>dcl'al, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto. pelo Ministério da Fazenda, o crérlito es
pednl d<• \'i!lf" eonln..; ~··l!•e••Illns e noventa c nove rnil e quinhentos 
ré i" (20 :7~:\lF>IiO), p~1r:1 a[Ptldi'J' ao pagamento da pensão "..;[lf•.cial 'i•; 
f:RíJ$GOO (iplínllcnfo,; c oiicnla c fl'is mil c ;;ciscentos réis) a que fui 
conde nad:1 n l:niií.o n p:tg:•r. mensa.lmentc, dcsclc Hl d!J ,ianr>iro dG 
1\J:}fJ, d~·,·idD a U. ll'tn~ Seallra Aznmor de Oliveira e seus l'illws m•:
nun·s, n" JWI'ÍIJ,Jo CPiflJII'P<'llllído •·ntrc tHIItela data e 31 do dPzembro 
d•! J\•:17. "•·x-·'.i'' riu :•dq·df'« n. n.::)~G, df' 1 rln agôsl.u ri•• 1!1:l:l, do Bn
IJl'I'IIl'; 1'1'ilHIWil Fcdrral. 

A!'!. 2." A part.it· dn 1° de ,janeiro de 1!138 alr~ a rxpíra;,;fto <In 
pl'IW.J 1lr· Yig:\ncia da mr·~n·a [;em[\o, quo é de 28 (vinle I' oilo) anos, 
coJ'lt'!':ÍO us p:;g·:::JJPniu:' llH'IL':tis ú conta da dotação - l'<!lltiÍOllÍ.:i[tl:-> 
- eun;-l:ulli' dih n;:.'[Hdin<s ul'\:nmcntos de despesa do )lillislériu da 
Fan·Jnla . 

. \i't. :J·'. lln·ogam-so as clisrJOsições em contrário. 

llio do J.a.n1Jiro, 30 de d•:zcmbro de 1937, fo1{j" da Tnd"Jl''llilencia 
c .J9" da llP!lública. 

GE'fULIO l'AHGAS. 

;\1'lhut de SuH~a Costa. 

IJECitETO-LI·.:J N. 153 -- DE 30 DE DEZEl\WI\0 llE Hl:J7 

CI'Í.I. 1uun cmn]ulllhíu 110 Cm·po de JJumúeil'OS du Disf;•ifo J.',•l/t>i'Ul e rllí. 
onlrus ptovidências 

O l'l'f•~ídr-nLü c!;l llC'!IÚ]iliefl, uoando da faculdade qllf' ll1e C'tJ<lfere 
o od. n:o. da Cnll:,!illl,i•::i•l Fi•d<Tal; e 

Clln.~id•·l':tll•h llli'' ll<'l'l'i"SidmiPs aluais do l)i,;;ll'ilo FNkeal, 
d:1•ln a :.<11~1 y:HI:I z<Hia O'nlmrlmna, ••:-=igi\Jn um apal'i•lh:llll''nto l'fieaz. 
rio .Cn1 pll "'' Honll~<'ÍI'ns. ,,!,r• ,nroldn a pos.sibilU.ot·-lhe o;; '"'1'\'ir;os inw
dl:.\tu,; ,. "11a I'II!L·d::nl" \ ígihtnría denlro das JirHlf';; q\11' fm'l'lll nees
sivci.'> :w~ srtL3 rcstwdiYos .pos!os; 
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Gonsiderando, ainda, que é de tôda a C'onveniênoia atender às 
necessidades dos quadros técnicos da referida corporação, em prol da 
segurança contra os sinistros de fogo, decreta: 

Art. 1•>. Fica m·eada, no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
mais uma ()ompanhia, cujo efetivo é o ínclícado na discriminação de 
"companhias" t•onstanlc da tabela de despesa anexa ao pl'esenle 
rleCl'C(o-lei. 

Art. 2". O quad1·o de oficiai,; da mel:'ma coqJ<H'al,'iío fica aeres
cído de um ca.pitão <tue supcrim,tendel'á os serviços de hidrantes; P o 
Serviço de Saúde, de um capitão médico-radiologista, sem acesso. 

Art. 3". Fica m·eado o pôst"o de um 1° tenente químico-incluslrial, 
sem acesso, e suprimido, em consequência, o .pôsto de {lllpitão fannn
cêutico, rnssnlvado, porém, o direito à rn·omoção elo atual i~ tenente 
farmacêuiiC'o. 

ArL. 1°. J<:ica aberto, pelo Miui8tél'io da Justiça e Negóeios In
terioref', o erédilo ospeeial de M7: 158$900 (seisccnlm; B sessenta e 
sete contos f~!·nto e dll!;onnta. c oilo mil e novecentos réis), pam 
a Lrmder, mn 1 ü38, its dnspesas rh;1:orrentP~ da exectu;fro rl1l presente 
decr.eto-Iei, na conformidade da discTiminaçãn coll\stanto da tabela 
auexa, incluindo-se .nQs orçamentos da União, a partii· do exercício de 
i93!l, as dotações necessárias. ao paga:mento dos encat·gos ora creados. 

Art. 5o. O ,presen:fe dierweto-Iei en11kará em vigor no dia i de Ja
ru~iro de 193R, revogadas as disposi<_:.õcs em conúrário. 

Rio de J.aneiro, 30 tie dezem!Jro de 1037, 116o da Independência 
e 40° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Cam1ws. 
A. de Souza Costa. 

Tabela a que se refere o decreto-l-ei n. 153, de 30 de dezembro de 1937 

DESPESA DE PESSOAL 

,~) Fixa: 
Pessoal fixo dos quadros: 

1 capitão dil'clor do Serviço de ll.egisLt'OS .. , .... , 
1 1° tenente químico industrial (sem acesso) ... , 

Se1·viço de Saúde: 

1 capitão radiologista (sem acesso) .....•....... 

Companhias: 

1 capitão comandante ..................•......... 
1 primeiro tenente .. , .......... ,.,, ............ . 
3 segundos tenentes ..•..•.•....•.•.......••.•... 

25 :200$'000 
19 :200:~000 

25:200$000 

25:200$000 
19:200$000 
46:800$000 
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1 aspit·<mle a oficial. ........................... . 
1 Ji!'Ímeiro :::argento ..................••....•••.. 
5 segundos s<~rgcntos .......................•.... 
4 L e rue i rus ~mrgelltus ........................•.... 
8 cabo~ d.- PS(]ttatlra ...............•.•••••..•.••• 

if> UOU:hPÍI'OS de f" eJaSSC ..••.. • • · • • •. • • • • • • • • • • • 
25 bolllhe Í l'OK dP :t" elHKSll ••....•..••....•.• • • ••. · 
51 Lombeíro~ dt~ il" classe ........................ . 
3 bmubeil'llS tamiJOl'CS-COl'llCLeil'05 .•.••.••••••••.•. 

Hunta. . ~ ............................... . 

b) Var·iável: 

Grnli{icut;1io, diâl'ills, ajuda.~ tle custo e au
;dlios CSl)Cáaís: 

I<'nrdamPnto para 'niLo rmbos e !H soldados ........ . 
,\lngrwi do ea:"a ·duo; ol'iei:li;; e aspit·auto a ofil'ial de 

ael'u·do eo111 o ~rrl. Ci7, do t't'gnlarnento ....... . 
Etapas dP :n~ d i~'trim; para 112 pr·atillS ......•...... 
GratifíerH;iio de 20$ nu~n,.;ais pal'a o primeiro sar-

gtmto lia eompanl!ia ......................... . 
Ajulias tle cw.;lo a ~ai'gPntos, que forem tlromovidos 

a a~pit·anles a ol'ieíal ou segundos lenentes .... 

Homa. . 

Tola! da despesa ...............•..... 

511 

12:000$000 
7:200,000 

31:200$000 
21 :600~rooo 
28:512$000 
41!:7,]8$000 
6!): 5~)2$500 

j 20:717$600 
9:658$800 

506 :Ofl8$900 

25:!'JOO!jí000 

6:720$000 
122 :li 'r0$000 

210$000 

6:000$000 

161 : 1 00~000 

667:158$900 

DECHE'I'O-LJ<~I N. 15~ - DB 30 DE DBZEMBRO DE 1937 

Dispi'Jc .<ôbre a rofocaefin hirrárquira dos aspirantes de 1/UH'inha 

O PresídPn!e da RPpúhlica dos J•3stados Unidos do Brasil usando 
das attt·ilmi•;íír•s qu<' lhe ronf(•J'c o art. 180, da Constituiçfw 'Federal, 
y·r·solve: 

Art. 1.' Os alunos da Escola Naval são considerados "praoas 
especiai.s", seJHlo classifieados na hicmrquia militar entre os guat·das-
marinha c o,; sub-oficiais. · 

Art. 2. • ncvogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1937, 116• da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO V AROAS. 

Henrique A. Gttilhem. 
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DECRETO-LEI N. 153 - DE "1 DE DEZEMB110 DE 193i 

C1·ia na Diretoria da Jleceita da Sec1'ela1'ia GeraZ de Finaw;as da r•re
feitum do Dist1•ito Federal o Sub-JJiJ·ctm·ia da llel!rla /mobiliál'i(l 
e dá oull'HS pmvirldncias 

O Prrsich•nte da Hepública dos Estados Unidos do Brasil decreta: 

Art. 1 o. Fiea criada na Diretoria da Hrccila da Secretaria Gt}ral 
de Ji'inanças da Prefeilura rio Distrilo Ff'dcral, a SuiJ-Diretol'ia do 
Renda Imobiliária, com a inctmnibúncia dos sf'rvicos do preparo ccon
tr·olP dn atTecadação dos impostos prudial e tel't·itol'iat. 

§ i". A atual Sub-Dircf:ori:l de lleudas da Diretoria f! e ltceeiLa 
passa a denomirHH'-se Sub-Diretoria de Hondas DiYPr~as. 

§ 2". A SulJ-Dil'c!m•ia de Hencla Imobiliária :terá a seguinte Ol'ga
nizn•;ão: 

a) Gabinete do Sub-Diretor; 
ú) Secção Técnica; 
c) Secção de Controle; 
dl Secção Fi.c;ral; 
c) Secçfí.o do Comunicações; 
f) Reryiço llo :\Irer~niznl,'ão; 
o) Zclall'orin. 

Art. zo. Fica.m criadas, ·na Srcrclal'ia nm·al dP Finan..:r.s, ''''i:; ('nl•!
todns municipais ('•lm a incnmh<'·ncin da eo!Jt'Uil(;n. it boca tl') e"rre, 
elos impo~tos preclinl e territorial. 

~ 1°. Uma eolP!m·ia rmnprecntler:í. no múximr), ~Pi'."\'lll:t mil eo:l
trihniniPs "''" l'f'fri·irlo" impo~tos. 

~ 2". C:Hla enlf'lnria f:rr{t in~t.a!adn em um pnnlo Cf'ntral das cil'·· 
CU'1~C'l'ÍC~iir•s rt (JlH' ~Íl'Y:l. :l Juizo 00 prl'fl'ifn. 

Art. 3". :\s ftmc:r~~·~ do..; Y:Íl'Ít1':' rírgiios da Sull-Dirl'!ol'i:t P dt•s 
coletorias {)T'fl. Cl'Í:lcl:ls serão üspceificndaR. ,iunl.rtmrntr eom os d"Yf'l'PS 
rios I'r~spf'diYns fnncinn:\rins, L'lll t'Pgnl:unl'nlos r~spreiais a ~wrem 
lmixados dentro dr sessenta dias tia data dôsl.e rlcerelo. 

Art . .:.o. Os quadros do pessoal da Suh-Diretm·i:t o ela:; colelorias 
serão ~onstitnidos de cooformidarlo com as labh•sa "A" .: "D", nnexn" 
ao flT'PSPnte doerei o. 

Art. fí". Firam rrinrloi'i os F:egnintPs c:lrgos: 

a) n:l Ruh-Diref.orin da Hcnda Jmobilitírin (fahela A): Um snb
dirDtot>; quatro ehcf(•s de sPcç.ão; quat.ro ajudan!<'s-!L''~nicns: ví,nlp ins
pntO!'f'S: vinte r, cinc0 tl'•Jn!rolnflot'f'S; dni::; dPsPnhis!a': nÍÍ•l pr·at.icantn::; 
rle ofiPínl; um continuo; nm zelador; fy,\,: SPI'\"l'Jlirs " l!'t~s t•,;f.al"ela;:; 

b) nas cnlt>lnri:lf: muniripais !tahPla Jl); ::ris col•'lm·Ps; · dl'zoito 
. arrecadnrlnrrs: du:ni! o ahonarlorrs: (]pz·ui t n cnnfprpn! es; dnw pra li
cantes d•' oficial; :<•'is contínuos; seis 1't'I'Yl'IÜe:" c dezoito eslafdas. 

~ 1°. O cnrgn rl" SHh..Jflirf'!or srrfi. provirlo mn c:Jmis,:fio, pm' fnn
rirm:ír!o. da Rrerl't:tria UPt'al de Finnnras, desigll'Hh Jlí'lo rr!~ppr.f ivo 
so:}rclariO geral. 

§ 2''. Os de ma i~ can;os mencionados neste 1rtigo t"el'fio provirlos 
em caratcr IWovisório pelo prazo de urn ano, por funcionários de Ycn-
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címcnlu;; o caLPg'ut'ia:; eljuintlenles tios quadros atuais tl<t mesma se
cretaria olt p'm• funeionúrios, nas lll!:~IJlas comlir;ões, doi' quadros aLuai~ 
de outras n·JHlr!içõe-; municipais. 

§ 3°. Findo n prazo de um ano a que se refere o parágrafo an
Lerior, sl•rão Pl'otivados nos respectivos cargos o~ funcionário,; que 
t•!nha nt I'(>ITP~pund id•• ih es ig•'nda~ dos ~erviços, n juízo da St•ct·c
Lu·ht d" FinatH;as. 

Art. G" .. \lém do~ Vi.'lll'Ímenlu::; atribui dos aos funcionúrios da 
Suii-Dit'Pli 1ria I' tia,; eolt>lurin~. C't!llslantes Ja::; tabelas am'\<'S ··,\" P 
'·B''. IPriio dit'Pil." :t quota,; "'' funr·íonário,; aí especifír:HJ~nn.,nte de
signado~. ~~·tnlu 1'1:1' í'alt·ulndas tlt~ eonl'ol'luidarl;) eon1 " ;Jarúgraf" 
t!Cgl!Í!!h•. 

§ 1". Da itopot·l:'ulOia t'III'I'U~JJOJH\Imle a l.rt~s P mt•io pnt• eímlo da 
Im!di<l meno:al da al'l'Pt'<tdaí:iiu ft b1wa rio eofr!', Jlll!ll trirw•,.;tL·•·. pelas 
coldori·il~. " pl't!VI'IIÍ<'Ill•· ""' inJpoc'tos predial e tcrriluJ.·ial. e dos 
lriliul'í~ í:"lu·nrJo,: junl:tlllí,IIIP 1'11'111 ·o~ mPsnws, fat·-'~c-:í. llt•llw;ãn da 
desrJP:;;a !ll<;dia llll'llsêd, 1'111 igual JH•.dodo, com restituít;i,,.s e pagn
nwnl.o rl•l p!!:c:<oal el'l'líYíl nu nãu. Plll SíH'VÍ\:0 wt SD-H I. P IH!:; Colt~
toria~. O ;;nldo l'i'Sllll:illln di\ ídido pela qttanl.ídade .,,~ quotas vig·Pn
ln~. dn t'IJili'<H'Iiiid:Hií· t'Olll as f.nl>~:la~ "A" o ''H" dará o vnlor, a vi
go!':lr 11n lríJII''~Ir•: ~r·gtlilll~<. d•• 1':111a quota mensal 1J<il':t aplicuç:ío 
rl··~l.a l:tllf'!a. 

~ :'''. o l·otlal !llí'll;;nl J>I'IJ\'PI!Í<'n!.e d·l' quolaH a atrihuir· a um Inn
<•ion:ÍI'it' não )Jr>•l<'rú rtllrap:t'-'~ar· dois terços dos veneitue!tlus mens~ds 
do e 'J rp:t• . 

Ar!. T'. Fír·a ;;IJ.Í•·iln. 11a f'Mrwt da IPgísl:u.:ão vigt;JILP, ;\ presla;:ão 
pré\·ía da~ l'íatH;a~ almixo inrlieadas, o pr·ovimcnf.•o dos 'eguinles 
cargo~: 

Coletor ................... . 
.\J'I'í'í'ild::dor· . 

20 conto;;; de l'í;í,.; 
I O eonf.o·s de 1·t'-is 

Ar·l. H'', o~ l'll!'f!ll.< aÍII:li.;.; tht,.; rnncionário;; lllllllieipal<; ![\il' sejam 
:q:l'O\'t:il:uht·' f'i'f'!.iyanwnh•. ap1ís •n pr·azn ;In tjiW t.rnla n § :J" do ar
ligo ""· p;wa <I l'onn:u:i.ío dos quadros da Sub-Dirí'loria ~~ da:< Cole
f.orin;; ~luni('ipai~. ~~·t·fin :u!l.otllalimunento <~xtintos, sal\p qHanLlo as 
va~::r ~ :·"·"Pt'el i \'as fl,.n•nr l11gn r n lll'illllOCÕP~. n'os ternw.;; da legisl :u)'ív 
\·igl~llfP. caso Plll q1·" ~Priio automitl.icamente extintos os cargos Im
dais Plll llt'liTl"I'O I'I•ITP;:pnJHlnnl". depoi:< :de feil.a:s m: J·der·idas pro
.JlOCÕP~. 

Ar·l. H". lknlt·n dP ii'Ítlla diag dn data rlôste rl•'t'l'do. será ini
r i:lfi:J "'ll I: orlo n Di.slt·i In FPdl·t·al. flp neônio com ín.q!J·ur;.ões que 
;~,.,,.,,1 ,,.,. haix:ula . .: IH'i" ~~·rrí'f;íl·in (lrwal das Finam:;l,;, n l'lmso fH'C
dial I' IPtTilori:tl, '"'" d<'\ Pr:i nltrangr•r todn~ a;; inl'ol'lll:t•:ile8 úl.eis 
atJ r·udaslro l'ronônlieo do Disf.l'iLo Fcdl:'l':ll. 

Ar!. lO. Os lrahallw" para n ímplant:~~·ão da Rnh-·Dirrlot·ia ,. rlns 
l''l•ldorins ora ITParlas, "''l'iio PXf'!'lÜadn~. mPrlirlntr I'O!ilralo durante 
o p:·:vc ndxjmo d" dnzt• mr;;~;;:., a rontm· rlo l'l'sperlí\o início . 

. \l'!. 11. Fie :r n PrdPifo anlO!'iznflo a nhrir os 1Téfii!ns JIPt~es
sárin . .; it PXI'euçi\n rl11slP drm·c(o, ·os quais correrão pot· ront.a da lle
er:ita lJl'O\eniPHLC' da eollí'ança dos emolumentos ele qrw Lrata a letra 

Leís •te 1~;:;7 - Yol. II! 33 
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b da tabela E, do art. 54, da Lei Municipal n. 121, de 14 de no
veiobro df! 103ll, cnmhinada com o decreto-lei n. 157, desta data, 
que constitue a caderneta do Rcgisto Fiscal de Propriedade em sub
stituição à Caderneta do Registro Lle l't'opriedadc de que trata a le
gislação anterior. 

At"t. 12. Hevogam-se as disi~osições em coull·át"io. 

Rio de Janeil·o, 31 de dezembro de 1!)37, 11t\" da Independência 
e 4!)u àa República. 

GI~'l'ULIO v AHGAS. 

Francisco Campos. 

TABELA "A" 

SUJ3-DJRgronlA DA HENDA MOBIUtÍ.RIA 

1 sub-diretor a 31 :600$ anuais, com 50 
quotas men~ais. . ............. . 

4 chefes de secção a 2·í :000$ anuais, com 
1 O quotas mensais .............. . 

4 ·ajudanl!'s-técnicos a 20:400$ anuais, com 
35 quotas ll!ensa is .............. . 

10 inspetore;:; a 18:000$ anuais, com 35 
quotas nH·nsais. . ............. . 

25 conf.rolmlores a 18:000$ anuais, com 30 
quotas men;;;aiR. . ............. . 

2 desenhislns a 15:000$ anuais ......... . 
8 praticantes de oficial a 6:900$ anuais .. 
1 cr-ntfnuo a 7:000$ anuais ............ . 
1 zelador a 6:000$ anuais ................ .. 
J serven l.es a 5: !t 00$ anuais ........... . 
3 estafetas a 1:800$ anuais ............ . 

Totais. 

31:600$ 

96:000$ 

81:600$ 

360:000$ 

450:000$ 
30:000$ 
55:200$ 

7:000$ 
ü:OOO$ 

H1:200$ 
H :ltOO$ 

1.148:000$ 

Quotas 
mensais 

56 

160 

140 

700 

750 

1.801) 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1937. - Francisco Campos. 

TABELA "B" 

COLE'I'ORIAS MUNICIPAIS 

6 rolrtorPs a 24 :600$ 1muais, rom 45 qno-
tas mensais. . ............... .. 

Quotas 
mensais 

iH :000$ 270 
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18 ~nrecadadares a 17 :li O O$ anuais, com 30 
quotas mensais. . ............. . 

18 abouadot·es a 12:00$ anuai8, com 25 
quotas mensais. . ............. . 

18 conferentes a \1:000$ anuais, eom 20 ttuo-
tas Jlll'nsais. . ................. . 

f2 pralieanft•s de ufieial a ü :1100$' anuais .. 

6 eontínuus a 7:000$ anuais ...........• 

6 sen·entes a 5:400$ anuais ........... . 

f8 estafetas a 4 :800$ unuais ............ . 

Totais. 

llio do .Jarll'iro, :Jl de di•;~,r.miH·o de 19:37. 

313:200$ 

216:000$ 

162:000$ 

82:800$ 

42:000$ 

32:400$ 

86:400$ 

1.078:800$ 

540 

450 

360 

1.620 

' . Franctsco Campos. 

Goni'PI'O. - Dnlce Lisúoa Bw·úosa. Conforme. -- í1/111'io Lisbo!t, 
oficial ·do Gabinete. 

J>EClLI•~TO-LEr N. lfí6 DE 31 DE DEZEMBRO DE l \137 

;\lnc, JJrdo Minislh•io da Educ!lção c Saúde, o crédito snplr:mcntar rle 
ii7 :3fí!l$fi00, â ?Vrht za, Pcssnnl, sub-consianaçtlo n. :.'0, do vi
gente or~'t!l/lf!11lo do mesmo Ministél'io 

O PrP:,id,.nln da JlPpúhlicà, us:tnrlo da facuklade qw• llw confpr·e 
o (lrr. lRO da Crm~lilni,;iio Fcdnral, decreta: 

Arl.ign (rniro. Firn nhr•do, pt>lo Ministório da Eduear:flo e Saúdr, 
o rl'rdiln ~upkllll'!llal' dn !'Pilio ~~ dPznsPtc conlo~ f.t•r•z•·nlos e cin
eoenta e nove mil o seiRcentos réis (117 :359$600), para rcfôrço da 
sub-eonsigmH::1o n. lO, da \nrha ta Arlmini;:;f.mçfw GrTal. do Tí
tulo 111 - 1'1·ssoal, do vigr~nte on:.amento do mesmo 1\tinbl•'rio. 

Rio de Janeiro, :H de dezembro de i!.l37, :116• da Independência 
e 49" da llepública. 

GETULIO VAHGAS. 

Gustavo Capancrna. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 157 - DE :i'l IJE DE:GEM:UltO DE 1!)37 

Dispüc subt'c a arrccadw;tio dos impostos pt•edial e tcr'l'ito1'ial, na Pl·.e
{citum do Dist1·ito J?ederal 

O Presidente da llepúhlica: 

Cow;ideraiHJo que a p!'imeira condição a que deve satisfaze!' um 
si.~lemu racional rle anceadacão de rendas públicas é a clareza da le
gi~Incão !J;;cal; 

Considerando que os regulatHenlos vigentes pal'U a collrauca dos 
impo~lo;; predial e lc!'l'itodal, além de não satisfazerem áqucla exi
güneia, eont.ôm vút·ios di.-pu~tlivos t•cvogados ou 1110di ficados por lei.s 
lJ051 m'ÍOl'CS; 

Considerando que é de neN!~sidade harmonizar a economia IJar
tieu!ar dos conLI'ilmintes com os interesses da Fazenda 1\iunicipal, e 
qne üsse ohjetívo é aLingívcl pela faculdade do pagamento dos refe
l'idos tributos em prestações mensais, a qual determinará um mínimo 
de al •slf•nçõcs em cada exercício; 

Gon.-dtlenmdo que, por sua vez, a redUCJiiu das munct·o.sas abstcu
tii•:.s (le vagnmento à boca do cofre, observadas na cobrança dê.sses 
imvo~t.os, evitat'á a prática inju~!.a e perniciosa das anistias fisc;.~is; 

Conslflerando que, não olJslanlc as atLmis cond1çõcs financeiras 
da :\lunielpaliuadl', 6e impõe em ccl'los casos n isenção ou atenuação 
do,: rderido.< tributos, como se faz no presente decreto, para as habi
:.aeõP=' popnhn·es oeupadas oxelttsivamentc pelos respectivos proprie
t:íriw; P pam kncwls a!•·· cn[.ão sujPitos a taxa"' PXageradas d'J imposto 
tcri!.rn•Jal; 

Consitkrando que se impõem a consolidação c o aproveitamento 
racional do cadastro fiscal o da caderneta de r·egistro de Tll'Opricdadc 
JnsUtmdos em legislação municipal anterior, sem que !f'nhnm ainda 
pt·olluzitlo os vrovcitoso.s resultatlos o!Jjetivados com a ::,ua ct·eacão, 

Dl~creta: 

TiTULO I 

Do imposto predial 

CAPiTULO I 

IJ.\ lNGJDJ1;NGIA 

Art. I:· O itupo~t.c~ pt·edial é devido em Lodo o DisLI'Ífo Federal 
e incidr sôbre os TJI'('dio;; 11ele situado>", ainda que ocuvados gratuita
mr:nl.e, ou provisoriamente desocupados. 

CAPl'fULO li 

DA TAXAÇÃO 

Art. '2." O in1poslu predial é proporcional ao valor locativo csti
[ltdado do neônio com o art. ~· e respectivos purági'afos dü~te decreto. 
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Art. 3.0 A taxa do impm;l.o, tendo em vis!.a o dh~poslo no nrl. ~·. é 
a seguinte: 

a) para os prédios situados na zona urbana ou suburbana, 
onde houver esgôto ou caiçamento ................ . 12 o/o 

ll) para os pl'édios sítnado.> na zona urbana ou sulmrhana, 
ondo não !JOu ver csgtH.o nem calcamento .......... . 10 f/o 

c) para os prédios situados na zona rural, onde houver c:Jl-
çamento ..................•.......... · · · · · · · · · · 8% 

d) para os peértío;:; situados na zona rural, onde não houver 
cal()amenl.o . . ..............•.................... (j o/n 

CAPITULO III 

DO VM,On J,OCATIVO E DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

Art. ~.· O vnlm· loc:lLivo r\ reprcscntarlo pela soma das '''P:IlinLrs 
imporf<inciml: 

n) imporLftncia amwl elo nlugucl ofclivo on e.,l.imativo, conforme 
so Lratfl rlfl pn\rlio aln~rulo on não; lrvanr!o-r;o orn <'DnLa, no p1·inwiJ·n 
caso, n, ronda máxima pl·orluzirla JWio im!'lvel, :iin•la qut> moi i\·nda JWl' 
snhlocnção; 

b) impmf ftncia da renda pt•ovcnionLo da locação ou snhlrwaçfio do 
móvPir;, ou dn maquinismo.•, on do nmho,., instalado,.: no pr·r"rlin qtmndn 
ôs!.e seja alugado juntamente com os nwsmos; 

e\ qualrtww onim importfmcin, qt11' o illfpli!íno ::;1~ nln·igtJP a dí~
prnd•·t· pí•lo ll3o <lo prtSdio alugado. 

§ L" O aluguel orei ivo das estalagens o ca5as de rtnnodo.s, Pstas 
mobiliadn,, ou não, "rl'lL o lolal dos a!ngnMs anuais dos etnnnrlns dcs
tin:Hlos it locação. 

§ ~." O alugnol nfelínJ dos edifícios rlc apartamentos SCl':'t o Lolal 
dos a!ugnúh~ arlllais dos apnrktmentos, salvo rlarprolcs qllf' cnll~lit11am 
propriEdade~ inrlopPndcntes, cnso "nl que cnda um dt•sl ~>s dt·vr~ i' r r 
coH;siclcradn como um IH'r\dio. 

§ :l." .1'\iio scriio compnlar!11s no vnlor locativo: 

a) a.• imporf.i'tncins das I axus de agua c de saneamcnl o; 
b) as impor!.:lncias das tn,xas, cnntribnir:õcs, ou q•wf.n.<: mun icipn is 

cobt·áveís on niin com o imposto pt'edial: 
c) ns impm·t.rmcias rrcchidas pelo rrflcnl.r, como prrr:o dP C~'s.::fio, 

no::: eaw~ rio ITaS[Jfi5SP de arrondamenlo. 

Art. 5." O vnlor locntivo que srrvil'Ú de hn,?P no cálculo dn impo<"l.u 
prcrlíal, Pm cada exereícin, so1·á o clnclarado na forma do;;; arts. !t• e 7" 
e seus parúgrafo.o. por ocasião ria in~crir;:i\o 1lo fll'édio, c, po'<IPr·iormPnte 
a esta, o declarado por úllim·,), no exeJ·c!cio anterior, na fot'llla dm :u·
Ligos Ir" c 8" e seus pa l'l! grafos. 

ParúgTafo único. A falta de declaração do valot• locntivo. on .son{fn 
etSta evidcnf.e ou comprovadameni.J: inoxata, nflolar-.~"-h pal'a o ddculo 
do imposto pt·edial o valor locativo apurado pela ~nh-Uít·p(,•t·ía da 
fl.enfla lmohili(u·in (SD-fi.T). 
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Art. 6.• Para apuração do valor locativo dos prédios locados ser
virão de base os· recibos, contratos de arrendamento, cartas de fiança 
ou quaisquer outros elementos comprobatórios que sejam exhibidos 
pelos intere&;ados. 

Parágrafo único. Faltando ou sendo deficientes êsses elementos 
ou havendo justo motivo para recusar--lhes valor probante, ou se tra
tando de prédio não locado, a SD-RI procederá a arbtlramento, tendo 
em vista, para apuração do rel'eru1o valor': o local; a área territorial; 
a área edificada; o valor venal do imóvel; e outros quaisquer caracte
rísticos ou condições do prédio que possam influir na apuração, in
clusive o valor locativo dos prédios visinhos economicamente equi
valentes. 

CAPITULO IV 

DA INSCRIÇÃO PREDIAL 

Art. 7 .• Todos os prédios existentes no Dist.ri !.o Federal à data 
da publicaç.ão do presente decreto, bem como áqueles que venham a 
ser construidos ou reconstruidos posteriormente, ficam sujeitos à 
inscrição na Sub-Diretoria da Renda Imobiliária (SD-RI), ainda que 
legalmente i.sentos do pagamento do imposto predial ou edificados em 
teneno alheio. 

§ L" Para efetivar a inscrição de que trata êste artigo, o proprie
tário ou seu r·epresentante legal é obrigado a preencher e entregar, 
por via pessoal, ou postal sob registro, na sede da SD-RI, uma ficha 
de inscrição vara cada prédio e cujo modêlo impresso lhe será gratuita
mente fornecido. 

§ 2.• No caso dos próprios nacionais, esta<luais e municipais, o 
preenchimento e a entrega das fichas de insc1·ição deverão ser feitos 
pelos chefes das repartições ou serviços ocupantes. 

§ 3.0 Os prazos máximos para inscricão de que trata êste artigo 
serão, respectivamente: 

a} de 30 (trinta) dias para os prédios existentes à data da pu
blicação do edital de abertura de inscrição predial; 

. b) de s·o (trinta) dias contados da data em que começarem a pro
duzJr rend~ ou forem ooupado.s, para os prédios cu,ia construção ou 
reconstruçao tola! se realize apó.;; a publicação di\sf.e decreto. 

ArL. 8.• O proprietário ou seu representnnte lrgal é obrigado a 
comunicar à SD-RI, dentro do prnzo máximo de 30 (trinta) dias da 
resp~ctiva ::co;rência, quaisquer variações para mais ou para menos 
nas Jrnportancias a que se refere o art. 4•, constitutivas do valor loca
tivo; bem como quaisquer alterações em outros caracterlsticos de 
cada prédio: inclusive: demolição, desabnmrnto. incêndio, ruína ou 
condenação do mesmo; preenchendo ou entregando por via pessoal, ou 
postal S?b registro, na .<:ede da SD-RI uma ficha dq afteraçúes, cujo 
modêlo rmpresso lhe será gratuitnmente fomecido. 

Parágrafo único. Inclue-se nesta di·sposição o arrendatário quando, 
por contrato, tiver a obrigação de pagar o impo.sf..o predial. 
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CAPtTUI.O V 

DAS EXONERAÇÕES E ISENÇÕES 

Ari. 9.• A partir de janeiro de 1938, o prédio totalmente desocupado 
durante um ou mais meses completos de cada exercício, ficará exone• 
rado, no exercício seguinte, do pagamento de importància correspon
dente a LanLos vinte e quatro avos do imposto do exercício em curso, 
quantos sejam os meses completos de vacância. 

§ 1." l'ara gozar da regalia prevista neste art.igo, deverá o pro
prietário ou seu representante: 

a) comunicar a vacância do prédio,. preenchendo e entrrgando à 
SD-RI por via pessoal ou postal sob registro, a ficha de vacânda, cujo 
modêlo impresso lhe será gratuitamente fornecido; 

b) comunicar a reocupação do prédio, deniro do prazo de tO (dez) 
dias da ocorrência da mesma, preenchendo e entregando à SD-RI por 
via pessoal, ou pootal soh regist1·o, a ficha de reocupação, cujo rnodêlo 
impresso lhe será gratu ítamPnle fornecido. 

§ 2." A comunicação de vacfmcia só será tomada em consideração 
·para os prédios quites com o imposto predial até o último mês ante
cedente ao da referida comunicação. 

Art. 10. A vacância será eonsíderada a partir do primeiro dia 
do mês seguinte áqnele em qun .seja feita a comunicação; e a re
ocupação a partir (lo p1·irneiro dia do mês de sua ocot·rência. 

Art. 11. Os prédios dnrnolidos, incendiados, ou em ruínas e con
denados, serão exoner·arJos do pagamento do imposto predial a partir 
do exereíeio imediato ao da veríficação dessas oconêncin.~, passando 
o respectivo tnrreno a pngae o imposto territorial. 

Art .. 12. Os prMios declat·ados desocupados pelas {iclws de va
ciincia serão inspecionados pela fiscalização da SD-IH, no mínimo urna 
vez em cada mê.3, n partir do mês seguinte áquele rrn qun "r~ja feita 
a comunicaeãn t•efel'ida na letra a do § i" do art. 9". 

Ar L. 13. O abono pot· vacáncía será feito por ordem eserita do 
sub-diretor, mediante desconto na eertldão do exercício seguinte, da 
importância cor·resr)Ondt>nte à exoneração, desdA que estejam sa' is
feitas as exigências dos pnnígrafos 1 a e 2" do artigo go. 

Art. 14. Serão if•entos elo pagamento do imposto predial, me
diante alo espr•cial. no qual se mencionarão as respectiva;; localiza
ções: 

a) os prédios de pt•opriedade ela Uniiin, dos l<}slatloq e dos ~ u
nicfpios; 

b) os prédios de prop1·iedade dos Govc:·nos estrangeiros, quando 
exclusivamente ocupados pelas respectivas repr-esentações diplomá
ticas; 

c) o Palácio Arqniepiscopal e os prédios de propricdarlo de insli
tuições religiosas do qualquer culto quando exclmnvamen!r! ocupado;~ 
por mosteiros, conventos, igrejas, capelas ou templos; 

d) o~ prédios on hahif.ações populares de propriPdarle rxcHudva 
dos re,;pPcl.ivos ornpnniPs, df'~de que sirvam sómeniP para f'na re~i
dência e cujo valor locativo anual estimado seja igual on infPr cr ; 
um conto c duzentos mil ,.,~is (1 ::.'00$000); 

e) os pré•iios gf'atuilnmente cedidos para funri,,namenlo de 
quuisqtH'r s1~rv iços mnn i c ipa is. í:'nquanto ocupar! os por I ais t'crv •r: os. 
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Art. 15. Poderão ser isentos total ou parcialmente do pag'!men
to do imposto pt·edial, de conformidade com lei especial, os prédios 
que por sua utilização se tornem merecedores de amparo do p,,.:Jer 
publico municipal. 

Art. 16. A isenção concedida nos termos dos artigos H• :l 1s• 
não é extensiva à taxa sanitária ou a qualquer das dümais contri
buições lançadas sôbre o imovel. 

TiTULO II 

Do imposto territorial 

GAPlTULO I 

DA INCIDJl:NCIA 

Art. :17. O imposto territorial é devido em todo o Distrito Fe
deral e incide Rôhre todos o;:; terreno;:; enfit~~uticos ou alodiai~;; nel~ si
luados, compreendendo : 

a) os tcrr·cnm: não edificados; 
b) os t11rrcnos de lll'<~rlíos demoli !los, desabados, inrnml i :ulo~. ron • 

df'nados on em t·uinns, na füt·ma do a !'I .. 1 i dêst11 dem·eto; 
c) os t.erl'Pno~ arrendados pelos rcspnctivos pl'OJH'ietál'ins a ler

Cf'ít·m:. 

CAPITULO Il 

DA TAXAÇ.:\.0 

Art. 18. O impo~to territorial 6 proporcional ao valor venal 
estipulado nos termos do ar L. 21 c sett parágrafo 1• tiêstc drcreto. 

Art.. 10. A laxa do imposl.o é a seguinte: 

i!) para tert•cno.;; siLnadM na zona limitada pelo seguinte pe
l'ímelro: Ol'ln do mar, praça l\Iarcchal Dcodm·o, t·ua 
LPis de Va~concclos, rna Senador Dantas, avnni
rla Almit·antr> P.arroso, rua Tt•czc de Maio, largo da 
Carioca. rua da Carioca, praça Tiradentes, rua Vis
conde do Rio Branco, praça da Hcpública, praça Cris
tiano Oloni, avenida 1\fnrcehal Floriano, rua Acre, 
praça :\fan{t e !\Lar ... ~ ............ , . . . . . . . . . . . . . r> 1'c 

ú) para t.cr1·nno~ situados nm logradouros da zona urbana 
onde haja esgoto c cnlt)amento .................. . 

<') pnra tel'l'PlHJs situados l'lll logt'adouros ila zona nrhann 
ondP não haja nsgot o on calçamento ............. . 

d\ !Hll':! lctTPHOS ;;ifunr!os em logradouros da zona U!'bana 
oJHie não haja nenhum dêsses melhoramentos .... 

c) paJ•n fenenos ~ituados em logradouros ria zona sulmrba-

3 ~~ 

2 
,, 
,D 

r;~; 

na onde hnja esgoto im calçamento . , . . . . . . . . . . . . r;., 
f) pnm tcrn~nos situados mn logeadmH·os da zona suhurhana 

onde não bnja nrnhnm d1<sses melhoramentos . . . . . . O,G % 
g) p:w::~ l.etTPnos sit.nadns na zona l'm·al. nfio cnlt.ivr~dos ... O.:?ri 'In 
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Art. 20. O~ terrenos situados rm logradouros abertos a uso pó
blico e calçados a l'xpensas de scuR proprietários, durante o t.~mln 
que I)receder a !Hm primf'ira vrmda, apó,; a aprovar:ão do arruamento 
pela Prefeitura, l'ieam sujeitos ü taxa de i o/o. 

CAP1TTJJ,O IH 

Art. 21. O valor venal que servirá de base ao cálculo do im
posto territorial será o apurado pela SD-RI, para cada exercício. nn 
fôrma do arLigo 21, letras n, b, c e d, dêste decreto. 

Art. 22. Os terrenos que atualmente dispõem de edificaçõeo; to
leradas 11 titulo especial e precário e destinados a postos de ven<i'l de 
carburante para motores de explosão, enquanto essas edificações não 
se cingirem às disposições do decreto número 6. 000, de 1 de .iulho 
de 1937, na pade atinente ao número de pavimentos, serão consirle
rndos como não edificados para efeito da incidência e pagnmentu c:lo 
imposto tr:nit.oriul, continuando, entretanto, os mesmos pol'l~o~ a 
fnncionnr a Ul11lo prcc;íl'io. como dAterminam as disposições lrg-ni!l 
:1ntm·iorer:, mns yn·oihirla, rlôravan!P, qnalqner nova conccssfin ne,:q• 
scnUrlo SPm ol~>;c)rvfmcia da citnôa lni. 

ArL. 23. Trriio o imposto tcri'ílorial sujeito à adicional de 2') ~~ 
os tet•J'enos lmldios si~nados na 7.ona nrbnna e os terrenos não culti
vado;:; situnrlos nns wnas :;;ulmrlmna e rural, excel.uada::1 as árra!i en
bcrlns rle bosques, flore~lns ou mnla virgem. 

Art. 2r.. Para apurnc:flo do valor venal dos terrenos, servidin 
do base : 

n) o valor vr:mal r!rrlarnrlo pelos proprietários, por ocasião 1la 
inscricflo do rplP lt•aln n arLigo. 

b) os preços dos Lf'.JTenos nas últimas transações do cnmp:'r. c 
venda realizadas nas 7.0nas l'espectivas; 

c) a localizaçfío c outros caradcrís! icos ou condic;ões do tPc'~''!ilO 
que possam inflnii' no seu valor venal, inclusive o dos terrenos Yi
zinhos N~nnnmieamrmlr• nquivalenLcs. 

CAPiTULO IV 

D.\ I:-; HI:HlÇÃO TEIUH'rORIAT, 

Art. 25. Todo~ os terrenos rxístenles no Distrito Federal. it tlai::l 
da publicnc.:ão clt-si r df'r.t'eto. hem como aqueles que venham a smgi1· 
por desmombramenlo dos mesmos, passando a constituir novas pro
pricdadn>:, ficam sn.ieit.os à inscriçiio na RD-RI, ainda quo lrgalm.-.nf ~> 
isentos rio pagamento do imposto i 11rritorial. 

§ 1.• Para efetivar a inscrição de qne trata ôste artigo, os prcl
prietário;:; on SNJ::< repres.-.ntanlPs legais são obrigados a pree'l:'lll'l' 
e entrega1• pnt· via pPssoal. nn postal soh rf'gistro. na sc'do ila RD-nl 
uma ficha d(' inscriçíio para rada · f,erreno situado no mesmo lu~nt
douro, perLencPnLe no mesmo prnpric>tário e cuja área não tenh;] ~o
Iução dt:' ronlinnidade. nmit.o Pmhm·n PStPja convencionalmcni•' di
vidida em ln!Ps. O moriPlo imprPs;:;o da" fichas dP insrt•i;;fln ~Pt':'\ 
gra!uitnnwnfP fnrru•eicln no~ infPr~>ssrHlo~. 
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§ 2.• Ficam dispensados da exigência constante do parágrafo 
anterior os proprietários ou seus representantes legais que à datú 
da publicação dêste decreto, tenham apresentado as declaraçÕes •lXI
gídas de acôrdo com o decreto municipal n. 4.368, de 29 de agôsto 
de 1933, na base das quais será feita a inscrição de que teata êste 
artigo. 

§ 3." No caso de terrenos pertencentes à União, aos Estados ou 
Municípios, o preen.chimento e a entrega das fichas de inscrição 
deverão ser feitos peloo chefes das repartições ou serviços incumbidos 
da guarda ou administração desses terrenos. 

§ 4.• Os prazos máximos para a inscrição de que trata êste ar
tigo, serão, respectivamente: 

a) da 30 (trinta) dias da data da publicação do edital de aber
tura da ilJ$crição territorial, para os terrenos já existentes, e ainda. 
não registrados de acôr·do com o decreto municipal n . 4. 368. de 29 
de agôsto de 1933; 

b) de 30 (trinta) dias, contados da data da inscricão no Registrl:l 
de Imóveis, para os teneno.~ que sur,iam em virtude de desmembra
mento dos existenteB, passando a const.i tutr novas propriedades. 

§ 5." Os terrenos com testuda pura mais de um logradouro, de
verão ser inscritos pelo mais importante. 

CAPíTULO V 

DAS J1:XONERA!;ÕES F. ISEN!;ÕE~ 

Art. 26. A partir de Janoiro de Hl38, o tel'l'eno em que esti
verem Bendo executadas obras de coTJ.strução ou reconstrução total 
de prédio. ficará exonerado do pagamento de tantos vinte e quatro 
avos da importância do imposto territorial corrf!epondeTJte. quanto~ 
sejam os mê.-;es completos rlp duração normal, inilerrupta e legal
mente autorizada das obras. 

§ f." Para gozar da reg;1lia previl'h neBtfl artigo deverá o pro
prietário ou seu representante: 

a) comunirar o início das obrns, precnclwndo e entregando à 
SD-HI, por via pes."oal ou postal sob registro. uma ficha de obras, 
cujo modelo impresso lhe sel'á graluiLarncntl~ fornecido; 

b) comunicar dentro do pmzo c1e :~o (trinta) dias da respectiva 
ocorrência a concln~ão das obras preenchendo e entregando à SD-RI 
por via pessoal ou postal, ~oh regi.~! I' O, uma F'ícha ae edi(icaçlio, 
cujo modelo impresso lhe gerá gratuitamente fmnecido. 

§ 2." A execução das obras seró. considct·ada a partir do primeir:l 
dia do mês srguint1~ àquele ('!11 que seja feita a comnnicaciío e a con
clusão das mesmas a partir do pl'imeiro dia do mês dP sua oe•w
rência. 

§ 3." A fiscalização do:; f et't•cno!l n o aboTJo JlOl' execnciírJ da!l 
obras de que t1·ata i'•ste ar! i!:m iieJ'ilo prcwessados de modo mHí.logo ao 
pl'evisto nos arligos 12° ~~ 13° d•~::;te decreto. 

11.rt. 27. Serão pxom•riHlos elo imposto l.PJ.Titorial os tN'• •mos 
situado~ nu zona rural que t.enham pPio mpnos rnetudr> ria re~p()diva 
área útil efetivamente cultivada. 
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§ L• A quitação do imposto dos terrenos de que trata êRte aT·tigo 
será dada mediante a npresentacão da carteira de lavrador e sujeita 
à taxa fixa e única de 5$000 (cinco mil réis). 

§ 2.• Cessando a condiç1io d1'\ste artigo, será cobrado o impllsto 
na fórma d{•sl c tlccr·cto. 

Art. 28. Serão isentos do pagamento do imposto territorial tão 
só mente os lf'tTPnos vel'l,f'JH'(~ntes á !J níão, aos Est:i'los e aos :Vl•m i
cípios. 

TfTULO III 

Da arrecadação 

CAPíTULO I 

DAS ZONAS 

ArL 29. Para os efeitos da taxação dos impostos predial e ter
ritm·ial :;:Pr:i oh::ervarla a srguinte divisão : 

n) zow1 urJ;ana a fur·HuHla pelas circunscrições rle "f!anrle-
lária", "S:io .Jos.S'', "Santa Itila", "Sacramento", "Súo Domingos", "AJu
da", "Ranf.) Antônio'', ''fhnfa TPrPza". "Gloria", "Lagôa", "Gavea", 
"Copaeahana ", "San t::ma '', "Gambúa ", "Espírit.o Santo", "!li o Com
prido", ·• l•:ng••nho VellJO'', ''Rã o Ceislóvão", "Tijnca ", até o início da 
"Eslr·ada Nova da Tí.i nea ", 1111 "!la iz ela Serra", "Andnr·af", "Engenho 
.:"l••yo", ":\lr~·cr", "'JniHnrma", na parte esgotada pela Ciff, "Piedade" 
e "Ilha dP J>aq:wtá"; 

b) zona ;:ubmbana - a fol'!nada pelas circnnsm·içõns da "Ti.iu
rn". "lnhauma", "Ph·tladr'' e "Ilhas", nã•l compr·,HmrJidas na zona 
tn•!,ana; 

r) zona rural - n formada pelas circunscriçõPs rle "Penha", 
"f,-:;.i:í". "Pavnna". 1\ladm·Pír·a". "RPalengo", "Anchi!\La", "Jacarépa
l;('n::í'", ·'Campo Ot·andr>", "!lnara!iba" e "Santa C:ruz''. 

CAPITULO H 

n.\R (:\DER~l<T·\f:l DE REGISTRO FISCAL nA PtiOPRlETHDE 

Arf. 30. Feita a insr:riçi'ío de ane tratam os arts. 7" e 21í, a 
SI.!-H I r>milit·{J P P!l! rng;Jr:'l ao~ respeelivos proprl!.fario~ nu seus re
prec;enfanf<'s Jpgais. par·a <'<Hin imóvel, uma caderneta de regi5tro fís
c<JJ de propr•iPrlarlf>. a qual deverá conl.er. inicialmnnfe, al(im das de
·~l;-u·ar:õ"s rxara~ Pxir.;irln~ na inccrieiio. a inrlicaciio da rlivida anterior 
de ímpn~fo. por cxf't'eiein. si houver. 

~ 1." Ficam fixndo~ Pm 30$000 (lrinfn mil rf'iisJ oq emolnnwntos 
dr> q:1r fl'alrt a IP!t·a h. da rnh1·íca CADASTRO TMOBILL\RlO da '.rn
b11ln E rio nrl. 51. r.la Lei Mnnicival n. 121. de H de novr~mbro 
ff;.' 1 !l;lô. 

§ ?." o~ rmolunwnlos a fiiF' se l'Pf"cro o paragrafo nn!Prior serão 
c:,Jrnrlo~ jn nl am!:'nl e eom os i mpo~tos prPdial e tct·rif fi I" ia!, de acôrdo 
col1l o nrl.. :n rlpsfp (h•rt·do. 

~ :J." :<o r·aco d•• eonrlnreínio, mediante ~olicitar,fín d"s el)ndominos, 
ser{l Pmilicla uma crHlcrrlf''-la pam cada um deles. 
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Art. 31. A caderneta emitida nos termos do artigo anterior será 
u t.dízada a seguir, durante um prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para 
I'('<;lstr·o da SD-Rl de quaisquer alterações que venham a ocorrer nos 
r,aracterfst.icos, valores e outras condíçõu do respectivo imóvel: in
Giusive suas transferências de pro,priedade, bem como para aposição 
dos conhecimentos de pagamento dos impostos e guarda das resp!:'
c li v as certidões. 

Art. 32. As cadernetas inslituidas neste decreto servirão comQ 
documento dH registro fiscal do respectivo imóvel; e, tambem, para 
prova de quitação dos imposLOS predial e terriloria~ até a data do 
t'tllimo conhecimento aposto à mesma. 

Paragrafo único. Nos casos de extravio, perda ou inutilização .:ta 
carlerncta será emitida urna segunda via da mesma com as respe
ctivas anotações, mediante o pagamento do expediente de 30$000 
(trinta mil réis), ficando, ao mesmo tempo, sem efeito a caderneta 
F<uootituída. 

CAPIT("LO JII 

DA flORRANt;A 

Art. 33. I<'eilo o cnlculo dos impostos predmi e territorial bem 
~'Gmo das taxa:;, conslribuições e quotas cobraveis com os mesmos, 
a SD-Rl procederá á elalloracão 11or exercício, das certidões da dí
vida, com os respectivos conhecimentos destacáveis; U'l quais devi
damente reiacionadus, serão oportunamente r(lmPtidas às Coletorias 
Municipais, cujo;; rcSJponsáveis darão recibo f'm que tomarão carga 
rlJs remessas, pelos respectivos valores. 

§ 1.• Das certidões correspondentes a inscrição, c das elaboradns 
na base de valrwe,; locativos ou venais diferentes dos adotados no exer
cício antei'íor, ,;crão extraídas flua,; cópias, nma para remessa aos 
contribuintes, eom nviso pr1>vio. outra Jlara infoemações nas Cole
toria:; Mnnicipais. 

§ 2.0 No caso rle condomínio será emitida uma crrtidão para cada 
rondominn qn·~ JlO!-'fHta ~~a;Jrerwl a pr!'ipr·ia. ·rirnndo .~.ofp r·•·~pon,.,:íyf'i 
pr•io pagam1•nto dn mesma. 

Art. 31. A cobrança à bôca do cofre dos impostos prHdial e ter
ritorial, bem corno das taxas, contribuicões e quotas conbr·:lvr>q com 
M· mesmo!', Rf'!'á realizaria nas Colf11orins Municipais, dur·ante lorlo o 
resp!lctivo exercício. 

§ t.• Os imposto:: predial e territorial serão cobrarias em uma ou 
mais prestações até 1'; (doze). por duodécimos. cada dnoMcimo sendo 
igual a trm fi07.f' avm' elo Ynlor tola! da flh·irla nn f'XPrt·írio P !'OI'l'"'
flC•mlente a cada m!~~ do mesmo. 

~ 2. • Quando o valor do rluodt'cimo for nferior a drz mil r1'í~ 

(10~000) os :rnposto;: predial e territorial serão cobrados por terços. 
em uma, duas ou t.res ,prestaçõf's, cada tei'ÇO ,sendo igual à f.erça parte 
do valor total da dívida no f'Xerríriu e corl'eBpondent.e a nm quudrí
mrslre do nwsmo. 
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§ 3." A~ pn~~La;;üt·~ h~rãu ·um de:;cunLu ou um acréseimw de rí % 
(.~ínco por cento) si os pagamentos dos conhecimentos correspon
dentes forem efetuados, rcspectivalllcnte, nos meses de janeiro a abril 
ou nos de selemlJt•o a dezembro. 

§ 4.• Os coulwcinwntos não pagos dentro do respectivo exercício, 
ficam sujeitos à mulla de 10 '/r (dPz por cento) c serão cobrados de 
uma só vez, no prinwiru ~emc~lt·e do exemfcio seguinte. na Hecc
becloria. 

~ 5.0 Para as rn·e~UH;ue;; não n~eeiJidas nas épocas constantes do 
§ 3" em cunscquôncia dP engano ou omissão, pot· parte da repael ü;lí!i 
arrecadadora, preYaleCPI'fío a:> mr)'mas condições do referido pará
gr·afo de5de qu" ,;e,jam pagas dnntm rios novos prazos então mm·earlos 
um: r·espr·ctivo, r•oJlfrihuinfPs. 

Ar L :15. O~ cuuiH'!:imenl.u,; do::: prtídios inscritos na forwa da 
le!ta IJ do § :r rlo at·L. T ~6 SPrfw eohrados a partir do mês seguinte 
à,quele em qtw ~.~~ rdr.•t·irlos JH'i-rlíos forem ocupados ou í.JOmer.;arem 
a produzir renda. 

Art. 3ti. Por oeasifw do pagamrmto da última presLacão de cada 
exercí-cio :;orá enLt·t~gw· ao eunlribuinle a certidão, devidament.o 
quitada. 

Parngrafo ún ir' o. Os inleres~ados poderão solicitar verbal rnentr~ 
11a SD-IH úHit·a~ CPt'LíiliiP:> do~ pngamenlos efetuados, mediante o pa
gamr~nto do ()XpPdÍ•'IIle de 1Nl00 (mil réis) por conhecimento ou dü 
12~000 (dow 111il t·,q~) vur cel'lidão. 

Art. 3i. :'~:os qui nzc JH'Í uwit·o,.; 1liu::; de cada exercício, as Colc
tm·ias Municipais reeolherf.ío it H<'üebedor.ia, clevidament.e relatíona
d""· a~ cerl.idões enn1 n~ !'<)i']leelivos eonheeimenlos não pagos nu 
CXI~t·cíciu anlt•riot·. 

Art. 38. l'os quinze primeit'"s dias do segundo scmesLt·e de 
cada r·xercíc i o a RecPlH:doria devolverá à 81,-RI devidUITJente rela
chnadas as ce!'lhlües, com os re~prclivo5 conhecimentos não pagos 
e cuja colJran~;a esteve a seu cargo no semestre anterior. 

Parágrafo ÚIIÍl'll. A SL-HI l'mitir:í. certidões de dívida, C!H'l·e~
pondt'tlles à" mt~ncimmda~ neslr· aet igo. remetendo-as devidamente 
relacionadas h l't'O!'ill'adol'ia do~ FPilos lla Fazenda MunicipaL para 
::uJJranr;a exr'ctttiYa. 

Al'l. :w. DiitriallH'lllP, a;; C• )[,·I orias recolherão á Tesourada a 
imporlfmcia da arrecadação do dia anlpt·ior acompanhada dos respe
ctivos comJl!'u\·anlcs e de um balancrtc. 

Art. 1.0. O abono ele pagamento uos impostos será feilo: 

n: na.~ Coletoria:-, sôlJt·e as l'ielws quinqummis de abono P os li
\To" anuais dP cobl'ança, à hôea do eofrr,; 

b l na ílPeebedol'ia, sôbre os li nos anuais de cobrança amigável: 
c' na Procuradoria dos Feitos da Fazenda Municipal, sôhre DS 

li\TOS anuais de eobranr:a cxecntiYa: 
cl) na 8D-IU, ::;óbt'e w; fíe!Jas lie abono me{:âniw c os li\Tos do 

registro vel'JH'ttto. 

Art. 41. O propt·ielál'io dn mais de um imóvel, euja eolH·ança 
de impost.os esteja a cargo de mais de nma Coletoria poderá requerer 
á SD-RI para pagá-los numa única. 
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CAPITULO IV 

DAS llEGLAMAQÕEH 

Art. 42. No ca<~o do imposto predial ou territorial ser calculado 
sôbre Q valor locativu ou venal apurado, Lerá cabimento reclamação 
cu recurso do interessado na forma dos arts. 43 e 44 deste decreto. 
. § 1.0 A reclamação ou recurso previsto neste artigo não terá 
cf~ito susrwnsivo da cobrança. 

§ 2." O pagamento do imposto calculado .sôbi·e o valor locativo 
ou venal apm·ado, não importará em reconhecimento, pelo interessado, 
<ia exatidão desse valor, desde que tenha o mesmo formulado, nos 
prazos prescritos nos arts. 43 e 44, a reclamacão ou recurso de que 
trata este artigo. 

Art. 43. Dentro do prazo improrrogável do 30 ( tl'inta) dias, 
contados da data do I'ecebimento do aviso prévio de que trata o pa
rágrafo t• do art. 33, poderá o contribuinte, verificada a hipótese 
do art. 43, apresentar na SD-RI reclamação, uma pal·a cada imóvel, 
acompanhada dos documeutos ,que julgue necessários ,, re{}Uet·ímento 
ding1do ao Dirl'lor da Receita. 

Pat'a)5raf& único. O requerimeittG, de!JOis de devidamente infor
n'ado pela SD-RI no prazo de !O (dez) dias, subirá a despacho do 
Diretor de Receita que decidirá em vrimeira instância, sondo o seu 
li.kspacho publicado no m·gão oficial da Prefeitura. 

Art. 44. Dentro do prazo improrrogável de 2ü- (vinte) dias, con
t.>uos da data da publicação da decisão da Diretor·ia de lleceita, a que 
se refere o parágrafo único do artigo anterior, IJOderá o conlribuint~. 
no caso de não se confo!'mar com a mesma. apresentar rccm·so na 
Pii el.oria de Heceita. acompanhado dos flocumentos que jtJib"'lle ne
cessários, em requerimento dirigido ao Secretário Get·al do Finan1;as. 

§ t.o O requerimento, depois de devidamente incorporado ao 
Pioces~o ·rnspectivo e informado pi'lo Diretor de Receít:1, dentro do 
prazo máximo de 10 (dez) dias, subirá a despacho do SPcretar·io Geral 
de F'inanças, que deeidirá, em segunda o última instfweia, sendo o sou 
drspueho puhliraclo 110 orgão oficia! da Prefeitura. 

§ 2.• A decisão do Sccrelát'io Geral de Finaneas será JH'ecedidn 
nas diligências requeridas ou julgadas necessárias, inelnsin~ vistoria, 
com a participação do recorrente on sen representante. 

Art. 45. As dnc.isõns ele que tratam os artigos anteriores só 
produirão o efeito de. coisa julgada, a partir do excn~íeio a que se 
rr.fenr a reclamação. 

Art. 46. Serão arquivadas por perempção: 

a) as reclamações ou recursos, para decisão dos quais se façam 
exigencias. desci!' que estas não sejam satisfeitas dentro do prazo 
maximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação dos respectivos 
ci.c~paohos; 

b) as reclamacões ou recursos apresentados fora dos prazos pre
v:ftos nos arts. 43 e U. 

Art. 47. Os documentos juntados aos requerimentos de reclama
ção ou recurso serão restituídos aos respectivos signatários. contra 
rPcibo dos mesmos no processo, independentemente de quaisquer ou
h as formalidades. 
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Retiflcll.ção 

CAPITULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 
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Art. 48. A fiscalização relativa aos imilOslos predial e territorial 
se1·á exercida vnlos Jns{wtores da HD-RI, os quais, para deslncum
bência de suas funções, visitarão pel'iodicamente os )móveis sujeHo::1 
ao imposto .. cn!igindo os esclarecimentos necessários à verificação do 
valor locativo ou vt>nal, ocupa<;.ão ou de-socupação dos prédios, iuci'u
uve solicitando a t>xibição. pelos interessados, de documentos que 
possam servir àquela verificação. 

Parágrafo único. Os Inspetores serão periMicamenle distl'ibuidos 
pelos vários sdo1·es, de tal maneira que nenhum dêlas, permaneça 
mais de (ll•ês) meses consecutivos, cada ano, no mesmo setor. 

Art. 49. Os Inspetores serão individualmente respunsáveh; pôla 
veracidade ou exatidão de suas rcs·pP,etivas informações. 

Parágrafo únicD. Pela falsidade ou inexaLidão das infor·mm;!'í:!!l a 
que .se refere ~~ste ar·Ugo, devidamente apurada em inquérito sumário 
presidirlo pelo Diretor de Receita, é o ln6petor indjvj(lqalmente pas
sível qe penalidade na forma da legislação administrativa em vigor, 
sem prejuízo da responsabilidade criminal em que tenha incorrido. 

CAPíTULO VI 

DOS CADASTROS ),'JSCAIS 

Aet. !'iO. 0.• cadastros fisca.is pr·cdial e territorial de que trata úste 
decreto conlcrfn c~scncialmcnte · 

a) um rPgiRLo p<•t·pr\fno pat'a 1:nlla imóvel, das inscrições, alt.era
cões. transfcrê11eias c avcrbuç.ões, inclusive dos impostos t}ag•;s anual
mente; 

b) um a.rqllivo aLu·alizado cnrrespondimLe aos conhec.imcnLos dos 
imposl og pagos e em rléhi! o dmante cada exercício; 

c) um ;uqnivn ela.o.-;ificarln dos documentos, gráficos .J outros e.le
menfos de cndasl ro pertinente'> n cada imóvel; 

d) uma mapolpca de todos os imóveis do Distrito Federal, dPvirla
ment-t classificadoo; 

e) fndiC(\S remissivos. 
Art. 51. Fica tran,:fm·ido da Diretoria dto Patrimônio e Cadast.r·o da 

SHcreLaria Geral de f'inanoas. para a Sub-Diretoria da Re•td<t ftnqhiliá
ria, o Cadasolro Fiseal organizado em vkt.ude do Decreto Municipal nú
mero 4. 368, de 29 de agôsto de f 933. 

TITULO IV 

Das disposições gerais e transitórias 

CAPíTULO I 

DO ONUS 

Art. 52. Os impostos prcdia.J e territorial cons·tituem onn~ rea·l, 
passando com o imóvel para o domynio do compradQr ou wcessor (De
c.reto municipal n. J ú9-A, de 19 de janeiro de 1800, art. 6, §§ 3" e 4".) 
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CAPíTULO li 

DAS 'l'RANSFb1lil:NGIAS 

Art. 53. Os que adquirirem imóveis sujeilo::< nos impostos pi·edial 
nu t.erritorínl, ou tenham de t.ra[J>Sferí-los para o ;;eu nome por cmtsa
mortis ou alo inte1·-vivos. flão obrigados a apresenlat• iL SD-R[. denLrú 
do prazo de ·GO (sessenta) dias conltados da. daüt da tramscrh~ilD no lle
gísto de Imóveis, as i·e,;pectiva.s cadernetas. acompanhada;;- da prova 
de Ll'anscrição para averba~:ão da transferência, feita a qual serão 
r~:stítuídas a:;; cadPrnef.as e lH'o\·a~ apn·~entada,;. 

Parágraf{) único. A averba~;üo d{l que trata este urLigo sJ scr·ú efe
tivada si na cadern~ta estiver· aposto o conhecimento do pei'Ío1lo ime
día.Lamen:Le anterioe ao da Hm aprescntaçfto. 

CAPíTULO 1II 

IJ.\S lNFHAIJÚES g T\Jllfll'.\8 

.\ri. 5 i. ConsLiLuem infrações pa:::slveis de mulla, calculada ua 
hilÍ'>O do imposto dQ exercício em que elas sP. vel"ifiquem ou r:a da t:one
gu.;:ão obje>Livllida, impo,;.f:t pelo Direto1· de Hcecita c nol.ificada ao inte
rci';;arlo por vi;>, post.ul: 

c;) aprcscn:Lal)â•) das cadernel.as para averbação de tram;.;ferên
eia, fora do prazo previsto no art. 53 dôslc decreto, 
1nuHa, de ............................ · ......... . 

b) enLre,ga fora do prazo prcvi.~to das fielms de i.JH;cJ·ição e de 
alterações, multa de .............................. . 

c) IuJ.s~dade das de0J.araçõe.s contidas nos documentos exigi!:lo3 
e 1ega.lmente firmados, para a comprovação do valor 
looativü ou venal, objetivando sonegar 08 impostos, 
multa de ........................ · ... · · · · · · · · · · · · · 

5% 

10 % 

50 <;{, 

§ 1.• Da<S multas Impostas nas ter,mos dêsw artigo, cabc.r<i rccnr.su, 
d.mL!'O do p·raz.o improrrogáve•l de 30 (trinta) dias, cont.ados da data da 
entrega da respectiva notificação, para o Secretário Geral de Finanças, 
que decidirá em única instância, -sendo a decisão vublicada no órgão 
oficial da Pref.eitura. 

§ 2." No caso da infração prevista na letra c, dêste artigo, além 
da muRa que devida for, ca•bo procedimento cdminal da Mu•l\,~ipali
tladc· coo.tra oo re;;po*'áveis. 

Art. 55. Para cobrança da.;; multas, a SD-RI pt'ocedorá à elabo
t·acão de ce1•ti<Jões especiais. as quais, devidame-nte relacionadas, &!·rfio 
remetidas às Coletorias Municipai!', cujos responsáveis darão recibo c 
tomarão carga das mesmas, pelos respectivos valores. 

Parágrafo único. Das certidõe.s de multa se extraü:í. uma c•)pia 
Jllll'a a remessa ao•s c.ontribuintes multados, como notificação. 

Art. 56. As certidões correspondentes às multas não .pagas dentro · 
do exercício em que forem devidas Gerão remetidas à cobranca exe
cutiVa. 
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Art. 57. As infrações, ainda que pagas as multas oorrespondentea, 
não isentam os respectivos responsáveis de suas obrigações para com & 
Fazenda M;unicipal, noon o imóvel de outros onus a que estiver suJeito. 

CAPITULO IV 

DAS NORMAS E INSTRUÇÕES 

Art. 58. A Secretaria Geral de Fina,n4,;as dará. c001hecimento ao 
pút.líco, por ediLaiR 1:nblicados no órgão oficial da Prefeitura e afixados 
nas repartições interessadas, dt: quaisquer normas relativas à execuçã!J 
dêsto decreto. 

ArL. 59. A execução dos serviços da Sub-Diretoria da Renda Imo
biliária, das Coletodas, da Recebedoria e demais órgãos da 8ecreta.ria 
Geral de Finançae, relativamente à arrecadação dos impostos predial e 
tc·rritorial, será regulada em Instruçõe,s baixadas pelo Secretário Geral 
do Finanças. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSlTORIAB E REVOGADAS 

Art. 60, Os valores locativo e venal declat'ados ou apurados na 
forma dêste decreto, que servirão de base, respectivamente, ao cálculo 
do.a impostos predial e territorial para o exercício de 1938, não poderão 
ser inferiores aos que vigoraram para a cobrança dos refer1dos im
postos no exercício de 1937. ressalvadas aB decisões de reclamações em 
proc-esso relativas ao mesmo exe,rcfcio. 

Art. 61. O presente decreto entrará em vigoJ.' na dat.a de sua IJU
blicação, mantido, porém. no corrente exercício, o regime de cobranca 
que vinha sendo observado para os impostos predial e territorial em 
G:ébUo. 

Art. 62. Ficam revogados os decretos municipais ns. 4. 368, 
de 29 de agosto de f 933; 4. 608 e 4. 609, de 2 de janeiro de f 934, e demais 
disposições em ccmtrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1937, 116° da Independência e 
40• da República. 

FIM 
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GETULIO V AaOAS. 

Francisco Campos. 
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